
AQUI NÃO EXISTEAQUI NÃO EXISTE
FAKE NEWSFAKE NEWS

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Edição composta de cadernos “A”, “B” e “C”
(não podem ser vendidos separadamente)

Acervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PIAcervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PI

Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVIICapital: R$ 6,19 
(S/ Remessa)

Interior: R$ 6,58
(C/ Remessa)

Órgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do EstadoÓrgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do Estado

ISSN 2527-1911 (Impresso)

ISSN 2594-7923 (Online)

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ................................................................................................................................... Caderno B

Alto Longá ...................................Pag. 80
Altos ..............................................Pag. 04
Alvorada do Gurguéia ................Pag. 121
Anísio de Abreu ...........................Pag. 03
Aroazes .........................................Pag. 03
Arraial ..........................................Pag. 02
Assunção do Piauí .......................Pag. 159
Batalha .........................................Pag. 84
Bela Vista do Piauí ......................Pag. 88
Belém do Piauí .............................Pag. 98
Bertolínia .....................................Pag. 112
Betânia do Piauí ..........................Pag. 121
Bocaina .........................................Pag. 10
Bom Jesus ....................................Pag. 122
Bom Princípio do Piauí ...............Pag. 02
Boqueirão do Piauí ......................Pag. 91
Brasileira ......................................Pag. 07
Buriti dos Montes ........................Pag. 99
Cajazeiras do Piauí .....................Pag. 12
Cajueiro da Praia ........................Pag. 120
Campo Largo do Piauí................Pag. 74
Campo Maior...............................Pag. 105
Canto do Buriti ............................Pag. 114
Capitão de Campos .....................Pag. 112

Capitão Gervásio Oliveira ..........Pag. 15
Cocal de Telha .............................Pag. 28
Colônia do Gurguéia ...................Pag. 126
Coronel José Dias ........................Pag. 26
Corrente .......................................Pag. 86
Cristino Castro ............................Pag. 128
Currais .........................................Pag. 31
Curral Novo do Piauí ..................Pag. 134
Demerval Lobão ..........................Pag. 177
Dom Expedito Lopes ...................Pag. 17
Domingos Mourão .......................Pag. 130
Elesbão Veloso .............................Pag. 156
Floriano ........................................Pag. 178
Francisco Ayres ...........................Pag. 178
Francisco Macedo .......................Pag. 18
Francisco Santos..........................Pag. 32
Fronteiras .....................................Pag. 130
Gilbués .........................................Pag. 178
Guadalupe ....................................Pag. 134
Ilha Grande..................................Pag. 135
Isaías Coelho ................................Pag. 178
Itainópolis ....................................Pag. 79
Itaueira .........................................Pag. 136
Jaicós ............................................Pag. 149
Jardim do Mulato .......................Pag. 179
Jatobá do Piauí ............................Pag. 19
Jerumenha ...................................Pag. 136
João Costa ....................................Pag. 87

José de Freitas .............................Pag. 96
Juazeiro do Piauí .........................Pag. 143
Júlio Borges .................................Pag. 88
Jurema..........................................Pag. 158
Lagoa de São Francisco ..............Pag. 149
Lagoa do Barro do Piauí ............Pag. 166
Lagoinha do Piauí .......................Pag. 05
Luís Correia .................................Pag. 33
Luzilândia ....................................Pag. 177
Marcos Parente ...........................Pag. 153
Monsenhor Gil .............................Pag. 40
Monte Alegre do Piauí ................Pag. 175
Morro Cabeça no Tempo ............Pag. 02
Nazária .........................................Pag. 41
Nova Santa Rita...........................Pag. 154
Novo Santo Antônio ....................Pag. 73
Oeiras ...........................................Pag. 88
Padre Marcos ...............................Pag. 46
Pajeú do Piauí ..............................Pag. 63
Palmeira do Piauí ........................Pag. 14
Palmeirais ....................................Pag. 50
Patos do Piauí ..............................Pag. 56
Pau D’Arco do Piauí ...................Pag. 58
Pau D’Arco do Piauí (LRF)........Pag. 184
Paulistana.....................................Pag. 57
Pedro II ........................................Pag. 09
Pedro Laurentino ........................Pag. 64
Picos ..............................................Pag. 169

Pio IX............................................Pag. 176
Piracuruca ...................................Pag. 174
Piripiri ..........................................Pag. 58
Porto .............................................Pag. 172
Porto Alegre do Piauí ..................Pag. 173
Prata do Piauí ..............................Pag. 171
Queimada Nova ...........................Pag. 169
Regeneração .................................Pag. 179
Ribeira do Piauí...........................Pag. 77
Santana do Piauí .........................Pag. 13
São Braz do Piauí ........................Pag. 96
São Félix do Piauí ........................Pag. 176
São Francisco de Assis do Piauí ....Pag. 114
São Francisco do Piauí................Pag. 179
São João da Serra........................Pag. 03
São João do Piauí ........................Pag. 166
São José do Divino ......................Pag. 162
São José do Peixe .........................Pag. 50
São Luís do Piauí .........................Pag. 45
São Miguel do Fidalgo ................Pag. 67
Simões...........................................Pag. 173
Sussuapara ...................................Pag. 160
União ............................................Pag. 161
Uruçuí...........................................Pag. 68
Valença do Piauí ..........................Pag. 41
Várzea Branca .............................Pag. 77
Várzea Grande ............................Pag. 161
Vera Mendes ................................Pag. 160

Poder Executivo:Poder Executivo:

Belém do Piauí .............................Pag. 123
Castelo do Piauí (LRF) ...............Pag. 180
Cristino Castro ............................Pag. 125

Cristino Castro (LRF) ................Pag. 182
Demerval Lobão ..........................Pag. 177
Flores do Piauí (LRF) .................Pag. 183
Guaribas.......................................Pag. 104

Prata do Piauí ..............................Pag. 39
São João do Piauí ........................Pag. 44
São José do Divino ......................Pag. 03
Simplício Mendes ........................Pag. 26

Poder Legislativo:Poder Legislativo:

AMPAR - Associação dos Municípios da Micro-Região do Médio Parnaíba - PI ................................................................Pag. 125
Brejo do Piauí ....................................................................................................................................................................................Pag. 25
SINDSEMC - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Currais - PI ......................................................................Pag. 171

Outros:Outros:

ICP 
Brasil 

~ 

1 ,I 

1 1 

la 1 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

02 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

A divulgação virtual dos atos municipaiswww.diarioficialdosmunicipios.org

Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, nº 173
Ed. Ana Cecilia - salas 201 / 206 - Teresina - PI • Cep. 64000-450
Fone: (86) 3226-1930 • Fax (86) 3223-7250
E-mail: publicacao@dompi.com.br

Publicação de Atos Oficiais dos Municípios do Piauí Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

Direção Geral: Bel. José Luiz de PAIVA IGREJA 
    Dir. Executivo: Mara Luciana
      Dir. Administrativo: Maria Soares
         Chefe de Redação: Fabrício Melo
             Dptº de Publicações Legais: Jéssica Sousa ED

IÇ
Ã

O
 A

SS
IN

A
D

A 
D

IG
IT

A
LM

EN
TE

 
C

O
M

 C
A

R
IM

B
O

 D
O

 
TE

M
PO

ISSN 2527-1911 (Impresso)
ISSN 2594-7923 (Online)

,c.\Jd-ººs~ 
i§- ,._: ~ 

Q ( t r!. =================================-- ~ - ~ ·i l:t:- ~ 

PR,EFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
SECRETA;RIA iMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.D 

PRAÇA DIRCEU ARCO\lcRDE, 338, CENTRO 
ARRAIAL.f>IAUI 

C~.P .J (li.F) -.o2UIOOt.O. 

PORTARIA Nº 211 2020. 

Arralal(PI}, 26 d• Novembro d• 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, SRª NUMAS P,EREIAA 
PORTO, no uso de suas atribuiç6es e com base na Lei Orgl!lnica Munici,pal : 

RESOLVE: 

NOMEAR, os reprl!d!8nlantes abaixo elencados como membros do Conselho Municipal 
de, Educação e do Sistema Municipal de Ensino, delegando-lhes todas as competências 
Inerentes a função. 

✓ Dois (02) - Reprenntantes do Poder Exacutlvo, Indicado pelo prefeito 
vinculados a Secreta.ria de Educação. 

Cleu.1denioe de Paula Roche Marque. CPF: 211 .695.273-53 (Titular) 

Maria da Gula Borges da Sllva CPF: 302.225.678-68 (Suplente) 

Maria das Dores ele A. Feitosa CPF: 688.284.093-04 (rnuler) 

Maria do ô Pereira da Rocha Remoa CPF: 488.188.1iS3-91 (Suplente) 

✓ Um (01} - Ra;prasantante do M•,giatério Municipal 

Maria Juçanda de Macêdo CPF: 386.785.163-91(Trtular) 

SiMa Maria da 0 1111 "ra Hílal C,PF: 405.537.873"49 (Suplente) 

✓ Um (01) - Repr ... ntante da direção das Escolas Pllbllcas Municipais . 

Genlvaldo da Paz Malaquias CPF: 342.067.79~ (Titular) 

Aldenira de Sousa Oliveiral CPF: 453. 724.113-88 (Suplante) 

✓ Um (01) - Reprasanlanta d■ Sociedade Clvll. 

Ana, Santana Bueno de S<>uta CPF: 687.831 .183-20 (Titular) 

RafHla da Paz Bueno CPF: 029A71 .1zs.69 (Suplente) 

li-A Presente Portaria entra em 11lgor a pa,ur da date. <1e aua pu:blioeção. 

III-Re11ogam -- a& disposições em contririo. 

Gabinete do Prefel'.lo Munlc:ipal de Arraial(PI) em, 26 d& No11embro de 2020. 

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS , E CUMPRA.SE , 
nos termos da Lei Orgênlce do Municlplo, 

PREFEITO MUNICIPAL 

,;, l • t ESTADO DO PIAI.li 
..._J PREFEITURA MUNICIPAL OE MORRO CABEÇA NO TEIMPO 

REQUERIMENTO 

Eu, Valcile e Marques Dias a s·1va, Brasilei ra, Cont:.elheira Tutelar, 
Portador da Cédula de ldentid ade RG nº 2949793 SSP/Pl, inscrita no CPF: Nº: 
038.699.013--14 , residente e domiciliada o município de Morro Cabeça No 
Tempo - PI. Venho por meio deste requerer, ao Conselho do CMDCA, 
afastamento por um periodo de 30 dias do cargo de Conselheira Tutelar deste 
Município, contando do dia 16/1112020 a 16/12/2020, para fazer 
aoo. panhamento de tratamento das filhas menor de idade, ltala Raissa 
Marques da Silva, e Ana Softsa Marquei< da Sil" a . 

Neste l<irmo 
?eço de:erlmenlo 

Morro Cabeça No Tempo - '' 1, t 1 tlc Novembro d<:: 2020 

< hiú.i WR ~M&? 4.ao dp ~l,Q, 

Valcilene Marques Días da Silva 

-~_,,r .,,. 

·% %:;; -~ -- ....--..,.., 
;~ .. ~.-,,%~ 

CONSBLHO lllVNICI.PAL DE AS818TBNCIA SOCIAL ~---"' ,~.,... 

DE BOM PRINCIPIO DO .PIAUf ~ 
8S<:RffAJUA PI A88l&TtclA 80ClAL 

R:1JA. .aos.t KIUBEIRO DE- CARVALB.O, r 40 - cmrnm 
&-XAIL,ÇM4 .. ~VTLQOILC()K.■R. 

TI!;!.; '(86) • 3327-1197• ~PJ-'!!522, 134/0001 ,72 

RESOLUÇÃO DO CKAS 6"004/2020 DE 05 DE NOVEIIBRO DE 2020 

Dispõe sobre a Avaliação e aprovação 
do Demonstrativo sintêtico anual da 
execução físico financeira- serviços e 
programas do fundo mW1icipaJ de 
Assisténcia Social do Município de 
Bom Principio do Piauí referente ao 
ano de 2019 

Art, l" O Plenário do conselho municipal de assist~cia social Bom 
Prin.cipio do Piauí em reunião realizada no dia 05 de novembro de 2020 na 
secretaria municipal de Assistência Soda!, no uso da competêncía que lhe: 
confer<!: a lei municipal n°092/2017 de 11 de Dezembrô de 2017 e a lei n .. 

8 .742 de 07 de deumbro de 1993 Lei Orgânica da Assistência Social. 

RESOLVE 

Art.2° Dar o parecer favorável aprovando o Demonstrativo 
sintético anual da execução tisico financeira - serviços e programas do 
fundo municipal de Assistência Social do Município de Bom Princípio do 
Piau! referente ao ano de 2019 no sistema SUASWEB-SAA 

Art.3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

j.-L -1A~Ja>~ ~1t)(OAC1J{/[uj 
l:t-:cisco das Chaga~s Carvalho 

Presid,ente do CMAS 

TABEtA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/Onha c/70 cara.cteres, 

ou espaço corre~po11dente. 
ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal I R.$455,00 
Com remessa oo<tal I R$500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃIUO Of'ICIAL DOS MUNIOPIOS: 
Sem remessa :Postal 1 R$ 910,00 
Com remessa nn<tal 1 R$ L001,00 
PRECO DO DIÁRIO OflCl'AL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso aM 30 dias 1 R$ 4,37 
E><emplar superior a 30 dias !buscai 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias !buscai )(@tox e autent 1 R.$17,!>0 

ICP 
Brasil 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREIFE;rTURA MU NIICIPAL DE M ÍSIO oe A6REU 
Rua M aria das M crc&, 406 - centro 
CEP ,6478(H)00 - Anl$lo d e Albre11 - Plaul. 
CNPJ: 06.553,630/0001-70 Fone, (89) 3588-1106 
EMAIL: pmanlslodcabreu pl@gmaJl ,com/ainisJodeabreuco12013@gman,cam 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO CONTRATO N" 20612020, de 10 de Julho de 2020, 
vinculado ao Proc•sso da Dlsp•nsa de L icitação Nº 01712020. 

A PREFEITURA DE ANISIO DE ABREU - PI, sito à Rua Maria das Merda, 406 -
Centro CEP: 64. 780 • OOO CIDADE: Anlalo de Abreu UF: PI . ln&Qito no CNPJ sob o 
n". 06.553.630/0001-70 doravante denominada ,CONTRATANTE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo Secretério Municipal 
de Saüde, senhor ANTO ITO DE OLIVEIRA COSTA FILMO, brasileiro , ma ior, portador 
do CPF nº. 050.464.373-84, brasileiro, solteiro, residente e dom iciliado em Anlsio de 
Abreu- PI , e a empresa ALISON PATRICK A LVES VIANA - ME (POUSADA VIA A), 
inscrita no CNPJ(MF) Nº 32.418.216(0001-68, com sede na Rua Dot.nor Arêa Leão (zona 
sul), n" 959 - Centro - CEP: 64.001-310 - TERESINA - Piaui, representada neste ato 
representada pelo senhor ALISON PATRICK ALVES VIANA, brasileiro, maior, portado.- do 
CPF n" 041 .658.443--81 , residente e domiciliado na cidade de Teresina • PI, doravante 
denominado CONTRATADO, na ío.-ma por lei, celebram entre si o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO conforme previsllo contida no artigo 57. e 65, da Lei nº 8,666/1993, e da 
cláusula oitava, do contrato original , de acordo com as cláusulas o condições a ooguir 
enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este Tetmo Adilívo tom por objeto 
o aumento des Quantidades e serem fomecidas do con1rato orig1nal, os SONiços de 
Hotel/Pousada para Hospedagem de pes.,_'<Oas carentet;, inch.Jsive acompanhantes, em 
tratamento de saúde na Cidade de Teresina - :P1, junto a secretaria de Saúde de Anísio 
de Abreu · PI . CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica aditivado o valor do contrato 
original em 24,97% (vinte e quatro virgula noventa e sete por cento), sendo o valor do 
aditivo de R$ 12.360,00 (Doze mil trezentos e s11SSOnta roais). passando o valor original 
de R$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais) para R$ 61 .860,00 {Sessenta e 
um mil oit()(:8ntos e sassanta reais) após o aditivo, conforme solioitaç:io de n• 
00001163/2020, de 24/1 1/2020 da Secretariâ de Saúde, constante nos autos do Processo 
Oisoensa de Ucitaô!io Nº 0 17/2020 e oonforme olanilha abaixo: 

ITE.M DESCIÇAO DOS ITE,NS/PRODUTOS QTDE/ VRUNIT.I VRTOTAL 
OI.o.RIAS AOITIV CONTRATO ADfflVADO 

Hospedagem de Pessoas carente-s:. lnduslve 
1 acompanhantes,. em tratamento- de Saóde na 412 R$ 30,00 RS 12.360,00 

dded& de Tere:tlna - P'L 

VALOR TOTAL DO ADITIVO (DOZE Mil TREZENTOS E SESSENTA REAISI RS 12.360,00 

CLASULA TERCEIRA - ID.A FUNDAMENTA :Ao LEGAL: As altera s de ç çõe p ra.:ro e 
vigência contratual bem como a lteração do valor do contrato original constantes da 
cláusula primeira e segunda respecllv.amente deste termo aditivo, encontram se 
fundamontad80$ no artigo 57 e 65. da Lei n" 8.666/1993, e da cláusu1a oitava, do contrato 
original, vinculado ao Processo de Dis,pensa de Liçilaç:io N" 01712020 - Prooosso 
Adminislfativo n• 001 .0001776/2020, e ainda na neGessidade da Secretaria de Saúde, 
conforme solicitação e justificativa constante nos autos do processo em epigrafe. 
CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS : Os recursos para dar suporte a esse aditivo, 
serão os consia nados no orcamento oeral vioente oonforme abaixo; 

UNIDADE: 05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FONTE RECURSO: 001 1 FICHA:426 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0022.2083 - Manutenção do Programa de Assistência a 
Doéntes camntoo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Sarvlcos de Terceiros/Pessoa Jurldlca 

CLAUSULA QUINTA • DA RATIFICAÇAO: Ficam ratificadas as demais dâusu1as e 
condlçôes estabelecidas no contrato Inicial em tudo que não contrariar o presente tenno 
adítlv.o Que é parte inl8grante do Contrato N" 20612020, ,::elebrado em 1 O de Ju1ho de 
2020. 

CLÁUSULA QUINTA · DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de An lslo de Abreu, 
Estado do Piaui, da Justiça Comum, para dirimir as Questões derivadas deste Conlrato. 
Anisio de Abreu-PI, 24 de Novembro de 2020. ANTONITO OE OLIVEIRA ,COSTA 
FILHO/Socroblrlo Municipal do Saúdo o ALISON PATRICK ALVES VIAINA/PELA 
CONTRATADA. 

ESTADO DO P IAUÍ 

. ,, CÂMARA MUNICIPAi. DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
. ~, y" C PJ: 02.940.i65/000l--03C 
• -:~.-"- . GABINETB DA PRESIDENCJA 

TERMO OE RETIFICAÇÃO 

IEncontrQu-$8 em;, de digitação no Termo de Ratificação do Proce . o dispensa de 
lici.mçllo n" 01312020, processo Adm. " 00028712020, referente ao valor final de 
processo, que circulou no Diário Oficial dos Município - DOM, dia 25/11/2020, 
Edição IVCCV, Página SO. 
Onde lê: R$ 1.529.70 (u.m mil quinbento e vime e nove reais e setenta centavos). 
Leia-se: RS 1.384,95 (Um mil trezentos e oitenta e qu.alrO rea.i e novenla e cinco 
centavos). 

Pennaneccm inalteradas as demais disposições do documento original. 

São José do Divino-PI, 25 de novembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
ENO: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CEN'TRO 
CNPJ:06.55•1_331/0001.SO a ESTADO DO PIAUf 

:!STAOODOPIAW 
l'ltf,FElTUJlA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DASl!RllA 

EXTRA TO DE CONTRA TO n• I01/lCIZO,'PRG 

P&IIGÃO PRt:S.I! CIAUTOMADA DE PREÇO 11"001/'l020. CO.NTII.ATANTE: Prdeitura Muni~ipal de SG(J 

JoGo da Scrru,PL CONl'KATADA: OONSTRT.ffORA II /\Rill LIDA-ME. C .PJ: 34.!163.306/0001-65. 
OBJETO. ~ de Scmços de PmYimmlDçBo de Vim !'(iblic:a.,.110 Mllnidpio de Slo roao da Sam-PI. FONTE 
DO RECURSO: CONVmlf~ CAIXA ECONOMICA. VALOR. TOTAL: R$476,078,00 (a,,m:ic:en1os e se1enta 
e seis mil esetenlil e ollo reais). VIG:I C!A: 12 (dmJO) """""' podado llioda .., p:tJmlglldu DDll lttmo• da 
~ rii!~ASSINATIJR.A: 2S/l l/202(I, 

s;o Jolo ela sem-PI (?1), 25 d!! novembro dtc 20.20. 
Fransu;I Benlclo d• Slva 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOS~ OE ARIMAT~IA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Feve,eiro, 691 - CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmail. com Tel. (89) M681345 

TRATO DE CONTRATO 044/2020 PIIBG - O EU,"fRO 100 001/2020 

CONTRATO 044/2020 l'roccsso Administrativo nº ffi0/'2020 C,onlratantc: O 
MUNI .ÍPJO DE AROAZIS, inscrito no .Nl'J nº ()(5554,984/0001-39, situado na Av. 27 de: 
reven:1.ro, ri" 691, C.er11ro - AROAZP...S - Piauí, através da Secretaria Mu11fcipal de 
Administmção seu r-epresenran.l.e legal, Secretario Municipal de Adminislração Sr. Llndomar 
Leite de Araíijo, rasi lei_ro, casado, professor, portadora da Carteira de identidade n~ 1.722.875 
SSP PI, CPF n• 795.363.953-04, residente na Rua Djahna Veloso 380 - Ce.otro, n ta cidade de 
AROAZES, Estado elo Piauí. Coatralrul.o: A empresa Original Aulo Peças e Servi~ Aucon~li\'Oll 
L'l'DA, si111ádo à Rua Aa1ônio Gregório Vera.,;, 11.• l l 166, l..oj.• A, baino Santo AlllOnío, CNPJ n.• 
35.74ó.723/000l-19. l}C$1C átO rcpres nl:ildO J>O{ lial.noo Gome SOU$&, ·ócdo Admlo.i$U"ad<)f', bmsilei.<O. 
casado, empresário, natural ele Picos-PI. portador da Glncirn de ldeolidadc u• 1007350, Cl'f' n• 
57!).~ .943--68, residcole e domicillado Dll cidade de Teresina-PI, 110 Vila Rc,;id ocial Atngu1Ú11,, n• 007. 
Quadra AO 1, Silo bastillo. Objeto: presta ão dos serviços ele n\llllutençilo preventi vn, corretiva, 
mc,;ânica e elétrica, incluído forneci.n.iento de peças originais ou genuínas, lrocll óleo e guincho 
24{vintc e quatro) horas, dos vckulos oficiws de divcl'SllS IIllil'cas, pcrlcnccntcs II frolll dlta 
PREFEfTllllA DE AROA'l.ES e/ou por esta locados,, conforme condições e especificações 
oonstantes no Termo de Referência e Anexos do Preg)lo • letrônico 001-2020. Fundamento 
Legal: Lei 10.520 e 3666193 e alterações e demais legislação pertinente. 
Vigência: A partir de sua assinarum até 31 de ckmmibro de 2020. 
Valor &fi_nJndo: De acordo com P&Ol'OSTA V CEDORA 
Fonte de Recursos: Tesouro Municipal e Fundos Espccificos da s~crcuuia Municipal de: 
Admi nistraçilo, excrcfcio 2020. 

:EST A.00 DO PIA.U Í 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AROAZE.S 

EO. JOSt DE ARIMAltlA SOARES NOGUEIRA 

CNPl: 06.SS4.984/0001-39 
Av. 27 de Fevereiro, 691-CEP: 64310-000 

e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 34681345 

EXTRATO D CONTRATO 045/2020 PREG-0 ELETRO ICO oomo20 

CONTRATO 045fl020 Processo Admi.nistralivo nº 070/2020 Contratante: O 
MUNICÍPJO DE ARUAZP ', i"''ICrito no CNPJ nº 06.554.984/0001-39, silUado na Av. 27 de 
Fevereiro, nº 69 l , Cemro - AR OAZES - Piauí, através da. Secretaria Municipal de 
Administração seu r-epresentanle legal, Secretario Municipal de Adnúnís1ração Sr, Llndomar 
Leite de Araíijo, brasilei.ro, casado, professor, pon:ado,:a da Cartei.ra de Identidade ri° l..722.875 
SSP PI, CPF rf 795.363.953-04, cesíde.ote na Rua Dj11lma Veloso 380 - Cé.nlrO, nesta cidade de 
AROAZES, Estado do Pfou(. Contratado: A empresa JO E D DE CARVALHO EIREU •itoooo fl 
Av. A111oolt,o Freire, n.• 747, baino Omt:ro, O;s1élo do Piauí-PI, PJ 11.• 63.336.267/0001-74, nesle ato 
n.-p~euUJcl<.> p J<.>:;é Daoik> de Csrvnlli<.>, Adro:l o.isLruu(,lf', bnllóUeiro. Pl,Jrtad(,lf' da iu;1<.,b-a de ld~otkbule 
n• 461.238 S. P,Pf, CPF n• 3!11. 179.074-34, msidcnle e domidliado na Rua cn.,doT Omdirlo r.,rra,:, n• 
1820, OJndomínio Cecíl ia 1ci"'les, Apto 900, Jóquci, Tcrcsina-Pl. Ohjetn: prestação dO\S servi~ de 
maouteoçã.o preventiva, oooeciva, mecânic~ e elélrlca, incluído t~lmenro de peças «ígioais, 
ou genuínas. lrOca óleo e guincho 24(vinte e quatro) horas, dos yefculos oficiais de di,;ers.a 
marcas, pert.eocentes a Crot.a da PREFEIT RA DE ARO ZES e/ou por esta 1.ocados., confoone: 
condições e espec.ificações con.sta.ntes no Termo de Refcruocia e Aai::xos do Pregão El.etrôaico 
001-2(12(). FundllllKlnto Legal: Lei 10.520 e 3666193 e alteraçõe e demais legislação perti.oenle. 
Vigência: A partir de sua assinolura até-31 de d=mb.ro de 2020. 
Valor ~'limado: De a.coroo com PROPOSTA VENCEDORA 
Fonte de Recursos: Tesouro Municipal e Fu.ndos p .:c(fü:os d11 • cc:n:turia !unidpal de 
Administração, exerclcio 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.CONSELHO MUNICIPAL DE A.SSISrtNCIA SOCIAL 
CMAS / AL TOSIPI 

Criado atravn da Lei n<-001 de 15/0111997 e Lei n" 405 de 02110/2019 
Endereço: Rua.: LucNClo Avelino, 8hl C.ntro I AHoa 

RESOLUÇÃO Nº 0141'2020 Alt0$ (Pl), 24 de novembro de 2020. 

Dlsp6e sobre a aprovaçlo do Regimento 
Interno do CMAS. 

O Conselho Munic.pal de Assistência Social, no uso das atribuições legai& e 
em cumprimento ao disposto na atualização pela lei Municipal nº 40512019, de 02 
de outubro de 2019 que dispõe sobre a PoHtica Publica de Assistência Social do 
Municipal de Altos, no capitulo 1V que trata das instâncias de Articulações, 
Pactuaçêo e Deliberação do SUAS, e tendo. em vista. a deliberação da pfenária 
realizada dia 24 de novembro de 2020. 

RESOLVE.: 

Art. 1 ° - Aprovar o Regimento Interno do Con&elllo Municipal de Assistência 
Social, após a Lei Municipal n°. 405./2019, a fim de estabelecer suas normas de 
funcionamento e o,ganlzaçAo. 

Art. 2° - Esta resolução ent111 em vigor na data de sua pubffcaçAo. 

Altos (PI), 24 de novembro de 2020. 

. ~~ ' . ·~ 
~~ '-" '-'~" 

Genória Oliveira Bastoe 
PRESIDENTE 00 CONSELHO 'liilUNICIPAL 

DE ASSISTêNCIA SOCIAL 

Assinatura dos Conselhe[ros: 

:, "'""''=>1'.':::-43 ~ )\\c,S,:;;,,, ½~r,J;) 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 
CMAS I ALTOS/PI 

Criado através da Lei n°001 de 16/01/1997 e Lei nº 405 de 02/10/2019 
Endereço: ~ua; luÇr6Cio Avellno, &ln Centro J Altos 

RESOLUÇÃO Nº01512020 Altos (PI), 24 de novembro de 2020. 

Dispõe sobre a aprovação Referente 110 

Demon8trativo Sintético Financeiro 
Serviços/Programas do Governo Federal 
SUAS, ex.releio IM 2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais e, 
ern cumprrnento ao disposto no Regimento lntemo Atual~do em 24/11/2020 e 
tendo em vista a deliberação da plenária realizada, dia 24 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Aprovar o Demonstrativo Sintético FinanceifO Serviçoe/Prog;ramas do 
Governo Federal SUAS, do exerclcio de 2019. 

Art. 2° - Esla resolução entra em vigor na dala de sua pubricaçao. 

Altw (PI), 24 de novembro de 2020. 

~........;...ÚA. ~ -:i ~ , '· ~~\-ri\'> 
Genórla Oliveira Bastos 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
OE ASStSTêNCJA SOCIAL 

Assinatura dos Conselheiros: 

A::1,t:,Ó-u4 ).., Ç •· Ú'\ ~..c- r,9,QO,,.,,d, 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS~CIA SOCIAL 
CMAS I AL TOSJPI 

Criado através da Lei n"001 da 15/0111997 e Llq nº 405 de 0.2/1012019 
Endereço: R.ua: Lucrécio Awllno, .,tn c.ntro I Altos 

RESOLUÇÃO N" 01612020 Altos (PI), 24 de novembro de 202.0. 

Dlapõe aobra I aprovaçlo Referente ao 
Demone1nltlvo IGD• Boi.a Família pafll 
Co-Ftnancla.mento do Govemo Federal 
SUAS, ellletCicio de 2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Sociat, no uso das atribuiç,Oes legais e 
em cumprimento ao disposto no Regimento Interno de 2-4/11/2020., e tendo em vista 
a deliberação da plenária reaWzada dia 24 de novembro de 20.20. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Aprovar o Demonstrativo IGO- Bolsa Familia para Co-Financíamento 
do Governo Federal do Sistema Único da Assislêncl·a Social do exercfclo de 2019. 

Art. 2"- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaÇão. 

Altos (PI), 24 de novembro de 2020. 

<.;~~~ ~ ~ ; °'-
Genória Ollvelra Bastos 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL 

Assinatura dos Conselhetros: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS°TtNCIA SOCIAL 
CMAS I ALTOS/PI 

Criado a1ravéa da lei no001 de 15/01/1997 e lei lt°-405 de 02110/2019 
Endereço: Rua: Lucrécio Avelino, stn Centro I Altos 

RESOLUÇÃO Nº01712020 Altos (PI), 24 de novembro de 2020. 

Dispõe sobre • aprovaçio Referente ao 
Demonatrativo de Gestão SUAS do 
Governo Federal; exercício de 2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais e 
em cumprimento ao disposto no Regtmento Interno de 24/1112020, e tendo em vista 
a deliberação da plenária realizada dia 24 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Der11onstrativo de Gestao Sistema único da Assistência 
Social do Governo Federal do exerclcio de 2019. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua pubticaçao. 

Altos (P,I), 24 de no"'8mbro de 2020. 

~ ~ ''1.:1~ 
Genórta Oliveira BMtos 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAi. 
DE ASSISTtNCIA SOCIA1L 

Assinatura. dos Conselheiros: 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
C AS I Al TOS/PI 

Criado através da Lei nº001 de 1510111997 e Lei n° 405 de 02/10/2019 
Endereço: Rua: Lucrácío Avellno, s/n Centro I Altos 

RESOLUÇÃO Nº 018/2020 Altos (PI), 24 de novembro de 2020. 

Dispõe sobre a aprovação da Presta.ção 
de Contas referente au mh de setembro 
do exeroicio de 2020. 

O Conselho Municipal de Assis êncfa Social, no uso elas atlibulções fegals e, 
em c11mpnmento ao disposto no Regimento Interno de 24/11/2020, e tendo em vista 
a deliberação da plenárfa realizada dia 24 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art 1° - Aprovar a Pll!l&tação de Contas dos Programas, Projetos, Serviços e, 
Beneffcios executados pela Secretaria Muoic[pal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania referente ao mês de setembro do exercicio de 2020. 

Art. 2° - Esta resoluQ!'!o entra em vigor na data de sua publicaQ!'!o . 

Altos (PI), 24 de no~embro de 2020. 

"<:......-1:, ~ ..... ~<O. 

Genória Oliveira BHtos 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Assinatura dos Conselheiros: 

,._, <;,:,c.Q:n, kC 0~'-..1.t-i,"-:-.. ~~l.'."\'i> 

ESTADO 00 l'WÍ 
PlleFST\111,t. M\INIQIPAI. OII: 1.AGOI~ 00 PLll.lÍ 

ON?J(M.F.1 r/'. &l.611.5117/0001-S2 
AV. DOIJINGOS LOURENÇO JORGE..-. 115 • Bo.llRO CENTRO • 

OEP--1.AGOlr-.tiA 00 PIAUI 
F · (teS)3286-00&ll 

e-: ~l!l-.eQIII 
.RMO ADr rrvo AO CO:ff'RI\TO N• TPOJ/2010-

Tf: R 10 ADTflV() AO CONTRATO 
P RA AMl'l, lA ÃO m, 011.JE!TO m: 
IIXHGIJÇÃO Dt: OBRA, O . Tl!:RMOS 
DA LEI N• IIH,6/93 nRMAOO &vrRB O 
1U 1 11'10 f>F. 1,AGOINHA DO l'lA 1-

f'I I! A l!M l' K~:SA SOU) ílAS" 
OON~TRUÇÕ~.:S K S 1-tVIÇOS . PI'. 

l X)NTRATA ' I!; O IIJNldJ'IO Dt: LAGO! JIA UO l'I UÍ•l'l, .iíln.-6. dá 8Wí PIUll••ITUR 
MUNIC IPAL. imcrito no PJ/ 1l1 sob o ng 01..612..S87K100 1-.52-. com sede. rom sedie na A-..•. lloming~ l..ourcoço 
J~ ti.q 8...~ . O;atr«l C~ n,1ro, ~:l ckl-ldf.. re~tiL'Mlô n~ 1e ~'Un f.lôt' ~ ll Huna. Sr. T-W:ftito Muittdp;tl, Alc5ore 
llllrboóll Viiln.i. 

CONTRATAI)(): SOi D RASE O'.)NSTirnÇ() · ll PRVIÇOS rJ>P. C'Nl>J 07.11(,3~ \2}()001-20. INSC. rsr. 
N" 19.458.967-5. rom cnd•~ na Rllá Gabrid l'erroira. a• 55c5 - 11'áitro Ccnlro-SuJ. Tcr.sillil•Pl. C(;l' 64.001 ·2SO. 
ac;ic.l'll.ó rc~catooo pó< AnlOaio FniDéi>ro XJ vior. Cl'I' a• 160,289.293-87. 

o 00 RA Re ... ,co 'T "llATADOP ilC tn;l ~ifi lr.ti, rtm c111ro i ttjtu:~d.MO:Pfl!.-~nlie Tc:m-K)Adil1wi, an 
<<>111rnlo ·11, a' 03/'2020, «>marmc aci100,.ação ro,i;1,iruc <lá Tomada de 1~ u• 03/'2V20, ·on1r.i10 n• TP oYlOllO, 
clliumla !r. itc:m 9.1 e art 6.'5, § 1"'. dcnooftto oom m termos. cl.áun tlas c.condiiçõc.s Kg uin4cs: 

CI..ÁUSUI.A l'RIMKrRA: 1)(1 cm.u rro 

1.1. O ~001 à<1,1imoo ooorrnoo lCU'l por~.ó o mooiforoçlló onilotomt dó ooutn'll.ó q,,e1 •ru<óruoobje!óiruc•,J 
• C.."ONTRATA Ç-0 Dl<l l! U'RKSA l'Alt.A EXECUÇÃO DE OBRA Dli RllfURM DR SAJ S Dlsl A 1 
. A Rll llll "A DA RIANÇA, o M l fl'IO DE r~\.GOINllA DO l'IA 1.r1, a><>Í"""" At"'XO 1 

IC do TOlt® de Pn,ços a• 03/2020. Mlpli."UJd<:> O óQpó do C()ulraló CID on1 J,cm,Olllru de 45 ~ (qo oL.'\ <: 
<ÍIJ<l(), poo10 vinto e 0010 pcw oenr<:>), o q,,c oo=póO(!c à •m ""~citoo fina11oc:iro de RS Jl..005,97 (doze mil e cima:: 
rcatlic.no.,,'Cll1 c ,Ecic«nlavos n~ tCffllffl.da.solicilll oc lcvarit11111C111oreahzadm pc S«retaria Mu nicipaldci()hraj 
dnMnnldplo. 

2.1. F= IIW!lidM ., dclllllis cláasulns do oootmto orisiwll. 

E por cs111MD. tmim. jv.s. • - •· por1cs ti> .ioom cs10 l'crnto de Adi1lvo oo Contrn10 co, o!UIIS vw <Jc iguuJ 
loor e (OClll,ü e pum wu só clciJo pcrnnle. us testcunmhas:, qoo la:mbém o ·siw.n. 

J..,;golllha do ""' (PJ). ZS <Jo ourubro de 2020. 

l\ola PRl!FEITlJRA: 

P<.laF'lRMA: 

COmRATAD 

Tcstciru.mha:s: 

NOME: 
J>Jl.: 

Alclóoc Bi.ll"~ Vi;;m:;1 
PREr-Enú 11.INIC!l'AL. 

SOLO BASB 00:-ISTRlJÇÓES B SERVIÇOS EPI' 
l'fPJ 07. 63.512/000 1-20 
Antômo F isoo Xo,Vjcr-
Cl'P o• 160.2.89.29]•87 

N()MP.: 
C.P.P. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PWi 
PREFEITIJRA M NICIPAI. DE LAGCllh'!1A DO ,PIAUÍ 

CNPJCl,I.F.1 ri'. OIB12,5117ml1-li2 
AV, ln!NJOS LOURENÇO JORGE, li'. 86 • ilAElRO CENTRO • 

CEP 64.~ - L4.GOI~ DO PIAUI 
FOIE: (006) 3286.m90 

E-mail:~ ,:;t,ol;nail.oom 
TllJlMO ADl'fl VO AO CO. TRATO Nº Tl' OS/2020. 

TERMO ADITIVO AO CONTRA O 
PARA Ml-fPUAÇ O DE OBJETO DE 
exl!CVÇJ\O DE OURA, ·os TBRMOS 
D LEI N' 8.666193 FIRMADO KNfRB O 
fl íl.CiP10 DE UGOlNIIA DO P1AU1-

Pl E A EMl'R. A 8 1)1 ON AAMON 
Ttrxan1,, l'Ek.flfllA • i Pl'. 

CONTRATA!l.'TE: O fl JCÍPIO DE 1.AGOIN'ITA 00 PIAUf-Pl, alrnfs dn oua PRl!f1ln' R I\. 
M I E'AI , inscri10 oo PJIMF sob o n• Ol .612.S87MXI01·52, cmn sede, oom scdcn• Av. l)omin~ns ,.,,.,rmça 
Jo,ge. o• 85, tllllrro C mro, DC:IIB cld,1dc, ~mooo o~ •~ aro po, seo E.m,o, Sr, Prefoico fonlelpol , Ald ooo 
Rmtroot, Virum. 

CONTRATADO: l!DISO, Ili\. to Tl!I EIRA PERElllA • l!PP, 'PJ N"07 63.51~1-20. oometrdiereçc 
na Rw Oobriol Fcm:iru. n• í'íS-A, llwnu Ccn1ro.SlJl , Tm:,;ina-Pl. CF.P 64.001-2.S0., rll::il<: lllo l'l1>resetrudo .I""' 
AnU}oio Pnrociscn Xavier, C1'F n• ll~l 289.29J-87. 

o CO!l.'TRA'fA E . <I CONTRATADO. a,;;w1a ...p;.aelf,c,.Jo,, lêru <llU.. •Í •Ju,latbs o l)ru>Olllo l."'1í"1 ooítivc 
OOfllrnlo TI' ,,- OS/2.0201 ro11fomr,: aut~ilo roostant,: da '1'001:tda d:: ~ • • óS/2020, ()mlrnlo a• TI' Oj/21)2Q, 
çl:iuw ill 9". i1ern 9.1 o ;ui. <ó. ti·. , lll:Oido ,;oin oi: ICfllloi;. ctáusulas e ,;oooiçõel: seguio~: 

CL.ÁUS l,r\ PRJME[RA: DO OIUE'fO 

! .) . O fl""lCIJIO adjtivt:, "'-' OQQlrnll,l 1cm p<:S Qbjoi,,, • mQ<lilic,çã,:, m.lilalcml d,,, OQQlrnll,l quo tem OQltJO QQjd ,;, io_ici:d 
a coolralaçio de l:IIIJJRM para extoeu,;io de obra de implMl&çio ele f'l"'illlea_taçlo poliédrica em tredlo da ni• 
PolldioROSál, no po.-or,do ~••ea zM'i, zoo■ tu:n.lde l..a!,'\linha do Plaaí•Pl, 00w J.OSO a,• (um mil eclnqutnb) 
metros qlUldrad~ de e1<temio, no a,uni,;(pio de L■goinlr.■ do l'iilluí-Pl, OQQÍOfll.JC Aooxo 1 ~ taotecla Tomoda 
de Preços o• 0512020. runpliaíldo o obj(lo do eootmto em um perwolllal de 24,9011> (\'inlo e quôlU'O. ponto o= o.lil po1 
oenló), o quo oOrR::<p;,udc à um à<:~imo lloauoc:iro dê: l($ 16.828,91 (detc,,,c:i; mil, oiiôCColó; e ,·intcc oico real," 
oo•-cola e ~m ccn1avos), º°" - da sotléit.tç.\ó e lê.Vllllláme:nlo real.izà<los pela Sctrélruiii Muokipal de Olmir, do 
Muoicfpio. 

CLÁUSULAS GU 'DA: DA lANUTEN - O DAS D tAIS LÁ ' LAS 

2.. l _ Fwara maclidas as dcnlíllis clámmlas do ro.11trato ori.g_ffl.aL 

E por~--as;;im, j~as e~-as partcs inam c,ne trn!O dc Aditivo no Con1raco cm du vias de ig;ial 
1oor e ro:rma ·C para um só cfci.1:0 pcran'tc m. ~ ,caruabas., que 1a:mbém o assinam. 

~olnhfi do PiMII (PI). 26 de ou111bro ~ 2020. 

Pela l'll.liFEfrullA: 
Alc;ionc: Romnsi, Vi _ n:J 

PREFEno fUNJOPAL 
l'claF'fRMA: 
CONTR,\ TADA 

T .. 1eur.Wllm: 

OME: 
. P.I'.: 

t:LJJSO RAMOl U!JXJ-:IRA l'&REJ.RA - &l'I' 
C'.NPJ 07.863.512/Wl l-20 

AoLOwo l'nu,cii;cQ .lúivicr 
l'I' o" l 60.2ll9.2!13-87 

N01'1E: 
C.P.I' . 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ(M.F.) rf. 01 .612.587/0001-52 

DECRETO M CIP AL n.• 39/2020, de 26 de ove.mbro de 2020. 

Institui a Comissão de Transição Govcmamenllll da 
Prefeitura Municipal de La_goinha do Piaui(PI), 
nomeia os membros indicados pelo Poder Executivo 
Municipal, e dá outras providências.. 

O PREf, •ffO MU lCIPAL D.B LAGOÍNHA .DO .PJAUÍ, Estado do Piaui, oo 
uso de suas auibuiQões legais previstas na Lei Orgânica Municipal . 

CO SIDERA O a necessidade de instituir-se um proce&so de transição governamental 
democtático da Admi.ni Mlçllo Pública Municipal, visando à preservação da continuidade d.a 
atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem o interesse maior da, 
popular;:ão; 

CO SIDERANDO q11e a nova geslilo administrativa necessita conhecer dados fundamentais,. 
sem os quais dificwlM•$e-Ía a implantação de ",etl$ projel'O$, program8$ de governo e 
compromJssos de campanha, já a partir do inicio do exerclcio do novo mandato; 

CO SIDERA O, finalmente, que os agentes e autoridades administrativas têm o dever 
constitucional de pautarern-11e pelos princípios da legalidade, im~oafülade, moralidade.. 
publicidade, eficiência, 

DECRETA: 

.-t. J •. Fica institulda a Comi o de Tran ição de 1andato, coo, a auibuição de organi;.ar asa 
informações da atual gestão pública municipal, para subsidiar as ações do P refeito 
relacionadas à tr8Jllliçâo governamental para a gestão 202.1 -2024, que sera fonnada pelos 
seguintes membros: 

a) PK.--sidcntc; Frankl is Lima Leal CPF(MF) n.º 650.089.283-68, RG n, • 2.092.239 - SSP/PI; 
b) Secretâria: Jacilene Mari e. Leal CPF(MF) n.ª 705.173.043-63, RG n.ª 1.290. 770 - SSP/P[; 
c) Membro: lnsrld Rodrigues da Silva CPF(MF) n.º 829.663.463-53. RG n.• l.649.53S 
SSPIPJ; 
d) Membro: Ademir Ferreira Lima Cllaves CPF(MF) o.• 272..273 ,668-39, RG o.• 2.828.466 
SSP/Pl 

Parágrafo único, Para efeitos deste Decreto, U"ansiç3o governamental é o processo que: 
objetiva propiciar condições para que o Prefeito eleito possa roocbcr do a11lal g tor todos osa 
dados e infonna.ções neces..wios à continuidade da Administração Municipal . 

Jt. 2•. O processo d.e transição de mandato terá inicio no dia 30/l l/2020, e se encerrarâ e;n 
31 de duembro do corrente ano. 

Art, 3° A Comissão de Tn111sição de Maodato será compcsta por qualro membro , todos 
designados pelo Chefe do Poder E.xecutivo. 

§ Iº A Comissão de Transição de Mandato será representada por um Presidente que terá as 
seguintes funções: 

r • coordenar o cumprimento do cronograma de ativi,dadcs a serem desenvolvidas para 11 
transição do mandato; 

II - presidir as reuniões da Comissão de Transição d,c Mandato; 

m • deliberar sobre procedimentos administrativos relacionados aos fins da C.Omiss'ilo de 
Transição de Mandato .. 

§ 2• As atividades dos membros da comissllo nlo serão gratifi cadas, 

§ 3° As reuniões da Com.issão de Transição de Mandato devem ser objeto de agendamento 
prévio, quando poss' vel, bem como convocação extraordinária, sempre que necessário, e de 
rtgistro em ata, a qual indicará os participantes, os assuntos ntad,os, as infonnaçõcs 
solicitadas e as informações que a equipe entenda devam ser fornecidas, e o cronograma de 
atendimento das d.em andas apresentadas. 

Art. 4°. A3 ínformações, relatórios e do siês relalivos 808 atos da Admínístração Pública 
Municipal. scriio entregues ao Presidootc da Comi ão de Tran ição ou à pessoa fonnalmcntc: 
indicada por ele como representante, para este fim, 

An, 5ª . Caberã à Comissão de Transição de Mandato: 

r • proceder ao levantamento de informações junto às diversas Secretarias e órgãos do Poder: 
ecutivo e do p~etos de lei de iniciativa do Executivo ern tramitação no Legislativo, para 

subsidiar as ações de planejamento da Administração Pública Municipal 2021-2024; 

ll - realizar as atividades necessári.as para o bom e àgil andamento dos trabalhos a seu cargo, 11 

fim de subsidiar a equipe da futura Administração com os elementos necessários ao início de 
sua gestão; 

III - efetuar o levantamento dos bens móveis e imóveis do Município, bem como as ações 
j udiciais em andamento e a dívida ativa do Municí pio; 

IV - entregar ao Prefeito e a sua sucessora. até o día 23 de Dezembro de 2020, relatório 
circuostanciado da alUal silUllção financei.ra, econõmka, administrativa, patrimonial e de 
pessoal da Administração Pública Munici pal. 

V - fornecer as demais informações sobre a municipal idade. que f= solicitas pela Prefeita 
cleita e/ou o rcprc ·atante por ela indicado. 

Art, ,6•. Os pedidos de acesso às i nfonnações de que traia o artigo 5° deste D«reto, qualquer 
que seja a sua natureza, d,everi!o ser formulados à Comissão de Transição de Mandato, po.
e:scri to, cabendo ao seu respectivo Presidente requisi tar aos órgãos e entidades da 
Adnlini.Straçào Pública Municipal os dados solicilado-s, 

Parágrafo único, É vedado aos s.ervidores públicos municipais, qu.e não integram a Comissão 
de Transiç o, 11 prestação de informações relativas à transição de mandato disciplinada neste 
Decreto, com exceção dos pedido S11bmetidos ao procedimentos da Lei Federal 
n.• 12.527/2011 . 
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16 Anos

dos

Verba Volant ,
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEllURA MUNICIPAL DE LAGOIINHA DO PIAUi 

CNPJ(M.F.), rf. 0U12."7/000H2 

Art. r . Os ecretários Municipais deverão encaminhar à Comissão de Transição de Mandato, 
no prazo mAximo de IS(qu:inze) dias da entrad.a em vigor do presente Decreto, as informações 
ci.rounstanciadas sobre.: 

l - eslíulu.ra organiza.cion.al, endereços e celefones das unidades e horários de atendimento ao 
público, acompanhado das respectivas competências de cada órgão e especialmente d8!1 
decisões e atos de gestão que possam ter repercussão especial para o seu futuro, tais como 
po.líticas embelecidas em lei e açõe$ e/ou projetos em desenvolvimento; 

II • principais ações, projetos e programas de cada Secretaria Municipal, indicando-se ili 

legislação municipal que os di.sciplioam e os dados gerais de execução das atividades neles 
C-Ompreendidas; 

m - relação dos n.omes, endereços e meios de contato dos atuais dirigentes de cada setor ou 
órgão da estrutura a<lmi oistrali.va, dos servidores ocupantes de cargos ou funções de c.befía, 
dos integrantes de com.is;s.ões., dos respen~veis po.r senhas bancárias e pelos sistem.u de 
tnformática, sejam cooc:nuados pelo Município ou disponfüi.lizados por órgãos estaduais f.! 

fuderais para a ge~"tão de informações de governo, discriminando-se os respectivos perfis de 
acesso; 

1V • relação de entidades com u quais o Municlpio tem maior interação, especialmente 
aquelas que integram outros entes federativos, ooosórcios públicos e orgaoiza.Qões n.ão
govemamcntais sein fins lucrativos, indic:ando-se o motivo que. fundanumta a relação 
estabelecida, o termo de ajuste ou congênere, os registros de quaisquer repa!i-ses 01.I 

tranaferência.<1 de recursos tinancei ros realizados no tirn do mandato e a real izar no próximo 
exerdcio, as dm.s de prestações de contas aprazadas e a ideotificaç o do ótgão póblico 0t1 

en1idade1 btm como do seu responsável legal ou p~sto; 

V - informações relacionadas a processos lícitatórios em andamento, indicando-se o objeto, a 
modalidade, o valor estimado da futura conlratação e a fase atual do certame. 

VI• relação dos conlratos de obras, de serviços contratados com cronograma tisico a concluir
~ no(s) próximo(s) exercício(s), bem como os de natureza contínua celebrados pela 
Administração MWlicipal, com a in.dicação do termo de contrato, respectivo nómero e 
processo do qual tenha decorrido, o obj etc, os dados do coruratado e d.o seu preposto, o valo.r, 
as condições de pagamento, o prazo de vigência e o responsável do Município pela 
fiscalização; 

VII - relatório que evidenciem, de modo circunstanciado, a siwação econômica, financeira e 
fiscal do Muoiclpio, os quais podeailo ser instruidos com cópia do último Relatório Resumido 

da .Execução Orçamentária, do Relatório de Geslllo Fiscal, evidenciando-se os compromissos 
da dívida d.e longo e de curto prazo, especialmente em relação aos restos a pagar, precatórios 
empréstimoo e financiamentos contratados, parcelamentos de dividas e demais compromissos 
financeiros exigíveis a curto e em lo11go prazo; 

VIII - inventários awal iiados dos ben · em .almo,carifado, bem como do.s bens i_móvei • 
móvei , equipamentos, frola de veículos (veículos leves e pesados e mãquinas), indiC8Jldo o 
estado de conservação e o local em que se encontram; 

IX - situação de adímplência do Munícipío perante II Unilo e Estado ou seus órgãos ou 
entidades, a qual poderá ser comprovada mediante a apresentação de CertidAo Negativa de 
Débitos para com o l SS, de Certificado de Regularidade do FGTS, de Certidão egativa de 
Tributos Federais, de Certidão egativa Estadual, de Certidão egativa da Dívida Ativa dw 
União e do Certificado de Regularidade Prcvidenciâ.ria do RPPS - CRP; 

X • lismgem da Divida Ativa Tributária e Nio Tributária, bem como dos processrni 
encamin.hados para oobrançajudicíal; 

XI • inventário de Tennos de Ajustamento de Condutas • TAC's, indkando o número, .se 
existente, objeto e situação; 

XII • listagem dos cargos, empregos e funções integrantes da estrutura municipal, com 
indicação de quais estão providos e a secmmia ou órgão de lomção, além de perspectiva de, 
quais pennanecerao providos no inicio de janeiro, acompanhada de: 

Art. s•. O Presidente da Comissão de T1'111l.sição de Mandato poderá editar normas; 
oomplerneotare necessárias ao cumpri:rneo!O deste Decreto, bem como poderá ol.icitar 
informações e providências aos Sectetários Municipais, assinai.ando prazo para o se 
cumprimento, o qual não será inferior a dez dias úteis. 

Art. '!/". füte Decreto entra em vigor DJI data da sua publicação. 

Llgoin.ha do t>iaui(l'I) , 26 de ovembro de 2020 

~&-~-
~feito Municipal _. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBRASILEIRA 
AV. CNIOIOOMENDE8,CfNTRO 

◄1=-1-1s En- 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIILElRA 
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OU- T-le-•de c:c,,,tnlOt dll l.Wlllo 
C<ffil!nlOII 

=--~o:s-... ~-
outrla Tram:!erffldH de CcrM!nlM dll una:. 
CO<lVt<1loo 

11 01 00 tiec.M..ilciPOl<le ~ -.a 

47l! 20.fl015 •DQl1 03e0000 ~d06'r,,.,.,,.,__,_ 
4.U0.52.00 EQUl>AMENTOS E "'.ArtRIAL PERMMIÊNll: 
510 OlmtT,_ft<inoindlCoA>_cle_ 
110 000 Canvtnioo 

-$11,000.00 
F.R. Grupo: 1511181 

~000.00 
F,I'!, e;,,_ 151081 

•11l.OOO,OO 
F .R Grui,o: 100100 

'413.000.00 
F A G,upo: 151081 

.,$3, 000.00 
F.R. ~ 1511181 

-100000,00 
F.R. ~ 151011'1 

-0 .000,00 
F.Jt Gn,po: 100 OC 

-60.000,00 
F R. Gn,po: 1511181 

-<15.000.00 
FR. Grup>! 15 1181 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASlllElRA 
ÁV,~LleNOeS, CeNTR;O 

41!i22238olXl)1-75 E,__ 2020 

AnuhiçlO ( • t-1,376.300,00 

Artiqo 3o . - Este decreto &ntra em vigor na data de_,,,.,~ 
publicac.!lo_ 

Carmen Ge~d'9 Meneses 
Prefeitarunicipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREPlllTIJRA MUNI CIP /\L DE PEDRO IIIPMf>rl/1'1. 
COMISSÃO PE~DELIClTAÇÃOIPMPII/Pl 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO N" 345 - CENTRO - CEP: 64.25-5 .. 000 
CNPJ: OtU33-929,000I - 24 

VINC LAÇÃO: PROCESSO AD ICNISTRATIVO 00.39l7120l0/PMPIJJP I 

Concluic.las 9$ fas<:$ (inlema e externa). do procedimento licitalório PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
04/2020-PMPIIIPL depois de realizadll.S as =sõe5 de noordo com as Ala,. juntadas ao Pr(>Cé$.w 
Admi ni!llralivo, ao qual se vi ncula o procedimer110 ora adjudicado, depois de real íia•das as n;,dadas de 
lances e negocin,;ões e anál ise dos doC\lmon105 d'e habilitação pertinentes, chegOU•$e a.o seguinte 
resultado: -- DE-=-~PIIE -t~ li 

LOTII- ,. li. 

Objtta: Rc:f'ciç;ãa IÍpo: Qucnliaba ou PF: Ccm}l(l<lla 
dos Sl'l)Jl[lltoS gél><r0$: 90& de fcij.io oozido, 70g de 
arroa oo,-.jdo, l ()C)g m;:u;;nr:'O, 2Sllg do oan,. 1,(lyi,"' 
de primei~ assa4a ou ootida d ou fi lf de peru: 
cozido ou a.mo e ou f'rango cotld<> ou w"4o. 3-0g -11111 de farinha de prirucim. qualidadlc e 50s dc ""rdura UNO, RetôSblla Mo,ca 

V.,.,, 
V.,,,,,TGIII -om:ida, devldtimc:011: acoodici~ em cru~•n1 ... 

ténni~, aoorx!PJ!Jlhw de um pllT de llllbm:s 
desc'"'1á,..,i., dois palitos dcvidllDIC111e am.-oil<kls, 
Prepamda com nlri13 obsci:v.incio :u n()mla$ 

:saaimrim e de higient,, ctevidàme.nte emb.àlooo.. 

001 IIENCEDOR.4. 1 VALDEROIA RODRIGUES DE SOUSA 
Ml:I 

IJNI) 1.900 QUEmltH'< 12.99 2< 681 ,00 

Objeto: REFEIÇA0 TIPO E:XECITTIVA, COIIIJ)Olta 
dos sesuin!OJI sõn~ro5: IOfls cio feijão cozido, IOOg 

de ruroz cozido, IOOg d<: lllilc,,,ml<>, 21rog do ""''"' 
bovin:a de prim.cira, assad'à oo cozida doo filé ele ~ V.,.,, 

!TIM pcixo oo.zido ou usado cJO<l frango <oziclo Oól UNO. Reglllralla t.11 .... Unil6tio ValotTOIII 
llSllodo, 30 s de ~oh• do primeira quali~c e l 00g -de wnlum oozida scmdo como sa1• Prepal3da 
com cs1rim olJxJVllncia às no111183 $1111Í!Jlria, e do 

hígieDe. de,idarnea1c embalado, 

002 YENCEOOIIA I V Al-DERINA RODRIGUllS DE SOUSA 
MEi 

OIIJ HOO REEIÇÃO 15,49 21.eee,oo 

As fases (Interna e Externa) ocorreram em confOITT1idade com a legislação vigente e, 
ooo~nciaSc que foram assentadas nas respectivas atas das sessões que passam ai 
integrar este Termo de Adjudlcação como nele transcritas, cujo resullado somente foi 
proclamado depois de análise da conlormidade das propostas de pre90s e dos documentos: 
de habilitação, Aberta opor1unfdade para assentamento de molivos mcursais, ludo em 
acordo com as exigêncfas ào EdilaL O Processo Administrativo foi Instruído com as 
propostas de preços, documentos de habilitação e demais documentos ir1erentes ao 
procedimento, o qual vai por este tenno de ad)udlçação deyo!yjdo a autoridade máxima da 

Administraçao para exe«:er o ATO DE CONTROLE FINAL (homorogar. revogar ou anularl 
a licilaclio ), 

confOJm& seja o caso, depois de pr0<:edido os alo& de r~xame da matéria inerent& ao 
procedimento ora encaminhado, Por força d~le Tenno fica adjudicado o resultado a fav°' 
das empresas que ofertaram a melhor proposta, na 0l'dem relacionada na tabela que 
integra este Termo de Adjudicação. Eslando as:slm concluldas as atividades Inerentes ao 
Pregão Eleb"Onico SRP 0412020-PMPII/PI, o resultaào é submetido à anuência. anãlise e 
decisão final por par1e da autoridade superior da PMPll/PI. vinculado o alo ao Processo 
Administrativo em destaque na ementa. 

CPU PMPIVPI, em Pedro IVPI, 24 de novembro 2020. 

Reginatdo dos San10s Bezerra 
Pregoeiro PMPII/PL 

ESTADO DO PIAUÍ 
f'IUl l'1llTUAA MUNICIJ'AL OE J>WRO 11/f'Ml'II/Pl. 
Gl'.91Nl?TE 00 P(t_llFEITO/PM PIIJl'I, 
PR;\ÇA DQ." lil-lGOS MOUR.:\;.Q FILHO N' 3~5 - CENTRO- CEP: 6,1.25S.000 
O[PJ: 06.S:iJ .929/0()() I -24 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 04/2020/PMPII/PI. 

VINCULAÇÃO: PROC;ESS-0 ADMINISTRATIVO 00.3927/2020-'PMPII/PI 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PEDRO li/PI, oo uso de suas atribuições legais, depois de examinar 
documcn~o rd:itiva ao Prcg.l!o ~nrco SRP 04/2021Jc-PMPlri?I - ~Lilado ao PROCESSO 
A DMINISTRATIVO 00,$927/2020.PMPI I/PI , leroclo em vlsla reç slros das ocorr~a!> asser,tados em 
eta das sessões reallzada:s nos dias 24/11/2020, e tudo mais que dos autos. consta. 

RESOLVE: 

Concordar can os preços negocia<lôs a s«em postetiomiente IMç-.adõs M Ata de Regi$tro ae, 
P,ec;:o, <ili PMPIIIPI, representada, em 5lote~ pelo Extrolo Pat!Qal 0312020{PMPIIIPJ, o qual deverá 
ser public;ado na imp,émá oficial OOM, tendo como dalenloras do• ,.-eço,, ragislr,1dos as licitanle$ 
qu 8PMS nwam 8 melnot p-18 psra 8 Administr8çlío Munieil)81: L.OTE 1 • CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FOR.NECIMENTO PA.RCELADO D.E AUMENTAÇÃO 
PR5PARADA TIPO QUENTINHA E REF51ÇÃO EXECUTIVA - LICITANTE: VALOERINA 
ROORIGUE.S oe SOUSA • MEi, tudo em aCOi'CIO com assentamento nas respee1i• as Ates das. 
Sesaoo&, motivo porqua HOMOLOGO o resullBdo da licilaçáo TOMANDO POR BASE O TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO. ao tempo em que concordo com os atos praficados, cujos re,gistros devam 
permanecer pelo tempo de vigêllda declarado na Ata de R 'slfo de Preços para o objelo, 
REGIS~O DE PREÇOS - Conlratação de empresa e.specializ.ada para o fomecimenlo paro&lado 
de alimentação preparada fipo quenünha e ,afeição executiva, ocrn;ignado em Ata de Registro d!!! 
Preços, pelo prazo de 12 (doz.e) meses, para evenwal aqulslçl.o pela Prefelw ra Municipal de Pedro 
l r.lPI e seus órg.ãos da acordo com as especificações, quanti.talivos e corxlções constante5 no Termo 
de Relerência. é que reconheço o tesultado da licilação como legitimo et'icierite e eficaz. depOiS d& 
sval111dos os encamlnhamenlos e ritos proee!>suais, detemilnando a lmed1sta publicayão do e>dtato, 
na imprensa oficial - ,DC)M, dando, a partir da dala da pubfü:açAo do eldlato parcial eficácia a Ata de
Régistto de Preços, que devem llél' assinada péla.s detentoras de ptéQOs. destinada ao uso, quando, 
necessâr"10, pelas unidades adminlslralivas, responsáveis por cad contraio ir,dividual ou ins,trumento, 
congêneres, podendo, ainda. conforme seja o caso. o contrato indM dua1 ser s.ub·stirufdo pet.a. Ata det 
R&gistto de Preços. Emp,entio. Ordem de eompm, a. qual de•e oomer as Cláusulas esl'iéóOlais. 
pre..tstas pelo art. SS da Lei 8.668193, em aplicação s1Jbsldlárla a Lei 10,520/02, sem p,&Juizo da 
observação· aa regres do Ecita1. considerando que oa preços cotados, confOJme deda:rados no:s
documentos a.oosla<los ao proce"o que vincula o pl'OCêdlmen1o, encontrain-sa dé.ntto dOIS
paramelfos de rele<êrleia em ate.1dlmen10 ao mercadO local e nac:IOOoal, 1: a dedsllo pomojogaga. 
dapols de adjucicado o abjeto da llc[tay!lo aos dele<11<l res de preços conforme acima descrllo. os 
quais devem ,5Cf" convocados para assinatura conjunta da Ata do Rcgi:.s.tro do Preços. a fim do que
possa pro<1U21r depoJs de l)IJDliCado o exuato oomuponaente, toaos os se\is ereltos, O E:Xllato, 
Parcial a ser pubf cada no DOM - 0 1.êr'lo- Oficial dosi Murjc.1pro·s: deve fazer reter nela que a Ala dBI 
Rogistto <lc Preços o integra como n e transctito c'li!ar,do assim dcspMOs adicionais para ai 
Admlnlslraçtlo MunlCli;>al. 

É o tenno <la Homologação P"8gão Eleltõrõco SRP N" 04/2020iPMPII/PI v"lido para o !"ffullaclo qua 
segue abaixo: 

ESTADO DO PI AUÍ 
PRJll"I:,JTURA MUNJCIP AL DE PEDRO 11/PMPll/l'I. 
0Al31Nll'11!: DO l>REFEITO,W.1PJIJ1'L 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO !'11, HO N' 345 - CIDITRO- CEI>: ~ .2.SS.000 
CNl'J: 06 . .lS:l.9l.9,llOOl -24 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04/2020/PMPII/PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'". 00.392712020/PMPII/P I. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO IVF'MPII/P I, 

.- --~ . ....,-y-,., .. --•• .., :í" •• 

T''~-• 

Objtto: Rcfoiç-lo t ipo: Qw:ntiabo ou l't·: Compo;u, 
d0<$ scguinln gl!ncro!I: 9Qg de &:lj!o cozido, 70g do 
:irroz cozido, IOOg macarrão, lS(tg de carne bovina 
de primcim, ~ da oo oozid:i eJ ou file de pci:-.c 

cozido ou assodo e oo fau,go cozido ou """""°• 30g 
nw ([e farinha de pnmoira qualidade o S0_g do ,..,dum UNO, 

cozi~ dcvidaruc-.nte acoruficiooada cm CJttbalagc:m 
témüc.,, 3COIJIJl"llbada. do um par de llllhc,cg 
diescan&ve:is, dois p.llilos dcvidamcritc annaz;c;nndos .. 
.Prap:un.cb mm estrito. ~rv:mci11 ãs nOIIICl!il 

saniwi:,s e de higiene, dcvidomooro embolado. 

IIDCUIIVA. 

OOt VENCEDORA ~~DERINA RODRICiUES DE SOUSA UNO U)OO c~,m- 12,911 2,1_e;i1.oo 

Objd.o: REFE:IÇ O "11PO liXl:CllllVA, ooll'IJ)OSU 
dei 1egut•~• gêooros: 100g de fo!Jilo coz:ido. 1008 
dc am>< cozido, J0Og de 111,10.irr.w, UOg, de carne 
bos•iru, do primcim. :issoda oo oozida o/ou 61ó dc 

l1BI pc;,u: cozido oo omido cJo,11 fmns,, oozido ou UNO. 
.,.,ado, 30 g de farinha de primoimqoal1dll<lc e IOOg 
do ,·onlura cozida sorvida oomo S3lada, l'nlpalild:I 
com -cstri:ta ob!.erv.incfa ás :oomms sanitârias e dé 
higj.ene~ do.vidmnente cmbnfado. 

002 VENCEDOAA ~~.ERJNA ROORJOU.SS OS SOUSA U~ 1.AOO REEJÇÁO 15,4g 21.óllll,OD 

Gabinete do Prefeito/PMPIIIP I, em Pedro IJ/PI, 25 de Novembro de 2020, 

Alvim ar Oli'letra de Andrade 
Preleilo MUriicipa!/PMPII/PI. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

.......... 
IDCRINR-PI ~ · 

PREFEn1JRA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553.689/0001-68 

Pça. Amlndo Epiflnio de Macêdo, 5/N 
Fone: (89) :J448·1120 fll lll 3448-1192 

CEP 64,630-000 
COMISSÃO POlMANETE DE UOTAÇÃO 

VI O DE LIOT ÇÃO 

A Profcitura Municipal de 8ocaina !orna ?Jlblico que rcilizará a abertura de Tomada de Preços 
abalx.> citado, na confonnl,:lade da Lei Federal nº 8.666193, bem como se ooloca lt disposição dos 
interessados para prtStar quaisquer csclarcclmcntos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os forncocdores que tivc:rcm especialidade correspondente ao 
objeto licitado e estiverem devidamente inscritos cm cadastro junto à crctaria 1unic:ipal de 
Ad.J1unistração, Fazenda e Finanças ou manifestem seu imcrcssc jumo a Prefeitura unicipal de 
Bocruna-PI nos 3 dia$ anreriores à datl de ahem,m do cerwne. 
► Tornada de Preços: 003/2020 
► Proce ·o Adminisl r■ti vo: 05612020 
► Objeto: "CO TRATAÇ;O DE EiMP RFS,\ PARA ER IÇOS DE PAVIME TAÇÃO 
DE VIAS P BLICAS DO M IC1PIO DE BOCAINA-Pl, CO vt 10 PLATAFORMA + 
BRASIL 11• U!1366/lOlsn, 
► Tipo de Lidtaçlo: Menor preço GLOBAL 
► uporte legal: Lei oo 8.666/93, Lei no 8.883/94 e demais dispos,tiva legal pertioente e Lei 
Complementar 123/2006 de 14/12/2006. 
► Fonte de Rec11rso: RECURSOS DO EXERCICIO CORRENTE O RECURSOS DE 
EXERCiCIO ANTER]OR.E.S/ RECURSOS ORDfN R10S/ 01.frRAS lRA SFERÊ CIA DE 
CO ~NIOS DA IÃO/ RECURSOS DE CON NIOS 
► V11lor c~timado: RS 310.273,62 (ln:zcolos e dez mil , du=itos e 5el1;ola e trC-s 11:aÍs e scs:;cnla 

e dois centa\'OS). 
► Data da Abertura: 14 de dei!Cmbro de 2020. 
► Hora da Aberto r, : 08b 
► 1.-0cal: Setor de Licímção da Prcfcirura. Mm1ícipal de Boc:iina - Pl 

Boca.ilia - PI, 26 de oo,-embro de 2020. 
L.aerte.s Leal Barros 

Presidente C.P 

>REFErnJRA MUNICIPAL DE BOCAINA (Pl)CNPl 
06.553.689/0001-68 

~- Am:lnclo l!pifânio de Macedo, S/IN 
Fone: (89) 3448-1120 Fa11: 3448-1192 

CEP 64.630·000 
COMISSÃO PERMANETE DE UCITAÇÃO 

AVJ O DE LICITAÇÃO 

A Pn:fcilllla iunicipa] de Bocaina toma público que rc:.'llizar.i a abantm de Tomada de Preços, 
abaixo citada, na coruonnidadc da Lei Federal n• 8.666193, bem como se coloca à disposição ~ 
interessados para prc!13t quaisquer c:sclarcci:ruentos a rcspci 10 do ccnarue liciwório. 

Poder.lo participar da lidttção os fomececlores que ti,·erem cspccilll.idacle com:~cme ao objeto 
licil.'.ldo e ruverem devidaroeme inscritos em cad:wro junto à Secretaria Mimioipill de Ad1ni1lis1~. 
Fazeíld:i e F'i1w1ças ou manifesten, seu i11Lere j w11.o à Pn,feiluro Mwiicipa) de Bocaü1a-PI íl0S 3 dias 

tenores :i ctitt de abenura do cename. 
► Tom oda de P~os: 004/2020. 
, Proresso Admini IT1tivo: 057/2020. 
► Obítlo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PAYh'\IENTAÇÃO DE VIAS 

P'BLICA DO 1 NICi'PIO DE BOC [NA-PI, C-ONVÊ 10 PL.HAfORM + BRA (L n' 
886811512(119. 

► lipo de l.icitaçã,): Mén(,r preçQ GLOBAL. 
► Suporte leg,.I: l.ci nº S 666193, Lei nº 8.8113194 e d<..'ffllti~ d i~poSÍIÍ \ll legal p<."Tlincntc e Lei 

Ü)mplCRl(mlar 123/2006 de 14/ l 212006. 
► Fonte de Rtcurso: RE URSOS DO EXERcfCIO ORR.E il'B OU REC R OS DE 

EXE-RCiCIOS ANTERIORBS/ REC RSOS ORDINÁRIOS/ OUTRAS TRA SFERÊNCIAS DE 
COJl.'VÊN!OS DA IÃO/ RECURSOS DE CONVÊNIOS. 

► Valor ~1imado- RS 2.44,116,71 (d:u:ienlos e quareota e q111tr0 mil,. dunntos e daesseis reais e 
selfflta e um ee.ntn ·o l 

► Data da Abertura: l6dc:, 0<:?J:nibro de 2020. 
► Hon d• Abrrtu ra: 08h. 
► Loc,,I: ol(,r d.: Licitai.çà(, dn Pn::foilum lunicip,d de lk,cai11a-PI. 

BocaiM•PI, 26 de tl0\!embro de 2.020. 

LAERTES LEAL BARROS 
P<1!1 idilln1e d!! c.PL 

_.,,..,..._ PREFEITURA MUN IC IPAL DE BOCAINA 
PW. MAl'.NCIO El'lfN«I OE MACD)(), ~ 

06!il!i36ll9t00-<l8 -= 
DECRETO N" 46 . DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 - LEI N .. 437 

Alnl no otr;amenlD ~ aédit.o lldk:klnlll ~ e dit D1JUM pn,+1dl!ndas 

l)l!(:tltTA: 

Art1qo lo.- F'ic;cii ,c1.bo rto no or~iu:n to vlgç,ntu., u m çrbdito ,il-,dlcdonol ,ál\llp l çmo.ntõllr n;c1 
1.por-tl.n-ã.i.a. dê R-$-6.116.000 , ºª dli!IC.Elb.i.iiél.O.s -~ l!l~U1t.lt~i!I dotb.ÇÕl!!!.S~ 

Suplomanlaçlo ( • ) "6-000,00 
02 ll2 00 Stt~. MUN. DE ADIYI~ IE PLANE.IAMENTO 

3$ (M.. 122JXl(X2.2201..0000 MAHIJT. OA.$1:C, M N. OE AD.MIHIST. e PI.AN~TO !0.000..00 
!l:I.QO.I0.00 MATERIAL DE CONSUMO F. R.: 1 001 
001 - •O<dioü>o 

00 000 Gcnol 

:H O<l122.000/ZZ!OI.OOOO -UT. DI\Sl:C.M N.OEAOMI 1ST. E l'\ANE.IM(D{JO 20.000.00 
13.Q0.3!1.oo mrmos SERVIÇOS oe lERct'IROS- PESSOJI FISICA F. R.: 1 001 
001 ~ ~ 

00 000 Ge<ol 

M Otl. 1~201.tlQQCI N..AHUT. 011 . .SEC. M liN. OE AD.MIIHIST. E Pl.AN~ D1.II00,00 
1~"1.00 o=s~ De lllR:oell--FU:50AJUR!DICA F, 1 001 
COI R>or:x.-OnlM,b 
1DIJ 000 ~I 

40 O<l 122.00022204.0000 ENCARGOS COM l'REC>.TORIOS S0.000..00 
U.il0.i1.00 Sl:NTE)jÇ.,.S JUOICIAIS F. R.: 1 001 
001 ,_,_ ~ 
100 000 Go<ol 

02 00 00 ~~AAll'IMUH, ~a,uç,,çA0 E OULTUIIA 

61 12.3&1.oooe.2401.0000 -UTE,oç.l.o DO EN::.NO Fut<D,IMEITTA.1. 10.GOQ.OO 

0C 

0C 

CC 

0C 

U.il0.35.00 o=sEIMÇOS OE lER.Cf'IROS -~ FIStCA F, • 1 001 IX 

001 - · OnlinOli:a 
2D0 000 -

70 12..381.ilOOU;IO,'l.0000 --~OllAMEREKD>.ESCOIAR 10.IIOQ,OO 
13.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F. R.: f 1:1:2 f~ 
1:1:2 Tnndlilitõâ'M M ~ ÓO 1-liiCIE Rfsftrinli3liJ. ao Pro(,rwmii iNadOnal d& 
116 000 --

02 05 OI) Fll'NOAI 

OE.ORETO N" 46 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.437 

02 05 00 f'IJ>j0E$ 

1211 1UM.002ll2M3.0000 -UT. DA EDUC. MSICA ENS. INIF>.HD. • l'UND5B $5.00Q.00 
3. 1.90. 11.00 VEr401MENTOS E \INITAGENS FIM$-l't$$0A1. CML F.R.; 1 ue 1~ 
116 __ ,,.FV>!OE&-e.o. .. ~IJI-
2!4(] 000 FUNDE8 ° 0utuiri 

130 12.365.002'4.2l'JOO.OOOO -UT. DI\ EDUC. 111\6""' Efo!5. IHfNml- FUNDEll 10.000.00 
U.GOI0.00 MÁTERIAl DE CO.'ISUMO F. R.: 1 u e ·~ u e T-.. do HJNDell - e.a,o. C.., .... ,u~ .lo~ 
24(1 000 AJftllEB -OUlnll 

02 06 00 Fl/NOO MUNIC1PAL OE SAUOE . FMS 

1se lll.30l.(l)i2.2e01.GOI)) MAAIJT. 00$ -SERVIÇ0$0E SA.UO€EiM Gl:.V.L 5.000.00 
13.1111.40 .00 SERVIÇOS OE TECHOI..OOIA llA. IKFORMAÇÃO E OOMUHIC F. R.: 1 214 0C 
214 T-MFundoOFUl'IÓOcll Reru-doSUSp-doao,,.,,. 

11~000 --

1111! D..30110t 2..2B02.0000 ,-iso DEATEMÇl,O IIÁSICÀ(PAI! l'IXO) l'O.ooQ,00 
\l.~I0.00 M>.TEAU<l.DECOHSVMO F, • 1 Zt• CC 
21• -•F-•F-c11R.o.,,-<1oSU'Sp-doGo>nm 
u~ooo Rio:u...-

11111 D..30l.0012.2II02.0llll0 PISO DE ATENÇl,O ilASICA (PAB FIXO) <0.000.00 
ll.U0.1!1!1.00 OLITROS S~IMÇOS DE 1ERCEIROS • PESSOA Flsilc:>. F. R.: 1 2i4 0C 
Z14 ~aFi.nó011Ft.91000.~rtOlf~$U$p~CIOGov9r'II 

116 000 --

170 10.301.001~0000 PISO DEATENÇl,o IIASICA(PAB FIX.0) 20.000.00 
1UO.:lil.OC OLITROS SEIMÇOS DE lERCfclROS-PESSDA JURiDICA F. R.: 1 214 0C 
214 T~M F"UftóO. 1 FUfldO M Rtc.tllOII- lt)SIJS pl'Olt'lnill'íll CIO Godm 

116 000 -----

1711 1ll.3011012.2604.0000 -UT. DO PRIOG. DE AGENlES COMUNIT. OE SMJOE • PJ l!0-,00 
3.UI0, 11.00 VEr«:NEtHQSEVANTAGEffil'IXAS - F'eiS'OAl.a'IIL F. • 1 214 0C 
214 T-M~lflnklcll-..,_<loSll3p-dOCiOWm 
ti! 000 --...-

- D..301.00 2..26116.0000 PISO DEATENCA.O BASK:A-RECURSOS DQ ,ESTM>O 10.000.00 
ll.3.80.119.00 OLITROS SEIMÇOS OE 'lllRCEIROS - Pl!SSOt. JURID!c:>. , . R.: f 290 0C 
290 °"""' ~ \,\ ..... -. $o(i3o 
116 000 --

~ I ll.30l.001:z.:il608.0000 PISO DEATENCllO IIASICA - RECURSOS DQ ,E5'fAIJO 10.000,00 
U.9flS0.00 ...,.TERIA!. E COliSUMO F. R.: 1 290 0C 
290 OutrnBR....:.Vi~li&Kde 
11!i 0M 

............... _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

~ -AMANCIOEPtF....00 - MAC(OQ,~ 
@ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIINA 

-"' ~ :imo 

DECRETO N" 46 , OE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.437 

02 Cl3 00 ~e. r.-J111CF"'- OEM)RK:IJI.TURA(MEIO ...,e<ENT( 

~1 ~ 1~U)QCXI MAHIJT, OA.3EC, MUN.IX AGR!CUl.ilJRAE MEIOAMIJll;Nil 
3.3.80.38.00 OIITR/OS SERVIÇOS DE TeftCEIO!OS • PESSOA RSICA 

001 -Otd-1tl0 000 ~I 

2rul06.00\"281Wl000 
:UJIO.:!tl.00 
001 
100 000 

MAHUTEtlÇÃO DOS POÇOS TUBUI.ARES E CHAFARIZES 
OUTROS SERIIIÇOS DE tt;FtCEIROS . PESS0/1 JURl~ ---Gonll 

02 M 00 SEC. MUH. DE OESEIM)L vw.EITTO, OBRAS E: SER\11ÇOS F'UIIUCOS 

21111 04.122.CJ:J022IIOUJOOO t,wn,r, DA SECRL OE DESEffV, OllRAS E SER'/, PUBLICC 
:l.SJIO. .00 OUTROS SERVIÇOS DE TEl'tCEIROS- PESS0/1 FISICA 

001 ---100 000 Gonol 

·300 •1)4.1:12aCJ:J022110U IOOl MAHIIT, DASECf'li. OçDESEffV, OllRAS E SER\/, PUBLICC 
1U'IO,:,ij.OO OUTROS S ER'IIIÇO!i DE TERCEIROS- PESS~ JURIDlCA. 
ao, Rea.nos Ordlnlfm 
100 000 Clnl 

29.782.0018.1915.0000 MAHU'Tl!tlÇÃO. AECUPl!AAÇÃO. M,PU,t,ÇÃO I! COl<!STAUÇ 
,_SJIO.ag.ro OUTROSSE!MÇOS DE ~ACE1!!0$-MS:SOll l'ISICA 
,oo, Rlnlr-.Ordntlrim 
'IÓÕ 000 Õ9qliJ 

02 10 00 HOSPfTA.1. MUi'tltCFÃI. LUIS -JOSINODE BARROS 

$.O!JJ.00 
F,R.: 1 Cll1 O( 

10.000.00 
F.A_: 1 CXl'ti OC 

20.000.00 
F.R : 1 oo; 0C 

:;.roe.ao 
F,R ,; 1 Cllt D( 

1.&00D,00 
~.A.: 1 oo, 0C 

367 10.302.00 = 10.0000 MAHIITEtlÇÃO DO HOSffllll MUNICIPAL 20.000,00 
UJI0.30.00 MATEAIIIL DE COHSUMO F.R.: 1 213 0C 
213 ~ Fiftto a fiftlo dt Fillcr.il'I08 Cio SUS ~ dO ~ 

115000 --

10.302.001=10.0000 MANIITEtlÇo\O DO HOSffllll MUNICIPAL 30.000,00 
13.1111.38.00 OUTROSSERIIIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA ÁSICA F,R,: 1 213 0C 
Z13 ~,11,F.....00,1 FIIIJIOOdt ~f1i0400 SIJS~,00,Go'l'tm 

11$000 --

'ICl.aiM..Ol12.2$10..00CXI MANUTErtÇÃO 00 HOSPITAL M~ICIP-.AL 90.000,00 
3.3.80.llll.OO OIITR/OS$ER'VIÇOEi DE reftCEIF\OS-Pe.SOAJU'ijCIICA, F,R: 1 213 0C 
i,~ ~ Fimdo a Fundo do Rloc:Lir.im: dei sua~ do Go-.un 

11$000 --

Ql 11 00 ãEcRl:TARIA. UUNICtPA!l. õi: SAI.IDi: 

DECRETO N" 46 , OE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI Nl.437 

0.2 11 00 SECRETARIA. UUNICIPAL De SAUOE 

315 ID.31rl.001=1$.0000 MANIITEMÇÃO DOS SERVIÇOS OE SMJCIE EM, GEAAI. 40.000,00 
:U.1111.30.00 W.TeRIAL DE CONSUMO FR 1 001 0C 

001 ---0000 -

SU't i go 2o.- O créd i to 1berto n1, f o(alll do at'ti-go a.nte tio.:- ~.etj c obe[to coa t11cu t!IOã 
p :-ov•nient•.:s d.e; 

Anulação: 

02 01 00 llABtlliEllã DO ~EFl=ITO 

04.122.0002.210Ul000 
:l.3.911.:!3.00 
001 
100 000 

12.36UIOOS.1Mll1IOOO 
•U.911.51.00 
001 
200 000 

cz 0$ (li) FUliOEú 

MANUTEHÇÃO DO GI\BlNETE 00 PAER,IJO 
PASSAGEkS e DESPESAS COM lOCOMõÇÃO 
-Onf,ntnoo 
Gonol 

CONST. AMPL E REFORMA DE UNIDADES ESOOU.AES 
OBFWI E IHSTMA(;ÕES 

-Onf-
~ 

•3.000.00 
F.R<lovpo< 1 001 00 

-55.000.00 
F.RGluj)O< 1 001 00 

112 12...361..002'..2-501..00CO MANIIT. DA EDUC. IIASICA/11NS. RJNOAMENTAL • F~OEB - ID.000.00 
ll1.ll0.04.00 CONlRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIHADO F.R Gll,p>c 1 118 12 
11e T-dOFU OEB-Elai>COO'l>_41_ 
:MO 000 RJ DEB • O.-

0Z 06 00 FU!iOO "!U..c!!!'/\1. D( $1\JJDE • l'!>IS 

1!1 

187 

lo.301.0012.2fi011IOOO 
UJI0.93.00 
001 
300 000 

MANIIT. DOS SERYIOOS OE SMJDE EM GERAI.. 
1 DEIIIL<ÇOES I! RES1'11\JIÇOES 
-OnfOMl,ioo 
s-. 

-1•.000.00 
F.R. Gll,p>: 1 001 00 

10.3111.0012.2608.0000 PISO DE ATEKt:AO IIMICI\ • RlãCUR3O3 00 ESTADO ·31.00JDJ 
:l.3.II0.:111.00 MATERW.DE OOHScUO F.RGru:,o< 1 21< 00 
2:.4 ~ Fl.ndl>• A#mdll fõlllalllOI do SUS :PNMl'!illnlNlil doGovern 
115 000 R~Vina.i!.ldol 

lo.301 00122611 0000 MA,NIITelÇÃO DOS \111TCUI.OS ,DQ SETO<! OE SMJDE -40 000.00 
13II0.'9,00 OUTI«ISSEIMÇOSD6TEl'tCEIROS - PESSOAJURIOICA. F.~- 1 001 00 
001 -~rloo 
~ oon SJ:W1dA 

DECRETO N" 46 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.437 

02 06 00 f\JNDO MUNICll'AI. DE SA.IJOE · FIAS 

197 1C.X,1,W1 Z.26'111(.lfJ(IJ 
:l.UIQ.1UIO 
2H 
11! OCll 

iuo,.0012.215, ,IJ)(IOQ 
U ,110.SUIO 
215 
115 000 

11l.301.00, 2.215 8.0000 
1,.90.1UIO 
Zl4 
115 000 

10..301.0012.2817.0000 
3.,.9013.00 
Zl4 
115 000 

....,.IITEHÇÃOOA3~'T1Vlt>AtlESDO'JAMU -1 $,ijl;J;l,CIJ 
OBAIGAÇOf:sPAlROtwS F.~- 1 214 IX 
--•lmo1F\ln<lod0-,-doSUS-oo<lo,,.,,.,,, 
AoanmVboJlomo 

COMPENSAÇÃO OAS ESPECIFICIOAOES RE.GIONAIS •10.,000,(X) 
EQUFH,tetffOSEMATiiRIN. PE-ENTE F.R- 1 Z1$ IX 
T~ F'lndoa Fundodil ~~dOSUSptOl,i(IIW!leadoGotoun R--
MANUT. DO PAOGRAt,1.A DlE MEL-IA DO ACESSO E DA. QU -8.200,00 
OUf'IGAÇ()UPAlROfWS F.R- 1 Z14 IX 
Trantt6íff!CiN Aindo I nmoo w Riecul'IOI oo sus ~t• ® c:JcMfn 
Rtani::d!V~ 

MANIIT. DO NUCLEO DE /11'010 A SAUOIE DA FN.IILIA • PU.SF -3.000,00 
oe~PATRO,WS ~-lt- 1 i1• iX 
T-Rln<loo f,jn<lodO -,,_doSUS-IM<loGowm R--

02 08 00 SEC. MLINICIPAL DEAGRICULT\IRI\E BOM!BIEHTE 

2M 

2B2 

21l. 12L0002.2801.0000 MANIIT. DA SEC. MIJtt. lllE AOAICUL T\IRII E MEtO M!BIEIIT -26.000,00 
:l. Utll. UIO 1/EHCIMEM'TOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL a\llL F. ~ - 1 001 IX 
001 RIC:a'IQI Cf'ciRi;J'bl 
100 OOJ Go!,11 

20.606.IJl121,180<l.0000 
<U,90JIUIO 
001 
100 OOJ 

COHeT, DE UNlOADES OE llllt,_'Eflew!EHTOOEPROOUTOR -1.000.00 
AQUISIÇÃO CIE IMOVEIS F.R - 1 001 IX 
R-~ 
-1 

02 09 oo, SEC. MLIN. DE DESEHVOl.1/IMJ;JjTO, Ol!IRAS E SER\IIQOS PUBUCO 

301 

323 

02 10 00 

3$3 

35& 

02 11 00 

372 

31' 

04.122.00Cl2.2901.0000 
1U0.'1.00 
oo, 
100 000 

MANIIT. DA SECAE. DE DES!6~'\I. OBRAS E SERV. PUBUCOS ~.000,00 
IIEl'ICl"!EM'TOS ,E v""TAGE:"8 F!XAS-PESSO.O.i CM, F.lt- , 00, iX -~ Gotol 

15.A51 .0011.19011IOOO OBRAS DE CA&.ÇAMDITO E PAVIM.EM'TAÇÃO .UFIIL DCA -2fül00,00 
U .IHL! 1.tl0 OBIUS E f}jST;.u,çôE:S F. !t. G,,_ 1 001 O: 
f.lJ1 R~~ 
100 000 Gotol 

15.895.0011.191-LOOOO 
◄.4.90..51.00 
$20 
1mam 

OBRAS DE I FAA-ESTR\JT\IRAW.!WaWlEM 
OBRAS E INSTAl!AÇÕES 
0tin1 ~ de CcAv6nlm liot Emdot 
e""""""" 

-130.000,00 
F. R. G,,_ , ,!i21l e 1 

DECRETO NO 46 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.437 

HOSl'ITAL M~ICIPAL Llfi JOSIHO OIE BARROS 

1il-302.001t.~1'11.0000 W.tfülEKÇÃO 00 HOSPITAL M~IOIPAL -300.00 
1 1.90.13.IJO OBIOOA.ÇÕ.S PATAOIWS F,R GlloP); 1 001 iX 
001 Flecul'$OI OKll'l6rl:ol 
300 OOJ -

0.302AJ012.2!11'1l.OOOO w.NUlENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL -811.000.00 
:l.S,IKL;lll.00 !CAllBIIAI. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 IX 
001 Rec\nOIO!drllrlOI 
300 000 -
SECRETARIA MUN[CIPIIL OIE SAUOE 

10.302.0012.21i15.0000 -~ DOS 661MÇOS-DE SAIICE EM GERAL .;o.000.00 
11.!lll.11.111) \/O CIMENTOS E 1/ANTACl<NS FIXAS· PESSOAL CML F,R. Grupo: 1 001 a: 
001 Recum, O!di\aliot 
300 000 -
0.302AJ012.2!11 !i..0000 ~ DOS SlãR\IIÇOS DE SMIOE EM GEAAI. 

1UI0.1l.OO O ES PATRONAIS 
-3l.900.CIJ 

F.R. e;""°' 1 001 O:: 
001 -ONa'lal'iO!I 
300 000 -

02 1< 00 SECRETARIA MUNlCIPAI. DE ESPORTE E LAZEf\ 

998 Z7.&12.0019.2417.0000 
11.110.11.llO 
001 
100 OOl 

AruaçAo ( - ) 

w.NIJTB,ÇÃO Ili. SECRETARIA De ESPORTE E LAZER 
VOCIM~TOS E W,NTAG~S FIXAS - PESSOAi. CML 

Flec1noo0rdi11lrbl -
llrt!go 3o. - :s.su decNto ~otta • v:lgot na data de sua publicaçao . 

EJMIJ O C€ ~-
~ ~pPlil0.16 

~=.Juu:·· 
~ ~ 

ERIVEL TO DESA BARROS 
PREFEITO 

-31,.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 iX 

~000,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS N• ClO:V202() 

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE EMPRESA. 
PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRO - INFÃNCIA. 
TIPO C NO MUNICD'IO OE CAJAZllffl.AS DO l'JAVf. 
QUE ENTRE SI FDlMAM O MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI E A 'EMPR A MONT 
CLARO CONSTRUÇOES LTDA Mil, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFErIURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI. 
inserito no CNPJ nº Ol .612.573/0001-39, eo.m sede na Rua Elise u 
Ribeiro, n" 15, Ce.nb.'o - jaz.eiras do Piaul,. Batr,o e.nt.ro, CBP, 
64.514-000, Caja:z.eiras do Piaul - PiauL neste ato repn,sentada pelo 
Prefeito Mwticip.'\I, Sr. Aldemar da Silva Carmo Neto. 

CONTRATADA: MONT CLARO ONSTJI.UÇô'ES LTDA ME, mp.- ifts.ctUa no 
OJPJ: 01.612.573/0001-39, com sede na Rua Major Sebastillo 
Sara!Ya, 1835, Morada do Sol, CEP: 64.056-495, Teresina-PI. Neste 
ato representado por seu procurador o senhor Bruno Vasconéé.l.os 
Ribeiro Silva, CPF: 044.815.813-28. 

O CONTRATANTE o a CONTRATADA, acima espodlkados, tem cntl'c si 
ajustado o PRIMllIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DO REMANl!SCENTll Dll OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECIIE 
PRO - INFÂNCIA TIPO C NO MUNiciPIO DE CAJAZmRAS DO PIAuÍ. conforme 
a TOMADA DE PREÇOS nº 003/2020, regulado pelos preceitos de direito p<ablico, 
espocialm.e.nte L@i n• 8.666/93 e iolt.?n,ções poste,-io.-es, ioplic1t_ndo-se-lhes. 
s uplot1vi,me,,re, os ptlnclpl.os da tco,:,i,. gori,._I cios contratos e disposlçOC's ele d _rejro 
privado, be.m como :mediante as seguintes cléusulas e condições~ 

1.) CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉI'.IMA.- DO VALOR do respectivo contrato, passara a viger com a 
.seguinte redação: 

,.CLÁUSULA SÉTIMA· DO VALOR DO CONTRATO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor tola! estimado de R.S 
1-020,618,(M (um milhão, vinte mil, seiscentos e dez-oito reais e quatro centavos), 
reter-ente Lote I - EXECUÇÃO DO REMANESCE!\.TTE DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRO - INFÂNCIA TIPO C. 

2) CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 

E, por assim estarem justos e contratados, f:irmam o pr~te r;:-ontralo em 03 ( três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemtmhas piesencfais qtie também 
3S1imam, para que produza os seus reais e jurídicos efl!itos. 

CAJAZEIRAS DO PIAUI (PI), 25 de novembro de 2020 .. 

PREFEITlJRA MUJIIJCIPAL DE CAJAZEDlAS DO PlAuf 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA ME 
CONTRATADA 

1, _______________ CPF ______ _ 

2") _______________ CPF ______ _ 

1.ª TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DA TOMADA DE PREÇOS Nª OOl'l/,2020 

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO D E CONSTRUÇÃO 
DE 1{UMA) ESCOLA E 1(UMA) QUADRA 
POLIESl'Ol\ IVA NO ASSENTAMENTO OZI L 
PEREIRA NO MUNICl:J>IO DE CAJAZEIRAS DO 
PlAU'I, QUE ENTRE SI FIRMAM o Mt.JNIClPro D 

. JAZlll.RAS 00 PlAUl-PI ll A l'iMPlUl:S.-. MARCOS V 
V V FREITAS, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A l'JI.E ITURA MUNICIPAL O C,VAZ'EIRAS 00 PlAUl-PL 
inseri.to no CNPJ nº 01 .612.573/0001-39, com Séd.é na Rua E&éú 
Ribeiro, rl' 15, Centro - Cajazeirns do Pia ul,. Daino Centro, CEP: 
64.514-000, Cajaz;eitas do Piaur - Piau:1. nes ato repreSl!ntada pelo 
Prefeito MunidpaJ, Sr. Aldemar da Süva Ca.nno Neto. 

CONTRATADA: ?\.fARCOS V V V FREITAS, empresa inscrita no CNPJ: 
10.238.377/0001-37, com sedé na Rua Ma:tqu@S Paren~ 790-3, 
Centro., Pimanteiras-Pl, CE.P: 64,.320--000.,. Teresina-Pt Neste ato 
represent"lldo por seu representante l.egaJ o senhor Mar.cos VI tor 
Viéira Vélooo Freitas, CPF: 039.421 ,6'73-36. 

NTRATA E e a NTR.ATADA, aclm.1> especificados,, tem entre. 
ajustado o PRfMllIRO TERMO ADIT IVO AO ONTRATO DE EMl'RESA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE l(UMA) ESCOIA E l(UMA) 
QUADRA l'OUESl'ORTIVA NO ASSENTAMENTO OZUlL PEREIRA NO 
MVNlCÍPlO DE CA,J.AZl'!JRAS DO PIAUÍ, conforme ,> TOMADA DE PREÇOS n 9 

005/2020, T<'.-gufodo pelos preceito, de direito p(a;blico, c:;p...:i.-.uncnro Lei nº 8.666/93 e 
altera~ões posteriores, aplk.ando-,.se-lhes, supletivamente, os princlplos da teo.rla geral 
dos eo.r~tr11itos e dlsposi,cões d "" d.lr-elto pl".iv;pdo, bem como r-n.edií~_ote .-s segJd .. ot 
cláU5ulas e cond•.ç~ 

l _l ÇLÁUSUJA PRJMEIRA - po ADITIVO Pli VALOR po CONTRATO 

A CLÁOSVLA SÍfflMA- 00 VALOR do respectivo contrato, passanl a vtger com 111 
seguil1 te rodaç, · o : 

nCLÁUSULA SÉTIMA• DO VALOR DO CONTRATO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 
546.294,46 (quinhentos e quarenlil e seis mil, d-uzentos e noventa e quatro ~e.üs 
e quarenta e seis centavos), referente Lole Único - EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE l(UMA) ESCOLA E l{UMA) QUADRA POLIESPORTIV A 
NO ASSENTAMENTO OZIEL PEREIRA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 00 
PIAUÍ. 

2) CLÁUSULA. SEGUNDA 

As demais dá11Sulas permanecer-ao Inalteradas. 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presen1e contrato em. 03 ( três) vias 
de igual teor e ÍOIIDil, juntamenle com duas testemunhas prese11.da.is que também 
assmam, para que produza os seus reais e jurldi.cos efeitos .. 

CAJAZEIRAS IX) PlAUI (PI), 26 de novembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dll CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 
CONTBA TANTii 

TESTEMUNHAS: 

MARCOS V V V FREITAS 
CONTRATADA 

l"} ________________ CPF _______ _ 

2") _______________ CP. P ______ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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AVISO DELlffiAÇAO 
CARTA CONVJTE N'. oomo20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, OS0/20'20 

Intcressado: Mllllicípio de Cajmiras do Piauí (PI). 
FllllliaJD?maçM: Lei 8.666.r'J3. 
Objeto; Contrata;:ão de Empmsa de Engenmria para e.xecuçào do Serviço de Refornia e Arnplía~o de '.:! 

(dois) poSl.os de samle oo Munidpio de Cajazeiras do Piaul. 
Data da sessão: 0"1.2/lOlO - Cr«lentitmetl(O e lfflbilleilO d0$ cm·elopes ProtlOlt• t doaimentaçio, 
Aberlura das Proposlas; J0:30 horas. 
Valor Estimado: RS 251.1123,61 (dnzell!Ose ciriqoo~ e sele mi~ vinte e três reais e sessenta e um centavos). 
F-Ortc do Recurao: Orçamellio Gemi do Municipio- Receitas PrópriagQjvemo do Eslado. 
Ecw:treço: Rua Elisc11 Ribeiro, n° 15, Cairo- Cajazciras do, Piaul. 
Maiorçs info~ poder.lo ser adquiridas jiunto ao Prç;siden1' da CPL, no elllcn:ço acima citado. 

ai j;rzeiras do Pi.iuí (PI) 24 de 11>mro de 2020. 

Manx,s Amônio Franco da Silva 
Pl'CSidcnlc da CPL 

ESTADO DO PlAUf 
PRl!FElTIJRA MUNICIPAL DR SANTANA DO PlAUI 
Rua Eurlpedes Borgl?S, S/N, Cêntro • Cl!P: 64.61S·000 
Santana do PJ.aul - PI 
CNPJ NG 41.S22.137 /0001 ·93 
www.santanadoplaw.pl.gov.br 

DECRETO~ 061/2020, DE l6 DE NOVEMBRO DE 1020 

"DispiJe 11obn a uutit,dç,Jo Ih t!q,upe Ih tnlu~ 

pela auul/"'1Ja d.ella pua o cargo ú Prefeito do 

Mwtldplo ú. 9'nu111t4 do PialÚ -PI" 

A PREFEITA MUNlCJPAL DB SANTANA DO PIAU1, MARIA JOSÉ DE 

SOUSA MOURA. no uso de suas legais atribui9(1es e com fulcro DO llrt. 73, Inciso VI da Lei 

<xgãnica do Município e no art. 1 • da Lei Esladual n• 6.253, de 22 de agosto de 2012; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da publicidade, moralidade, 

efieUucia e o princípio da transparmcia. basilar da Lei de Respo.nsabilidade Fiscal e na Lei 

Estadual n• 6.253/2012; 

CO SIDl!:RANDO a iropoi:tancia de um p~ de ttan$içl(> para ~açlo da 

cooti.nuidade do$ serviços públicos exi5tenteS, visando os interesses da população do 

M)uii cfpi.o. 

DECRETA: 

Art. 1". Fica instituída a equipe de tnmsiç;Bo e será compoota pelos scguintai 

membros: 

1 - MA YCON JOÃO DE ABREU LUZ, imcrito DO CPF n• 007 .20J.4S3--08; 

2 - ZEN.AIDE LEAL DE S0 SA, inscrita no CPF nº 970.779.503-44; 

3 - GLAVBE.R LVZ MOURA. i.n5cffla no CPF o.• O l 8.975.123• l 7; 

4 - FRA CISCO DE MOURA SOHRNHO, inseri.to no CPF n• 851.400.58.3-91; 

S - MARIA J:Nts DA ROCHA LEAL, inscrita oo CPF n• 514.766.573--00; 

6 - LA YR'JO CARVALHO LEAL, ill&crito no CPF .nº 064.281.193-82; 

7 - LEVY DE MOURA CARVALHO, imcrito no CPF n°021.279.013-71; _,,,.--

Art. '2°. Fica designado o Sr. Maycon João dt Abnu Luz como o coordenador da 

equipe de transição, sendo o responsável por requisitar informações dos órgãos e entidades da 

Administração Pública, co.nforme prevê o art. 2ª, §JC, da Lei Estadual nº 6.253/12. 

Art. 3º • Todos os membros das equipes de transição, deverão manter sigilo dos 

dados e infonnações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos 

termos da legislação específica. 

Art. 4• • Os pedidos de acesso às informações, feitos pela equipe de traJtsição, 

qualquer que seja a sua natureza, deverão ser fonnulados por escrito e encaminhados ao 

Gestor Municipal. 

Art. 5º • As reuni~ de ~rvidores com integrantes da equipe de transição devem 

ser objeto de 11gemlamento e registro .swnárlo em atas que indiquem os participanres, os 

assuntos tratados, as informações solicitadas e o cronograma de atendimento das demmdas 

apresentadas. 

Art. 6ª • Os trabalhos das Equipes de T ransiyão, serão realii.ados 

preferencialmente de forma presencial, nas dependências do Prefeitura Municipal de Santana 

do Piaul-PI. 

Parágrafo Únioo: Excepcionalmente, também poderão ocorrer reuniões entre os 

membros das equipes de tansíção de fonna tele presencial. 

Art. 7° • Fica proibida à equipe de transição, a retirada das dependências dos 

órgãos e entidades municipais, de quaisquer arquivos, docwnentos, processos, equipamentos e 

programas de informática de propriedade do erãrio municipal. 

Art. 8°. Fica aiJ1da autorizado a equipe de transição para: 

I - Interagir com o coajunto da gestão e setores de modo a ideatifi.car os 

encaminhamentos dos processos prioritários à b'anSição da~; 

Il - Receber e processar as infomiaçôes de todos os !lCtores, ins1Ancias e unidades 

de gestão de modo a possibilitar a avaliação da situação atual e dos projetos para os 

cocaminhamentos futuros. 

Art. 9". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G■biade d.■ Pnfei.1a M1111idp■l de Su.t■Da do PiauJ, Estad.t do PiauJ, em 26 

de ■ovembro d.e 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Plaul-1 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praç.e Né Luz, 322- CEP. 6-1.92~ Tel .. (89) 
35681302 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 017/2020 
PROCESSO ADM 157/2020 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA. 
MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIA.UI toma público que realizará abertura de 
Licitação na modalidade "CARTA CONVITE'', abaixo relacionada, de acorde 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho d'e 1993, com a,s alterações introduzidas 
pela Lei nº 8 .883, de 08 de junho de 1994, cujo edital estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 2.5 de novembro de 2020, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal de Palmeira da 
Piaul, na Praça NÊ LUZ, 322, centro (89) 3568 1302 e-mail 
cpipalmeiradopi@gmail.com, bem como quaisquer outros esclarecimentos 
sobre esta Licitação. 

EDITAL: CARTA CONVITE 017/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DOS PRÉDIOS 
DA SECRETARIA MUINICIPAL DE EDUCAÇÃO E U. E. MANOEL UNO. 

DATA DE ABERTURA: 07 de dezembro de 2020 às 08:00h 

FONTE:FPM/ISSIICMS e ARRECADAÇÃO PRÓPRIA. 

LOCAL DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaul. 

CLEMILDA ARAUJO PINHEIRO 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaul-l 
CNPJ1

, N,º 06.554.372/0001-46 
Praç.e Né Lvz, 322- CEP. 64.92~ Tel. (89) 
35681302 

AVISO DE LICl'TAÇÃO 

CARTA CONVITE 018/2020 
PROCESSO ADM 158/2020 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUI torna público que realizará abertura de 
Licitação na modalidade "CARTA CONVITE", abaixo relacionada, de acotdo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas 
pela Lei, nº 8.883, de 08 de junho de 1994, aJjp edital estará à disposição 
dos inter'8Ssados a partir do dia 2.5 de novembro de 2020, na sala da 
Comissão Permanente de Llcitaçã.o, na Prefeitura Municipal de Palmeira do 
Piauí, na Praça NÉ LUZ, 322, centro (89) 3.568 1302 e-mail 
oplpa.lmelradopf@gmall.com, bem como quaisquer outros esclarecimentos 
sobre esta Licitação. 

EDITAL: CARTA CONVITE 018/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DOS PRÉDIOS DC 
CRAS, UBS ROSALINA ROSAL E SCFV 

DATA DE ABERTURA: 07 de dezembro de 2020 às 1 O:OOh 

FONTE:FPMIISS/ICMS e ARRECADAÇÃO PRÓPRIA. 

LOCAL DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí. 

CLEMILDA ARAUJO PINHEIRO 
Presidente da GPL 

Estado do Piaul.PI 
Prefeitura Muniçipal de Palmeira do Piaui.PI 
CNPJ. N.0 0e.554.:S7Z/0001-4(1 
Praça Nt, Luz, 322- CEP. 64. 925-000 
Tel. ($~) ~ 1:102 
E-mall: pmpalmeiradopi@gmail.com 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

DJSPE A N" D70/2020 

Processo ADM N": 160/20'20 

CONTRATANTE: Prefeitura Municípal de Palmeira do Piaui (PI) - P[ 

CONTRATADO: MED HOSPITALAR PRODUTOS MÉDICOS E HOSPCT"ALARES 
EIRELI 

CNP: 27.025.521/0001-50 

OBJETO: O objeto do pres.ente processo de dispensa é a Aquisi.ção De Epi -
Equipamento.oi De Proteçio Individual Para Serem Utilizados o Combate Ao 
Coronavirus Em Atendimmto Ao Centro Covid No Município De Palmeira Do 
Piauí/Pi 

VALOR GLOBAL: R$ 9 .003,00 (nove mil e três reais) 

PRAZO OE VIGÊNCIA: 18/11/2020 a 18/1212020 

FORMA DE PAGAMENTO: Contra entrega da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente ates1ada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO Imediato 

DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefei10 Municipal 

&lado do Piaui-PI 
Prwfeíhmí M1111ieipal CM Palmeira do Plalli""1 
CNP.J. N."OS.154.372/0001-" 
Pnf,« N• 1-uz, 322 - CEP. tu. 925-000 
Tel. (at) 3fff 1302 
e-11; pmp-rado~ll.com 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICffAÇÃO N." 070/2020 

DISPENSA • 070/2020 

OBJETO: O objeto do presente processo de dispensa ê a Aquisiçio De E pi -
·Equipamentos De Proteçlo IadMdual Para Serem tilmidos No Combate Ao 
Coro11avír'u.s Em Atendimento Ao Centro Covid No Munidpio De Palme.ira Do 
Píaul/Pi, na sede do municipio de Palmeira do Piaui/PI 

CONTRATADO: MED HOSPITALAR PRODUTOS MÊDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, insc.u noCNPJ N• 27.02S.52110001-.50,com sede na Av. Dr. 
Raimullelo sa_ntos, n• 941, Cenlro, na cidade de Bom J&sus-Plaul 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso D da Lei n.º 8.666/93 C/C o Decreto 
Estadual nº 18.895/2020 - Cal.amidade Pública no Estado do Piauí. 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

Projeto Atividade: 10.122.0026.I0.23-Enfrentamento da Emergê.ncia COVID-19; 
Elemento de Despesa 3.3.90-30- Material de Consumo 

JUSTIFJCATfVA: A aquisição dos EPl's faz se necessário para a prevençêo ae> 
coronavírus (COVlD19), afim de garantir a segurança e a Húde dos servidores, para 
que os mesmos possam exercer suas atividades com segurança 

Declaração d.e Di spensa de Licita~o cm 18 de novembro de 2020: Laércio Martins 
Rosal - Seaelário de Administração. 

Ratificação em 18 de novembro de 2020: .foão da Cruz Rosal da Luz - Prefeita 
Municipal. 

Valor Total R$ 9.003,00 (nove mil e três reais) 

CLEMIDA ARAUJO PINHEIRO 
Presidente da C. P .L. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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311 Tran1r«lll'ldl Olil FlitCMflOI- CIO FundO ~ e» A.U~tn.cli. SOCIII- fl 
400 011 CRIANÇA FELIZ 

w (lá.24'.01 7Ull4!!.0000 Prcglilffla. d9 IIG. • Gu,'!b Õlt5c4Nv.ab:ad.a do Bals.ll F.amlla .-oo 
3.3.9030.00 MATERIAL DE CONSLt.10 F.R. 1 311 ~ 
311 Trw'llftii:11ndú.dli Fhà.iflCIS-00 lr.uf1d) ~ditA.Uli1Aftd.ii.SõCill- Fi 
soo 002 08F 

641 oe..2"4,01 72 ~.0000 So<vlço do """~ e.,bV,,_ 'l.000,DO 
3.3.90.311.00 OUTROS SêFMÇOS DE lE~EIFIOS • PESSOA FÍSICA FJ< e 1 311 ~ 
311 n-an1r«lll'ldldilil Rli,,wt101-d0 FündO ~c»AU~tn.di.SOCIIII- FN 
400 00-4 BY 

see ()Ut,1'°1 13.2115.0000 SoMQo· dll Cam\16fKia • Fcat:ndrBallO de, Vlocih 3.000,00 
3.3.903\l.OO OUTROS SêFMÇOS DE lE~EIFIOS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 311 O!! 
311 Tran1,_.ilndia di RIQ,irs01- d0 Fundo~ dit ~Onda Soc::111 -
•00 005 $OIV 

!01 GV4'c05&1.2000.0000 MinMnçlo do Fund.t t~ dl .As ..._.a Sod,al • RAAS 2.000,00 
33.90.311.00 OUTROS SicFMQOS DE TERCEI~ • ffSOOA FÍ51C1o F.fV 1 311 O!! 
311 Tran1r.-11ndil OII RiicuflOI- d0 FundO ~ di- A.ukitn.di. Soclll - flN 
400 000 Àm;lhil$od 

llrtlgo 20. - O crédito aberto ... !ocma do aC'tigo anterior a.erâ coberto com recursos 
pco...-eni.ent1:1a d.e; 

Anulaç : 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIOIPAL DE CAPIT.ÃO GERVASIO OLIVEIRA 
PF!,AÇA o,1NQA FIRMINO CE SOt.GA. CENTAO 
Ol .812,!!tbJOOOl •71l EJolRfCIO• 2.019 

DECRETO NQ 19 , DE OO DE JUNHO DE 2019 - LEI N.11 

-a.ooo.oo 04 1~.00151, lQlJ. 0000 
4.00,:52.00 

Aq1'si'çJa de tl..atlKlaJ Pltrmanant• 
EQUIPIWENTOS E MATERIAi. PE 
RtQnot0t'<lndtl08 

F.R. GNpo: 1 001 01 
001 
1ó0 000 -

02: 02: óO Saci. L11Hl. • Âl:hlkils'lra;.Ao • F1nzu-.as 
38 

•1 

o,u22.co10. 021.0000 
•U.90.52 CO 
001 
100 000 

Aqúlllçà>do I,! - -E IPAMENTOS !. MATERIAi!. PEm~ENTE 
Rea.nios On:lndrlos 

°""' 
04 122.0010.10290000 -do\/-
◄ ...90.52 00 EOOIPAMENTOS E: MATERIAi. PER! ENTE 
001 R~II ~ 
100 000 Go<al 

aooo.oo 
F'.R. ~ ·- l. 00! 0 1 

-1--.00 
FR 6'l.e>O 1 001 01 

04.122.0019.2(04.0000 
3.3..90.30.00 

--<!'1Socr91a11a-dl/od -•- -3:)0.000.00 tAATDIJAL OE CONSL.t.10 F.R _ , 1 001 01 

001 -Oi<loori<MI 
100 000 °""' 

0Z 04 00 &oc.Mun.dta...oGonl,;DsFllblcos 

13.1 ; !LI,5,1..(1581.101 10000 Cont.ltUÇ4ódaCad'N.Cóm1nlr.tub 

1A7 

206 

4 ,4-90,$1 00 oeAA$ E INSTAUIÇÕE:$ 
510 o...,m Tt~de de·Conwtdas lil IJrMo 
110 000 ~ 

IUS1.0!161.l0110000 
. ... 90.Q 00 

001 
100 000 

Cono:- c:lt ColWIII ComLNMa 
EOOIF'AMENTOS ~ MATERIAL PER.'AANENTE -•Onl--

17.512.0417,20li0.0000 t•-- l'OÇOI •QlúlJUII Rll>IIOOI 
3,M0.30.00 tAATSIIAL DE CONSL.t.10 
001 Aacu'31l5 ~ 
100 000 OO<II 

17 !$1a_Q4I$ 2121 0000 
3..3.90.3!100 
001 
100 000 

_'-"'l"Ç<\o.,..,...., s.,---
OUTROS SERYICOS DE TERCBROS • PESSOA JURÍDICA 
Atc:u1.ci11 ~11:à; -

DECRETO N~ 13 , DE OS DE JUNHO DE 2019 - LEI N.11 

-2.000,00 
FA ~ i 0CU 01 

• UIOU 
F.fl. - 1 001 01 

•U fJl>0..00 
FR 6'\.elO 1 001 0 1 

02 06 00 S.C. ,._tun.. dtAr,bllura.•MM Antitintli 

225> 20&08..06&3.10990000 lrtll)tàiill.dtt-btmi>Rôçã:j;Cômunfttrin -3.000.00 

2M 

31& 

◄ ...00.51 00 08RAS e INSTAI.AÇÕES F.fl- 1 S O ~ 
510 OMm:T~QRI..MfllflduiBConvtdoldll.i"l1lo 
110 000 Cónv11nlos 

12.361--,, IOM.0000 
4.4.'90..S1 00 
1:t,4 
115 000 

f.u&1.(12?U012.0000 
4 .◄ 90..5200 
001 
2CO 015 

ConsllUÇlo o Ft-.. do 0Yildou C-11,., 
08RAS E I STALAÇÕES 
0.Nu ~du dt· ~ .JO:I do FNOe 
RtcLno1Yl'lcdlcSbi1-

Aq · çà>doV-pan,•CdUUÇà> 
EOOIFl'AMENTOS E MATERJAL PERt ENTE 
-.010Rll1llr10I 
RECURSOS PRÓPRIOS 

-U,0011/) 
FR- 1 124 aà 

,>1 .(J(IO.(Jc) 
F R - 1 001 01 

f~l.()21$.2033.0000 Adn,istraçlo d, Cnslno Func:ltmo<rtai ·1"'-900.W 
3.3.90.30 00 tAATSIIAL DE CONSL.t.10 F R - f 001 01 
001 RlanOI ~ 
200 015 RECURSOS PRÓPRIOS 

1.2.;)ti.1 _C2?ti-2Cl3it_OOOQ 
.l.3.90.3000 
122 
1115 000 

1.2...3&1..Q27é..208à.OOOO 
-4.4.90.á2DO 
m 
11!5 000 

Aqwlçia do 1,1.......io E,a,la, ->S.000.00 
P.&ATERIAL DE! COf\iSL&,0 F.A ~ 1 1Z2 ~ 
Trtrn~fiiiitfteiU dt ~ 'IOI d> F CE ~it'vMN ao~ tllldONI dt 
AeanlusVhcdadmi 

t.&arnrtw1çJD do Prowama Oin'h■ro Dk~ n;as ~ PODE ,2..000.00 
EQUIPAMENTOS E.MA.TE!RIAt. PE!RMANENTE FA ~ 1 121 ~ 
Trtlnti:f,tii~dt R,t,c,.,i"aot d>F 06 Riififft'QO ao ~Ort~Ok' 
Ft.aniosVhcdadOl 

02: 07 00 FuntbM1n Ots EM<BlisV:a.J Pf:'IM ~ 

i z..3á.1..0023. 1014.0Jõõ 
U90.,, 1.00 
110 
240 000 

12-361..0023.2048.0JOO 
3. 1-90..1 1.DO 
110 
200 000 

12..:J65.0302. \a:J9 0000 
.t.490.151.DO 
110 
2-10 000 

lr'lli'Ulkn.,todt.~ndt ~ 
OBRAS E INSTAI.AÇOEl; 
T...,,,.,._ "° FUNOEB · Conuàl l.lnlllcodo 
fUNCICD -0.-

Erx.arvc:is tom PnSOCll da w.,-.,s1iklo -·1ió91. 
~ tAEHRX; E VANTAGENS AXAS • PES$0AL CIW. 
T...,,,.,._ "° FUNDEB · Conuàl Unlllcodo 
fUNCICD • l,/,af.,"1o 

Construir. ~ pw, AHtlllllfW • Ecpp,ar Crechas ~ 40% 
OBRAS E IN!,TAI.AÇOEl; 
Tl'WltftlllMClu dei AJNDC!O Conltdl Unllltado 
FUNClrn • Owm 

-350.00 
f .fl - 1 110 aà 

-3112.211,4.00 

F.ll - · 1 110 aà 

• tD300.00 
F.A. Gn,.:xi 1 110 ~ 

DECRETO N2 13 , DE 03 DE JUNHO DE 2019 • LEI N.11 

02 07 00 Fumb Mll'l Des E<lJI: Bás Vol 1'1<14 ~ 

02 

02 

4Q6 

09 IX) 

.:.42 

«6 

11 00 

61 ◄ 

669 

12,365..cr302. t lll9.0000 
U91l.5l!IIO 
110 
240 000 

12.365..0304, 031.0000 
4.491151.00 

110 
240 000 

1l.365.0304.11Xl1 0000 
◄ . 4.90~. oo 

110 
240 000 

Fl.mlt> Mri:Jpal.-Siú:lt 

10.»l.00!4. 021.0000 
• . U0.51.00 

001 
300 OJ:rZ 

10.~~.1Jm 0000 
H..90.!i2.00 
001 
300 00.2 

°""'1rutr, AmJilar, Fllls1ewaro Eq.ip,rCreC/IQ, -40% 
EOIJIPA.'IIENTOS E MATERIAi. PERl,WjENTE 
T~sfwl!lctu,$;, f\llE8 -~ l.rl/1lc.llrlo 
F~DEB •Ollt.W 

Construir, Alnj)llar, ~ I EqJpi:ir Pre-E=tls • ~ 
OBAAS e INSTJJ..AÇÕe:S 
rra.,srad n,w de M>Ee • COnttda l.rliflcallo 
FLH>EB • o.it,,,. 

Collsll\llr, Alnj)lllr, ~• E~.,.,._~ -40% 
EOOIPA..,.ENTOS E MATEfUAI. PERMANEN1'E 
Tra11,Jorlnd'ti m p;nee -CorllJdo Lrilflcodo 
F~OEB•Olit.w 

ConGlrução, Rabma • ""'1Jlaç.!o do l'oslo de Salido 
OBRAS e I STAI.J\ÇÕe: 
Ri1CU$CS ~ 
FUS 

Aq1'11ç,lo01~?111~cl•SW:lt 
E IPA.'IIENTOS E MATERIAi. PER!AANEN1'E 
RtMUSCl!l~S 

FUS 

fum,:, M~ pal eh AssUncla Sodlll 

1111.244.0172. 074.0000 Aqli1iÇà;Jdo 5~ 
◄ . 4.90.62. 00 EOOIPMIENTOS E MATERW!. PERIAANENTE 
001 _,Cl!tlnllrlos 
..00001 FW.S 

-4.200,00 
F R. ~ ' 1 110 O. 

-u,00.00 
f'.A. ~ ( 1 110 O:. 

·5.000,00 
f .R. ~ : 1 110 O:. 

-4.500.00 
r .11. ~ , 1 001 01 

-7.500,00 
F.R. G!\4l0( 1 001 01 

•!i000,00 
F. ~ ' 1 001 OI 

IJll.2.KC172. 014 0000 
4.4..90.!i2.IIO 

Aq1'llç,lo OI ~ '3.000.00 
EOIJIPA..,.ENTOS nlllTERIAI. PER.IIANENl'E f .R. Gi14». 1 311 ~ 

311 Transhlr6'>dado Rloruí$0$cloFl:ind, ~ do Ass1$1ti>da SodaJ-F~ 
400 000 A.uls1i!XilSOdal 

0&.244.01 7321 14.0000 l.mutençãcdoCanlrodo Flef6fénáa ch Asslsl.ín:laS<x:laf 
◄ .4.\I0.62 00 EQU\PM!ENTOS E llAlERIAJi. PERl-"WOOE 
001 
400 001 

Reolno,Ordnilrli>I 
FW.S 

1111.244.0561 . 026.0000 COltllnlÇãl) l ~ ·llo Qrdn) do CcM!'lirdl<IOldc:!Os 
4.0Ut.00 Ol!IIIIS E I SíALAÇÕeS 
001 R......,s Cl!dnll10s 
4llO 001 FMAS 

-3.600,00 
f ,R, ~ 1 001 OI 

•2.000.00 
F.R.Grupoc 1 001 01 

DECRETO "913 , DE03 DE JUNHO DE 2019. LB N.11 

!ll 9!l 9!l RES<ml de Cooliigin:i!I 

99.999 9999.!lm.llOOII flesa;ra de Om!gilnda 
9.9.99.99.00 RE SEIRVA DE CON'TIOOÊNCI~ 
001 ~O!tlnlta 
100000 G!al 

Anulai;âo ( -) 

Art 190 3o. - Eate decreto entr~ l!!l vigor na data de sua pubh caç~o. 

C.GERVASIO OLIVEIRA, 03 de Junho de 2019 

GIJ!RJEI.A ouvam coruiO IIA wz 
l'llEFBTAMIJNICIPAI. 

ffl.&10.O13-15 

-61828,00 
F .R Gru;o: 1 001 01 

-957.272, 79 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUi 
PREFl:ITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.653.70510001-12 
Rua São João. N" 65 - Centro. 

CEP: 84.620-000 - Dom Expe4il0 L.opes -PL 

l>ECRETO " 23/2020, l>E 20 l>E- O\'l:MBRO OE 2020, 

Disp15e sobre a trans ição de go\'emo local, a instítuiçllo de 
equipe de transição pelo candidato eleito para o cargo de 
Prefeito funicipal e dá outras pro\'idêncía.s. 

O PREFEITO I ICIPAL DE D01\1 EXPEDITO LOPES/PI, no uso de suas atribuições 
le!illiS e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CO Sll>ERANDO o disposto na Lei Estadual nº 6.253/2012, que traia da instituição de 
equipe de lraasição por candidalo eleito para o cargo de Goveroãdor ladual ou Prefeito 

1unicipal; 

CO SID R,Ul,"DO a lnstruç.ào onnaiiva TCE/PI 01/2012, qu.e dispõe sobre o processo de 
trans i.ção go emamentnl municipal e da outras pro idências; 

DECRETA : 

An.1 • • A transiç~ de governo é o proces-so institucional i.zado que impona na pasi;agem do 
comando politico de um mandato para outro com objetivo de assegurar a est.e o recebimento 
de informações e dados necessários ao e,iercicio da função ao tomar posse. 

Parágrafo único • Fi.ca instituída equipe de transição, que, lem por objetivo inteirar-se do 
funcionamento da administração municipal preparando os atos de iniciatim do Prefeito 
eleito, a serem editados após o primeiro dia úl'il de janeiro de 202L 

An. 2° - A equipe de transição será composta de 08 (oito) membros, nomeados de livre 
escolho pelo Chefe do Executivo 1unicipal., sendo este prefeito reeleito. 

Parágrafo único - A equipe de trMSição terá um coordenador, a ser escolhido entre os 
membros ind icado pelo Prefeilo eleito, set1do•lhe facultado requis ilnr qt1aisquer in formações 
aos 6rglios da administração públic.a municipal. 

An. 3• - Os titulares das s«:retarias e demais óri;;â.os da admínisttação pública municipal 
ficam obrigados a fornecer os dados e as informações que forem solicitados pelo coordenador 
da equipe de tran.~içllo, prestando-lhe apoio técnico e ndministrativo necessários" 

Art. 4° - A nomeação da equipe de lrallSiç• o será feita pelo chefe do Execu.ti o M unicipal, 
observados os di tames deste Decreto. 

Art. 5° • O Coordenador da equipe de ll'ansição poderá baixar Resoluç11o, delegando podert!S 
aos membros da equipe, com os fms pr•e istos oo arl. 3° deste Decreto. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re ogando-se as disposiçõei. 
em cont.rãrio. 

Registre-se, Publiqu- e Cumpn-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom E.'<pedito Lopes/PJ, 20 de no\'etnbro de 2-020. 

VALMIR ARAWO 
pedito Lopes/PI 

esr .A0O DO PIAUI 
PREfEITlJRA M-UtOC[PAL De DOM EXPl:OfTO LOf>l:S 

~PJ, 06.553.7-1-12 
Rua São João, N" 55 - Cenlro. 

CEP: 64 .620-000 - Dom E,cpe<ll.o L<li>ft• -PI. 

DECRETO N" 0'24/202ft, DE 2.3 DE OVE 'IBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a. design ação do. equipe de transiçllo 
pelo eandidato eleito pllrà o cargo de Prefeí10 
Municipal e dá outras provid~cias. 

O Prefeito Municipal de Dom E ·pooito Lopes/PI no uso de suas 111.ribuiçõcs 
legais, com fondame1110 110 art. 2° do Deaet.o n• 023/2020, DECRETA: 

Atl. lº - Ficam nocnêádos os seguirltes cnembros para a equipe de transição 
de go emo: 

l - VALM R BARBOSA DE ARAÚJO, portador do CPF243.446.213-S7; 

L DE ARAÚJO GO ÇALVES, portador do CPF 460.514.301-72; 

BORG S AL, portadora do CPF 963.438.343-20· 

OUS L AL, portador do CPF , 727.149.053•15; 

V - WENERSÂMIO ARAÚJO DE MOURA L Z, ponador do CPF nº 
026 8 10.163-98; 

VI - lARIA YALDIVA YARBOS MOURA, portadoraCPF nº 259.516.881-91; 

VI1 - MARCONIO OBRE ARAÚJO - portador do CPF nº 482.277653-00; 

Vlll - GABRIELA MO RA UZ, portadora do CPF n• 01 l.483.013-48; 

Ar!. 5° - A Equipe de Transição terá como coordenado r a pe-ssoa nomeada 
no artigo I ", 1, sendo-lhe ass &'tirada a requisição de quaisquer infonnações oos 
órgãos da administração pública municipal. 

Art. 6° - Est.e Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogMdo
se as d.isposições em contrario. 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito unic.ipal. de Dom Expedito Lopes/PI, 23 de novembro de 2020. 

PrcfeílO Munici pal de Dom Expedito Lope:s· • C.N.P,J, N': 06.SSJ.705/0001-12 
Valmlr Barbosa de Artújo • ~feito Municipal. 
CPF: 243.446.213-87 e 446.896- SSP-Pl. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEmJRA MUNIOPALOE DOM EXPEOITO LOPfS 

llui sãD João, n' 55 - C!fflRO 
ca>, 64..620-000 - DOM EXPEDITO !OPES · PIAUÍ 

C.N.P.J. lf,I') N':0US:S.705/000l-12 

PORTARIA N" 54/2020, 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO PIAUÍ, no u,o das suas 

atribuições legals. e, 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 74, VI da Lei OrgàniC,'.! do Município de 
Dom Expedito Lopes; 

CONSIDERANDO que o Município de Dom ~edito Lopes en -amin ou pa ra 
publicação portaria NII 52/2020, de 20/U/2.020, referente ã, nomeação da Equipe de Transição 

de Governo, publicada no DOU em 2.5/11/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1• - fica sem efeito A PORTARIA Nll 52/ 2020, de 20 de Novembro de 2020, e a 

cOl'respondente publicação OCORRI DA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNI Cf PIOS DO PIAU Í, EDIÇÃO 

4205, de 25 de Novem bro de 20 20, onde nomeia a Equipe de Transi.ção de Governo. 

Art. 2' - Esta Portaria en trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disp,o:.içÕe5 em 
contr.!rfo. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, ESTADO 00 PIAUI. 

Dom Expedito Lopes-PI, 2:1 de NOVEMBRO de 2020. 

VALMIR BA!:?ARAUJO 
Prefeito Municípal de Dom Expe dito Lopes/Pl 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO 
AV. MAR OE CARVA.U-10 "-1.E.NCAR, :,,e 
0UU2.ffl,0001-1T En rdca:>: 20'20 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.245 

Abn! IIO (J(ÇM)M/tJ ~!J! r~/to adidcMI SIJp/MWl/af i! ~ OtilrM ~ 

Re11olv• i 
Art:igo lo , - Fie.a abf!lrt:O no o.c,o.t.~nt:o vig@nll:.t!! , um c.a::Mi. t:.o .tdiê:ionàl s up l t!:u::.é.nt.á.t na 
in1J;orr;Anc.i a. de R$684 . 000, 00 dlsc.ribuidoe • aecquinc.es doc.a.QO••: 

S uplemenl eção ( • ) 

O'l OI 00 GA81 Eê'TE DOPRE:Ft!iTO 

o-< 122 203.2003,0000 "9Slc~IA E CONSULTORIA JURIDIC~ 
13 ~».00 OUTROS, SEFIVl!ÇOS DE TER;-CEIROS -PD~ JUFdolc.A 
001 Recul!Nlà Oro.n61i>a 
100 !XX], Gar.1il 

02 a2 00 SECRETARIA M~.OE ADM..FlNA.liÇAS E PI.N,IEJAMEHTO 

48 04 l'22" 1303- 2t)l,4 0000 ~l}T NÇAO ll:NCAROOS {1A AIJMIMtSTRAÇAO OERAI 

5A 

H~;w)I) Ol,ITRQl,$1ãR"'Q0~ OE TERCEI Qlj-~J\JRltJ<CA 
001 Raua:ia0tdln6;rbs 
100 CW:X,. G.,-1 

04..122. '1iXl3..2COS.axJO 
3.3 50,.it·H~ 
001 
100 IXX> 

04..lllt!IOJ..2011 .0XIO 
U .w ,!à.00 
001 
100 000 

ENC-'RGOS COMI A APPMt.V.iiPiCOS 
CONffllBUIÇOES 

A:aum1110fd -
~ ·1 

ffl..AJII\.ITEflÇÃO· 01:PAÃTAMEHTO DE COt\11 AelLIDAOI: 
OUTt<Os $EH111QO$ Dó: TEólCe11!tO$ • PUSOA .,u;do«: .. 
~1,0rdNlrt,11, 
a. .. , 

02 0:, 00 8E0RETA1' MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12'..351.315!0.2([]1 .QXIO MA.t,1\.ITeNÇÃO 0A .SEC. MUNICFAL DE EDUCAÇÃO 
3 3 00-.30..00 MATE L OE CONS\JMO 
00:1 ~ .. Ord ,_ 
:lOO 000 E-

02 rJ7 00 SIEORETAÃ MUN.DE 1.EsmuruRA,. SElRV.Pú BLIC0:9 E ãE&URILAHO 

253 04..ltt2203-.20i9'.axi0 W~UTtntç.Ao ADM1N S'TRATl'IJA ~CRVIÇO~ IJREWt05 
31 '10.l l.00 '111:NCl~TOS E VANTAGENS fõiXAS • fl'E..SSOAL CML 
001 Reana-. Ordlnirt>& 
100 DOO O.MIi 
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02 a, 00 SECRETAR MUN.OE I.ES1RlJTURl. 3.ERV.P0 8UCOS E OES.URll.lo.WO 

04 122.220U!l19,0000 "'ANUTlârtÇÃO I\OMIN ST'AATIVA SEflVIÇOS URIWtOS 
3 3 90,~ .00 "'-'TE L OE C0"6\l!r.O 
001 Reitúaoa. Ofd;Mrti& 
100 000 Geral 

~$7 04-1=2lll9,0XIO "'--Wl.mltÇAO ,t,t),IAIN STAATIVA SElt\/lÇOS U!!8Att0$ 
3.3 00,39..00 OUTROS SER-,ÇOS Ili; Tl,R<:El!!OS - P!,SSOA JIJRiolCA 
001 R«>i11C10Rllnàlbo 
100 000 O.rol 

2S2 64 122a:!3.lt000000 "'ANLITEltÇÃO ~ - SERV. esm.ui.t.S E RDOAGEt;;S 
3.3 90,:10..00 IO.TERIAL OE COltS\JlolO 

001 -· ~ 100 000 O.rol 

02 li 00 FUNDO t.11JNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FME 

Slll 12 300.9')g lOSSOXIO iolANl.mNÇÃOOO lSINO iN AlfTIL, CRECllES 
3.1.90,11..00 \lliNCI-TOS E VAlffAGE $ FiXAS • ~SSOAL CMI. 
001 R.ecutas CkdNtm. 
:lOO 000 E,t,o;,çãô 

532 12 3'$,5e0t 2!0e-OXIO "'AWTENÇÃO 00 EIJSi!jO iN1'AITTIL· P~• -ESCOV. 
3.IY.H l ..00 ll!;NCIP.!EtjTOS E VAHT~GEKS FIXAS - PESSOAL CML 
001 _,,.,or,i,,.1116 
:lOO 000 E4-ç6o 

02 12 00 FUNDO ~l.lNICIPAI. Ola SAÚDE • FMS 

56< 10 )01 ,5122 2071,0000 "'AN\/fE,tCÃO DAS AÇ<ie.s E StRVl9()$ PlleuCOS oe $A 
3.1 ~ 11..00 \ll:'iCIME.NTO$ E VANTAGENS F $ - PESSOAL Cl'VIL 
001 ~!IOttfi\iá 
300 000 Saido 

565 10.:,01 .6122.2071.0000 "'MllTEftC/,o OAs AC<IES E &E:flVIQOi Púeucos OE 8A 
3. UG,13..00 oBIUGA.ÇOes PUROW,IS 
01)1 Rtana&Clfdl'liMe 
300 000 Saúde 

5ee 10.)01,$121-:1071 ,QXIO "'MIITE~O OA$ AÇ0E$ E SERVIÇO$ PileuCOS DE SA 
3.390 XIOO "'--'Tlo LO CO~MO 
001 -•Ol<!Jnillle 
300 000 -

684.000,00 

21.000,00 
F,R,: 1 C01 OOI 

-40000,00 
F R,; 1 001 00, 

&000,00 
F lt ' 00, 00, 

10.000,00 
.!I.: 1 001 00, 

20.(I00,00 
flR.: 1 co, OCI 

Sl)_(I00,00 
fllt .. 1 C01 OOI 

100.000,00 
F.R.; 1 001 00, 

10000,00 
F.R.: 1 001 00, 

9(1(1),00 
F,R,: 1 (1)1 00, 

Q .000.00 
F.il .. 1 001 00, 

60.000,00 
f ,ft; , oo, 00, 

1S.000,00 
FR : 1 001 00, 

&0,000.00 
FR · 1 001 00, 
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0(2 12 00 ,u~DO MliNICIP/o.L OE SAúOE - fM$ 

572 10.331. 22.2071 .0000 "':AINlJTEftC/,o, 0/\S AÇÔES E SERV190S PUIIUCOS DE SI\ 
l ,U~.Jli.00 OlJTRQS SER\IIQOS CE TER<:EI' OS · PESSOA JIJRiolCA 

41Ul00,00 
F,R,: 1 CIJ1 DCl 

COI Rlio.HD&Ord:.,61m 
300 000 S&Odo 

5!13 10.xn . 22.2073.0000 ~lJTEltÇÃO 00 FUNDO M ICFAL DE SAil~E 20.000,00 
:).Ua.élli.00 oumossE~\IIQOs OE re~, os -~JUR!Olél, f ,A,; 1 21• 11111 
?I• lll!ltdJ!f.ttiH F~ t F'tll'd!i dt R.tõül'!IO:I da SLJS ~ IH d'i> ~ 
115 002 Recu'IOt. d& Slúdt! 

em H).001.8122.209<1.0000 PROOAAIAA NilcLEO OE APOIO A SAÜDE DA FAMILIA . N'A, 10.000,00 
3.3~_:ie.oo OlJTRQS SER\/IQOS CE TER<:E OS-PESSOAÁSiCA F,R.: 1 214 DCl 
'2U Tl'tnMt.rtnciHflndo.a f'undodt hCIJrtOld:I SUS~l.HL1o~ 
11 5 002 Recd'IO& i:&!1 Sllkf 

1128 10331 . 23 2075.0000 IJ.AtNlJTENÇÃO 00 MOGRAW. OE SAÚDE llA FIJ&.IA -PS 15.000,00 
:U.il>.11..00 lllõNCIP.rujTOS E VANTo'.OEHS F S - PE5$01\l CML F,R,: 1 21< DCl 
2U TI ndertnda&Fia'm:a f',ul'd:ldf! ~eu1"101d:.i SUS~IHLfõGoi'em 
11 5 002 RecUatiaM SIOd'e 

631 10.301.Bl 2":l75.0000 "'.AtllJTE~O 00 P~OGRAMA CE SAÚDE llA F.AláJIA , PS 511.000 ,00 
3,3.9!>.Je.00 OlJTROS SER\IIÇOS OE TERCE OS • PESSOA Fls!cA F R,: 1 214 DCl 
?1• Tnflllle.rfrtQaa F'lftio.a Furd:idt Rtcul'301IIS:i SLJS~Ies. ~G:rtem 
11 5 002 R«ulói- rà Siúcft 

0(2 13 00 FUHQO, !WMICIPAI. DE I\SSIS~ NCIA SOCIAL• FtAAS 

691 <16.24'4.67,411.2084.0000 "1.AtNlJTENÇÃO FUffOO f.llJ IISSIST~W. SOCIAl 20.000,00 
:UJi011..00 Yl:NClr.&EtjTQS E VANTAGENS FIXAS. i'U!>OAL CML F.il.: 1 001 DCl 
OOi Fttcu.:t$()'dliqirios 
400 000 _,,,_,_I 

692 <16.-67,41120MOOOO "':.ulllTEltÇÃO FUrtOO W ..SSIST~CU. SOCIA.l 25.000,00 
3-IJi0.11..00 \11:NCllolÉNTOS Ê VANT<I.GOO FIXAS - PESWAL CMl FR: 1 311 DCl 
.JII Tfl:lrdcfffldá da R'COJJilOá, il:i .Fi.1ida Nió'oo:11 de ~l'IGb SiM:n'I - FN 
400 001 PIIOGIWLOS 

Gll3 <16.244.67,411.2!1!14.0000 "1.AtNlJTEftÇ,10 rurtoo f.llJ .-.SSIST~CU. SOCl,U 5.000,00 
3.l~.13..00 OBRlGAÇOES PA ROHAIS FR: 1 001 DCl 
001 R.ro.no .. 01'1:íil'lirbl 
.400 IXlO bütlnda Social 

69i! <16.24'4,67<Ml.xe.,oooo MAHllTEr<Ç,i,O FlJrtOO f.-J ...ss1sr t.Ncu. SOCl.ll 20.000,00 
) .3W.30.00 WffERIAL OE COKSIJ~O F,R. : 1 , , 1 DCl 
l li r· f'lliflrtna, ~ R'eoJttOIJ. lt:i .f'i.ndo NJ0."orn1_l dlo A.•blinc;:il SodJ1 • FH 
@ 001 --~ 
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0(2 13 00 FUNDO ~liNICIPAL OE 1\$$1$11:NOII\ SOClltL - FIM$ 

1~ 00 ~ 67,411:10940000 ~ ltÇÃO FUrtOO f.llJ ..S$1$T~CU. $DCU.I. 11,000,00 
3.3W,3i!.OO OlJTROS SER\IIÇOS OE TloRCe lROS - Põ$SOA Fls1CA FR,: 1 3i l 00, 

31i lnltldtr!neia M Rtc.JJ'IIO& lt:i Fll"tfkl thtiõnal M- A.-saat.l'ICb SOt::o'I - FN 
400 001 PROOJWA.lS 

Act1go 2o.- O c tédito dbetto no. f o.raa do .art igo anterior .será cobe-:c to CO?TI recur so! 
p rovenien::.es de : 

Anulaç.lo: 

02 01 00 ClABI TE 00 PR.EFEITO 

20 04.i22. !203. 1 IIO◄.OXIO AQIJ!SIC,l,QVEIC OS PI GA.Bl~'ETE 00 PIW'EITO -ló-000.00 
4490,52.00 EQLIIP ..... IEITTOS EM" TUlll,L PERl,l;INEtm f R, ()n,jlO; 1 001 00 
001 R~ONl"diri':11: 
1-00 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUN.OE ADM.FlrtANÇAS E PL.AKE.IO.. ... ErtTO 

:ie 04.122.1JC~.1Cll5.0000 AQU!Sl Ãl> EQUIP. E r.lATEf!JA.l PUiMAKEITTE -60.000,CIJ 
4_4_~_52.00 EOUIP~ElfTOS E MA T'ERIAI. Paw.NE:lfTE F,A, t,nço: 1 001 00 
001 R""""'" Ordi-,irloo 
100 000 Otlral 

112 03 00 SECRETAA!,1, ,,,UNICll'l,L DE EOIJCAÇÃO 

125 123!11 .:lill02031.0000 l.wllJTE~'ÇÃO DA SEC. ~1UNICU' OE EDUCAÇÃO ·21.000.IX] 
3.3..93.39..00 OIJTRO.S SERw,:os º" TERCEIROS - PUSOA JU ICA f .R. Gru.JPl! 1 0111 00 
001 Ro:cH809 Clfdh.6noa: 
1!11() 000 E ;;to 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚCIE 

131 10.)01.4a22.11141.0000 ~ST, REf. E .-MPL. f'R~DIOS Púauoos s O, 6'.ÚOE -3$.000.CIJ 
4,<90,5 .tJO OBAAS :E INSTIILAÇOES F A, ON;,o; 1 001 CO 
001 R~Qrdi.irfo1õ 
m ooo $10do 

Ol 06 00 SECRHARIA- MUN CE Mll!IC REC HIDRICOS E 1 [0 111181EITTI: 

li2 
16.544 __ 10)4.0000 

CONST. E REC PERAÇÃo ,oe AÇUDES .75..000,00 
<ló.W.51..00 OBRAS E lt{ST/dAÇÕES ~.R. Gn,;,o: 1 ~10 oo 
S10 Outro, Tn,ool!r!....,,.-. C(l,r{!oioa e!> 
11 0 000 co,,.i,,... 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO 
A.V. MAR OE CARVAU-IOAJ..E.NCAR, 3ol!i 
01.tl112.SffAXil l •U' Extf'ddo:: 2020 

DECRETO NO 31 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.245 

20.~.4111>4.11l151.0000 
H~.51.00 
~lO 
110 000 

CONST.E REST .OE. MERCA.IX>, FEIRAS E f,IO,TADOURO 
OBRAS E IHS A\AÇÔES 
Ouh1 fr. rhJc:11& à Com-6-nbs dei Eàd01, e-. 

-<40.000,00 
F.R.. cn,po: 1 520 O: 

02 07 00 5ECflETIIRIA M~.OE I.ESTRUTlJRA, -V.f'ÚBI.ICOS ,E OES.URBI 

296 

3111 

1$.$41.20,.101,.0000 
,4,d.90..51.00 

51 0 
11 0 000 

17 <SU037.1Cl260000 
H!I0.5100 
510 
110 000 

CONST. e R.UOllW. oe PRAÇA$ 
OBRAS E INSTAUÇÔES 
0111111 Trn,, rt<K:111 CIO ConvOnlbo CII Unllo 
Conri<iot 

OOIISTfülÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
OBRI\S E IHSTA.Vt\JÕES 
°"'8:1 na rfftcilia de- CGav&nba da Unila. 
~ 

~.000.00 
F.R..O.,,;,oc 1 510 O: 

-a:Ulal,00 
F.R.. CNpo: 1 510 O: 

02 11 00 FUNDO M~ICIPAI. DE HltJCAÇÃO • FME 

•12 12.3111..5510.2056.0000 ,_ut:eHÇA.o DO FUNOO M1JHICIPAL OE EDUCAçAO "'411.000,00 
3.3.W.30.00 f,11\TEJRIAL DE CONSUl.tO F.R.. cn,po: 1 OOI O: 
001 11_,.,, 0,dl,I""• 
200 000 E-çto 

02 12 00 FUNDO M~ICIP/11. Dt Si\Ú'O( • fr.lS 

~ 10.31)1.11122.10190000 AQUISIÇA.ODE \IEICULOS P/ OFP.IS •l9.50l,OO 
• •• 90.52 00 EQUIPAMENTOS E f,IO,TEJRIAI. PfcRw.NENJ:e F.R.. cn,poc 1 215 OC 
215 T""1ill<lr,dH f ...SO•fur>ilodo-rw1wSUS--••<lo-
,,5 002 -••S.llclo 

S5fl 103DU1Zl.1te1 0000 AOUISIÇI\.ODE EC\IIPMIENTOS ·11.000,00 
•••.90,52 00 EQUIPAMENTO-SE PAATE.RIAI. P!,Rw.NEN'l'E F.R..G<u,x>: 1 214 O: 
21.ti Tra...·u1ft-ri!rx.lH FLl'ldo a FUrldo· de Rt!ctir.l!IOB-do sus Pf'O\'tnÍN'IÍl!!S do Gowm 
11 :5 002 Reci.i'flCU!I-41, Sll);e 

5511 10.'°1.111221081.0000 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS -10,50:J,00 
H.W.52.00 EQUIPAMENTOS Ê MATffllAI. PE -w.NEN11E F'.fl Q\.-i,o: 1 220 O: 
220 Tr.L~tletl!MiH de Conwftt.lOt <ILI«- Cólfflmo& de Rtp,:!iae 111<1>111 sa 
110 002 ~do$aúdo 

10 301.111Zl.20720000 
◄,A..9(lS2 00 

213 
11 !5 orr, 

,_umtdo aos PRAGl!Alü.S ESTIJl IS DE SAÚDE .. .000,00 
EQUIPAMENTOS E P.AATERIAL PERM.~ ENTE F.R.Glbpat 1 213 a: 
Trnil«ilndH FI.SKSo ,1 Fundo- dt ~l'IOI d> SU 9 Pf'Jil'tnitnH do Govtfn 
R•ourwutdll Sllilld1t 
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02 12 00 F~DO MIJ-,11. DE SAÚDE • FMS 

586 I0 ,30l..61222111iUXIOO 
3.1.SO 11.00 

MANIJiWÇÃODO FUNOOMIJN CIPALOE SAÚDE -20.000,00 
VEiNCIMEtlTOO E V~TAGEHS FIXAS · PESSOloL CML F.R. Gnrpo 1 21◄ CC 

21 ◄ Tl'ilfliflr6ocinflnlo afunclo do R0<1D01doSUS F••••mil-do Go,om 
115 002 Rectn'&Otd3 S~Oje 

846 IO.:lDl..61=17.0000 
l.:IS0.30.00 

MANIJ'i1;NÇÃO 00 PR,OOF!i\P.llo. SA.ÜDE illJCA( • PSO -5,IIOO,OO 
01/fflOS Se!IVIÇOS DE TERCEIROS · PESliOMISICA F.R. Gnrpo. 1 21◄ CC 

214 r ... .,.,6oái, f...io • funclo • R-..,.., sus "' ... ,1■ do eo,om 
115 002 Rtttff'IIOI dl SIOdl 

6111 10.3ll5.!M2ll.2080.0000 PROGRAMA ÊRRAIJICAÇÁO E CQlfTROl( 1)( EPl□E~IAS 
J.:1.90,:,J.OO MA TEftlAL DE CO.~SUMO 
214 Tl'ill.,._f11M1o•f<.n10doRoww1<1oSUSp<=n 
115 002 Rtcut$01 da SOCdl 

02 13 00 F~DO MU!tCIP,11. DHSSISTE CIA SOCIAL - f,MAS 

M1 OP),244,6740.1°'40000 CON$T., ~EF.eAMPL. ,oe PRE• 0 10$ OOl'w.$ 
4.00.51.00 OBAAS E STl\lAÇOES 
312 Tran6"~rif!nd.ss de- Cuw~riod.- J\MiS~llda Sedai 
110 003 Cllffllríoodo 5ocill 

086 0P) 244 liJ140 106:; 0000 llQIJISIÇAO oe EOUIPA tHOS PIO F"'-'8 
UaG0.52.00 EOUIPMIENTOS E MATE~l PERMANEHTE 
001 Rec._, Onln4°"' 
CIO 000 ,._ràlSO<iol 

AnttlaçAo ( · ) 
Ar 190 o . - Es te clecrt> o ~n ra ~ v19or M da a ~~ $118 p1tbl1C11çlio . 

FRANCISCO MACEDO, 01 de setembro de 2020 

RAIP, LINDO NONA TO DE ALE CAR 
PREFEITO , UNICIPAL 

·15.IIOO,OO 
f .R.. Gn,po; 1 ZI◄ O: 
~GoYtm 

-11~ 000,00 
F.R. Gnipo: 1 l l2 CC 

-9000,00 
F.R. Gnrpo: 1 COI CC 

-6114.000,00 

BST AIX> DO PIAUÍ 
PREFEITUJtA MUNICIPAL DE JATOBA DO l'lAt/l -•-IC!P 

PORTARIA Pr016/2.020 

Gabinete do Prefeito .Jltmi Ili PIÚ 

Jatobã do Plaul, 23 de novembro de 2020. 

"Dlspljé «,b/'e a wcdncie do cargo de 
NIJTRICIONIS'TA no munic/pio de Jatobtl do Piau/•. 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE JATOBÁ DO 

PIAUI, ESTADO 00 PIAUI, JOSE CARLOS GOMES BANDEIRA. no uso de suas 

atribuições legal&, da aoordo com o artigo 89 Lei Orgânica do munlcípl'o, da 

OS,12/1998. 

RESOLVE: 

Art.1ª Declarar a VACÃNCIA do cargo da NUTR!lCIONISTA outrora ocupado 

pelo servidor Tyaoo Mart!M Batl91a, matl1cu1a 00552, ln$Cl'lto no CPF sob o nº 

035.777.00s..33, oonforme solicitado om requerimento, o em, conformidade com o

artigo 35, incl8o V , da Lei 200/2009, ql.lé 1n:l.ta dt'I v~oelo do QlrrgO públloo pela poaaa 

em OUlt0 alargo Inacumulável. 

Art.2'" 'Revogada as disposições em contrérlo, esta Portaria entran!i em vigor na 

~ de sua aaslnatura e publicação. 

CertiflqU&-$9, 

Publique-se, 

OJmpra,,sa. 

Gablnata do EX<:elentíssimo Senhor Prefeito Municipal. de Jatobá do Piaui, 2S de 

novemt,r,:, de 2020. 

~~~-
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PlAU{ 
COMISSÃO PERMANEN'['E DE LLClTAÇÃO - CP 
C J º 0l.612.557/000 1-46 

EXTRATO D PUBLICAÇÃO DI!: CO TRATO 

CONTRA TO N' 0U)403/2020, PREGÀO PRESE CIAL N° 003/2020. 
OBJll'.TO: Contratação de empresa para prestação de .s1:rviços d.e locação de veículo.-. 
para a.tender as neoe sidade da Secretaria Municipal de Admini .. tração do Mu.nicfpio d.e 
fotobá do Piauí - Pl HOMOLOGAÇÃO EM: 04/03/2020. AUTORIDADE Q E 
HOMOLOGO ' : J~Carlos C.omes Bandeira .. CONl' RATANTli:: Pre feitura Municipal. 
CONTRATADO: Dl!NTO DE SOUSA VITIIRA , CNPJ nº N" 35.955.0JO.WOJ -65. V A.LOR 
DO CONTRATO: R$ 34.000,00(ll'inla e qualro mil reais). ASSINATURA DO CONTRATO_ 
04/03/202-0. VIG~CIA: 31/IW.020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
b1tn11'1l':r. da , 

Co ru1 n.iln.do 11 tn0 n0/1,0G ,hl1toAo 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAU( 
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO - CP 
C J º0 J.612.557/000 1-46 

EXTRATO D PUBLICAÇÃO DI!: CO TRATO 

CONTRA TO N" 02.0403/2020, PREGÀO PRESE CIAL N" 003/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municfpio d.e 
Jatobá do Pi.auí - Pl HOMOLOGAÇÃO EM: 04/03/2020. AUTORIDADE Q E 
HOMOLOGO , : JO!>é Carlos C'.omes 13andeira. CONfRA TANT!i:: Prefeitura Municipal. 
CONTRATADO: MARIA DE LO D ' ' [LVA-52107507368 C PJ n• 6.175.534/0001-
04. VALOR DO CONTRA TO: RS 38 .500,00(trinla e oito mil e quinhentos reais). 
ASSINATURA DO CO RATO: 04/03/2020. VIGt CIA: 11/1212020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL 

JatabÍ da ---
Construindo uma nova história 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 01.612.557/0001-46 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL 

ATA Nº 01.1303/2020- PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha destinados 
a atender as neces.sldades das Secretarias Municipais de Jatobá do Piauí - PI. 
Pregoeiro: Joseane Oliveira Pereira 
Data da Sessão: 11/03/2020 
Data da Adjudicação: 13/03/2020 
Data da Homologação: 13/03/2020 
Término da vigência: 1303/2021 

DETENTORA/VENCEDORA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

CIDADE 

M ABREU & OLIVEIRAL TDA - ME 

14.865.868/0001-69 

Cj. Milton Lima, nº 1 - Quadra D - Loja 02 - COHAB, Cep: 64.340-000 

Castelo do Piauí - PI 

ITEM PRODUTO lJND QTD VALORUNIT IV. TOTAL 
001 Bacias de plástico cap. 10 litros Unid. 10 15,00 150,00 
002 Bacias de plástico cap. 15 litros Unid. 10 18,00 180,00 
003 Bacias de plástico cap. 20 litros Unid. 10 22,00 220,00 
004 Bacias em inox cap. 10 litros Unid. 12 29,00 348,00 
005 Bacias em inox cap. 5 litros Unid. 12 15,00 180,00 
006 Balde plástico - 10 Litros Unid. 24 12,00 288,00 
007 Balde plástico - 20 Litros Unid. 24 28,00 672,00 
008 Balde plástico - 30 Llitros Unid. 24 24,00 576,00 
009 Balde plástico c/ tampa cap. 30 Litros Unid. 20 34,00 680,00 
010 Balde plástico c/ tampa cap. 50 Litros Unid. 10 45,00 450,00 
011 Batedeira 220 V Unid. 5 100,00 500,00 
012 Caixa termica com tampa cap 121 Unid. 3 78,00 234,00 
013 Caixa termica com tampa cap 241 Unid. 3 90,00 270,00 
014 Caneca de plastico escolar 250Ml Dz 25 27,00 675,00 
015 Cesto em plastico de lixo 10 litros Unid. 40 9,00 360,00 
016 Cesto em plastico de lixo 5 litros Unid. 100 4,50 450,00 
017 Coador de café ( de pano) Unid. 40 4,00 160,00 
018 Colher de mesa inox DZ 25 37,50 937,50 
019 Colher inox grande Unid. 20 18,00 360,00 
020 Colher inox para sobremesa Dz 15 19,00 285,00 
021 Concha de aluminio grande Unid. 12 22,00 264,00 
022 Concha de aluminio media Dz 2 100,00 200,00 
023 Copos plasticos para leite Dz 50 25,00 1.250,00 
024 Cuscuzeira em inox cap. 2 Litros Unid. 8 52,00 416,00 
025 Cuscuzeira em inox cap. 3 Litros Unid. 8 63,00 504,00 
026 Cuscuzeira em inox cap. 7 Litros Unid. 8 85,00 680,00 
027 Deposito em plastico com tampa cap 000 mi Unid. 50 11,00 550,00 
028 Deposito em plastico com tampa cap 100 mi Unid. 50 9,50 475,00 
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ESTADO DO PIA f 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Jatab6 da PIIIÍ 
canstn,lnda 111ma "°"ª hf:lt6rla 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO- CPL 
C PJ N°0l.612.557/0001-46 

029 Deposito em plastico com tampa cap 500 ml Unid. 50 9,00 450,00 
030 Escorredor de louça em inox Unid. 8 40,00 320,00 
031 Escorredor grande para arroz em plastico Unid. 20 14,00 280,00 
032 Escorredor grande para macarrão (aluminio) Unid. 20 20,00 400,00 
033 Escumadeira em aluminio Grande Unid. 10 40,00 400,00 
034 Escumadeira em aluminio Media Unid. 20 30,00 600,00 
035 Faca de mesa em inox Dz 25 46,00 1.150,00 
036 Faca em inox para legumes 8" Unid. 20 54,00 1.080,00 
037 Faca em inox para carnes 12 " Unid. 20 29,00 580,00 
038 Faca para pão Dz 2 142,00 284,00 
039 Fogão e/ 6 bocas Unid. 4 450,00 1.800,00 
040 Fogão industrial c/ 6 bocas Unid. 6 1.225,00 7.350,00 
041 Forma de bolo em inox redonda/ com furo tamanho Unid. 20 45,00 900,00 

042 
Forma de bolo em inox retangular 27crnx37cm - altura 

Unid. 10 48,00 480,00 
5cm 

043 Garfo em alumino Dz 5 45,00 225,00 
044 Garfo em inox Dz 15 75,00 1.125,00 
045 Garrafa térmica 3L Unid. 10 25,00 250,00 
046 Garrafa térmica 5L Unid. 5 35,00 175,00 
047 Garrafa térmica de pressurizar 1,800 ML Unid. 6 53 ,00 318,00 
048 Garrafa térmica para água 12L Unid. 10 78,00 780,00 
049 Garrafa térmica para café lL Unid. 10 20,00 200,00 
050 Garrafa térmica para café 2L Unid. 10 25,00 250,00 
051 lsopor termico cap. 100 Litros Unid. 6 100,00 600,00 
052 Isopor termico cap. 150 Litros Unid. 6 150,00 900,00 
053 Isopor termico cap. 80 Litros Unid. 6 80,00 480,00 
054 Jarras plastica cap 2L Unid. 20 9,00 180,00 
055 Jarras plastica cap 4L Unid. 20 17,00 340,00 

OBSERVAÇÕES: 
• O objeto deverá ser executado conforme definido no Edital, na Ata de SRP e, ainda quando for o caso no contrato 

individual ou instrumento congênere. 
• A Ata de Registro de N" 01.1303/2020 integra esse Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para todos os 

efeitos, observada a vinculação ao Pregão Presencial Nº 007 /2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMA iENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
C J O 0l.612.557/0001-46 

EX'IRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CO T.RA TO 02.1603/2020. PREGÃO PRESE CIAL N" 007/2020. 
OBJETO: contrato para aquisição de utensílios de cozinha destinado a atender a 
necessidades da Secretaria Municipais de Jatobá do Piauí - PI. HOMOLOGAÇÃO 
EM: 13/03/.2020. AUTORIDADK Q li: HOMOLOGOU: José carlos Gomes Bandeira. 
CO TRAT TE: Prefeitura Municiplll. CO TRATADO: M ABRE & OLIVBIRA LTDA 
-ME, C J nº 14.865.868/lXXH-69. VALOR DO CONTRATO: RS 57.271,30 (cinquenta 
e sete mil duienlos e setenta e um reais e trinta centavos). ASSINAT RA DO CONTRATO: 
16/03/2020. VlGÊNCIA: 31/IY2020. 

Corutr:1.11ndo IJIIT'IC no1i1·a ihbtó,la 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMA, iENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
C J O 0l.612.557/0001-46 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRA TO 04.1603/2020. PREGÃO PRESE CIA,L N" 009/2020. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentício , pam 
atender a llec idades da Secretarias Municipais de Jatobá do Piauf - PI. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 13/03/.2020. AIJIORlDADI!: Q I!: HOMOLOGO : Jú<ié Carlos 
Gomes Bandeira. CO RA T E: Prefeitura Municipal. 
CONTRATADO: M ABREU & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº N" 14. 65.868/0001-69 
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.153,00 (cinquenta mil cento e cinqueola e três reais). 
ASSINATURA DO CO RATO: 16/03/2020. VIGÊ CIA: 31/1112020. 
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL 

Jatabã da - " 
Construindo uma nova história 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N° 01.612.557/0001-46 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL 
ATA Nº 03.1303/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 OBJETO: contntação de empresa para 
fomecimento de gêneros alimentfcios, para atender as neceaidades das Secretarias Municipais de Jatobat 
do Piauí - PI. 
Pregoeiro: Joseane Oliveira Pereira 
Data da Sessão: 11/03/2020 
Data da Adjudicação: 13/03/2020 
Data da Bomolopçio: 13/03/2020 
Término da vigência: 13/03/2021 

DETENTORA/VENCEDORA 
CNPJ 

M ABREU & OLIVEIRA LTDA - ME 
14.865.868/0001 ~9 

ENDEREÇO Cj. Milton Lima, nº 1 - Quadra D - Loja 02 - COHAB, Cep: 

CIDADE C~telo do Piauí - PI 

Item Descrição Qtd Und V. unit. V. total 

1 Acuçar cristal FDO c/30K2 30 FDO 82 2460 
2 Alho em e • _ pct de l!CR 24 K2 25 600 
3 Arroz Tipo 1 FOO c/30:Ka 40 FDO 100 4000 
4 Azeitonas 2002 20 LTA 2,5 50 
5 Balas comum pct de 1K2 50 K2 9 450 
6 Batata palha pct c/500g 200 Pet 4,5 900 
7 Biscoito doce 3xl - 400g ex e/ 24 pct. 60 Cx 75 4500 
8 Biscoito rosquinha 400g ex c/24 - Sabores diversos 20 Cx 110 2200 
9 Biscoito Sal2ado 3xl - 400g ex cfl4 pct. 60 Cx 75 4500 
10 Café moido empaotado a vacuo c/250 g 300 K2 6 1800 
11 Chá de cerva doce 5 K2 20 100 
12 Chá de cravo 5 K2 22 110 
13 Chádeendro 5 KJ? 20 100 
14 Caldo de plinha caixa c/27 tabletes 20 Cx 18 360 
15 Colorai pct e/ 500g 20 Pet 5 100 
16 Creme de leite 200g 150 Und 3,5 525 
17 Doce de banana 6002 LTAa 50 LTA 4,5 225 
18 Doce de goiba 600g LT Aa 100 LTA 4,5 450 
19 Doce em tabletes c/50 barra 60 Pot 18 1080 
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ESTADO DO PIA f 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO - CPL 
C PJ N°0l.612.557/0001-46 Jatab6 da PIIIÍ 

canstn,lnda 111ma "°"ª hf:lt6rla 

20 Ervilha em conserva 200,: c/24 LTA 
21 Extiato de tomate 340g ex c/24 Copos 
22 Farinha de mandioca branca nct 1K2 
23 Farinha de tri20 com fermento lK2 
24 Farinha lactea 500g c/12 
25 Fecula de mandioca pct 1 K2 
26 Feijão de corda tipo 1 pct 1K2 
27 Feijão tipo muLTAinho tipo 1 pct lK.2 
28 Flocão de milho 500g 
29 Flocão de arroz, emhRla,_.m com 500g, 
30 Flocos de milho, pré-cozido pct de 500g.(fardo com 

15 k1zl, 
31 Leite Consesado 200g 
32 Leite em pó desnatado 250a 
33 Leite em pó inte21'81 250a 
34 Leite Lona vida ex c/1 L 
35 Macarrã.oe- te c/500g fardo c/10 unid 
36 Ma =··- vegetal c/250g 

37 Milho para pipoca pct 500g 
38 Milho Verde em conserva 200_g c/24 lat 
39 Óleo de soia c/900ml 
40 Pimenta do reino em pó c/501!. 
41 Pirulto pct c/50 unid 
42 Rapadura de cana de acucar 500g 
43 Rapadura de leite 5001!. 
44 Sal refinado 1Kg 
45 Sardinha em oléo 125g ex c/50 unid 
46 Suco concetrado de acerola garrafa c/500ml 
47 Suco concetrado de caiu garrafa c/500 Ml 
48 Suco concetrado de goiaba garrafa c/500 m1 
49 Suco concetrado de manga garrafa c/500ml 
50 Suco em po ex c/1 O und 
51 Tempero completo liquido ( alho,pimenta, vinagre) 

c/500ml 
52 Vina~e c/500ml 

OBSERVAÇÕES: 

4 Cx 40 160 
5 Cx 40 200 
130 K2 6 780 
15 K2 6 90 
10 Cx 40 400 
80 K2 6 480 
200 K2 6 1200 
70 K2 7 490 
200 K2 30 6000 
100 K2 2,5 250 
200 Kg 2,4 

480 
30 LTA 5 150 
100 Ke: 6 600 
250 K2 6 1500 
100 L 5,5 550 
40 Fdo 30 1200 
100 Ke: 2,5 250 

100 Kg 7 700 
24 Cx 48 1152 
10 Cx 85 850 
50 Pct 1,5 75 
10 Pct 12 120 
100 Und 4 400 
100 Und 4 400 
120 Kg 2 240 
12 Cx 130 1560 
120 Und 4 480 
120 Und 4 480 
120 Und 4 480 
120 Und 4 480 
100 Cx 29 2900 
84 Und 4 

336 
84 und 2,5 210 

50.153 

• O objeto deverá ser executado conforme definido no Edital, na Ata de SRP e, ainda quando for o caso no 
contrato individual ou instrumento congênere. 

• A Ata de Registro de N° 03.1303/2020 integra esse Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para 
todos os efeitos, observada a vinculação ao Pregão Presencial Nº 009/2020. 
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PREF EITURA MUNICIPAL , 
Construindo uma nova hist6rla 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 0l.612.557/0001-46 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL 
ATA N° 01.0403/2020- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Administração do Município de Jatobá do 
Piauí-PI. 
Pregoeiro: Joseane Oliveira Pereira 
Data da Sessão: 03/03/2020 
Data da Adjudicação: 04/03/2020 
Data da Homologação: 04/03/2020 
Término da vigência: 01.0403/2021 

DETENTORANENCEDORA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

CIDADE 

BENI'O DE SOUSA VIEIRA 

35.955.010/0001-65 

rua/Av. Francisco Pereira SN, Centro 

Jatobá do Piauí - PI 

LOTE0l-SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSEIO COM 
CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, 4 PORTAS, 

01 MOIDR 1.0, COM AR CONDICIONADO, COM MOTORISTA 
A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINIS1RAÇÃO DE JAIDBÁ DO PIAUI. 

QTDDE 
MESES 

10 

DETENTORANENCEDORA MARIA DE LOUDES SILVA - 52107507368 

CNPJ 36.175.534/0001-04 

ENDEREÇO Localidade tamarindo S/n, Zona Rural 

CIDADE Jatobá do Piauí - PI 

LOTE02-SECRETARIADEEDUCAÇÃO 

QTDDE 
ITEM DESCRIÇÃO 

MESES 

VEICULO UTILITÁRIO TIPO MICROONIBUS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 LUGARES, MOTOR A 

02 DIESEL, COM AR CONDICIONADO; COM MOTORISTA A 10 
DISPOSIÇÃO DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

OBSERVAÇÕES: 

VALOR VALOR 
UNITÁRI TOTAL 

OR$ R$ 

3.400,00 34.000,00 

VALOR VALOR 
UNITÁRI TOTAL 

OR$ R$ 

3.850,00 38.500,00 

• O objeto deverá ser executado conforme definido no Edital, na Ata de SRP e, ainda quando for o caso no contrato 
individual ou instrumento congênere. 

• A Ata de Registro de N° 01.0403'2021 integra esse Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para todos os 
efeitos, observada a vinculação ao Pregão Presencial Nº 003/2020. 
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(Continua na próxima página)

EXCELENTISSIMO SENHOR EDSON RIBEIRO COSTA PREFEITO MUNICIPAL DE 
BREJO DO' PlAU( - PI. 

FASIANO FEITOSA LIRA, brasllelro, casado, atual Prefeito Eleito do Mun.idpio 
de Brejo do P.laul-PI, residente e domlcilfado na Rua Antônio Boa Vista, 54, 
centro, nesta cidade de Brejo do Piauí-PI, vem, respeitosamente, perante de 
V. Exa., para os fins da Lei Estadual n• 6.253, de 22108/2012, expor e requerer 
o seguinte: 

Senhor Prefeito Municipal, na condição de Prefeito Eleito, havendo 
necessidade de se fazer a transição da gestão governamental, acrescento mais 
um membro a EQUIPE DE TRANSIÇÃO, já apresentada no Requerimento 
anterior, que é o senhor VINICIUS EDUARDO TEIXEIRA RIBEIRO, advogado, 
que terá como objeto de se !nteirar do funcionamento dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal com o fim de preparar os atos 
de Iniciativa, do nosso novo governo que assumirá a partir de 01 de janeiro de 
2021. 

Assim, espero de V. Exa. que acolha mais esse membro da Equipe de Transição 
por mim (Prefeito Eleito) indicado para os devidos fins legais e ao bem da boa 
transparência da gestão p~blica. 

8:rejo do Piauí - PI, 19 de novembro de 2020 

FABIANk\A LIRA 

Prefeito El~~~~21/2024 

OFic1O 00212020 - Equipe de Transição Goyema111ent11 

Brejo do Pia.ui (PI). 23 de Novembro 2020. 

À 
SECRETA.RIA MUNICIPAL DE ADMINI.STRAÇÃO, PLANEJAMSNTO E 
FINANÇAS - P,l'llfelt11re M11nlclpal de Brejo do Plaul 
Brejo cio Piaul - PI. 

Anunto: R~uerimento de lnformaç6e• - Transiçlo Governamental -
Conwnlos 

Ilustre Sr (a). Seefetétio(a). 

Com oe 110toe de eslima e ap(eÇO. a Equipe de Transiçllo do Prefeil.o 
eleit.o ,nas elelçõe& munidpals 2020. vem perante VoSiSa lluslrn presença expor 
e niqu- o que segue: 

No dia 17/11/2020 foi 1p!'Otocolizad0 per-ante esta prefeitura, oficio 
requerenCIO o inicio do procaaso de transição govem amental que tem por 
objetivo o oompartllNlmenlo de informações entre e atual gestão e o grupo 
eleito que se· o,ganlze para iniciar o mandato em 2021 . Oíversas infOtmações 
foram solldladtls. mas até o ~"te momento não houye respoata formal 

oesia Prefeit11ra. 

· No Intuito de d.- proueguimento ao processo de translção, que é 
garantido pela Lei e.tadual rf' 8253/2(112 e pela lnstl'IIÇlo Normativa nº 

00,1/2012 do TCEIPI, wm-11 QHIYl'I[ 1 IP!IMOtKIO daa H9YINtl 
Jr,formacoos acerca dos Çonvfnlos c1ltbrad91 peto Munlclplo d Brnio 

,-,~ 

: · ~> ~elaçao_de Com,6nlos Vigente• OJ com validade a pintlr de 2017; 
.bl Ooaérlção i:1011 Velciree Recebldot e P"901; 
. e) ·Crooo;rame Físico Financeiro daa Obr11$; 
·d) ~•lnforffl.llções-aoero:a WII preehlQÕa da conles doa Convênios finalizados 

, · BQ!re- 2011 a 2020: 
~- . :-'~ , 8) ,ln!o.rmi.~ Mcerca dH pre.ltlç6ff de contas dos Convênios em 
• . . "vig~ricía; ' _· '.· . ' 

. r 

OFic10 003/2029' - Eau lPR do Jranalclo Govornamouttl 

Brejo do F>laul (PII. 23 de Novem1>ro 20'.20 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A0MINISfflAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS - p,.felU,1rw Munici pal dll &.Jo do P-laul 
Brejo do P-iaul - PI 

A■■1,1nlo~ Requerimento d■ lnfom,açõeos - Tr■n■lçl.o Gov■m■m1tnl11 'l 1 
-

UcltaçO.S • Contraio. 

11uàtta S,- (a), Secret6rlo(■) , 

Com °" volo■ do ■sllma e apreç,o. a Equipe de Tronslç3o do P,efe,to 
eleito nes •1819õe• munlcipai11 '.2020. 118m per-anis Voss.a llu&-tre presença expor 
e requ- o que aegue: 

No dia 17/11/2020 foi protocolizado perante este prefl!lilura, oficio 
requerendo o inicio do pmcauo de transição governamental que tem por 
objetivo o compel1llhllfflento de nlomiações entre a atual ge.stlo e o grupo 
eleilo que se o,ganlza pare Iniciar o m■nd•o em 2021 , Diversos ,nformações. 
foram aoliCitadaã, ma• aWi o ~te momento não houve resposta formal 
denta Pmeilun,, 

No Intuito de dar prouogulmonlo ~ prooes,o de transição. que é 
g111ranlido pela Lei E•t.clual n• 6253/2012 • peta 1nslrução Normsbvo n" 
00112012 do TCE/PI, VEM-SE REQUERER cópia 4Dlt9[11 g9 IMU aa 
Llcltaç(!n · ·contotot .... Ylq♦nçf,a MPtil•lmaott OI raferenlq • ; 

A 

111) L~l)l)úllca; 
b) Fom.ecii'/Íento de peças pera vela.doa: 
eJ Fomadmento de combu■Uvela • lubrificantes: 
d} Fomedmento,de medleam1W1l08; 
e) t.oc.e<;Ao de wilculoa; 
~ T,.naporte de elunoa; 
g)- Fornaelmenlõ de meronda IHCOl■r; 

h) Compra de matetlÍm de,00n■um0; 
i) Toda& as ob-tis e 11&(Vlçoa de engenharf•. Hjam oriundos d 

tocun;o:,. rn-unlcipais, estodual:s ou federeis (COOYêniosl 

Bn,io do Plaul (PI) , 23 de NCWQmbro 2020 . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTAAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS - Pntfellura Munlçlpal de Breio• do Plaul 

Brejo do Pi•ul - PI 

A■-unto: R~uarimento d• lnfonn■çõea - T ... nalçlo Govomamental -
P_.oal 

UU$t"9 S, (a), Seaelàno(a), 

Com os Yóloa de eatim11 e apreço, 11 E.quipe dé Tmns,ção do Prefe,10 
eleito nas efftiçl)es municipais 2020, vem perante Vossa lluslre pre·,..,n.Çà 4»cpor 
e requerer o que segue~ 

No dia 1711112020 IOI ~ocoliuido peranle es!a prefeitura. oflc:,o 
•eq-enoo o inicio do processo de translçAo g<W6rnam&ntal Que tem po, 
objetlvo o compartil:n.mento de lnformeções entre a alu I g:estlo e o grupo 
8'ei10 que se org~• 1)11'8 lnlc:iler o mandato em 2021 . o,ven,.a,. mto,maçóes 
fcram IIOlieiledaa. 111 .. ei. o ~nte momento não houve re:!ipOàla formal 
de$:l8 Prefeitura. 

Np intuil.o de dar pros■eguimenlO eo processo de transição. que e 
ga.ranlido pela Lel Estadual n" 6253/2012 e pela lnatruç.lo N.ormativa n• 
00112012 do TCEIPI. quanto• n-.ldade de tw _ 
e§.SSQAL AUi COMPÕE P SERVIÇO Púauço PP MlJN1CIP10 ~ 
REQUERER as segu ntes infOrmações: 

a) Ou'.dro 'de P_. · •ce,goe de Provimento em Com1$$âo" 
oon1e1:uto;· denomlnac;Ao do cargo. quantidede de vaga& e nümuro da& 

· qu!(t•M encootrom pr-hlda• e 'Hltl<:imantos: 

b) 0..od,o do Pesa.cal • •ca,:voe de f>l'Olllmento Eteti~o·. c:onler>do 
. <lenom,noçlo do . a11go, quanlldade de vaga■ e número d .11 que 1lá 

._, • , ()'1Q)t,tt$tTI Pfil!ndiid■- ·e wtndmenlOa; 

•-· -:~.>. O!iã4.ro de Po■soal • "Emp<egoe ,egic;toa poie CL r ·. c:ont ndo 
• - ' J ~IJIWl~-d~ omp,egoo, quan11dacle de \IBQU e fltH1'1ó<o dH qu 
· - . H iln<:91>tn.'ffl precnchk1os o veflelman1oa· 
.. . ~ :.:• .:· ·."-.· . . . 

' , ' 

.; .1 
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Off PIQ 005(2020 - Equlpt d• I11o•k1R Goyero,rn,ntpr 

Bf9jo do PiauJ (PI), 23 de N011ombro 2020_ 

À 
SECRETARIA MUNICIPAi. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAM6"TO E 
FINANÇAS - Prefeitura Munl.e11)411 ci. B,wjo do Plaul 
Brejo do Piaul - PI. 

AMuntl>; Roquerirn11nto do lnformaçON - Tran•lçao G011emarnental -
Recul'90S da COVID 

llu!IUe Sr (a).. Secretêrio(o), 

Com 01 vololl de ostlma e lll)i(eOO. 11 Equipe de Transiçlo do Pntfêito 
eleito nas 111eiç&ts municipais. 2020, vem pen1nte Vo:;.s.a llusl!!O presença e;cpor 
e n,querer o que segue: 

No dia 17/1112020 foi protOOOlizado perante ar.ta profellura. oflclo 
requenmdo o mlcio do P'()eeN(l de ~ governamental que tem po 
objetivo· o CXJm1)811llhllmento de inlarmaÇ6es enb'e a alual gest o e o grupo 
eleilo qi,e se organiza pera Í/IÔCÍllr o man(lato em 2021. Diversas I nfom,aç6as 
~ e(lllicitadas, mas at6 o prvsente momento não houve ~•posta formal 

deslll Prefeilul'II-

No . Intuito de der prot1Ngulmanl0 ao processo da transiçlo. qu lt 
garantldó pele Lei Ealadu■I ri- 8253/2012 • pe4a lnstruç,Ao Normawa n" 
0Q112012 do TCE/PI, quanto• n_.,tld-,. de ter INFQBMACOES SOBRE o 
RECURSO DESTINADO AO COMBATE PA çoy10.1a. 'fEM-SE REQUERER 
n ~ infotmllçõet: 

a)~ dM ~ r..itudn paio Munlclpio quitadas com os 
reainiot da COVID-111; 

b) lnfQf'maç(k11, doe Contfaloe c.-,ado, que foram peooa com IBI!> 
•reai,_; 

C} p~ de Conln aluabada d01 RCICUJIO$ Clesltncr,dos 00 

. ·( -.~UNClplo: • 

PREFEff\JRA MUNIClPAL 

C,OBDNEl 
JOSIDIAS 
Umo '10'llCli hist'Órla poro todos 

CONTRATO N.º 0lDr.2019 
PROCESSO ADMINISTRA'l'IVO N" 0ll/20.19 
TOMADA DE PREÇO N" 009/2019. 

SEGUNDO TERMO ADD'IVO DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNJciPIO DE 
CORONEL JOÚ DIAS - PI E A EMPRESA 
C L O ASSlS-ME, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo ~ ln$trumento particular, o MUNICÍPIO DE CORONEL 10SÉ DIAS · PI. 
peaoa juridl.ca de direito p6blico intemo, com sede i Rua Gabriel. Ammcó de Oliveka. 
S/N - Ceotm- Córooe1. Jos6 Dias - Piau.l. imcrito oo CNPJ sob o 11.º 41.522.160/0001-88, 
neste aro represm11ado por Mil Préfe:ito. o Manoel Ollveua Galvao. tnai.leuo, casado, 
por1adt,c da •C6dula de ~ n" 930.617 SSP/DP e inscrilO no CPF n" 048.034.3011-
02,, doravant" designada slmpl.esmeme CONTRATANTE, e a firma C L O ASSIS - MIE. 
CNPJN" 27.589..1149/0001-07. estahmecida na Rua Dm:lnha Miranda, 92. Bàixro Cipó, sao 
RaimUDdó Nmwo - PI, CEP: 64.nO-OOO, doravante simplesmmrte denommada 
CONTRATADA~- Qcl.ebrar o preserde TERMO ADn'IVO ~ sc::r6 rqpdo pelas 
diapoaiç&s da LeÍ d 8.666193. ~.postedotea e pelas cl4.usullls e -ooodiç(lc,J 

~ ! 

CLÃ'OSULA PRIMEIRA-OBJETO 

Constitui obje10 do ~te termo a prom>pçao do prazo cozdnllua] por novos 1.1. (cima) 
•- a eo-do dia OI de~ do8 2020, i-ra a preetaçlo da sem~ de locafl,e ds 
vekalM para eomper a trota da Prefeúllra Mmdd,pal de Coro■el .JoN Di■a - PI, e 

- Secreta ...... 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATD'ICAÇÃO 

Fkammtiflcadas as demaia c1amuJu do coutndo orlglnal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FOR.O 

O fQro da Cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO. &tado da Plauf, sen\ o únic:o eom. 
jUl'Udiç,lo e ~ pua apteci81', dirimir dévidas e çomrov6nia, ~ 

decamsmcs d:a wluptdaçlo e ex~ deate Conbato. 

BporestaràDIISsimjt.-e~•~----~an02(duas) 
vias de~ mor e fonna, na preeeoça das te:stcrn•mba•-lufta finDadaa. 

Coronel Joe6 Dias-PI. 30 de dezlcmbro de 2019. 

MANOEL OLIVEIRA GALVÃO 
CONTRATANTE 

~1b~-oG2~ie1~ ~ 
LOASSIS-ME 

CONTRATADA 

Tli:STEMUNIIAS: 

ti~ .. '\- ESTADO DO PIAUI 

C. ·ÃllARA. MUNICIPAL D.E SIIIPÚCIO MEM>ES 
Rua Prof. JoM Atanásio. 819, Centro 
CNPJ - Sl.325 .. 260/0001~7 
SiJnpllJclo Mendes - PI - CEP: 64700--000 
Email: amcamaradeverea.dores@gmaiJ.com 

ATO DA MESA DIRETORA NO. 001/2020 

"Dispõe sobr9 a prorrogaçl.o de validade do 
Concuno PObllco, Edital 001'2018". 

A Mesa Diffltora da Câmara Municipal de Slmplícío Mendes - PI, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgànica do MIA'licípio e no seu 
Regimento Interno: 

CONSIDERANDO que o Concurso Público de Edital n". 001/2018 tem validade 
até 29 de novembro de .2020, confurme Decreto n" 00112018 publicado no 
Diário Oftcial dos Municipios; 

CONSIDERANDO que o ítem 1.9 do Edital do Concurso Público n". 001/2018 
prevê a possibilidade de prorrogação, bem como, o artigo 37, Ili, da 
Coostítuição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar por mais 01 (um) ano o prazo de validade do Concurso 
Público de Edital ~ - 00112018, homologado pela Presidência em 29 de 
noll8fflbro de 2018, de modo que e&te se encerre em 29 de novembro de 2021. 

Art. 2" O~ desta Casa, adotará as providências neoess.ér'ias ao fiel 
cumprimento do presente Ato; 

Art. 3" Este N.o entra em vigor na data de sua pubíicaçào. 

Simpllcio Mende&-PI, 23 de novembro de 2020 

~~___f,1 
....,.....~,. lloura Fé J<.inlor 

p,._i14efm1 

~-.,_,.,..,__e,.&.,Ly 
Tkiana entro Luz 
~nta 

~ Ji.. 5o.,<,\,~ r~·...,o.. 
Ban d■ Sousa F'erNlra 

1º Secredrlo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES 
Rua P rof. Jos6 Atanásio, 8 19 - Centro CEP - 64.700-000 
CNPJ - 63.32S.260/0001-51 
Simpllc lo Mandes - PI- Fone - (OXX89) 482-1413 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO PELA CAMARA 
MUNICIPAL DE SIMPU CIO MENDES E A EMPRESA CLRENE GONÇALVES 

DE OLIVEIRA OU'E TEM POR OBJETO A CONT RATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MAT ERIAIS DE E.XPEDIENi E . 

CONTRATANTE: A Câmara Municipal. ti.e Sirnplfcio Mendes, 

CNPJ nº 63.325.260/0001-57, situado na rua Prof. José Atanásio, 819, Centro, 

Simplicio Mendes • PI, representado neste ato por seu Presidente, o Sr. Ney 

Madeira Moma Fé funior, com compe.tênda pa:ra a.ssinar contratos, doravan.te 

denonw),ld0 apenas CONTRAT ANTB. 

CONTRATADA: CIRENE GONÇALVES DE OLIVEIRA lvfEE.. 

CNPJ: 02.308.079/0001-18, situada na Rua Manoel de Moura Fé s/n cenl:To 

64700-000 fümplCcio Mendes - PL por seu reJ).i:esentaJ:•te legal, qu.e ao fu:n assina'" 

Os Contr .. tantes t~m c:ntre sí just0$ e acocdad~, e CC"lebram o 

presenttle termo a ditivo ao contrato qu~ te:m com.o origem a T~inada de Preço 

02/2019, Processo Administrativo 02/2019, sujeitando-se as partes ao 

orde=mento jru:rtdico vigente, e às seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente teruio tem como o bjeto o aditivo d ~ ntidade dos 

itens do objeto licitado do contrato fl.rmado entre as pa.rtes. 

CLAUSULAS GUNDA - DA PRORROG,AÇÃO . . ~ 

Pelo presente termo aditivo, fica adítivado em ,20% (vinte poi: 

cento) o quantitativo dos itens, a contar da data de assinatura d o presente 

tenm.>, ficando inalterados 06 preços licitados e a validade do contrato. De 

forma que assim ficam os novos quant:itativ0$: 

CIRENE GONÇALVES DE OLJVEIRA - MEE 
RUA MANOEL DE MOURA FÉ S BAIRRO CENTRO 

CEP: 64700-000 SIMPLICIO MENDES - PIAUÍ 
CNPJ: Nº 0:2.308.079/0001-48 CAGEP Nº 19.439.948-6 

CPF: !O :208.017.773-72 RG N" 1.134.279 SSPIPI 

À CÂMARA MUNICÍPAL DE SIMPLÍCIO 
MENDES - PIAUÍ. 

Venho pela presente encaminhar nossa PROPOSTA 
DE PREÇO, para procedimento de aditivo licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO º 02/2019, tipo ME OR 
PREÇO GLOBAL, para fornecimento de Material de 
Expediente 

T O fAD/\ D 

ITEM QUANT. Unld. OE.SCR!ÇAO V. UNIT. V.TOTAL 
1 

11 

05 Orud Acenda anu.al ou permanente SÃO 18,S0 92,50 
DOMINGOS 

2 04 Unid AJmofad11 p/. carimbo RADEX 4,60 18,40 

3 05 Uníd Apontador CIS 0,30 l,50 
4 10 Unid Arquivo rnono púpelilo OOODIE 3.80 38,00 
s 05 Unid &teria 9V FLBX 7,20 36,00 
6 0(, Umd Borracha plástica MERCUR 0,60 3,60 
7 03 U:nid C'.abo USB MU.L'ffi...A.SBR 8,90 26,70 
8 02 Cx Caneta e:sierogní{iea BlC CRISTAL 29,90 58.80 
9 02 Unid Calculàdoragnnde SHF..NG 12,80 25,60 
10 05 Unid Csrtudto HP 664 preto .HP 59,30 296,S:0 

' 

11 os Unid Cortuehu HP 664 colorido HP 
.. 

64,80 324,00 1 . 
12 03 únid Cartucho HP 122 preto HP : 72,20 216,60 
13 03 Unid Cartucho HP 122 colnrido HP - 72.20 216,60 

14 06 O< Cli~210ACC !,90 11,40 
IS 06 Cx Cllpes 3/0 ACC 1.90 11 ,40 

)6 06 1 Cx Clipes ~/O ACC l,90 1 11 ,40 

17 06 ex Cli.pea IS/O ACC ., 3,00 1 18,00 
18 04 Cx Cli,[>é$ 8/0 ACC 2,80 11,20 

19 03 Unid ColabranQ!l500g KOALA 
.. 

7:U, 28,80 
- -20 - 21 Unid Cola de papel 90g KOALA 1.45 30,45 

21 os 1 Uníd Carretiw liquido MERCUR 2,40 12,00 
22 03 Cemo Envelope 240 x 340 mm SCRIT 38,00 114,00 

23 02 Umd Extensão de S m D/ll'fEV A 7,75 15.S0 
24 03 Uníd E:<lrator de grampo STi\MP . l.2S 3,75 . 
2.5 02 Unid Fil!ro linha .'i tomadas L !JMI - 3S,90 77,80 1 .__ -~ 
26 06 Unid Fita adesiva tran.~et:!JC 2,40 14,40 1 

EUllOCELL ..; 

27 05 Uníd Fl.ta gomada de papel 38 x: so mm 11,30 56,SO 
EUROCElL ., 

28 03 Unid Gcampcádor 'pi 20 fls TRIS .. 10,20 30,60 
'19 02 Unid Grampeador pi 30 Os t.iAPED 29,60 59'20 ; 
30 01 Unld Gmtnpeador~ SOHsGENMES 39,90 39,90 1 

31 06 Cx Grampo cl 5000 ACC 6,80 40.80 
32 02 Cx Lápi$ CQ.mum e/ 144 unid IEO B. 36,00 72,00 ! 

LEO 

33 06 Unid M~ textO MASTERPRINT 1,70 10.20 
34 02 Unid 23,00 
35 03 Cx 

Mouse IJSU BRJG'lll .' [ .,: 11,SO 
Pâpcl A4 e/ 10 resmas CHAMIDÇ 1 ~.ÕO ~ -555,00 " 

36 os Unid Puta AZ larga ECONOMIC 10,20 51,00 
37 30 Unid PMto. cl~sifiaidora dupla Di::1.LQ 2,3-0 69,00 
38 15 Unid Paru. d.e plMtieo oficio f;/ elislko;. l,95 29,25 

ACP ; 

39 10 Unid Pasta de plástico 2 cm ACP ·. 2,90 29.00 . 
40 10 Ul1id Paste. de plástico 3 cm ACP 1 3,40 )4,00 
41 10 Unid P~ta de plástico 4 cm ACP ,. 3,80 38,00 

42 10 Unid Pll!lta de p!âstic.o 5 c111 ACP 4,50 45.00 i 
43 40 Ul1id Pasta SUSpel!Sa DELLO 2,90 JJ6,00-

44 03 U.nid l'endrivc 4gb MULTILASER 24,90 74,70 : 
45 05 Unid Per,cirive 8 gb MUL TILASER 2&,90 144,5() 1 

46 03 ex Pcroc\'ejo ACC f, 2,90 8,70 
47 02 !JDjd Pc:rfurador de papel wandc 38,00 76,00 

GE'NMES . 
1 

48 10 Unid Pilha alcalliJa AAA PANASONlC 0,70 7,00 

49 06 Unid Pilha alcalina AA P ANASONIC .. : 0,80 4,80 
so 03 Unid }):l'll!)chelii ACRIMET i ],50 10,50 

51 06 Unid Régua soem WALEU 2,20 13,20 

52 03 Unid Tt>Claclo USB MULTILASER 28,00 84,00 , 
S3 06 Unid Tinta p/ carimbo RADEX 2,90 17,40 1 

S4 04 Unid Tesoura si pon1a lRIS 3,00 12,00 
TOTAL J.467,15 

Importa o presente 
3.467,15 (TRÊS MIL, 
SESCENTA E SETE 
CENTAVOS). 

aditivc, no valor de R$ 
QUATROCENTOS E 
REAIS E . QUINZE 

VALIDADE DA PRO.POSTA: 60 (SESSENTA 
DIAS). , : 

PRAZO DE ENTREGA: assumimos o 
compromisso de entrega IMEDIATA na sede do 
município sem custos adicionais independente da 
quantidade. 

SIMPLÍCIO MENDES - .PJ, 20 DE NOVEMBRO DE 
2020. 3 

Ç_wu _ _Jf"pnJv11 d\ &li u/y 
CIRENE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RG N" 1.134.279 SSP/P'I ~ 
CPF N° 208.017.773.- 72 

CLAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLAÚSULAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
CMA~ MUNICIPAL DE S1MPLICIO MENDES 
Rua Prof. José Atanásio, 819 - Centro CEP...: 64.700--000 
CNPJ - 63.326.260/0001-57 
Simplliçlo Mend~ - PI- Fone - (0XX89) 482-1413 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial fit'Inlldo entre as partes. 

E, para fmn.e?,.a e validade do que foi pactuado, lavrou-se o pre.<Jente ermo 
adi.tivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,. para que surtam um só efeito, as 

quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTE E CO TRATADA, e pelas testem.unhas abaixo. 

Simpl!cio Mendes - PI 20 de novembro de 2020. 

Nc}' Madeira Moura Fé Júnior 
Presidente da Càrnara 

C rd1C: w'W)_& df.,,_ rvJi JJÍF 

{/ {/ Tes1emunha 

Estado do Plaul 
Mu.nicíplo de Cocal de Telha 

Gabinete da Prefeita 

NOVO EDITAL DE COJWOCACÃO N'" 0112020 

{RETIFICAÇÃO DO EDITAL GP .N° 05/201$ - PubUcado .no Dlárl0a 

ODclal dos Munk:;[pios Ed+ MMÇMLXD. datado de 10 de novembro dt 
ma 

A Prefeitura Municipal de Cocal de Telha-PI, pessoa jurfdica de direi.to 

público intemo, inscrita no CNPJ nº 0l.612.574/0001-83, com sede na Rna 

Francisco Alves Mendes, nº 149, Cocal de Telha-PI, convoca os 

empffl9do1 que eom ela mantivenm vínculo empregatfclo, no período 

de cempetlncta compreendido entre 01/1997 • 12/2001 (período de 
recolhimento do FGTS>, para comparecerem à sede da Prefeitura 

Municipal munidos da documentação compTobatória do vinculo, com BI 

fmalidade de atualizar seu cadastro para individualização de vaJores 

devidos a tkul.o de PGTS, desde que se enquadrem nos seguintes requisitos: 

Não tcc recebido o FGTS referente ao pcriodo acima descrito, seja por meio 

de rescisão do conlrato de trabalho ou de Reclamatória Trabalhista. 

Cocal de Telha-PI, 24 de novembro de 2020. 

Ana C . . ~a Costa Silva =' Municipal 

DJ!CII.IZTO CP • 28 12G2ct 

E.atada do Pla..d 
~refdtura Munldpal de Cocal de Telha 

Ga-e da Pr.t:étta 

Cocal d& Tdll• - Pl,21 de_,._t,,.,, dol920. 

··--- ---~ * --•- --ln- M fAI P-1 ü ~ ~,_, AIJJr 1tM-. ,.. U .111/2121, 

-~ p.-1,J - -~- ... ia,-unn., .. u ........ ,.,-...· 

A e:x.cm.a-n:1ss1MA s21-/HOIIA l'Rl!fllJTA MUNTCff'AL DR COCAL DE 
lUHA.PI. SSNH:OIVl.,U•V, CÉU,\ OA 00\STA SILVA. ,:,,o uso de, &UH urlblllçllca ICJlllU 
... ..,u,,,.,.,gf-

CONSJl)JI.RANDO o O..C.- l'cde,a\ n" 10.'64 de 17 do___, ;r., 2(l2(l, Q-..., regulm,- • 
Lei fc- u• 14.017, d<: 29 do~ do 2020, q~ dq;pOc, IObtt u oçlla ancrg~ 

- ao - - o ocrom - dunnte o •- de Oála,nl-., póbl ,.._ 
--polo 0..:.--~loúvo .,. 6 d<: lO de maiw de .'2020. d-m> pangral'o 4 °. 
~ 2• q"" o poc1 ... .,._.., mani<:ipol ..S.An rc.,.iun..,t,:, _, "" pt00Cll1-nloo 
....,_.,..,,, ~ oplio~ ;t.,. _,.._, 

DECRETA; 

CAl'ffll'LO 1 

D•~~Geraio 

Art. 1• Fica r~-.do pdo ~ -.... ~ • .,..,,.;o., a ahhiM pon, a <kmnaçlo 
<too rccun,oo 1 - nnmi.clpio, pcovcniealco d■ La f- n" H .01712020. qu,, dlapil,o oabrc 

"9lleo CIIXl'jjODCiai• deotmaclu ■o - - ........ adoladn - o - ele 
catom idade públiço. -•-pelo Decrào Lq;,latlva n• 6, c1c 20 do man;o de 2020 • ..... 
II.IU&li!Za.ç&•. 

An. 2• Ô"""""° d.adal<lo 10 mwili:lpio. pn>,,..,i_ Q Lei oupncitoda •ori de R$ •9.265, 70 
(Q<anma • Nove Mil, Duzam,o e SelScnt■ e Oioco Rcaia e 5olcnq,, C...tavooi), que 1cri "" 

-• - pela Plalaforma de Tran'.if--.. de ""1mO$ .s.. vn;.o, Malt B....U, e oc:nl 
gerido pela l'ld- Munlcl.,.i ele ~ de Tclb-1'1 por m<'io ,;la ~• Mwtl.clpal de 
Cu11lítá e ComM OallOr tom:uodo -'Clc■maKc pm11 o 1Cm&. 

;!,,rt. ~-~ ... pO<; 

,. 

IL 

IJl. 

Troba~•) da OdtwE P_. - putlclpam d■ c:a<lol■ prodwiva doe -
arUoli..,. e .,,uunós d..,..;- .., ottlà<>· Ir" da Lcl Emcrgcoci■l Aldlr 8,1,,no. 
=quadr..S°" ,_ i1eno d.,..;n-..., ~ 6° do nd.'..-ida ld, priorilarúmcotc rctid.0<1..., 
na cidade> do c-.i de Telha, lnclut- ..,;-. COIIUdora de hblóri.., ~. 
tte..;...... --o!I~ pn,t-... ""....,.,1.u de- .. e&pOCÍR. ~ 
quc e;.__, - atlv~ ur~ o qu.,. - recebimento da -
~•1 clc8cnto no ;ncloo 1 4o Ottta" 2° da td'or.i<la lei. devem - devi4amco1C __ .,...~_,... __ ■nill06': 

ll. Eap■ço11 Odwraa; S1o m\c:roe<Q- o,_....._ c:wturai._ ~• 
oultunwl """'uniliri-. ~,,_ e .,,..;..,;~ culnraia oom aâvid.Ne• 
im.onomp~ <qlll'IÍZadu o m..- po< _, ~ da aocilodado çivil, 

•--1ivu oom finalid■dc culmral • itt$tltuiÇ6et ~ <óm ou licm fim 
lucnllh•os; 
m. l'!ctt..it, Ol&m■du l>ublicu, P,fmioa: ModalJ- c1c se1<,ç1o ele .,,.,_,... de 
pn,jcloo, - ,. lnl"lmrio& cultu~r.. 

CAPtroLon 

Da T..,.....(..._da e UCD~ ... _,._, dol'llDdo adoaal de (.'alc.ra 

Al't • •• o. - peoYmieolOO do fw,do 'N«ianal de CUlllml ,crio n:puudos em caJIIUI 

,ilnculad& l S~a Municipal dio Culbn., e~ di,IJ'i'butdoo d■ "il)lilue ,_ 

L Eop■,;'00 e Tem- cu1-.: eonfonne íocitlO U. do Ml. 2" da Lei Em«p,o~i&I Aldir 
Blanc 1 ◄ .011120l0, teri.o sei~ poc mcjo de Cmda1c:i■molll0. e cm cad■ 
im1n1m..- lcpl, 11CW1 -- l)rWl>)S. ,:,lthloa o, Jnlo~ _,,clfü:u, 

--·em: ■) p-p- &tio ._1cs '11K JJOO'IUCffl-"""' - aç,11..., -
00 Ctducro Nocional da J>cuo■ Jurldic■ (CNPJ), COII) --econ.6ml~.o pon ■ 
maimta,çio de SWIO atl"ldódei:; b) Pcq,.x:noJ>orta, .Eilio aq""1a que nloo poui.M:111 acde 
p,n ,.,.. "9ÕCll. estio no c..i.tm N■ciana! da P..,..,1 Jo:ddica (CNPJ), """' 
noca1icl■d,o -• J"'á à rn~ de suu atividade,;; e <:) Pequeno Ponc: 
- ...,..ia q,x nAo pouum,.-i.. --.ouas aç,llea, tiio e$11ono e~ Na(àoo.l 

da Paaoa Jm!dlca (a&J) e poAQCm mcoor ---• pan,. a 
~dellUU atmd■da. 

IL Editou, Cbam■du Pul>1k_..., Pri!ma-: .,.,,fumi.c iooi.so m. cio u1jgo :r da Lei 
emcra-,d A1da: 81-m: 14.017/l020, ■c,llo publi<adm dou, ulillmdo• - e 
c:dilai•.i' a~ e cm e■d■ ~ lopl, -~~. pnzos. critério• e 
b,~ r,e,c..triu pma a Klcçlo dos pro~ inseri-. 

hN ....... hko. A Reada Em .. ......,iai M.....i ooofom,e iaoito 1. do utigo l " da Lei 
En>orscocial Aklir Biano l'4.017/2020, .sa:t de c:ompd&>cLa do Govuno do llaado do l'iaui, 
n:apciladoo o& criltrioc e"°"""' po, doco~ 

Art. S- O. v:al.o... ■pllcad.o,. - ~ ilem <:loo ~ia cio mimiclpio, d.,...,.io ...,. 
c,opo,c:ifiowd"" oo Plano de Açlo a ..,. .-.1:rado na pla&at"m,ma do Govemo Fcdcnl. 

,ln. r o -e d""~ iD.dicado "" PllllO de At:lo, podc:nl .... n:mmojl<lo ele ■conlo 

com ■ <lanmwl local --attlgo 11 do 0- Replon;-■dor Feóor■l , ~ " 
d.MIi.o doá ,oeunc. _.-illa no .-t. 2" da Lei Fmcrgmcial Aldlr B....., l ◄.017n.o20, e tal 
nmaa.tj■mcmo doe'o;eri - h,J'om,ado no "'~" de gaci.u 6,..J • .... mvi.clo oo O.,vcmo 
F-. 

CAPtnJl.o Jll 

Do C-ltl Ga.lOr 

An. 7" Foi criado mov.!, do~ GP n4'02:S/102.0 O ~ de T..W.O é Gétoru>i-10. 
Aooonpa,,,~mto e Fl;QJl,açao- OTOAP. que deva,!. tambán -mpo,nlw o pl-,ja,nonw d.e J 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Eatado do Plallf 
Prefeitura Municipal de Coed de Telha 

Gabinete da l'rddta 

,epasKS no ""blb) do mumdpio de c.ocaJ &Telha -('e,dõe,, da Lei ... 14.017/2020 
Emcrg,:,>dal A.kU:r BlllllC, ~05 manhros fonm. -..,.,. pc,J• J>re[cita Municipal. s<ndo 
p,a.;dldo pal,Q -o de C\llmn, -do ot. .._.._ .. sepintca atnlNi~: 

T~ Acompanhar, OtÍ.ç:a,t;u' e ~ oa p.mc:cuoa: ~ etapa& n~:as ib pn;1-vid.eoçi•s -cta. 
Cl<Cc,uçto da Lei Fedorat o• 14.017/2020 D<> mwúclpio; 

II. llleallzar q _i..,.. nc:ccuirw cmn - ~ d.:, 0.:.-- Fc:daal ""'ponávcia peta, 
·-lnlizaçiode~; 

m. Elabonr, anal.iaar e _,... os ....,1"'6ri.,. e doc:wncntoa de prc,,laçlo de cont-. tiAaI, 
l'd"ércmc a CJ<CC!>Çio do. - no lmbllD do M1midp>e> de Cocal dé Telha,. 
.,.,.,forme~ do Governo Fcdcnt..l. 

ArL r o °"""' de Trabalho de Gcr<:Dci-, A.,gomp.nbamc,ob> " Pi....nz..._io - GTGA.F .. 
Q~ .., ~..., cstc captllllo - • oqp,.mtc ~. cqju. indi~ - de 

....._...bil>dadcdOII ~de·--
1 (um) membro do Coo...U... MllDic:iplll de P ,oUdca& Cwmr.1•; 

~ Municipal de Fi-

1 (um) memhn> d,. ClmM1I Mmúciplll cio Cocal de Telha. 

Sc>.n:tllrio MWlicipal de ~çlo e Pl-..cj.....,.,to. 

Canll'ObdM 0-do Munic.lpio 

~o Mmriclpal da O>lm ... 

Art SI'" ·O $.,.,....,16,;o Municipal de Cut.....,,_ p<>d..,. cn<pc,fü )><>Tt,ln• P""' ço,nplcmcnto,, 
....,..,._,. e oric:ow- ,. caccuç&o da Ld Fcd..-.1 n° 14.0l ?a(l?0 dcvtduncntc 11p«>vad&5 pclO' 
OTOAF .. 

An. •• 1;'!n, -- eom o C<ICll:ido ,._ Aniga&. 31, 70 e 7-4 da C-twçio Fedonu.; o 
-....... de Coim-o.le ,,......., do Poder Bxceuli"o dçveri ~o d~,,_ DecrdO. 

Art. li O rc::fc:rido ~ &eri ~ oom a "°""tudo, da~ de ....,_tu d,,...,.,..,_ 

jllllltoao~ Ced-1 ~ -

O. llbpcam-&o d.o-C■lhlral diD Maoddpa. d"' Cotai d"' Tdba. 

At't. lJ. A Scc:n,wia Munlclpa.l de -C.'u.lwtà utili,;;u-á ""' ~ do SiAcma Municipal de 
lnfolmaç&.g CwlUral&- SM'IC pa,w ,..Jàm- o CadaBtn> de Pmf"1Hi.onai5 de Cllltura c Ün,p<MI

CUlturaia. 

An:. 1.:, TQdo~ oa i-,c,fielmoo, principw ~ de ..,.,o,, colo:dv°"' l>ClRJOU tipd• "°" 
~• e: 1:.crritório■ cu.ltu:raJ.s.,. ~ ~ ~ vi&Uldo o monitonuncnto e 
imapcamanlo da ampt.tude do ___,_imcoto " --~ doa n,cunoo, objetivo principal da. 
Lei Em_.,.,1a1 A.ldlr- BlMC. 

.JJ 
Árt. u ConCorme parigrafo s-, uti~ r do Doe,cco Rqulamc:n&ador n" l0.46412020, o 
cadaslro de IP\Jpo .• coletivo, copaço o r.,mtõrio <»Jtu;al que n5D _.,;,- inaa:içh no Oi,dQtto 

N10él<màl de - Jurldlc• - CNPI, !!Cri ..,_en!ado por """' r,.aponaãvd, q,ic licrf. -u 
•CadaA- de P- '(>{ale• (Cl-'F) viucwado .., ra,pcel.i"° IIJUPO, =l•U"'> -o ..,ou taritório 
c:wtwal. 

Art. 15 A Se~ )111\mlc:lpal de C ultura dovcri realizar açi3d - b,uqu,,m dar """5SO ao 
Clldasuamcnio à pc&IIOU .,.,,.. diti...,J~ ,._tfu;aa e ainda. - l d.lspo.lçlO para 
-mo remoto. colaboradon:s - .... que J>O""""' ~ DO procc,uo ele caducnmcntõ ., 

rca1ir.o.ção de - ativa cio novo11 --

Art. 16 O ~ f"oi. - cm 09/07/2(120 e ""''"'"'""' cm 09/081.2020 ~ nov,.,a 
~• ou allual)llca "" tuc de Mbili~o e sei~ do& projc:CII» Íllllcril.01' q..,. bWK&tll 

"""""°' da Lei Fe-1. 

CAPfruLoV 

Da loKJiçil• ....... ..,._ ..... p.,_ 

An. 17 De ........, .,.,... -.., ~ do D<,crdo Fcckn.l ri" 1 o .46412(120, --6 mílizado o iúotem• 
oalme ou .. u:rep ~ ª" S..,r,elwia de 0-,lwn cio Coc:aJ de Telmo • p.-ap,-n~ d e 
proj•&aa a......, bc:ncflci..SO. pela i:cíerida Lei ~ai. 

Art. J.9 O. p<&nio6, con.,..,.._, edito.ia e chamadu píoblic,u " ......., pllbllcados, ■cr&o 
-.-rc p,b.llclta.dos, rc,pc,ilando u l.eglslAç- e1-. vigcma, e ock• •oda• .._, 
;~ cri~ de ocloçlo. datu. p,_,. e d-■i. reeu)~ ■obJ'c • mo.téri•. 

Art. 19 Devido ao - cmC111cncial e • U-<i,liucl• a:n iàcilitar e agjtizu: o - ..,,. "''"'"""' 
públícos, bem COD:>O o,_~ de 60 (B<,Acnla) diú _.. .o. Opttaeional.iz:açlo doá-~ 
por plll'IC ela IKlmini-.çiO """" elpal canfünnc uôgo 3", ~o 1• da Lei Aldir Blonc. 
poclcdlo °" pc,rtodo■ dc inlocnçio e ç~ento acr reduzidos. 

h.-ip,afo 4-1- e..., "~ poclcrilo ac, po-orro.-. canfonne demanda, ..,~_,dó<> 
pctlodo Umirc cooConnc U1ip 3º, ~ I" da Loi. Alcltr Bhmc. 

CAPfflJLOVl 

l)a C-l"OY~ H Atua~o DO Sdvr CIIJtvra! <' JntnraPf&o de Alh:l.•de. 

Art. 20 De Ko<do com " l,ei --cllll n• 14.01712020, t -~ con:19rovar atuaelo ...,. 
idOI' cu.lrunt.l conforme a 1C_8u.ir: 

L TnbM.J.hadot- (u) • çwtura: ,- awado 11DCia.l ou p,:ofi~li:,nalmente naa iirca,; _._ 

,. cultural a partir de 21> de junho dc 2018 de Cocma docl:un.c:mal..,. aulb dcclantória. 
1L D. o,_,,. e coldlvu• cullllnlia; Com atividMdeos 0U"'(Pffl""4M a pllfflr de 29 OS.. j.......,_ 

de 2018 de'°"""'~ OU MltO· dccJamtória,; 
UI. m. Espaçoa e Tcmt6nM culmnlo: Com alividadcs com~ a partir de 29 de 

j.-lbo de 201 B de,fonna doc:um-1 ou_,., ded...-ria. 

AJ't.. 11 Entcnd- por i.atan,pç,'lo dc atividadm, MSiu, CQfflD J>revi~ -,a 1.,el Sffl_.,iaJ n• 
l4.0J7/Z020, u -.ç6cs e Mividadcs cwtwu realizada&, intcnompidaa no todo ou cm p,utc, cujo 
<:ritáio de poawaçio e ranqueamcnto dos projctoa inocrito,; nos <>ditai■ Jcvuiio cm cmwdr.raçalo 
o i,:Q~ ~ pola pandcmiii, pmpon:ionalmcnll: ao in-mpimallD de Mlll atividada. 

f'trisral• nico. N-., li-.., ~doo de pllllidpu- dml poemiuo;. """"""°" editai• e 
<:hamadu pliblicu, <rabalb~ (aa), ~• e tmritórios culturtia que tiveram -111:ividada 
U'úm;,mpid:ai;, no iodo ou em ~. • ~ir do pc:ric,do de publi~ do Dccráo Lc:gwalivo ri' 
•6, de 20 de março de 2020, e qoe acualmaitc t,uac,am dac cootinwdadc J1J1S su.u, 0.96-, 
adec},uando-ec: aos protoco~ de rctomada co~ pelo C3ovcrDo do E4"'4o do Plaol e, pcl-. 
l'Rfeitm11 de Coc:al ele Telha. 

CMfroLOVU 

Da S.bNp<IOlklc,, Enln: E-

Art. 12 O benefi,;iário Dio poderi, cm bip6(cac alguma, aac bc:ocficiado cm dlf'cn:utcs entes, 

C:ODl ~ da Lei llml,,-i,,J Akfir Bl•m; para mi mc&mOli projctoo,. Clp- C tcn:itórios. 
·eultwais. canforme 1nc1- ll em: dá n:f'mda lei, cabendo a ele a rcs~ilidadc lcpl caso 
venha a oeotrer. ~pfo ,mico. 0• ~ (u) d& ç,oltur. bcncficiaodos pela Renda. 
Emergencial confom,c inel9o 1 dá Lei Fc4cnl 14.01 7/2020 , podcrio.ocrapo.iod<>' com -
em pmjetQs. ....,...os e l'erri!6riM eutturaia 1elecioaad- comormc inciao• II e m da refenda Lei 
Fod<!ral. 

Da lmpaulMQdade de Recdll■MD.to de Boaefld" 

Art. 13 Nlo &eri pcnnilido bcnd'lcillr proj-s tai• cxn,,o: 

Publicaç&,s, ati'1idades e .,_.,"" q"" nlo 11:nham caniu,r cultural; 
Cul1m, rodeios, ~ aaropccuáriu e cong&en:s; 
E-... çajo titulo contanha ações dlc, "marla:tins'" cfO\I propapnda explicita; J>rojc,tos. 
que veiOúlem prop,qpmda ,clacionada ao tabaco, âlcool, politica, partidol< poU11.co11,. 
~ pri-<:andidam. a caF• p6bl.icoa dccivoa e de pcno:oalidach:s pulllic""
Ptoj- de contcóôo ,O<llárk, ou -=gn,pciaoi- atinc:ui,, i. ,_ ""'• stoc.-o e o:cllsiio. 
Festaa do cal0fld4rio N.ci.ooal e Munkip&l. 

Art. 14 I>~ i~iblli,ta<to, de p-cipm,ecn d'), ~i-o., pt'f'mi011, concursoo, 
cdllai• e cban)adas 1)6blic•: 

J_ 

n. 

~ euliurai1 CNdondadOI coofom>e lociao ll da Lei FodcraJ. cri.lldoa pela 
Admin~ Póbli,ça <k qua)quÇ1" c,1fcra o~ ~• a ela, ban como a copaçoo; 
cull11Ala vinculados a limdaçllca. a -tntoa ou innituiçõca criado5 ou mantido& por 
gNpOII de_.,., a u,alrol; e caaa5 de capcd,:ulo,ii d<, div<:nllc:■ <>0m ÍIIHIDCi111DCD1<> 

m<clusivo da grupos emprearim e • -• geridos pelos M!l'Viços ,ioci.ai, do Sim:ma 
S; 
II. Mmnbros do G'l'OAF. j 

CAJ'fft.lLO lX 

DOI Pr.Jt10& Oltnlnü 

Art. 25 Nlo poderio mesmo projcla ser _.,acntado fntgmc:ntado ou parcelado. An. 26 

Após o eüCeft'miil:IUO do p,::riodo de iisscriçlo, OI projetos inic:iaclos no sistema online o nlo 
!lnallzados sedo cancelados. 

Arl. 2' Pua ■ inscriçio de projd06, 01 propoMAtel devctlo enviar • documerua.,:.:, télaciooada. 
cm cada um dos imtrum.,n.to, legai,;. e todos seu. dados devem estar t.tuuizado1 DO Caduuo 
Municipal Pv'3nfo ímko. Nla &Crio acciu,,. protoeolos da clocumcntaçlo e documentos com 
pruo de valida.4o 'Vé:IICido. 

Art. 27 A Sec:Juaria Munkipal ele Cultura podai. 1uli.ciw comprovaçõm dau inf~ 
i:onataotca nos pmjctoa i.nS<:rilOI e infOffllaç.lla mcnciooadu M Cadascro Mwúcipa_l, tw como: 
folhetoo, publi~ Cél'lil"u;adoa, declarações e/ou outros documento& pcnincntm.. 

Art. 21 O. rc,ew501 oriimdoa d.a Lei EfflerBencla.l AJcli.r :O\anc nlo poderio, cm blp61eae 

t.lguma, ocraD utiJ.i~s para a aquisiçalo do bens pcrmanentc:s. 

Art. 29 Todo. os beoeflciiirlos &Uinuio Termo de Awiilio ~çi,d, cujo modelo ...ri, 
""""'ado IIOI editaia ~ collfotmc O éáSO. 

CAPÍTULO X 

Do AIIDllo SubácllG pua Man11.kaçi.o do: Elpa,çoa c.Jrarau 

Art. 30 08 ~ e t«ritórioa Cillmnis <:nquadradoa no mtlgo 8" da Lei Eme,:gcodal Aldir 
Blanc, de,/alo comprovar 110 Rewório Final de Atividades qu,, o ~o menw t<:Cebido, loii 
utilizado pua a-tos relali.'VÕII à -ulcnl)io do local. &c:11do 03 (11:ê,,) pma,w de RS 3.000,00 
(lrk mil ,.,.ia) no iocal do RS 9 .000,00 (now mil ruia). 

Art, 3J Conforme artigo 7°, pmigt'&!o 2• do Docreu, Feck:nl n• 10.◄ 64/2020, cmeod.e-se como 
a-tos Telam,o à l"IWNtençlo da atividade aaliw:al, custos devldamenlc compn>vados tais 
como: L inteme(; II. tnruporte; IlL alllr;uel; IV. ~lefone; V . consumo do iglia e l.uz; VJ_ 
oulraa clcspesu rclMivas i manwençlo da atividade c:uh:un.1 do beoeficürio. 

P■rta.-afél I". Elllllndo«1 por outra& dapeua ~ aqutlu lipd&s direwncote k açt.ea 
~ ou ~li;, todo custo exutcnte pua a oaoc:n,tiuçilo da ativi.dadc euttun.l, wa como: 
PJQfiaionab, n,euno11 humano&, lleJViço. do manutençio, limpeza, seeumnça e outras para o 
devido mucoooamcnto do local e a c;-OOti!luiclaclc de - atiNidadu impac:ladas. 

Parqralo 2•. Nlo ,a,;. ~ dap- nowhlu l manuunçào dás 111.ividadc& o 
papmcnto de dividas., ~os e aqui&i,;.o de ba,a. s-m-enld. 

J 
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Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

30 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

(Continua na próxima página)

,c.\Jd-ººs~ 
i§- ,._: ~ 

Q ( t rl. =================================-- ~ - ~ -~ ",.,,,_ ,§ 

~L ecree,,. ,.., 

Etüdo do Pk.t 
Prefeitura. Municipal ,de Cocd de Telha 

Gabinete da l'rcCdtll 

CAPR'Ot..O Xl 

Da A.11 b> Dcclano~G 

,,...._ :..~ ~ previato""" uuso• 6". wci•o I. e utigo -r-, ~o :z> da Ld Aldlr e~ 
,.... pc,rm_,tida a ..- -~ - -'t,umc:ndzar e "8)1i>'...- <> proceaao do 
da<:entnoli~ do ttcuno <mtt&Cll"Üll, ..,t,<>l<k, .,. -• <:aao :,,;ja <01.icitado ~la 
~ públj - --oom doe~"" inf_._çl!tco pordcpm>tlldoo. 

ParA•.-.,-• l". O bcDcficiúio ~ pa%'(lar....,. doc:um<:n1o5 ~o• por 10 (doz) 
..,.,,., ,-., - t<)ja roqwoiwlo,. J>OSM ..:e .,--lad<> !mcdÍatllm00.1é, -.oi> pcM de i« 

ll'l:lipOPAbi-o ..._. et:fcru civil, -vaopenal .. na f<mnap~....,, leL 

CMfnJLO Xll 

Da PubUcaça.., c.,.,-çao • Tl'aaapa-. do■ 8-..n.clirlu• 

Art. 3:, o. c1ocumen- o,mitidoa oob"' a Lei Al4lr Bl.alM:, acrao pllbl~ no Dlirio or;,.;.,, 
4- Munid,pio. e Pmul Oficial da ~ Mun.lcipal de eo.:..l ~ Tolha. nel""' -
- -■ oolllllDi~. lesial■çllc,o<. .._'°., procca&OI, e dad04 d"" •elccio<-ioa e 
bm>dici.adoa pela n:fcrida lei. 

Art. M Os ~ o lnlnnan- lc,pi• •<rio publkad<>S no -- clctrllrúco 
1rrmt~11www çoçaJdçtçlbe ei QQY b:c cuja deu.da e ~-ao é de ~ubüidad.c doa 
pl'ftlclpaffleL 

An. 35 ~......,.. previ- - ll:mC:Dda Comdal,clonal ,.- 107/'ZlnO, artigo 1•, i-apúo 3°, 
in,cíao VW, ~ - nialhada a p11bru:ídade uostltuelooal de .- e ç-,,.mbas dos 6rpôos 
plibliocn mumeipaú o de ,.... ,_-_,, Cll1idadcs da ndmlniatraçlo ind.iTetà d"ll1il>ado.5 ao 
~- à pm,daniada Covld-19 e à~ d& l"'li'~ quanto•__.._ p-6blic:o.« 
o•....-, -u-. pela paodc,mlà. 

Par.tipwfo ú.n.ioo. TQdã, o::a bco~~ sol_:ICi'lilnl" de rccuno. p.rovç.nimd:(11. da .referida lei, 
- ciente& e de K<><do que U>do o .,..,._.,., de "'P- de rc:cw'800 e S\laJ imbmn,çlla!, 
mdul.ádo dado&. doaa11c1uo-. - dcclaraçl,ca e voh,tc• oepaall&doa, do P<ib&ot1 e ""-º 
clilponi~no-_, c:itadoo.omtlao OAtericx, 

CAPtnn.o xnr 
Do LJadl,o ca .. CDDo<eatra~ de R-

Art. 3,6 11.<lllpeitu>do .,. princfpi- da Lei --..,..olàl Aldh- blonc, que ..-- da cLoscentnLlizaçao 
e <aiop!IMinç&D do-,..,. ..,curso& p,1- po, ci. ddil-...,, -...i.o .:ru<u;mlnr o impacio 
no -0< culrural, e atendendo• orl~ pr<:8Cl'te ..o mllgo 9", par'4irero 1• do DccttAo 
Fcdc:,,-al g" U)-.464/2020. - como ...,..,......io cm n:w\llo n=al.izada pelo GTOAFC. e- aos. 

bcncf"u,i- ""'-. concCl!IIJ'açal.o de rcnd.a ~"a&~- oo""1áÇÕC•: 

1. E,paçoa e Tczril«ioa Cull._..: vedado o ~lo .,..,...i.tivo, ..,_o que " 
~,ofi,ol.6ria c:smjo .....arito ..,. -i. de um ,_ d,o dit'<=Dl<:• ...,_ ou, ocja 

IL 

~l p,:,r maio dc um-""1--1; » 
Trab&lhad.,..,,. (a&) da Cnlhlnl: NSo podczllo c:ooccnttar mai• de RS8.000,00 (Oito Mil 
R.caia) pol' mie&. aomado oa rcCUfllOS recebidos da Lei Ema-gcncial provcnicota de .IJUa& 

•dvldado■ n,- "°" .i;.,.,...,. ~• e aç&. qu• putlclpar, cuja 
-biljdad., de g- ..,... d-o bc:nm.«imo. 

CAPÍTULO XlV 

0..P--l•acloa-._Ena_clal 

Art:. ~., Os--· .. - redl:md(R pela n:,ii,dda Ld -...scnc-dl Aldir Bl""" ...,......,..., 
da ... ~ ... torma: 

L Renda Emcrgcncl.ol M>■ Trabal.hadoTco (u) d.a CullW'a: S... realizado pelo Go"""'° de 

Eotada do P;-f <xQ ~-- c 8pcd_6•<>$ 
n. n. ~• e Tcni.1ói-ios. Cultu:aia iDM:ri;h» çom CttPJ: poT meio d.e. lnnd".en!:nc.ia 

banciri.a pan • eo11ta do CNPJ: 
m . ill. E&poçoa ,e Tcnlll>rtoo CUltunúa lnscriroa ..,... CNPJ: J>OI' IDClO de tnlnllÍa&,::ia 

t.ncirl• pa,a • cont,, do -.,.-..i lqp,.I; 
IV. tv. Onl- o Co-vog CU)c,.,.r,úo; .,..,.- meio d,: .....,......-; .. _,ária pan_ ,a conm do 

~.,.,Jlcpl; 
V . V . Proj-. Cul1unlia de ...- coletiva: por meio de -....tcirencia bom<,,J;ria J>IID' • 

conta do ._-nJ lepl pela l,lll<rlç&o; 
VI. VJ, AQ6c,9 a&llunis iodividuai." ov d" pcq.......os -: por i:odo de rrac,sf'~la

-çmo pv-oo. QOBta do ~l l.e-1&1 pcl<I. inKriçf,o ou - de _ .... lo -

·- o&o cc:nba COl>ta banciria. 

CAPÓ'IJLO XV 

Do R-órto f'•al de A(l\'ldadc$ 

An. 38 Dc,vcri o pmj- bcncfic,illdo, c:onfonnc c,i;i.-;,. .,.. - i0$ttu,ll-- ~-
"f'n::KIÚat' Ilda- FmaJ do Alivocl- em ot6 120 d iu ap6'i o támlno da ..._ilóo clo
pn.,jcm, pan -i•ção e aprovoçlo,. em CODtbtmldadc com o diapoalo no,; ineioo• ~--,: 

1 Dcvcri. conrcr oa R>■oliados alcançado&; cveato■, aç&a ou pro.._ n:alindoa e - ...,_mais 
deodobtamm>h>&; ■ ~a, quaW'lcando e quantlflc....to o atl.naido e ■f>rmcn1:aÇlo ele 
-... p.,.bl,,_.c~ ....n-...i,n; 
n Apr...,..,tari, de ronna --, a utilizaçclo dos l'CCUl'I008 recebido" o doopooclido5 em toda5 
.. r.._ de ""OCUÇÃO ~ P'""'isu- no l)<'Ojcco _odo, 
m Se • =trcs• f<lll' reolizoda por procwad<>r do proponc:ntc. coto dovcnl aprcscg_ta,- j\&DIQ -
~"' ~=to$ o re,q,e,::dvo lnf(rUmCllto de proeu,açio COD1 pock:ff5 butantcs. bem como 
"6,pia de ,-. d_,_1,;, de io,l,antl,i-lc., CPF, 

IV Na falta de qwd5qu« d.os --exiaidos ou .. f<rita mn desacordo ecm ,.. nom,u 
de:lllá roautun~ o ... 1-10 r...aJ de~ podtti _. n,jeit.io • criibw d& Sca-cimia 
Municipal d" Cultura dou do OTOAF. 

..... """'-- -, 
V Todos o.1 sc1111 ('orh,;ullirios ~ oier assi,-,t,... pelo J)l'OpODCllk., pc,,,,oa fi,ii:a ou pdo 
ttpftSfll:)-te Jcp.l da - juridica. As ■ituaçl\es ~OIWJII dcvcrioo ser ~ubmctidu à 
prh-Ja e e:o:-.,~ da Mmwi.iraçlo Municipal; 

VI Nlo ~ .,_,,;.1>4o - novo. dooulJ>cntot. ou infonnco dcpou da crurqu do rel.acório 
final d" anvida<IQ, salvo por 10li.citaç.1o da Adminima,;lo Mwücipal; 

VD Bm ~ hjpó~e -' feim .......,luçlo d" c6piu, originaj,& e """" ancx05, bem ..,...., 
qualaque. ovtro• materiw• ou oJoeumenkJó!I proloc:Ql.adoa., cabendo à Secn,taria Mwüeipal de 
CUl1um dooidic IIObco a de,u.inaçi.o fiu.l do mam'lal, devendo o propo111111te _,-d.ar cópia■ dos 
;Joçumc,,'°" DOCC~.os .., -, wo e de toda a d<>olm.:oiaçlo comprobalnria por I O (dez) anos. 

Art. 3, A Secretaria Munlclpal de Cultura e o OTOJ>.F poderio oolici-, • qualquer tempo, 
doc:um-s oomplem~. bem como i.nfo~ elllCl ■tteimm>loo e rrl&tôrioo refcrc:mc,, 
ao lldatório Final de Atividada . 

Art. 411 A ....Ui.,, do Ro::lalório F inal d .e At,'vi,dode devenl. OCOlftt' no pl'IIZD de 90 (novcala) 
dias conido&. coni..cso. a putiJ: .i.. data de, ..,.. protocolo 0a Secretaria M11nicipal d.e Cutrun., 
obcdecr:odo ü r- abaixo: 

L 

D. 

m. 

A Sccn:wia Municipal de Cwt\lnl wi. 90 (no.....,..._) diu para coofm.r oo documCD.loa 
tlDlngl>l:a;. 

a..., M!i• verificada aljpuna imp<ecido ""' nccecsldaodc de COOIPlemGIUo d.c 
inf'ormaçõcs, o proponcntc Kri noôf><:ado - "º p,:oo de 15 (qui,rz;e) dia&, 
--ac:ua caclarocimcnk>., ~ba, dowmenlos e '-"SUlari:zar "'Ai~; 
A Socn,laria Mllllic-ipal de aittum Cara o ap~ ao OTGAf' que ..,.,cri. no 
pn70 de 15 (quin2B) dia&, --o pamcc::r final. llf)rtJV&Ddo ou fucnd.o rcualvu 
qoe poderio ""'$111>11.d,q. 

Art. 41 Para que o Rdalâri.o Final d" Ati-- r;cja bomolopdo pela Admim~ 
Munlclp&I, o ~"' d.,....ri cotar "m dia com lodos oo compromll!(IM auumidos no 
projeu> e~ doewncnto• eomprobalório• cm viu originllia e cm çópiu e, ~ ., parear 
fonal ho<l'Olopdo pelo Comit6. 

CAPt:'nrLO XVI 

0•• C-trapant.l.ao 

Art. 42 Coofonne oolidtado Docttto Federal ,.. 10.-464/2020, U1ip 6", ~ ,fo, 4• e s•, 
deverio ot1 pcojc11os beoetlci..SO., conforme ■o&ic:i1a<;f;o fonnalizada pcloo /\ux_illo Subsidio, 
quando Cor o euo. ofa-ecct oo U'llpUli4- m<cqulvci• respcilalldo: 

1. 

n. 

Rcu~&o de wvldadC$ destinada■, prioriwiamcnlc.. ..,. ■.h&DM de dOO!as l)l)bllcall 
ou 4e odvldados em. esp-• p(lblic:o, de - oomunidádc, de fonoa s,at\lil,o, em. 
inlicJ'Valos r,;1'11- em coap~ e plancjamcnlo dcfürido com a Seuetariai 
Muaiclp&I de ClilNra; 

li. No ato da ínaorl~ do projelo cul.tw:al, a ~ dav«á oc:ocn::r <'<>m • of
de bem ou -..iças .,.,_.,...,-.ome momurtveU. 

Ur 
Art. "3 A QOIII~ ~da dcvaã ~ a, DO mlnlmo, 30% (trinta por -.o) 

do valor ncabi.do paio n,clll'IIO CIIDergcncia1 

An. 44 O ,apomAivcl lcpl pela illllleriçlo do prnjc:tio <'llitwal l«fo ~ o ~I pela 
_ _., do comnputidlo ....-cotada na inKriçlo do projeto, e. ew. CMO de a,u;p<>a, colelivo-, 
,~ e ~cricóriois cwtunu., membros &INos devem aainar o Tc:nno de 
~llldade, ancx.M aoc odltai1 cOffelf)Olldettt.!$., vl8ando minimw.r a poaibilicudc 
de m.o ~ do que foi aprovado no projcw. 

Art. <tS lcn<l.,..., como con_,...pnda • o~ de, um eorywuo de Bç&ca. .,;,...,do prnnth- o 
mlti• JIO)()lo ...,_so da populilÇlo = sera! ao produto cu!twal _ado, objctiv....SO .....n ;no • 
~:r.i,ç«o e/ou praati,a da univcrulizaç-io do bcndrcio áO cldad60, ~ e,n 

cvn,.1dtnçl<> ao 1.ntaaté pltblieo e a demo~ do..,.,...., """bCNi cull.unua resollaTitell • 
exemplo de, oflcinu, curso1,, wodc:ahops, pa._, nw,iila; dou clcbat.,.. ap,-esen~ 
iniicrv~ produtotl -e<>• e cultunóa e oongl!'IICl'CII. 

CAPtnn.o xvn 

An. 46 A nio ~ do, =- ~idó~ de tl:>rm.a con-eta, a nlo enlffga du aç5ca. 

a&i .. ldadc. e pmdutos cuJI.Uraia co..torme p.-oj(:u),I apoiad""' ou • nlo cmtn,ga do Rclalbno 'Final 
de A1ivldadco, que <:Om(Sóvcm q1tc: Qiu oom dolo ou ac,am,i,,odo d>oavio do objetivo ou dos. 
"""'°"._ ocm aplwada ao <ap0<1IS tvel pela bucrlçlo do p~eto-, multa eom,apondootc • 1 O 
(dez) veua o valo,- recebido, devidant;,,ue ~gido na forma da lcpsla~ lilW>ieipal 
COlllpdallc pana ~- cspéoics uibuW'iat;. ..,... r-jul:m u ..... ç,11ca filiCOU " pcual1 cabív_.., 
n:spdlando o diJ:Oelto de -,,la dd- o o comraditl>rio. 

Art. • 7 O pt'OPOllalló Hd declarado .inadüuplcnlC quando: 

1- utilizar os ttellnOS c,m ft11ol:idad.c diva&& do projeto opro~ 

R - nllo ....... -. DO pn2lCI m<igjdo, o matório o &cl"'6rlo Final. de Atividade■ e - clevi.daa. 
C:"'fflP~ .. de .--1~ do projclo Jl"'P05lo, 

UI - nKo a.p=- a d~.lo comprobMória danro do pr-az.o hjbil; 

lV - nioo conclu._ir o projeto ap,_l:àdo e -vado; 

VT - nio diV"1181'1' cOl'fC,lamenlo que .a,ru proj""'-~ ou tcrrit6rio <:ulwr.í.l tccebeu ""'1lnCHI 

du .-.....ll_lo c:metpneial caonforme Caplilllo XVDL 

CAPfflJLOXVlll 
Oa JM...apçAo da Aaullo l!.mcri:-dal 

Art. 48 Todos oa pl'(>j<,los, _.,., e u:nit6rio• <:Ultun.is beneffcladOII com ..,.,..,...,. da Ld 
Federal Aldir Bl-c,. deve ... divulpr o amd'lio --e,mtial concedido de forma cxplkila. 
vi•lvel a <1-..da, confoane • aaauir. 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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L 

JJ. 

IV. 

Eatado do Plallf 
Prefeitura Municipal de Coed de Telha 

Gabinete da l'rddta 

Em mataiais impn:gos, ~ produruo. culwrús llsleos, vi~ multimodOJ e 
oulroa, dCYUD imcrir a l..oBJ>man:a Oficial da Ptéfeícun Mwúeipal dc ÇocaJ dc Tc,lba, 
aooi,,paobadoa da fra8t,: Pro~ apoildo com <Cal,_ da Ld Em~ial Aldir 
Blane .,.• 14.017/'W:J.O • Projeto Apn,_.ada o" (nú.mero do projdo/2020), 
D. Quando da participaçio d.o proponc:ntc cm cnllffl- - ôrpo11 de oomunicaçl!Q. 
ou matérias ~ jomlli3. devm ""' divolpdo que a projclD foi apoiado oom t'eCW!IOII 

da Lei Emctgcnoi.ai A1dir BJanc: D° 1<1.01712020: 
ffl. Todo matc:rial gnifü:o de w'w.lpçlo do p,ojelo o,poia.do, devcri. antes da .ua 
-..:i~, ..,.- pn,vlamcrm, aubm<>tido i ~ da Scc:n:tacia Municipal do 
Cultun. de Coc:ai dc Telha; 
IV. Pan pn:,jcto5 n:alizadoli a:n plalafonnu d:lgitais. aWm dn los- ofu:im e 
frase çjQlda 11'0 ~ J. para cfcilD de ...-mm1o da açlo. devc(lo ser idcntmcado• 
com as basbla&s: #lciatdut>l.onccocaldc:u,lba #lnm5pllRndalelaldllt,l-. 

CA.PtroL<>XlX 
:O..~Fmab 

Art. 49 Qualqu,:r alettação no cocopo do prój«o ccm,o: aheraçlo de oma ou mai" mccu. 
IUNli.lU>Çlo dc 1.Cl<to, mudança de plano de al:i~. nodaçio O\> ampliaçl.o de objetivo, 
aJll.dança no pru,;, de ax.ecuçlo do projelo, pllíDilba --'-ia, ttlatõrio de atividades, troe:& 

de pcoRul~ ou ouans situaçõe&, dcvno "' cncmninhados pu. avdt.çto -e:, dc:libcnçAo 
prma da s--,ta Mlmicipal de Cultura. 

Art. 58 A Sccrataria Munieíp&l do CIIIIUA podaá tmeaminhm à C<N>lrOl..iotla G«al do 
Mnnidpio, do: oíklo ou. por 101iel~ do GTGAF, o• projetos <Ili> <.111j■ anüi&e teSU!te dlNida 
quanto ã lcplidiadc:. 

An. 51 O ptod.uU> callura.l dos projccoo, devat 11ce •cmpro p<ll>lico, • paço■ ,.-...,;,, ov 
gram.íto& " o.lo podcri. flear cil'CWl5Crito • c::lrcuib» fechado. ou aumdicc a in-a, 
clll.ineot<!fflmlll !'IVlleul..,.••· An. S3 Dmo• cadDlnois do beneficiado cit,vrm, ■cm.,.., que 
ahcnd~ - arualiudos lmediatamcllU> DO Cada5tro Municipill ofiow .. Art. S4 Re.,...._. 
c:apooifi...,. de Rda pif,nio, ~. c:,dital dou <:bamMla p4blh:a ....-,, ""Plicitadoll 
oro ocua imuum- leaaJs. An. 55 e:- omiuo■ poderio - NmldOfl. por meios de 
n,aol'uç&. publicad. pda SccR:wi• de Culiw. e Turinno. 

Art. 52 Este dec::n:u, entrwri cm vlFc na d&la de - pul>llcaçlo. 

Paldlq•- e C.n1pra-. 

Gabjoctc d. E:tcdailWima Senhon ~ia Municipal de C<>C&I de Telha (PI), 841tado de:, Piaul, 
aos 2l(vt<ilc,cun:,) di.u dombdcnovcmbró doanodedoil U'.'il c vintc (2020). 

ANA clJUA _!ir :.4 STLVA 

~ 
Numendo e publicado o prac:l1tC ~ - 2l(vmtc o um) dia do mm do now,o,.bro do ano, 

de dois mil e~ (2020), de IICORlo oam Art.92 dá LéÍ O,aln,ea d.o Mmüdpio. 

PORTARIA N9. 0143/2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Curr.1is-PI, 20 de Novembro de 2020. 

Ccm"c>Jtdt'r oc11panrt' de cargo em 
,·umíssào ,·unjôrme t'Spt'c·ifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DO 
PJAU1. no uso de suas ut:ribuições legais que lhe são conl\:ridas pelo art. 70. íncisos 
V e VII du Leí Orgânici. do Município: 

RESOLVE: 
Art. l.º· CONCEDER o s@Nidor (a) AOE1LTON OE $OUSA CARVALHO, CPF 

732.$~3.303--72, RG 1TT8056 SSP/PI, C<lrgo AIJXIUAR OE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na 

Sea-etaria Munlclpal de AdmlnlMraç:llo do Munlclplo d@ Currais-PI, FÍ!"RIAS PELO GOZO 

PRAZO OE 30 DIAS, COMPREENDIDAS ENTRE 02 OE DEZEMBRO OE 2020 A ,01 DE 

JANEIRO DE 20Zl, RELATIVAS AO PERioDO AQUISlllVO 00 A'NO DE 20.20, Conforme 

legislação ao caso. 

Art. 2."- l::su1 Ponaria ernra ein vigor nú data de sua publici.ção: 

Gabine1e do Prefeíto Municipal de Currais. fatudo do Piaul. aos 20 (vinle) dias do 
mês de ovembro de 2020. 

Publique-se. 

PORTARIA N'i'. 0 144/2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Curnlis-PI, 24de Novembro de 2 0 20. 

( ·onct!nder ocupante dt! cargo em 
corni. ,são .f•onfvrrntt 1tJqJ~c(ficC1. 

O PREFEITO MlJNI JPAL DE C RRAIS, ESTADO DO 
PIAUl. no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo an. 70. inc isos: 
V e VII da Lei Orgânica do Municlpio; 

RESOLVE: 
An . 1 ,•- CONCEDER o serv,dor (a)ALDECI DE SOUSA CLEMENTINO, CPF 

661. 796.613-91 !RG 2.012A92 SSP/PI, Cargo TECNICO DE ENFERMAGEM, Lotada ,na 
Secretaria Munir.ipal de Saúde do Munlclplo de Cur rais-PI, F'RIAS PELO GOZO PRAZO DE 

30 DIAS, COMPREENOIO.AS ENTRE 01 DE DEZEMBRO DE 20:ZO A 01 DE JANEIRO OE 2021., 

RELATIVAS AO PERIODO AQUISITIVCJ DO ANO OE 2020,. Conforme legislação_ ao caso. 

Ari . 2."· Es1a Po11uriu enlrn cm ~igor na dom de sua publicaç1lo; 

Gabinete do Prefeito Municipol de Curratf. stado do Piauí. aos 24 ( inte e qualro) 
dias do 1nês de Novembro de 2020. 

Publique-se. 

PORTARIA N". 0145/2020. 

~-AC 
-~ i muuáoáts~· --

4'r:ift:fta tfr ('u"'1Ú. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Currais-PI, 20 de Novembro de 2020. 

(. ·,mc:ender m:upcmte de c:C>rg,:, em 
,•um /ssüu conforme especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUR.RAIS, ESTADO DO 
PIAUI. no uso de suas otribuiçõcs lc:pis que lhe silo conferidos pelo an. 70. incisos 
V e Vll da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Árt. 1.•- CONCEDER o servidor (a) Mil.ENA ARAGÃO DUARTE DE ALMEIDA;. CPF 

81.4.132.031'•53, RG 1650341 SSP/PI , Cargo Clrurgli!I- Oentlsta. Lota.da na ~aetarla 
Municipal de Saúd do Munlclplo de C~rrais·PI, FtRIAS PELO GOZO PRAZO OE 30 DIAS, 
COMPREENDIDAS ENTRE 23 OE NOVEMBRO DE 2020 A 23 DE DE2EMBR0 OE 20.ZO, 

REI.ATIVAS AO PERloDO AQUISITIVO DO ANO Df 2020, Conform@ legislação ao caso. 

Art. 2 .º- ·1n Portaria entra em vigor na data de suo publicoção; 

Gabinclc do Prefeito Municipal de Currais. Estado do Pinui. aos :20 (vinlc) dj a,; do 
mol:s de Novembro de 2010. 

Publique-se. 

'· 
·1;'. ~· 

w 
1 \' ~ 

0 4--"- r 
~;;u,..ro d< Sousa ,.,,,-;---

<Pnft:i1o d:. Çurrai.s 

q . 
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cSTAOO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE FAANCISOO SANTOS 

ONPJ; 06.553.713/0001/69 
Praça Udnio Pereira,,24 - CEP: 64.645-000 

frandsa, Santos - PI 

DECRETO MUNIOPAl NII 037 /7:111JJ- GP FillANOSCO SANTOS, 16 DE NOVEMBRO DE 2020 .• 

Estabelece d lretrl:z:es de promoção de estudantes do ano letlw de 2020 
para o ano/módulo/sélle seguinte, ■ se.rem adotad■s pelas unidades de 
@l'ISIIIO do mun1erp10 de FrandS<lO samos - PI, em ariler ~ • devida 
periodo ele aulas ~ pre&enciais em de:oirr~la, ela prandemla do nOWI 
COronavlrus (COVI0-19). 

O PREFEITO MUIOCIPAl DE FRAHCISC.O SANTOS - PI Dfl. Luls Ja de 8anm, no uso da5 
atribuições legais que lhe amferem o Arti110 37, li da Constituição Federal e pelas ind505 XIX e 

XXVll, do Artigo 90, da Lei Orpnk:as do M1mldplo de F,ranclsco santos-PI, e: 

CONSIDERANDO, a pandemia da COVI0-19 e consequentemente a suspensão do funcionamento 
das escolas póbllcas a partir do dia 16 de março de 20.20 pelo ,0eaeto Estadual N ,1 lll.884, de 16 
de março de 2020 e o Decreto Estadual NI 18.913 de 30 de mar,ço de 2020 como medida de 
contenção e Pf"evenção ao oont;ligio da comunidade ~lar; 

CONSIDERANDO o di~o no Art. 211, do Decreto 18.966, de 30 de Abril de 2020, que consolida e 

,estabelece novas medidas de enffentamento e prevençJo à epid&mia causada pela COVID-19. 
mantendo suspensas as atividades educacionais em todas as escolas da Rede Pllbtica Estadual de 

e,nslno atê o dia 31 de Julho de 2020; 

CONSIDERANDO os Decretos Estadual N!! 19.116, de 22 de julho de 2020, e NII 19.085 de 07 de 
Julho de 2020 q;ue dispõe !Obre o Clllendjrto de Re!Dmllcla das AlMd.ades EconOmlcas e Sociais, e di 
Ollt~$ ptOYtdêll(i~. 

CONSIDERANDO os Oecreios Estadual Nt 19.lli, de 21 de setembro de 2020, e NV 19.229 de 23 
d e setembro de 2020 que disp!ie sobre o Protocolo Especfflco com 'Medidas de. Prevenção e 
Controle da Disseminação do SARSC.oV-2 (COVID-U) para o setor relativo à Educa~ e d' outracS 
providências. 

CONSIDERANDO a necessldade de wmprimemo dos Pareceres N!I 05 de 28 de abr11 de 2020. e NI! 

09 de 08 de Junho de 2020, do Consejho Nadonal de Educação sobre R!!Organl~o do C...leodário 
Esa>lar e da possibilidade de cõmputo de a!Mdades nJo presendais p,13 flns.de .wmpr1mento da 
carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVI0-19; 

CONSIDE;RANDO a necessidade de cv.mprlmento do Parecer N.a 11 de 7 de julho de 202.0, do 
Conselho Nacional de Educação sobre Orientações Educacionais para a Realltaçlo de Aulas e 
Atividades Pedac681cas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia,; 

CONSIDERANDO a necessidade de cump.rlmento da Lei Fede.ra.l N.'1 14.040, de 18 de a1osto de 
2020 que fflabelece normas educa.donais excepcionais a serem adotadas durante o estado de 

catamidade p,Jbllca ~econheddo pelo Decreto Legislativo nt 6, de 20 de ma rço de 2020; e altera a 

Lei nt 11.94 7, de 16 d e junho de 2009; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE/PI nt 061 e 087/20'20, que estabelece diretriu~s operacionais 
para as instltuiç~s de ensilno do Estado do Piauí sobre o desenvol11imento das at ividades 
esoolare~, exce.pclonalmente, em face da edição de Decretos Governamentais do Estado 
relacionados às medidas de pre...enção ao novo corona lllru~ (COVIID-19), e dá outras provld!nclas; 

CONSIDERANDO a fidedignidade e Ol'leridade das Informações fornecidas pelas escolas no 
cumprimento dos prazos e em atendimento às normas educacionais; 

CONSIDERANDO o respeito às peculiaridades em rel<1ção às condições de trabalho e aa 
desen\/Olvimento do pnx,e$$0 de ensino e aprendizagem durante as atlvldades remotas; 

RESOLVE: 

ARTIGO 111 : Regulamentar critérios para a :promoção dos estudantes miltriculados na Rede 
Municipal de Ensino, em todas as etapas e ,modalidades, considerando o contexto excepcional da 
pandemia, com o objetivo de evitar o aumeiito da reprovação e do abandono no ensino 
fundamenta l de acordo como descrito no item 2.16 do Par,ecer Nt OS de 28 de abril de 2020, da 
Conselho Nacional de Educação, 

ARTIGO 2•: O processo de avaliação das aprendizagens do(a) estudante da r-se-á de a~do com as 
etapas e modalidades de ensino, e a forma de 01'8anltação nos(as} anos/séries e 
cidos/fases/módutos de escol·aridade e pro/etos espedais de ensino, ob5ervando-se o seguinte: 

1 - Na Educação Infantil, a, avalíação do desenvoMmento da criança será realizada mediante 
acompanhamento das atMdades propostas, presenciais ou não pre51encials, e reglsiradas em 
pareceres de aprendliagens elaborados sem o objetivo de promoção, mesmo ·para o acesso ao 
Ensino Fundamental, e não será exigida frequência ou carga horária, mí,nlma, de acordo com o 
disposto no lnci:so Ido Art. 29 da Lei Federal n•. 14.040, de 18 de agosto de 2020; 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
~ - '1:J ·i l:t:- ~ 

§ 1! - Na Educação Infantil de11erá ser assegurado à criança o seu direito de Pf"Ogressão, s-em 
retenção, independentemente: do atingimento ôu não de objetl\/Os de aprendi1agem, conforme, 
inciso I do artigo 31 da LDB nl 9394/96, 

§ 211 - Na Educação Infantil a avali~lo ~rá realizada exdusivamente para fins de 
aoom pa nham ento e registro do desen110Mmento das alanças. 

li - Nos Odos/Anos do Ensino fundamenta l, a avaliação das aprendfiagens sel'á realizada de form 
qualitativa e terão uma Nota de Participação entre o (zero} e 10 (de?) registradas pelo profes:sor, 
levando em consideração a frequ~ncia (prese11Ç.1, dos enudantes nu lnteraçlles em plataformas 
dlgltlllsJ, a reali.l<lçiio das atlvldades digitais e lrnpressas propostas e o avanço das aprendizagens 
veriftcados nas devolutivas dos alunos e produtos que demonstram esse avanço cnmo resumos, 
ca rtazes, •pesquis.;is, apostilas respondidas, denlre ,outros; 

§ 12 - OS discentes que obtiverem Nota de Participação maior ou igual a 6 (seis) t&rlo promoção 
garantida. 

§ 2v - Os estudantes que não puderam realizar as atividades durante a pandemra, para serem 
promovidos terão que realiza r a Atividade Final; 

Ili-A frequência dos estudantes no período presencial será apontada normalmente e, no periodo, 
de par1demla, M estudantes que tiverem falta.s ,r,egistridas em alguma atividade, receberão, 
automati.camente FALTA JUSTIFICAOA, com o motivo PANDEMIA; 

§ 111 - A frequência qualificada, como "SEM ACESSO À AULA/MATERIAL" será computada como 
FALTA JUSTIFICADA - MOTIVO PANDEMIA di?Yendo = ide,ntificada para ações de Busca Ativa e
Reforço necerurlas para mitigar as desigualdad~ educacionais entre os estudaJ'lte$. 

§ 2v - A quallflcaçllo d.a frequência do.s estudante:; deverá ser registrada em todo o período, 
especial de aulas nã,o presenciais, servtndo tam'b~m para fins de ,participação na a11allação escolar. 

:1v • Na Educação Especial Inclusiva,, a avaliação das apr&ndizagens dos estudantes devera se r 
realiiada por meio de pareceres de ilPf"endizagens sem o objetivo de promoção, levando em 
consiclera.çã.o tocla a dificuldade de acesso e disponibilização dos conteúdos no ano de 2020; 

V • Na Educaçllo de Jovens e Adultos,, oonsiderando q,ue houve maciça evasão e que as 
dificuldades econ6mlcas e sociais se lntensiftcaram com a pandemia levando os estudantes a, mais 
uma 11ez, priorizarem o trabalho e o cuidar da família, os al'unos que puderam .icomr;,;1nhar as: 
atl\lldades n:lo presenciais foram, mliJrados para turmas regulares do Ensino Fundamental e, por 
Isso, os protessores devem considerar os mesmo critéri0.5 de avaliação relacionados à etapa de 
&nsino ao q uai foram migrados. 

§ 1v - Os alunos que não puderam realizar $Uas atividades escolares durante a pandemia neste ano 
letivo de 2020 deverão ser matriculados nos mesmos módulos/fases da EJA no ano letivo de 2021, 

ARTIGO 31: ,os p rofossores das turmas devem avaliar os estudantes, de acordo com os critérios 
descritos nesta normativa, e apresentar para a 'secretaria escnlar a relação dos estudantes que 
obtiveram nota de parttclpação Igual ou maior ciue 6 (seis) e dos que de11er;o realiiar a Atividade 
Final para obter,em promoção no ano letivo. 

ARTIGO 49: Ao término da Atividade Final os professores de cada turma deverão registrar as 
Habllldades/Conteíidos não trabalhados em 2020, devido a pandemia, para ao1tiliar ,no 
planejamento das turmas em 2021. 

ARTIGO, St•: Os pareceres e registros das turmas deverão ser guardados nas secretarias esa,lares 
para serem utilizados pelas coordenações e professores que planejarão o ano letivo de 2021. 

ARTIGO 69: Na ocasião do retorno da,s aulas presenciais, a.s unidades escolares deverão realizar 
uma Avaliação Diagnóstica para verificar a aprendiiagem dos estu.dantes durante o período' de 
aula não presenciais, a ,qual não tem data definida na edição desta Instrução de11ldo a 
impedimento, leeal e sanitário, 

§ 111 A Avaliaç:lo Di.)811óstica deverá ser realiiada para diagnosticar as habilidades não 
desen110lvldas no ano de 2020 e que deve(ão ser trabalhadas no ano l'etl110 seguinte /untamenite 
com as habilidades do .ano/série em que o aluno será matricula cio; 

§ 21 - A Avaliação Diallnó.stica deverá levar em con,ta os oonte<idos curriwlares efetivamente 
,oferecidos aos estudantes, cnnslderando o contexto excepcional da pand&mia,, oom o objetivo de 
evitar o aumento da reprovaç.ão e do abandono escolar. 

ARTIGO 7': No ato de realização da Avaliação Diagnóstica devera ser garantida a s,eeu rança 
sanitária dos estudantes, professores e demals .servidores, reo rganizando-se o espaço flslco do 
ambiente escolar e oferecendo equipamentos de proteção lndivid,ual e orientações sobre os 
cuidados a serem tomados nos contatos físicos, de acordo com o disposto pelas autoridades 
sanitá rias. 

ARnGO 8.t; 0$ ca$OS omissos serão discutidos e resolvidos por um Con.selho Especial de Avaliação 
da Secretaria Municipal de Educaçiio, 

ARTIGO 91: Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçiio. 

Gabinete do .Prefeito Munlcípal de Francisa, Santos-PI, 16 de Novembro de 2020. 

JÔsé DE BARROS 
Prefeito Mu níclpa 1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORIREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADmvo DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N1 006 AO CONTRATO N1• 2018.11.30.01.001. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRFSENCIAL Mi. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. 
CONTRATANTE: ADRIANO BARROS CASTELO BRANCO, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BBNEFÍClOS ElRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ N1 

25.165.749/0001-10. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO 
DE 2020. VIGtNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: 
CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA
PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

r., 
fffil ESTADO DO PIAUI 
• . PREFEITURA MUNICIIPAL DE LUIS CORIREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1.UIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 

ADmvo DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N1 006 AO ,CONTRATO N2. 2018.11.30.01.002. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRFSENCIAL N.a. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE JMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMJNISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISJÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMifüSTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. 
CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, 

INSCRITA NO CNPJ N2 25.165,749/0001-10. ASSINATURA DO 
ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. VIGflNCIA: 36 (TRINTA E SEIS 
DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 
8.666/93. LUfs CORREIA-PI,. 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

I"';, 
i~l ESTADO DO PIAUÍ g · PREFEITURA MUNIC1IPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORRElA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N!! 006 AO CONTRATO N2, 2018.11.30.01.003. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.!l. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. CONTRATANTE: FRANCISCO 
ARAÚJO GALENO, PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA/PI. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS BIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ N1 25.165.749/0001-
10. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VIG!NCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS, FUNDAMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LU(S CORREIA-PI, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

/;, 
!WI ESTADO DO PIAUÍ V PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFHITIJRA MUNICIPAL DH LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N1 006 AO CONTRATO N1 •. 2018.11.30.01.004. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Mi. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE lMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMlNlSTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTfvEJS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. CONTRATANTE: 
BULÍLIA DE ARAÚJO GALBNO, SECRETÁRIA MUN[CIPAL DE 
F[NANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MEIO AMBIENTE. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ Ng 25.165.749/0001-
10. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VIGftNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 
DlSPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LU(S CORREIA-PI, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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·- ESTADO DO PIAUÍ - PREFEITURA MUNIOPAL DE LUIS CORREA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VJGENClA 
CONTRATUAL N2 006 AO CONTRATO N2. 2018.11.30.01.005. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCJAL N2. 2018.11.30.0L 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZA·ÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. CONTRATANTE: 
ALCIONEIDE DE SOUZA FREITAS, CHEFE DE GABINETE. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 25.165.749/0001-
10. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VJGÊNClA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

l"t"-
•• ESTADO DOPIAUI 
- PREFEITURA MUNICPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI, EXTRATO DO 
ADmvo DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N11 006 AO CONTRATO N1, 2018.11.30.01,006. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PRfiGÃO PRESENCIAL N.Q. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMJNJSTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUlSIÇÃO DE COMBUSTfvEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE LUÍS 
CORREIA-PI. CONTRATANTE: MARIANA BRITO FONTENELE, 
SECRETÁRIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEF'ÍCIOS EIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ Nll 25.165.749/0001-
10. ~INATURA DO ADITWO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VIG!NCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUND:AMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUiS CORREIA-PI, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

r., 
f inl ESTADO DO PIAUÍ \WJ IPREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL N11 006 AO CONTRATO N11, 2018.11,30,01.007, PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTWA 
E CORRETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. CONTRATANTE: MILENA 
MOURA OLIVEIRA FÉ SANTANA,. SECRETÁRIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS ELRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ N2 25.165.749/0001-
10. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VIG~NCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

4"';, 

- ESTJIDO DO PIMII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL NQ 006 AO CONTRA TO NQ, 2018.11.30.01.008. PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9. 2018.11.30.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE !MPLA TAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO DE GERENCIAME NTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PARA ATEN DER AS NECESS IDA DES DA SECRETARIA 
MU ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS 
CORREIA-PI. CONTRATANTE: ANA CECILIA ARA ÚJO SILVA, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMI NISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ N11 25.165.749/0001-
10.. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE 

NOVEMBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO, PIAUI • ES'llDO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS co:RREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 005 AO CONTRATO Nº. 2019.04.11.01 .. 001. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N!l. 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDER K3 NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO INSfALAÇÃO. 
EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. CONTRATANTE: 
ADRIANO BARROS CASTELO BRANCO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADO: BELNET EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
15.733.163/0001-50. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO 
DE 2020. VIGÍNCIA: 36 {TRINTA E SEIS) DJAS. FUNDAMENTO: 
CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA
Pl, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

ESTADO DO, PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 005 AO CONTRATO Nº. 2019.04.11.01.002. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nll. 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO INSfALAÇÃO. 
EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. CONTRATANTE: 
MILENA OLIVEIRA MOURA FÉ SANTANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONTRATADO: BELNET EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
15.733.163/0001-50. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO 
DE 2020. VIGÍNCIA: 36 {TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: 
CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA
Pl, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORRElA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 005 AO CONTRATO Nº, 2019,04,11,01.003, PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NQ. 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
CONTRATANTE: ANA CECÍLIA ARAÚJO SILVA, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADO: BELNET 
EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 15.733.163/0001-SO. ASSINATURA DO 
ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) 
DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DlSPOSTO NA LEI FEDERAL N. 
8.666/93. LUÍS CORREIA·PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020, 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS OORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
NQ 005 AO CONTRATO NQ, 2019.04.11.01.004. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.!l, 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO INSf ALAÇÃO. 
EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. CONTRATANTE: 
FRANClSCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: BELNET EIRELI, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 15.733.163/0001-50. ASSINATURA DO ADITWO: 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. 
FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 
LUÍS CORREIA-PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADlTWO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 005 AO CONTRATO Nº, 2019,04,11,01,005, PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.04.11.01. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FlNANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, 
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. CONTRATANTE: EULÍLIA DE 
ARAÚJO GALENO, SECRETÁRIA MUNICIPAL FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E MEIO AMBIENTE. CONTRATADO: 
BELNET EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 15.733.163/0001-50. 

ASSINATURA DO ADITWO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: 36 
(TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

ESTADO oo, PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - Pl. EXTRATO DE 
ADITWO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
N2 005 AO CONTRATO N2• 2019.04.11.01.006. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PESCA E 
AQUICULTURA DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
CONTRATANTE: JOÃO VITOR DA SILVA CARVALHO CAJADO, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA. CONTRATADO: 
BELNET EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 15.733.163/0001-50. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: 36 
(TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUJS CORREIA - PJ. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
N11 005 AO CONTRATO N11• 2019.04.11.01..007. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N!2. 2019.04.11.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE 
ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO PARA 
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA. 
ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNlCÍPIO DE LUÍS CORRElA - PI, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO. CONTRATANTE: PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA/PI, SR. FRANCISCO ARAÚJO GALENO, REPRESENTANTE DA 
SECRETÁRIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. 
CONTRATADO: BELNET EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
15.733.163/0001-50. ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO 
DE 2020. VIGtNClA: 36 (TRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: 
CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUis CORREIA
PI, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

/'; , 
_j~j ESTADO DO Pl1'UÍ W PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Nª 005 AO CONTRATO Nª. 2019.07.10.01..001. PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO. ADESÃO N11 2019.07.10.01 Á ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DO PREGÃO PRESENClAL N!! 029/2018 - SRP - SISTEMA DE 
REGISfRO OE PREÇOS DO MUNICÍPIO OE SÃO f OÃO DO PIAUÍ/PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
PROJETOS, PARA CONTROLE E INFORMAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO, 
CONTRATOS DE REPASSE, TERMOS DE AJUSTES, TERMOS DE 
COMPROMISSOS, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E 

INSTRUMENTOS SIMILARES, TANTO NA ESFERA DO GOVERNO 
FEDERAL, QUANTO DO GOVERNO ESTADUAL, ATRAVÉS DE 

PROGRAMA PRÓPRIO DE COMPUTADOR JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

LUÍS CORREIA - PIAUÍ. CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS 
GALENO ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, INSCRITA NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O Nª 
22.782.906/0001-48, COM SEDE AV. JOÃO XXIII, EDIFÍCIO ANGELINA 
SAMPAIO, SALA 105, Nº 1S17, BAIRRO JOCKEY, FONE: (86) 99999-

4484, EMAIL: CHRISTJAN@POS(TIVACONSULTORJA.ADV.BR. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE NOVEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: 36 

frRINTA E SEIS) DIAS. FUNDAMENTO: CONPORME DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREJA-PI, 24DE NOVEMBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECIIBTA: 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
AV. Pll!'F. ANT'0M() DE PADUA. DA COSTA U\11,, N' Z71 
--33 Emtldo: 200!! 

DECRETO N" 33 , DE 30 DE SETEMB1RO DE 2020 

AiKe no orçamentD ~ aáJIID adk.lcx0I ~ e cta OWtJS ~ -

AI"tlgo lo. - Fiça aberto no or çamento vigent@, wn ctédito aàiclonal extraorài ntirio n.11 
iJopottlncia de 11$231.615,01) diatributdos H se,gulo.te~ .dota9t'l,e• : 

Suplemtntaçlo ( ♦ ) 237.675,00 
02 15 01 -~lclo s.lde 

820 10.301.GOl!.11111&.0000 C0\'11)_1~~ 8Mb 21J.1>41,00 
3.3.IQ.30.IXI IM~CIECONSUMO F.R.: 1 2t• ,02 
214 T11..-FundoaFul>do•Raano,doGl,l$~doOo,,om 

115 000 ~--

10.30UI018.11118..0000 
13,110.JSUXI 
214 
116 000 

COVIC_19j,m;to8ioio., 180,530.00 
OUlROS satYI00S DE TERO!:IR05 • PESSOA JURIDICA F,R: 1 21~ 02 
Trulfe-afun<lo1Furldodt-doS\JS~f/oGo,,efn 
Rec:llf!IOtV11C111t<l0$ 

m 10.JOl.001$.11111!.IIOOO COV10_19fitnÇIOIWiol ~00• 
3. 1.1!0.04,00 CON'rRAT.i.ÇÃO POR TEMPO DETEltMINAllO F A; 1 2H 02 
214 T-1'11ndoa1'11114oclo-dOSlJSP,. ......... dOGo.-.n! 
115 000 Real- Vi111,dodC1 

Ai:tigo 20. - O crédi t o abt,cto na !0t111a d0 arti go uterior ae.rá coberto oo:n rêCuuos 
prô\'eni entes de: 

Anulação: 

llall 10.302.1Xll8.l072.0000 

TI» 

'IIIT 

:1.1.IIO.OUIO 
21A 
115 000 

10.3112.00IU073.0000 
U .G0.30100 
214 
115 OóO 

ll.302.001 uor.i.0000 
ll90.sg.oo 
214 
115 000 

_.,...,,óoC-cloAllinçlo·Pllco1~ «l.000,00 
CONTRA.TAÇÃOPO!l~DftE-.xl f.R. Gnfo: 1 214 02 li-fundo• Fun»·clo ,-..., do ,SUS ..-,lonlH do GMM -\lf~ 
MlntJene.lodoCenlnldeElpoc. ~o .;51,011.00 
!M'IERW.DECOIISUMO F.lt.Gl\4'0: 1 214 O'Z 
TllllllflllindQ Fund4• Fundodellaa-.di>SUS ~doGow<n 
RaclnooV'"""lldct 

Man~loC-ct....,.._~ ,10,000.00 
OUTROS SERVIÇOSDETI:RCEIIIOS-PESSO.-.JtN>ICA F.lt Gn1JQ: 214 112 
~ Ftnlo • Fan<lo dl -do SUS ,,..,....,_dó Gwam Roa,....,~, 

OZ 1S 112 Hospô!Munlcíp,IN, S.d• Con~ 

0.2 15 02 lbplal~N.S.daC!n;ei;ài 

716 1 ll.302.00\11:21110.0000 
UJUUO 

,lllnJteriçlo (li) ~bl ~ -66.604,00 
Olm!OS SERVIÇO$ Cl; leRC5IIIOS • PESSOA .AJR[DICA F .R Gtupo: 1 li~ 02 

113 
11&!))0 

Tll!ll'nlda Flllld:,1 ~ de~doSU$ ~111Kdo GMc1I 
~ Vi CIDdol 

Anull.ç:lo( •) 

Arti,go 3o.- Este decreto entra ea vi gor na d~ta de eua pllb icaç&o. 

FRANCISCO DE ARAUJO GALENO 
PREFEITO 

-237 .&75,00 

BSTADO DO l"IAUI 
ll'IU!P'l!;ITURA MUNICIM&. D~ 1.Ul8 CORftel " 

-OCU--IA-GEUI.L DO MUNICl .. 1O 

PARECER 1'11"' 37 /2020 
CONTRATOS N9 2017.0S.04.01--001 
TOMADA D& PRBÇ0B Ir 2017.08.04.01 

1 - RBL.ATÓ.IUO 

EMENTA! PARECER .JURmlOO. 
ll'fADDIPLBMEJfTO COl'n"RATO'AI.. 
001118-ntUÇÃO DE QUADRA 
POLIE8PORTIVA NO BAIRRO 
COQOBIRO DA PRAIA. OBRA 
INACABADA. PROBJ..ICMAS 
BIITRUTURAIS. JIIUlfIC!PJ:O DB Lufa 
CORREIA-PI. 

O Munidpio de Lu!s Carre:i (PI) por meio da Tomada 

de Preços n• 2017.08.04.01 finnou :·contra.~o A~etra.tivo nº 

2017.08.04.01-001 por meio da Secretaria de Educação 00m a empreeaa 

RAMILOS CONBTRUÇÕBS BIRELI, caja o~cto é a construção de uma. 

QUadra. Poliesportlva na Unidade E8colar Carmosina. Martins situarJa no 

BftirTo Coqueiro no Murüclpio de Luis CorTCia/PL 

Em 20 de novembro d .e 2019 fora recebi.da nesta 

Procura.doria o Me.m.orando nª 0189/2019 da Sccn:taria de Educaçã.o em 

que 11. SeeretArla Informa. t er havido solicitação de pagwnento pela eU>preaa 

contratada de parcela executada da obra,, contudo afirma cxistircu:i 

problema,. o:atruturaia no pi,,o da obra, incluOJi.v,:, 1>.CO'il~do 114>.udo t:&:nico da 

engenheiro do Munie[pio o.testando o. reo.J. exis~neia. dos •defeitos" na 

prcataçã.o dos .,.,rvi90s com a constatação de anomalias na obra citada. 

ln.111:.0.urado ProOédimcnto no ilmbíto d- Procur..dorla 

por meio do. Portaria/POM nª 0338]2019, ,,;;ri.ficou-se a p,,dido d"' diatra,to 

da contratada datado de 29 de outubro de 2018, em que busea a rescisão 

eontratua.l 110b a juatificativa de que l;u;n,\vc demora na Ube:raç.11.o do terreno 

para co.n11t:ruçAo da t.TBS da loeallda.de de Alto Bonito e defasagem dos preço;, 

ofertados. 

De pronto, estabeleceu- se o contradítõrio e a ampla 

de:fesa mediante a notificação da empre:r,a contra.tA11A, outorgando-lhe prazo 

razoé.vel para que a meam.a preat.asse eventuH.i11 elícla.recimento11, téttdo a. 

mesma prestado as informações no prazo conferido. 

A empresa a lega que o laudo t6c:n,jco do setor de 

engenharia nAo possui prcciliào, e que a.a fissuraa cxi:,bcntes na obra !Ião 

decorrentes da excessiva exposição ao sol e .da localização da quadra, Uina 

,;,-e:z que fora edl:fieada. em meio · a uma: dun;; de are.la.. Pugna ao fina.l ])Cio 

arquivamento do presente prooedlmento, bem eomo a efetiva.ção do 

pagamento do val.or de R$ 75.970,90 (setenta. e cln.co mil, n .ovecentos e 

setenta reais e noventa centavos). 

Dessa feita, procedeu-se com uma nova 110licitação ao 

aetor de engenharia pa,ra que fosse realizada nova manifestação ~enica 

sobre os el!lclarccimcntos pr,e,rtados pela empresa contratada, onde o 

engenheiro reiterou a existi!'ncia de novas fissura• na obra realizo.da, 

rdatand.o, inclumve, que "identificou em um.a nova vistoria que uma parte do. 

junte. de dilatação ini,taJa.da no pie<> da quadra,, eetava desprendendo e que 

um.à pàrte áprc:scntava dimcn.sões muito inferiores ae estabclccidae em 

projeto e na,:, non:o.a.i, técnicas . .. •. Conclui o engenheiro que existem de fato 

inconformidw:lcs ~cnkai, na obra execu~aa e que é impre~dlYel a 

continuJde.dc das ações para ~~ perdae ' fmanccirai, 'llo patri.mõnio do 

Município. 

Eis o Rclat.ório. 

n - DOR WVNDANENTOS JUJdm:cos 

AI - DO IHADDIPLBJIBIITO COIITRATUAL 

Nos cabe aqui reporta, se "° relato t6cnico promO'ltido 

em do!" momentos distintos pelo setor d .e engenharia 'do Munlclplo de Lu{s 

Col'Teia, patente a di:!ICllüão do inadimplemen to girar em torno de supastaa 

irregularidade na cxeeu.ção de ob .. a pública para a . qual a empresa !ora 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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esT,U,O ao ,.,Aul 
PRl!Fl!ITUllA MUNICI--. DI! LUI . CORR■IA 

MOCUllADOII.IA.Oll!RAL DO MUNICIPIO 

contratada para executar, e tendo c:xccutado .,..,_ deeconíon:nidadc coxn a11-

espccifica.Q6ecs tterúcas coru,tantcs do Projeto Búioo e das normQ,11 ~icas, 

pll!;'rtine.ntce. 

Conv61n observar que tanto na fe.ae inicial, quando n 

mnnlfe.sta,çlle superv,enicnte nos e;,clarc<:imento" da Clllprcae. contratada.. o, 

engenheiro ati=>a exp.ressamente que n o hA eondiçõcs de recebimento da 

obra executada pela contratada, ec,us.ndo a mesmo. eh.eia. de fissur,u, ó.lic 

estrutura do piBO, invia..biliza.n.do o diapendio de recu.rBO-a põblico-s ,co:m tais 

serviço . 

N defé- rui.O Co.à tr...,.;,do qualqúer elemento t:écnioo 

ou ju.,tificativa capa:r, de afaot.a.r a respon-blli.dade d.a e.mprcs contnltndo., 

t.e.ndo a .m.cam.a limitando-Si! a, a.í-U"n\ar que. promoveu melho·r-Am.éntoa na.a. 

condiÇõe;, de sua execução, já oom intuito de as...,,gura.r melhO?"es con d lçOés. 

no produto final da obra, sem ~davia dcac.-cvcr pormenorizadamente quais 

alterações e D10difica,çõe.s t:tcnicas se refere. Acl,e.mo:ús, a e.mp.r.: reconheceu.. 

real exist.lm.cia de fiasurà:.a, todavia afi.rm:a serem. deco:rT"OIJ.te1J da ex:eeesiv 

exposição ao .sol .. Não parece ser razoA.vcl tal juati:fi.cativ.a, u:rn.a vez que a. 

quu.dra Coro. edifica.da Cll1 'l.llna regiAó litorA.nca, de grand e intensidade de 

raios - olare.s, situação esta de conhecimento da eo:iprcaa contratada del!lde o, 

lnleio d .o cef't.a.m.e qu..ndo lhe fora <fütponl.bilizado o J'>rqleto B ólico, bem. como

facultado o direito dé visita o.o locru de c,occuçã.o dos serviços. caso a 
empresa entendesse que a espcdficaçã.o t~cnica lã con11tantc não l!ICria. 

co.n:ipa.tlve. l con, a obra a ser executa.du., poderia ter u~o do inacnunertto

da.. i.mp'\lgnã.CA.o para. pro.mover eventuais a.lttraçõea necea,~ sem. 

!rnpllca,- ern prej1,1.t,:.o.s !lnruiceiro! oe; portici?à,ntcs . 

Aá&i.m, a partir da.a con st.a.taçõcfJ: t.6c;:::nice.i, conotant.elS

do rel tórios exaro.dos pelo l!ICt.or ttcn.ico d e c~a do M unic!pio, 

evidenela-&e o descumprimento d.rui. obrlpçõel!I. oontrarua.is a.asumidas, 

Bltjeitando a contn>.ta.d11c a o.plkaç<lo de,;, o:icdidaa e.dnrinistrativa.a, 

aan.cionat.órias aplicávejs noe t.....nos do W"'t. 87 da Lei n" 8.666/93 e da 

clAueul lO• do inetn.un.ento contrat:u.al celebrado, pod..ndo ser aplic.ado 

in.ch..tsive .,..,,. decl-"-o de i.nidom:::ida.dc para licitar ou contratar cout a. 

Administ:f'AÇAO Póblica, aléxn d a 5>.rjeiçAo às a.~ lnden.lzat6.rla,s cablveia e.n 
d cco rrlincia de eventuais d&noa caul!ladoa a p acientes em. d eco~ncl.i\ d ,o 

dcsaba11tccimento ds. Prefeitura, Munlcipal de ·L\.üa C0rreia., diant.e d a in6n;ia 

na e·ntrega dois produtos e ma.teria.ia ~Jicit.a.d~a. 

Art. 87. Pm.ii.. lnexec:u.ç&o toi.l ~ ~ do -contr&.to "-

1\<!mlnl•utção pod . .,..., prantid.a, a pMYla d.ele- • cplJee,, "° 
contnU•do aa guinta ~-~ 
1 - ,-d...:n=da; 

II - m:Wta, na to:nna. pn!Vi.:ata no ilnat.ru.rnento convoca.tório ou 
IIO ,çonuato; 

lll .. ..u.•pcn.e&o t-.m.90r&riá ~ part:icipa1;ao em.. llcimçA,o e 

inlpedh:n.ent.o de çontnttal' com. a Admh:'.ú•t:na.çAo. po.r praan n.&D 

•up,e:d.or • 2 (doi■) ano• ; 

tV - cl.c<:J.a.i"aç de úúdo neld a.de; p~ Udtar ou. eontrarar co.m. • 

~• çl.o Pdblica ànqll.au:r.to perd\U'1U"lem. o• motivo• 

d.etcrmlnan.t.u dá puniQA:o ou 111t 6 que •~• promovida • 

.reabW.ta.ç.Ao pe.ta.ntb a. pr6prlo. autorid.&dc: que a_p.lkcu • 

pen.a.lid.ia.dc, que Mr-6. eon.õed.idã ■empro qQ.C: o ~ntr&.tad.o 

re~ ., ~~ pelo,,. ~ubq• re.-ulta:nk• e · apo,.■ 
d~:r:,:i,d_c, o ~ da IIMln(;t.õ aplicA.d.á. com. baae: no indlJO 

•»terior. 

cc..f.P'Jlr/14 NONA - DO§ CASOB H IIPM71142, Conatirwm. 

m:atiLJD.S para ~ao ao co~ a hfp6UJ:3.s pn111iãra nó$ ares~ 

77 e 7B dn L,ri ,,• 8 .666/93, 

9 .. 1 O p ;rcecntc Contra.to podenl acr rcaçlndfdo 

unll.a:~nilliau~ntr: ou PQt' acordo entre a.a part.e:a naa Íàl"m.iila e 

condi~■ d .afin.idaa na :l..ei n • 8 .. 666/93. 

ifr.2:. Par-. a :n!:adaà.o iunUa.ter:aJ. a ~TAIITB, dcvt!: :Procedf!':f' 

._ notUlcaça,, à COBTRATAD.A. po• .,..;rlto, cem & --

d .e 15 (qu J_~.,.J cllA.e_. N:m que lhe c.-iba ·qu~ue.r CkDu•~ 

di■pen.ada e~te pr-iu:o qu&ftdo o motivo da re~ for 

lmputboJ 6 OOlr'l"llA'l".A.DA. 

9 .3 .. A ~ - conlratua,J de qu.e trata o i:niclaQ, l do ~ 78 

~ta •••.■ ~.aeque.n~ previam.. no a.t"t. e.o, :bld.o-• I a IV, 
A'ID.boa da Lei n•. 8 .. 666/9·3. 

CLÃV1QJLA. P1aãOC♦ • P6P NllcOM APIIJIIWTB6'.17= 
10.1. A COrntA'l"A.D.A .....,., av,j,etta & mi_p,.a-c, da. 

pc::D..41J)d.ad'C.. baixo ttrmid.--. conlo.TU1= dcddU' o Pre.ntilO 

Municlp,,) ..., Cometer U>fn>Ç&o adm.inlotr>,U..,. ,- lermo■ da 

Lei n • 8 .666. de 1993 e da Lei n• 10.520., d e 20021 a 

Contm.tada que p<tla inc:u,cuçAa total ou parcial daa abriga~• 

aaaumidaa, gan,ntidaa a prma dcfeaa, a hhnin.iat:raçãD podcnl. 

apllc&r à COIITRATADA fl<:a:l"é. auJdta, sem p~um, da 

~ponaabWdade cl..U " crlmfnal, h _...ina,a ilançõea: 

10 .1.1. 64nntacM l"'r faltaa lcvce, .. aim entendidas aquela• 

que na.o o.e«rretem p~um:.• llignilka.tivo., para. a ContrataoC!c; 

10. 1 .2 .• llí!ltA moot6d& !Se o,:;'11, 1=co decimo• !10• e..ntol do 

.-.Jor do "Ol1treto por d l•;:<J., "- ir,Juo#lie.do "" pttmd
~aaàrla: e 1 % por dia ~p6a a so• dJa de atraao BCQmUla,da 

oam aa multaa comlna.t6riaa abaix:c>, 

10 . 1 .::11 . 1 . Multa de 5% (cinco por =to) do valo do total do 

contrato por íaltaa mMlae, aaalm entendida.e aqucla8 que 

a.carn:tam t:raru1torno11 llignificeJ:i."1>■ e. na aua reincid.encia, 

e"9C pc=tual ""ri. de l 0% (d= por c,:,olo); 

10. 1 .2. 1 . Multa de 10% ,(d= par eentol do .....,,. total do 

contrato, na.a. hlpcSb!::ae:a d.e irtéx!!C:UÇA.O tot.a.11 com ou Sém 

p1tJulm par,. o ente pt1blloo contn.ta;,te; 

10.1-3 . ,_....., tamponbia do direito de partíclp,;cr em 

licita.ç.lo ou impcdim.cnto de contnl.blf com. a. nitidadc liçitJm.tc 

e dcacrcdcnciamcnoo no SICAF, por pra:r,o nAo .,.pcrlor • 2 

(doia] ano•. entn: outraa. naa hlpõtesca: 

1,0 .1.3 .1. Convocado dc:ntro do prazo de validade 

propo•ta., no.o celebrar' o contnllto; 1 1.l.3 .ll . 

lnju ■ti!kado reiad'...men.;; da ......cuçAo de ... u objeto: 

10. 1 .3 .8. NA<> manti~ a propoata; 

da eu&. 

En&ejar 

10. l.3.4. Palhar pv-.@te na eor.eeuçAo do ec,,:,tnúo; 

10. 1 .3.5. Na rei-.Oç4<> mroeniva de mca:mo comportmnentojl.. 

punido ou omiaNo de provid.~• pllI'll reparaçl.o de CJT0a. 

10..1.4 . DççtenacAe de inklonsfdade p.ara licitar ou co·ouv..tar 
com a AdnJ:lnattv.ç.lo POb llca, t!nquan:to pcn!.uran,m oa mot:lvo1t1 

d -.:minantco. da pu:niçA<> ou at:6 que ll<!ja prom ovida a. 

.--.bwta""o penmte & p.-6prla autoridad" qw: ,rpli"°U a. 
~e. que .erll con,:,:,dlda ,em;p rce que a Contnt.tada. 

1'10~ a CogU.~IC pelo$ prtju!so• ca,.._~o•, c:ntrc outro• 

comporuuneoto• e ec:a etapeclal quando: 
10.1.4 .:J.. Apre..,..taJ' dOCUíl1"'1~ 6JM m8'(1• peta <> 
certam,e; 

10 .1.4.::11. Comportar-"" d• modo ll>ldt..neo; 

1.0. 1 . , . a . o,.,,__,. l'raud., n-1: 

1.0. 1 . 4 ,4 . Fraudar na ex,,cuçA.o do contntoo 

10.2 .• Tamblcm &a •~to u pn,alldad.,. do art. 87, me IV da 

Lei, n• 8 .666, de 1993, • Contn.ta.da que: 

10 .::11, I.. Tcnl>.& aofiido condcnaçf,o ddmi- :i;,or p,.tl.,,.,., por 

meio d .olo:wo•1t fraude fi.ecal no R:C:10lhim.ento de q;uai9q,ucr 

t:r!butoo: 

I 0 :.2.2. T DJ.ha pratk:ado UDa Wcltoa viaand.o a !h.urtrar o• 

ol:>jet!vo,o da. D<i,..ç.lO; 

10 ..:2.3. De:m.Qgatre nl,o po•auir idoneidade para contratar com 

a Ad.mJ;niatraçAo cxa "1rtud.e de a ·ro:• lUd.taa prat:icadoa. 

10.a . A ap!Juçtl.Q d.e qu..Jqu er d.a• p<mAllda<I.. p""'1■ taa 

:n,all.lllSU-■e-,6.. el;l;l p~aao adJ:niniatnia.to qúe ~ ó 

contraditório e•a ampla cfcfeea. i. Co.ntr&t;ada, obac:rva.ndo-ee o 

proc::ecllm=to prcviaTO .,._ Lei. n• 8 .666, do, 1993, e 

•u.b■idiàriá.m.ente il l...l!d o.•· 9 .7&4, de 1999 . 

10~4 . A aut:orldád.e OD.mpetente.. tlA. aplic.aç:Ao d.fUil llllãl'l~&.. 

lév:ár.i em. eon.tid.e:ntçl,o 111. .~se da. co.nduta do Í1".l..hmr, o 

carAtm- oduo:ativo da pm,"' bem oomo o do.no eau-.do • 

0:>n~bo, <>bK<Vad.o " J:"1'JC'lp.lo da ptvpord.onalid.ade. 

10.S. AIJ multaa poderão acr ccminadaa d.o fonna cumulativa: 

10.15"' 0• vaJQn,. dM mul-eat o.pU,C$daa ;ae::rAo d.~ntad.o-• •~ .. 

oWcid' d e· qtiolq\:ler c:n!d.ito e:m..tente da, C ONTRATADA ., junbJ· à 

COll'nt.AT~ '"' Qgl;,,:wlo M.mln>0 ..... tiv;o. OU jU(lid-.lm...,..,_ 

DeBaa fon:na., oportuna e nccc,nsária a adoção da 

eplica.ção das pcnalidad.es a dministrativas aqui enumerada.a, preoedida d a 

quantificação dos prcjuizos sofrido~ pelo ~uniclpio com o dispendio de 

recursos püblicos até aqui ocorrido, além doti tranato.moi!I à Admlnlatração e 

aos administrados que deixam de beneficlar, ae da O bra .Nblica pretendido.. 

W - COlfCLtJBÃO 

Dct,ta. feita, por todos os !atos e íundwnentos jur1.d.icos 

acl.Jn Bllnha\l"a.dos, em c"pccial, aa irTegularidades apontadas pelo 

engenheiro do Municíp io d.; LuJ" Correi.a, esta Con.sultoria OPINA PELA 

ADOÇÃO DAS PEllALIDAJ>B8 ADMIIUBTRATIVAS 1. contratada na• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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l!STAPO DO .. IAUI 
PRl!!Fl!rn.lllA MUNICIPAL D~ li.UI. COIUl■IÃ 

PROCUllADOIIIA.GEUU. DO MUNICl .. 10 

termo• coutratuaui eatabeleoicloa,, em estrita aten.ção aos Princípios da. 

Auto!:utela AdministraJiva, Pr:mcifio da . Vinculação ao Jnstnunento 

Convocatório e ao art. 87 da Lei 8.666/ 93, bem com.o adoção das medidas, 

judiciais para reparação de eventuais danos causados ao erário. a ser 

pTCCcdida da devida quantifü:ação pelo setor competente. 

Diante da estrutura Organizacional desta Procuradoria. 

Geral do Município, em que a compct!ncia para conduzir e opinar sobre a 

aplicação de penalidades e demais medidas re·stritivas é Privativa do 

Procurador Geral nos termos do art. 32 da Lei Municipal nº 802/2014, de 10 

de dezembro de 2014 e suas alterações, submeto a douta CQn1:1idera.ção, 

superior do Senhor Procurador Geral, ficando cond.ici.onando os efeitos do 

pr=nte parecer à sua expressa ratificação. 

Luís Correia-PI, 06 de,.Outubro de 2020. 

',, 

Antonio &Uva' Jwdor 
Consu - Edivar 

OAB/Pl8ó66 
Munic!pio de Luís Coneia • PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO • PGM 

PARECER JURIDICO N". 0!39. SEOUCIPGM-202.0 

PROCE0lMENTO ADM ISTRA TIVO •N- 039120.20 
REQUERE'NTE: ~ria Munlclpal d• EducaçAo 

RELAJÓRIQ 

LulÍCÕmia ~----

Traia-se de oficio n" 020712020 da Secretaria di8 EducaÇAo, Mquarendo 
analise Jurldico de Oe:ipaçho de prooedimento r,• 338/2019. advindo da Procuradoria 
Geral d8$te Município onde $1Annlna o encaminhamento dos autos a Secretaria de 
EduÇ8Çilo, POi$ na qualidade de ordenadora de despesa teria a incumbência de 
apliceção das penalidades descrtt.as no parecer 3712020. 

Tal procedimento foi in$1aured0 tenc:k) como G$$1Jn!Q o lhadimplemento 
contratual - construçao de Qúa.dr& PQliesPQl'tilla na Unldade Escolar Carmostna Manlns 
no Bairro COQuelro da Praia dASte munlclpb. obra Inacabada e probt.emas e.struturais, 
tendO como empre,ea contratada a RAMIL.OS CONSTRUÇOE.S EIREU - CNPJ n" 
09.060.561/0001-50 através do contrato n" 2017.08.04.01-001 . 

Segundo infonna<,Oes no parecer 3712020, o munlciplo, quando dos 
problemas apresentados na obra, tem relido como garantia o valor de RS 75.970.90 
(setenta e cinco mil no,,e,çentos e selenta reais e noventa oentaws) 

Em breve si ntese. este é o relatório. 

fUNQAMENTAÇÃO 
Pois bem, veriflOO Que foram atendlda.s as garantias administra1illas a 

previa defesa e oonlt'adit6rios estabelecida em contrato bem como na L.ei Federal 
8.666193,, a.ssim como damonstrado no Parecer n· 37 12020. 

Portanto, como o objeto aqul ,é a-penas aplicação das penalidades 
descritas no parecer 3712020, haja vista a Secretari a de Educação na qualklade da 
ordenadora de despes,1 teria tal incumbência, passo a opinar. Informando que o mérito 
em questao )ti rol apreciado. 

QAS PENAUQAQES 

Sugere este AS$88$0r que ~am apticaclaa as seguintes penalidades 
numeradas abaixo, q,ue tem como fundamento o Parecer n• 037/20t20, Lei n• 8 .666 
de 1993, bem como no contrato de n• 2017.08.04.01-001, tudo pa·ra . . q.ue amen~·. 
- preJulzoa da Admlnlslnl9'0 Pübllca em reGunsos púbfüx,e, tran•torno 
Adm 'nlstraçAo e aos Administrados qu.e d:eixaram de beneficiar"" da 

Púbflca pretendida e o umpo desperdiçado • nlo concludo da ol>ra cujo contrato 
6 de ano 2017, bem como o caráter pedagógico e a nab.lnru do problema como 
considerado de neb.lnru grave, ..n para C.nto, em momento dlsc:ficionário po.na 
o município pleitaar judid.almente outru penalidades de nab.lreza clvel e crlmlnal: 

,, - Que o valor re!Jdo como garantia pelo munlclplo de R$ 75,970.90 
(setenta e cinco mil novecentos e setenta reais e noventa centaws ), seja transformado 
na totalldade em multa apliQIIQI • 8"1presa RAMILOS CONSTRUÇOES EIRELI -
CNPJ n• 09.060.561/0001-50, 

li - Sytptnt'9 Mrnoon\rit do direito de participar em licitação, bem 
como impedimento de contratar CQm a entidade licitante e descredenciamento no 
SICAF. por prazo não wperi.or a 2 (dois) anos; 

Ili - Deç,Jaraçto de lnldoptldadlt para licitar ou contratar com ai 
Administração Pública, enquanto perdurare1T1 o prozo do ttem li . 

CQNCL.USÃO 

Portanto, oomo foram atendidas o contraditório e ampla defesa em prévio 
prooesso Administralil/0 e este concluiv pela apli.cação da penalidades acima exposta e, 
o fato nesta ocasião é a.penas aplicação das penalidades contidas no parecer 37/2020 
pela Secretaria de Educação, tendo em vista esta ser a ordenadora de despesas, bem 
,corno dilo no Despacho de prooedimen!o n• 338/2019, advindo da Pnx:urador1a Gera~ 
d.este Munlclpio, respondo ao oficio n" 0207/2020 da Secretaria de Educação, opinando 
este Assessor sejam aplicadas as penalidades acima elencadas, onde deverá oficiar o 
Gabinete do Prefeito para que publique em meio oficial tais penalidades dirigindo-as âi 
pessoa Jurfdlca da contratada RAMILOS CONSTRUÇOES EIREll - CNPJ' n~ 
09.060.561/0001-50. 

Após a publicação, safa encaminhado uma Ilia da cilada publicação à 
empresa RAMILOS CONSTRUÇOES EIRELI - CNPJ n• 09.060.561/0001-50, através. 
de oficio ou meio eletrônico ._il', tudo para lhe dar ciência das penalidades. 
impostas. 

E o parecer. A consideração superior. 

L ia Correia - PI, 25 de novembro de 2020. 

Dr. lrlsmar S11 As-- da Procuradoria 

Eil 
F..STATJO I KJ i>IAUÍ 
CÃMARAMUNI 1PAl. .n ePJlATAPOP!A UÍ 
CEP: 64.37~00 - flUA l "'RAXJ!:DES CA.MJ>EJ..0 N: ZlO-CENTRO 
CNPJ(MF) N". 02.,J68.97fVO()0J-92 

NOTA DE PESAR 

A Cêmara Municipal de Prata do P iau í - P I, através dos seus 
Vereadores, Servidore-s e Colaboradores. vem neste dia 26 de novembro de 
2020. expressar seu profundo sentimento de consternação, tristeza e pesar, pelo 
falecimento, no d ia 25 de novem bro de 2020, em Teresina-PI! vitima da Covid -19 
de uma personalidade política muito participativa ativamente na cidade de Prata 
do P iaui, em seus 03 (três) mandatos como vereador, o Sr. Getúlio Mendes 
Feitosa. 

Um cidadão que em vida, se destacou n o selo da sociedade 
Prataense por todo o trabalho e dedicação ao de. envolvimento de nossa cidade. 

Com um histórico de destaque no Poder Legislativo Federal desde o 
ano de 1989 quando assumiu seu primeiro mandato como Vel'f:lador de a tuação 
forte e incisiva como representante popular na defesa dos interesses de nossa 
cidade, de IOdos os seus cidadêos , sem d istinção de condiç.ao social, grau de 
formação ou qualquer outra questão. 

Getúlio Mendes Feitos.a foi também vereador em 03 (três) mandatos. 
nos anos 1989-1992, 1993-1996, 1997-2000, presidente de Câmara Municipal 
de Vereadores n o b iênio 1991-1992. 

Destaque-se. que, durante toda sua vida pública o V ereador Getúlio 
Feitosa, se destacou por enfrentar de pe ito aberto todas as polêmicas que 
chegara m ao seu conhecimento, bem como lutava para a men,or ia da saúde em 
nossa cidade destinando verbas para esta melhoria. 

Deixa esposa, quatro filhos, e um legado de pessoa de fam ilia e 
cldadêo dedicado às causas co letivas de busca de melhorar as condições de 
vida. da sociedade como um todo, entendendo que essa é a única forma de se 
atingir o bem maior que ê a vida em comun idade e consequente melhor 
qua lidade de vida individual . 

Fica registrado nossos sentimentos à famllia e am igos e porque não 
dizer à cidade de Prata do Piauí que perde um exemplo de c idadão. 

Prata do P iauí - P I,. 26 de novembro de 2020_ 

SALVADOR BORGES DE OLIVEIRA 
Presidente da camara Municipal de Prata do Pia.ui . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.... - E..tado do ~ioui 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
erísmwe,,r e-._ 

-Btsl!Ltcl:PQ-

A Pmrclto1;r1 MUDlclpa1 de M.oàíotn1aor OU/PI, por ~lill Comh;illo :Pt;ffll,;l.1Jt1l110 dt L citação, lNFORl'\tA o l'C!§ll]l;}(Jo díi 

Cbnmada Públia. ~ O 1/2020. c'l,jo ol!jeto foi a aquir;~ de mat.crfa_t IJOSJ>itala:r~ medi.carncmos orais. e med.icamcPIM 

lnJ~rMH., a1m tlÇ.&: oo t:1lfmnmolt!t110-da pi311doall:ii dt: Comnsvlrus íiO 011.111:lclpio de Mor'dt!t'lhor-OU - PI . 

LOTE 1 - MATERIAL HOSPITALAR 

EMPRESA 

ITEM Oes(R.iÇÃO 0.UANT. 
UNIO. 

[MENOR. VALOR 
IESTIM.AOA PREÇO UNITARIO 

APRESENTADO) 
AVENTAL OtsCARTÃVEL MANGA LONGA 

1 P.ACOTE C/ 10 UN IOADES GAAMATURA 150 PACOTE DISTRIMED RS 52.00 
3'lGOU40G 

2 AVENTAL 1 MPERMEAVEL ORAMATURA 
50 UNO DiSTRIMEO R$ 15,90 

40GOU50G 
3 APARELHO DE PRE.SSÃO MANUAL 6 UNO DISTRIMED RS 1311,00 
4 ÃLOOOL LIQUIDO 1.000ML C/12 UNtO. 27 O( DISTRIMED R$ 70.50 
s AM8UADU1,.T0 4 UNO OiSTlllM~D R$ 244.00 
·6 A.Meu PIE;O\ATI\ICO 2 UNO DlSTRIMEO RS 244.00 
7 ALCOOL EM GH 500ML C/U UN ID. 1ll ex DISTRIMED RS 59.00 
8 ALGODAO SOOG 54 PACOTE DISTRIMED RS 15.90 

~ 
AGUA OEONIZADA SL PA.IIA AUTOa.AVE 

20 ex DISTRIMED RS 24.00 <;/02 UNID, 

10 
AGUA DUTILA.DA PAAA lltm;!\o 10 ML ex 

33 ex MmF ... RMA 48.00 C/200AMP, 
Ll CAIXA PA;RA PERFU RO CORTANTE MEDIA = UNO DISTRIMEO R$ 5.15 

12 CATCTER NASAL ADULTO C/ EXTENSOR 
3 ex S ... ÚDEf VIDA RS 136.88 

C/100 

13 
CATCTER NASAi. INFANTIL C/ EXTl'NSOR 1 ex SAÜ DCE VIDA 136.88 
C/100 

1A CATCTER DUPI.O LUMEN s UND DISTRIMED RS 223,eD 
15 CANULA DE GUEDEL{TAM O, l .l.3.4.5) 2 KrT DISTRIMED RS 22.00 

16 
COMPR($$A DE GAZ~ u Fll)S (PA.C 

21$ PACOTE OISTI\IM O RS 19,«; 
GRANO E1 C/500 UN 10 . 

17 ESCALPE N 23 C/100 22 O( DISTRIMED R$ 31.74 
18 ESCALl'E N 25 C/100 22 O( OISTRIMEO RS 33.00 
1'-1 l [LCO N lO Ç/_50 6 ex DISTRIMED RS 6046 
20 J[LOO N 22 C/50 ll O( DIS'TRIMED R$ 60.<15 
21 l[LOO N 24 CISO 1.1 O( DISTRIMED R$ 65.00 

22 
LENÇOL OCSCARTAV[L PAAA M ... CA IPAC. 50 PACOTE DISTRIMED RS 55,20 C/10) 

23 LANCETAS C/ltJO UNIO. 5" ex 01$TRIMEO RS em 
24 WVA DC PROCEDIMDfTO P ICX c/lCJOI 200 O( DISTRI MED RS 65,00 
25 WVA DE PROCE DIMElfTO M (CX C/1.00) 200 ex DISTRI MED RS 65,00 
26 LUVA DE PROCEDIMENTO G ,(ex <;/100) 1.5 ex DISTRI MED RS 85,00 
27 LUVA DE NITRI LO M (ex C/100) 8 ex OISTRI MED R$ 105,91 
28 EO.UIPO MO.~OGOTAS 2.145 UNO OISTRIMED RS 1. 15 
29 ELETRODOS PARA MONITORIZAÇÃO 322 UNO OISTRIMED R$ °"'º 30 CSPAIIAOAAl'O IMPEI\MEAVEl C/72 UNIO. 9 O( DISTRIMED RS ~,45 
3J. nu:r ENEMA 130ML 30 UNO OISTRI MEO R$ 10,95 
32 FITA PARA GLICEMIA CISO UNID. :;4 CX DISTRI MED RS $2 10 

33 FIXADOR DE TUBOOROTRAQUEL 10 UNO SAÚ DE EVID ... RS 27,92 

34 Hnl\O HCPA DESCARTÁl/'!,L P/ AM8U 10 UNO $AIJDE EVIOA R$ 27,21 

35 
Glll;l; RINA 1~ (PARA LAVAGEM 

3 ex SAÚ DE EVIDA RS 194.84 
INTESTINALI C/24 UNIO. 

36 MACACÃO iMPERMtAVH 100 UNO Dl$TRI MI D RS 69.60 

37 MASCAM CIIUJGICA TRIPLA C/EIASTICO 100 ex OISTRI MED R$ .II0, 10 
C/SO UNIO, 

38 MÁSCARA Pff2 269 UNO IMEDIATA R$ 1,89 
39 MÃSCAAAN9S 250 UNO IMEDIATA R$ 1,89 

40 MÁSCARA COM RESERVATÓRIO ADULTO 5 UNO SAIJD VIDA RS 34,20 

u MAsCAAA COM RESERVAf ÔRIO LNfANflL s UNO SAÚDE EIIIDA RS 34,20 

4 2 MAscAAA DE VENJURE ADULTA 11 UNO OISTRI MED RS 2650 
43 u.o~ ·nRA DE VENJURE INFANTIL 6 UNO DISTRIME D R$ 26,50 
44 OXlMETRO DE PULSO 5 UNO DISTRI MED RS H2,90 
45 OCIJLOS OE ACRIUCO TRANSPAI\ENTE lOS UNO OISTRI MED RS 5.53 
46 POUFIXOC/100 UNID. 4 ex OISTRI MED RS 94,00 
47 PROP5 DESCARTA.VEL<;/100 UNID. 161 PAOOTE IMEDIATA RS 19,92 

48 
PROTETOR FACIAL 17RANSPARE NTE (F ... C[ 

150 UNO OISTRI MED RS 10,50 
SHIELD) 

49 PAPEL GAAU 01\UR.GIO TAM P 30 R.OLO 01$TRI MED R$ 63,80 
so PAPEL GAAU ORIJ RGICO TAM M l 40 RO LO DISTRI MED RS 9120 
51 S[RI NGAS 20 ML Cl250 UNIO. 2.2 O( OJSTRI MED RS 15945 
52 SERI NGAS 10 ML C/'250 UNIO. 22 ex DISTRI MED RS 78,75 

53 
SERI NGAS s ML COM AGULHA C/500 11 CX OISTRI M O R$ 149,65 
UNID, 

54 
SERI NGAS 3 ML COM AGULHA C/500 

11 ex D15TRI MED RS 38,00 
UNID. 

ss S1$TI I\N>. O ASPIRAÇÃO ftCHAOO 4 KIT SAÚDE \/IDA R$ 188,80 

SG 
SORO FISIOLOGICO 500ML OC COM 24 

33 ex OISTRIMED R$ 94,20 UNIO. 

57 
SORO FISIOLOGICO 2.50 Ml OC COM SO 

22 O( DISTRI MED RS 179,85 
UNIO. 

58 
SORO FISIOLOGIGO 1.00 ML CX COM 60 u CX DISTRI MED R$ 190,30 
UNID, 

59 SORO GLICOSADO SOO ML CX COM 24 
11 o: OISTRI MED RS 05, 10 

UNIO. 

60 
501\0 GLICOSADO 250 ML O: COM SO 

11 ex DISTIIIMED RS 185,74 
UNID. 

61 
RINGE R lACTATO SOO ML Cl( COM 24 

6 ex DISTmMED R$ 106,25 
UNIO. 

6.2 SONDA lf.ASOGÁliTRICA Nº 14 20 UNO SAÚOEE VIDA RS- 0,76 

63 SONDA HMOGÁSTRICA Nº 16 20 UNO SAÚDE E VIDA R$ 0,89 

64 SONDA OE ASPIRAÇÃO N' ll w UNO DISTRIMEO R$ 0,76 
6:S SONDA OE ASPIRAÇÃO N' 14 20 UNO DISTIIIMEO R$ 0,76 
66 SON DA OE ASPIRAÇÃO N" 16 20 UNO OISTRIMED R$ 0,81 
67 SONDA DEALIVIO N 12 20 UNO DISTIIIMEO R$ 0,75 
68 SONDA DEALIVIO N 14 20 UNO DISTIIIMEO R$ 0,71 

69 
SONDA VESICAL FOLEYN 14 CX COM 10 

4 ex DISTRIMEO R$ « ,40 
UNI O. 

70 
SONDA VESICAL FOLEY N 16 CX COM 10 

4 ex DISTRIMED RS- « ,40 
UNI O. 

71 SACO PARA CADAVER 11 UNO SAÚDE E VIDA R$ 8.47 

"12 SACO PAM LIXO HOSPITALAR SOL 108 UNO DISTII IMED R$ 0,45 

73 TERMÓMITR.O DE MÁXIMA E MÍNIMO 6 UND SAÚOE E VIDA R$ 70,80 

74 TERMÓMETRO INFAAVERMELHO OIGITAL 3 UNO DISTIIIMED R$ 176,20 
7S TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL 6 UND DISTIUMED R$ 16,IIB 
76 TOUCA SANFONADA OESCMTÁIIEL 204 PACOTE DISTRIMED R$ 16,00 

n TU BOOROTRAQUEAL Nº 4Jl C/CUFF C/10 1 ex DISTRIMED R$ 55,.:S 
78 TU BOOROTAAQUEAL Nº 5Jl C/ eU FF C/10 l ex DISTIIIMED R$ 55,45 
79 TUBOOROTRAQUEAL N"6.D C/ CUFF C/10 l ex DISTRIMEO R$ 55,45 
80 TU BOOROTRAQUEAL Nº 7Jl C/ eU FF C/10 3 ex DISTRIMED R$ 56.45 
81 TUBOOR.OTRAQUEAL N" 7.5 C/ CUFF C/10 3 ex DISTRIMED R$ 55.45 
82 TUBOOROTRAQUEAL Nº 6.0 C/CUFF C/10 l ex DISTIIIMED RS 55,45 
83 TV BOOR.OTAAQUEAL.Nº 8.5 e/CU FF e/10 1 ex DISTRIMED R$ 5MS 
84 TUBOOROTRAQLIEA, Nº 9.0 C/CUFF C/lD 1 ex OISTRIMED R$ 56,45 

LOTE li - MmlÇAMENIQS QftAIS 

EMPRESA 

0.UA.NT. 
[MENOR 

VALOR 
;ITEM DESCRIÇÃO 

ESTIMADA 
UNO PREÇO 

UN ITÁRIO 
APRESENTADO) 

VlNClOORA 

1 
AZfrnOMlelNA 600MG/'J ML SUSPE NSÃO 1 

C/150 
23 ex DISTRIMED R$ 2. ◄3,50 

2 AZITROMICI NA SOO MG COMPRIMI DOS 1 2.000 COMP. DISTRIMED R$ 2.45 
3 BROMOPRI DA GOTAS C/200 1 12 ex DISTRIMED R$ 631,15 
4 DIPIF\ONA GOTAS C/100 1 23 ex DISTRIMED R$ 168.<IO 

s DIPIRONA SOOMG COMPRIMIDOS[O< 1 

115 ex OISTRIM~O R$ 24,00 
C/100) 

~ 
OtAZEPAN 5 MG COMPRI MIDOS (CX I 12 ex SAÚOE EVlOA RS 20.n 
GIIANDEJ C/200 

7 Ol'XAMETASONA 4 MG COMPI\IMIDOS 1 2.000 COMP. DISTRIMED RS 0,'37 
8 DEXAMCTASONAXAJ\OPE C/100 1 12 ex DISTRIMED RS J68,90 

9 OUlORATAl)INA S MO ex [O< C/1001 
1 

sa ex $AÓOEEVlOA R$ 7S.52 

10 11/E.RMECTINA 6MG COMPRIMIDOS 1 2.000 COMP. DISTRIMED R$ 1,03 

11 KOIOE D XAROPE C/01 6 ex SAÚDE EVIDA RS 5,66 

12 HIORO.XIDO OE ALU MÍNIOC/01 12 ex DISTRIMED RS 4,10 

13 OMEPAAZO 10MGCOMPRIMIOO$ 2.875 COMP. SAÚOE EVlO ... R$ i,DS 

14 OSELTAMIVIR 75 MGCOMPRIMIDOS 1 s. ex DISTRIMED R$ 61,74 
l5 PAAACITAMOL GOTASC/100 1 23 ex DISTRIMrn R$ 128,80 

16 
PANTOPRAZOL 40MG COMPRIMIDOS (CX I lO ex DISTRIMED R$ 01.70 GIIANOE) Ç/VSIJ 

17 
PARACETAMOL S.OOMG COMPRIMIDO (ex 1 

GRANDE) C/500 1J.S ex DISTRIMED RS 63,10 

Ili PREONISONA 20 MG COMPRIMIDOS CISOO 1 29 ex DISTRIMrn R$ 148.85 

1.9 
MCTRONIDAZOL 400 MG COMPRIMIDOS 1 29 ex DISTRIMUl AS 00,00 C/filJO 

20 SIMtTICOHA GOTAS cnoo 1 12 ex IM801ATA RS 366,53 

LQI1i Ili - MEPfCAM EJNIQS fNJ!;TÁVÇS 

EMPRESA VALOR 
[MENOR UN ITÁRIO 

ITEM OES,CRIÇÃO 0.UANT, 
UNO PREÇO 

ESTIMADA 
APRESENTADO) 

VENCEDOAA 
1 ADRENAUN ... lMG/lML C/1.00 8 O( OISTP.IMED R$ 283, 10 
2 AMIOOARONA 50MG/3 Ml CllOO 2 O( OIST8'1MED R$ 218.44 
3 8-ROMOPRIDA 5MQIML INJETÃVE L C/100 15 O( MEDFARMA R$ t 00,00 
4 8USOOPAN COMPOSTO ll~JETAVEL Cl50 10 ex OISTRIMED R$ 149,46 
5 8USCOPAN SIMPLES c/100 10 O( OISTP.IMED R$ 177,00 
6 COMPLEXO 8 INJETAVEL C/100 13 O( OISTl½IMED R$ 131,15 
7 C1: FTRIAXONA 1G INIETAVEL C/50 14 O( IMEDIATA R$ 20.M 
8 a; FALOTINA lG INIETAVEL CISO 8 O( IMEDIATA R$ 14,01 
g CIMCTIDINA 150/Ml INJETAVH C/l.00 s. O( OISTP.IMED R$ 179,75 

10 
CLIND ... MICINA 1.-SOMG/ML INJ ETAVE'L 

3 ex OISTR.JMEO R$ 400.90 C/50 
11 DEXAMETASONA 4MG INJETAVUC/50 13 ex OISTRM.1EO RS 177,56 
12 DIAZEPAN ISMG/MLNJETAVUC/100 3 ex OISTI\IMEO RS 1..0,90 
13 DIPII\ON.A 1G INJETA.\/El C/100 13 O( OISTI\IMEO RS \ 09,60 
14 OIClOrEN.ACO 25 MG INIETÁVU C/100 13 O( OISTIUMEO RS l OZ,15 

lS DCllANTINA SOMO/ Ml INJETÁVELC/lS l O( SAtlDE EVIDA R$ 7g,30 

16 ENOXAPARI NA40M•rn .4 C/10 8 O( OISTRclMED R$ 385., 15 
17 FE NrTOINA INJETAVEL C/100 2 O( OlST8'1MED RS 369.75 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• • Es1udo do Pjguí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
,a11J11111n,1,.,11.011 

'::19Mft:!:'Qfl GL 

18 FE RNEGAN IIUETÁVELC/50 13 ex OISTR! ME O RS 1:l0,00 
1!I Ff'NO RJIIABITALlOO MG C/200 5 ex DISTRIIMED R$ 55,00 

20 f( ,NfANIL 500MCG/ 10ML C/50 3 ex SAÚDE EVIDA 151,04 

21 FUROSEMIOA 20MG/ 2ML INJETÁVEL C/100 13 ex DISTRIMED RS 100,10 

11 
UOOCAINA SEM VASOCONSTRICTOR 20 ML 

13 ex DISTRIIMED 105,40 
C/25 

2:3 HALOOl SMG,IM L C/50 3 ex DISTAIIMED R$ 120,00 
24 t1EPAAllli\ SC 0.2SML ~/2S 10 ex OISTR! ME D RS 198.50 
2S HlDRAlJ\ZINA 20 MG IJ,IJ ETAVEL C-/50 2 ex DISTRIIMED R$ ~,74 

26 GUCOSE 50% INJETÁVEL C/ 200 2 ex SAÚDE E\II DA 113,28 

27 HIDROOORTISONA DE lOOMG C/100 8 ex DISTRJIMED R$ 490,83 
28 HlOFIOOORTISONA OE SOO MG C/50 13 ex OISTR! MEO RS 459,SIS 
29 OMEPAAZot 40 MG/lOML INIETAVEL C/20 7 ex DISTAIIMED R$ 876,97 
.lO ONA5EDf\ON 2MG/ ML lffJETÁVH c;/50 3 ex DISTRI MED RS 96,45 
.31 OXAClllffA SOO MG INlETA\/EL C/100 10 ex DISTAIMEO R$ 331,82 
32 PIASILS MG/MLINJETÁVEL C/ 100 3 ex DISTA!IMED RS 85,10 
l3 PROPOfOL lOMG/ML INIETAVE:t. C/5 4 ex DISTAIIME D A$ 3 18,◄2 
34 MORF1NA lOMG/ lML C/SIJ 3 ex DISTA!IMED R$ -137,63 

lS 
METRONIDAZOL 0,5/100 ML INJETAVEL s ex IMEDIATA RS 5,44 
C/60 

36 MIDAZOLi\N 50MG/10Ml C/100 2 ex MED FAll:MA RS 2.200,00 
37 NIPRIOE/ NITAIOPROSSIATO SMG/2Ml CJS 1 ex DISTRII MED RS 128,15 
38 NORADRENAUNA 4 MG/4ML C/SIJ 1 ex MEDFAll:MA R$ 500,00 

l9 NITROPROSSIA TO 50M(;/10MIL CISO 1 ex SAÚDE E VIDA RS 203,81 

40 TIIAMAL50 MG INJITÁVE LC/50 13 ex DISTRIIME D RS 91,17 
41 TAZOON 4,SG C/ lO 3 ex DISTRJI ME D RS aso,zi 
42 TENOXICAM 20MG INJETÁVEL CISO s ex DISTRJIMED R$ 617,90 
43 CLINDAMICINA 1SOMG SOA.MP4ML C/SO 7 ex OISTR! MEO RS 317,84 
44 SUCCIN ILCOUNA lOOMG C/01 5 ex DISTA!IMED RS 31,55 
4S VOOPF\ESS!NI\ 20U/ML C/ 10 2 ex DIST~JMED RS 264,51 

l'UBLLQUE-sE, 

P"'5ident~ da CPUPMMG-PI 

ca> 64.~ - HONSEtlHOR GIL-PIAIJ[ • ~PJ N" 06.SSU71'/IXJ01-00 
w.-N~.i:,,:,oy,br / E1'11ai: ~l@Qnal,o:fn 

Município de Volenc;o do Piauí 

Portar.ia SEC/GOV/Apo. ni 004/2020 Valença do Pia.ui-PI .• 26 d e n.ovcm b n> de 2020. 

A Preíelta Mu nici pal d e Valença do Piaul
PI, Maria da COnoeiçlliO Cunha Dias .• na 
uso de suas a tribu.ições l..gals p n,vtstas no 
art, 70, Inciso s VI e IX. d a Lei Orgãntca do 
Munfdpio. 

CONS1Dli.RANDO o disposto no Art. 33. Inciso VII d a Lei n • 861, d e 27 de o utubro de 1997. 
que estatul o Reglm ejurldlco On lco. 

RESOLVI!: 

Dedarar vago. em virtude de aposentadoria da senhora, MARIA SONIA DB MORAIS, 
portad ora do CPF: 839.58 2.Z33-2 0e Matricula 15166-1. o cargo d e Awclllar- de Serviços 
Gerais d as• ·e A - IV, do Qu3dro de J>esso3I da Prefeltur.:1 Munldl)3I de V:,lenp do, P laul-PI. 

Rqilstn:--se. publique-se. cumpra,se. 

Gabinete da Senhora Prefeita Municipal d e Valença do Pl;1u.l-PI, em 26 d e novembl"O de 2020 . 

Marta &nte~ ~u:l. l>tas 
Prefeita Mumd pal 
CPF 2:58.227.803-34 

Registrada, Publicada e .Numerada a p ruscntc Portaria :sob o número quatro, aos vinte e s,,i,s 
d .as do m ês de 1tovembro do ano de d ois mil e vlnre. 

~n~ 
Secret:à o e over o 

CPF 1198.233.623-00 

,Jtt4 

l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
l<V. AtAHCISCO ALVES DE CARVALHO li' 54 • CEHTRO 
10500403i'0001-"9 E»>lti:ioc 2G20 

DECRETO N" 41 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.155 

Resolve : 

~ no Ol'Ç4Rlf!flto ~te crédito 8dldon81 
Sllplemen/,lr e di! outras proVKÍêociils 

Ar-t i go lo. - r'iee liberto no orç.e..mento vlgente 1 um etMito adicional suplem.entar n!: 
il'f'Ott!"el• d" R$1 . 33.292 , 21 d1 •trl.buldo,i •• ,.,guint"• dt>Uç,!i"• t 
S"li"ffle~ (•J 1.1U292,:t1 

01 OI 00 Cl\'AARAMUNICIPAL 

11 01 .031 000,.2()02_0000 IM TENÇÁO DI\CAA1AAAMU 1 10000,00 
3.3.911.35.00 SERVIÇOS DE COtlSUl TOFIIA F ,R.: 1 001 OC 
001 R,...ao, Ordru.rlo• 
100 000 Gcql 

02 01 00 SEC. M.lJN. DE Afll.WjlSTRAÇÃO E PLANEJI.MENTO 

27 OU22 ll020.2005 0000 IM~TENÇÁO DO CWIINETE DO PREfEITO E VICE.PREFE 25500,00 
3. 1.90.11.00 VENCl!'AENTOSE VANTAGENS FIXAS . PESSOALCMI!.. F.R.: 1 001 o:: 
001 Rea.noo OrWJ"" 
100 000 Gmll 

32 OU22.0020.2010.0000 MA'-'UTENÇÁO E ENCARGOS OA SECRETARIA 70.000,00 
3. 1911.11.00 VENOL\IENTOS E VAITT-'GENS FIXAS • PESSOIIL Cllllt F,R.: 1 001 oc 
001 Rtctrlil011 offll'd:noa 
,oo 000 G,ql 

33 Ou220020.2()10.0000 IMi.-U'IENÇÁO E ENCAAOOS DA &ECRETAAIA 
3.1.911.13.00 OSRIGAQÔES PATRONAIS 

26.000,00 
F,R.: 1 001 oc 

001 R~aoa Oni !106 
100 000 G,ql 

39 OU22D020.2010.0000 MA'-'UTENÇÁO E ENCARGOS DA SECRETARIA &SOJ,00 
3.3.911.35.00 Sl':RVIÇOS DE COHSUl TORIA F.R,: 1 001 o:: 
001 Recu-fl01i Orei !106 
100 000 Gorai 

OU22.C0.20.2010.0000 IMi."UTcNÇÁO E ENCARGOS OA SECRETARIA 
.l.:l.911.39.00 OUTROS SERVIQOS OE TERCE OS. PESSOA JUR(DICA 

114.000,00 
F,R.: 1 001 o:: 

001 Rtel.l' lilOI Ord:A1nol: 
100 000 Gml 

DECRETO N" 41 • DE 01 OE SETEMBRO DE 2C>20 - LEI N, 155 

02 OI M SEC. MiUN. D1c I\Dl~ISTIW;ÃO E P-EJAIAENJO 

"4 ou220020.20, ooooo MA'-'Lltl:NÇÃO E ENCAAGOS OASECRET.utlA 
3.iUIIU0.00 ~ERVIÇ0$ DE fECNOC.OG'III 0A INFORMAÇÃO E. COMIJ 

3.000,00 
f. R.: , 00, o:: 

001 RtclllOI Of'OAloot. 
100 000 Geral 

58 OU28.0077.2013.0000 PROCURADOR1~ GERAL DO MUNICIPIO 16.550,00 
ll-1911.11.00 VENOL\IENTOS E VAN<TA.GEHS FIXAS . PESSOIIL Cllllt F,R.: 1 001 oc 
0()1 
100 000 

04..122 0IU2Ql)6.0000 A0MJtm3-TAAÇÃO· DA JUNTA, E POUCIA M(YTA;R 1 000.00 
3. t .QO. 11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGEHS FIXAS • PESSQ,r,L CIVIL F,R.: 1 001 oc 
001 RtcW'liOI O~ 

,oo 000 - · 

02 02 02 FUNDO MU ICll'AI. DE SAUllE - FMS 

101 10301.0204.2085.0000 l,IM,'Ullê:NÇÃO DO FUNDO Mll.NICIPAL DE SAXIOE 
l 1./ilO, 13.00 OBRIG-.OÕES PATRONAIS 

20.000,0() 
F,ll.: 1 001 o:: 

001 Rti:l.l'IOI OfO 00$ 
»l 001 FUS 

106 10.3111 ~5 0000 IMJ<'Ullê:NÇÃO DO FUNDO ICIPAL DE Sr.iJOE 
3.3.IIO.ll2.DO MA TERIA!., BEM OU SERV1QO PAAA lllSTRIIMJIÇÃO GRA 1U 

36000,00 
F.R.: , 001 oc 

001 RKUlll31 On:lAlrios-
»l 0111 FUS 

108 103111 CQIM.20880000 MA~"U1'eNÇÃO 00FUN00 MUNICIPAL De SAflOE 
3.3.II0.311.00 OUTROS SfflVI QOS Dlc TERCE OS · PESSOA JIIRÍDICA 

20000,00 
F,R.: 1 001 oc 

001 Rtc:i.n0•0~ 
300 001 FUS 

113 ICl.301 0204.20870000 PROGRAMADEATENÇÃOIIASICA 1M00,00 
.l-1.QO, 11.00 V.NOL\leNTOS e VAN'T-'Gelis FllCAS • PESSOII~ CIVIL F,R,: 1 21◄ O:: 

118 

ZI 4 T1111"'1ff'.l'K¾ls F''l,lld;, • F'1Jn,;IQ oét ~ IÇf,lrwti 00 5\IS pw,it tl1.H «ao~ 
11 S 301 PAB-l!lATII 

10 3111 02>!)4.2067 0000 PROGRAMJ> OE A TENÇÃO BASICA 
.l.iUlll.30.00 IMTERIAI. OECOMSUt.l'.O 

Tr.arMfiinda■ FU'd:l .a f',uldJ de ■curws do S.OS pcov■rúrr.es do Gow.n 
PAB·DU\T8 

103D1 CQIM.20ll7 CXJ00 MOGAAMA C,t, A ftNÇÃ(l ()A$10,. 
3.UIU0.00 SERVIÇOS ClE lECNOC.OGIA DA IIIFORIAAÇÃO E COMU 
'214 Tl'llfWINlllclH Fmd:i a F,uni:lo ét iQ.ll"IIOI do S.\JS PIO\'i!Un'M: do Gowtifn 
11! 3111 PAB.IIU.TB 

3000,00 
F,R.: 1 21• OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
,._V. FRANCISCO ALVES OE CMVAUiO N' 54 • CEHTRO 
105e0403/0001-4t - 2'l20 

DECRETO NO 41 , OE 01 OE SETEMBRO OE 2020 - LEI N.155 

02 O".l 02 FUNIXH!U ICIPAI. OI; s.t.UllE . f LIS 

133 10.:,01,~3.0000 ~ROGRAMA OE SAUllE DA F.WI 
3- UMl.11.00 VENO MENTOS E VANTAGENS FIXi\S • PESSOI\L CMt 

ToiHWifaOndl& F'ID» :1 F,ur.lo dt lllil:lllriOlil do S.\JS prt1Y1rí1n".n do Giclwan 
PA~T8 

57,35<1118 
F.R.: 1 21< O:: 

131!, H) 301 (ll:04 :'1)$4 (1)(11) ~RQGRAMA 04à AO NT1 $ (:O'AUtllTAAIOS OE. $AU 30 OOl),00 
3- l .llO. 11.00 VENOL'AENTOS E VANTAGENS FIXi\S . PESSOI\L CMt F.R.: 1 21◄ CC 
Z14 n.-.lr,ola&F,mo1Fllrdo<• a011rwe<loS\Jhrovo · rt.aa <lo G:o'i'an 
115 301 P,_B-8l.).T8 

1 :)t 'º 301 C1a04 :'!)$$ CllOO W.~1) ç,l,O c:o,., INÇ N'rlVO A SAUOE OUCAt 20 200,00 
3-1.$0,11.00 VEMCL'AENTO$E VAtffAGe/1$ 1'1,:,.$ - PESSOI\LCMt F,R.: 1 21◄ CC 
Z1 • Tnl1M<!nd.,.F...-m1Fllrdo<• oc,,rao, <1o $\JS1><11•• :.,r,.,<1<>-., 
115 301 PAB-11 T8 

13$ 10301 Cla04l10$(1)(11) W.~'U O,l,0 OA$ AÇôt$00 -PROTtSE oe:, 1 1)1)),00 
3-1.$0,IS.00 OUTIIA$0E$PES.0$V-',!llÁ>JEl$ • PESSOALCIVIL f,R.: 1 213 CC 

~; 301 ;;:;::~• fm<b • Furdo <I< R•"''"''"° suspm•r<•rne•oo om.n 

139 10.001 020<.21119.0000 !MmlTENç,l,O DASAÇÔESOO PROOAAMIO.PROTtSE DE, 1,00l),00 
3.39039.00 OUT1106$Efl" QOSOETEFICE 08-P 8S01' J1JRI01C• F,lt: 1 213 O:: 
213 Tranal!ri!!ndH Fmdco e Fundo de Rf!ctlr.lõ9 M sus pRIYf!rier-Aa M Gowln 
115 :,07 PHÓTESE 

140 1o.301 .020<..,211 :1.0000 PROOAAI.I.A. DE MElHOR.lA DO ACE990 E. OA QUAllOAOE 21,000,00 
3.1 90 IS.00 OUTll,\S O $PESA$ VARrJ...era • P SSOAL CIVIL F,ll.: 1 2i. 0C 
21 .t Tt1u111Jedindà• Fuvb a Futd:J di! Ri!D.ll"tóS do SUS. r,ctlYflnifl s do Gon!in 
115 :,01 PAB-8.\ATB 

1"3 10.3111.ll»l.21 14.0000 AQUISIÇÃ.0 DE MEDICAMElffOS, P,IO.TERl>U. HOSPITALAR 1 31 .3.95115 
3.3 90 30 00 l,\,I TER1.-t. OE CONSI.IMO F .ll.: 1 001 0C 
001 
300 001 

10.311(1.ll»l.21 14.0000 AQUISIÇÃ.0 DE iEDICAMElffOS, W.TERl>U. HOSPITALAR 1 lt.119~.36 
:1.3.90.30.00 IM ERIAI. DE COJfSUMO f.R.: 1 21< o:: 
21.e Tr:aual1dnciH F...-dl• Furdo d'e 1auesdoSllS~Y1lierf.udoQ!wln 
115 301 PA8,l!\AT8 

149 10.-.022220n&OOOO VIGILANClA B,I SAUOE a EPIDEMIOLOGICA ).000,00 
:1. 1.90.11.00 1/ENOIMENTOsE VAl!tAOEMS l'IAAS • PESSOltl.CIVIL f.R.: 1 21< o:: 
21 .e Tr:1ral1dnciH F...-dl • Furdo d'e IC\lrwti do SllS ~Yllierf.H db G.:iwln 
IIS :l0'2 llt.YGS 

DECRETO N" 41 , DE 01 DE SETEMBRO DE 20-20 - LEI N.155 

02 O".l OZ FUNDO MU CC?Al DE SAUDE • FMS 

150 1~~())()0 VIGILArtClA 0.1 $A.UDE t E.PIDEMIOLOOICA $.01)),00 
3.1.90.le:..OO OUTRASOESPESASVAR VEIS•PESSOALCl\l'IL f.R.~ 1 21o!I O:: 
21 .. Tra~i!ndaa FU'ld, a Fundo de f!OUl'!lM do SUS. p,tiyf!l'if:l"f.M dó Gow«ni 
115 il02 BLVCS 

02 03 00 SECRETARIA ,P.«IN[CIP Ola EOUCAÇÃO. CUI. TURA. ESPORTE E ~ER 

1 l'S 1 Z.lll1,0?1ôu,J!G,OOOO W.mll\:Hç,l,O 0A SECRIITAAlA 40.000.00 
3- 1.911. 11.00 VENO MENTOS E VAtTAGEIIS FIXi\S • PESSOI\L CMt F.R.: 1 001 O:: 
001 RKU"&élil Onf 1ius 
2D0 000 E<lu<o<;Oo 

17$ 12.alll 07$2.2Gl6.0000 lM~1.ITEHÇÃO OASECflETAAI,._ 101 000.00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 O:: 
001 RectJ"aoao~ 
200 000 Educoçto 

UE 12.361 07S22Gl&OlOO ldAh"llTENÇÃO DASE:CR~TA'RIA. 11 ,091),00 
3-3.JI0.30.00 W.TERIAI. OEC0Jf5U"1:0 F.R.: 1 001 O:: 
001 R~ Ofdid.11inl 
200 000 ~ 

1$3 12.361 07$2.2G!S.())()O lM"'UTEHÇÃO DASEC!IETi>;RlA 20,000.00 
:Jsa.90 :Ji.00 OUTRO:S Sffi"1QOS DE TEFlCE 09 • PESSOA JUlllO!C.._ F .R.: 1 001 O:: 
001 Recwaoa Ol'dAtrk)a 

200 000 -

UM 12.361 07S2.2036.Dl00 W.P<'IJ1ENÇÃO 0A S~CflETl>.RlA 
3'3.JI0.~.00 5ER\IIÇOS DE TECKOC.OGJA DA INFORMAÇÃO E COMUN 

9.000,00 
F.R.: 1 001 O:: 

001 RiC!.NCl•O~ 
200 000 Ed~ 

02 03 01 FUNDO DE "~- E DES. 0A EDUC. E VAL. ENS. OASICO . FUNIJEII 

$ 1 ~:)$1 07$U(1$$ (1)(11) R M VALOfllt .... Gl$TtAilO FU eo,. ~UNO 8 11)1)00!),00 
3, l.ll0.0..00 COffTRATAÇÃO POR TEMPO DETE MINADO f,R,: 1 111 O:: 
11 EI T111rwtrtnd11 40 FUNIDEB - eo:.«i Con\plerMnta.;io dl Uniio 
ZlO 000 FUNDEB • ~ll!l'<lloo 

ffl 12.361.~Z2(1Q0.0000 W.""U1ENO,l,O C:00.1 PESSOAi.AO!,! •llSJP.ATIW-~ 150.000,00 
3-1.911.11.00 VENCIMENTOS E VAtffAGEMS fWl,S · PESSOI\L CIVIL F .R.: 1 1111 0C 
11 e Tn111rwfoc•ndl1 d'o FlJNOEB - lfxon:I ContplllMOtaçlo dl Unllo 
i:'40 000 FUNCE.B . Oulnu 
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02 00 01 FUNDO DE ,,AN, E DES. DA eouc. E VAL ENS. BASICO - F'U OE.8 

02 ~ 00 

2SG 

31 4 

12.361 07$2.2tlllOOOQQ !M~1.ITENO,l,O COM l'E$SO,.LADIQIIS1"AATIVO - ~ 
3.1~13.00 06RIGAÇÓES PATRONAIS 
11 ~ Tra-!ndOS-40 FUNOEB - Ei'õelo Cômple,,,..IOÇS.o<I, UnlJO 
?AC 000 FUNDEB • OU!ro:!I 

SECRETARIA MuN, DE .-.G!IIC. ABAST. E "~ A.\IBIEN'lt. 

15.Ei06G<11.202&0000 IM•"UllãHO,l,O OE.POÇOS, Cf(A.FA~ E C-o.lXAS OAGU• 
-3.U0.1$.00 OUTROS SEl\\'1005 OE TERCE 0$ · PESSOA J RIOJCA 
001 
100 000 

Rl!CU'tol Ori!"t'.d:rlH 
Gonl 

20.ll05-0S15.2Q30.0000 IMP: TleMÇÃO OODEPART .... IEtrnl OHGR[CLJI.TURA. 
3. UIO, 1 UIO ~ NC 'AENTOS E VAN'TA.GENS FIXAS• PESSOAL CIVIL 
001 RCGJf&01 oro. f1o1, 
,oo 000 °"11 

C\'2 <11 00 SECà!UN.DE OBAAS Pilm..,SERll. llRl!.lNOS E ESTRAJlAS 

385 15.752Jl'.l14.2060.0000 IM"'U1ENÇÃO DE SERVIÇOS DE ILU'\ll"' ~ÇÃO PUBLICA 
3.3..90.30.00 W. TERIAI. OE co~r,,..o 
001 
100 000 

Rl!IQl'IOI Orclrwba 
Oorll 

15.451.[M11.205:I.Dl00 IM"'UTENÇÃO DASECRETA:RIADE OBRAS 
3. 1~ 11.00 VE><O~'AENTO$ l:. YAl'TA.GEN$ F\XAS - PESS0,1,L CM 
001 Reaa-90i Onirwios 
100 000 Gol•• 

1&.451 O•nu:)!4())()0 W."'UTEMÇÃO DAPA\llMEl<T. DE VIAS E OUTROS LOGRAI 
'.13.ll0.39.00 OUTROS SER\~QOS DE TEPICE OS • PESSOI< JURIDICA 
001 R.tcúl'IOi Ord.~ 
100 000 G«al 

0'2 10 01 FUNDO P.IU ICfPA O,! ASSISl'Er«:IA. SOOIAL -1'1,IAS 

~50 OB.2'1a 011UCllll.OOOO ~• -096• 011& Allko <lo P,qjromo C!1o<1l'O P 
:l l.ll0.11.00 VEMO MENTOS E VANT.lGEIIS FIXi\S . PESSOAi. CML 
311 Tr.llriltcOnc!a <li R..,.... <lo F\11:lo Nadonal <li A :.tlncia SOdol - F 
4IIO ~ CFW\NÇA PELIZ 

<113 06.2 ... 0172.2(157 0000 ENCARGOS COIA SERVl9()S fUt,'ERARIOS 
'3-3.00.38.00 OUTROS SOM90S OE. TERCE OS· PESSOA JIJHIDIC/1 
001 R..:u-iOi Ord" :iioir. 
<lll0 001 fr.<t,S 
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02 10 01 ~UNI)() MU ClPAI. OE A$$1Sft~ !)(IC;-lAc -A.IA$ 

08.24' 011UQ77,0000 P,ROGR.6.'IIA IGllBF • IM ). ,OE GESTÃO DESC. DO BOLSA f~ 
13.90.M.OO OUTROS SER"1QOS DE TEPICE OS• PESSO" FISICA 
31 1 Tr:1Alíltclndtclt Rtc.1J1011.di:i F~H1cbnllldl A ' tln:rllSocill -F 
4IIO 003 BL IGOBF 

06.2<W.0172.2l77.0000 P-ROORAMA. IGllBf - 0. 'DE GESTÃO DESC. DOBOlSA f ~ 
3.3901$.00 OUTR06 $Efl-,QOS OE TeFICE OS• P $$0" JUfliOIC" 
31 1 T1111'WM!ndl de R~ do Fu:wl> HadMel de Anet!nae Socill - F 
4IIO 003 BL IGDBF 

06.244 Dl72.2C19.0000 IM"'UTENÇÃO 00 FUNDO M DE ASSISTENCIA SOCIAL 
'3' 1.911.11.00 VENO \IENTOS E VAIITAGEMS FIXAS • PESSOI\L CML 
001 ROáJtOOS Ortfo111o& 
4IIO 001 FMAS 

OU44.011UQ79.0000 MAP: TENÇÃO DO FUNDO M ll . OE ASSISTeNClA SOCIAL 
:1.1.911.13.00 OBRIGAÇÕES PA RONAIS 
001 ROOIO"OOI Ord.nirloo 
4IIO 001 FW,S 

OU4'.0112.201~.0000 IMl'M'l:.NO,l,O DO f~NDO M ll, DE A$$1$TENCIA. SOCIAL 
3.3.90,3(1.00 OUTROS Sl:.IMQOS OE TUICE OS - PESSOA.FISICA 
001 R..,.oo, OráMrioo 
4IIO 001 FMAS 

520 00.ll<W 0112.2<161 ())()O IM"1.ITENç,l,O DE APOIO SOCW.AOOMUHIOADE 
13.90.32.00 !MTERIAI., eet.1 OU se~oo PAAII 01STR18'J10,l,o ORAT\I 
001 Récd's:i• Ottlr'd:iiM 
<lll0 001 FMAS 

2000!),00 
f. lt.: 1 111 CC 

41)1)),00 
f,R,: 1 001 oc: 

2.00'l.00 
F .R.: , 001 IX 

1&000,00 
F.R.: 1 001 O::: 

4.000,00 
F,ll,: 1 COI OC: 

21.000.00 
F.R.: 1 001 CC 

7,000,00 
F.R.: 1 $11 C,: 

?.000,00 
f.R.: 1 001 0C 

llotl,00 
F.R.: 1 '11 CC 

6.000,00 
F,R : 1 311 O:: 

33.000,00 
f.R.: 1 001 0C 

r..000.00 
F.R .. 1 001 O:: 

1.000,00 
F,R.: 1 001 CC 

i;,1)1)),00 
f.R.: 1 001 0C 

Artigo 2o.- O crédi;;o a!Jer;;o na forma ào artigo anterior •orá coberto co:n recursos 
pN ver.u.ente::: de: 

Mulaç;llo: 

01 01 00 CAI.IAR_U.IUHICIPAL 

Ol.031.ll»l.2002.000IJ MAlfU ENCÃO DACAIAARAMUNICIP/\l -10.000.00 
3. 1.SI0.II..00 VE;NCIMENTOS E V.MfT-'GENS FWS • PESSOAL CIVIL F.P..G<upo: 1 OOI 00 
001 Rl!Ctl"'IOa~rtca. 
1()0 000 Gc-111 

02 01 1)1) SEC. MUN. DE A.Cll.llr41$T!ViOÃ0 E PLANE.W.IENTO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,l,1'1ú PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
f l ... v . FRANCISCO ALVE.S OE CMVAUiO N' 54 -CEHTRO 

\ J 105e0403/0001-4t - 2'l20 
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02 0 1 00 SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E PLAN~TO 

·02 

19 

2e 

~ .121 .0020..201&0000 
U ,110.3900 
001 
100 000 

•t-UlENÇÃO DOS SERVIÇOS C<»lTABEIS E RAii. TECNIC:C 010.000,00 
OUTROS SlaRYIÇOS OE ERCEIROS • PESSOA JU ICICA F.R. G,-: 1 001 O:: 
RectnOBcrdirdb 
Ger11 

ll' .1Z1.0020.2005 0000 ,MANUTENÇÃO DO GABINETiê 00 PREFEITO E YICE-MEFEIT •1.000.00 
3. 1.90.04.00 CONTIIAT,6.ÇÃO Pat TB.IPO CF-TEJ!t.llNAOO F,R. G,-; 1 001 C,: 
001 -.Clrd»i .... 
10() ()(XI Gerai 

29 04,122.G0»21)1)5,0)(I) ••-UTENÇÃO OOGA81NETE DO P REFEITO E VICE-l'RE~EIT -1 ,!00,00 

30 

31 

n 

02 00 

111 

62 

3.3,1!0,30.00 •t.lllllêRIAI. IJIE CONSUMO F.R. G,upoc 1 001 O:: 
001 
100 000 

04 , I Z1.0020.2005.0000 
3.3,110.33.00 
001 
100 000 

li<, 1 Z1,0020.2!ll 0.0000 
a 1;$0.0400 
001 
100 000 

:!11,Sc!,073=0,0000 
• e ,110.11.00 
001 
100 000 

Ool.122.0020. 017.00Cll 
'4 ◄ ,1Kt61 00 
930 
1» 000 

,t-UTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO E YICE-PREFEIT a&000.00 
P/\SSi\GErtS E OÊSPESAS COI,! LOCOMoç,\O F.R. GIUJIO: 1 001 O:: 
Re<xnot Q'dil\6rbt 
Gtrtl 

•MANUltNCÃO E ENCARGOS O... SÊCRET 
CONTIIAT,6.ÇÃOPatTEMl'O=R) .NAOO 
Ro<U10SOf<ln61t>o 
O.rol 

5lllc;.RGOS Dil OMDil lllllalNJ, 
PRINCIPAi. DA DlviDA CONTRATUAt RESGA TAOO 
R~!!õ~ibJ; 
Gt"'I 

AQUISl<;J,O DE BENS !MOVEIS 
AOUISiç.},O OE IMÓVEIS 
Recuaoa dt:t _ t"dlyãO dil ~ 
Allom,~o. Bono 

.:..000.00 
F.R. G,-; 1 OOt e,: 

-111.soo.00 
F.R. Grupo: 1 001 iX 

4,000.00 
F.R. G,-: 1 ll<lO O:: 

SECRf.TARIA MUNICIPAi. OE 5"UtlE 

I0,301 .02G4,20ll3.0000 ,t~UTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE S..llDE '8c2!I0.00 
33.ii1Ct14 00 DIARl'.S · CI\IIL F.R.G"- 1 001 o:: 
001 Rectl"'IOII Ordinarbl 
100 000 Geri! 

10.301 ,020<,201!3 ll000 •t-UlENÇÃO DA SECRETl>JllA MUNICIPAL OE 51\0DE -2.100,00 
3.3,90,3000 ,PA!ATERIIJ. DE. CONSUMO F.R. G,-; 1 001 IX 
001 R.- o.JnilW 
100 000 Gcn1I 
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·02 02 00 

&) 

114 

85 

86 

37 

02 02 02 

86 

OI 

94 

SECRETARIA MUNICIPAi. OE 5"UDE 

I0.301.0204.2.0113 0000 •t-UTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE S..0DE .,.000,00 
3.3,ilô.3800 OUTROS SMIIIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FISICA F,R. Grupo: , 001 o:: 
001 ReG1.DD11: On:ln6rms 
100 000 O.UI 

10,301 ,,no• .~ 00tXI ,,....,uTe,«;..1.0 DA SECRETARIA MUN1c1PAL OE $AOOe -1 ,050.00 
3j.ilô,.l000 ournos -IIIÇ,OS oe TERCEIROS . PESSOA JURIO,C,,. F,R. Crupo: 1 001 o:: 
001 -•Oo<>nô-
100 000 0tr11 

10.JOl .0204,~ 0000 ,...,.utet<cAo DA se.cRET"II•• MUN1c1PAL OE s..Ooe -1.050.00 
3uon 00 DESPESM o ER<:fCIOS ..., •• ~ RES F.R. Grupo: 1 001 o:: 
001 R:_O<óni .... 
100 000 Geral 

I0:301 ,020-4.2083 0000 •t-UlEllCÃO DA SECRETAAIA MUNICIP.AL DE S..llDE -1.050,00 
S.3.90.mOO INDmiZAÇOCS U RCSTIT~O~S F.R. Grupo: 1 001 IX 
001 Ro<U10SO,-llo4< 
roo ooo Gerol 

10,301 .mo.,2!l& 0000 ,MANUTENÇÃO DA SE.CRETAAlo\ MUNICIPAL DE 5"0DE •1.050,00 
4._90..M ~OO INomlZAÇó[S E RES11T~ÔES F.R. Grupo: , 001 IX 
00, Ft~Onfidlm 
100 oaJ o. .. 1 

FU DO MUNICIPAL OE S..UllE • FMS 

10,301.olO .. 1007 00llO 
4.-4,90.$1 00 
211; 
IIS 304 

10,l0Ul204, OJS.0000 
~◄,1il052..00 

21S 
IIS304 

10,301 ,020<, 039.0000 
.... ◄.9l.51..00 

21S 
11:S ]CM 

10.301 ,mo., 040.0000 
•-◄ :00..52'--0I) 
001 
300 om 

CO.~T. E ..ti'. D!! 4CAD~.U.O.S AR tl\lRE ·15..7~GIJ 
oeAAs e INSTALAÇÕES F.R.O"- 1 215 O:: 
T~,erda" F',lndo , .F\.n:1(1 de RDCIQIOl!L 11;1 $1)$ p«n-enktn!n.do ()av-,im 
B NV 

AQUISie,l,.O OE VEJCUI.OS PARA S_.,ÚOE -30.000,00 
EQUIP.AJJENTOS E MATERW. Pé:RIAANE:NTE F.R. G,upo: 1 215 IX 
T,.,..-4nd1111.Fl.ndo 1J F\JndOde R8Ql,Q01,do SUS:fW(l"ellN!IP'tML·di=IGovem 
BU NV 

CONST . ..tPI.. E RECUPERAÇÃO OE UNIOAllES DE s;.(loE E 0 10.2S4,IO 
OBRAS IUNSTALAÇÕES F.R. G"'J>O' 1 215 IX 
TflnlkW'tindaa. F~ e A.indo Ckt Rocwsot oo sus IPf(l'l,lenklrtoe.•dO Go~em 
i:IU NV 

AQUISIÇÃO O[ [ QUIP. ~ MAT[Rl'.L PERIMNENT[ 
EOUIP.AN_EMTOS-E MATERIA.L PE"RPMN~NTE 
R9QIIIIOeO.•dift6tti. 
F"5 

•10..Ct29.42 
F,R. Grupo; 1 oo, IX 
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·02 02 02 FU DO M NICIPAL OE SAJ.roE • FMS 

10:J 

105 

110 

121 

12-4 

134 

142 

10,301 ,020•1e20l!!ill000 ·•-~çAo DO FIJNDO M~laPAL OE SAODo -1.050,00 
H!ICl.n.OO DESPESA.$ •DE EXeRCÍCIOS l\llTl:R.IORES f.R.G11.1X>: 1 001 e,: 
001 R"°""'°" Cl-wri>& 
ilOO 001 FOO 

IMOt ,0204,2011S.ll000 
3-3.110.JO.OO 
001 
:lOO 001 

10.3010204.2!)95 ll000 

ll.3.90AO.OO 
001 
30!> 00l 

10.301 ,0204.201!7,00Cll 
3.1.90.13.00 
214 
115 30l 

10,301 .0204,;>067.00Cll 

33-90.3600 
2U 
115 30l 

t0.30t .0204.20117.00Cll 
3.,3.110,noo 
214 
115. 301 

10.30t ,0204.l094 ll000 
3-1.00.04..00 
214 
115 301 

IO.JOl .0204.20ll5.ll000 
:u .90.04.00 
21 ◄ 
ltS 30l 

10.301 .0204.2113-00Cll 
31.90 1100 

214 
115 301 

,t~I/TEHQ.l,O DO FIJHDO ~,UHICIPAL OE SAÓDo 
•f-"'l'ERIAI. Dt CONSUMO 

Reelnotc.dillibs 
FUS 

- .15 
F.FI. Grupo: 1 001 OC 

•f-UTENÇÃQ DO FUttDO ~IUNICIPAL OE SAÚaE •14,:Jl0,511 
SEll\/1\iOS OE TcCNOLQ(MDIIINFORl<IAÇÂO E OOIJU~.ll CllUJXI: 1 001 C,: 
R....,.,. CMr,;!rbs 
FUS 

P OGRMV,OEATENÇÃOeASICA -'17.533,!0 
ODRIGJ..ÇÔES P~ffiO f ,R. G~ , 214 C,: 
T,i,,si.tll(!u F- i fu'l4o.i. !l--,s (I) Sl>S~"'•n:ff40~•tm 
PA8•8 T8 

PROGRMIA 0õ >,TeNCÃO BASICA -'18.800,00 
OU'TltOS SU\llQOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.ll Grupo: 1 114 OC 
<o,n~nanF- a FIAldodo ll_.,•(I) Sl>$-nicrt. .. dO~•em 

PAll-8 TB 

PROGRAMA OE ATENCAO eASICA ,2.000,00 
DESPESA,S •D'E EXERclCIOS AflTEfllORes f ,R. GNj>O: 1 214 C,: 

Tran!iltlfnd nf!Dda • Ftlldode Reano•do SlJSfl"'\'tnlerf.,.doGo,em 
PA8-8 TB 

PROGRAMA O A.G~JES ca.lUNITAAIOS O S/\UDlã -1.000,00 
COlflRATAÇÃO - TEIAPO Drnftr.lNAOO F,fl. Grus,o; 1 2'14 0C 
Tno.rmnars F.- , FINO ... Reancs dO SIIS ...,...11!♦ ,.ff dO Go,tm 
PAfl-8 TB 

•f-UTSNÇÃO 00M CÉITTIVO A SAUIJE BUCAL •1 ,000,00 
OONTRAT,',ÇÃOPOR W.IPO D!iTERI NADO F.ll Orupoc 1 114 OC 
Transf&rfndnF!Dda a Ftlldoda Ractn00(1) SllSpr.,..nlert.aado<lc,am 
PAll-8 T8 

PROGRAMA N0cLEO DE Al'OIO A SAÚOE DA FAMÍLIA -3.989.82 
VEN eITTOS VANTAG ttS FW-S • PeSSOAL CM f ,fl. Grupo: 1 2'1◄ C,: 
,uo!mn<iaoF!Dda a Ftlldodc R,.....o(l)Sl>S...,.. nicrt. .. doGo,om 

P/111-8 TB 

DECRETO N• 41 . DE 01 DE SETEMBRO OE 2020 • LEI N.155 

02 02 02 FU DO MUNICIPAL llE SAL/llE • FMS 

145 10.~.,no..211s 00ll0 P!IOOIIAMA ~TENÇÃO DE MeOIA E ... \ TACOl.,P((XIOA(le = .s1 

14!1 

31.110.1100 YEN EITTOSEVl•JHAGEf<SftlCAS-PESSOAL CML F.R. G,-: 1 21◄ O:: 
21 ◄ Tlftri lftNind H FWIOO I A.ndoôa R.anoI.(b SIJS~ru.r'f.t1-·di:i0o'Ytm 
1 is 30!5 et.MAe 

10,:!03.o20•,20II0,00Cl) 
~J.90..1000 
21 4 
115 303 

10.305.0222.2068.0000 
3.1.90.6'.00 
21 ◄ 
11S :l02 

P!IOOIUMA OE AWS'TtNCIA FAAI.U.CELITICA •I $,~ 
,I ... TUIAI. ~CON5UMO f ,FI. Ol1.IX>; 1 214 O:: 
f qnPl!lífndt1 Fi.ndO , FtiJQo 11H fi:tQI.QOt !10 SIJS PVV11lli.rt.H do OOvtm 
B 8 

NCIA EM SAUO[ [ El'IOEI.I IOLOGICA •I .000.00 
cotlTRAT,6.ÇÃO!'at TEIM'O DfrrEIU NADO f ,l'I. C),upoc 1 21◄ 0C 
Tn:idarindà1- Finda ■ Fundo dl RIIGWmado SUSpn:rwniert.nit:JGavtm 
Bl 'ICS 

IX2 03 00 SECR!ETARIA MUNICl~AI. •OE EDUCAÇÃO, CULTIJRA, ESPORTE E t., 

12.3451 .lt752. 015.0000 
.. go.e2.oo 
12-4 
115 :!08 

12.391,07:>2. 01 50000 
4 ◄,901i2..00 

125 
110 200 

12.3451 .o7!2.~00tXI 
3J.9Q,J600 
001 
:!00 000 

13 .. 3Q2.<N$11 .:2049.00IXJ 
U ,90,l&OO 
001 
100 000 

'O .312 ,07U,2086.0000 
3.1.90.04.00 
00, 
100 000 

AQUIS. IEQUIP. E IAAT. PERJ.I . PJ U D;.DESESCOlARES 
OUIPA"- NT0$ E MATElllA P~""'NENTE 

Outns Tran.1ltm'ldude ft.ecur-5:11d> ,f!NOE 
OUTROSFNOE 

-20.000.00 
f ,R. (lrui,o; 1 124 O:: 

AQUIS, EQUIP. E W.T. PERM. PI UN 0..DES ESCOlARES -30.000.00 
EQUIP..utENTOS. E MATER&AL PE.RMANEiNTE ,.F:t.. Grupo: 1 , 21! IX 
Tn:ist.Nn.d u d• ConY,riDII ou dl. C:OntratJn; da RIIF9ae W'IWtados i E:d 
C,ONl/ttllOS a)UC,.Ç/.o 

,....,UTE:NÇÃO 0A SECRETAl!IA 
OUTROS SERYIÇOS DE ERCEIROS · PESSOA ÁSICI\ 
Recwt0t QôMfi.)t 
E<l,m~o 

-24,076,20 
F. FI. G.....,., 1 001 O:: 

REALIZ. E MQMOÇOU D!! FU"TAS E E~llT. 00.'.IEM. DOM -.00 
OUTRO$ -"'90$ oe ERCEIRO$ • PE:$$0,6. Fl$1CA f ,FI. º"""'' 1 001 O:: 
F,tt<.'\111,Cr,~l'a;t.li 
Gertl 

APOIO AO E~Tf E .O.O LAZER 
cotlTRAT,6.ÇÃO !'at TEt D!t"TUl......00 
RKIDDS Cnirdlm 
Gl,al 

-5.000.00 
F,l'I. Grupo; 1 00, e,: 

,a:z 03 01 FU C)0 OE M_A_N, E DES, O-". E.OIJC, E VA.L.. IENS.. BA.SICC - f\Jf\DE& 

12.3451.lt752.20ll90000 
~1J)O II O() 
111 
230 000 

R6M IE VALOIIIZ. I.IAGISTERJO FU '4D. i!IO!I, FUNDEB 
1/Eti li/TO$ \/AtiTAOePf$ FW.$ • PE$$0M OM 
ti11..,,,, ..... nç1 .. r;!':Q FUNOEé-~ltmtef~ e,, Unlfo 
FUNDEB · Ml-:10 

• 100.000,00 
F.FI.G,...., 1 117 O:: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
,_V, FRANCISCO ALVE.S OE CMVAUiO N' 54 -CEHTRO 

105e04031i))01--4t --

DECRETO Nº41, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N_155 

,02 03 01 FUNDO DE MAN. E DES, DA. EDUC. E VAL Er;S. IIASICO - f\JI\DEB 

262 

2M 

12,31!1 .0752-2Q89.0000 RI™ EVAL.ORIZ- IAIIGISTÊRIOFUNO. eo.; FUHIIEJI -11$.4(11).00 
3 1 ,!10, 11 00 V'Elil NTO-S E \l'AlrlTA·GErt& FIXAS - PESSOAi. crvn~ F ~ G,u,po;; 1 111ei 0: 
116 Tn:i5fwincl11 d'.il fUHOE.8-. E;,ic.to C:ii.-ni;tnnentaçio, dl Unlto 
2)0 000 Fut<DH • Mo;:.tftlo 

•~ ~l ,(mi:t_2(1;11;1i OOCD 
3190 1:JOO 
m; 
230 000 

12.3GS.0752-2.018 0000 
3UICU1 00 
116 
~ 000 

12.3GS.0752-211 0.0000 
3 1,90.1'1 00 

116 
230 000 

l2.3tt5.0752.211 I.OXO 
:, 1 ,'$10.11 00 
11$ 
230 000 

•~.~ ,07$Z~:t0000 
31 ,110.1100 
li~ 
240 000 

12,3ee.0752-2Q8'1_0000 
3.1.110.11-00 
116 
210 000 

R EM e: V-Al,,_QRll, W.(;;1$TêRIQ f l)NO\ 901', FIJNOE.tL -w._000,.00 
08RIQAÇÕES 1-'A.TROtw:S F .R. Gfl.lPOC 1 119 O: 
TflnJftrêrtdH '" FUH~U - ~ctto C<lfflplimtl'ltt;IO dl Umto 
FUtmEB - ~lt~ 

•I-UlENÇÁO E ENCARGOS DO ENSINO INFAt TIL -5.000,00 
~Cl~ENTOS E VANTAGEftS FIXAS - Pf'SSOAL CML F,R_ G,_: 1 118 IX 
Tn.niflfllldH do FUNDES - Exceto Cotnpllmern;lo. dl Unlto 
F'UtilOS!i • Ou1ros 

REM. MAGIST. CRECHE 80'A, FUt.'DEB . , 0,000,00 
VE)I ENi'OS E VAIITA·GEHS FIXAS • PESSOAL CML F.R. Grupoc 1 111!1 O:: 
tttltfei'!ndu dO FUNOIID - llõéto CO!m~IDÇIO dt Uftiló 

FUl'OEJ8- ... IJ'.3'l,to 

RB1~ MAGIS.T. PRS: !SCO!A dO'fll. flUNOE!8 -10.CIOO..OJ 
vE1< "e..-ros E VANt AOENS l'WI, - Pl;S,$0,<L CML F.fl.CilljpO; 1 11e oi; 
T-.n,ffr.nci■, l!l ~VHOE$ - liiiC1it,o Comp1tn,.rgçi,o, d■ 1,Jnllo, 
fUNOEB - Molliltê<lo 

,,_,.,,_ E ENC .. ROO$ 0> E(ll,ICA,;:ÃO oe .JQVl:14$ E A(! TÇ -5.000.00 
VEH MENTOS E VAMTA·GEMS FVtAS - PESSOAL CML F .R. Gí~- 1 1 UI CC 
~,lrtdH dei FUNDal; - etc.to COrnpltmll'M;lo- dl UnJIO 

Fl~OES • Outros-

REM. PESS0"1.DOMAGISTERIO E.IAOO-. fUNDEB ◄JICKl,00 
~ ENTOS E VANTAGEftS FIXAS · PESSOAL CML F.R. G,_: 1 118 IX 
f~l\dHdO F"UHOEB-~Cflto COimj:,lti'l'N!~dl UnJIO 

FLMDEB • Moptó,io 

,02 D5 00 SECFIETAAIA MUM_ DE l<.GRIC. AIIAST E MEJO AMBIENTE 

~~.0018-l'<!nOOOO 
33.110.77 00 
001 
100 000 

$EGl,IA,O <,RAHflA $._,,AA -IJ0.000.00 
ENCAROOS P,ELA HONAA DE AVAIS, (JA~fTIA.S, SEa\JROSF,R. QruJI(>: 1 001 O: 
Aecusos Qdirdibs 
Ge111I 

0'2 00 00 SECR :TA;f;IA '-1U.N~ D0· 100S0 E 00 OEAClêNTE 

3311 06_244,0172-2.015.0000 
3..1 :QO .. n ..OO 
001 
o:;DO OID 

OEPAFITI\MEITTOOt; ~RI/IÇO SOCll,1_ DOMIJJ'ICIPIO 
V!H ENIOS E \l'AliTA·GEl'tS FllCAS • PESSOAL CML 
Rerumi: Ofdi'dri,e 
Ã ÊCllÃSO!i PRÓ.PÃlOS 

4000.00 ,.tt G"-'P'>' 1 001 \>: 

DECRETO N"41, OE 01 DE SETEMBRO OE 20.20- LE I N.155 

02 r,7 00 ~C.MlJN.,X OURA-, Pl.lOil.,,~V.UR;IJANQ.$ ~ E~TRAO'AS 

~ 1:5.451 .0411 .2'.tt53.00CX> ,,-.,.,oTEHÇÃO DA SE-CAETAll:lA OE oeAAS -1~1,.5iil 
:l.l.1l0_04._00 CONTRATi.ÇÃOl'Oft Trl.lil'O Dll'TEJU moo t-.R:. Grupo,: 1 OOI O: 
001 ~Ordn6-
100 000 Cotr.tl 

15,'4!1 .0411 .2053.0000 ,, ..... u,n«;J.o ClA SEGAETAAIA OE OéllAS --cJ,7"'1~1 
3.3,110..30_00 ,t.l/lTEftl/J. DE CONSUMO F.R.. Grupo,: 1 (XJI IX 
001 1\-tQtAOt Çlr6ft6fln 
IDO 000 ~ I 

l i!L.s.2.6411 .2068 0JCO ,r.lAHUTOIÇÃO OOS S~RYIÇO.S OE LIMPEZA PUBLICA -&000.00 
3 1,110.0& 00 CON"JRATAÇ,l_G!'CIA TEIM'O DETERMlN"-00 F.R. G~ 1 001 O:: 
001 Fl~~rm 
100 000 Otr-11 

02 06 00 RCR TARIA MUN!CIAAI. D4' fl!,ANÇA.$ HRltll)TOS 

412 

417 

0:2 10 01 

<le2 

Di .12'2.0020.201900IX> 
3. 1.to..11..00 
001 
100 000 

OA.122.0020.:2019.0XO 
U ,110AJ» 
001 
100 000 

,r~UTENçAo DA SECRETARIA oe FlNANÇAS E l11!18UTOS 
VEH !;,..,-OS E V'AliTAGErtS Fll(AS • Pf;SS.OAL CML 
R~~fbt; 
Gtt-11 

,! UffHÇÃO 0A SECRnAR1A DE l"INAMÇAS E fltlBUTOS 
OBRIGAÇôES TRíBUTÃR1AS E C0Nffll8UTIYAS 
R~,o,~rt:,,a. 
Ot~I 

FlfNOO MUNICIPAL DE 1,SSISTEHcl;, SOCU.L -FMAS 

-1$.DDO..OO 
F .R. Girupoc 1 001 CC 

-10.000,00 
FJt. Grupo: 1 001 oc 

06 2Cl 0172-2(183 0000 
3..3,90..3000 

1M+ni,i~dH A.;6M:Ch)Pfoi,rt,tnl e~ Fii -21>..000.00 
,P.11\ffAIAL DE CONSUMO F ,R, Oru,po,; 1 311 IX 

311 T~l\dl dl RticilrtOtfff~NlefOn:llldt AtttltlACtl .SOCtll- ft 

- 005 
CRIMÇI, FELIZ 

DB.'2Cl,0172.2DB3 0000 FAlinut.nçao dH ~ CIO Pf'Ogl"M'l'I■ CIY'l'tÇI Felà: -1'2.SOO..OO 
1.3,to.3G.OO OUTROS Sf!RvtÇOS DE TERCE!IROS • P~ P151CA F.R:. Grupo,: 1 ;3-11 O: 
3,11 T~n,olt dt ~~OOF~NICIOftllót A.Mi:514nicq; SC,Ciltl- Ft 
,00 005 CR ç;, FELIZ 

Ol!J.244.017Z. 1iOS9.CXXO AOUISIÇ-.ÃO 0-E PMT.IE. EOIAP. PE~MAt~ENff.S -S.000.0J 
"A:90.112...00 EOUIPAN ENTOS IE. MATERIÀL P'ERPMNIE.NTE F .ft. Grupo,: 1 001 IX 
001 R~Ordiftarbt 
400 OCU F'.MAS 

08244.0172 Otió 0000 
""'-'80.51 00 

CONST., ~'2OHMA DOS Pll~OIOS 1-'ÚfluôOS 0A A~ô -0..000..l)'J 
OBRAS !_ INSTALA(:ÕE.S F.R. Gn.po: 1 001 CX: 

001 
_o,_,... 

<00001 FMAS 

DECRETO N• 41 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 -LEI N_ 155 

IXl 0 01 FUNDO M NICIPAL OE ASSISTENctl. SO™L -AAAS 

SZl lll-244.0ln206I.OOOO ,MA.NIJ16NÇÃO DEAPOKlSOCllllACQ\IUtll /IDE •1,000.IXI 
U90A800 Dl/TROSAUXIUOS íltwjCEIROSA PESSOAS FISICAS f .Fl G~: 1 001 IX 
001 R:eoiltOI ll'(ln6,t,s 
@ 001 FMAS 

IXl 5li1 00 RESERVA OE OONTlfUNCII, 

•l:!0.090,G'J Slil,W.,®\lm\l.0000 
9-ll,\Wl9.00 

,u,mr:vA Di; COIITIGI;~ 
R:ESEFr:vA OE CONT!!le.!NCIA 
Reanosc:rdiMit>s 

f.ll GIUjllr. 1 001 IX 
IXl1 
100 000 Geral 

A_'lllilç,lo ( -) 

Artigo 3o , - Ecste decreto entra e 01 ~igor na data de sua publicação , 

NAZÁRIA, 01 ele setembro de 2020 

OSVAlDO BONH,1 DE CARVAUiO 
MEFEITO !CUNICIPAL 

470.ffiS.\3.n 

V,,t•du d41 PI.ui 
<:AMARA MUNICIPAi , IJfl, IUO JO,U) DO PJAIJr 

C:NPJ: ,J,U.5,Jl8/0001-<t6 
'l'rnau Mlnlllrf.l Pitdrl) fffi,pl, 3!17 - Cc■tr11 

Comlulo Peran•r,ente de IJdt.~ - <:PJ, 
w-.u•Jo■Gdoplaul.pl.lea,hr 

11 TERMO AOrrtVO AO CONTRATO N• 004/2020 

,1.1:13.292,21 

CONTRATANT&: A C.ÃMAMA MUNl<:ll'AI, UF. folÃO JOÃO DO l'IAUf- PI, ínM;Ji t.r, 
no CNPJ n• 63,32S.32Wi001.o6, 8ÍIU8dt, T1,9vcs~ Minislm f•od,,, 
Bu,gc,1, 357, c;cnlm, saci Joio do f'i1ul, l'i1uf llt\k: a!A.> 1c:p1c.~001adt, 
pc!u Pre11idcnle da Cim1111 Mu11icip,11l o f'>r. f,.ocivcgíldo M11dc,WJ 
Amorim. 

CONllt.ATADA: AVS ENGENHARIA E CONSTK.IJÇÃO CIVIL LTl>A MY,. im1erit11 
no CNPJ h" 33 .. 263.992/0001-07, reprcuntllda 0081c alO pclli gcnho111 /\manda Mcnde1; IJia.~, 
iMl:rita no CPP: OSs.6911.263-CIO. 

Tendo ()111 visu. a. homologação, pelo p=idcnlc • Tomada de .PrllÇ08 n• íJ02/202ó, lém, 
cnlrc 1i, }ll&Ín e avençado e ccldnm, por íarça do _prc,o;enle i-.ncnin, com fündamcnto rw, 

artigo 65, 1, "b" c/ç !le\l G I" dl Lei n.• 11.666193, O T:EkMO AOríJVC) N" r,1 l'Al<.A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE .ENGENffARrA PAIIA kg,,,UZAR A 
llEFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNfCll'AL DE SÃO IOÃO 00 l'IA Ut
PI , CONFORME ESTABELECIDO NO PROCESSO N'" l)(J']/l(J2J), oose~1 a, 

digpo$ic;üca da Lei ri' 8.666193, de 2J/06193, mcdianle • seguíma c.liLlllllu e condiç6e&: 

ctJ.usuLA PRIMEIRA-QO QMTQ 

Gon5tltul objeto do presente Termo Ad1t1110, 1cr~$Cl11110 de 9,73 " do valor Inicial do 
aintrato, ou sela, R$ ~9.031,?8 (qua,enta e nave mfl trinta e u.m reais e setenta e oito 
cenUIIOSI, em virtude da n~llde da conllnuldadl! do objeto ora contratado, tudo 
conforme espedflcado no p,ocesso admlnl5tr.tlw n• 002/2020. 

ÇlÁUSUlA ffGVNPA- DAS DISPOSfCÕES &ERAIS 

M'ante>m•se vtgentes todas as demais d.6u511las do Contrato nt 004/20lO, 
permanecendo essas obrlpções inalteradas. 

CLÃUSULA TfRalRA- DO FORO 

Aca e,lefto o toro de ~o JO,o do Piauí, Estado do Plaut para dirimir os conftftos que pcmam 
t1cMr da exewçlo do presente Termo AdltlYQ, que não l)055ilm ,er rHOll/idas por meios 
rdmJnísttatlllOs, renunciando•~ a qualquer outro, por miili prlvil~ que o ~l•-

E por ass.lm estarem JU!i.Us e CONTRATADAS, assinam o prftfflle termo em 02 (duas) vias de 
l,ual teor e forma, para um só efe.ftQ, na presença de duas testemunhas., para que produ~ 
seus Jurldlcos e lepls efl!ltos. 

São João do Piaul • PI, 09 de novembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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V.:111 do do rl1ul 
CAMAIU MUNIC.:JPAI, D~ flAO JOAO fHJ l'UtJr 

CNPJ: 6J.3l5.3l8/00fll-16 
'l'rayu1,1 Mlnl1lro Pedrõ 8'1,ae1, 357 - <:t11lni 

<;r,mlulo Ptnr1a11e11le de 1JcU1~u - CPJ, 
www.uoJ .. otfopl1uJ.pl Jeg,br 

Pelo Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PfAUI 

LEOVEGILDO MODESTO =~~por 
A~40RIUl~!~~\~J;f;~MfiW~ao2 -03'ôô• 

Presiden1c dn Câmara Municipal de São João do Piauí 

Pela Cont.ratada: AVS 11:NGF.NHARIA E CONSTRUÇ;\0 CJVH. l.mA MF. 

PJ n• 33.263.992/0001-07 

TESTEMUNHAS: 
lflJ ____ ___________ RG/CPF _ _ ____ _ 

2ll) ________________ RG/CPF _ ___ _ _ _ 

PBEfEID/RA MUNtçPAL QE SÃQ WIS QO PIAYl - 1Pf 
CHPJ Mt. 01.511M7/000L-OS 

A11. la Bcx_.. d•Sauu.. CIO - Cantro- Fcm., tr"•H~ l43...oooi. 
CEP 15,163j!,OOQ. Slo Luls de! Piauí -Pl 

TERMO DE ,CONTRATO - COVID•11 (LEI 1J,11711m1) • COIIPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" DISP _022/20.20, QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) P,__ M11nldpal da Slo lula do 
Plaul E A EIIPREaA EVENI DA S[lYA IIRJTO. 

Pala presanla c:onlrato, de um lado o Munlclplo da Slo Luls do Plaul • PIISecralarla Munlclpal de 
Sa(lda, nula ato raprasenlada paio sr. RalmundQ Renato Vicente da Araújo Soui,a, Pntfalta 
M u nlclpal, rasidanle e dorricillado nesla cidade, CPF 397.2A 1.073-53 dOCllmenlo de lderiii!icaç&l RG 
805.676 • SSP•PI, adiante daslgnado simplesmente COHTRATANTE e de outro, a amp,:esa EVEN,I 
DA SILVA BRITO, com sede a Rua S1o Franc:laco, n• 512, B. Cenlro, P1oos - PI, CEP: &4,600-012. 
Fone (69) 3422-4894, emall: Y8f11'1)'00rlfecooes@hotmall.com, Inscrita no CNPJ sob o rf' 
08.086.600/0001-26, lll9Cliçlo Ealadual ri' 19.46(1.397-0, lnscl1ção Munld.pal n• 3173111001781-1. 
adlante designada slrf1llesrnanla CONTRATADA. nmlB a.lD raptnenlada peto(a) Sr.(a) , CPF 
353.903.353-72 d0a.1mentado de Identificação RG n• 1.016.970 SSPIPI, dB acon:lo com a 
repniserúção legall que lha é oulolgada, l'IISOMIIII celebrar o presenta aJusta, tendo am vtlla o qU11 
consla no Processo ri' DISP 022/2020 a am ob!8Vlncla. àl dl!lposlções da Lei ri' 13.979, de 6 de 
faveralro ele 202.0, da Lei ri' 8 .666, de 21 de Junho de 1993 e demais legllllaçlo aplldwll, ra110MJ1T1 
Olllebnlr o presenta Termo de Contraio, demnranta de Dispensa de Ucltaçlo ri' 022/202ll, rnedlanta H 
cláu1SUf.as e condlçõeis a &eg1.1lr enunciadas. 

1. CI.ÃUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1. 1. O objeto do pres&nte Tenno Ad1ivo de ConltalO tem por obj.ettvo a repactuação de quaimades 
unitátias dos itema iniCialmenle conlta1ado6. tevar\d,o em consideração o eJ1porlo em &ua Clausura 
14°.2 do Conbato. pera a aquiaição de Aqulsl,;lo da EPI para Seeralllria da AMlsl6nGla SOda.1 
1para enf!91amento do OOVID-19, confoone especif1C&ções e quantitativos estabelecidos abauco: 

1.2. Dlgcrimlna<>ão do oblato: - -
l Gclf'm,,paarta-a>fft1.00UJ'ik1 

2 Ptatmx-Mdl 

W!'oaSdl!O!-lftn:p.,. 

~ TlrMnhoM 

f - .. -

-
lfindi» fino. mm ........... _,. ., __ 
·--1 Cllú, .... MIOun\l 

1ipo ~ , 4'1WT, 
__ ..,_ 

2. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

....... ....... 
Pat ... --
COia --

- - ,_ 
s~oo ..... .. .,., - ...... ...,,,, 

25IO,to ,... 497,5D 

5,cGO 49,H Mt,;i!l 

25,00 , ... 191~,S 

- l W -UCUCI 

2.1. O valar do pcaerte Termo da Adlllvo de Contrato é NO ACRóclMO de R$ 1.M2,30 (um 
mll oltocentoa • quarenta • dol• ruia • trinta centavos), passando o conlrato a lar seu valor 
IDlal ela R$ 5.526,IIO (cinco mll quinhentos • vinte e ui• real• e ncwanta cenlavoa). 

1. CLÁUSUl.A DÊCalA SOIMA- FORO 

3.1 . ~~o Foro da Boca1a - PI para dmw 08 llllglos Q\111 decomlr8IIJ da execuçlk) dell9 
Tenno de Conlralo que não possam ser compos10$ pela oondllaç:ão, coofonne art. 56, §2" da Lei 
n• 8.686193. 

Para firmeD e validade do paâuado, o preeen18 Tenno de ContralD foi laYnldo em duaa (duaa) viaa 
da igual tscr, que, depois de~ e ac:ilado am Miem. vai ...io pe1oe mltr'll8IMl8. 

Sêo lula do Plalll-PI, 24 de i-,two de 2020 

-de lmnldlglll por IWMIJICI() JQ.\TO \'laifTE,Cf.AAAWOSOU!iA.w7»l 01351 
ON:~R.~o.,,,,lwridadec..dadcnAilit-."2.auool.C5a.UTl,-ICSOW11 
M.._o.,,,2713«MOIIOOl!D,ou...c..tlbduPfA1,CJ10'IIAMltOOIIENA1'0-.tCIN'TEDEAMUJO 
SOI..ISA.:397k11173S3 

TE$TSll.f,/~$: 

Riimlnclo Renalo Vi0ente da ArMljo Sousa 
Pnlf8ilo Mmlâp,al 
~ legai• da CONTRATANTE 

g_,wM eia ~ bug M k 
Evenl da SIY8 Mo 

R.espooúwl legal da CONTRATADA. 

1· ::3,sn\ ck Si•,,...., à'.)(!l!+DOI 

2• \Ía,i@\ b:h ' / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 100 Fll'AUI 
CONSEL.HO MUNICIPAL OEASSISTENCIA SOCIAL-CMAsnNSTANCIA OE 

CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMIUA-ICSJPBF 

~OLUÇÃO N• 19/1020 

Disp6e sobtw I Aprovaçlo do 8al1111Ceta 

mensal da Aulstênc.ta Social, referente ao mês 

de~GOSTO. 

o Conselho Munlc[pal de Assistência Social- CMAS do munlclplo de SAo Luls do 

Plaul-PI, considerando o disposto no Art. 23°, parágrafo I ao XXXVI da Lei Municipal do 

nº. 158 de 26/03/2018, exercendo também a função de lnstancia de Controle Social do 

Programa Bol.sa Familia-lCSIPBF; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Balancete mensal de receita e d&spesas da Assistência Social no mês 

de agosto do ano de 2020 no Mun1ol pio de São Lurs do Piauf . 

Art. 2". Revogados as disposiQOes em coptrãrlo, a presente Resolução entra em vigor n11 

data de sua publicação . 

Conselho Municipal de Assistência Social de São Lufs do Piauí, 29 de outubro de 2020 

Presidente do CMASnCS/PBF 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

46 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUl S 00 PIAU( 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL-CMAS/INSTANCIA DE 

CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIAslCS/PBF 

RESOLUÇÃO º 20002G 

Dispõe sobnt • Aprov119h do IJalaneafe 

men••I d• Asststfncle Soei•/, ,.,.,._,,te eo mas 

dft S.ETEMBRO. 

O Conselho Municipal de Aaaiet6nQia Social - CMAS do munlclplo de sao Luls do 

Plaul-PI, considerando o disposto no Art. 23º, parágrafo I ao XXXVI da Lei Municipal do 

n•. 158 de 26J03/2018, exercendo também a função de lnstancia de Control& Social do 

Programa Bolsa Famllia - ICS/PBF; 

Rf!SOLVf: 

Art. 1•. Apro11ar o Ball!ncete menseJ de receita e despesas da Asslst6ncia Social no mês 

de setemb10 do ano de 2020 no Municipio de Slfo LlJ/s do Piaul. 

Art.. 2". Revogados as disposições em contrário, a. presente R&soluçlo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Conselho Municipal de A&elst6ncia Social de Sao Luls do Piaul, 26 d& novembro 2020 

~,e]) r---5i?'c- f iln.c-•· ::.~ 
e~n~lák r--
Presldente do CMASflCS/PBF 

PORTA.RIA N" 08J/Z010, OH 25 DE OVEMBRO DE m~. 
l)isp;j• sobr,> • desiJlDlfílO dt repr~llb Rlt dn Pmeitlln 
~lu■ iop•I de P1dro Mal"l'.0$ - Piauí juntD ao Mioiftéri d• 
Mulher, da Bomllia e dos U1reitm H.um ana1 • MMFDII t di 
ovlru providêJiciu. 

O l'REFhffO I(.; ICIPA DE PADRE MARCO , E.slado do Piauí, oo.1 temios do art. 37. TI 
d8 C ostítuiçào Federal, af\. 39 da Lei ~funicip:11 □0 470/201 0, art I' da Lei .Muo.idpal o• 509/2012, arr. 
66, VI da Lei Orgi.ai1.<1 do Municipil) ~demais ordenamentos pcrúnenles; 

CONSU)Elv\NOO que aibe ao l!i:Slor, cleooo de sua discriçi(ll)ariedade e al!i buiçõeii 
constitucionais e legais, prccocher os cargos de confiança e de oalufeza política a.dminismn,va; 

~ 

Ar1. 1' - D~ a str•,idora efetiva 1ll ,\ lW MJKAELLA CO.NC IÇ.Õ.O li,\'.;\, portádoca do CPF: 
0,7. 16. 1 -4CJ, RO: 1.914.248 SP/Pl par:ussullliir o caQlO de Rqires>entinte l,egal da Prd'ritu1'1 Mu11icipal de 
Padre ,.h rros- PI pamjimoc.ao Mi.óistério da Mulher, da F~il,a e dos Oimilns Hl_rm.'1110<- MMFOH edá o,1113$ 
pro•lclências. 

,\.rt. 2° - E$ti l'ol1l1ria corra aro , i.J!ór m dllla de SIIII po,blicação, Revogad11S as dispo9çõcs cm oanbório. 

.R~re- t1J1 lk-1ro prúprlo, l'ublique«. Cumpn-see tienliliquHe. 

Gabinete do, P,efttto M11nicifl'll de Plwlnt MsAXlS, 2:1 do Mloelllbm de 2020. 

~ PREFEITURA M_ UNICIPA_L PADRE MARCOS 
R Al<l'ftl~O 11.Ael!C)O. UO 

~ 1-«> ec- = 
DECRiETO N• 68, DE 01 DE OUTIJBRO DE 2020 - LEI N.661 

,4m- nq-/XJ "W/Waáti!v ;;,cl/át;Jn;,/e,f)«ii,f ed;, '1U/r.ls f){fm(J~ 

fté:501.ve, 

.=u::t1go lo, - F1:ca. abett.o no or:ç a-.e.C\to v1geint..e:r IJII cr-!c:Ut;O aellcional -e-,a,pec:l.a.l na 
b 1por t i :n -cl,a d• R$10. 41~.$,. ea d.i:&tr.1bu1dos as ••guint•• dot.aç:,!,:•:11: 

Suplen»ntaçlo ( + 1 
C2 05 00 SEC.MU"-OE OIIAAS E SERIIIÇOS URB~OS 

1◄1 1a.eo,.<)010.11-10.0000 co_.mo-.. _, w-.. 
◄,@11. 51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
990 o..-'11-Dtlll.ln4lç,Ot,VhQ.&ltd,1dtR:t~ 
11$ Dl')l'J ~~~ 

Artigo :2o. - O er6di:t:o abãrt,õ oã formã dó ãt t. igo iiln'Utd.õr s ,ec.l Cõbecu ooa rec u.r.ãõl!i 
prcve:nie:ntea de ~ 

Anu1açlo: 

142 -10..55,eS 1a.a,oo,o.11,eo.0000 
◄.4.IICl.52.00 

CO_CJIR_,,.. do ~ na.úrn 
EOIJIPMIENTOS E ~IATERIAI. l'ERw.NEJm: 
°"""""11,_.vrwocr .. .. .....,_ 

f.R.G-: 1 g;,,a OI! 
illlO 
1 15i l1JO ---

~fJIJo(.:,) l::lat--e decceto e ntr.a e v igor na d a.'-• dri iil uà publ ica,ç:.í.o. 

PADRE MARCOS. 01 de oulubro de 2020 

,,...- I 49.9,;~ j e:Jt.. 
tf P,e!oi.o Muni.àpa1 

:stVALOINAR DA SILVA 

.. 
PREFEITURA MUNICIPAL PADRE MARCOS 
R Al<FRl~O MACEC)0. 110 

~1-tO ~-: """' 

DECRETO N• 71 , OE 19 OE OUnJBRO DE 2020 • LEI N.27 

.AiJM hD ~ ~t:mditDIJdldtJMI ~~da-~ 

Rie.soJ,,.;r~~ 

Artigo lo . - r .Lca ab~r c.o no orçamtmlCJ v gent.ê, wn c .rédltú .:sd e..1.oria l !!i-uplern~n t.il. r na 
1111><>rt-1.n~i.a. c,e, 11;, 1 , 4~.$ , 70,0., 1)0 <1.1açz:-1.b·u.1do,;9 ao: 9'equ:u:itNII do-t ~a. : 

~.,__ni.c1<> e+ J 1.445.700,00 

02' GI 00 GAa tt!:i'E DO PAEF.!: ITO 

12 04. 122.(1()02.2CC2.0000 ,._,ullill"fi;h W F ~ 1flllido (to Giitbi'ldil n,0),00 
3.1-"Cl.11..00 VBICIMEl'fTOS E VAt-m\GENS FlXAS - PESSOAL. CML f.R.: 1 001 OC 
001 R,amn;m()nt~lklll 
100 000 Conl 

02 02 00 SEO~TÃOW. M\llffO IP,U Oiâ AD"4!JIISTAAÇ.l,.O 

~ 04. 12:2.ocxr2..2004.COOO .._,ul.,..•F~minoda S.O.. dB Adm~ 'JO.oo:>,00 
:1.1.ai.11.00 -e ITTOS E VAITTAG5NS F"IXAS • PES-SOAI.. CML f .R.: ' 001 oc 
001 

__ ,,._ 
100 000 Gffll 

~ 04.122.000:2.200-4.0000 Mlfl~ •f·~1~0- ISl &eo. cfiítAdo'n~ 
,l.1,5IO.,t;uN> OBRIGloÇÓE:S P},.TRQNAIS 

10.<lo:>,00 
F.R ; 1 001 oc 

001 

__ .. .,.. 
,oo 00Q Gonl 

"" 04. 122.0C02.2CIJ'4,COOO Mlinut~aPL.ad:Jna111i11111od.-Seo..dllA.cn~ aD.OO=t,OCI 
u .. QQ.JO.OO MATI:IUAI. OE CONSUMO ,.R.: ' 001 oc 
001 

__ ...... 
100 000 Gtnl 

31 Otl.122.(I002.2C0-1. 0000 - L<w.;l• of-.0\4tlló<II - - • Adtll~ ,o.«o,00 
3.lJloQ.30.00 MATEfllAI. OE OON$UII.O f ,R.: 1 530 OC - Tiand:!~■ & uraao R•ra111 .. RO'f11tiH. 
,oo trJQ Genl 

:» 04. 1Zl.OOOZ."2D04. COOO =~~~=~~~~p~-=-ÔÀ :U .OOM..00 
10 ,(0),00 

,.R.: 1 001 OC 
001 _o. _ ...... 
,oo 00Q Gonl 

:,s IM. 122 .0002.200◄, 00DO --••""""""'-<IIS.O.dtAdM-
3.l.QCJ.311.00 OUTitOS SEIMÇOS OE TERCE OS· PESSOA JUR11liCA 

-IO.<lo:>,00 
f .R.: 1 001 OC 

001 RaolnaOm:n,hkia 
100 trJQ """' 
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PREFEITURA MUNICIPAL PADRE MARCOS 
~Atfflll!II0 l,t_t.u0().1IIO 

-065531eaQ001..«I - = 
DECiRETO Nº 71 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.27 

112 03 00 SECRETARllo\ MU IPAl OE FINAl:ÇAS 

515- 04.123.0002.2014.0000 ,.._.~~· • F~rntdo dl Sec.de Fslaini,a1 
3.'100. ,4..00 DIÃAiAS • CML 

001 -~oi ... 
100 00CI Gero! 

71) :,JMO«l,~201~.twO ~-como PMEJ' 
3.lil0.47.00 OIIRIGAC(IES TRlll\lTÃRIAS E COIITRIBUTJIIAS 

001 --1111 ... 100 [D(I Olrll 

02 64 00 SECRETARllo\ MUNJCIPilll. OE t.lEIOAMll:IENTE 

7S 1&SG.OOIJ..20'20.0000 Mlin~"";:be f...-donlffltltllo dl ~Ara~ 

112 oe 00 

la:! 

3. I.SQ. H.00 11!.NCIMl!lfTOS ~ YAlfTA~ ~.ix,.s , P!SSOAI. CML 
001 -orir.-
100 COO O.r.al 

1 S.122.000'l.'2022.0000 Mllnlftl'IÇto- • f~fMCWO dl Stc.. dl Oàrtl 
3. HMUt.00 1/EHCIMElfTOS E YAlfTAG~MS F,IXAS. PESSOAL CML 
MI ~Oi:d:ndrioa 
100 00CI Gffll 

1:i,.,zi,<>002.= .IXIOO .............. F_,,_.,,i,, S.,,,ó, Olx>• 
~UO.JtS.00 OVTROS SlãRIIIÇOS Ois TiaR'ClãlROS • ~- ns.cA 
001 --IMl-,m CDU <lHal 

1S.122.0002..2022..0000 Mlin~en;ito-eFWdcNmtdodl Seo..dl Obcn 
3.UIL:ID.00 OOTitOS SERIIIÇOS DE TI;RCEIROS , PESSOA JURllllCA 
001 --1111-
100 0CICI a..11 

2D.122.0002.2CD2.0000 Milfnt~ * F~IIMl1ó (Sii Sire.dlt ~luiii 
3. t.W. 111.00 VfHCU.:Nl'Oà E. VAtfl'AO_N$ FIXA$ • Pl:.8$0AL. ('-ML 

001 --IMIJ!ot 
100 00CI Gota! 

~1Z,i!~~l;l')OOI ......... ~•~fflltdl'.l'~~~A{Jllm,lll,l,. 
3.Ull.311.00 OVTROS SERI/IÇOS Dia TiaRClslR03 • ~ .SSOA Á3ICA 

001 ---r,1-,oo ooc Gemi 
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02: 07 C0 SECRETARIA MllNICIP-AL OE E,CJUCAÇÃD 

231 12'.~1 .00115,20.tS.OOCO Milri~ OI fi~"""'9 /Jõ- lEflii:00 Fw.d-úf.--tll 
3.1i1Cl.JO..OO MATERIAL DE CONSUMO 
001 -Qr(f(r,1-
200 00CI E-• 

252 1 Z3151 .00l:5-.2109.0000 Mllnul.ffl9&o· do Ounh!i &11,na, Edl.:açao - OSE 
3.UUll.00 OOTitOS SERI/IÇOS DE TI;RCE OS • PESSOA JURllllc:A 
1a> Tlall5ferfflclado&ll6rio-Ewca,çi&o 
11S ClXI RKt009V'i:ol.adba. 

~ 1-i_~oo1i,~~ LIMllJt~.F~n,.i1h) d,li PRÊ~ - F~Q41(tlffl 
3.ailCl.:S.00 OUTROS SERVIÇOS OE. TERCEIROS - PESSOA .JtJR-1DICA 
001 ~w,j:Q:,ji~ 

.W00CI E-• 

2.000,00 
F.R-: 1 001 OI: 

Sa000,00 
P.R.: 1 001 OI: 

17,000,00 
F.R.: 1 IIOI OI: 

:U00.00 
f,R.; 1 IIOI c,c; 

10.000,00 
F. R.: 1 001 OI: 

12.000;00 
f! .8-: 1 ÕÓ1l IX 

't000,(lll 
FJI.: 1 IIOI CIC: 

5000,00 
F.R.: 1 001I CC 

10.0CIO,OO 
F.R.: 1 120 Ot 

3.QQQ-,,QD 
F,R .: 1 0M CC 

258! 1'Z.3!1.0Dll5,2CE6..0000 Enca;rp mm III mn'ffldll HCDlll1 . &llihl Ftnlllnfft■ I S0.000,00 
3.lil0.30.00 r.&O.TfRW.DE CONeSUMO f.R.: 1 122 Ot 
122 Tra:nMtr&N;:a .. tie R~ m FNDE. Rdmtnll! .. aD Pr"cgrama IIKklnal de 
11.SIXXI Rac:u..V'nal.MiD& 

- 12.3S1.0021 ,2042.tw0 __ • .., .... ..,.,,_.,._,,,..,~.,.,. _ 
S..a.JillCl..3D.DO OUTROS SERVIÇOS: DE. TERCEIROS • PESSOA .JUR-1DICA 

10.000.00 
F.IL: 1 0M CC 

001 --or ,.._ 
.W 00CI E-• 

02 Ge 00 SECRETARllo\ MUN901F'illl. OE S-0.00E 

349 10.jõ1 .0022.20ü.OOOO Mllin!A:fflÇAo·• F~ITWdo 00/I $enfçoa. õe $a.Ode &000,00 
3.Ull.30.00 r.&O.TERl/li. DE CONSUMO f.R_: 1 oo, CC 
001 R~Ol':d'.:niâdN 
aoo (JJ(I aa.Õdit 

351 10.Xl1.oo:22..2083-.0000 Mwilttni;ilo-•f~ffllltlio-dot~nt;c,.dl~IOdt 
a.&Sl(L.:W.OO OUTROS SERVIÇOS. DE. TERCEIROS - PESSOA .11.JR'IOICA 

12000\00 
F.R..: 1 0011 CC 

001 ---1111-
300 00CI s-

<r2' 09 00 ~CttTARIA MtJNt:IP:A.l~A.SSISTE::rtClA.~IAL 

311 08.122.0024,2068.0000 Mlllul.~·•fl.#N::IJll,•IMl'IIOd,,I S.O..dltAMÍINnda S1X111 
3.Ull.311.00 OOTitOS ~IMÇOS Dt: TtRCtlftOS , PfMOA JU!llotc:A 

2.000-,00 
r .11.: 1 001 oc: 

001 ffllcltn;oaOlt['n;J'loa 
«>O IDO A.Mllllndil Sedlll 

02 10 00 FUNDO DE Mi\HUT. E OEB. DA EOUC. e.lSitCA • FUNDES 

DECRETO Nº 71 , DE 19 DE ourueRO DE 2020 • LEI N.27 

C2 10 00 FU..00 DE MAHUT. E DES. DA EOUC. BASIC., FW<DEB 

12.3e1,C,OIS,~ .IXIOO E_...,, -«t~-Emh Fu_,.ml le0,00),00 
:U..90.11JM> VEHCIMEl'f'TOSE VAITTAGS.NS FIXAS. PESSOAL CML F.R.: 1 117 Ot 

117 T--•• FUNOEB-Co-~da unia. 
2lO 000 FIIHDB-Mt-rl> 

1ua1 .001s_206t>IXIOO E-c:om ...,_<1o~r1>-.,,_ Fundomonul 
3. UQ, T3.00 OIIRIGAQÕES PATROW,IS 

27,800,00 
f.R.: 1 118. 01 

111 T..-!M<tnéo FUNDES- &coloComplt ~ <li Urito 
ZlO IJlO fllNll:êll - ~riO 

Jll1 12.3tS1 .0015.20ffll.COOO E-com -<loM-,.:ÍIIO --Fll-r,,!1 
;).1.91. IS.00 CONTRl:WIQOES PA IIOWilS 

!il>.CW,00 
F.R.: 1 11e 01 

11G T-ia•d• l'UNDEB -,&.a.1oC-pl ~da Unlta 
ZlO IJlO FllNIY"..S - ~INIIO 

12.3'!11 .0015,2070.COOO Oultili · 1a111 IIJ F1Jf«>E8 • Eiliilú F 111yji111Ji!fbl 80,000,00 
:U.i0.11.00 V-<N ffTOSE VAITT .. G=N~ FIM3 - PESS<W. CML F.R: 1 117 01 
117 Ti'llnlllerfnci-■-di> FUNDE:B- Go~ç.Ao da Unilo 
2AO 00CI FllNCES . o,;,.,. 

366 12.351.0015.'2010.0000 CUtH ~•H li> fUt«>EB • 9lillnó flrdlil'M:l'lt51 
S.1.91.13.00 CONTRtll\JIÇÓES PA ROHAIS 

7.0:0100 
F.R.: 1 1111 Ot 

11G Ttt..a.~lt~dó FUNOEB--Comp1en,~4 Un1$0 
i .o OOC FlJNl)"..e - Odrno 

12.311l.001~.2,m .oooo ~com -4o~t1o- CF1teflt 131,00),00 
3.1.i0.11.00 ~Cll,ElfTOSE YAITTAG=NS FIXI.S , PESSOAL CM L F.R.: 1 116 01 
11, _,.,.Indo FUNOEB-,-..~~a Unlto 
230 000 FlJNDal - .,_gl...irlo 

112 li 00 FUriOO MUNICIPAl llÉ 6"ÚDE - FMS 

428 10.301 ,00'23.~.tQOO -Ltlflrl• o F--• llo f<Jl>do M1n<11 Sal'.M 120.CW,00 
3. 1.90.11.00 ~CIMEtfl'OS t ~AITTÍ\G91$ ~IXAS • PE$$OI\I. CML F.R.: 1 OOI CC 
001 
300 00CI 

1o.:l01.0023.~0000 -LtM;btf-.,OlffllOllof~IICIO- SO(jõt 20.000,00 
S.1.i0.11.00 V-<Ncu.EffTOSE VAlfT-.GENS FIXAS · PESS<W. CML F.R.: 1 21• a:; 
214 Tn..nflfí!lfenc:la&-FU!d)a Flimdf-ReetnMdOSUS~elti!!tualnGow.m 
115 IXIO R9CIDD'JIV'n.u!adns 

10.00'1 :002J.201G.OOOO hlllnli:ef9lrt ll!t Fa'd:)Nffll!tllo, ® ft!ndO ~ sa.(;oe- 10. cm.00 
3.1.9G. l:l.00 OIIRKlAÇ<lES PATRONAIS F.R.: 1 001 CC 
001 --Orcl'.IMlllol 
300 OOC s..i:.do 
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112 li 00 FU..00 1 NICIPAl DE SMJDE • FMS .. , 10.3l1 .0023.:!07,& COOD t.bnut~ e F~mato do F-undo ~ So:ôdc- 20.C1Xt1C0 
3.U>0.311.00 OVTROS SlãlM,;o,) Ola TiaRCEIRO~ • ~SSOA JUR1Dic:A F.R.: 1 214 CX. 
ZI 4 --Flmo • Fimo de Rewn,ot.-, $\JS...,,,..,..."°°"""" 
115 000 Rec:ur.o.Vincdlldos 

"51 10.301 .00Zl.:!a77. COOO l'-IM t<t•n,,10 Utlel · l'AII 
3..1~1. ta..00 OO}lffl- UIÇ'O~ P.A.TRONAIS 

10 ,000,00 
F.R.: 1 Oll1 OI: 
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:t0000CI -

10.Xl1 !:RD."Z1177,r:l»J Pl'OgnrTLII .-itfr,;D aú.'CI • PAB '5.WJ,otl 
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214 Tn.nalartnGia■- Fundo ■ F1niHM-RKlll"■OadDSllSpoonil ndDGo~ 
115000 R_,__ 
10.;!C1 ,002l.2tlll0.IXOOO -~do ~•do Saôdo lluo,j 12.cm,OO 
;).U0,11.00 ~C lfTOSt VillfT..05NS F,IXAS -PES80AL CML F.R.: 1 21$ CX. 
213 TQMftrhln Fundi:I• F,!Pdaidf-Rtc:16WtdOS\JSp,oytfNJICHdo~ 
1 l 5 000 R9GIIINI Vkw.edol. 
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2'1 4 Tnhd!l~lltt.FUl'd,a Ft..mdf-RfloClltll)l(l)stJS~eniH'tüli>GoW!ffl 
115 000 R~ ~ 

10.J01 .0023.2090.IXIOO -Lt"'l'l• <lo Piogro,n1 do 5w.m - 10.00),00 
3.lil0.30.00 r.&O.TERllli.OEOONWMO F.R.: 1 213 O::. 
Zl3 __ tn,.-1 FlildOdf Rtcll'IOl.-,$\JSP'""trlil .,,Go..,. 
11 S COO RKtnml \"'nw'..adm 

410 10.3l1 .oo23.2ttl0.0CIOO M■inut:tll;;,lD do ~-na de Saítól Ducal 8.000,00 
3.UU0.00 W.TEIII.At OE OONWl.'-0 F,11.: 1 ,14 O. 
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Úl:J.~.a»4.~ 1.to00 ~LJt:tllilhllO~ f ....... 1àà:Xt,óD 
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.00 ooc --
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DECRETO Nº T1 , DE 19 DE 0U11JBR0 DE 2020 • LEI Nl27 
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- 0011 
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s:JO 0&244.0025,20!111.COOO -.it"'lfb<IOIGDIIIOllll'Omaa 3.000,00 
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.ao0011 

._ ___ 
&>1 0&-0025.2Cl'IO.COOO -.nçA:o<I> IGDIBolu Fomao 10 .000,00 

3.!,9U8.00 OlmlOS Sl!IMÇOS DI! Tl!ltCl!!lltOS - PHSOA •lslcA ,.ll.c 1 3 11 04 
3 11 TilmderfJncà de "eCUODII ih PLStdl> HadCDII de ... ~ Socai ... 11',N 
«10011 ---

1123 0&244.0025.2101.COOO Sen•l;od•......,..,-IIU- 2.000,00 
M ,00,,0.00 otn'lt0$ $EIIVIÇO$ OE TER.OE OS - PESSOA FiSICII ' 311 04 
311 Trandariinàa • Racunas cb Fr.nio Naà ::ral ela A~ Saciai - F,N 

"'°° 00C --
OZ 13 00 UNl"-'~MIST-' ~ :;wmi;. HQSl'll'M 

CHT 10.302.0023'2108.COOO ~Oflroe.dlU- MilllloMSI~-~ 57.1)00,00 
3-1.00.,t.OO IIEl<Cl.llEtfTOS E 1/AtlTAGEIIS PIXAS • PESSOÁI.CMt. F.R.: 1 213 ~ 
2'1â TiUÁr'lllndli1 Fun.t> • Fund> d• Rec:t1no1 do :s.tl9- p:wffiolnl!H dJ. GaNm 
11·5 D0CI R'IC\DOII ~ 

A.r-t:.190 2o ~- o ei:•di.to •M.c-t o n.a. r om.à âO • .ric.1,go .anic..1:101: a•r.i coMrt<i: Ootll r.cu 1:ao• 
pi:o viean.ie:r.i:tiesi! de, : 

ANllaçlo: 

02: 01 00 GA61t,ETE. 00 PREFBTO 

04. 122.C002.21'.1:l2.0000 
3.3.illl.31>.00 
Ol>I 
100 00C 

Wrnutmglio e Ftncior.amel'llo do G1b-!niel!e 
oumos SER\IIÇQS 0lâ '!i;~lã!ROS - PESSOA. J'URIDtCA --Ge.-1 

02 02 00 SECRETÁRIA MUHICIPAl DE AllMlilSlRAÇÃO 

--15..000,IXI 
F.R, _, 1 001 00 
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82 02" 00 SECRETiiffl'A IMIJ.NICIPAL DE A.OYNJ&'TRA.ÇÃO 

2'I 04..122.0002.20O•U)OIXI W.■nullançt.o • Fan:~uiloda Si■c! . da AdmitWraçlo 

'S1 

!12 

3-llo.1•.00 CiUIU. CM L 
001 
100 000 

oc., 22..00CJ2.2004..D000 
13 .. IK>-39.00 
$)O 
100 000 

-0002.2114.0000 
11.90..91.00 
001 
100 000 

Ri■curma CJldln.l:lk,a. 

Genl 

fênukinçll1.a 1t fudonmnH'ílD da Seo, d!!! A.dmW■traç,l o 
OUTROS SERVIÇOS DE TEJICEIROS • PESSOA JUR[DICA 
T~ "'~tf• l/nilo-fl:dt.1"tftt9'111 Fw)ilillh, 
Gtql 

~- S.nttn;a&Judldllo 
OCNTl!NÇA:'.; JuotCWS: 
ReGtrso& Onlinilno& 
<i4nl 

C2 Q3. 00 Sl:ORl:TA.Rl:A. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~ 04..123..0002.2014.00IXI W.■lllJlenÇl.-o • FUlCkifanllt'l'loda :&.e.d• Flançn 
3. t-'0.11.00 VENCiM:!!rffOS. IE: \l'..ulTAGl:NS FIXAS • PE.SSOAL CML 

OOI -~ 100 000 ,..,. 

28..843..00Cfi.1009..(l()QQ 
4A.Q0.71.00 
OOI 
100 mo 

.... -~da Dr- Conm1oda.. 
Pf<INCIPAl. Dl, llMO,. CONTRAl\JAI. RUQATADO 
~ .. ~ 
°"" 

OZ OS 00 SEC, MUN, DE OIIAA.S E Sa<W,0$ URB,\NOS 

118 

124 

t:!12 

t S..1U 00Cr.l.'1O11 ,8000 A.qu~ da l;qtfp.•Miii.llllJP#ffl■N.._.. pil~ 
◄.4..G0.42:.00 E.QUIPAMENT09 E. MATEAlA.l PERM.UIEt.lTE 
$10 0\t.rllllhftlftrlndl•OI eotwtNOl-â UIIIIO 
1 O 000 OOrwft\iiH, 

1 $.4.t.ôOô?. t019J'.IC'.IOO Am~ i o • IR.wffl• dll Cemitido.■ 
u .so .. , 1,00 08AAS~ ll<ST"'1AÇÕU 
S1 0 OtJerHl"n,,ftdal'lndllaMCotw'•NOadili UtlllO 
11 o ooo corrfk+IOe. 

16..Cl.00l 1. ,C29..00DD 
◄ . .U0.51.00 
•$10 
110 000 

15...et..0(H 1. t 135.<IDQO 
◄,U0..~1 .00 
iS1 O 
110 000 

Co~ e R.eoupenç.!o de c.JpElfflD 
OIUIAS E IMST•J.AÇ(,€9 
---doCon,-tnloodo lJnllo 
Corwilfi.lot 

Pa'Wh•~oAàtMb, 
OGRAS:C l:N ffA.lAç(Jc.:;; 
Ot.l".IHlnnn!ritndasde Corl'l'fnk>a-m Un• 
Oorwik.lO■ 

•·l!S.000,IXI ,JL_ 1 001 OC: 

-25.COC,OO 
FJt. Gl\,J>O: 1 s.» OC: 

, t :!O.COCl,00 
r-.n..GNp>: 1 00, OC: 

.... .coo:.oo 
F.A.Gn.p,c 1 001 OC: 

-.IO.C00,00 
F.IUlNp« 1 001 0C: 

~.00 
F .A. ~ e 1 ~10 Cl! 

,MOC,00 
,JL~c 1 510 Cl! 

"30.COCl,OO 
F.R- 1 510 CE 

-35,000,00 
r-.n.-, 1 510 ~ 
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C2 06 00 &EC. MUN. DE oeAAS E SEIWIÇOS IIR~06 

142 

102 

186 

180 

16,,182.00Cli, 1025.0000 
-4.4.90.51 .00 
51 0 
110 000 

18.64C..OOI0,1028.0000 
>lü0..51.00 
510 
11 0 000 

'25..~2.0001.11J9..0000 
◄A.50.51.00 
510 
110 000 

11.e12s0001. ,0220000 
◄,4.S0.51 .00 
51 0 
11 0 000 

Oor,ow;,l,o do Ceio Popàn• 
O&P.AUINST~S 

0u!,n T--do Conrtnkoo da llnllo 
Oorwklbo 

Ml'6eÇt() ó R_,_QIO do Sillóll'le de-$!. 0"6p, 
OBRAS E INSTA.U.ÇÓES 
Ou'.rtt T...,.Je-.c1ec.n.+nlosdo ~llo 
Oorwtnln 

MI~ 1 l!WJ>. CIO SlllllrnoCIO lllnht;loP.lltllco 
OBRAS E INSTAlAÇÕES 

°"°"--do Cominloo do llnllo 
OolW'kllOI 

Oo,.,,,.,,,.. do ,,._do i-
OaRME IHSTA.IAÇÕD 
a.mo--dec«,,-!nloodo ~llo 
Oorwt..lo& 

49.000;00 
F .R. <i<uJ>o< 1 510 O! 

.:io.000,00 
F.R.Grupo( 1 510 ~ 

-30.000,00 
F .R. Q\.lpOC 1 510 ~ 

-35.000,00 
F .R. <i<uJ>o< 1 51 O O! 

02 (li 00 SEOAfT- MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

221 1'351.0015,1043..0000 fio- ,A.,...dl•-<lo lãnllro, Furlll■IINIIU ~ .000,00 

224 

= 

Zl1 

m 

"-50,30,00 OIIT!lOS SéRVIÇ,OS ClE TERCEIROS -PESSOA J~DICA F.R. °""°' 1 125 OI 
12!$ r ....... _.,. eo.,1 .... oodo e.... .. do fllpo--~, E,t 
11 0 000 OolW'lnbo 

12.3111.0015.1041(10(X) 
... JI0.51,CO 

125 
110 000 

12.3111.0015.1 IMIUIOOO 

Fle-eM~dl•-•dol:MIIIOFllll<ltlMl'lltl ~ .000,00 
OBRA.S E INSTAlA~ F.R.~ 1 125 DI 

Tlan&!mndo•&, co.,_ .... de Oonln!!M ... Rio- Wl<lllldo•<I E<! 
Oorwfflbs 

Oo-.ç6a <lo E>eclo P-M:EC "30.000,00 
◄,ol.!I0.51 .DO OBRAS E INSTAIAÇOO F.R.Grupo( 1 510 Cf' 
S10 O!Jbt Tiwmortncloa do Cominloo do Unllo 
110 000 OolW'kllot 

12.8111.0015204$.0000 Pl..anulll'Çllo • flalCIDnm11rito àC> Enai'lo f lniamlfflll -25.000,00 
3.1.S0.11 ,00 \/ENCIME~ E V.vlTAGE N9 FIXAS· PESSOAL CML F.R.~; 1 oo• CC 
00, -o.dlMóoo 
:2llO 000 Edl,c■ ylo 

1:L31!1.Q016~00(X) ,.,_,.~ • f-enlo<lo-fla'ldomoRIII -10.000,00 
3.3JI0.38.00 OtrTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSJCA F Jt. G,q,,c 1 001 CC 
001 -·~ 200 000 Ewooçi,, 
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02 (li 00 SECRFrAAIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ/,O 

2M 

02 08 00 

MO 

12.3111.001521011.0000 flt•nuton;;to CIO 011011 Silltrlb ~-OSE -20.000,00 
3JIJI0.30.00 "'.ATERIAL DE COf4SLIMO F.R.- 1 120 D1 
120 T,.1111."idndlcfo Stllfb.t::di.,:ac;lo 

11S()OO --

12..i&1.0015..210ll.0000 
>l.U0.51 ,00 
1211 
11$ 000 

1°2,3'l ,0018%tS-t.0000 
3.UO.il0.00 
1ZJ 
1l5 000 

12..361.0021.2042.0000 
'l.1.50.11 ,00 
COI 
:2llO 000 

12.3M.0015.1045..0000 
4. . .uo..51 .CIO 
1211 
110 000 

12.3115..0017 .2055..0000 
3..3.9030.00 
122 
11!!1i 000 

-'l'>RQ(J ;OO flt nulll<IQloCIOClllOll~llll>--06e 
OIIRME IH5TA.V.ÇÓU F.R. CNpo; 1 120 01 
Tolnolfffnl:ill do S.Mdo-E-

flo<;'""° -

M'.!1oolt,nç,301DT'ranlpol'lelE■iOO&al" - 12.CCICl ,<lO 
W,TERIAL OE OORSU.\1O F.RC<\.l<Y. 1 123 01 
n,,..r.-,do R--do R«:lE Jlt,__.._o ..,_..,_tdo 
Re<,noo-

Mlnutww;t.o• ~ me nt-:i lilS.:,ett:riaM~ ditl[d~ -l'S.000,00 
1/ENCll«MTOS tE VI\NTAGE!IS FIXAS- PE&,SOAL CML F.R.- 1 001 OC: 
~ Oo:dn.i,1oo -... 
~ . R•b1m11 • Am,ph91o da.e E:.aooludll Edutlçto ln.flr -30.000,00 
Ol!AA$ l!HNSTAU.ÇÕES F.A. Gn.p,c 1 125 01 
Ti.ln&..'Htnc:ias.ct. Coortlnlm ou de ÔDnhdN dll "-?'1-- WH:Utad::Ja.J IEd 
COrwfl'lbl 

Enc:wp oom • fflllflfdl ncollr - E~o lrãnlH -23.CCICJ,<XI 
"'.ATEIIIALDE C<lt4SIJMO FA~ 1 122 OI 
Ti'll llltittnda■ã R.c.JrlO'l d'o FNDE R-1r..-.n111- 10Pr-(9-■ maHlld>rill dlo --

SEORET"-RIA. MUNICIPAL DE SAÜOE 

1o.301.oo22=ooo0 
~.00 
COI 
300 000 

"''-'º 1 f--••1• óoo, ~· do -OIIT1'0'$ i>ERl'IQW DE TERCIEIROS-l'ESWA F'IS!CA 
___ .,._ - -12.000.00 

F.R. QM,o; 1 001 t;,; 

02 10 IX! FUIIDO DE MAIIUT. E DES. DA. EDUC. BÁSICA.• FUNDEB 

12.3111.0015...1- .0000 
>lol.90 .. 51 .00 
118 
·Mj 000 

1'2.30-1..001$.2070.00CO 
3..U(U3Jl0 
118 

"'"' mo 

"8rota tA~dHIDCOlll-dO ~l'IO f"Uncl!llfflilr/UI --25~,o::, 
OMASE INSTA.U.ÇÓES FJt__ 1 118 01 
Tlalllfl-•<lo FVNDBll-E><u1oCooopl<-odo~ 
FUNDEll- 0<#00 

g:u--=~~-~ F..-.-al F.ft_~ 5.000·f11s 01 

TN-•<lo FVNDE8-e-loCooopl<-odo..-
FU.NOEá -Odroa 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL PADRE MARCOS 
~Atfflll !IIO l,t_t.u0().1IIO 

-065531eaQ001..«I - = 
DECRETO Nº 71 , DE 19 DE OUlUBRO DE 2020 - LEI N.27 

ct2 10 00 F\JIIDO DE. I.WIUT. E DU. DUIJIIC. llÃSIC,I. • FUtlDEII 

388 12.361 0()15 2070..0000 
~.;,o.oo 
116 
2«1000 

1?.361.01)1S.207(UIOOO 
3.3.50.311-00 
116 
2«1 000 

~~do FlmW -E~F~il -20.000,00 
,,._,,TfRIALDfCQJiSIJMO f .11.Giup>; 1 mi 01 
r ........ -.do F\JNDill --C..,pi.ffllnlaçlo -~ 
f UNDEI! • ~ 

Own~do Fl.mDEB -~F1.nilmeml -I0.000,00 
OUTROS SERVIQOS OE TERCEIROS -PEllSOA FISICA F JUhpo: 1 11!1 01 
Trorwlt-.do FIJNDE!l - Exc.11>C..,p11mnaçloda\A'.Do 
fUNDU! • ouros 

llMI 12351.01)1~.2010.00CXJ Cllm!ldffpKMdo FLL~DEB - Elllt»Fmclameml -50.000,00 
3.l.S0.39.00 OUTROS SERVIQOS OE TEl!CEIROS • PEllSOA JURIDICA F Jt Gr14>o: 1 li~ 01 
11s Transftffllcil1do RJNDEB--COlllpji~oda~ 
2«1 000 FUNDES - adros 

112 11 00 FUIIIJO MUNICIF'Al llE SAÚDE - FMS 

424 

~ 

433 

OI 

438 

1Cl.a01.002:l.11i11.00CXJ 
U.80.61.00 
2211 
110 000 

10.301.0023.11~7 . .0000 
~1.00 
(11)1 
300 000 

10.301.0023.2016.00CXJ 
3.Ult.13.00 
21 4 
115 000 

10.301.0023.2016.00CXJ 
3.l.S0-14.00 
COI 
300 000 

10.301.0023.2076.00CXJ 
3~00 
001 
300 000 

CGlliW;aaf/!nlpllln;aDlllaama dll Ullldadi llà5lca dll Sl6dl-'.rl -®.000,00 
OIIRASE l~STA.U.ÇW F.R.Glupl): 1 ZIO O. 
Tra~de C(llll'frio$ oo ~ OlllhlOS dll !ttp,wae -dod sa 
eormnk>• 

~/!nlplla~Dlftotrma ele Ullldado M!lea do So6do-Ut -3S.000,00 
A®ISJÇlO lliE IUÓIIEIS F.R. en.,oc 1 001 CJ: 
~~ -
ll1~ofll10ÍOOlmH1IDdofl.nlot.lnd<S.Qde -l~.000,00 
OOtfflllBIJIÇ()ES PAT OIIAIS F .R. ~: 1 21' er.:; 
Tlans.-flridoa Fllldolll! Rêcmó9d)SllS ~HdóGo'i'êm --
ll ~ o Í1110Í0111ml to do Finlo t.lnd< S.Qde 
l'.lÃRIAS • CML -~ 8al'.IOt 

"11~ t F-ffllO do FINO t.m.dt Sttide 
OUTROS ~IIV!QOS De TellCelroll • P~SWA FIS!CA -~ 8al'.IOt 

-10.000,00 
F.R.Gnf)O'. 1 001 CJ: 

-20.000,00 
F.R. Qul)O; 1 001 ct 

10.301.CIOZ'l.2070.00CXJ ll1rdonçf.o do Prog,,ma do Srido do Famllll • FSF -l'G.C00,00 
3.HO.I 1.00 1/ENCIMEtfTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F .R. a,...., 1 214 O. 

214 T111naleJtnciuFuldo1 Fmdodo-..OadoSUS pRW-••do-m 

115000 --

DECRETO Nº 71 , DE 19 DE OUl\JBRO, DE 2020 - LEI N.27 

112 11 IXI FUNDO MUNICIP llE SAÜDE- Ft.lS 

454 1~.00'23!hl19.0000 
3.3.SIO.».CO 
214 
115 000 

10.00l.011Z320SO.ll000 
33..90.JllOO 

21 ◄ 
115 000 

r,i_.~ do l'togmlDII do Solido da Familio • PSF -lS.000,00 
OUffiOS SERVIÇOS DE TB!CBROS-PESSOA JURIDICA F JU,1\4)0: 1 214 O. 
Tranm- Fmdo • Fmdo do Raanotdo sus pnw..,.,. d<>Gowtm --
M túmç4o do F'n911111 de Sride 81.aJ -25.000,00 
OUTROS ~R\IÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FiSlCA F JUltrpo: 1 214 O. 
Tr11,,.,'fflrlell,1Fln:lo1 Fllldodit _,d>SUS pRW-ndoCMm --

474 10.00I.CIOZ3.2081.ll000 W.>1Me11Çlo do Prog.de ~• C<1111111'.de Satltle • PACS -10.000,00 
3.1.90.11 .00 \IENCIM!:NTOS E V~TAGEHS FIXAS• PESSOA!. CML F Jl GnF, 1 001 CC 
COI R6ctnosOldiMllo& 
300 000 Slúde 

4l4 10.001.01123.2082.llOOO ti túlnÇQtl tltl F1tm~ Bíilcl -3),000,00 

!ill8 

512 

M.&0.30.00 W_ATERIALDe COHS~CI F.ftGRF, 1 001 CC 
COI -OldiMJ106 
000 000 Slúdl 

1o..304.00Zl1083..0000 
U 90.l1.00 
21 ◄ 
115 000 

1o.oo4.00'Z.l.2083.00CXJ 
3-.U0.00..00 
21 ◄ 
115 000 

M ~ tltl l',glllndl Sa~. -3>.000,00 
VENCll,IS:NTOSEV~TAGENSFIXAS-PESSOA!.CML F.R.GRF, 1 214 O:. 
Tni~F.n:101 Fllllt)de ReculOJdoSUS Pl')l'lllilfrlesdoGmm --
Ili~ illJ \lgíllncil SlnliN. -2!S!500,00 
MATERIAL De COHSUMCI F .ft GnF, 1 214 O. 
Tni~ FUldo a Fllllt) de ~do SUS Pl')l'erienes doGMm --

514 

S:M 

10.:io. CIOZ3.2093.00CXJ 
3.3.SI0.311.CO 
214 
115 000 

1o.305.0023.207e.OOCXJ 
3:1.SO.JO.OO 
214 
115 000 

1o.305.00'23.2J78.0000 
ll&0.311.CO 
21 ◄ 
115 000 

"1 ~oO.VlgllllldllSlnlllN. -25.700,00 
OIITROS SERVIÇOS DE TB!CBROS-PESWA F'ISlCA F Jt Gntpo: 1 214 O. 
T~r11,-Fllldo • F-do ~do$U-S f'll'-nd<>G>ftm 
-V'~ 

,.,__._,.,.o dll v,;Jllldll Epldolrn.t GC<lt.dt Dotr,;,n -EOD -2$,·500,00 
W,TERIALDE CQJiSIJMO F.11.Gl\.llG: 1 214 er.:; 
Tnt""'etffteill1Fum-1 FU!dodit ilfflnQtdo$U3 p!IW-Udo0Mm 
Atanos-

111"""",to do Vlglllnclo Epklom.o Cootcle Ooer,;n. ECD -20.000,00 
OIITAOSSERVIÇOS OE ERGEIROS-PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 214 er.:; 
Tro111,'e-Fuldo1 Fmdodo -.....doSUS l"'l"-••doGoolm 
~V'~ 

DECRETO N° 71 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 - LEI N.27 

112 11 00 FUNDO MutllCIPM. llE SAÚDE- FMS 

!129 1o.JOO.OOZ!.201e.OOCXJ 
4.◄.vo. 52.00 

215 
115 000 

~o m \llgllnàl Epldm,o Gooldo Door,;a · EGD •15.000,00 
EQIJIP~cNTOSEW.TeRIM.!'E!W>tleNre f.R.Glll;,O: 1 215 8'i 
T- Fllld0 1 fU!Clodl-cfOSUSllff'l'lllilnHdo Goftm 
RocLON-

112 12 00 FIJMDO MUNICIPAL D: ASSISTetlci-. SOOIIIL • f""-S 

S.31 08.122.0lm2034.0000 ~o•f~ fundl>!,hnll<I MelllSodll -10.000.00 
3-UO.t1 .00 \IOIC0,19'TOS E 1/ANTAGENS FIW-PESSOALCl\/l. F.R. ~ 1 001 CJ: 
001 lm:LnOO Ood ... rioo 

«xi 000 --Soda! 

!!32 08. 122002◄ .206-4.00CXJ 
:lUIO.tl.00 

-.n,;lo • r-.c1o Fundi> Mindo - -20.000,00 
VBICIMafTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL Cl\/l. F.R. ~• 1 :!li 04 

311 Tran&ll.tncill clt !bar_ do Fl.lm ~cblll do,...,.,_ Sodal-Ftl 

5311 

«xi 000 

08.122.00'.4.20MOOCXJ 
33..90.:JO..CO 
001 
«xi 000 

--
-...nç10 ♦ F-.do FündO M- -
W.TffllAL oe OOrtSUMO 
f!K..- Ood ... rioo ---

112 13 00 LJilMDE T,t, llE So\ÚllE • HOlll'ITAl 

-:l!l.000,00 
f JUlnrpo: 1 001 CX: 

lo.301.002:'l 21 O&OOCXJ 
J.J.90.JO.OO 

t.loouonçlo • r ..... lil lkodldo l,là do s,ildl - lloljlll, $000,00 
W.TfRIAL DE CQrtSUMO F .R. GW)O: 1 213 8'i 

213 T-- Fllldo• F...rodoR""""°"doSUSpn,,onlone&do OiMrn 
115 000 Aet-~ 

02 16 00 $5GRETAW.MIJI IPAL OE lM~PORm 

26.182.0007 .1020.0000 
◄.U0.51.00 

610 
11 0 000 

215.7&2.0007 .11111.00CXJ 
3:l.80.39,00 
610 
110 000 

C<l-.;lo • R,1,m,o de P•-Moi-• 
OBRI\S E INSTAJ.AÇÓES 
Maol--dt! Con'tffto&do ~ 
C<,rwt,,k>, 

CortàuÇt(lf~tlomtl dl Elfll4U Vknll 
O\IT os aeRVIÇOS t!E TERCEIROS. PeSSOA JURÍ)ICA 
OltttsT-rtndNde cortl'kliotcfO ~ 
eorw•n1i1 

02 11 00 F\JNDO DE PRlãVllltNCI" PRÔl'R!A - RPPS 

701 09.271.003).2119-00CXJ 
;J.il.90.Je.OO 
OI 
~ 000 

,.._.,,o do FU!dode Pm~Ml.ri:I 
OUT~OS SERVIÇOS t!E TeRCDI\OS • PESSOA JU!lll>tCA 
~ ...... -, 10 RPPS. T,.odt,Ad-ç,l,o 
IIP~S• Tmde/lC~ 

-30.000,00 
F.R.Glupo: 1 510 O!! 

-15.000,00 
f .R. Grupo: 1 $1 o oe 

-2S.OOO.OO 
F.R. Gfi.,p): 1 -,ao O: 

DECRETO itr 71 , OE 19 OE OUl\JBRO DE 2020 • LEI N.27 

Anplac.lD ( •) . d d ubl . • -1.445,700,00 JIJ:t1go''To. - 8ste d~reto entra e vigo.c na • ata e, sna p 1caço.0 . 

PADRE MARCOS, 19 de outubro de 2020 

1r iAL J 0~ 
{Prefeito M\Jlldpal 

JOSÉ VALDINAR DA SILVA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL PADRE MARCOS 
RAtlFRISIOW.OWO, 150 
0655378&0001~ e.«c!cio: 2!1211 

DECRETO Nº 72 , DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

Abte no OIPJ!1lf/llD vigente aáJitD iJdici:Jn4I extraordinário e tia owas ~ 

Re~olve: 
Art i go lo.- Fica aberto no orçame.nto v'igente, U11 crédito adicional extraordiua::io Dll 
i1111>O1tancia de R~li-O.552,87 d'ist.ribuidos u seguintes dotações : 

SUplementaçlo( • I 60.55.2,81 
112 14 00 SECRl:Tl,~t.lUNIQPM.OECU ~El\JRJSMO 

7S7 13.mOOl9-.21ZU:o» ,l,ç4ffEme.-OOVID1G 
:U.9D.31.011 P E'MM.ÇÕES C'Ul TUIAIS. AATisTICAS, CílEtfl'ÍFICAS, DE~ 

23.000.00 
FR: 1 940 oe 

~ ~l'mCUlaçlõ!S ' nrlslertrrilH 
11s 1X11 ~~n!Dem~OOVl[).19 

788 13.312.IXl192123.IXIIXI ~1:E111t9ncllllCOVID 1t 
3.3.S0.31.00 OUTROS Sl:RVIÇOS DE lil!CélftOS • PfSOOA mlCI\ 

34.55Z,8-7 
F,R.: 1 941) li!! 

So40 01Msmui1911ndo-• 
1 S IXl1 E~~riDom_..,lllOYl[).19 

J:811 13.ll920019-2123.IXIOO AÇ,OesE~OOVID19 
3.3.9(1,38.00 OUTROS SERVIÇOSOETI:RCEIROS- PESOOA.n.ft1DICA 

3.000,00 
F.ft.: 1 940 CE 

IMO O*-ls wicwçiln do lltllllltrh:IH 
115 001 E.-181'<,tr():,~m"111"(i1H)0Vl().I9 

Arti go 20. - o credit o abetto na !onia do utiqo antedor ser.!. coberto co::, ueursos 
proven:l<?nt <!s áe : 

Exoes.so: 60.552,.87 
FonlNdll-
940 OS al.SS2.81 

Al;tigo 3o, - Este decreto <?ntu em viq<>r na data de sua plll>licaç.llo. 

PADRE MARCOS, 16 de outubro ele 2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
CNPJ Nº 06.554.000/0001-10 
Praça Helvidio Nunes nº 405 - Centro - Fone (89) 3554.1101 
CEP - 64.555-000 - São José do Peixe - Piauí 
Email: prefeituramllil.icipalsjpeixe hotmail.com 

Extrato de DISTRA tO reíerente ao oontnlto n• 57 020 
TP o• 04/2020 

1• DIS'íKA 1 M'l'.E: Prefeitura Municipal De Sào· José do l'eix:e 
CNPJ; 06.S54.000/0001-IO 
1° DISTRA TAJ\'TE: L R M DE CARVALHO ElRELI ( CO:\'STRllTORA VERA CRUZ) 
CNPJ; 27.963/000HS Inscrição Municipal: 4893$16 
Objeto: Coow13Çâo de empres3 de Engeobaria para Construção de muro e Serviço de Adequa,;-ilo de ooes a. 
salas de 3COlhim;mlO e léStá.gém para.rovid-19, de 03 Unidlldes de rwde de Sã;) J do Pciioo (Tàlllboril fucailll. 
e Ahlunira}. Valor Total RS l8SI038,S9( Cento e olltat■ e clnoo mll e trinta e o.tio real e doquentà e no,-c 
ctm1vos) Foole De Recttnos; OOJ.t1'20..10/GOV. PEDERAUPAB - COVID. 
Molho: Comum 111:ord.11, Tempo nlguo. 
Fnndamen1ação l.enl.: Arl. 79. II , da Lei 8.666193 

Ao José do Peixe, 25 de oovembro de 2.ll20. 
Valdemar dos Santos BàrrOS · Prefeito tunicipal - !ºDISTRATANTE 
L R M DE CARV AIJIO E.IREU ( CONSTRUTORA VllRA CRUZ)- 2' DISTRA T •TE 

tW, 
~ 

PALMEIRAIS 
~ITUAA MUNICIPAL 
Uffi no.o l lffllPOp;lf,lil'IOl,1,lfMle 

DECRETO N" 102/2020 Em, 25 de novembro de 2020. 

D íspõe sobre o cancelamento dos restos a pagar inscritos até 2019 de exercícios 
anteriores, dando OUtraS providC'llcias." 

C0 SIDERANDO que a União em seu Dec-reto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacfonal, atualiza eoonsolida 
a legislação pertinente e dá outras providEndas, cstabclocc no seu art. 70, que: "Art. 70. 
Prescreve em cinco anos a divida passiva relativa aos Restos a Pagar Processados e no 
Art. 68, 0cc. 93 .872/86 c:Stlibc:leioe o cancélwnén,to de Restos a pagar ilo processados 
até 31 de dez.embro do exercido seguinte"; 

C0 SIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei Federal n• 
10 .400, de 10 de janeiro de 2002. trata da mesma matéria da presçriçilodosrestos a pagai: 
proces.sados incorporando-a ao texto nonnativo, conforme o disposto no a.rt. 206, §5°, 1 
-que estabelece: " Art. 206, Prescreve: { ... )§ 5° Em cinco anos:{ ... ) 1- a pretensão de 
cobrança de dividas liquidas QOnstantes de insl'I\Jmento público ou partic::ular'; 

C0 SIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em aprovar por meio 
de decreto o cancelamento de restos a pagar prescritos confonne exposto nos 
considerados anteriores; 

CONSIDERANDO finalménte que é preciso verificar se ocorreu qualquer in terrupção no 
prazo prescricional de cinco a.nos, 

DECRETA: 

Art. Iº • Os órgãos e unidades orçamenláiias do Poder Executivo Municipal , constantes 
do Orçamento fiscal deverão cancelar, no prazo de até trinta dias após a data de 
publicação deste Decreto, integralmente, os Rc!l'IOS a Pagar inscritos até 2019, refe:I'entes 
a saldo de licitação não utiliudo pelo municipio, QODStantes do anexo a este ato 
normativo, que não tiverem sido pagos até aquela data. 

§ 1 º - Os fomeced(m!s e prestadores de serviços que lenham dí vidas empenhadas inscritas 
em rcsto.s a pa,gar processados identificados no p:rcscnte Decreto deverlo comprovar a 
in1em.1pção do pra7.o prescricional até o prazo estipulado neste artigo. 

§ 2º - O pagament.o que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados 
na forma deste Decreto poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei 
orçamentâria anual ou d.e créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em 
que ocorrer o reoo1l11ocimento da divida. com fundamcnto no art. 37 da Lei 11°. 4 .320, de 
17 de março de 1964, regul unentado pelo Decreto nº 62.1 15, de 12 de janeiro de 1968. 

Arl. 2° - Fica d.esde já 001.ificado a todo! O! credores que vierem a reclamar o 
caocdamento do, restos a paga.r, do inteiro teor deste De,c;reto, para que no pru o 
improrrogável de a,te 30 (trinta) dias a contar da sua publicaçio, requerer junto à 
Sécmaria Mu.nicipal da Fazenda o direito ao pagamento. 

An. 3° - Fica fazendo pane. integrante deste Decreto, o anexo único no qual discrimi.na e 
rol dos rest05 a pagar por ex.ercí cio. 

An. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçilo, revogadas as disposi9(}es 
em contrário. 

Município de Palmeira.is - PI, 2S de novembro de 2020. 

ANEXO ÚNICO CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR - ATÊ 2019. 

Á FUNDO DE MANlITENCÃO E DESENV. DA EDUCACÃO D SICA - FUNDEB 
N" do empenho Daca ValorRS 1 

1212062 12/12/2016 S42.428,07 1 
1230129 30/1 2/2016 1.941.001,37 I 
1230132 30/12/2016 7.803,71 1 
1230133 30/12/2016 !26.500,00 1 
830005 30/0812018 20.500,00 1 
902002 02/0912018 1.700,00 1 
1003002 03/1 0/2018 17.550,00 1 
1016002 16/1012018 17.5S0,OO I 
1016003 16/1012018 17.SS0,OO 1 
1218028 18/12/2018 7.000,00 1 
1129009 29/1112019 6.583,53 1 
1129016 29/1 112019 1.699,24 I 

1129017 29/1 112019 6.420,04 I 

1129019 29/1112019 S.209,66 1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PALMEIRAIS 
PREFErTURA MUNICIPAL 

PREFEITITRA MUNIC ~IPAL (ADMINISTRA ,..AO) 
Nº do empenho 

l20l313 
1229022 
124015 
126072 
607003 
1009001 
1016004 
1016005 
1228032 
1228033 
l 2 28034 
122005 
301072 
301086 
801024 
80l025 
801026 
801027 
801032 
801033 
801034 
801035 
801036 
801037 
801038 
801039 
902184 
905001 
905002 
926006 

o 

1205142 

F l ll\ '11V'l MI "'' IC"lpA ■ 

Nº do émpenho 
130045 
201034 
400153 
41 3002 
526010 
601091 
606007 
901.224 
905005 
905006 
927067 
927078 
1027056 
1101172 
11240 15 
1226013 
1231084 
1231085 
1231089 
2 15045 

11, a ■ """'...-J ■ - ■ 
. 

N" do empenho 
823005 
511012 
522017 
525031 
528072 

Data ValorR$ 
Ol / 1212017 5437,94 
29/12/2017 937,00 
24/0)/2018 3 .000,00 
26/01/2018 8 .050,20 
07/06/2018 31.750,00 
09/10/2018 31 .750,00 
16/10/2018 51.870,00 
16/10/2018 23 .760,00 
28/12/2018 l.913, ll 
28/12/2018 4.970,56 
2 8/12/2020 
22/01/2019 8.150,00 
01/03/2019 9 .000.00 
01/03/2019 9.000,00 
01/08/2019 404,89 
01/08/20 19 10.381 ,80 
01/08/2019 376,28 
01/08/2019 9 .648,33 
01/08/2019 5 .900,00 
01/08/2019 5 .900,00 
01/08/2019 4 .057,50 
01/08/2019 2 .500,00 
01/08/2019 2.500,00 
01/08/2019 2 .500,00 
01/08/2019 2 .000,00 
01/08/2019 2.000,00 
02/09/2019 2 .2 00,00 
05/09/2019 24,99 
05/09/2019 24,99 
26/09/2019 10.812.29 

ValorRS 
l 3/08/20l9 
05/12/2019 

OF. C:Ar 1n t 

Da.ta VworRS 
30101/2017 2.062,92 
0 1/12/2017 2.500,00 
03/04/2017 0,30 
13/04/2017 100,00 
26/05/2017 2.000,00 
0 1/06/2017 15000 
06/06/2017 36,00 
0 1/09/2017 377,00 
OS/09/2017 6.652,00 
OS/0912017 6.347,95 
27/09/2017 980,00 
27/09/2017 2.067,55 
27/10n0l7 10,14 
01/11/2017 905,77 
24/11 /2017 0,04 
26/12/2017 893 , li 
31/ 12/2018 20.000,00 
31/12/2018 30.000,00 
31/12/2018 860,00 
15/02/2019 2. 11 9,73 

Dara ValorRS 
23/08/2020 360,00 
11/05/20 18 1.1 39,52 
22/05/2018 2.287,69 
25/05/2018 447,32 
28/05./2018 1.854,56 

REGlNALDO SOARES VELOSO JUNIOR 
CPF: 004.148.363-40 

P"REF"EITO MIJ JC JPAL 

2 .68l ,30 
594,60 

• PALMEIRAIS 
PJIEFBTURA MUIUCPAL 

DECRETO N" 110, DE 23 DE OVEMBRO D E 2020. 

Dlspô,a sobre a /ns/mJJçAo da Canlssifo de Transiçao de 
Msndato 21)17/2020 para 21)21/2024, 

O PREFEITO VO MUNiciPIO V PALMEIRAIS - PI, no uso das 
atribuiç<les que lhe confere a Lei Orgânica do Munic!pio e. 

CONSIDERANDO que a nova gl!Stão admlnlsrrativa neceulra 
conhecer dados fundamenta.is, sem os quais d.ificulrar-s,e.ia a implamação de seus projetos, 
programas de governo e compromiuos de campanha, jl!. a panir do in1c.io do exerctcio do 
novo mandato; 

CONSIDERANDO que os agenli::S e autoridade$ adminbtrativas tem o 
dever oonslltudonal de pautarem~e pelos prlnclplos da legalidade, l.mpessoalldade, 
moralidade, publicidade, eficU!ncla, 

DECRE1:'A, 

An. 1 • - ê bntituida a Comi.s~o Temporada Bspeda.l de Trans.içao de 
Mandato. com a alrlbu.lça.o de organizar as informações da atual gest:1.0 p(lbllca mun.icipal, 
para subsidiar as açoes do Prefeito relacionados à transiçllo govei-namental para a ge1t:1.o 
2021 -2024. 

Pa:rãu.d'o único - Para efeitos deste d,xn,to, transição governamental é 
o pr00C$$0 que objetiva propiciar con.diç,Oe$ para qu.e o Pretcito eJeiio possa receber do seu 
antecessor mdos oo dados e Informações netlessárlos à !mplementaçll.o do novo governo_ 

Art. 2" - O prO<Je.Sso de transição de mandato terá inicio no dia 23 de 
novembro e se encenará em 31 de dezembro do corrente ano. 

An. 3• - A Coml$$ã0 de Transi,;10 de Mandaco SéTá oomposta por a~ 09 
membros, t(Jdos cksw,ados pdo Ch& do Poder ExéCUtivo, que $<'7ã(I: 

I - Jãnio César unes da Silva - Coordenador da Comissão 

U - MAximo FiJõpe Lima Soares 

m - Luciirnuy Rodrigues da Silva 

IV - Francisco Ferreira de Alme ida J(lnlor 

V - Renan de So~ Farias 

VI - kaneide Cristina Arauío Viana 

VII - Danylo Antonio Albuquerque unes 

VID - A<lréia de Abreu Cavakante 

i:x - Paulo César de Ara0Jo Oliveira 

Att. 4° - Irão formar a Comissão de Transição de Mandato os nomes 
indicados pelo Prefeito Eleito para ex.erclcio 2021/2024, através do Oficio n" 001/2020 E 

protoaolo datado de 24/ 1112020, que são: 

! - João Batista Raposo Maz:ullo - Coordenador da Comissão 

H - Rafael D aniel Silva Andrade 

m - Maria R.ita de Cassia Eva.n8'llista Barbosa da Silva 

.IV - Márcio Santana Soares 

V - Luls Soares Neto 

VI - Manoel de Sousa Barbosa Pillio 

VII - Márvio Macconi de Si.queira Nunes 

vm - João Pereira dos Santos Neto 

lX - Roseane Ravene Neves doo Santos 

X - Michelline da Silva Costa 

XI - Maria Alice Caetano Ca~1i>Jo Branco 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PALMEIRAIS 
PREFEITURA M U NICIPAL 

§ 1° • A Comissão de Transição de Mandato sera represenlada por um 
Presidenle que terá as segumtes limçôes: 

I - coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a serem 
desenvolvidas para a transição do mandato; 

II• presidir as reuniões da Comissão de Transição de Mandato; 

m -de.liberar sobre prooedimentos adminislrativos relacionados aos fins 
da Comissão de Transição de Mandato. 

AJt. 5" • Este Decreto entra em vig,:>r na data da sua publicação 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabmete do Prefeito Munícipal de Palmeira.is- PI, em 23 de novembro de 2020. 

~ 
REGINALDO SOARES VELOSO JúNIOR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS • PT 

li RIJA YUl,',NCIO BORGES 
.. 

• PR. E.FEITIJRA.. MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

r - 1.()001-62 1:oerc1ôó: l020 

DECRETO N- lfl , DE 01 DE SEJEMBRO DE 2020 

Abre no OfíiH11l!l1ID vigenre mfrlifDMÍD<niJl&ITilarlmno e da ollira5pmvtlêndas 

Rct.ol ve: 

Artigo lo . - r ica ab-ccto no- oi:çam.cnto vigente, um -cz:édito adicional cxti:a:ordi.n.&cio ni'.:I 
il!t'ort ancia de R$S0·3. 000, 00 clistdbu.1dos u 0"911lot es dot açõeo, 

Cl2 0B Cl2 FUNDO M NICIPAL [){ SI\ODE - FMS 

913 10-12:2.0!)13.2133"1000 Enhnllmtntodl ~COYI0-19 187,COO,OO 
3.ll:110.:JO.DO MATERIAL OEOONSUr.lJ FOR.: 1 214 00, 

214 TitMlfflf'dlHUldOl-dl -doôUSplO'lfflie odoG:J'lfn 
11 6 001 CO\IIO 19 

91 ◄ I0.1220013.2131.0000 E""-nllmtntodl ~COYID-19 18&000,00 
3.3;i10.31j,00 OUTI\OS SER\l!yOS •DE ERCEIROS • PU,SOA FISICII F .A,: 1 214 00, 

214 T11..rdo;lo•F""'°1 Funclodl -doôUSi:w,1,jr.tndoGmm 
11S 001 CO\IID 19 

91$ 10.1220013.213l.0000 Enhrumontodl ~COYID-19 121.COO,OO 
3.3;90.3t,OO OUTROS SER\l!ÇOS OE TERCEIROS• Pf.SSOA JIJRIDICA F ,: 1 214 00! 
214 Ta-•-• Fwxiodl ltoculo&lloSl/Si:w,-Din<ID_,, 
115 001 CO\IID 19 

91& I0,12:2.0l)IU133.0000 E""--•IDCII E~COYID-19 11,COO,OO 
U :110.52.00 EQllPAMEffTOS ~MATl!RIALPERMAIIEm'E F Jl.: 1 214 OOI 
214 T11Ml1dt>CiHFutdo1 F'wxtodl R-cloSllSfll'O"-•cloGowm 
115 001 COI/ID 19 

Arti go 2o. - o ctédlco abel'.t.o na forma do uti go an t erior será oobel'.1:0 com recursos 
piov-e-nie.ntes de: 

Exc;esso: 603.000,00 
fOl( .. itoReon, 
214 00· !al.000.00 

Artigo 3o.- Cste i:!eeteto entra em vi gor na data de 11:ta publieaçlo. 

tEGll'W.00 SOARES VELOSO JUNIOí 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 
PREFEITURA MUNICI.PAL DE PALNEIRAIS 

ti\ R\I", 1/EW,/n;IO ~ 
1- OIJ:i6,ffl1AJ001-e2' Eu.Jdda; 2l::r20 

~ 

!DECRETO N" 83 , DE 01 IDE SETEMBRO DE 2020 • L EJI N.11 1 

Abre no o,çamento ~li! cn!dito at.idt:Jnal suplemmtar e~ outras~ 

Resolv4!1: 

jl._x t .1. go lo . - t\i.~ ollbe.c-to no orç .JJnl!nt.o v i g•n t ...,., u.m. i;:t,6di to -.t1di 0 i o r1,<t1l , upl~nt .flll' n• 
irnpo.rt:Anci• de M.$ 1.. 033. 900 t 00 d i stribuidos a• seguintes dot•.çlie,s ? 

r:r:1 00 a, SECflETAMt. MUNICIPAL DE ACMINISnU,ÇÃO 

82 CM.122.0003.2010.0000 JJANUTEHÇÃO DA SECRETAR~ DE ADMINISTRAÇÃO >G.40Q,00 
3.U0'30.CICI IMTERIAI. OE OOHSUMO F.R.: 1 001 CX: 

001 ~°"""'do'' 
100 000 Gonl 

04 04,122.0003.2010.0000 fJANUTelÇÃO DA SECRETAR~ DE ADMINl<S'TRAÇÃO 
US0.38.CICI oumos SEIIVlÇOS OI! TERCEIROS . PUSOA FlslcA 

IIQ.OOQ.00 
, .l!t .: 1 001 OC 

00'1 R.anot ~!10:1 
100 000 Gonl 

CM.122.0003.2010.0000 JJANlmHÇÃ() DA SECRETAR~ DE ADMINLSTRAÇÃO 12.ooa.oo 
.C.-4.Ji0.8-2.00 EOUIFIAM~TOS E! MATi:RIAL IPERMAN~MT~ f! .R.: 1 001 OC 
001 ~Otif'inlt'bl 
100 000 Gonl 

90 15.451 ,ll003.2053,0000 ADM:l<ISTRAÇÃO DA 01\MAO DE OBRAS E FISCAI.IV,ÇAO 711,CIOQ.OO 
3,;.w;,o.00 IM~ •""'- ot 00NSIJNO F,R,; 1 OOI QC 
001 ~OnfM:rk,a 
100 tJ:IO, Glnl 

1S.'41S1 ;OIIOJ.2053.0000 AD ISTRAÇl,O DA Ol'M.l.O DE OBAAS E FISCAI.IV,ÇAO 
3.1-.i0·'3e oo oumos si;FMÇOS 0li TEltCEIIIOS - 1t::i.i1011 flsiç,,, 

23.000,00 
F,R,: 1 00, QC 

001 ~Onf.J"liirb■ 
100 000 Gml 

t1t 1$Jlll1 .0015, ll20.0000 CONST, E RECOJPERAÇl,O DE CAlQM!EtfTOS 07.200,00 
◄,◄.i0.$1.CICI 08JWI E IHST"4,\ÇOES F.R.: 1 OOI QC 
001 ~Ordinf~, 
100 COO G4AI 

D:2 04 01 ãi:.CN 'fARIA MUHICIPAL ã FI NANÇAS 

2"'4 CM.122.00CM.2061.0000 JJANtrralÇÃO DA SlllCR.ETAJUA OE FIIWIÇAS 23.00Q.OO 
3,l-"Cl·.11.00 VENOIMEKrOS f. VANTAGEUSflXAS • PESSOM.CML f .R.: 1 OOI OC 
00, _ ....,.,.'11>, 
10D r:an C......,_I 

OE.CRETO Nº 83 , OE 01 OE SETEMBRO OE 2020 • LEI N.11 

Cl2 04 01 SECflETAMO. MUNICIPAL DHINAIIÇAS 

211& a.MS,(l004,2131),0000 01).!tlGAÇ«S TRl81.1TMtlAS E co,nR TIYAS 
3.U0"47.CICI OlfRl<ll\QÕE:S TRIBtlfAR~S E CONTRlll\JlWAS 

7,0lll.00 
F .R,: 1 OOI QC 

001 ,t.......,.o,,r..,.m, 
100 000 Gffll 

Cl2 OS 01 SEcmr .. iw. MUNC11'AL OE EOVOA(:AO 

~ 1:Z.301.0005c2035.0000 P~OGRA-IM QSE-OUOTA SIILAAIO EOVc.o.çAO 
US0.38.CICI OUTJtOS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FislCA 

,._ooa,oo 
F.R.: 1 i20 OC 

120 ,._.,. do $0~ 
115 COO ~~ 

Cl2 os Cl2 FUf«IO MUN. OE OESEff'/01. YlMENTO DA EDIJ. ltASICA VAL PROF. mut 

:,ao 12.3!1 .0005.20!l0.0000 JJANUT. llNCÁRGO$ AOMíNISTRATIVOS • l'lJNllEll <O'lí, .. ,~.oo 
3.Uil0·, 1100 VENOl\llEPfTOS E VA;NTAOEN'S FIXAS - PESi60Al. CML F R,; 1 ,,, QC 
117 T~nir:.ill■ dioFU.NCIElB - 0:imp\~d• U~ 
2AO 000 FUNDEB - <M<N 

411 1:Z.:.15.00052115.0000 MANUTDIÇÃO E E'4CAR.GOS COM Pfté-ESCOlA • <O'lí, ._2IXl.00 
~1.i'Q·, 1 1.QO v~ .. EfffOs t VANTAOOO , -~ - -CML F,11,: 1 ,,, QC 
117 ,._,.,lo•do FUNDE11-Canpl""'"°'"Ql,o d• O-
2AO 000 FUNDEII-OáM 

421) 12.3e5.000ll2116.0000 UICARGOS COM PESSOAi. DO >'.Ml!STliRIO PR(-ESCOU. 04.115Q,00 
3.1.90·. 11.00 VEHCJME.,tTQS ll VANTAGENS FIXAS • PES&0AI. CML F.R.: 1 118 oc 
118 Ti'artlnrtfleilàdo FUH009-EJC:Collb>~ lilUnílo 
Zl0 000 FUNDEB - ~ 111> 

~ 1:Z.307.000521 12.0000 ~CARGOS COM PESSOAi. DO MAGISTERIO EDUC ESPEC 5.1100,00 
3.1.i0·.11.CICI V-EHC!ME,tTOS E VANTAGrn& PIXAS . PUS0A1. CML P.11.: 1 118 oc 
118 Tl'anl!llertnt,atdG FUNOEB - ~Con!iJl!mentapla dllUnila 
2'JO DOO FUNOEll--ll!f!!o 

4◄11 1:Z.3!111.0010.2110.0000 E.NCARCiOS PE31i0/\L COM Ml'IGIST~ EDUC ce; JO'llãN: S.1:Ji'J,00 
3. l -'lQ,.11.00 VEHCIMEHTOS E VANTAGENS FIXAS • PESOOM. CML F.R.: 1 118 QC 
11e T-.in<lltdó FUHOIEB --~ dlll U1-"' 
:!3ll 000 FUND.EiB - ~rio 

t01 1~1.0010.20811.0000 MANUT. Dia 815- FUHO. E VALOR. MAQIS'TERIO • 80'11 1~.00 
3,1.i0.11.CICI VE)jOIMEHfOS E VANTAGElfS FIXAS · PESSOAi. CML F.R.: 1 117 ex: 
117 ~-do FUHDal-Ccmpl- da U-
~ CDO FUNOEII - Mogill!fno 

43$ 1 ues.oo, 1.21oe.oooo E~CARGOS PESSOAL llO -ST. ENSD<O - CA:ECHE- FU IIS.000.00 
3.1.i0.1I.CICI VEliONEHTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAi. CML F.R .: 1 11G QC 
11G T-INl-dóFU OE8 - -.0~nt1910dlll •~ 
Zl0 000 FUNDEiB • -/b 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

• PREFEllURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
li 11\J" IIUWICIO BORGES r _,AXI),~ -,.., 2020 

DECRETO N• 83 , DE 01 DE SElEMBRO DE 20.20 - LEI N.11 

02 OII 01 SECRETARIO. MUNICIPAL DE SAÚDE 

41 10.ll01 .0013.201!J.O(l)I) IAANUfffiÇ,W DA SECRtl•EWo •NICIPA.L oe SAl)DE ··-3, 1 ~ -1 UXl VDICIMEtffOS E VANTAGENS FIXAS, PESJIO.U. CIVIi. F.R.: 1 001 0C 
o:>1 ~OnfM'llltbt 
300 000 SM'ldt 

02 OII 02 f'UNOOM\J IPA1.0E$AA!Of;-FM$ 

"811 1~1 ,0013.200'!,0000 W.NUTE.HÇÃ() E EN!CARGOIS COM O FM$ 3,_ 
3.1~.111.00 SEHlENÇASJUDICWS F.R.: 1 001 0C 
OOI R-Onf,n41'1ot 
300 COCl SM'ldt 

48'4 10,ll01.00132Ce5.0(l)I) MANUTEHÇÃO E ENICARGOIS COM O S 1toOIJO 
"-Q0,14.00 DtÃRló.S , CIVIi. F,R.; 1 00, 0C 
OOI R-0!,l'Mrlot 
300 000 $o,l>do, 

q,- 10.ll01 .0013~.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGO$ COM O í f.lS 30.toOJ}O 
"-'10.:10.00 MATERIAi.DE CONSUMO F.R.: 1 214 OC 
21it: l 'rãmórflnciu ll"Ltldu- ■ FLniode ~00-SUS~i.llJGw.m 

115000 --

51111 10.301 .0013,20!15.0(l)I) MANUTEHÇÃO E ENCARGOS COM O í f.lS 120.000,.00 
~xoo OUTROS SlãlMÇOSDE TERCEIROS-Pes50,0. ffac.,,. F, 1 21 4 iX 
21 4 1....-nolnfl.<l<ll>oFundo<ll-...<1oSUS~o<1o-.. 
11sooo 11--

S02 10,301 ,0013,201!15,0000 UANUTEJ•ÇÃO E ENCARGO$ COM O FMS 18 000p0 
3.ll0.38.00 OVTROSSEIMÇOSDETERC~IR00 ° PESSOA .RJRIDK:A F.R.! 1 21 4 0C 
?14 t·ran.r.rt:nl!a■ FtrtdD ■ F'Lnioda Rlmana&iki.SUS.pnwwà,lla11;1ii,G!Mtrli 

115000 --

- lo.301.0013,2131 .0000 Ml~•<ll•-cloPn,gnm, COFllWCIAl,I.ENTO 18.000,tlO 
~xoo OUTROSSERV!ÇOSDETERCEl-•f'fs..:io,,. l'[SIC!\ F, - 1 21) iX 

213 l---• Func10<11-...<1oSUS--1d0-
115000 --

586 10.3:xl.0013'2132.0(l)I) ,..._. .... _clol'logrlJN<ll-llolllál\lo 2.500,.00 
3.-UI0.30.00 OUTROS $1:IMÇOS DE TERCEIROS - P!SeSOA f l$1Ct. F,lt; t 213 iX 
213 , ,.,, _ _, Flml>o Fundo<11-....<1oSUS-1<1o-.m 

115000 --

$8$ 1o.ao3,0013.2132.0000 Ml""""1Qtodooil,ç6ttdl>Pn,gn...,do-°"116r!o 2.~ 
3,YCl.38.00 OUTROSSEIMÇOSDETERCEIROO • Pcll,SOA JURIDtcA F.R.: 1 213 OC 
213 TrwibtnclH ~• F'lftti)de Rettna&doSUSpn,r;tdtflie&ll,Gtft'em 
115 IXXl RAr.t--~ 

D:ECRETON• 83 , DE 01 DE SE.11:MBRODE 2020 - LEI N.11 
02 OII 02 FUNDO MIJNICIPAl OE SMlDE • í MS 

li2D 10lll1.001J, allil .tXKX) CONSiT. AMPL REST. DE.Postros DE SAÓÕE. J1 .1DOO,OO 
"-00.Sl.00 08AAS E INST~S F.R., 1 2U 0C 
21, .-... ·-·"'""""'-""$1,1$_,. ... ,.,._,.,, 
115000 --

02 01 02 FVNDO Mil ,,. ... ce-•w~CtA WCIAI. ..... s 
- Cl&.243,0019•.2093.0000 Mo~• dOO AÇõffdo ..._,.. e.too,;., hUt U00.00 

3.llCl.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FlslCA F.R., 1 311 OC 
311 n.n.r.rtnGlllditR~dl>Fundo Nacl>nll..,_A_...nc.11 Sodlil - FN 
-400 001 .-.....111;!■ -R,o. ~, 

Ml'I Oll.244,0019•.2018.0000 MAN~ DO FMA.S 7,000.00 
3..»10.38.0:, OUTRO~ SERVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA fts:ICA f ,R,: 1 31 t OC 
-311 iTr~m••ni:'■ 4' 1R•ctff$0fdQ.Fundo ~ ·1..-~nclll Sõdal-FN 

016 

-400 CIJ1 AMlllllnclll ~Rao. '\o"lhaJll9dot 

0&.244,0018·.2D'J'lil.OOJO 
3.llCl.30.00 -.OOOIXII 

UANUfEHÇÃO 00"""" 
MATERIAL DE COHSW.0 
OUlrM Rtçl,lll,Qil, ~ A ...... ~ 30i;al 
AMltllnelt•Rto ~ 

02 08 01 BECRETARP. Mll.NICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

7.S 1&541 .002◄,20811 .0000 MANUTEHÇÃO Dll ~RETARIA 0€ MEIO AMBIENTE E T\#< 
3 1Jil0,11.00 "-~tffCS- ~ VANT•cer<s fDWI • - CML 
OC)I -CrdMdo• 
100 CDO GM-.1 

02 m 01 SlcCIIETARi'. M~ICIPAL Dt ESPORTE. UlltR 1! TLIRISMO 

1ee. '27.e12,t'01'2.2101 ,0000 UANUTIEHÇÃOOA.SECR;E.TARl,A DE ESPOR:TE E.LAZER 
3., ~ ., ,.oo ~JMEtffM E liÀNlJ.<m,s FIXAS . ~ CML 
001 R9Ql'IOI OfdMtbl 
100 000 Gonl 

"',:Dl,00 
f .R., 1 31111 OC 

1e,000,oo 
f ,R,; 1 OOI OC 

13.l'Sl.OO 
F.R.c 1 OC)I 0C 

A.c·t i.go, 2o, ... O c.rl!d.tto aberto na foran do artl-go ant~rl or !l~rA coberto coa re!CU C!I O.?I 
p~cv&l'l.i•.rit:e.1 d.ti: 

02 OI 00 G.\IIINETE DO PREFEITO 

26 04,, 12:2,-0001,200S,COOO 
,l,1.i!Cl,1 I,.(XJ 

OOI 
100 000 

MANUTE,NÇÃO 00 GABINl;TI;, 00 PIU;FE:rTO 
veNCIMENTOS IE'.VANTAGeNS FIKM- PESSOA1. ·CML 
R•ctiil'!IOIOt'9W!Ot 
Go<tl 

01 00' 00 COORl>ENA:OORIA OE DElõFSA CMI. 

. 11000,CD 
F,R, G,upa; 1 001 DO 

02 02 

~ 

02 00 

68 

eo-

!13 

65 

!Ili 

713 

T1 

91 

02 O) 

e2 

e3 

9-1 

i1 

104 

113 

116 

121! 

1&4 

DECRETO Nº 83, DE 01 DE SETEMBRO D'.E 2020 - LEl N.11 

00 c;ooflCIEHADORIA DE OEFE$.l. CIVI. 

04.1&2.00Ql ,201:11.0C10Q flWfJl!NÇÃO O.O. CQOl!C>EIUiADORI' ,l)E ll9'U,, CML •1.000 . .00 
13.90.38.01) OUTROSSEFMQOS CIE TEiRCEJllOS .pe.sso,,. F'ISICA F.RG<llpOi 1 001 oc 
001 R,....,_o,,i """ 100 000 Giarol 

D1 SECRfT,IJllA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04. 1220DID.2010.0000 MIHtUTENÇÃO O.O. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -llll.ll00.00 
1UO.IUIO VEN"-CIMIHfTOS E VANTAGE~ FIXAS . F'E.SSOAL erva. F.R. G<llp<I: 1 001 oc 
001 R,,_ <lnf.nilftoo 
100 000 Golll 

04. 122.0003.2010.0000 MJIJ«llEHÇÃO O.O. SECRETARIA DE AOMINES'TRIIÇÃO •7mll.00 
3.1.IIOJl2.0I) OESfleWI OE EXERCÍCIOS ANTiêRIORel . °"4>'11 1 001 DC 
001 RICLDOII OnfinlliriDII 
100 000 Gorai 

04. 122.0003,2010.0000 MA/tUlENÇÃO O.O. SECRETARIA DE AOMINiS'TRAÇÁ() .11150.oo 
3.3JI0.35.00 S.iMÇOS IJE:CONSlI.TORi. F.R. G<llp01 1 001 oc 
001 11,.,.._ <lnf.nilJloo 
100 000 Gerol 

04.122.0003.2010..0000 MAIAJTENÇÃO D.I. SEOAETAAIA OE AO NISTRAÇAO -38.100.00 
:1.lUI0.38.00 OOTROS SERVIÇOS CIE ERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F .R. G<llp<I-: 1 001 oc 
001 --""" 100 000 Gorol 

0t. 122.0003,2010..0000 MAltUTENÇÃO D.I. SECRETARIA DE AOMINiSTIIAÇÃO .U00.00 
3.:UI0.40.00 SEfl'lliÇ.00 OE lECKOLOOIA llA INfORM/IÇJ,0 E COMUNICA< F -~ ' 1 001 DC 
001 R-eci.naeOr,ã; -100 000 Gerol 

1 !l.121.00ls.2052.0000 HTAÇÃ.O DO PLANO DIRlETOR -1.000.00 
H.110.52..00 EQLFlloll'.NT0$ E MA.llêRIAI. PffiMAN:ElN'TE f'.A. ~ : , 001 DC 
001 11, ...... Onr.nilJloo 
100 000 Gerol 

15.112.0018, 1085.00(JO FORTALECIM9f!O O.O. INFAA-ESlRIJTURA RURAL •1.000,01) 
13.90.30.01) MA.TERloll.OE OO~UMO FJI • ..._, 1 001 iX 
001 11.-~lloo 
100 000 Golll 

1s.122.001e.toes..oooo FORTAl.ECIM.EfflO 0A INfAA-ESlRIJTURA RURAL -1.000.00 
, .,.90.51 ,01) 08RAS E INSTAl.,lÇOES F.R~, 1 001 iX 
001 IQ.AOII 0Pfii Jin 
100 MO -

DECRETO Nº 83, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEl N.11 

01 SECRETAAIA MUNlCIPAL DE ADMINISmAÇÃO 

1 ~1.0003, tonoooo COl4Sl'. ~T. oe OIIAAS P(/81.JÇA.$ Mu,...;1p.;is _,,, 
4.4.II0.51 .00 08RAS E INSTl\l.,lÇÔES ~ i , 001 oc 
001 ·-°"',,.""" 100 000 Gerol 

1!1.'461.00Cll 1022.0000 CONST. RtST. DE OBRAS P'ÜBUCM MUNICIPAIS ·20..000,00 
•l.4.II0.51,01) 08RAS E INSTALI\OÕES ·'-'-' 1 001 iX 
001 Roç,,nooo,,r.114,too 
100 000 Golll 

1 !!A&l.0003,2053.0000 ADM~SlRAÇÃO 0,,. OMSÃO OE OBRAS E FISCAIJZAÇÃO 4100,00 
3.3 . .II0.39..00 OUTROS SEFMQOS CE; TERCEIROS • PE.SSOII JURÍDICA F.R. Glupo, 1 001 OC 
001 R,,.._O!ô!lllbloo 
100 000 Gerol 

15.451JJ00120Sl.OOOO AOU,-SlR-'ÇÃ.O DA OIIIISÃO OE OBRAS E FISCAUlAÇÃO -I U00,00 
:S.3Jil0.82.0I) DESl'E-SAS DE EXERCICIOS ANTERIO~ ..._, 1 001 iX 
001 R..,_._O...nt,too 
100 000 Gorol 

1~1.0018,1020.0000 CONS'I. E RECl.ll'EAACÃO OE CALc;AA(ENTOS ~.00 
H.II0.51 .00 08RAS E IMSTAl.,lÇOES F.lt~, 1 1190 DC 
980 ~• ~tWICIIIHUóoR-
115 000 Rec.nae~ 

15.451 082210ll.0000 PAVIM NTAÇÃO ASFÁL TtCA. DE \/IAS P(/SUCAS -15.000,00 
4.4.90.51,01) OBRAS E INSTALI\OÕES FJl_,.._, 1 510 iX 
510 o.,t,,,, T--•do Con_ ... Uni!o 
110 000 e.,,,.....,. 

1!1."52.00IS.t02'l..0000 CONS'I. RaT. OE l'RI\ÇM, PARQUES E JAAC>IN$ E OUTROS -1.000,00 
'4.4.90.51 .01) 08RAS E INSTAl.,lÇOES F.11. Glupo, 1 001 OC 
001 ·-o,,!, - ,... 100 000 Gilrol 

15.452.0015.205ll.0000 MANIJTõNÇÃO oos seRV, ClE UMPezA PÚ6UCA •7D.000,00 
13.IIOAOO OllTROS -SERVIÇOS ClE TERCEIROS • PESSOA J RÍOICA FJI • ..._, 1 001 iX 
001 R.-O!<lí Jloo 
100 000 Golll 

:1-t 12'2.0030.1030.0000 COITT. IITT. REST. DE l'OSTOS 11:L.efOltCOS -2.500,00 
,l.4.II0.51,01) 08RAS E INSTl\l.,lÇÔES F.ll Glupo1 1 001 OC 
001 •~Otdi"Mnol, 
100 MO -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Ili: Fll.l._ llaW4CIO BOflGE:S I'• PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

1· -111)(1)1-42 -..o, :mo 

DECRETO N• 83 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.11 

02 03 01 sec~ET- !IIUNICIPA.I. DE AOIIIINl$rn>,ç.i.Q 

1116 2$.11$2.00IG.20II0.0000 MAHUiTENÇÃO 00 SERV. DE 1 ÇÃOP1J6L.IC._ 
a3..oo.30.00 M.llTeRW. OE 00"6:UMO 
001 R~ ~rios 
100 000 GolWI 

2U&2.0015. IO».OOOO 
'4.4.90.$1.00 
001 

CONST. REST. Df' POIITU E BUEIROS 
08RAS E IH$TALAÇÕE$ 
Ree<nM<Jm',n,1-

100 000 GelWI 

-J:Z.750.00 
F Jt Gq,o; 1 001 OC 

--1.000.00 
F.A • ..._, 1 CI01 OC 

02 03 IX2 CONlR<llADORIA GERAl 00 MUNICIP!o 

04.124D»l.l039.0000 
3.1..110.lM-OO 
001 
100 000 

MA_~ÇÃO 00$ SERV, DA COMTl\01.ADORIA GERAL 00 P ..,iCJ0.00 
COlfMATAÇÃO POR TEMPO OIITEJ!-.WO F Cff. G<14><>1 1 001 IX 
Rt~~ 
GtlWI 

02 04 01 se.ORETARIA MUNICIPAL oe FINANÇA$ 

257 

2!i9 

2IUM3JJOCl,l202ll.0000 
3.2.110.22.00 
001 
100 000 

211.8'13.0004.20211..0000 
U.II0.71.00 
001 
100 000 

1111.m.- .-.OOIXJ 
O.UU0.00 
001 
100 000 

ENCARGOS DA IJMDA INTERNA 
OUTROS ENCARGOS SOOREA DMDA POR CONTRATO 
R9CU:IIOSOnfí~.rios 
Gorol 

ENCARGOS DA IJMDA INTERNA 
PRINOIPAll DII Dflllllll CO!iTIIATUAL RESGlffADO R--GolWI 

RESERVA DE CONllNGtNôlA 
RESEaR\IA DE CONllNG~ 
R~Otdíl'MINl6: 
GelWI 

-1 .000.00 
Feff. °"""' 1 001 IX 

-1<l.OOO,OO feff __ ; 1 001 IX 

-$.000.00 
F.A. Gi\41o; 1 001 OC 

02 05 01 SECRETARIA MUNCIPAI. Of' EDUCAÇÃO 

21!12 

Q2 os 01 

2119 

218 

287 

2llll 

300 

12.361.CIOOU015.00CIO 
U.110.51.00 
1:M 
IIS 000 

12.361.CI005.2036.0000 
U.110..311.00 
120 
U!'i 000 

CO!m'. AMf'L E R.EST. DE UltlDAOE$ E$COIAAE$ 
OBRAS E IHSTAL.AÇÕES 
0u1m TIW'lllt-•do -•cio ~DE 
Rlet.not VlrOãdOit 

PI\OGAA!M QSE• QUOTA Slll.>;RIQ EOIICAÇÃO 
OUlROS SERVIÇOS DE ERCEIROS •· PESSOA JURÍDICA 
Tr1-00Slli~ 
Rlle,.nna ~ 

-115..000.00 
Feff. G<14><>1 1 12A IX 

DECRETO N• 83, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.11 

91êCRE:TARIA MUNCIPAI. DE EOUC-.ç.l,o 

12.3111.000S.2035..0000 
... ~00 
120 
IIS 000 

1 :u&1.000S.20JIUIIIOO 
:1.Uo.01.00 
001 
200 000 

12.3el.OOOS.20311.0000 
3.3.$0 3e.OO 
001 
2IXI 000 

12.3&1.(11)($.2035.0000 
3.3.I0.9200 
001 
200 000 

12.3GUl005.2040.0000 
:l.3.II0.311.00 
122 
115 000 

12.3&1.Cl005.2041.0000 
3.3.110.30,00 
1Zl 
116 000 

12.3e1.cJOM:I041 .0000 
3.3.110.311.00 
123 
115 000 

PROGIWM QSE- QUOTA S/\l.ARIO EDUC/\ÇÃO 
EQUl!f'.<!'811'0$ E "11\TeRW. l'-,,EilfTE 
Trl°"-"°Sli,~ R,..._,.,._ 

-5.130.00 
F' .C.O-; 1 12') OC 

MANIJtENÇÃO 0-.SECRETAAIAOE EDIICA.ÇÃQ -1UIIIO.OO 
APOSEIITAOORI/\S DO RPPS. RESERVA REMUNERADA E REI Feff. G<14>0, 1 001 IX R_o,,r,.,.,_.. 
-ÇII• 

MANIITENÇÃO DII SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ournos SERVIQO$ CE TEIICEJRO$ • PE$SOA ~1$1CA 
Rl-0!,ll-
EdueoÇb 

~..000.00 Mfli'M'ENOÃO D/\ SECAETMIA OE EDUC/\çAO 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
R,...-Oni ... .to. 

F~R. Q\4)(11 1 001 OC 

-ÇII~ 

Ptw. • ENSINO FtlNDAl,ENTAL ,10.000,00 
M/\TEIWJ.DE COJtSUMO FcR. G<14>0: 1 122 IX 
TrlM."tlitldlitiMI R~del-FNDERt Nll'llíllliM>Pf00,1'1111'111 1Nldi0õllc» 
RIQftOl:V~ 

M/\NUlcNÇÃO 00 PM TE -'J0.000.00 
MATERIAi.OE COMSUMO F~-~ , 1 1:13 OC 
Tro-.<t. R-doFNO Rofo-ool'rog"""' ,N-1,t. 
R,~ ~ 

MAMIJTEIIÇÃO 00 P>lol'l'E "9..000.00 
OUlROSSERVIÇOSDE TERCEJROS • PE.SSO/\JURÍlllCA FCR. G<!4>0< 1 12'J IX 
Tr:arswfncà■ ..S. Raa.msdoF DE.RdarwnlnNPmgr.n■ 1Nadoml da 
R~~ 

12.361.DII05.20llll.0000 OUlmAllv-dlE<ltlCI~ ----""l<il, ,20.000.00 
'4.U0.5200 EQUIPAMEHTCS E MA.TERW.P,ERMANEH1'E 
111D ---tEdilCIÇt,O 
115 000 ,..,.__ 

12.3$1.0010,lOlr.oooCI 
3.1..110.lM-OO 
001 
2IXI 000 

ADMltfl'JRAÇÃQ DO EtiSINO f1.INDAMENTAL 
COlfMATAÇÃOPOR TEMPO O~ 
Reo.ama:Ont::n.lrins 
E<ltleaÇII• 

. G<\4,o; 1 1$0 OC 

~.00 
FcR. G<14><>, 1 001 IX 

02 05 01 

311 

315 

31j 

324 

325 

32$ 

3311 

:mi 

DECRETO Nº 83, DE 01 DE SETEMBRO D'.E 2020 - LEl N.11 

$~ETAIIIA MUNCIPA.I. OE EOUCAÇÃQ 

12.361.00I0,2031.000Q 
13.90.30..00 
126 
110 000 

12.31H.OOI0.203r .0000 
3.3.eo.39.00 
120 
110 CIOO 

12:!Sl.0010,2037.0000 
4.4.IIOJ5:Z.OO 
12'4 
115 CIOO 

12.361.0010,213&.CIOOQ 
U.110.52.00 
12'4 
115 000 

12.362.0025.20ol2..0000 
3.3.80.30.00 
001 
200 000 

12.362..0ll25,20Q..0000 
3.3.110.311.00 
001 
200 000 

12.3e5Jl007 .101t..OOOO 
, .• .110.51 .00 
oo, 
2llO 000 

12..367_0006,2)50_QQ()( 
l.3.ii0..311.00 
111D 
115 000 

ADMl'41S'JRAÇÃO 00 EfiSINO l'\INDIIMeo'AL •1-. .00 
MATERAAJ.DECO"-SUMO FJl ~ i 1 12111 OC 
Tr1-1"9Convt!iooov"9 Conbtoodl RIPI- \IWICulodol *-E<I 
comf,-

l,Olllr.s'JRAÇÃO DO E!WNO FUND~EIITAL -1 llOII0.00 
OUTROS SERVIÇO$ CE Te.RCEIRO$ • PES&OJ,. JUR[DICA F • ..._: 1 12111 IX 
Tr1-•<t.Coa.-ov"9 C.00:.\Qodl "IPI- m<ul1dol * Ed 
Corrlt..,_ 

1,0Mr.slAAÇÃO 00 EPISINO FUNDAMENTAL -40..000.00 
EQUIPMIEIITOS E MAToRIAI. P,Elll,IAN ~ F".R. Gq,o( 1 12'4 IX 
Oub:t.T..,.,_rifDl• dll Riecail'ms ii:I FNDE R--
();/b'Q·~-Detllnttkott~ ~JIO 
EQUIPMIENTOS E MATEIIW. PERMAKEHTE rn. G<14><>, 1 12A IX 
autraa Tflrdertfml de RecUf!IOI li) 1-NDE 
R,o.noo..,,_ 

ENCAFIGOS COM ENSINO r.lEDro •l.ll50.00 
M/\lEfllAL DE COftSUMO . G'flCIOI , 001 oc 
Rtct.nl)j:ONf""''.00& 
EduolÇll.o 

ENCARGOS COM ENSINO r.lEDCD .Q50,00 
OUlROS SERVIÇOS DE ERCEJRDS , PESSOA FISICA F".R. Grupui 1 001 IX 
Recuram O:rc[.nliflaa 
Ewollli• 

CONST. AMPL E REST. DE CR,ECHES -e.100.00 
OBRAS E IHSTAL.AÇÕES FJI . G<14><>1 1 001 IX 
ReCU!lall Ot!lf:nllJIN 
Edoalç,lo 

ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPE.CIAl -1.800.00 
OUlROS SERVIÇOS DE ERCEIROS • PESSOA FISICA FJ1. G<14><>, 1 111(] IX 

OtJllot ---t Educlçlo RtCUl'll!lll;V~ 

02 01 ll2 f\JNOOM N IPAL DE~CI/\SOCIAI. • FIMS 

990 Clll.2+tCI019lOntlOCIO MANUTENÇÃO 00 SCFV - SERl/lOO DE CO~"o!VEr4CIA E FOR: -5S..CI00.00 
3.3,90.30.00 MAl'E~DECO"-SUMO F.~ ~ ' 1 3 l OC 
311 Trl-"9R...,_doFilncloNl<io.,ol<t.A-Soo1 - FH 
400 MI --Roe .....,lo<m 

DECRETO Nº 83, DE 01 DE S'.ETEMBRO D'.E 2020 • LEl N.11 

02 07 IX2 f'UNOO MUNiCIPAl OE "'5818TtNCIII SOCIAi.- f'lMS 

728 

Oll.1«.0018,2018.0000 
3.3.110.38.00 
3liC 
400 CIOI 

Clll.2~4.00l~.2077.oooCI 
13.t0.32.00 
001 
400 000 

Oll.1.W.0018,21otooCIO 
:1.3.IIO.MOO 
311 
400 001 

a3.000.00 A~OIMtm'O EMERGE.NCIII A CAI.AAIOAIJE 
OUTROS SERVIÇOS DE ~ .CEJROS • PESSOA ~1SICA 
a.mo.-.-doli Aaolllfr<io So<NI --RI<>.,,...,_ 

FJI. G<l4><>i 1 3IICl OC 

PROGRIIMII DE GERAÇÃO OE RENDA E EMPREGO • PROREI> -200.00 
MA.TeRW_ 8EM OU SE:A\IIÇQ PAAI. DISTRIBUIÇÃO GRATIJIT, F Jt ""-' 1 001 OC -Onli---
PROGAAMII IGDBI' . OICE oeGeSTÃ.ODESCiEITTFIAUZADA ~.OOOJIO 
OUlROS SERVIÇOS DE ERCEIROS • PESSOA F'ISICA FJI. G<14><>1 1 311 IX 
Trl~ dit Rtc.ll'liOI 00- f lftk) Nld'ONII dl Allliltlncill SOdl~ - ft,I - -Rtc._,_ 

02 09 01 SECRETM!IA MUNICIPAL DE ESPOATE. IAZER E TURISMO 

02 11 01 

914 

!15 

Z1 .1113.0012. I0411.0000 
U.II0.51.00 

COrt:rn!UÇÃO, Rf'FORhlll E AMPUIIÇÃO DO ESTAOIO MUNK •11.000.00 
OBRAS E IHSTAL.AÇ-ôES F Cff. °"""' 1 OOl IX 

001 R~Ordinliriot, 
100 000 GJ..i 

SlcOA.tTAAIA MUNICIPAi. DE CUL TUR/1 

1:s.392.Ci023,20K.0000 MA~ÇÃO D11 SECRETARIA DE CULTUIIA 
U.110.38.CIO OUTROS $ERV1ÇO$ CE ERCEIROS • PE$&0J\ F1SICA. 
001 Ree&..IIOa Onfil"llll.floa 
100 000 G4IWI 

13.31l2.Dlll23,20&4..0000 
3.3.IIO.illlOO 
CI01 
100 000 

MAltUTENÇÃO DII SEORETAAIA DE CUl TUR~ 
OUTROs SEfM90S 0C ERCEIROS • PlêSSOII JURÍDIC-. 
_O!v.,.lloo 

GJ ... 

•19.000.00 

· "'-' 1 CI01 IX 

-13.000.00 
FcR. °"""i 1 001 IX 

02 12 OI SEORETARI/\MUNlCIPAI. DEAGRIClJLTUR/\EAB/\STECIMENTO 

20.122.CIOIUOlO..OOOO MANUTEHÇÃO 0A SEORETMIADE AGJIICUI.TURA E -STE -1.200.00 
U.110.38..00 OUTROS S!RVIÇO$ DE ER.CEJ!tOS • PESSCA ~ISICA F "'-1 1 CI01 IX 
001 Ro...- o.llnli-
100 000 GelWI 

2D.llll5.0018.10112..0000 
U.II0.52.00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO OE PATRULHA MEC.O.NIZADA 
EQUIPMIENTOS E MATERIAi. PfJRMAKElNTE 
R-a,,i,.,.,_.. 
"'""' 

•11!.000.00 
F .. R. Gf14IO! 1 001 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• PREFEllURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
li 11\J" IIUWICIO BORGES r -1AX1:1,~ -,.., 2020 

DECRETO NO 83 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.11 

SECRETARIA Ml.mlCIP,1,1. Dt AGRICLl 1URA E AS>.sltCIMENiTO 02 12 01 

1169 :lll.806.0018.2033.0000 OONSlJtl/ÇÃQ'ltEFORMA E ""-Nl/EÇÃ0 DE MAT~0 -1 1.000.00 

864 

3.3.90.36.00 OUMOS SSMÇOS De TEFtCe OS • Pl:SSOA FISICA F ,R, °"'1« 1 •001 0C 
001 luclnoaOnmilí>I 
IIXI 000 Gffll 

:lll.&05.0018.2033.0000 
4.4.90.S .00 
001 
100 000 

OONSllil.tÇÃOIIIEFORMA E MAIIIJlEHÇÃO DE ,f.&I.TAflOIJRO -11.000.00 
OBAA.S E lrfSTALA~ F.R. Gnfo: 1 •001 0C 

- O!dnrios 0.'81 

881.1 :lll,M ,001&.106l.0000 MllJIS ÇÃO DE TRATOR E IMPLEMElfTOSAGRIOOLAS ~ .000.00 
« .90.S2..00 E.QIJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Clnf,o: 1 •001 OC 
001 -OftlNIIM 
100 000 Gffll 

Artigo 3o. - E':s te dec.ret o entra em vigor na dat a de sua publicação. 

IEGINAL.00 SOARES VELOSO JUNIOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

M\ IWA \111~NCIO 8CiliG6S 

'

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

r - 1.0001-42 Elocldao: 2020 

DECRETO N- 86, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 

Abn! no~ ~ aidito ilff_/cknif exfrilarliláno e da outras provk1ências 

Resol ve: 
AI U qo lo, - E'ica ~ rto no orçamen~o vi gente , Wll c rédito adiciooal extraordinário ne 
i "i'orU.nci o. de R$16.200 , 00 d i,, t d buidos as ""<]Uint e " dotoç c!ea : 

02 06 OI 

910 

911 

02 111 º' 
ljl)& 

a 

secRETAAIA MUttclPAI. DE SAÚDE 

I0,3>1.0013.3m0000 MANUTENÇÃO D.-. SECRETARIA r.tUNIOIPAI. De SltlJDE 
U :QQ.30.00 MAT!cRW. DEOONSUMO 
IHO CMu,maçõnlil-
115 002 AUX FI M 39 1-SAIIOE 

I0,30UIOIUI03.0000 MAIIUT~t!ÇÃO o-.-. S~CRf'TAltlA l,IUHIOIPAI. Df MUDf 
3.3:110..36.00 OUTROS SERVIÇOS OE. TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
9.o OUlrfla_...,..<latllln-
m; 002 AUX FI M:19 1- WDE 

SECRETARIA MUtt DE >.S;SiSTtNCIA SOCIAi. 

06.2+1.00li.3)71 .0000 MANUTEt!ÇÃO O-A &ECIIETARIA DE A&&l&llãN~ SOCW. 
3.3;90.30.00 MATERIIU. DE CONSUMO 
Q-40 -~,.-115 000 AIJX. A M39 1• ASSIST 

O'J~OOID.21171.0000 MAIIJTEt!ÇÃO DA SECRETARIA Df. ASSISlENCIA SOCW. 
l.3:110..36.00 OUTROS SEJIVl\)()S OE. TERCEIROS -1'1:SSOA FÍSICA 
IHO -~,.-li& 003 AUX. A M31l l· ASSl&T 

36.SOO,OO 
F;R.: 1 ~ 00, 

--14.000,00 
F Jl.: 1 Nl 00, 

~ .700,00 
F ,: I MJOOI 

2.CIJ0,00 
F Jt : 1 IHO 00, 

Arti go 20, - o crMi t o aMr,:.o na forma <to artigo a.nter1or Hrá ooMr,:.o cem recurso& 
piovanientes de : 

Excesso: 42.200,00 
Fonia$ <la Rtan0 
1MO 00 

Act.1go 3o, - t ste decteto e,atra. elll vi gor aa data. de 6ua pul>llcaç!o, 

teGINAl.00 SOARES VELOSO JUNIOI 
PREFEliO WNICIPAl. 

7ll.200,00 

' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
RUA VENANCIO BORGES 
06554851/00011-62 Exerolcio: 2020 

DECRETO N• 88 , OE 01 OE eetembro OE 2020 

Page 1 

Transposidona recursos do o,çamemlo vigente de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art., da Lei n" 4 de 23/0712019 Of"Çllmento fiscal e de seguridade social para o exercício 
de 2020. 
DECRETA: 

All 1 • , Ficam lraosposicionados na forma do anexo deste decreto, as dotaç,ões orçamenláries 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 

All2'", A altereçêo introduzida pelo presenle Decreto não imp.lica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, j á que efetuada dantro dos limites 
dos grupos d.e despesa impostos na Lei de Oirelriz.es Orçamentárias (Lei nº4, de 23 de j ulho 
de 2019) e dentro dos valores apr011ados para os poderes, 6<Qãos e unidades contempladOS-

Art.30. Este Deaeto en1ra em vigor na data de sua poblicação. 

PALMEIRAIS, 01 de setembro de 2020 

ANEXO 

ACR~SCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EX.ECUTNO 
02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficha: 62 04.122.0003.2010,0000 GESTÃO ADMINISTRACÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 100 15.451.0015.1020.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO E RL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ficha; 242 04.122.0004.2018.0000 GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
3,1.90,13,00 08RIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 258 28 .. 846 .. 0004 .. 21 30,0000 GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

ACRÉSCIMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMEIRAIS 
RUAVENANCIO BORGES 
06554851f0001-62 Ex:eroicio:2020 

DECRETO Nº 88, DE 01 DE setembro DE 2020 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.3.90.47.00 OBRIGACÔES TRIBUTÁRIAS E CON 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 SECRETARIAMUNCIPAL OE EDUCAÇÃO 

F"ICha; 273 12.361.0006.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FiCha: 2n 12.361.0005,2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDAOE 
3.3.90.36.00 OUTROS SIERVICOS DE TERC'EIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

Ficha: 468 10.301.0013.2063.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAI 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE · FMS 

Ficha: 5iD 10.305.0013.2068.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAI 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIJ<.A 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

Ficha: 664 08.243.0019.2083.0000 GESTÃO DA AS SISTi:NC IA SOCIAL 
3.3.90.36.'00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha; 921 08,243.0019.2083.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS P. 

FICl'la: 922 08.244.0019.2079.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS P. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

5.000.00 

1.700,00 

90.000,00 

12.000,00 

Page2 

5.000,00 

100,000,00 

42,000,00 

20,000,00 

1,1 00,00 

1.000,00 

2.000,00 

279,800,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
RUA VENANCIO BORGES 
06554851/0001-62 Exeroício:2020 

DECRETO Nº 88 , DE 01 DE setembro DE 2020 

Page 3 

• REOU!(ÕES •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 22 04.091 .0003.2004.0000GESTÃO ADMINISTRAÇÃO -114.800,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 SECRETARIA MUN:CIPA;L DE EDUCAÇÃO 

Fiooa, 301 12.361 .0010.2037.0000ENSINO FUNDAMENTAL -100.000,00 
3.1 .90.11.00 VENC IMENTOS E VANTAGENS FIXA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

Ficha: 525 10.301 .0013.2094,0000QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAL -42.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 535 10.301 .0013.2095.0000QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAL -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST! NCIA SOCIAL· FMAS 

Ficha: 672 08.243.0019.2103.0000GESTÂO DAASSIST!NCIA SOCIAL -3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIRm 

----... ---------... ------------------- .. ---------... ------- .. -... ---------------------... ---- ' 
TOTAL DAS ANULAÇÕES -279.800,00 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-0S 

DECRETO Nº 072/2020 

Patos do PiauU•I, 25 de novembro de 2020. 

".DISJ>ÓE S.OBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO 

EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICJl>AL DE PATOS DO PIAUÍ! - PI no uso das suas 
atribui~ que lhe s!lo conferidas em lei pela Constituição Federal, Constituição Estadual 
e Lei Otgãnica do Município e; 

CO SIDERANDO o disposto na Lei Esmdual nº 6.253/2012; 

CO SIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2012 do Tn"bwial de Contas 
do Estado do Piaul; 

CONSIDERANDO o oficio nº 001/2020 protocolizado junto a esta P:refeltura Municipal 
no dia 23 de novembro de 2020, subscrito pelo Prefeito Eleito Sr. Joaquim Lopes dos Reis 
Nc:to, indíeando os membros que o rcpresen,tarao na men.cionada transição, bem como 
solicitando que sejam infonnados os membros da atual gestão que auxíliarao na transição; 

CONSIDERANDO que coàS'tÍtui dever da atual Administração Municipal o repasse de 
informaçõeS relativas a todas as unidade$ admJ1oi~tmtivas e operacfonais que compilem o 
Poder Executivo Municipal, quais sejam: de ordem administrativa. contábil, financeira, 
patrimonial, etc, com a finalidade de realizar o processo de transição de mandato, 
coofonne determinam os preceitos legais vigentes, como fonna de propiciar o 
planejamento das ações julgadas convenientes ao bom andamento da ''Máquina Pública"' 
pela próxima Ges'llo Municipal; 

CONSIDERANDO que compete à Comissão de Transição nomeada exercer II plenitude 
dos seus trllbalhos para concluir a tempo e modo a coleta de dados e informaç,ões visando 
um ímcio de mandato executivo baseado DII aplicação de açGes planejadas e,. 
principalmente., que a transmissllo de cargos ocoaa dentro da normalidade e oo.rdialidade; 

CONSIDERANDO que sedo demandados todos os esforços possíveis para que OIS: 

uabal11.os sejam efetivados coro objetividade, eficíeitcia e transparência; 

DECRETA: 

Art 1" • Ficam oomeados os seguintes servidore, mucicipais p!U'a represeotar a 
Administração Municipal na Comi.$-são di, Trnrui.ição de Mlll).dato. ~oh • 00011denaçio d.o 
prim.eln>: 

NOME 
1. ,ost IRANILDO MARQUES $Al\"TANA - CPF: 639.696.53-3-04 -

COORDE" ADOR. 

2. RAFA.ELA ROCHA CAR.V ALHO - CPF: 058.542.2!>3-28 - ADMINISTRAÇAO 

3. FRANCCNEI DA SILVA SOUSA - CPF: 925.298,603-00 - ADMINISTRAÇAO 

4. ABMAIUO SILVA DA R<X'HA - CPf: 305.580.343-49 - ADMINISTRAÇAO 

S. EOVANlA DE SOUSA Pffi.ES RODIROUES- CPF: 579.199.683-72 - SAUDE 

6. JANETE DIAS • CPF: l 00.806.858-62 - SAUDE 

7. M' DA PBNHA E SOUSA VELOSO - CPF: 287.509.m -34-EDUCAÇAO 

8. FERNANDA DE CARVALHO JUSCELINO - CPF: 898.466.72:3-49 • EDUCAÇÃO 

9. M" GOREITI TEIXEIRA ALVES-CPF: 379.731 .184-20-ASSISTENCIA 

to. IV ALDETB DA CONCEIÇAO SILVA REIS - CPF: 339.221.104-44 - ASSISleNCIA 

l l . GEISIANE CARVALHO PEREIRA BARROS - CPF: 02.5 .174.665-80 -
ASSIST.~NCIA 

12. AIL TON DO NASCIMENTO RODRIGUES - CPf: 006.420.393-05 • TRANSPORTE 

Parigrafo Único. Os referidos membros podeâlo, se n0Cé$$ério, solicilBr a participação 
direta de outros servidores municipais para cooperar no fornecimento de informações, de 
modo à bem executar os trabalhos técnicos e cumprir os objetivoo deste instJ:umcnto. 

Art. 2• • Considerando o recebímemo do oficio nº 001no20 ficam nomeadas as seguintes 
pessoas para representar o Senhor Prefeito El.cito, sob a coordenaçio das primeil'lls: 

NOME 
HELlO DE ARAUJO SILVA E ANTONIO DE ARAUJO MOURA JESUINO 
(coordenadores) 
FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS E MAX WBLL MUNIZ PBITOSA 
FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA NETO E EMANOEI. RIBBIRO DE 
SANTANA 
CARMO CESÃR,O OA COSTA NETO E OEOVANB DE LIMA XAVIER 
FRANCISCO TEIXEIRA DE CARVALHO B SAMARA DE SOUSA DOS 
MARTíRIOS 
FRANCISCO SER.Oro LHITE DOS RBIS B DORNELBS DE SOUSA RBIS 
LUCINIITB VJLMA PEREIRA E JOSB IOAO DA ROCHA FILHO 
JOSE DO NASCIMENTO RODRICJOES E VALMOR SOBRElRA DA Sil.. VA 
LUZISSANDRA DIAS DOS REIS MOURA E lVO~IDB TERESA DA S1L VA 
PLINIO DE BRITO GADELHA E ISABEL CRISTINA REIS E SILVA 
MEIRYANA DA SlL VA CRISANTO LEAO E FRANCIANA SANTANA DE SOUSA 
CARVALHO 
MARIA SUELI DB SOUSA CARVALHO E VALDIRENA DA COSTA REIS 
KESYA SANTANA FIGUBIREDO E JONAS ROOOVALHO 
FRANCIJAKSONDOS REIS DAMASCENO E MARIA DBLZUITA BARBOSA 
MARIA LUZINBTB DIAS DB CARVALHO SANTANA E VINIVIUS DA SILVA 
COtmNHO 
JANIO CESAAR BARROS sn, VA E JAIME DO NASCIMENTO RODRIGUES 

Art. 3' - O aoesso aos docum.cntoli, relatóri.os e infQnl.lllÇÕCS cm geral, bem como o ace$$O 

aos setores e S'«Vidon:s do Municfpio, se dará sempre mediante solicita.Ção vía ofici.o da 
Coordcnadocia da Equipe di: Tta11$ição do Prefeito El.ei,to, deveudo e« aléDd.ido no prm, 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de acordo com a complexidade da documentaçlo solicitada. 

Parágraf(J 11:ntco: na impossíbilidadt de fomeci_romrto da documentaçlo no praro dr.saito, 
deverá a comiM!o que representa a atual gest!o apresental' justifiçativas, bem como 
solicitar prorrogaçlo de pnzo. 

Art. 4~ - Todas as informações ou cópias de documentos deverlo IIC[ objeto de 
foanali7J!Ção de protocolo, no IOOmrmto da entn:ga à ComiS51o de Transição do Prefeito 
Bleito. 

Art. 5' - A fim de conferir agilidade, transparencfa e dbnin'.uir custos, todas as peças e 
documentos administrativos soii.citados pm tl;ànsjp&o, devei:to sei: analislldos cm !ICU 

odginal. nas dcpmd!ncias da Prefeitura. Porém, quando solicitadas cópias, dcvcrá ser 
~ um pmoo, oonfcmnc a complexidade e volum.c de documentos ~ compõem a 

DOM
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 

respectiva peça administrativa, nlQ pixleo.do ~ o perlodo do Processo de: 
Ttansição. 

hrigra[o Ônleo. Tod.os os trabalhos que se ref.erem. às atividades operacionais, ações e 
td.atóriOII patrimoniais, bem como aos contábeis e f1naDceiros deverão ser concluídos até o 
dia 31 de dezembro de 2020, de forma. que a transição dos cargos ocorra em O l de Jandro 
de 2021 da melhor forma possível. 

Art. 6" - Este; Decreto entra em vigor na data de sua pUblicação. 

RegjstrHc, Publique-n e Cumpn-se. 

_.,......,_,cip~oo25 d<nm<mbmdo2020. 

AG ~ TmlIRA D1'8 
Prefeito Municipal de Patos do Piam-PI. 

MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ 
BSTADO DO PIAU[ 

Ementa: "Abre crédito adl.ciomd 
extra.ordinário dotação em vírtude da 
Pandemia do Corona Vírus vígenlc e di 
outras provid!ncias". 

O Prefeito do Município de Patos do Piauf, Estadc, do Piauí, no uso de sua.s 111n"boições 

legais pela Con$htlliçlo do Esbdo, pela Lei Orglníca Municipal, pelo art. 65 da Lei Complcmailzf 

101/2000 e ainda. pelo que dispõe o art. 44 da. Lei 4320/64; 

Considerando a oeorrincia ela pandemia de Covid-19, doença causada pelo novo 

eor0navínr. (Sàrs..Cov-2), de 8é(Jl1)o eom à Organ~ Mundi1.I da Saúde - OMS e co1robomlà pelo 

Minimrio da Saúde no Brasil, llln.vés da Portaria nº 138/GM/MS/2020; 

Considenndo a situação de calamidade p6blica no Municlpio a:ttavés do Decreto Municipal 

nº 11 de 20 de março do 2020 e reoonhecido pela iusembleia Legislativo da Estado do Piauí, IIÚ1lv6s do 

d«tt:10 legis.Iativo nº S66 d.e 05 de maio de 2020; 

Considerando ainda a necessidade de assistir de fonna eficienle a população de maneira. 

preventiva e aos alingjdos pela_ coronavírus; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um crédito adicional EXTRA ORDINÁRIO de dotação na. 

importância de R$ 216.737,00 {Duzentos e dezes!!ieis mi.l setecentos e trinta e sete reais) 

disiribuidos na fonna que segue: 

OQ Qi3 01 --De-134 ~=.211~ =---=~~=..e:-- .~~ .. Gl 
2H T~f\N0,1ftntod1Rlci.a.1l.do,SUS~m0rotilim 

115000 --

6Jl5 111.122JI0372111.0000 -do~doS.11doP>;H;;ilXlRCll"-IIIR 30.000.011 
:I.J..00.31).00 CUll\0$S6IYIÇOSDe:1'1:RCEROS • PESSOA.IJRIDICA F.R; 1 2~ 0íl 
214 T-·l'lnklll'Ulwdll-<l>SUS--dí>GIMm 

115 000 ---

G4iS 1=7.2113JIOOO --~dll Slill:laNlbCXJIDM 11111 10.000.00 
:1.1.ecJ,11,1111 VEMClle(J't)SfVAHfAGe.sfl)(AS . l'E:SS(W.CWI. f.R; 1 214 CD 
214 T-Rnta■FurdodllRoo::uloodoSUS--dOGoleffl 

115000 --

IMl6 1ll.122.00:f121UJIDl --de~ de S.lklo - COR()W\ 'lliR -40.GC0.00 
3.1.90.13.00 OllRIGAÇ(IUPAlROIWS FA: 1 214 OQ 
214 T-flrdo• f'lnlooo-...,.CIOSUS--dOGowom 

115000 --

'4e 111.122.00:J7.2U30000 ---do ~doS.íilt-WIOIIA ~ ~.l''!T,1111 
'-4~JIC ~AMl:KTOS E IIA--NTI;: F .R.'. 1 214 Ili 
214 T--Flnlo• RrdoooRoc:lnooCIOSUS_,....dOG<M:m 

115000 ---

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data de sua poblicação, devendo ser dado 

imediato oonb.ecimcnto do seo conteúdo ao Poder Legi$lativo Municipal. 

Gabin.ete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí (PE), 25 de novembro de 2020. 

Agenilson Teixeira Dias 
Prefeito Municipal 

Portarillll N" 3 "3l./2020 25 de ncwmbn> de 2020 

-O Fm a,o wlltNaPAl. OE PAUUSTW, ESTIIIDO ooPWII, --· 
-~JegaiG,; 

aE:SOLVE: 

ART. 1• - &lb.mutr e nc1mear o5 membros !10 Conselho Munir;:ipal de Defese 
doe DINlltoe -d1t ~ com DeftclAt,de - COMUOe, Repreee11Wlte tllldar c:ta 
Secre&aria ......... d&~Soc:ia.lo Trabalho, no,-blo 202Q'2022.. 

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

~ARV!\. Mt.JNICIPAl. DE~ SOCtAl.. E TRABALHO 

Tlhnr: Thalbt SCUlatVl!tlnt - ~ 06S.957A13-23 

~ Merilene t.uz Gomes- CPF: 458.◄19.4~20 

SEGAETiloRIA MUNlaFW.. DE SDUCAÇÃO 

~ ~Veloeod9.-..- CPF: 440..107..883-n 

SUplanla: Mata.El.agAnla. ~-CPF: 4UL178.'l34-72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 8AÓDE E MEIO.AMBIENTE 

ni.r.; Jonnen w.lBnl Nert Bam,a - CPF::. 030.5&2.e23-05 

~ Ctidaw,e Coelho Ramos Góis-CPF: 11-0.009J!63-80. 

~M'FESDASENTIDADESNÃOGOVBWNTAIS 

PARÔQUIANOSSASBOIORA.OOS HUllllDES 

Tilmr. Ana Joana~ - CPP. 398.599.683-63 

$upllDnte: Luàene Judite d90lr-'ho - CPF~ Tr/.029.643-01 

~ DAS PESSOAS COM DEF~-NJP 

Tiluler. E--,Ju, Rodrv- de Sousa - CPF:. 668.9S5.693-00 

&Jplenla: ir- ldallna da Sol.a -CPF: 005-.854.223-03, 

PSSOCJAÇADOEPAJSEAMIOOSDOS EXCEPC~~ ~ 
~ Miguelfzzl l..eoç6df11 Coelho- Cf'F': 411. 

Suplarttr. Juc:elma da Pailrilo XIMlllr- CPF: ·= ---------
AR'r. 7 Ealaf'uaria 4NMtem ~ ... .._..__PI~~
dlapou,õea 91n eamrário.. 

REGISTRE-$E. PI 191 IQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pnrr.lto, em 25 d~ nOYembro de 2020. 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUf 
PReFelTURA MUNICIPAL oe PAU O-ARCO DO PIAUÍ 
GABJNETE DO PREFEITO 
ÃV, Õü ....... dl F'al'N, N"~- r 1DC1JJ'ltra, Pav t)'An:.o ck> f'liliii.v~ ~Cf,;P~J.OJO 
~ PJ.~ °'4.2 e.211i000,..se-.fone: (M)'99483-7945-c~ ldl11C1od'o,J)Ml~ai.mm 

DECRETO N• 02812020 Em, 26 de OOYeiooro de 2020. 

DispOe sobre o cancelamento dos res.tos a pagar 
iIISMtOs até o ano dt 1D19, dando outras provi/MnciiS. • 

CONSIDERANDO que a UNão em seu Der.relo n• 9.3_872, de 23 de dezembro de 1986, clspõe sobre a 
uoilicação dos reoorsos de caxa cio T esooro Naáooal, atualiza e consolida a legislaçllo pertínerie e dá outras 
providências, estabElece no seu alt. 70, que: "Art. 70. Prescreve em clooo anos a divida passiva relali11a aos 
Restos a Pagar Processados e no M 68, Dec. 93.872/86 eslabelece o cancelamento ,de Restos a pagar Não 
processados alé 31 de dezembro do e~en,lcio seglinle": 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, l ei Fedel'all n" 10.406, de 1 O de janeiro de 
2002. traia da mesma matéria da prescrição dos restos a pa!Jar processados ilg)(!)Of'ando-a ao texto 
roonativo, confoone o disposto ro art. 206, §5', 1 que estabelece: "Art. 206, Prescreve: ( ... )§ 5' Em cinco 
anos:( .. -) 1- a 1)18tensAo de cobrança de dlllidas llql.idas constantes de instri.mento pubico ou pnc~r, 

CONSIDERANDO a necessidade cio Poder Execulivo Municipal em aprovar pc,- meio de decreto o 
cancel81118nlo de reslos a r,ag ar prescritos conforme e,i.posto nos considerados anteriores; 

CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificilr se O()Olreu qualquer inlernlpção ro prazo prescricional 
de ciJlOO anos, 

DECRETA: 

M 1• -Os ôrg.m e unidades orçamentári.as oo Podllt' Executivo MuliÍcipal, ronstantes do Ofçamertto Fiscali 
deverão cancelar, no p.ruo de até trinta dias após a datl de publieaçlo deste Decreto, inte~nle, os 
Restos a Pagar inscritlls até 2019. referentes as cio de licitação não utii zado pelo muríoipio. const1Wt1es do 
iwiexo a este ato noonativo, que não liverem sido pagos até aquela dala. 

§ 1• - Os fomecedaes e ~esladofes de seNiços que tenham dividas empenhadas insolitas em restos a 
pagar processados Identificados no presente Droreto de\,ej:ão comproYar a lntemJpção do prazo prescricional 
ai./! o pra:ro es1ipulado neste .rigo. 

§ r -O pagamento que llie1 a ser reclamado em decooência cios carK:ela-nen os efe ados na romia deste 
Decreto pode!'á ser aten do à conta de dotaç3o constante ela ilei O(ÇéfllentMa anual ou de crêditos clCiciooais 
*r1os para esta finaidade no exercício ,em que ocorrer o recoohecimenlo da dil'ida. com rund,mmlo no arl 
37 da Lei n°. 4.320, de 17 de m1UÇQ de 1964, re,guli-nentado pelo Oec,eto n' 62.1 1S, de 12 de janeiro de 
1968. 

M 't' • Fica desde já nolificado a todos os credores que vi•em, a red.rnar o cancelamento dos restos 
a p.-ga,, do inteiro teotdlSIA DectlllD, para que no prazo impmm>gá\1411 de atá 30 (trinta) din a contlr' 
da sua publicaçi<>, requerer íunto à Secretaria Municipal da Fazooda o direito ao pagamooto. 

Al1. 3' • F'.ica faiendo parte integrante deste Decreto, o anexo úríco no qual sorimina o rol dos reslos a 
pagar por exerclclo. 

Art ,. - Eslll Decíl!IP entra em vigor na data de sua p!Jbllcação, 1evogadas as disposições em oontráio_ 

Muriclpio tle Pau D'An::o do Piauí - PI, 29 de novembro de 2020. 

ANEXO ÍJNICO CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR - A TE O ANO DE 2019. 

PREFEIRI I I& lallllCIPAL IADMINr•-,•- • -• 
N'do l!ITlll8nho Data VaorRS 

102004 02/01/2017 4_216.00 
703185 03/07/2017 937,00 
801256 01/08/2017 392 35 
1201009 01/12/2017 1_46769 
70.2083 02/0712018 17.693 S3 
702084 02107/2018 8.55000 
801044 01/0Bl2018 750 00 
1101121 01(11/2018 19000 
1101107 01/11/2018 6.700,00 , 
1101120, 01/11/2018 310 00 
1105008 05/11/2018 3.641 30 
1203036 '03/12/2018 3.358 70 
1203125 03/12/2018 0,05 
1203139 03/12/2018 6.70000 

1203013 03/12/2018 4.262.15 
1226056 26/12/2018 97,52 
502071 02/05/2019 2.750,00 
605004 05/06.l2019 3.III0.00 
1101102 01111/2019 2.llllOO 
1111007 11/11/2019 2.00000 
1125013 25/11/2019 1.45152 
1129043 29111 /'2019 26000 
1223022 23112/2019 1.139.80 
1223025 23112/2019 5_,..1"196 
1226089 26/12/2019 2.904,46 1 

FUNDO MUNICIPAL.D.E ASSIST~CIASOCJAL 
N' do em enho Data Valor R$ 

913001 13/0912017 1-406,49 

Nºdoem enho Valor RS 
1001036 26.500,00 
1226069 6.907,24 

-= 

Decreto 1760/2020 Piripiri(PI), 26 de nanmbro de 2020 

EME.N'f A: "Oi$p6,. sobre a DOJ11eaçlo d<>11 membr<>11 

do CME - Co~o Mo_nicip,11. ele Ed.ucaçlo do 

muaidpio d.e l'iripiri-PI e d■s o-a1ru pn:>vidinciu~ 

O EXCEUNTI8SIMO SR. l'BEJEITO l',WNICIPAL DB PIRJl'DU, ESTADO DO 

PIAUí, no uso de SWll! atn1rui~ lcgarls q,uc confe:rc a Lei o'r&wca do Munic1pio e de BCOttlo coin 

a Lei 457/04, de 22 de m.arço de 2004: 

DECRETA 

Art. t• • Ficam Nomca.d.01!1 para compo,: o Conselho Municipal de Ed.ucaçl!o - CME paro o 

TRlbflO 2020/2023, os seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO l'ODKR PÚBLICO M NICJ:l>AL 

• Sea-elarla fuldpd de.&lucas,10 - SWUC 

Titular- Joio Paulo Ribeiro da Silva 

Suplente - Teresio1i3 de Jesus Raulin(Hle Olivcim 

• Dlnçio das X.colas Pibllcu M11llitipais 

Titular - We:sley Gliinette de Araújo ·Brito 

Suplente - Francisco(UIS ~ Oliveira Rodrigues. 

• Emino FuudameD.tal da·ZolUI Rural · 

Titular - Eduardo de, Sousa Oliveim 

Suplatc - Edmar Luiz 

■ Emlno Fu:ndno otal da Zo°" Urbllll■ 

Titular • Cristiane Maria Andrade de Sousa 

Suplente - Marcelo Veras de Carvalho 

• Ed11caç1<> lafmdl du Escolas Pú~licu Muaidpú:i 

Tit.ular • Francienc Soma Silva 
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Suplente - Selma Robert& de Sousa 

• Secretaria do Trabalho, Dewivolvú:nu.to e AMisten.m. Socw - SETAS 

Tita.lar - Cada Valéria da Silva R~ 

Süpl t11- Maria. do Canno de Melo Silva Filha 

• Càdra Mllillkipal de Vereadores 

Titalar - Isamara da Silva Gomes 

Suplente ~ Lu1s Carlos 

REPRESENTAN'l'l!S DA.SOCDm.ADE ovn. 

• F.;l"uc:a.çio In.futil das Escow Prlvadn 

Titular - Maria do Cmmo Amaral Brito 

Suple_ate - Luciao!iele Muniz Anójo 

• Pais (Co dilos B,c,,oJaN. -~q-ui,-alêD.ta) 

Titular - Irisncidê Rufino de Soú.sa 

Sapiente - AlltõniaMaria de Armljo 

• E.ulidãde Civil (Siiidicato dos Trahalhad~ Ruais) 

lltlmr - Maria-do Cimlo Sôusa 0~ Macedo 

Suplmle - Emanuella de Sousà:Pcreim 

• Entid.ade da Rede }'61,llc.- ~lniicãlo dos . Tritbslhadon:s em Edocaç:lo 

SINTE/PDUPIRI) 

Ti.tular- Márcia Maria Blllista Sousa 

S11pleot~ - Amt Alioe furtndo Lima 

• Co.usclho Municipa1 dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titalar • Francisco Djaci Costa Lima 

Suplcnte-Hdma Virginia de Mel.o 1$cilnall0 Bar~a 

• Entld•de de Ponadores de ecmid1.des Especlm 

TitoJar- Silvana Helena Isaias Ferreira 

Su.pleote -Maria dos Remédios da Silva Samos Oliveira Lima 

~ 

• wtimção P6b6ca de E 110· ·superior (Olliversidade Esladual de Educaçio 

UESPI/PIRIPIRI) 

Titular -Mike Melo do Vale 

SapleJlte -Adriana e Silva e Sousa 

Art. 2 - Revogadas as dispooi~ em oontooo, ~ decreto entra em vigor nesta data. 

retroajpndo a 05 de setembro de 2020 .. 

- ee 'enezes 

.. Prdeito'MIDiidpil 

.. . TO·DETERMODEADmvo· 
ES:í'ECIE: 1º TERMO - ADIDVO ORIUNDO 00 PREGÃO PRESENCIAL 1812019 
-CON'TRATO n. º 2800!2 19:- - -
CONTRATANTE: P · . . ~CIPAL DE PíRIPIRI_- CNPHf 06.553.861/0001-
·83. -
CONTRATADA: EDJV 
CNPJ:04147.943/0001~ _ 
OBJETO: Pelo presciite - o-de aditivo, fica-pror:rogado_opruo de vigência dó contrato até: 
&~~aJl/12/2020,,s:ssiin_ · _ · !'ª partir do dia0UH/l020 a-3lil2/2020. 
RATIFICAÇÃO: F'~ • ai.das as demaisclá,nsulás e eohdi9õcs do oon.tl'ato original, qllb 
Dãb-oolidamcoma.,~ · ento. ·: · · 

-iri (Pl);:02, ~&-iiembto _ité iÓze. 
-w~~~:;ª ! . 

Presidente~-C~L 

PORTARIA CONJUNTA Nº 6712020 PMP-SESAM 

PIRIPIRI-PI, 18 de novembro de 2020. 

O P,REFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são oonteridas pelo art 90, 

li, ·a•. •b" e •e·, da Lei Orgãnlca do Munlcfplo de Piripiri; e conslderando ainda, decisão 

Judicial exarada nos autos do processo n°0801315-55.2020.8.18.0033· 

RESOLVE: 

Art.1º NOMEAft a Sra. ANA PAULA DA SILVA CARVALHO, portadora da 

Cédula de Identidade n° 2.604.800 SSP/PI e CPF n° 600.683.193-71 , para o cargo 

efetivo de FISIOTERAPEUTA, da Secrelarla de Saúde Municipal - SESAM, da 

Prefeitura Munlclpal de Piripiri.PI. 

Art.2° Esta Portari.a entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 05/11/2020. 

Art.3° Dê,.se Ciência, Reg:lstre-.se, Publique-,se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIP RI, Estado do Piauí, aos 

dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dols mll e vinte (2020). 
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1 

PORTARIA N" 101/2020 PMP 

PIRIPIRI- PI, 10 d n,ovcmbro d 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PIRIPIRI, Est:odo do Pi ur o OIRElOR-f'RESIOENTE 
00 INSTITUTO OE P,RE'\IIOtNCIA MUNIOPM. OE PIAIPIAI, n o uso da$ atrlbUlç!S,e$ que lhe 
s:ão oonferlda.s pelo art. 90.,. U,. -a- da Le'I 0raanlc:a do Munlclplo de Piripiri e.r conforme 
praoc:ssco de a-entadoria n• 8588/2020, resolvem: 

APOSENTAR, 

Art. 1" ANTÔNIA MARIA DOS ANJOS. servidora pliibllca municipal. matricula n• 
6018. portador., do CPF n" 420.621.523-53, ocupanté do careo de Ajud~nm de Serviços, 
do Qu dro funcional d Sea'eta;I Munlclpi,I de Ech.1ca,ç80 de Piripiri, na modalidade 
APOSl:NTAOOR.IA VOWNTÁRIA POR lt>AO~ com provento$ proPQrclon1> 1$, nos termos do 
art. '40 e •rt. S4, da l.el MunlelP'OI "ª 689/2011, bem como art. ~. 1 1• . 111, '"b", d11 
Consutulçlo Fede.-.I,:/e 11rt. 1.8, da Lei Fedlera'I n• 10.887/04. no va lor de R$ L04S,OO (Um 
m H e qu renta e ct·noo n:~11:,:) men$Sls~ na funn:a discriminada abaixo. 

cot.tl'O'Sar.a.in DO ri■ ,,.... • n. DOS PM<JI\IENTOS 

Vffldme:nw do c;anro ~fo,.me IAI Mun'ldo•I n.a G87 de 20 die lunho de 2011. R$1.04500 
Tata:I d;a. R~munendo doca-- e.f'll!ltJvo 11$ 1aD<l5 oo, 

·•• .-. 'I.O 00$ PROVENTOS PAOPORICONAIS 
vat«da M~la A.tltmé.Uca OOl'iíorme an. 1lill da Lei Fedenl n11· 10.867 R$(ilJ49$ 
Redutor UUU.Hdo t,nronnn;:lonõ.1Ud.-de 86 849'' RS7772.0 
PAO\IENTOS A RECEIJElt RSl_.04.SOO 

An. 2" Esta pottarl enua m vigor na ,dete d e sua publ eaçllo, revogan do-se as 
d ispe>siçõos m eont~fio. 

An. 3• o se oe.nctll. Reglst<e-se, Publique-se e Cum pni,-se. 

GA81NETE DO PREFEITO MUNICIAAl OE PIRIPIRI, Estado d o Piaul, aos dc:t (10) 
d ias do mês d'e novembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA NR :1.02/2020 PMP 

PIRIPIRI-PI, 10 d e n ovembro d e 2020 

O PREFEITO MUNIOPAL DE PIRIPIRI, Estad o do Piaul é o OIRETOR-PR.ESIOENTE 
DO INSTTIVT'O OE PRE\110:ENCIA MUNIOPAL DE PIRIPIRI. no uso das atribuições que lhe 
são conferidas. pelo art. 90, li, •a• da Lei Or~nlca do Município de Piripiri e, conforme 
processo de aposentadoria n1t 8588/2020, r,csol,;em , 

APOSENTAR 

Art. 1" ANTONIA DE SOUSA.NASCIMENTO.servidora pública rnunlcipál. rnatr(oula 
n" 6015· 1. portadora do CPF n" 374.515.023-6 8 , ocupante do cargo de Ajudante d e 
Serviços. do quadro fun cio nal da Secmtari'a Municipal de Educ.ição d e Piripiri. na 
modalidade APOSENTADOR.IA VOWNTÁRIA POR IDADE E TEMPO OE CONTIUBUIÇÃO, d 
acordo com o an.. 79, da Lei Munldpal n• 68912011, assim como an.. 6• e an.. 711 da EC n• 
41/2003 r;/e .rt. 211, da EC 47/2005, no valor d R$ 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco 
reais) mensais, na forma d iscriminada abaixo. 

COMPOS 
Vend:mento do eJ • contorme Lei Muni R$H14500 

R$1.045,00 

Art 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as 
dispo~çõM em contrário . 

Art. 3• Oê-se Clenc!ll. Reg~re-se, Publktu e'"'Se e OJmpra'"'Se. 

GABlNETIE DO PREFEITO MUN IOPAL DE PIRIPIRI, Esl:8do do Piauí, aos dez (10) 
d ias do mês de novembro do ano de doLs mll e vinte (2,020). 

Gll.81:RTO ~CARVALHO 
Olretor~s~Z ';o IPMPI 

PORTARIA NO 1,03/:zO'.:!O PMP 
PIRIPIRI-PI, 24 de novembro de 202 0 

CONC'E:SSÃO DE PENSÃO POR MORTE 

O PREFEITO MUNIOPAL OE PIRIPIRI, Estado do F'iaul e o DIRETOR•PRl:SID NTI: 00 
INSTITUTO OE PREVID6.NCIA MUNICIPA oe PIRIPIRI, no u so das atrlbulç&es que lhe são 
conferid"s pelo ,i rt . 90, 11, • • do I Orgâ nica do Mun icípio de Pi ripiri "· conforme 
processo <lmlnls t,atlvo n• 101119/2020 

RESO L VEM 

Art, 19 CO NCEDER, o b eneficio d · p nslo por morte a RAIM UNOA OE SOUSA 
CASTRO M EDEIROS, br,U ile,ra, Viúva. portadora do I\G n" 1.07 2 .878 SSP/f>I e C PF "" 
72;i_8ô2.6à:3-04, na con dição de cõniusc do -servidor pl.lblleo munlclpel, AI\ISTEU DE 
M ED 4ROS SOUSA,, mti tt·íc:.u l._ n"R 5038-1,,.. fa lecido no exercfclo do ,carao de Professor Class · 
-A•., Pó _.gn:ldu eção~ 40 h oras. fundament o lega• no5 ãrts. 44., 45., e 18~ da Le·i Munldpa l nQ 
689/ 2011 e art. 40, §~. li, da COnstltulç:!O F dero l, no" lor m nsal de RS 4.1<U3.8:3 (q ua~ro 
mll cento e quãMnta à oito reais e oitenta e t rês centavos). a cont ar da dat ai do 
requerime nto. 

COM~ ·-.a.-r 00 _..._. - UJ OOS PROVENTOS 

Vflt'IC:Jm •"""º cio catRO. ccnfo rmc: ~ Munk:[pal n i> 920J7020 14.,o;;. 3 .607 68 
,AdlCIOnti l DOE t.em,oo de se rvlc:o. no.s ttm"!Ot d o el"'l. 47 d l!I !.AI M u n'ldoal r,..'lll 4 3.,..,...00!l RS S,'1rt l!.15 

TOTA~ flS 4 ,14A: 63 
Pfl.OVDffOS OE P.fNSÃO POR MORTT A CONTAR DO Rl;OUIERtMCNTO 

01/07/2()20 a outubro de 2.020 dJ1; ft.5 d .14R.6 3 

PROVENTOS A Rt;CEUIER R~ 4~1,48 83 

Art. 2~ porta,rla enua em vtgor n ~ d õOl t"tl d e sua p.ubllcaç:lo.,. revo,gando- s as 
di posi ç:Oe s em con tr.ár[o, retr'Oà.8indo seus efeitos a 01/07n.020, 

Art. 312 Dê .. sc- Ci, n i,.f,,1 Registre-se.., Pub'lique- s.-c e C1.1mpra-se. 

GABINETE 00 PR F rTO M UN ICIPAL OE PIR1PIRI, Estado do Pl@ul. aos dez (2<1) dia.> 
do ml!sde n ovembro do ano dedos mil e vinte (20'20). 

~ 

(õlLB RT0 o-~CARVAUiO 
Olrotor--Prc:~~~o IPMPI 

PORTARIA NR 105/2020 PMP 

PIRI PIRI- PI, 18 de novem b ro de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI. Estado do Piau í e o DIRETOR-PRESIDENTE 
00 INSTITUTO DE PREVI06.NCIA MUNICIPAL OE PIRIPIRI, no uso das a,trlbuições que lhe 
s.llo confêr'tdas pelo art. 90, li, Ma• da Lei Orgllnlea do M unicípio de Piripi ri "• eonforme 
processo de aposentadoria n• 12515/2020, nesolvem: 

APOSENTAR 

Ar't. 1~ MARIA DOS REMl!DIOS PAULINO', sórvidora p ública municipal, matrícula 
n• 36().3, portadol'.'I, do CPF n• 470.69 5,623-49. o<:upantc, do cargo d e Ajudante dé 
Serviços. do quadro funcional da Secretaria Munfdpal da Juventude.,. Cultura e Esporte d e 
Pi rip iri. na modalldad e APOSENTADORIA VOWNTÁRIA POR IDADE, de acordo com o art. 
40 e ilrt. 54.,. da La.1 Munld,pa.l n• 1589/20~ .assim oomo iilltt:. 40.,. i 1 st, . IU., ~., dã 
Constltulçllo Federal nll 10.887/2004, no valor de R$ 1.045,00 (Um mll "'qu .. nmta, e <:in<XJ 
reais) me,n~u1s, na fo .-ma discriminada abaixo. 

COMPOSI DO r ••,... LO DOS PltOVENTOS 
Ve:ndmc:nto do Oi!.....,,. c;onformc: 1.c• MunlÇloam n'il -687 de 2.0 de lunOO de 2011.. 
Total da re.nut'k!!l"Br".1110 d":o carva ektJvo 

D05 PllO\IENTOS PA0PORCIONAl5 

Redutor ulilitodo foro~1onalld.ade 64- 43"-l 
M0VENT1)$A RECEaa. 

1 ~1..04300 
1 RSl.045.t>n 

1 AS8~.9:'I 
1 ASS7G.GO 
1 º "'1.04500 

Ar't. 2.• Es~ po,tor1 entra em vigor n a data de sua publlo.içl!lo, revogando-se as 
disposições emoontnlrio . 

Art 3" D se c;;1~ncla, RceJstre-se, Publiciue-s e 0.,mp,iMi 

GABINETe DO PRl:l'ErTO MUNIOPALOE PIRAPIFll, Est1'd o do Pia uí, aos dezoito (18) 
dias do mcs de nov m b,o do ~no de dois m il e vinte (2020). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PORTARIA Nll 106/2020 PMP 

PIRJPIRI. PI, 18 d nov mbro d 2020 

O PREF'Eno MUNIICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí e o DIRETOR.PRESIDENTE 
DO INST1TUTO DE PREVIDl;:NCIA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, no uso das atrlbulç~es que lhe 
sllo oonfe.rldB.$ pelo art. 90, 111, •a• da t.el Orgãnlc:e do Munlcfplo de Piripiri e, conforme 
processo de posentad,oria n• 12809/2020, resolvem, 

APOSENTAR 

Art. 1• HILDA DE SOUSAXIMENDESALVES, servidora pública municipal, matrfcula 
n• 5461-1, portadora do CPF n" 396.275.863-15, ocupante do cargo de Profescsora Classe 
•A•, Pós-Graduação, 40h, do quadro funcional! da Secretaria Munlclpal de Educação de 
Piripiri, n,a modalidade APOSENTADORIA VOLUt,m(RtA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, d acordo com o an. 79 d8 Lei Munlclpal n• 689/2011, assim como an. 
6" e art. 7fll, da EC n:a 41./2003 c/c art. 2", da EC n11 47/'HXJS, no va lor d R$ 4 .1-48,83 
(qulltn> mll centD e •quarenta e oltD ntals e: o ttanta e trfs Cll!!ntavos) mensa is,. na forma 
dl$Q'imln d abob<:o. 

COMPOSI ...AL DO ___.ai_CUlO· DOS PRO\fENTm 
Vencimento de C1'8t>, •~form~ ~ I Municipal ,nl 432/2003 c/C Lei Mu:níeip;al n1t 

1 11$ 3 ,007,611 920nnm. 
AdJdonaJ oor temno de se-· no:1 t11 '1'Jl!O$ d'o ,11rt. 4 ?" d;i 1..cl ·M1,.mk;f.o;il nil 43moo.3 1 R$ S4J l.S 
PROVENTOS A IIECEIIEII RS.4,,lll8,8a 

Art. 2• Esta portaria er,tra em vigor na dat:u de sua publlr;ação, revog,mdo-se a, 
d ispo iÇ(Sf,s em ccr,tr.!rlo. 

Art. 3" D sa Clõncl , R~111stre-se, Publlq..,_ e Cump~-se. 

GABINIETE DO PREFErro I\IIUNIOPALDE PIRIPIRI, Estado do Piaul, aos de%0ito (18) 
d le.s do mês de novembro do ano de dois mll e vinte (2020). 

GILBERTO :~"VALHO 
Dlreto,::;lr:sT~ do;PMPI 

PORTARIA N" 10712020 PMP 

PIRIPIRI-PI, 18 de novembro de 2020. 

O REFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estsdo do Piauí, no uso das 

atrtbulções que lhe são conferidas pelo art. 90, li, •a•. "b", "c:1', de Lei Orgllnlce do 

l\lluniclpio de rlrl~iri. 

R E SOLVE: 

Art. 1° CONCEDER. e Sra. ANA MARIA. DE OLIVEIRA MOREIRA. Agente 

Admin l.slratlvo motrlculo nº 995862- 3, portadora da Cédule de ldentldéde n• 

2..613.219 SSP/PII a CPF n• 001.004.273"32, UCENCA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES (LICENÇA SEM VENCIMENTOS), do 03 (t,,Os) 

meses, oom início em 01/11/2020 e término em 31/10/2023, n06 tem,oi; do erti90 77, 

da Lei Municipal n• 51212005. 

Art. Zo Esta Portaria entra em lllgor na da1a de sua publlceçllo, revogendo

se as disposições em contrário. 

Art. 3º Dê-se Ciência,. Registre-<5e, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUN!ICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plaul, aos 

dezoito (18) dl- do m ês de novembro do eno de dois mll e vinte (2020). 

PORTARI.A PMP 'N• 109/2020 

PIRIIPIRI-PI, 20 de setembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Pieul, no uso das 

âbibulçõêâ quê lliê são êôlifêtildâ$ pê'JO art. 90, li, ·a·. "b", ·e, dâ Lêl OrgAnlcâ do 

Municlpio d e Piripiri, e einda, considerando o PrQ08$SO Adrnjn istratiyo n• 15733/2020 

RESOLVE: 

Art. 1• CONCEDER, ao servidor GEORGE ALBERTO SILVA SANTOS. 

Aj,udante de Serviço, matr icula n• 995097-2, porlu.dor de Cédule de ldentidede n• 

1 A64.928 SSP/PI e CPF n• 905.442A23-00, L C ENCA ESPECIAL, de 03 (três) 

meses, nos termos do erti90 74, de Lei Orgânica do Município de Pirip iri , com iníd o 

em 01/12/2020 e término em 02/03/2.021 . 

Art. 2" Esta Portana entra em vigor na data de sua publlc:açllo, revogando

se as d lsposlç6es em contn!irlo. 

Art. 3° Do.se Ciência, Registre-se, Publique.se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Pieul, aos 
vinte {20) d ias do mês de novembro do ano de dors mil e vinte (20.20}. 

Y;.i~i..d~~ ' i~~ii 

PORTARIA N11 -1.l,Q/2020 
1 

O PIÜWfilTO DO MlJNICÚ"JO DE PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ. no uso 
de suas atribuiç6es legais, 

RB SOLVE: 

Art. 1•. Ceder o servido!' público municipal PABLO HUDSON FURTADO RAMOS DA 
SILVA, ocupante do cargç c;le Agente Admtnistrativo, perté .cênbl!S aos quadros da 
Adminlstração M\lnlclpa!, para prestar seus serviços fu'n à 2 Vara Cível da 
Comarca de São Raimuneo Nonato, Ptaur. 

Art. 2". A cessão d.o sexv:itlor se dará pelo período de 40 (q 
Munidplo, a qualquer tempo, por intereSSê pO.bl!c:o, requis 
volta aos seus quadros funcionais. 

Art. 3*. A remun,e.raç.ão do servidor ora 
i.n.unlcfplo. 

Art. ~- Bsta Portaria ,eo~ em vlgor na data da sua 
disposições em conl;r.iri.o •. 

P<.riplrl-PI. 23 de Novembro de 202~ 

nta}·dlas, podendo o 
o servi.dor Oêd:ldo d.e 

Onus para o 

revoga.das as 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PORTARIA CON.JUNTA Nº 6812020 PMP-SESAM 

P IRIPIRI-P I, 20 de novembro do 2020. 

O P REFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI E O SECRETÁRIO MUNICIPAL 

D E SAÚDE , Esl>ldo do Píeur, no us o das a t rlbu ções quo lho são conferidas pelo ert. 

90, 11, •a·, "b" e •e• da Lei OrgAnlca do M unlclplo de Plrlplrt, 

R ES O LV E : 

Art. 1'" EXONERAR,. o Sr. EDNALDO CER.QUEIRA. D E ANDRADE. 
pôt"ládor da Cédula de ldentid,;,de nº •f,71 .193 SSP/PI e CPF n• 305.686.503-44. do 

ç,;,rgo de p,ovlm e nto m comrssao de COORDENADOR DO CEN'TRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS.. de Secretarie de SeO:,de Munlclp:il -

SESAM. da Prafail\Jra Munlclpal de Piripiri-PI . 

A rt. 2º Esta Pormrla entra em vigor na dala da sue publfcação. 

retroQglndo-se sous efeitos a 18111/2020. 

Art. 3º 00--..e CJiincia . Registm-se, P ublique-se e Cumpre,-se. 

GASINE:TE: DO PREFEITO MUNIC·IPAL DE PIRI PIRI. Estado do Pieul, 

. os vlnto (20) dlos do mos de novembro do ano de dois m il e vinte (2020}. 

L E MENEZES 
ai de Piripiri 

AJ.MIRO ME:N DA COSTA NETO 
Secr-etárlo u clpal de Sa0de 

PORT ARIA CON.JUNTA,.. 119/2.0:Z.O PMP-SEBAM 

P IR IPIRI-PI, 24 de n<>V9mbro de 2020, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI e O SECRETÁRIO MUNIC1PAL 

DE SAÚDE, ~do de;> P leu l, no uso das elrlb ulçõea que Ih,;, eAo conferidas pelo art. 

90, li, ·a·. ·o· o "ç" da Lol Orgllnlc:a de;> Munlc;fplo de Plrlplrl, 

RESOLVE: 

Art. 1º ,EXONERAR a pedido, MARIA, EUZÃNGELA FERREIRA 
FARIAS, por1edore de Cédula de ldéntidado nº 1.873 ,850 SSP/PI o OPF n" 

792.813.763-63, do cargo de provlm,;,nto afetivo da AUXILl AR DE SAÜDE BUC.AL, 

24 l"loras, da Seoretarla da Sa0de M unicipal - SESAM, da Prefeitura Munlclpel da 

P lrlpJ ri-PI. 

Ast. 2" Esta Portaria entra em vigor ns da.lã dtt aua publicaÇAo, 

retroagind~ IICII.IS efeitos o 1611112020. 

Art. 3• Dó-se C lllncla, RegJstre-se, Publlque•se e Cumpre-se. 

GiABINETE DO PREFETl'0 MU.NICIPA.L DE PIRIPIRI, Estado do P iauí, 

l>OS vinte a q uatro (24) d ias do mês do novembro do ano de dois mil a vlnta (2020). 

EZES 
lrl 

ALMIRO MENO A COSTA NETO 
Sac:ratárlo u cipal de Saú~ 

PORTARIA CONJUNTA Nº 701:z0Z0 PMP.SE.SAM 

P IRIPIRI.PI, 24 de novembro de :i!O:ro. 

O PREFEITO .MUNIC,IPAL DE ,PIRIPIRI E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SA0DE, EsládO do Pláuf, n o uso das strlbulQÕB& que lhe do CQnferldae pelo art. 90, 

11 , •a•. "b". •e. da Lei OrgAnlca do Murtlclp lo da Piripiri, 

RESOLVE: 

Art.1º CONCEDER. ao &&N<dor FRANCIÊUO DE SOUSA SILVA, AuxflJar 

Admlnlslratfvo, matrrwla n° 3830-1 , lotad.o n Secretaria da Sa0de MunlclpaJ -

SESAM, portadex' da ~dula de ldanUdade n• 2 .320.478 SSP/PI a CPF n• 

020.588 .. 233-11, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULAI\ES 

{LICENÇA SEM VENCIMENTOS), da ;;16 (trinta a ealr,,) me-. noo,. termoo,. do rtlgo 

77 da el Munlclpal nº 512/2005, com Inicio em 19111/2020 e término om 18111/2023.. 

Art.ZO E&la Portaria ttntra em vigor ns. dela de sue public;:açã.o, rvvogand.0-<Se 

as dls~lções em contrário. 

Art.3º Dõ-se Ctõncie. Roglslm-sê, Publfque4'ê e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRil, Eatadc;> do PI.eu !, aos 
vinte a quatro (24) d ias do mAs de novembro do ano da dots mU e vinte (20 20) . 

PORTARIA CONJUNTA Nº 71/202D PMP..SESAM 

PIRIPIRI-PI, 24 de, novembro de 2020. 

O PREFE:.ITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Estado do P iaul, no uso d s atribuições que lhe $êo conferidas pelo urt. 90, 

11 , • e• . "b", ·e. d.a L.CL Orgânica. do Munlelplo de Piripiri. 

RESOLVE: 

Art . 1º CONC.EDER, a sérvldora WEVLA LA)'NE Rl'BEIRO, Enfermeira, 

matr ícula n• 3828- 1, lotada n a, Secreta ria de Saú da Municipal - S E:SAM, portadora da 

Cédula de ldanlidede nº 2 .205,.913 SSPIPI e CPF nº 007.509.883-60, L.IC E:NÇA 

E SPECIAL, de 03 (lrês) meses, nos termos do artigo 74 da L e i Orgl\nlC(I do Munl c lp.lo , 

oom inicio cm 16/1212020 e té rmino em 15f03/2G:Z1 . 

Art. 2" Esta F>ortarla entrs em v igor n a data du s ua publlcacêo, revogando

,i,e ª"' d h;,posiçõas e m conlrá/11 0 ,. 

Art. 3º Dé-ee C iência, Ragistro.sc, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICi PAL OE PIRIPIR,I, Estado do P ieui, aos 

vinl e quatro (:a4) d ias do mês de novumbro do ano de dois mll B vinte (2020). 

· - _.....,......_~~eN~S 

ai do Plrlplrl 

ALMIRO MENDE COSTA NETO 
Secrel:érlo P3I de SaOde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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C PJ 06.553-861/000Hl3 

EDITAL PE crrAÇlo - REGULARIZAÇÃO Fmn>IÃRIA 

· BPrtALr. 130/~ 

llltlll1CIPIO DE PIRIPIRI 

NATUREZA: Regularização Fundiária Urbana. de Terreqo Porciro ao Patrimõnlo 
Municipal .na Rua Prof.essor Fnlncleoo Ernen,on, n•. 1304, 'Centro, CEP: 64.260-000, 
Zona Urbana, Piripiri-PI, IDscriçio Munidpw n•. 0 1.01.132.0141.0l. 

REQUERIIIEllTO ADlllllIBTRATlVO: 

REQIJBRBIITE: AJITOlUO CUl.lll>IO ASSUJIÇÃD 

PRM.O: ao ltnntaJ maa. 
OBJETO: CITAÇÃO DE POSSt\/EIS INI'ERESSADOS no ten'eo.o foreiro a.o Patrimõnio 
Municipal, 1ocal.imdo na Rua Professor Frnncllieo E.mereon, o•. 1304, Centro, CEP: 
64.260-000, Zona Urba.na. Piripiri-PI, lnac:rição Municipal n•, 01 .0 1.132.0141 .0l, ~ 
no PRAZO de (30) TRINTA DIAS, a contar da PUBLICAÇÃO no Diário Oficial doa 
Mmúcipioa, oontestm, querendo, a P<J88e d.o Autor, e, Dão o· fazendo ecrAo tidos como 
verdadeiros oa fa.toa alegados pelo autor do Requerim.e:-,to Administratil'o n•. 
' 13125/2019, o que ocorreri. oom aupcdãneo no Decreto M~cipal n•. 1.373/2017, de 
08 de março de 2017 e Lei Municipal n•. 825/2015, de 14 d.e Julho de 2015. . . . 

l 

PL-ipiri-PI, 26 de Novembro de 2000i 

CNPJ IJj, 5S3.861/0001--83 

1 
EDJTAL DE CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO ~IÃRIA 

EDITAL !V'. 131/2020 •r · 

MUJIICÚ'lO DE POOPIRI 

NATURBZA: Regularização Fundiãria Urbana de Terreno Foreiro ao Pa.trimõnio 
Municipal na Rua Dr . Pádue.. Re$ende, n'. 89, Bairro ~ d'agua. CEP: 64.260-000, 
Zona Urbana,. Piripiri-PI, ln.$crição Munieípal o•. 01 .04.200.0552.0l. 

REQUERIMENTO ADMIBISTRATlVO: 

REQUERENTE: FRAl'fCISCO DE ASSIS DA SILVA CHAVES 

PRAZO: 30 (trinta) dia,s. 
' 

OBJETO: CITAÇÃO DE POSSfvEIS lNTERESSADOS no ted~o for~o ao Patrimônio 
Municipal, locaiza.do na Rua Dr. Pádua Resende, n'. 89, E{airro Cai%a d'agua, CEP: 
64.260-000, Zona Urbana, Piripíri-PI, Inscrição Municipal n '. 0 1.04.200.0552.0l, para 
no PRAZO de (30) TR!N'TA DIAS, a contar da PUBLICAÇÃO no Diário Oficial dos 
Municípios, conte-st:ar, querendo, a posse do Autor., e, não o fazendo serão tidos como 

. ".erdadeiros os fatos alegados pelo autor do Requerimento Administrativo n•. 1926/2020, 
o que ocorrera com supedâneo no Decreto Municipal n•. 1.37 2017, de 08 de março de 
2~17 e Lei Municipal n•, 825/ 2015, de 14 de Julho de 2015. : 

Piripiri-PI, 26 de Novembro de 2020. 

~Lo 
~rit, 

CNPJ 06553.861/000HIJ 

' 1 1;, 1 

EDITAL DB CITAÇÃO - REGULA.RJZA.ÇÃO Jl'UNDlÃRIA 

EDITAL If". 132/2020 

114UNlciPIO DB POUPUU 

NATUREZA: Re~ Fundiãna Urbana de Ten-eno Foreiro ao Pe.trimônJo 
Municipal na Rua Professor Francisco Ent1<t00n, s/n , Bairro Vista Alegre, CEP: 64.260-
000, Zona Urbana, Piripiri-PI, lnscriçã.o Mttnicipal n ' . OI.03.2t,.0010.01. 
. · ... ' . . 

REQOE.RU4BlfTO ADMilffSTRA.TIVOl 

REQUERENTE: HERMINJO JO$'.t: PBREIRA MÉLo 

PRAZO: 30 (trinta) dia$. 

OBJETO: CITAÇÃO DE POSSfVEIS INTEiEsSADOS no tartno foreiro ao Patrimônio 
Mu.nieipal, looalizado na Rua Professor Francl$oo Emeroon, ·s/n, Bairro Vista Alegre, 
CEP: 64.260-000, Zona Urbana, Piripiri-PI, inscrição Municipal n•. Ol.03.:228.0010.01, 
para no PRAZO de 130) TRINI'A DIAS, a contar da PUBUCAÇAO no Diãrio Oficial dos 
Municipios, contestar, querendo, a posse do Autor, e, não o faz.e.nd.Q seri.0 tidos como 
vero.adeiros o~ fe.tos alegados pelo autor do Requerimento Administrativo n•. 
?0530/2020, o ~e ocorrerá com supedli.neo no Decreto Municipal n•. 1.373/2017, de 
08 de m!U"ÇO de'2ó17 e Lei Municipal n•. 825/2015, de 14 d.e Julh.o de 2015. 

i". ,, • •• • • 

Piripiri-PI, 26 de Novetnbr-o de 2020. 

;.:. , 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi-P,I 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IREF". PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 007/20.20. 

PROCESSO AOMINISl'RATIVO n• 001.000·1201/20.20 

OBJETO: Registro da Preços para a c:ontrataçlo da pessoa jurldica para fomacimanto da 
materi peimanente para o municipio de Pqjeú do Piaul, confom,e quantidade" e 
espeelflc.aç6es constantes em Edital. 

TERMO DE ADJUDICAÇAÕ 

O Município da Pajaú do Piauí-PI, por maio da Pregoeira a Equipa da Apolo, no uso da sua.s 
atribuiÇõaa dalag.adéa pélé Portaria GP no: 0048/2020, léf'ldo am vislé do pnx,é(l imanto 
l icilalórlo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n": 00712020, após a anéllsa e 
Julgamento das propostas. bem como da documen taçao hab[lltatona. partes Integrantes da 
lieiteçAo, Utndo vencido todos os prszos recurseis e, em rHAo do resultado f'nal, a Pregoeira 
a sua equipe de apolo, declara para levar ao eo.-.haclmenlo da. autoridada compelente pera 
fins de homologaçllo e posterior oonhecimento dos inl.eres.sedOOi, o msultedo do certerne em 
referêncis ADJUDfCANDO como "9ncedoras do oertsme por ter obedecido todas 85 
cmlgénclas do Edital e apresenta.do a.s- propostas ma.Is va.nla.josa paro a AdmlnlstraçAo u 
empresas: BL,ESS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGlIENE E ARMARINHO 
IEIREU, inscrita no CNPJ n" 35.250.807/0001-67, com seda na Rua Alcidés Freitas., ,n" 3175, 
Ed~ Marie V~oóo Sala. 20, Morro (){I ESpeí"'1C(I, Teresrna-PI, Cep 64.003-080, rep.-e,entado 
por HELENA MARIA ROCHA BARROS, inscrita. no CPF n• 0.20. 508. 853.aS, RG. Nº 0662213 
- MTE - PI, conforme abaixo: 

1;11.ESl!;I 1;>18'TR.16UIDORA OI; PRODUT~ 01; ..alf$N!;: I; .AR.IIAIRINHO 
EIRELI• l.n:N11ta "° C:NP.J n• 35.250A07J0001..e7 

ITEM Dl;SCKJ!V,A'D DO ITEM I Sl;RVlÇO UNE.ADE qtJANT V. UNJT V. TOTAL 

BEBEDOURO INOUSTRLA.L 
0'2 CAPI\CIOl>OE ,oo umos OOI' ~ l,...;) 

02 RS 1.113.00 RS 2.22tl. OO 
TORNEIRAS 

VALOR TOTAL.: RS 2.22e.OO (dois mN duzenloe o - e .... ""'15). 

Oes!Ja forma, encaminhemos o processo ao Ordene.dor da Despesa pare conhecimento a 85 
devidas providências, tudo da acordo com a Lei Federal n.• 10.520 de 17.07.2002, Dea-eto 
Fadera.1 n .• 3555 de 08.06.2000 e subsldiarlamenta a. Lei Federal n. • 6.006/93 com suas 
alterações. e ainda regulamento local e nos Istmos do edíta.1 e sau!. anexos. 

Pajeü do Piaui-PI, 25 da novembro de 20.20 

Erlene Mesquita de Sé 
PNlgoelr■ CPL - PMP.PI 

Marinei.e Lopes de Lima 
Equipe de Apolo 

Marinalva. Lopes de Lima. 
Equipe de AP<>lo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PAJEÚ D O PIAUÍ• PI 
Gabinete do Prereito 

REF. PREGÃO ELl:ffl.ÔNICO SRP N• 007/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 001.0001201/2020 

OBJETO ; Regislro de Preços para a contralação de pessoa jur ídica pllfll fomeánento de 
mat-1 pennanenlé para o mun:icípiO <lê Pajeú d.o Piauí, oontorma (JJtlntidad8$ a 
especifrcações constantes em Edital. 

TERMO DE HOMOL OGAÇÃO 

Tando em vista que os docunantos apresentados pala po-agoaita a Equipa em apoiO, no uso 
de suas atJibuições delegadas pela portwia GP n•; 0048/2020, tendo em vista do 
prOC8Glmento llcltatórlo na mooall<Sade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n": 007/2020 para o 
Registro da Preços para a conlratação <lê pessoa jurídica para fomeciman:to <lê material 
permanente para o munic(pio de Pajw do Piauí, após a análise e julgamento das propostas. 
bem da docum&nta.ção ha.bililatoria. pat!es integrantes da. licitação, tendo vencido todos os 
pre~s recul"&Sis e, em rado do resultado final1 pelo presen te, recebo, aceito e eprovo o 
procedimento em epígrafe, em cooseq ncio HOMOLOGO a licito,;,ao. em favor das 
empresas'. BLESS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE H IGIENE E ARMARINHO 
EIREU , insa'ite no CNPJ n• 35 .250.807/0001-Q?, com sede ne Rua Alci<lês Freitaa, n" 3175, 
Edlf Mano Vitorio Sala 20., Morro Da Esperance. Teresina.PI. Cep 84.003-060. representado 
pot HELENA MARIA ROCHA BARROS, ii"lsctíta no CPF n:" 020.508.853-85, RG. N• 0682213 
- MTE - PI, ccofom,e abaixo: 

D4....C.GQ Llllm· O E ·"-~ • ,u,a D E .-.- c,.c E 

EIRELl,. ln9Gl'b no CtlPJ n• 35..2IO..ICl7JOOOt ... 7 
ITEM OE$CIGÇA,0 00 ITEM 1 !IER\IIÇO UNIOAOE QU,A,lfT V, UNlli V. TOTAL 

8E8EDOURO INDUSTRIAL 
02 CAPACIOA.OE 100 ~I~ OQM -1 o 02 

R$ 1,1 113100 R$:Z.=,oo 
'f0RN51RAS 

VALOR TOTAL: R$ .2.22.é,OO (dois mil dUZ8fllOS 8 \lnte e - reais). 

Tudo em c:onfOITT1idade com as propoatas vençeóorae e demais documentos c:onslante.s no.s 
autos, no.s termo.s dia Lel Federal n." 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n." 3555 de 
08.08.2000 e su bsidiariam ente a Lei Fedefal n.• 8.666193 com suas alterações. e ainda 
regl.llemento local Decreto n" 01512017, det.enn inendo es providências neoessáries à 
celabl'ação da Ala d:e Regislrn de Praços e do contrato ou sua substituição por instrumen tos 
&imitares na forma do M , 62 da Lei n" 8.686193, coofonne o caso, de ecoroo com o Edital e 
seus anexos e proposta d,a licitante vencedora de licitação. 

Pajeú do PI u i.PI, 25 de novembto de 2020 

Oalvan Gonçalvés da Moura Carva,llíO 
Prefeito de Pa]e4l do Plaul-PI 

MUNtCIPIO DE PEDRO LAURENTINO 
~ RUA .. JITONJO ROORIOOES cei.esmto. ~ 

. l'IDl'UIIINI 0161'2e0Qil'O'J01-1".J ~lejQ,; 2020 

DECRETO Nº 25 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 . LEI N.11 

AJm: ,w crwmenw ~w ffiWJ/q «fief(;nq/ ,IJP/el1lellt;,r e w Wú~ prcwi(/~ 

DECRETA: 

Fu::~ J.q-o l..o , f'iç4111 .a.b cz:to no oz:ç&mento v 1.qient.c, um .;;:z:-6dJ. t.o G.d.1çi.ona l .:s-upl.cmcm~.a.= nG 

mpo , u n<:1• dlc, R,$ "4 6:5 . 100,00 d :1t. t)l,l dO.S i'll3 ""guiri.t..s d Ot.i!IÇOoll!i~! 

Su.,........taç.lo ( • ) 
Q2 OI o:l SECRETAAIA. M~ICIP~ DE CO\IERNO 

02 03 CO SECRETAR;IA Ml,,a,IIOllõ'Al. DE IS'T"AAÇÃO E FINANÇAS 

0<1~ 0004.:1.00eO:rJO __ ... _ ... .,._,_ •• .._. 
,3, 1-90.1 1 .DO vEHCIMENTOS E: VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIW.. 

001 ~'"~. 
100 (XX) Gatal 

73 Ôillll1~.ttl00 1.-n~d'.liSaa9&a •~~çàoe_tlnança& 
3 ;J.lil0..38..00 OUf'ROO S RVIÇX)S DÊ 'n;RC8AOS. PESSOA .. U~Í[UCA. 
oo, Rearao&ÕJ~• 
100 COG Genl 

Q2 Ool o:l SB:RETARIA M~ICIP~ DE EflUCAÇAO 

113 
!~~..5~i007AXIOO =~1NS~~·Unidlidli•~" 
001 ~-Onlniliuli-
100 CXIO <.«oi 

121 12.3$1 .0005.201◄.0:rJO Admm<fwç,IOdoEnoin<>F-wul 
1 1.lOO. I 1.00 ~TOS E VJ,JITM,ENS FIXAS· PEsaoAL CIW. 
001 ~a.OJ"drwki• 
200 CXIO e..-ç,1o 

,., 12.361.ooo&.20$7.0000 if.ilflin~do T~ E..:io&er 
3 :!l.90.30 00 #.ilAfflUAL 01: CONSUMO 
123- T~illntiHda ~,-,(1) F't~OE Rt ... ~Nflr"Qgl"II"'- NJ~°' 
11S2CJ2 PNAE 

Q2 08 Ol FUHOO OE ...._HlíT. E. DeU:tfY'. CA E.01.JCACA.O BASICA,,FlltlOEB 

465.100,00 

5.000.o:l 
F.R.. 1o:lUIO 

~000.Q:) 
FR : 100UO 

3-1< .MIJ.OO 
iF' .R .: 100UNJ 

·ll.500.o:l 
F .R.: iOOUlO 

2$.500.o:l 
f.R ,: 1o:llOI) 

11.000.00 
F R : 11ZJOO 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.11 

Q2 05 00 FUNDO OE W.!lll'T E OESENV. 0A EIIUCACAO BASICA.FUNOE'B 

m1 17..J61.0005.2l20.0000 &'lcl'91"QlfflO-P"3 . i,,Q •-
3.1110.11 .00 YE~CIMEHTOS E V.llfTll<.GEHS Fll(AS • PSSSOAI. CML 

21).000,00 
FJt : 1117 OC 

117 Tlt1'4..,._, ito F1,J,-,E6 - Co~lllnt oda-
2olil000 fl.lN~W•().J'.r0$ 

166 12.361.00052021.0000 &'lclrgosa,m o Pessoal (li) ""-OislM!o · lll'II, 18.IXO,OO 
uso. 1.00 V.NCIMetlTOS e VAITTA.GEHS FWoS • PESSOAi. Cl',!IL F ,: 1116 OC 
116 T~M1efén:õnito F1Jtt:1~6 -Oçffl ~ll,80 da , 
ZJ:1000 fUNDE!B•,...,ll 

(l2 08 00 S'ECRETAAIJI !11JNK;IPIIL OE SAÚDE 

2-t/J 0U!2.0006.2l2:l.0000 MalÚC.._ioda- Mri;ipcJ<lc S.údo 
:!.U0.311.00 OIJTROO SERVll)OS OE TERCEIROS· PESSOI\ FislCA 
001 ~-Oíllilino, 

-i000,00 
F.R.: IIXl1 OC 

100 000 -
250 04.122.0006.202'.3.0000 Maldençlo da Setralillla pai ele Saúdo 

3Jl.!Kl.:lS.OO OIJTR(JIS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PéSSOI\ JURI 
001 RK<nOi Oodnlrio• 

1.SOO,IXI 
.'. 1001 OC 

100 000 -
Q:2 01 00 fUNDO MUNICll'Al DE SAÚ!lc • Fi\15 

1&J 1 O 3111 .0006.2025..0000 JUtnçto<lc Sílltmadtsa!Jdtito ~ 38.IXIO,OO 
3.1.90. 1.00 YENCIM.l:IITOS e V.llfTJ..GEHS fW.S • PfSSOAL CML F ,; 1001 OC 
IXl1 RewsosClldhWios 
:lOO 000 ~ 

16/l 10 ~ .0006.2:Jil:iOOOO l"IJcnçio <lo SAlcn, do Slwe do . • ·o 
3_3_gC).14.00 lllA!w,5 • CML 

$.IXI0,00 
,: 1001 OC 

001 R-~ 
iO'.l 000 ~ 

266 10.~ .0006.2042.0000 Maiúert,;lo (lo ~IM ele A;Jentes COl!u1Moos ele SIOde • 13.IXlO,OO 
31 IKI. 1.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS ftl{AS • PESSOAi. CML F '. 121 ◄ oc 
21 ◄ Tr;no,-• Fundo• Funclo do R....,... do SUS ffOl'"""'"""' do Go,,om 
115 300 CUSTEIO PA!l 

295 10~.0006Zl7 .0000 "'-<lo.llen,;hBi&b-PABFIXO 20..IXlO,OO 
U.90. 1.00 YENCIMEIITOS e VAITTAGEHS FIXAS · PESSOAi. CML F " 121 ◄ oc 
214 Trar1s:em.:ãs furdó a Funcló de -dO sus p,o,--dO Gl>vem 
115 300 CUSTU>fAll 

DECRETO Nº 25, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.11 

Q:2 01 00 FUNDO MUNICIPAl OE SAUll!ã • FMS 

291) I0.:»1.0006.207 .0000 ftog111111 <loMt!no;o!o Bisl:e.PABFIXO 10.000,IXI 
3.3.IKl..:lO.OO W.lERIAI. DE OONlSUI.D F 121 ◄ C( 

21 ◄ Tr•o,.~• Fun(lo o FUndl:, ele lleclli<rl dO SUS ~ do ~ •,em 
115 300 CUSTEIO PA!l 

"l01 I0-"1 ,CI006Zl7 a»! ~,:;: ~~ ~•::-~i:Jr PESSOI\ JURlot::A 
:-000,00 

3.3.IKI.JQ.OO F.R.: 121 ◄ C( 

21◄ Ttart••-• Funito a Funcló de ROCU'IOS c10 SUS p,o,-dO Gi,,1tm 
115 300 CUSlllOPJ\9 

llO 1 O.»l.000e.204.1.0000 Pi,of..,<lo"'11)anda ol'romoçloill S.~ · BLVGS !i.000,00 
31.90.11 .00 YEHCIII.EHTOS E VAlfTMlEttS fll(AS O PóSSOl\t CML FR : 121 ◄ oc 
21◄ Tra ~ Funito • FUnc!O <li! lll!ClnO& oo sus ,.-do Go'lem 
115 3110 CIJSTU) PA!l 

5S!l I0.122.0006.2105..0000 &,-mentodo Emeflll!nca COlll.019 1.&I0,00 
3.3.IKl.3500 OIJTROO SERVIOOS De TERCEIROS· l'ESSOI\ FislCA F.R .: 121 ◄115 1 
21 ◄ Trao,.'étên:i;oFurdóo FuOI/O cle R-clO SUS~ol=lito r.c,,em 
115 304 CC"1D-19 

Q2 10 00 fUNDO MUNICll'Al DE ASSIS ~CIA SOCIAL • FMAS 

◄Oil lle.2◄◄.0007.20◄6..0000 Mal"IJcnçio <lo f undo l.tri;jpal de m,lõnoáe So<ial 10.000.00 
3.1.90.11 ,00 VENCIMõNTQ:! E VAlfTAGEHS FWIS-PfSSOAI. Cl',!IL F ,; 1001 0C 
IXl1 Rll0n06 Oidnlllc• 
<00 001 fl.lAS 

5SJ 08.U UXlll7.20<16.0000 Ma-nçf• do Fundo r.ut:lpal do Aot:shl,_ Social 30.000,IXI 
3.190. 1.00 VWCIMEHTOS E VAITTAGEHS FIXAS • PESSOAi. CML F ,: 1311 oc 
$1 1 Trao,.~ de ~do"-·~1~~-1-Fr 
400 017 CR~lÇA FELIZ 

Q:2 11 00 SECRéTIIRIA. ~M!CIPN. oe CBRAS e SERVIÇOS l'IJBUOOS 

003 17.511.00U.2070.0000 MwAcnçio de Poc;oo. Chi-• PYt:tooa e Com O'- -411.000,00 
SS90.l!ll,OO IIIA11ã~ ~00'®.11.D Fil : 1001 oc 
IXl1 iReano&. Orciâio&. 
100 000 -

505 17.511 .0018.2076.0000 Maldençfo de Poo;oo, Cha Jizea P1l • Oaimo ~ 26.000,00 
UIKl.28,00 OIJTROG SERV!OOS OE TERCEJROS · l'ES&OAJURlDICA F .: 1001 C( 

001 ~-Cl«lnlí,05 
100 000 -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~- - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO e.e RUA ANTONIO ROORIOU 9 CELESTltfO. ~ 
~- 01612ec:,o,ooo,-n _1c1o, ~ 

DECRETO Nº 25 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.11 

02 11 00 S.CltETAAIA MUNICIPAi. OE OBRAS E SERV,ÇOS PUBUOOS 

471 

47◄ 

478 

479 

481 

I5.◄S:.0017.202-t..OOOO ,t,,,;o~ """1 l.ónf>O'" l'U>_b _ _ _ _ _ _ . 
Ull03iHIO OUTROS SERIIIÇOS OE TERCElllOS. "5$QA JURllllCA. 
001 R......., Qóhloios 
100, 000 Gofl!I 

15 ◄S:!.01)17.2030.0IIOO 
3190. uo 
001 
IDO 000 

-nçl•dl-wotr,,,oeS.V.-
1/tNCIMEITTOS e V.i.tfl'AOE"S Ft)C>.S • PESSOAi. CML 
IR~Ofdnilioa. 

°""" 
I5"52.0017 :l!J31iOOOII Mà,...nçloda s.a.tw,tt, Obti•S.,,. PIJbn:tlo. 
33~.00 Wllell!AI. DEOONG\JP.,Q 
C01 IR11gnoa. Cnninoa. 
IDO 000 GoJII 

I5.-!Sl.0017.àJJ6.0000 Ml,...nçto da s.ctelll<lo de Otms • S..V. -
33'J0.00.00 W.lell!AI. DE OONSIJP&;> 
001 R.-OtdiQióo 
I00 000 CeJoi 

15.452.0017.àJJ6.000II 
3.3.90.Jll.OO 
001 
100, 000 

rú<llçêodJ -®ôtmsoSolv. Publlcoo . 
OUTROS SERIIIÇIOS DE JERCEJIIOS . PESSOA JURUJICA. R--~• -

02 12 00 ~CReTAAIA MUNICIPAi.DE CU:.TURA, DESPOIITOH.••ZER 

619 1339'l.0010.209Cill000 Ro,Lo Pf<i.llOÇ;lo<k: e...-fow,o•no~ 
3.U0. 1.00 VENCIMENTOS E VAtffAGEJ4S Fll(J,$ • PesSOAI. CML 
001 R,-~ 
100, 000 ~ 

~000.00 
F.R.: 1001 OC 

17.000,00 
F.R ; 1001 oc 

25.000,00 
Fli : IIXl1 oc 

22.000,00 
F.R,: 1001 oc 

3.000,IXI 
F.R.: 1001 oc 

10.000,00 
F ,; 1001 OC 

Artigo Zo . - O er6<11 to al>erto raa foma do artJ.go ant.crlo.r sod eol:>orto eom. r•ee1uos 
proveni.ente5 de:: 

Mulação: 

02 01 00 SECRETARIO. W ICIPAL OE GOVERNO 

:Il DO 122.0003 1040.0000 ~· do-' •so.s:z.oo EOUIPAMEN'TOS E IAA"TBilAL -~ENTE 
-S.000,00 

F.R Gnf'O' 100100 
001 ~""""· Qfónl,m 
100 000 Cc 

02 03 00 SECRETARIO. W ICIPAL OE Al:NINISTFIAÇÃO E RNARÇAS 

DECRETO N~ 25 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - L'EI N.11 

02 00 00 SECRETARIA t.l.lNICIPAL DIU\ ISTRAÇÃO E~ Ç,,.S 

7'5 

85 

0-U 22:0004,200!Ml000 
l..l,110,:!QOO 
001 
100 000 

O., 122: 0004-2055c0000 
auo~oo 
001 
100 000 

[ ~1)1 COMI CllCIOtiH 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE RôS • PE.SSQ-' JLJ.RÍDIC._ 
Rearaot Ord.uiftoe -

02 04 00 S(<)I! TARIA l,l(JNICl?AL O -01.'CAÇ,l,O 

IZ! I 2,U1,000SJ1:l1.(0000 A.tooi""9ç,l,odo t,,ol,,o Fv..;am-1 
3-3.110,XI 00 WITERl."1. OE COt4Sw.«> 
aJ1 H:ear1i0':S OrdNrios 
200 ooo e~ 

02 06 00 FUNDO OE Mol\NUT. E CIESEtN . DA. EDUCA.CAO BASIC ... FIJt4□EB 

176 12.361 .0006-Zl20.0000 
!1.1 .110.0..00 
117 
~ooo 

~m'~~,4~~=00 
Tranlllfill~H ÓO AJNDEB- CGm,:tefnilll'U(;IO dd, IJIILla, 
FI.IHOE!8 • Oul:rm 

-so-.soo.oo 
F.R, ~ 100100 

.1.000.00 
F,R, °'- 100100 

•29,!00.00 
F.IUln4>0 100100 

-12.200.00 
F.R. Gn4>0- 11 1700 

192 l 2.361.0005-.2065'0000 
33.S0.36 00 
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CON5BHO MUNICIPAl OE SAllOI' OE PEOl'IO LAURENTINO 
INSTnUIOO PELA U:I MUN. N9 0111/97 OE 21 OEJAMJRO OE 1997 
AVENIDA JD$I EU<itMo ROORIGUES, S/N - BAIRRO: VAU>IR LEITT 

CEP: 64.728-000- Pt:OltO I.AURENTINO • PI 

RESOWÇÃO N• 001/2020 

O Con5eltio Munldp11I de S.,óde de Pedro Laurentino - CMS. no U$O de suas 
iltribul~e5 conferidas pelil Lei Federal NII 8 .142 de 28 de dewmbro de 1.990 e a l.el 
Munldpal Nt' 08 de 06 de 21 de Janeiro de 1.997, bem como pterrogatlvilS regimentais, 
e em oonson2nda às dellberações do Pleniitlo em reuni~ realltada no dia de 07 de 
outubro do ano de 2020: 

Coldlderando o disposto no art. 30 da Lei Complem~tar n• 1.41, de 13 de 
Janeiro de 2012. que dl$p6e sobre a nee~dade de construção ascendel'lte ,e de 
comp.a!lblllação 5lstêmloa d05 lnstrument.os de planeJ.-mento da sadde; 

Consldenndo a Portalia GM/MS n• 2.135, de 25 de setembro de 2013, que 
estabele~ as diretrizes para o processo de pl,me).-mento no ãmblto do Sistema Único 
de Sallde (SUS); 

IIESOt.VE: 

Art. 11! - Aprovar a Pactuação tnte~eratlva de Indicadores relativa aos anos de 2018 
e 2019. 

Art. Z- - Esta resolução entra em vigor na data de 5Uil publicação. 

Art. J• - Rcam revo1Pdil5 ilS dl$poslç0ff em 00ntr4rlo. 

Pedro t..ourenttno - PI. 28 de outubro de 2020, 

~ &,,IL __..,__.. 
S.uUo Coelho Moura 
Presidente do CMS 

Homologo a Resolução Nt 001no20. 

~~.,,-;,;al'J ... -
aaudllene Coalho Rels de 5' 

Secretáda, Munldpal de Sa6de 

Oàdtlene CCIC!ÍhQ 111:n ~ Sá 
Rlrt.N'1101.'Zll1 , (1t: lal.:Jtl .~ -...,._...,_.,._ 
-~-fll 

C:ON$RH0 MUNICPAL DE SA0D1c OIE PO)fl0 lAURENTINO 
INSnTUIDO PB.A lEI MUN. NI 008/'» DI' 21 DIE JANEIRO DE 1997 
AVENIDA JO,~ EUGtNtO ROOIIIGUES, 5/N - BAIRRO: VALDIR LEIT'E 

aP: 64. 72&-000- PEDRO LAURENTINO - PI 

R60LUÇÃO N■ 00~/2020 

O Conselho Munldpal d~ Saúde de Peodro Laurentino - CMS, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela lei f,ede,ral NU 8.142 de 28 de duembro de 1990 e a lei 
Municipal NII 08 de 06 de 21 de Janeiro de 1997, bem como prerrogativ.is regimentais. 
e e,m consonànda à$ de!lbe~es do Plen~rlo em reunião reallz:ada no dia de 07 de 
outubro do ano de 2020; 

Conldd•mndo o disposto no art. 30 da Lel Complernentar n• 141, de 13 de 
janeiro de 2012-, que dlspae sobre a ne~$Sldade de construção ascendente e de
compatlblnzação $lstêmlCil dos Instrumentos de planejamento dia saúde·; 

Consldle.-.ndo a Portaria GM/MS n· 2.1.35, de 2S de ,;etembro de 2013, que 
estabelece as dlretrite:s p.-ra o processo de planejamento no ãmblto do Sistema Únl,c:a 
de Saúde (SUS); 

R~VE: 

Art. 19 - Aprovar o Plano Municipal de Saúde 2018/2021 

An:. 21t - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

An. $■ • Ficam revogadas as disposições em contrflrio. 

Pedro Laurentino - I", 28 de outubro de 2020. 

~~t!DÚ-"'--
Saullo Coelho Moura 
Presidenta do CMS 

Homol0t10 a Resolução Niõt 002/202'0. 

~ ~ AFA,-,:6,f' ... -
aaudllene Coelho Rals de 5' 

S.CmUiria Municipal de S.0de 

ÇllU!ILPr,- r "° ~ li ck- ! 
ir . -~ ~ "-' ~~ ~ ~ ...,, • ..._fll 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
~ - '1:J ·i l:t:- ~ 

CON!i'EI.HO MUNIOPAL OE 51WDE OE PWRO lAURllNnNO 
lNSTIT\JIDO PELA lEI MUN. N• 008/97 OE 21 OE JANEIRO Ot 1997 
AVEHIDll ,ost l;UG!NIO ROOftlGUES, S/N - BAIRRO, VA.LOIR \EITE 

QP: 64.721MJOO- PEOltO LAURENTINO - PI 

1!1.ESOWÇÃO N• 003/2020 

O conselho M.unlcipal de Sa(ide de Pedro Lilurentino - CMS., no uso de su.,s 
.illibulçl)es conferidas pela Lei federal NV 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e a Lei 
Municipal Nª 08 de 06 de 21 de lanelro de 1997, bem como prerroptiva5, teglmet1tals, 
e em c,onsonãnda lios dellberações do Plenflrlo em rnunl::lo realltada no dia de 07 de 
outubro do ano de 2020; 

Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar n• 141, de 13 de 
Janeiro de 2012. que dlsp~ sobre a necessidade de 00nstrução ascendente e de 
compil!lblllzaç;lo sistémica dos lnstn.imentos de planejamento da saúde; 

Conllfdenndo il Portaria GM/MS n• 2.135, de 25 de setembr·o de 2013, que 
estabelece as diretn~ para o processo de planejamento no ambito do Sistema Único 
de Sa0de (SUS); 

RESOLVE: 

Art. P - Aprovar os Relatórios Demonstrativos de QIJadrlmestre, Anterior (ROQA) dos 
anos de 20UI e 2019. 

Ar1:. 2lt - Esta reosolução eni:r., em vigor na data de sua publicaçlllo. 

Art. 3• - Rcam revogadas as dlsposlçõM em conttérlo. 

tlísÃÕÕÊ 

Peodro Laurentino - PI, 28 de outubro de 2020. 

~fo µ_.â. .M.-.. 
S.ullo Coelho Mouni 

Presldent• do CMs 

Homologo a ,Resoluc;,o NII 003/2020. 

CONSEIH.O MUNlOPAl DE SAUDE DE PEDRO lAURENTINO 
IKSTIT\JlDO PElA lU MUN. N1I 008/97 DE 21 DE JANEIRO OE 1997 
A'IIENIDA 105': EUGCNIO R.QDRIGUES, S/N- BAIIIRO: V.Al.DIR l.EITE 

CEI>: 64.728-000 - PEDRO LAURENTINO . PI 

RESOLUÇÃO N• 004/2020 

O Conselho Munlclp;,I de Saúde de Pedro Laurentino - CMS, no uso de suas 
atrlbulções conferidas pela lei Federal NI B.142 de 28 de deiembro de 1990 e a Lei 
Municipal Nll 08 de 06 de 21 de Janeiro de 1997, bem como prerrogativas regimentais, 
e em consonãncla às dellberaçõe$ do 1Plen.1lrio ern reuolão realizada no dia de 07 de 
outubro do ano de 2020; 

Considerando o disposto no ilrt. 30 d11 Le i Complementar n" 141. de 13 de 
Janêiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade de construção a5Cendente e de 
compatlb lHzaçllo slstêmlca dos i nstrumentos de planejamento da saüde; 

Cons:Jd..,_ndo a Portaria GM/MS n• 2.135, de 25 de setembto de 2013, que 
estabelece as dlretrl:tes para o prOCéSSo de planejamento no ãmtllto d0 Sistema Únioo 
de saüde (SUS); 

RESOLVE: 

Art. 1• - Aprovar os Relatórios Anuais de Gestao dos anos de 2018 e 2019. 

Art. 29 - Est11 resolução entra em vigor m1 data de $ua publicação, 

Art. 39 ~ Ficam revogad11s as disposições em contrário. 

Pedro Laurentino- PI, 28 de outubro de 2020. 

~.,K,,, ~.,,d/, .,,u-
sairno Coelho Moura 

Presidente do CMS 

Homologo a Re,solução NG 004/2020, 

~- (:Ju&o,e;,;af4'0.-
C1audllene Coelho Reis da Si 

Secret6rla Muni cipal de S.Ode 

Cllu:J~ Corllv> ~ de ';& 
..,.~ tt cs:trr,31 t :1-m..m.m1.· 

~ .,>.· ·~ 
Ptlit.r11 1 ..... , .~V.• "' 
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PORTARIA ,N• 0&1/llRO 

tsrAPO DO ...,._UI 
PREFEITIJIIA MUNICIPAl DE SÃO MIGUil DO FIDAI.GO 

GABINETE DO PltEFERO 

"~ Uttnça - -.,end-.oa servidora 
afflt,ja • cM outras .,..,,,itlenoln" 

O PREFEITO MUNICIPAi. DE SÃO MIGUEL 00 FIDM.GO, no u,so de su;i, atribuiçõe,s legais e nos 
termos do arl.. 12:3, Incisos VIII, e XI e an. 26, lndso 11, ,letra · a•. ambos da L.ei 0,-ginica do Municipio 

e demais leg,slaçio pertinente; 

CONSIDERANDO, que il senridora .,.-ovou o f,illecimenta de ..,., a"õ, a q...,m era muito ligada 
flimililrrnente, ~ometiclo ~•a pandemi, dio COVID• l9 e que a n,a mie~ da faixa de alto risC'O e 

ficou rnuilo debilitada com o acontecimento: 

CONSIDERANDO, que a servidora crn razJo dos problemas familiares, desde o ocorrido floou 

tilifflbém com problem,n de saúde; 

CON51DERANDO, que a servidora atra~ de requerímento, demonstrou a ~e$$.i$de de 
,perma..- ao lado di! uvs larnlllares; 

CONSIDEIIANDO, a IIIÜ$t&ICie de btse lepl contida no art .• 103 do Eslatuto do5 sen.ldoras 

Públlws do Muoiidpio, o ~...trne,nto da servidora, foi deferido; 

CONSIDERANDO., que a c:on~ de licença $e ttadut au\ em, um ato humanls,ttco para a 

~ ; 

RfSOIVI!: 

Art. 1 e • Concede.. Licença sem wendmento, nas ,_ .,e foi ~rido à ltillldora f!!6!BA 
J.ullfJIY CORDHIO CMlV-'LHO, port~ora do RG nt 2.302.347-SSP·PI e Cf'F n1t 011.197.753-37, 

det.eot~ doca,:ao l!fetlvo de psicólaea.cooforme ato ele nomeaçlo. Portnla n'l 6.2nOl2, a partir 

do dia 01 de agosto de 2020. 

Art. zr - Determino a suspensão do pagament o e,nQu.int.o dur.ir a licen~ e as anotações na ficha 
de udistro da, 5ervidora no 5efor do RH da Prefei tu,..,_ 

Art. 39 - Revogad.is as dispmiç~s em W!'tr~riO, esta portaria entrar.t em vigor na data de suai 

pubkaç~. 00ffl efeitos a partir do dia,01 do mês de a.gosto do COrl"l!llte ano. 

Gabinete de PJ-efeito Municipal de~ Miauel do F:" go - PI;, OS de agosto de 2020 

CIENTI;:: Em flf,/rJa/2020 

N~ra Jal'iery Cordeiro Cu,,alhc;, 

V.Ex■• 

Crist . las de 0/iveim 
· ·,o Mu,.1<,/pal 

e j8, 86'1,J63-ZO 

nd110IM!lra 
ltO MUllldpal 

Senhor Prefeito Municipal de São Miguel do Fidalgo 

eu NAl'RA JANIERY GUEDES CORDEIRO CARVALHO, CPF 011.197.753--37 e RG 
2.302.347 SSP/PI, servidora efetiva P~CÔLOGA conforme poi:taria de nomeação nt 

62/2012 venho respéitos.arnente a V. Elia. ~licitar que me conc~a Hcença sem 
wncimento pelo prazo de 01 (um) ano reno-n\rd por Igual período se ne<le$S;lrlo a 
contar do dia 03 de agosto de 2020,. 

Certo do pronto atendlment.o ao que solicito, aproveito a oportunidade para 

reiterar prol.e$tos dl! consideração e apreço. 

N. Term05 

P. Deferimento 

Atenci05ilmente, 

JANI GUEDES CORDEIRO CARVALHO 
PSICOlOGA • CPF 011.197.753-37 

A 
Sr. CfUSTÓVÃO DIAS DE OUVURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO MIGUEL 00 FIDALGO - PI 

RECEBIDO EM: 
_J__J_ 

PORTARIA Nt 083/2020 

ESTADO 00 PIAUI 
l'ftl:RITURAMUNICIPAL DE SÃO MIGUELOO FIDALGO 

GABINITT DO PREFUTO 

Lé . r. .i; ?ot.r,..c.,',. w:: 'i'I ~X> 

O PREFEITO MUNtCIPAl OE SÃO MIGUEL DO FIDALGO, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
e nos temias do termos do art.123, Incisos VIII, XI, combinado com o 2rtig0 26, inciso li, •a· , ambos da 
Lei Orgânica do Munkiplo e demais ordenamentos pertinentes; 

Considerando gue nãoexisteve<laçãopre\lista !la Súmula VinculanteNII 13 do Supremo Tribunal Federal, 
para nomeaç~s de cargos de corifiança de natureza politica; 
Considerando que cabe ao gestor, dentro de sua discrioiona1idade e atribuiÇÕ1!$ constit cional e legal,, 
preenctier os ca rgos de co nfiança e de natureui pilitica i!(!ministraliva; 

RESOLVE: 

Art.1º · Exonerara Sra MARIA AMf'UA LEITE DIAS, portadora de 0 -RG nº 33,347.773.:,: SSP/SP e CPF 
n~ 912.992A583-1S para exercer o cargo Com~onado e de Confiança de C:OORDENADORA DE 
VIGILÂNClA SA ITÁRIA da Secretaria Munícipal de Saúde de São Miguel do fidalgo. 

Art 22 • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publlcaç~. 

Registre-se em lillro próprlo, Publique-se • CIJmpra-se e Comuniqu~se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do 1Fidalgo, 31 de aaosto de 2020, 

Ciente: 31/08/2020. 

Cnstovio Oi,s dt vlirtilil 
# o , Prtlt1«> N.aWp•I 

~=-----r~_· ·_~__::3 'J.=-.º-:Z,.,:::.._.:.;.,.r4~4v.-.;._ 1 

Cristóvão [)ijas de Ollvelra 
Prefe1to Municipal 

~UAAÍJALfllE DIAS 
C-oorden.dora de Vigil6ncia Sanitária 

Slo Miguel do Fidalgo-PI, 31 de agosto de 2020 

Ao Prefeito Municipal de Silo Miguel do Fidalgo- PI, 
Exmo. Dr. Crislóvilo Diti de Oliveira 
Assunto: Pedido de E1.oaen~o de Cario com.· 'io■ado 

Eu, Maria Amélia Leite Dias, Brasileua, Emeoneira, inscrita DO CPF sob o Dº 

912.992.683-IS e no RO n• 33.347.773-X, venho pelo presente fonnaliz.ar à Vossa 
Excelênçia meu pedido de exoneração do cargo em comissão de Coordenadora da, 
Vigilância Sanitária Municipal que cxesç,o e,m IV.lo de nomeaçlo pela Portaria de nª 

onn020, a partir dc:s1a d111a. 

Outrossim, esclueço que os motivos deste pi.cito sio de caréter pessoal, 

Aproveim o ensejo para ~ a opor1Wtidadc, a confi.iça e o apoio reçebido duranre 

minha pe(fflll'llência no cargo. 

T ormos em que, 

Pede deferimento. 

São Mígucl do Fidalgo, 31 de agMO de 2020. 

~ ÍDrnmàJ ~ eD,io» 
J J 

Maria Amélia Leile Dias 

DOM
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(Continua na próxima página)

PORTARIA NI 084/2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

GABINETE DO PREFEITO 

1.;. - p,,.,_ ,.,. ,,,,., ,w s :s./:>,,>v 

O PREFEITO MUNIOPALOE SÃO MIGUEL 00 FIDALGO, Estado do Plauf, no uso de suas atrlbulç!le,5 legais: 
e nos tennos do termos do art. 123, Incisos VI II, XI, combinado com o artigo 26, inciso li, •a•, ambos da 
Ll!I, 0rgãnlca do Munlciplo e demais ordenamentos pertine111es.; 

Consider.mdo que não existe vedação previstil na Súmu1il ViJ'lQJlante N913 do Supremo TribtJn:,I Federal, 
para nomeações de cargos de confiança de natureza polftlc.a; 
Considerando que cabe ao ge$tor, denbro de rua dl.scrldonallclade e atribuli;6@s const.ituclonal e lllJill, 
preencher as cargos de confiança e de natureza politlca, ad'mil'11stratlvil; 

RESOLVE: 

Art. l i · Nome.ar o Sr. WCAS UN.OBERG Hll.ÃIUO MOURA OE ARAÓJO DIAS, portador de Cl•RG nl 
3.810. 711 SSP/P1 e CPF nt 068.129.28~05 par., exercer o Cargo Comi$$ionado e de Confiança de 
CO0R0ENAO0R OE VIGILÃNCIASi\NITÁRIA da Secfetan<1 Munlol~I de Satlde de Silo Ml11uel do fldal110, 

Art. 211 - Esta P-ortarla entraril em \/igor na datil de - publicação. 

Reglstre-sit em livro próprio, PubllQVe-$e • Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete do Prefajto M únld pal de São Ml1uel do Fidalgo - PI .• 01 de setembro de 2020. 

Ciente , 01/09/2.020. 

Cristóvão Ilias de Oliveira 
Prefeito Munk:ipal 

f~gt t'~~=tlA~k.i~~r!~~ ~o~~ 
Coordenador de Vigjllnda Sanitãria 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUf ..r'uiüu.çüí 
CNPJ: 06.985.832/0001-90 , 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº. 07n020- CONVOCAÇÃO PARA AUDlêNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Uruçuí, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, em cwnprimento ao artigo 48 da Lei complementar nº l0l, de 04 de: 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. CONVIDA a população, para 

demollSlTBÇAo do cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo Municipal~ 

concerneutes ao segundo semestre 2019. apresentação das metas fiscais do 1° semestre de, 

2020, apresentação da LDO 2021, LOA 2021 e revisão do PPA 2018-2021. 

Loca: Auditório do CEREST 

Data: 04 de Dezembro de 2020 

Horário.: 09:00 horas ás 13:00 horas 

E para fi:ns de conhecimento a todos, expede-se o presente edi1al que será afixado 

cm local de fácil acesso ao ptíblico. 

Uruçui-PI 26 de Novembro de 2020 

FRANCISCO 

,.... ..... 
• ._.111'1111111 .. NOVO SAN~. EFElnJ. RA ~UNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ANTO N I ua Manoel Vitorio de Sousa, 500 - Centro 
EP - 64.365-000 Novo Santo Antônio- Piaui 

-••-- ---•--r.NPJ: 0t,612.598/0001-32 
GESTÃO 201 T - .20:l?f 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 007/2020 

O Pfefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais e 
depois de examinar minuciosamente a clocumenlaçao relativa à modalidade CARTA CONVITE, ·po 
menor preço global de nº. 00712020, processada com a finalidade de: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE SANTA LIJZl\6., NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI. 

RESOLVE: 

Concordar com o parecer da Comissão Permanente de Licitação. e HOMOLOGAR o fesultacto da 
refenda CA:RTA CONVITE n•. 00712020 p.va o fim de declarar aiito ao colltrato com a empresa: F Y 
GOMES NETO - ME (CONSTRUTORA FUTURAi CNPJ nº 36.709.009/0001 -13, com o vaor 
global do lote RS 251 .730, 51 (duzen!Ds e cinquenta e um mil, setecentos e trinta reais e cinquenta 
e um centavos~ O qual devera ser adjudicado à referida prestação dos servíQOs em aiireço. 

Novo Salto Antônio (PI), 23 de novembro de 2020. 

Edgar Geraldo de .Alencar Bona Miranda. 
Pre!eilo Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CARTA CONVITE NII 007/2020 

O Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio -PI, através da Comissã.o Pennanente de 
licítação da Prefeitura Munloípal de Novo Santo Antõnío, Estado do f>íauí declara para que 
possa ser conhecido, pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento e classificação da proposta referente ao processo 
llcltatório, rob modalidade CARTA CONVITE, ao qual compareceu a empresa e atendeu oo 
requisitos do ato editalicio, portanto a que apresentou vantagens para Administração 
Pública, sendo a proposta da empresa F V GOMES NETO - ME (CONSTRUTORA 
FUTURA), CNPJ nº 36.709.009/0001 -13, com o valor global do Lot.e R$ 251.730, 51 
(duzentos e cinquenta e ;um míl, setecentos e trinta reais e cinquenta e um 
centavos) considerada satisfeita, que até o momento n.ão se caracterizou nenhum prejuízo 
ao erário Público, que consta em ata e laudo de Ju lgamento. Portanto este resultado é o 
que representa o maior êxíto para Administração Pública, conforme orítério estabelecido na 
peça inicial MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, tudo devidamente comprovado através do 
processo de licitação, estando, pois,. o respectivo procedimento concluso, para submissão 
ao exerdclo do controle final por parte de~a Prefeitura Munlcípal. 

Novo Santo Antônio - PI, 23 de novembro de 2020. 

ANTONIO JOSt DA SJ( VA 
Presidente da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Admlnlstractivo nº 071 / 2020. 

Pl-ocedlme.nto Llelt&tório: n• 007 /2020 - Convite 

Moda.lid.ade: CARTA CONVITE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA J URÍDICA ESPECIALLZADA PARA 
PRESTAÇÃO D SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
MOLHADA NA LOCALIDADE SANTA LUZLA, NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE NOVO ANTO ANTÔNIO - PI. 

Contratante: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔlfIO-PI 

Contratado: F V GOMES NETO - ME (CONSTRUTORA P'OTURA), CNPJ 
n· 36.709,009/0001 - 18 com sede Rua Manoel Pereira, S/ , Sala 01, 
bairro; Centro, Novo Santo Antônio - PI representada pelo Sr. 
FERNA DO VIEIRA GOMES NETO, CPF: 068.300.523 - 5 L 

Aulnahll'a: 24 de novembro de 2020. 

Vigêa.cia: 12 (doze) meses. 

Valor Global: 251.730, 51 (duzen os e cinquenta um mil, seteoentos e 
trinta reais e cinquenta e um centavos). 
F"O:nte de Recurso■: Orçamento Geral do Município de Novo Santo Antônio -
PI/ FPM E RECURSOS PRÓPRIOS. 

Edgar Geraldo de Alencar Boaa Miranda 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

EDITAL DE E MERGê.NCIA CULTURAL N" 01/2020 

"P,rêmio Cam·po Largo de Cultura" 

A Prefeitura d.e Campo Largo do Piauí. por intermédio da Comia.ao de 

Acompanhamento e Flaçalizaçlo d• ,Lei Aldlr Blanc, tendo em vista a 

sanção da Lei Fe<lêral n• 14.01712020. que dispõe soore ações emergenclaie; 

destinadas ao setor cultural ; o Decreto Federal nº 10.464/2020, que a 

regulamenta em ãmbito federal; o Decreto Municipal Nº 0311/2020, que a 
regulamenta em Ambito municipal, bem como o DBCl'et.o Legislativo n" 0012020. 

que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n• 101 , de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública. em razão da 

grave crise de saúde pública, e suas repen::u&&ões nas finanças públicas, e dâ 

outras providências. 

JUSTIFICATIVA 

o presente instrumento justfflca-se pela necessidade de promoçeo e, 

Incentivo e apolo a art.lstas o grupos culturais, vist.o que os trabalhadores e, 

trabalhadoras da cultura tiveram suas atividades inrterrompida.s, por conta 

pandemia da COVIOc19. 

O Edital de Emergência Cultural " PREMIO CAMPO LARGO OE CUL TVRA" é, 

uma ação referente ao inciso m do art. 2" da Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre 

ações emergencials destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 , de 20 

de março de 2020 , Pretende realizar a seleçtlo púbtioa de artistas e, 

fazedores da cultura que residam e sejam domiciliados no município de

Campo Largo de Piauí, contribuindo para a manutenção da dinâmica da, 

p(Odução e sustentabilidade eoon0mica e social do setor cultural, a fim de 

garantir a continuidade da formação e difusão cultura l e artística local, a 

preservação dos direitos culturais da população_ 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Edital a · seleção de artistas e grupos 
culturais'. 

1,_2 Serão distribuídos 34 prêmios entre artistas e grupos com o objetivo de 
incentivar a lívre criação artística e estimular a participação destes na cadeia 
produtiva da cult\Jra do município_ 

1.4. As áreas e segmentos culturais contemplados neste edital slo: 

1.4.1 Audioviwal (cinema, v ídeo, rádio, tv e novas mídias) 

1.4.2 Artes cênicas (teatro, dança, eírco, performanoe, mímica, stand up, ópera) 

1_4_3 Artes visuais (pintura, escultura, fotografia, desenho, gravura, 

intervenção, instalação, artes digitais) 

1.4.4 Cultura Popular (folclore, mestres da cu ltura, quadrilhas juninas, grupos, 
festas e comunidades tradicionais, artesanato, culinária t ípica piauiense) 

1.4.5 Humanidades (Uteratura e incentivo à le;tura). 

1.4.6 Música (popular, erudíta, instrumental, canto e coral) 

1.4.7 Patrimônio Cultural Material e Imaterial, Museus e Memória (pesquisa, 

preservação, restauraçã.o , conservação, manutenção, salvaguarda, 

identificação, registro, documentação, d,igitalização, doação e aquisição de 
acervo) . 

1.4 _8 Artes Integradas (ações que envolvam duas ou mais áreas entre as 
descritas acima) . 

1.4_9 Ações Formativas (projetos, eventos ou agentes de formação e 
capacitação nas áreas acima) 

1A 10 Area Técnica (produtores, técnicos e trabalhadores da cadeia produtiva 
da cultura nas áreas acima). 

2. DOS VALORES DA PREMIAÇÃO 

FAIXA DE QUANTIDADE DE VALOR VALOR 
PREMIAÇÃ PRl=.MIOS UNITÁRIO TOTAL POR 

o PREMIO FAIXA 

FAIXA 1- Anls,ta 
lndlvldUIII de Ar.■ 14 RS 800.00 RS11 .200.00 

Especifica 

F /UXA li • Artista 
lndMdual de Duaa ou 

malsAreas 
,o R$ 2-500,00 R$ 25.000,00 

01 (grupo cuttura popula r) R$ 5.299,37 

FAIXA 111- Grupo 03 (grupo de dança) R$ 1.600.00 R$ 14_099,37 Cu'lturalaem CNPJ 

02 (grupo musical) R$ 2.000.00 

FAIXA IV• 04 ( agente culhJral R$ 3 .150,00 RS 12.600,00 Agenla 
cultural 

TOTAL GERAL DE PREMIOS RS 82.899,37 

2_2 , Na quantidade estabel.eeida aeima. 30% (trinta por cento) serão destinados. 

prioritariamenle, para candidaturas apresentadas por pessoas negras ou Iniciativas 

que abordem expr8$$6eS ela cultura afro-brasileira e 10% {d~ por cento) serão 

destinados. prioritariamente. para proposições apres1tntadas por pessoas oom 

defici!ncia, em conformidade com o Decreto Estadual nº 19 .259/2020. 

2_4, Se houver Insuficiência de candidaturas em qualquer das faixas do presente edital 
os ,recursos poderão ser remanejados para outra faixs , a fim de ampuar o número de 
selecionados, respeitando a ordem decrescente de classificação geral. condicionada à 
disponibilidade orçamentária e financei ra deste Edital_ 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3 .1. Podel"âo participar desta Seleção: 

a) Pessoas Físicas: 
a .1. com atuação na ârea cultural há pelo menos 24 meses, e: 

a.2. com idade ,igual ou superior a 18 anos (completos até a data de 
encerramento das inscrições); 
a.3. brasileiros natos ou naturalizados, ,residentes e domiciliados no município 
de Campo Largo d.o Piaul; 

b) Grupos culturais despersonaliza.dos (sem CNPJ) : 
b_ 1. com atuação na área cultural há pelo menos 24 meses, e; 
b_2. sejam sediados no município de Campo Largo do Piauí, 
b.3. O grupo, coletivo, ou espaço cultural deverá possuir um 
titular/representante, sendo assim reconhecido por todas as pessoas físicas 
integrantes do grupo que assinarão declaração conjunta concordando que este 
possa representar o grupo neste edital; 

3.2. Nlo poderão participar desta Seleção como proponentes: 

a) Quem jé foi beneficiado quanto â mesma proposta por outros entes 
federados, no êmbito da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020; 
b) Órgãos públicos e fundações públicas e entidades do sistema ·s·. 
c) pessoa jurldioa de direito privado que não tenha por finalidade o u incluído no 
rol de competências at.uação na área cultural; 
d) membros da Comissão. 

3.3. Para fins desse e<lltal dá-se os devidos esclarecimentos: 

A. Candidato - Pessoa Física ou Jurídica que assume a responsabilidade legal 
do projeto junto a este Edital, ou seja, por sua inscrição, execução, conolusa.o e, 
comprovação das atividades realizadas em seu nome. 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4 .1 Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão 
oriundos do Fonte de Reourso 940 - Outras Vincul'ações de Transferências, 
com aporte financeiro de R$ 62.899,37 (sessenta a dois mil, oitocentos e 
noventa a nova l"eais, trinta e sete centavos)_ 

5. PRAZO DE VIGt!:NCIA 
O prazo de vigência do presente Edital é de 06 (seis) meses, a contar da. data. 
de sua publicação no Site ela Prefeitura de Campo Largo do Piauf e no Diário 
Oficial do Munícípios, podendo ser prorrogado por igua l perlodo, por uma ún ica 
vez. em ato devidamente motivado_ 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1. A inscrição do candidato imp.ticará na aceitação das normas a condiçóe-ll 
estabelecidas neste Edital. em relação ás quais não pode"3 làllegar 
desconheci manto. 

7.2. As inscrições serllo e~ tua das ex.clusivamente POr meio presencial. na 
C E NTRO DE R EFERÊNCIA DA ASSIST ÊNCIA SOCIAL (CRAS). loc:ali=do à 
rua João Pereira dos Santos, S/N- Centro de Campo Largo do P iaul, no hon!trio 
de 8 :0o ás 12:00h. 

7 ,2 .1 . Ficarão abertas as inscrições no período de 19 a 26 de novembro de 
20•20. 

7.3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

Para concorrer é premiação Objeto d:este edital. o candidato deverá env iar O$ 
documentos de habilitação e eveliação cultural, conforme d lSPOSto nos itern; 
subsequentes. 

7 .3.1 Pessoas Flalcas: 

a . formulário de ln1111c rh,;ao (Anaxo 1) respondido de foffna ,;,;ç,iiw (é mao ou 
djgitada) a devidamente assinado de próprio punr.o ou com assinatura; 

,b . cópia simples d'o documento de idantific:,,,,.ção; RG e CPF: 

c . cópia materia l comprobatório da atuação na área cultural: Currícu lo artístico 
oomPOslo por oópias de matariai,s; datados, que pétm iwm lálO!J. avaliadores 
oonh oer a .-luação do(a) candldato(a), tais como: cartaze111,, rolders,, fotografias 
ou matelial audíovisual (fotografias . folhetos. matérias de jornal, pãgi,nas da 
internet , musicas, outro!J. mateMals) : ou ainda declarações emiticlas por 
terceiros, contmto111 de prestação da sarviço, notas fiscais,, recibos etc. 

d . comprovante de re,s;idência atual (cm nome do propanente ou declaração da 
residên cia assinada e com firm a rééQnheoida , caso o comprovante nêo esteja 
em nome do proponente); 

e . cópia do Cartão ou do E >etrato dlll conta banoéria em nom. do candidato (nêo 
serã.o aoaitas: conta-fácil. oonl.:0-$8lário, conta-benefício , conta conjunta ou de 
terceiros); 

7 .3 .2 Gru,pos despe.-.onallzado• c-m CNPJ): 

a . formullirlo do inac,rlçllo (Anoxo 1) am nome do grupo e com Indicação Cio 
representante. respondido de l'otma escrita (é m êo ou d igitada) e devidamente 
assinado da próprio punho; 

b . cóp ia dos documentos de identificação: RG a CPF do repre&entante CIC: 
grupa; 

c . déClà~ção do grupo, allmardo a rep.-e,santaçAo de pessoa física indicada ; 

d . Curr,ío u lo de atividades artísticas desenvolvidas, compe,.to par cópias de 
materiais datados , que permitam aos avaliadores conhecer a. atuação do(a) 
proponente, tais oomo: c:artazee. folders. fotografias ou material aud iovisual 
(fotografias. folhato,; .. matérias de jornal. pág inas da intemet. musicas, outros 
mataríeis), comprovando roaliza.ção da atividades nos últimos 2(dois) anos. 

o. cópia do C.a<1,ão ou do Extrato da conta bancária da Pa&soa. Jurid icai 
propone nte . 

8 . PROCESSO DE SELEÇÃO 

8 .1 . A seleção Cios a,ndidatos se dará em duas etapas: habilitação a av aliação 
cultural . marS serêo analisada,s de forma conjunta, tando am v ista a aidguidade, 
Cio prazo de des.tinaçGo dos valores (estabalacidos na le i) . 

8 . 1 . 1. A avaliação $81'$ feita peta Comlasllo de Acompanhamento • 
Flacau.zaçao da Lei Aldlr B.lanc, sendo esta dovidam ante legitimada para 
-assa tarefa , conforme Portaria do Gabinéte do Prefeito nº 05612020 datada de 
14 de outubro da 2020. 

8.2. Da Habllltação 

6 .2 . 1. N a etapa de Habilitação serão avaliados; toda a docu mentação enviada, 

bem como a adéquação da proposta ao objeto do E d ital. 

8 .2 .2 . Esta etapa sera realizada pel.a Secretaria Municipal de Cultura, EsPOno. 

Lazer e T urismo; 

6 .2 .3 . Serão rnabi litados aqueles que não enviarem a documen tação de que 

trata o item 7.3 

8 .3 . Da Avallação Técnieo"Cultural 

8 .3 .1. As inscrições habilitadas serã o avaliadas pelos mem bros titulares do 

Comissão de Acompanhamento e F i-.caliz.çao da Lei Al'dlr Blanc 

6 .3 .2 . Os membros do Comláállo de Acompanhamento e Fla,cell,i:aç8o da 

Lei Aldlr Blanc ficam impaClidos de Sp"llcfar a111 carn;:!idaturas; 

a) nas quais te nham interess.e direto ou indireto; 

b) nas quais tenham part:iei,pado ou v enham a participar como colaborador; 

e) apre11en1Bd.as por instituição proponente com a qual teve v ínc,.do societ\irio 

ou trabalhista nos últimos dois anos: 

d) apresentadas por proponentes (ou seus. respectivos o6njugas ou 

oompanhei,05) oom os quais estejam litigando iudic:::ia1 ou admin ii.trativamente. 

e) r ssalta-se o impedimento dcs membros do conselho se inscreverem como 

proponentes nesta edital. 

8 .3 .3. O impedimento descrito no item •c· também s.e aplica se tal s il.uaçao 
ocorrer em relação a cónjuge, companheiro ou parante olé o terceiro grau do 
membro da Comissêo. 

6 .3.4 . O membro da Comiaalo de Acompenhemento o Flacallz.açlo da Lei 
Aldlf' 81•nc Que inoorr,;r em impedimen to deve com unicar o fato aos demais 
membros, abstendo-se de atuar, s.ob pena. de nu lidade dos atos que praticar. 

8.4. A Comissão roallzarã a avaliação considerando os critérios: 

CRITéRIOS DE AVALlAÇ.ÃO PONTUAÇÃO 

a) Trajetória artística cultural, tempo da atuação e experiencia na ºª 25 área 
b) Atuação na com unidade oa~s 

b) qualificação n.a área artística e/ou cultural O a 25 

e) Pessoa negra, m ulher. pessoa com deficiência e LGBTQIA+. 
pessoa penencente a comunidade quitombo1a, indlgana ou de ºª 25 
""''OS tradicionais· 

TOTAL Oa100 

8 .5 Critério de Desempate - Em caso de empate na nota final serão 
selecionados os projetos oom melhor pontuação, de acordo com os seguintes 
c riténoo; 

8 .5.1 . Maior pontuação no item a; 

8 .5.2 . Maior pontuação no item b; 

8.5 ,3 . Maior pontuação no item c . 

a.e Persistindo o empata, a Comi,;,;ão estabelecerá o des.empa\a, por maioria 
absoluto. 

8 .7 . Serão prem iados aqueles que obtiverem maior número de pontuação. 
dentro das quantidades estabelecidas para cada categoria. 

8 . 7.1. Os projetos ,;ariío c la$Sificados por ordem decrescente de ponruação . 

8.7. 1. Os projetos Que não atingirem a média final de SS pol'lt0$, nota de corte. 
serão desclassificados. 

a.a. Do Resultado da Avallaçlo e Selaçlo dos Projetos: 

8 ,8 , 1, A Comissão publicará o resulta.do com a relaçao dos classificados na 
página eletrónica da Pretaltura de Campo L.argo d.o Piaui 
(www.campolargo.p i.gov.br}; 

8 ,8,2. Os candidatos não sel'ecionedcs poderão interpor recurso, •OOnform.e 
fonnu,ário d isponível (Anexo 2), a sar encaminhado pare o e-mail 
semascampolargo@,gmail.com, sendo de tolal responsabilidade do(a) 
candid.ato(a) acom,panhar a atualização dessas Informações. 

8 .8 .3 Após a publtcação dos. c lassificados. caberá pedido de recurso no prazo 
de até 01 (hum) dia útil a contar da data de publicação do resultado. 

8 .8 .6 . A Comissão designará . entre seus membros os responsév&i& pelos 
julgamentos dos pedidos. dos recursos int&tPOSl.os, em até 01 (hum) dia útil. 

8.8.7 O resultado final. após o julgamento dos recur50s, •erá homologado 
pelo Presidente da Comissão e divulgado no Site da Prefeitura de Campo 
L.argo do Piaul (www.campoJargo.pi.gov.br) obedecendo a Otdem de 
classificaçao das notas obtidas pelos candidatos. 

9 . DO C•RONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA 

Disponibíli!Zação e Publicaç!lo do Edital 1911 1 

lnsct1Çõ6s, 19 a 26/1 1/2020 

Divulgação dos Cles!lifocado., e l"ro:ta pera RecurBO 27/11/2020 

R.esullado 30/11 /2020 

10. OBRIGAÇÕES DOS PREMIADOS 

10.1 Os lnscrll:os e pramiados autorizam. desde Já. à Prefeitura Municipal d& 
Campo Largo CIO Piauí e ao Ministério do Tur smo, o díreito de mencionar seu 
apoio, realizar registro documentai & disponibili~r as p.ropostas,. peças 

' 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

publicitárias, fichas técnicas, material, audiovisual, fotografias e relatórios dos 
projetos selecionados para pesquisa e consulta através da Lei de Acesso à 
Informação e outras necessidades próprias ao serviço públioo, auditoria e 
prestação de contas aos Tribunais de Contas. e/ou utilizar os mesmos em suas 
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ónus e por tempo 
indeterminado. 

10.2 Também como contrapartida ao recebimento do prêmio, o oontemplado 
autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí a compartilhar seu 
t rabalho em pàginas da instituição e em redes sociais na internet. com 
liberação total de direitos do autor. 

11. !DOS PAGAMENTOS 

11 .1 Os pagamentos serão realizados pela Prefeitura Municipal de Campo 
Largo do Piaui, com recursos oriundos da Lei Aldír 81anc. 

11.2 O vetor total do prêm.io será pago em parcela única e serão deduzidos os. 
tributos previstos na legislação em vigor. 

12.DISPOSIÇÔES GERAIS 

12. 1. Este edital não invlabifiza que o contemplado obtenha outros recursos. 
junto à iniciativa pública ou privada, utilizando ou não as leis de incentivo à 
cultura vigentes. 

12.2 A Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piaur não se responsabiliza 
pelas licenças e autorizações necessárias à realização dos projetos 
selecionados (ECAD. 0MB, Sindicato dos Músicos, SBAT, direitos de ímagem 
etc.) , sendo essas de total responsabil idade dos premiados. 

12.3 Na hipótese de ocorrerem novas dotações orçamentárias ou sobra de 
recursos, poderão ser concedidos outros prêmios, desde que observada a 
ordem de dassificação feita pela Comissão. 

12.4 O contemplado será o responsável nas esferas civil e penal pela 
realização do seu projeto, não cabendo à Prefeitura Municipal de Campo Largo 
do Piauí nenhuma responsabílidade sobre o mesmo. 

12.5 Todas a.s informações geradas no âmbito desta ação são públicas e seráa 
disponibilizadas no Site da Prefeitura de Campo Largo do P'Íaui 
(www.campolargo.pi.gov.br)), resguardada.s aquelas de caráter pessoal. 

12.5 É de responsabilidade dos concorrentes o acompanhamento dos 
resultados da seteção através dos meios de divulgação informados neste 
edital. 

12.6. Eventuais irregularídades relacionadas aos requisitos de participação. 
constatadas a qualquer tempo, implicarão a desclassificação do projeto. 

12.6 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão ~ 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc. 

Campo l argo do Piauí - PI, 19 de novembro de 2020. 

WALMIR FE~ DA SILVA 

PRESIDENTE 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc 

1 OAOOS 00 PROPONENTE 

1.1 Nome. 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1.2 E Tllpresentante de aJtlsta. g:u,po, coleti~o, lrupo i;tc.? { l sim ( )11ão 
Caso sim, inrorma o nome: 

1.3 CPf fCNPJ : 11.4 CNAE da Cullura 

1.5 Endere.n 

1.6 Cidat!e 11. 7 ES!ad"O: PIAUI 11.BCEaP 

1.9 E-mail 11 1 O Site/Rede social 

1.11 Tfflíone fixo{DDO) 1.12 Cel lar (ODD) 

Rance el'IOla FCorrente oo pl!faç.iiO 

2 OAOOS 00 RESPONSÁVEL LEGAL PELA PESSOA JURiDICA fse for o caso) 

2 13 Nome <lo respanSMI 

2.14RG 1215 CPF 

2.16 Endereço rc~ncial 

2.17 Cidacle j 2. 18 E&lado· P IAUI I219CEP 

2-20E-111ai1 ,2.21 Celular (DOO) 

3. ENQUADAAMENTO 

1 1 FAIXA 1- l ) FAIXA li • ( )FAIXAIII -
Artista Individual de Al1iMa lndividu~.I de Grupo Cultural sem 

Anta Espeçffica duas ou mais arcas CNPJ 

ANEX02 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

N' de inscrição 

Faixa ele Premiação 

Nomedo 
ptQl)Onell!e 

Telefones 

E-mail 

Apresentação do Recurao úustificar o pedido) 

Datai e auinatura do pioponente 

Local: 

Data: 

Assinatura: 

NAO PREB«:HER - para UIO da Comlnlo 

-

Recurso: Nome e AAinatura do Avaliador: 

{ )Deferido 

{ 1 1 ndeferido 

Motivo: 

( ) FAIXAIV-
Agenle Cullu ral 

1 
1 
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ANEXO 1 

FICH.A DE INSCRIÇÃO 

, DADOS OQ PROPONl:N'TE 

1.1 Nomo. 

1.2 e ,opro$~,...,,o do .:,,.,,sw. n"-'PG. cc1a1,w , 1rupo ot<:? ( J oim ( },ião 

Caso s.im, •inforrnor o nome: 
1,a CPFICNPJ· 11.4 C r-fAE da CullUfa: 

1.S Endan,ço 

1.6Cidade 11.7 Estado: PIAU 1 11.8 CEP 

1.9E-m;(llil I ' 1 o s~.,,~e,;1., !JQÇ,i,1 

1.11 Te4elooe fü<o(ODD) 1. 12 Celular(D'DD) 

B•no::. r ·•ncia ~cc,,roni.o,,, F peíl>ÇA<> 
nç,, 

2 DADOS DO RESPDNSAIIEL LEGAL PELA PESSOA JURIDICA (H for o º'""°) 
2.13 Nome dO ,e--spon.Uve l 

2.1~ RG - 1z 1e CPF 

2. 1 G Endefaço residencial 

2 .17 Clca<te L2.18 !:$1M0,. PIAUI 12 .19 C!:P 

-- ---- 7"2.21 CQllA(>r (DOO) 2.20E-m:>II 

3 . !:NQU'ADAAIIIEN'TO 

( IFAIXA1- ( )FAIXAII· ( 1 FAIXA Ili-
Artls:ta lndtvldual do Artista Individual de Grupo Cti l turaJ 

Aru E•p<>cftlca Du ou malsAr"eaa semCNP-J 

Estado do Plau [ 
PR.EFElnJRA MUNICIPAL DE RIB61RA DO PIAUI 
CNPJ N~ 01.612.604/0001-51 
Praça Coronel José Borges, 11.jn - Centro 
CEP- 64.725-000 - IUbelra do P[aul - PfauC 
preíeituraderp@gmaJ1'.com 

( J F'Al)lA, IV -
1 Ag - lllõ C1.1II\J f',ill 

1 

~~J_1 ,,...-

IUIDRA DI PÍÍÊJ.PI 
0 M,I U'Mi @ii@ii-N,i dNiii 

Ell-rllA1'0 DE DISTRATO DE CONl'llATO 

tNSTRUME.N-rO: D!SrnA TO 00 CONTRATO N° (Jl/2019. 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a ro:sdsi'lo llltllaternl do Conttato AdJllinistrlllivo n"' 
0'2/2019, celebrado em 17 de janeiro de 2019, entre as partet> signaláril15i, decoITCnte do processo 
iidmim$1rátivO liôtal(lril) n º . 05/2()19, que tem por cl>jéto <:(lnl:r,11;,çll) d,) s,;,rvi~'QS' téomC(l:,a 

espcdallzado cm ~rla jllridka para elaborar pMCCCres, ant.cproj los de 1 .1 e representar. 

jud_idalumnic a prefeitura n,unJdpaJ de RJbei_ra do Piau l-P.1 l\il5 n.,ais d_iv(ll5as áreas do dire:ilo 
nas esfcrras federal estadual e adJltlnJstratlva, aJl!m de outras atribu.1,oes próplUlS do 
profíssionlll da iiret> Jurldlci1, C'OlR pagaq,enlo tnenslll. 

A tnottv.iç/lo desto resds..\o 1m.iw!ero.l teo• po.r estejo li ri':l.tlo troa> de ge-sl,\o, dii 
('(lnlenC!ló di: ir..stos dl> preféitlU'\lS e da C,.mt:rawd!,. D4lo ilténrler ll$ e,q,éCUltivll$ ger~d.ls n(I 

<nntrato, tendo viStll o fün d- Mo te,u viabilidade o reíertdo <:ontrato. 

CONTilATANTE 

O MUNidPIO DE RIBEJKA DO PIAut Estado do Piauí, pessoa jurfdira da direito público, 
lil5Q'ita no CNPJ sob e;, n~ (}J.61 2.604/000J-51, 0 1J1 • Praça On-onel Jow Borges. S/ , CIJ.Iltro, 
representado neste ato pefu Prefeltum Munidpal de Ribeira do Piou(, com anuência das suas 
Seo-etarfas Mu.nJc!p;,is, na pessoo do seu rep~ntant.e legal, o Sr. Amaldo Araújo Pereua da 
Costa, n;sidenle e domiciliado l1á d.dade d;, Ríbeira do Piií111Í-PI. 

CONTJtATAPQ 

PERPETUA DO SCX::ORRO CARVALHO NETA SOCIEADE INDIVJDUAL DE 
ADVOCACIA.. empresa privada in5çrita no CNPJ n• 29.528.251/0001-25, çom s,ede a Rua 
Tomiíz. de Area Le.Io, nº 1460, Bairro lniga, Teresina -PI, reprnse,~tado. neste alo p« sua 
_proprietária Sra. Perpetui> do Socorro Carvalho Neta, b rasileira, solle(ni, 11dvogada, coin 
OAB/PI n" 12.976. 

Dilta d.il a.ss!J....tun: 24 de noye,nbro de 2020. 

Slgo.>l.irlos: Ama.Ido AroO/o &rei ra do Coota, pell> CúNTRATANre. e Perpetuil do Socorro 
Carvalho Neta, CO~AT AOO. 

ESTADO DO PIA UI 
PREFEIT\IRA MUNICIPAlDE VÁRZEA BRANCA 
CNPJ (MFJ: Ne 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA S/N, BAIRRO CENTRO 

CEP: 64.000-510-VÁ.RZEA BRANCA-PlAUI 

DECRETO Nº 36 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamcnlo
Programa vigente, no valor de R$ 678,S00.O0 (sc~os e 
setenta e oito mil e qulnhenlos reais), 

O PREFEITO M UNlClP AL DE VÁRZEA BRANCA. Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e-com suporte no an, l O, da Lei n• 312, de 19 de-novembro de 2(1 J 9, 

DECRETA: 

M . 1° - fica aberto C~ilo Suplc:mcnlar no Orçarncn10.:Prognuna vigente, no 
montante de R$ 678.500,00 (seiscentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), para reforço das 
dotações discrim_inadas no AJ>eXo l do presente De<.reto. 

Art. 2° • Á.s d.espesM n:h1d0Tl11das no artigo anterior serão cobertM com 
recursos provenientes de anulação parc.ial das dotações orç.amen11irias disçrimi'Llldas no Anexo 
n des1e Oec,reto, 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua assitllllura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClPAL oe VÁRZEA BRANCA, Clll 30 de 
outubro de 2020. 

WEVALDO RIBEIRO DA SILVA 
P~feito M11nicíp• I 

Pnil&'ttura Municipal dê· v,ftllã Bratca 
,-""-'ÇASANTAT--. OENntO,e,rn.ooo, __ ,,, 
0..t: 41..522.1CDIOOOt ,(J1 

U 13.10.3G5.2D53 

3 .1.90.11 

zu 
TM,...DAAÇÃO 

213 

3.3.IKUO 

213 

3.lU0.31l 

3.3,110.31! 

:N3 

33-90.Je 

10'r"1. DA AÇÃO 

IH.1:l,10.U:l.2Ml 

3.3,li0.30 

3.3,li0.J6 

:rar,.._ DA AÇÃO 

33-li0.30 

D;t.O.T.1U61.1NI 

1:111 

TOT"1.DAAÇÃO 

IM • .OT. 1U&1.20'1i 

Dl!CRl!TO N• o~ ,DI! 30 do-b"' "• =o 
ANEXO 1- REI.AÇÃO DE SUPLEIIENTAÇÕES 

-~ do Vii!- E;pldomlal6Qi,,> (PPIIECOI 

Vondrnmmm a VDl'.'l'IDQOflll. F'nam • ?DMlllll 0'1!ll 

Trwat.6ncia11 Rlrdo II FI.Mldad■ RaDK1ii; do S\JS :proYIM"IMlllai do Ckwemo •.. 

~s.m,asdoT- • PKsoaFTtlca 

~i f.U1"1»af"úfdOdlRewfioOtdOSUS·~dOGol.n'IO . .. 

Mlla<laldo°""""" 

Tl'Wlilllfêndti Fu~ a F'ufd0di RflCúi'Cõl dô SUS ·~ dO GorilmO •.. 

Ol#oll-do T--PKtoa Jurldca 

O....ta llunlc!paldoSal"1o Ed.-,.1• -QSli 

5.000,00 

11.DOO,GO 

3.000,00 

lll.000,00 

B.000,00 

10.000,00 

15.(11)0,00 

.......... 
30.000,00 

5.000.00 

3lLDCIG,-GO 

S0.000,00 

B.000,00 
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l'nllallura Munlclpol dia ViUZU Bn111c:ao 
l'm,al'Rl,ÇA !:1,NTA fl!IIIESl. .. "-:IIO, alflRO, Gffl:Ml00, v.m., 111-=a<A 
OW'J:-41.$22.1(D,QIJQ1.-,(]7 

33.lill.JB 

1 

3.1.00.11 

1 

3 .1.90,11 

1 

3,1,00,11 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

IN . .OT. t:r.HUll11 

3.1.00.11 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

IIJC.09.GII.U3.2ffl 

33'90.!16 

311 

TOTALIIAAÇÃO 

~11:12 

3.;j.lj(l.!)6 

1 

TOTALD/\AÇÃO 

IM.OUl.244.21m 

33'00A8 

1 

3.3.90 . .S 

1 

U90A8 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

M.05.AM..1!22-'ZDIIII 

3.1.110,13 

1 

DECRIITO N' 03111i2'11211 ,DI: 30 de -.Obro ó :al\20 
ANEXO 1 • RElAÇJ.O DE SUl'LEIEHTAÇÔES 

OUka!!SoMÇo!ldoT..--"""""' Floleo 

-0n:I-vo-.. o Vonlago"' Fbcao - -Cl'OI 

-0n:I-
l/oncinwltoo o l/11111agono """'8 --CMI 

-0n:I-
l/oncinwltlJo o Vllf1blgll116 Fbcae - - Cllil 

lllelna$0n:I-

111"~ da L!.duc.çl~illl 

V~làs 111 Y:ílrügín'd FlQII • Plll!i$Clil 0'11!1 

RIICIDOOOnl-

Prognma P>tmob lnllocl.l r,o SUAS !c:.lllnça Flllz) 

0.0.SeMçoodoT..--"-Frlllco 

T-cio Rao,;....,.d,fondo Nl-dtt.-..i.td"""'Sodo! Fw.s 

Ili"~ do FIIAS 

~~<IOT---FTOlo,, 

RecanooOnl-

Canc-odo_E._1, 

0.00- FlniwM:oln>t•--· ---O.O. All>flloo FlniwM:om • Po'1ooo Fflllco, R..,,._0n:I_ 
O.O. - F1nooooln>s a Pti'°"" Ffik:81 R-Onl-
--..... lltlr1Q096M-~-
Rocuam Onl-

:TOTAI.DAAÇÃO 

P<eltilut• lllunle!P.i dia VlinN a .... ea 
..... AIAÇA IJANTA TEl!!E$1hW1411l, CENIRO, e<m-Ollll, ...,_ .._ .. 
ow,,. ""1~2.1(1MJ001.-,(]J 

IIJC.l4.15.A5UN:I 

33'00.39 

33'90.311 

1TOTALNAÇÃO 

iTDTALDAAÇÃD 

3.3.90.Je 

3.:1,00.36 

1 
M.05.0l.1i2:l.'20IIJ1 

1 
3.3.90.38 

1 
1 

1 

3.:1,00.30 

1 
1 

1TDTAL ltA AÇÃO 

liTDT"'- 00 ANElfO 

Dl!CR!m> N' 0J6!20211 ,DI! 30 do Abttnbro do 2WQ 
ANEXO 1 • RELAÇiO DE Sl,JPLEJENTAÇÔES 

&a,,....oom~ f'lill>llca 

°'""" ~ di!o T--- Jurl-

O.O. SeMc,o!I doT-- - Jurro,ca 

-0n:I-
~AmploçJooblom11doC."'116rloo 

Cbm .. -laçl!M 

~SOMÇOl<loTORNVO - Pei>oo Ff51oo 

R~ Onlnâr!G& 

.... - do ÔOflOllm 

311.000,00 

250.000,00 

5..(l)0,00 

80.-000,00 

l85.DOQ,00 

3"500,00 

:).IIIG,00 

.. -000.00 

4.IIIIQ,00 

11).000,00 

111;000,00 

3.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

n .000,00 

17.000,00 

17,000.00 

17.000,00 

15.000,00 

32,IIIIG.-OQ 

37.000,00 

l7.000,00 

2.000,00 

5.000.CO 

S.000,CO 

111,IIIIQ,00 

~$.51111,00 

Ptefllllura Mu"'dpat d• Wrua IIIWICI 
f'nÇ,I ~ $ANTATERG-Sl~IXl ctHIRO. CJ,11T.1-000, Y«l!NI 9nlnW-PI 
OPI:: i111..522. 103ID)1.-.G7 

~1047 

4.AM.51 

520 

TOTALOAN;M 

IM.1'S.1""°1L.21D51 

3JI.IIG.30 

DECRETO N" G:llll202!I ,DI: :!li do Mbmlro de 21120 

A~O 11- Rl!I.AÇÃO Dl!A~ULAÇÕ~ 

C..~do-do-

Obr.as ,e lrutu;óes 

OM1ntinait~~ ·~dofEIIUd:II, 

Miil-õlô•Li-do_.,._ 

~tcfeCooiMmo 

Ttan~indo ■ f!Undo ,f- RM:ln0II doSUS ~.nt.. -it:i G:Mmc ifaderal - 8kxz da Cu:D!'o da■~ 

!lã:SlóllC Yallrial dlll C-on&lfflO 

"ifllJl~l!IFllndo !a R-do$,19-.,.<b---B-do eu,,,,/odu.,,,_ 

U.W.Yl O<lml-l>OOCIITo,..,,.., · l'NIOIFtolco 

TI'an~lilOCI a FUndel 
lo-....dOSUS_dO_ F _ __ dO ClttOOfOdH~ 

TOTAL OAAÇÃO 

IM.13.1U01.1H:t lmp/onla!;l,odo-doS.{ido 

4.00.61 1 Obmao lrntab;óm 

17!.000.00 

175.000,00 

30.000,00 

... --.. dl 

11.000.00 

.. .. ~ N>llc .. "' 
20,000,00 

!t•-- 1< 1k 

N,000,00 

l'I0.000.00 

---.to■FwHbdoll■anos <bSIJS_,,,,.,,,...doGowmo-...8boodo_,,,,.. ~ ... s.mr,,.l'<lbl 

""" TOT"'-~AÇAQ IO,l>00,00 

04..13-.1L30t..2048 Mutllleft!;ktdoPACB 

3JI.IIG.3111 ~~dltT,tf'CiÍJ'Ot-P...ol FIIICa 5 ,000.00 

TrarnimrAnâM,iFLftb II Furd::J i.RmDK,,doSIJS-ol,Gcnwco,F.....i-~ • Cuo!âodo,~•-1'1'.à!ic I> dO 

TOTAL 11,t,AÇÃO S,000.00 

04."iS.1&.l0,.2(151 111a.,..,,..,do,.. 
:i..:uo.:,e OArotSamp:ta;d. T•roafma • huoaRak.a 5 .000.00 

Tnan~~Lnda • F urm • Ragnga daSl.151 ~-~ ~ ~-Blom lia Qaiaio IDII Aip!l l<•-""'"" i-"' 
3.ll.90-le OWCII SeMço, dtTil1'01!ÍIW - Pn'°8 Rlica 30.000,00 

Tmn~ • FUIJdo •R-do sus_,._ do-F--B- doQn.loCoclo•"c>! ·•-Noaol& dl 

YO~AL 11,t,AÇÃO >0,000,00 

Oi4.1J.1t..101.2t51 C., J;lllillfldalllll!tlllD <ltOYwno b&adU 

ll.U0.30 MillmwtldDConal.DID 3 .000.00 

21~ '11 •:ó-F-■~<lo"-ooSUS--OoGM>""'-"' 
TOTAL 0A N;M 

IM.. i 1.1&3012G5D IIManlàffl;l,adll F--'ela li.tal~ 

Pftlotlur• Monlcl.,.i • , 1/tfQa !li""'" 
~ ·PRA.CAaANTATEPE~ , CEHllt0.6f113...000, V.Z..BrNi311<PI 
(lNp,1; •U&l.1(EMIQU\ "4J1 

TOTA.1..DAAÇÃO 

IM..i01. 1%.!le-:5...1DM 

4A,II0.51 

124 

4 A .IKl.$1 

4.A .90.51 

124 

4A,OO.li1 

12"4 

124 

4.A.êõ..51 

124 

4A .8(tl1 

1 .. 

4.A,U0.51 

1 .. 

124 

4A.00.51 

OIEOReTO ti1•0~ 10e ,O Clli...i.mbN!i cr.~0 

AHEXO 1 • RELAÇÃO DE AHULAÇOEll 

R-.urKltiOft&lllldoll 

Outnta Tranaiar6nda■ da I\DaJl"lllill:HI de Alei: 

Obfa■ aln~ 

a.rti-M. ~- Raa.Jrv.11dtlFIIICE 

Obr.l■ o lnltiiiv,tiaa 

OIJtrm Tr111ad!1r6Jd-■ â Rewrao11 dD FNCE 

Ob'111Jtln~ 

0utrN Trandw6.11(8s W ~r10I: de fl,ICE 

Õbl"HBln!ll:a.~ 

CluUM ~•• RaaJ~cliõFNOE 

:A:aa.usm Oftl'nddoli 

3.000,00 

10.000,CO 

t ll.-llDll,00 

5.000,00 

15.000,CO 

115.0DQ,OO 

,o..ooo.M 

5.000.00 

30.000.00 

.-11.000,00 

9.1100,CO 

10.000,00 

B.000,00 

3.000.00 

3.000.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Pt9 .. ftur.a N1.tnk'.!~ dll· V6RN SQlfl.U 
~ -PRAÇA SANTA TERE~, CEHIRO, 6fTnoOIXJ, VW'.zall ltrAIIDII-PI 
Q,tp.lJ,41&2.1(JMXICl 'Ml7 

1 .----
1 

4A.!i0.5'2 

1 
lH 

lror.._o,.M;N> 

1 
N.-Glt.o&.244.21D! 

3.3,G0.32 

1 

ITor"'-DA.t.ÇAo 

1 

M.OS,.2&.MIL2D1tl 

1 
l-"'O~ 

1 

TOTAL OA Nfil,,D 

1 
M08.Z7.a,a. 1 D"I 1 

1 
4,4,90.51 

1 
1 

TOf"'-DAM;ÃO 

1 

M. t4..04...1t22'-2ND 

1 
4A.DO,S2 

1 

, 
ITOT"'- DA .t.ÇÃO 

1 

~.bi..1,J:t_.fOO,: 

1 

:J.:uao.ao 

1 
1 

ITor"'-DAM;ÃD 

1 

N.14.17.512.116] 

1 
• A.90,51 

1 

1 

ITOT ... DA-'ÇÃO 

llTOT"'- DO ANEXO 

E 

DECRETO N• OJ&l2020 0DE :tO dct -..btmbro d.a- 2020 

NlellO 1 - RlãlAÇÃO ~ANUI.AÇÕ!ã8 

Recurwo9 Ordlnilnoe 

1-6 o,,...._• Ooodo do SUAS, ICOW . - MJ.U 

1 E~ •MJlli:.lllltlll:Pwma,..,. 

1 Tmm-~cia de·~ lkl-nlrd.i- H~d111AnáilrN.àl &.idiilFNA.5 

1 CllfteóMala 11a an.llclaa Eftftlbiulia 

1 MMtn"•l d• DtWttiüiet,o Gfllú'III 

1 R.a.Jrwo.OrdinlrkMi 

1 Enc-.,v- cam ~- ■ Sanlarw;- Jucllclal■ 

1 Salllan;;11■ JLIIA::ahl 

1 RlievrtOt: Orointr.tot 

1-•e...., .... .,.-
1 o~, • lnlt:8'.'tr;6et 

1 ~RIOS0~6doa 

l llbn~ 11a :lacraada llwlld,pal da: Olw.a Hlbilleas • l.frbaN■inl6 

1 E:~-•Mllr.f8':J>.m.rHM111 

1 Rt,c,u~ Qrd<ft~ 

lw.n-"-E-•~-
1 ldlll:eria,I: ele CclMLmO 

1 Rflà.11«1110i'd1ddtNI 

1 Abal'lunl ~ulpamanto da PD9D9 Twbularaa 

1 Ol:irtctl)lfiit6!'11(16rM 

1 :R.-..irsosOrd:n.-io. 

QOl!fTRA~O PJ' ,r· 001/2017 

PROCESSO ADMD!DSTRATIVO K" 002/2017 

PREOÃO PRESENCIAL N•. 001/2017 

1 ''"""".00 
1 ..,.....,, 

1 5.000,00 

1 
5.000,00 

1 , .000.00 

1 
lfdNlll.-00 

1 17.000.,4)0 

1 
n.-oo 

1 2.000,00 

1 
2-000,00 

1 f'i-000,00 

1 .. _ ... 

1 37.000,00 

1 
:!T. DIG,GD 

&7LIDa,OO 

OB.JE·T<>, O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM C OMO O BJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VlOENClA 00 CONTRATO F IRMADO ENTRE AS PART&S. POR MOTfVO O& 

EXPIRAÇÃO DA VIGl!:NC IA DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO, REFERENTE A. 

"SERVIÇOS DE VARRJÇÃO ; ABLUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 

LOORADO ROS; ABLUCÃO Dll: CANAIS URBANOS: SERVl O OE COLETA. 

ACONOI IONAMENTO E TRANSt'ORTE OE UXO l-lOSPlTALA R ; U:XO DO HCIUAR 

URBANO: 1' RANSPOR'fE DOS RES1D OS SÔLI00$ (BOTA J>óRA) OE VIAS íl: 

I_-OORAOO ROS P B l ,ICOS, TF.NOO COMO OBSTINO FINAI_, O ATl,:RRO 

SANITÁRIO DO M UNICIPIO DE ITAINOPOLIS (PII", 

CONTRATANT&: MU IC ll"IO OE: ITAINÔl"OUS/Pl 

OONT-TAOA, AJ,VOR.ADA l.,OCI\ÇOJ;;S, CONSTRUÇO!l:S & $ RVJÇO$ 1..TO/\. • M:ll: , 

CNJP 15.274 .647/0001-89. 

FUN'DA.MJl:NTAÇÃO l.11:GAX,: l>OR INTERESSE DAS P · RTES, N RESOUARO 00 

PATRIMONlO POBLlCO E NOS DEMAIS PRJNCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTLDA IM.PJU."l'ER:lVELMll:NTK A Ol'ITll:NÇAO O E PREÇOS, O IDQ"U ll..ll3 RIO. 

l'.CONÔMlCO F INANCEIR & ONOIÇÔl'..S MAIS VANTAJ $A$ PARA A 

ADMINI STRAÇÃO, ÃO HAVENDO Q AJSQUER ACR.l!:SCI MOS DE VALORES OU 

NDI OES O LATAS EM FAVOR DA A MlNISTRA<;ÃO E M RESPEITO 

AN!PA.RO U~OAL AO ARTIGO 57, §1º, IN 1$0 V e§ 2º OA l,li:I N .º 8.666/93. 

FONTE DE RECURSOS, ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE ITAINÔPOLIS / 

F~M / RECEITAS PROJ>RIAS / LPT / 166 / IPVA / 1 MS; !.EMENTO O 

D ESPESA: 33.90 .39. 

VIGANCIA DO CONTRATO: POR MAIS 35 jTRINTA E CINCOI DIASS, A CONTAR OA 

DATA DA su, ASSINATURA, F'[NDJ\NDO EM 31 De DEZEMBRO DE 2020, 

ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADIT'lVO. 

DATA DA A$$1NAT'URA l>O Tll:RMO AD'JTlVO AO CONTRATO: 26/11 /2020. 

MUNJ:CfPIO DE ITAINÔPOLIS 
Paul.o Lope• Moreira 

Pref~it;Q M1,,1niçi p _J 

PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO OlJARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N" 004/2017 

PREGÃO PRESENC.IAL Ir 004/2017 
Pft0CB8130 AOMl:l'U8TRATIVO, 0015/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROOAÇÃO DA 

VJOE:NCIA 00 CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO OA VIOtl.'ICIA DO PRAZO 00 CON'fRATO, REFERE TE Ã "l,OCAÇÃO O& 

VEICULO SEM MOTORISTA, TIPO CAMINHONETE "PICK-UP", COM CARROCERIA 

ABERTA, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE PARA OS PASSAGEIROS. 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESTE MUNIC!PIO DE '.ITAINOPOLIS" . 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAlNôPOLIS/PI 

COJITRATADO, JOSC Ntl.SON OA COSTA, CPF' 56L425.954-68/R.O 335S46l SSP/8A. 

l!'UNDAMENTAÇÃO LEQAl,1 POR INTERESSE D.AS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO P'OBI.ICO E NOS DEMAIS PRINCIJ>IOS DO OIREITO ADMINISTRATIVO. 

MANTIDA IMPRETERIVE.LMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRJO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÔES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NI\O liAVENDO QUhlSQ1Jf;;R ACRl!:SCIMOS oe VALORll:S ou 
CONDIÇOES CORRELATAS EM FAVOR DA AOMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, lUº, INCISO V e §2º DA LEI N.º 8 .666/93. 

l'OlfTB DE RECUR:808: FPM / ICMS / ISS / CONTA MOVIMENTO / RECURSOS 

PRÔPRIOS; Elemeoto de Despesa: 33.90.36. 

VJGbCU. DO CONTRATO; POR MAIS 71 (SETENTA E UMI OIAS, A CONTAR DA 

:DATA DA SUA ASSINATURA, l'INDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 0 

ALCANÇADOS POR ESTE TE!RMO ADITIVO. 

DATA DA A98ll'fATURA DO TBR.1110 ADITIVO .AO CONTRATO: 21/10/2020. 

Mt1NIC1Pi:O DE lTAINÔPOLlll 
~ -w,:, t.<:,pe~ Moren 

l'N(♦lto MUmdp'll ol♦ ltaio.4poU. 

EXTRATO DO 011ARTO TERJdO ADJ,TIVO AO CONTRATO 

CONTRATO J'P Ir fY7/';f.017 

.PROCESBO ADllllDUSTRATIVO Ir 008/2017 

PREGÃO l'RESEXCLU. li". 00/2017 

OBJE~: o PRESEl'ITE TERMO I\.Dmvo TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VTOl!:NCIA 00 CONTRATO F1RMAOO (!:NTR(!: AS PARTr;;s, POR M(YJTVO OJ;: 

EXPIRAÇÃO DA V!Gl!:NCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE A "LOCAÇÃO DE 

VEICULO SEM MOTORISTA, TIPO CAMINHONETE "PICK-UP", COM CARROCERIA 

.fal3J;;RTA, CAI.IJNE DlJPl..A, TRAÇ/\O 'IX4, CAPACIDADE PARA OS PASSJ\OE;;IROS. 

PARA ATENDRR AS NECESSLOADES DA SECRE."TA.R.IA MUNICIPAL OE SAÚDE 

DESTE MUNIC!PIO DE ITAINÔPOLIS-. 

CONTRATANTE, MUN!ClPIO DE ITAlNÔPOLlS/PI 

CO'.NTRATADO, ll:O$0N 00$ $ANTOS O ANTA$, CPF 314.498 .691:1-4O/RO 42.031.:;Hl;i 

SSP/PJ. 

Ft11fDAKENTAÇÀO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

.PATRIMONIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRlNCI.P!OS 00 DIREITO AOMJNIS't'RATtVO, 

MANTIDA IMPRETEfilVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILlBRJO 

ECONOMJOO FlNANCEIRO E CONDIÇôES MAIS VANTAJOSAS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVt;:NDO QUAlSQUl;:R ACRE:SCIMOS D!;: VALORES O U 

CONDIÇÔE-S CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E E M RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, §1", INCISO V e §2º DA LEI N.• 8.666/93. 

:FQlfTE DE RECURS<MJ, FPM / !CM$ / ISS / C0!'ITA MOVlMENTO / FVS / OUTROS 

'RECURSOS PRÓPRIOS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. 

VJGbCU. DO CONTRATO: POR MAIS 69 (SESSENTA E NOVE) DIAS, A CONTAR DA 

DATA OA SUA ASSINATURA, FINOANOO SM 31 O E OE>ZEMl:IRO 0 8 2020, 

ALCANÇADOS POR ESTE TE.RMO ADITIVO. 

DATA DA AS&INATVRII. DO TBRIIIO ADITIVO AO CONTRATO: 23/ 10/-2020. 

MUJflClPlO DE ITAINÓPOLJl9 
Paulo Lopes Mo=lra. 

Pnof•lto M"meip-.1 4• Jtua6poU. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA DE 

_ · ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO .ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO Jlr.• 11/2018 
PR.OCBBSO AD.ll(]]IQSTRATIVO N" 012/20i8 
REFERBNTE, PREGÃO PRSSENCLU, N" 0 11/2018 

OB.J&TO; o PRESENTE TERMO ADmvo TEM COM.O OBJETO A PRORROGAÇÃO Dh 

VIG!l;NCIA DO CONTRATO FIRMADO E TRE I\S PJ\RTES, POR MOTIVO DE 

l>XPIRAÇÃO DA VIOtNCIA 00 PRAZO DO CONTRATO PRJMITíVO, Rl>Fll:Rll:NT!l; À 

"PR$STAÇAO oe: S&RVJÇOS oi;: AC)!;SSO À INT)!:RNE:T, COM FORNSCIMJl;NTO B 
SUPORTE TOCNICO DE LINK, INSTALAÇÃO D B ANTENA VJA-RADIO, [NSTALAÇÃO 

DE CABO DE REDE E INSTALJI.ÇÃO DE ROTEADORES QUE SERÃO UTII.IZADOS 

PELO MUNICI.PIO DE ITAJNÔPOLIS E SUAS SECRETARIAS" . 

CONTRATAKTE:t Ml.JNIC IPIO O& !TAJNÔPOl..1$/:PI 

CONTRATADO: DIEGO MESSIAS FERREIRA DE SOUSA, CNPJ; 14.873.960/0001-70_ 

FUNDAMENTAÇÃO LEOA.1,: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMONJO PUBLICO E NOS DEMAIS PRINC(PJOS DO DIREITO ADMIN!Sl'RATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAJS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO Ql.JAISQUER ACIIBSCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇOE-S CORREU'.TAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LE-OAL AO ARTIGO S7 DA LEI N.ª 8 .666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

FORTE DE RECURBOB: F'PM, IPVA, JCMS, ISS, ARR.ÉCADAÇÃO , FMS, F'US,. 

Rll:CIJRSOS 00 SUS, FMAS, TRANFERENCIAS A EOUCACAO, QSE E OUTRAS 

RJ!:CeJTAS PR.OPRtAS1 ELBM&NTO OS D&SPESA: 3$.90.39. 
VJG&MCIA DO COKTRAT<>, POR MAIS 55 (CINQUENTA E CINCO) DIAS, A CONTAR 

DA DATA DA SUA ASSINATURA, PlNDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE· 2020. 

ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADnwo. 

UATA DA ABSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 06/ l l /2020. 

MUNlciPlo DE lTAlltóPOLJS 
Paulo Lopc• KoZ'IDlra 

Pref.,;to Municipru 

PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO OOARTO T&RMO AQJ;JJVO AO CONTRATO 

CONTRATO J"J' lf.• 18/~0l'T 

PROCEBBO AD.MINISTRATIVO N" 031 /::IOJ. 'T 

REFERJDITIC; PREGÃO PREaENCLU.. R" 018/2017 

08.JBTO: O PRESENTE TERMO ADmvo TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VIOl!:NCIA DO CONTRATO FIRMAOO 1;:NTRI;.: AS PARTl;;S, POR MOTIVO 01\: 

EXPIRAÇÃO DA VIOl!:NClA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENT2 A ~LOCAÇÃO D!!:: 

VEICULO PARA DESLOCAMENTO DE DOENTES E/01.J SERVIDORES POBLICOS NA 

CAPIT/11, TE=INA, A SERVIÇO DA Sl:JCR!l:TARIA MUNICIPAL D& SAÓDJ;; COMl 

ES:PECIYICAÇÕES 00 'nPO POPULAR, DIREÇÃO HIORAUWCA, AR-CONDIC IONADO 

E ANO/MODELO A PARTIR DE 201,6". 

CORTRATAJfTB: Ml.JNICI.PIO DE ITAINÔPOLIS/ PI 

COMTRATADA, RJ;:JANt;; oi;; MOl.JRA CARVALHO Al,Vll:S, CPF: !H4.90?.:,t;:,-OQ e RO, 

2,092,075 SSP/PJ. 

FONDAIIBNTAÇÃO LEGAI.: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMONlO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPIO$ 00 OlREITO AOMJNIST'RA'ttVO. 

MANTIDA I.MPRETEIDVBLMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇ06, O EQUILIBRIO 

ECONOMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO , NÀO HAVl;>NDO Ql.JAJSQUER ACR!l:SC!MOS DE VALORES OU 

CONDIÇÔE-S CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E E M RESPEITO ll: 

AMPARO LEOAL AO ARTIGO 57, §1º, INCISO V e§ 2º DA LEI N.• 8.666/93. 

Jl"Ol'fTE DE: RECURSOS: FMS / FNS / FVS / FPM / ICMS / ISS / CONTA 

MOVIMENTO / RECURSOS PROPRIOS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. 

VIGitHClA DO CONTRATO: POR MIi.iS 51 (CINQUENTA E 1.JM) DIAS, A CONTAR DA 

DATA OA SUA ASSINATUR.A, FINDANDO SM 31 OS DSZEMl:IRO OS 2020. 

ALCANÇADOS POR ESTE TE.RMO ADITIVO. 

DA"l'A DA Al!l&INATURA DO TBRIIIIIO ADlflVO AO CONTRATO, 10/11/2020. 

MU!OC1PIO DE l"l'AIRÕPOLl8 
Paulo Lopes Mon,tra. 

PRf•lto M"mçlp-1 4• ltoúll.6p<>U. 

PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADtrrVO AO CONT.RATO 

CONTRATO 11.• l~/20.17 

PROCB8&0 Al>MlNl.l!ITRATIVO N" 032/201'1 

RBF&RBJJITl!l: PREGÃO PRBSENCLU. N" 019/2017 

OBJJl:TO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COM.O OBJETO A PRORROGAÇÃO Dh 

VIGG:NCtA DO CONTRATO FlRMADO 1;:NTRlõ: AS PA.RTlõ:S, POR MOTIVO DJ;: 

EXPIRAÇÃO DA VI02NCIA DO PRAZO DO CONJ'RATO, REFERENTE À "LOCAÇÃO DE 

VEIC1.JLO, TIPO PASSEIO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO. 

,CAPACIDADE PARA 05 (CINCO], PASSAGEIROS, ANO/MODELO A PARTIR OE 2002 

DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PARA DESLOCAMENTO DAS 

EQUIPES DO NASP NO MUtlIClPIO DE ITAINôPOUS". 

CONTRATAKTE:t Ml.JNIC[PIO Dli: IT/t.INOPOUS/PI 

CONTRATADO, ALOISIO CJLDO BESERRA OE: BAR.Ró$, CPP: 7 17 .074.413- 91 e RG, 

1499754 SSP/PJ. 

IVNDAMEJITAÇÃO LIE:OAI.: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESQl.JARDO DO 

PATRIMÔNIO PÜBLICO E NOS DEMAIS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

.MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃ.O DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇOES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

/IDM!NlSTR/\ÇÃO, NAO HAVENDO QUAJSQlJE:R ACRÉSCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORREU'.TAS EM FAVOR DA ADMINJSTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO U,OALAO /t.RTIOO 57, § 1ª, INCISO V e !l 2º DA LEI N.• 8 .666/93. 

:FOKTE DE: RJ!:CURBOB: FPM / JCMS / rss / CONTA MOVIMENTO / Fl.JS r 
RECURSOS PROPRIOS; Elcm.coto de Deape-sa: 33.90.36. 

VJG&JIClA DO CONTRATO: POR MAIS 41 (QUARENTA UM) DIAS, A CONTAR DA 

DATA DA SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020, 

ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA AIISINATURA DO TBRIIO ADITIVO AO CO.RTRATO: 20/ ll/2020. 

. 
~ ··-~ 
ALTO LONGÁ 
,.,,.,.,,..._DOP1'A'VAl.fil: 

IIVJOdPIO DB JTAINÕPOLJS 
Paulo Lopes Moreira 

Prefeito MQmdp"1 ole 1u.t .. 6poU. 

Palácio das Nascentes 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO AQIIlYQ AO CQKIBATQ DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS N_• 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037. 

FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ALTO 

LONGA - P1 E o SR. MIGUEL NETO PE 
SEN" .ROSA. PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

DESAGLOMERA.ÇÃO. 

Peto presente comrato admin istrativo de presu,çao dé serviço 

temporério. de um lado o MU~ciPID DE ALTO LONGÁ, pessoa jurldica de 

direito p0blic:<> ·interno, ln$Crita no CNPJ sob o n .º 06,.554.323/0001 -03. com 

sede na R"'8 'Benedito Brito, n .0 400, Centro, CSP 64.000-380, Alto Longá - PI , 

ne!Jte ato representado pelo seu Prefeito Municipal . o Sr. HENRIQUE CÉSAR: 

SA.IRAVA DE AR~A LEÃO COSTA. brasileiro. solteiro, emprfléfio,portador 

da Cêdula de Identidade (RG) n" 653.000, inscrito no CPF sob o n ." 

239.503.823-72, eom endeteçO profissional na Rua Benedito Brito, n .0 -roo. 
Centro, CEP 64.000-360. Alto Longá PI. doravante danominado

CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. MIGUEL NETO DE SENA. 

ROSA.brasileiro. aolteiro. portador da Cédula de Identidade (RG) n"' 

1.270.1130,lnscrlto no CPF sob o n• 497.002 .433-20, residente e domldiJado na 

Rua do Fio, nº 1841, Bairro Flor do Ola, Alto Longá - PI , doravante 

denominado CONTRAOAOO ~ m, ntYe ai, Ju&to "' contratado, com bliilile na Lei 

8 .686/9·3 e/e Lei n.0 13.97912020, media.nte as cláusulas e condições que 

seguem: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.. ~ ··.;;, 
ALTO LO•GA 
~eõHAVAl.lí.t: 

Palácio das Nascentes 
GABINETE DO PR F lT 

1 - 00 OBJETO DO TERMO ADITIVO 

Cl.ÁUSULA PRIMEIRA -O presente INSTRUMENiTO tem por objeto a 

prorrogação da contratação profissional para a prestação de serviços de 

higieníz:ação e clesaglomeração, haja vista persistir a necessidade da 

continuação dos trabalhos, uma ve:z que ainda vivenciamos a pandemia da 

novo coronavlrus (COVID-19). A função serlll desempenhada nas 

dependências do Município de Alto Longã - P I, atendidas as determinações da 

Secretaria Municipal de Saúde do Munlclplo de Alto longlll - PL 

2 - DA REMUNERAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagan!I ao CONTRATADO o 

valor memJal de R$1 .500,00 (um mil e quinhentos reais) pelos servi9<>s 

contratados. estando inclufdos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos 

e demais despesas. 

3 - 00PRAZO 

CLÁUSUI.A TERCEIRA - o presente instrumento tem vigência pelo perlodo 

de 03 ftr§s) meses a oontar da ordem de inicio, podendo ser prorrogado 

conforme o art. 57, inciso li da Lei nS.666/93. 

, - DAS CONDfÇÕES DE PAGAMENTO 

CiLÁUSULA QUARTA- A forma de p.tgamento do Munlolplo de Alto Longé é, 

por empenho. Os pagamentos serao efetuad0$ até o 30 (binta) de e.ade 

m«!ls.Se término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, 

oonsiderar-se-á como vencimento o primeiro dia í:J:li l Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes 

aos serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela 

fiscallmção dos serviços. 

PARÁ.GRAFO SEGUNDO - As faturas que não estiverem corretamente 

formuladas deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência aa 

Contratado, e seu tampo de tramitação desconsiderado. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QU-INTA - Na exea.Jção dos serviços o CONTRATADO se obriga 

a respeitar. rigorosamente, durante o perlodo de vigência deste contrato as 

normas • higiene e segurança , por cujos encargos respondera 

unllateralrnente, deV'endo observar também os requisitos de qualidade, 

detenni,nados pelo CONTRATANTE, através do setor responsàvel pela 

fiscalização, aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO, sem preju lzo de sua 

responsabilidade, deverá comunicar à fls.caUzação do CONTRATANTE, por 

escrito, qualquer anormallda• verificada na execuçao ou no contr01e dos 

&eNiços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco à segurança e a 

qualidade dos mesmos e sua execuçao dentro do prazo pacwado. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

1 - Fornecer elementos necessários à reàlização do objeto deste contrato: 

li - Receber os serviços . procedendo-lhe a vist.oria necessária e compatlvel 

com o objeto deste; 

Ili - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO, mensalmente à vista da nota 

fiscal dei/idamente atestada pelo responsével do órgão competente. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - sao obrigações do CONTRATADO: 

1 - Todas as despesas referentes ao objeto deste contrato, mão de obra , 

locomoção, seguro de acidente, impostos federais, estaduais e municipais. 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que 

forem devidas, relativamente a execução dos serviços ora contratado; 

li - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica. 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou ímperfeições que por 

ventura ocorram; 

Ili - Res,ponsabilizar-se pelos danos causa.dos diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

as reclamações solicitadas; 

V - Manter. durante a execução do contrato as condições de regularidade junto 

ao FGTS, INSS, Fa:zenda Federal, Estadual e Municipal , apresentando os 

respectivos comprovantes sempre que exigidos; 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAME.NTARJA 

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por contade recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

9 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA - Se o CONTRATADO não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidad.es: 

a) Advertllncia - sempre que forem observadas im,gularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique 

as demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, seré 

aplicada. multa oorrespondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, 

podendo ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudlclal, sem prejulzo das demais 

cominaçõe$ legais e contrat\lais; 

e) Noutras Infrações, em funçao da nature;za, o Municfpio aplicará as 

demais penalidades na Lei n• 8 .666/93, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, hou"'er rescisão do 

contrato, SEH"•1he-é imposta uma multa de 10% (de:z por cento) sobre o va1or 

total contratado. 

10 - DA RESCtSÃO E EXTtNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cllllusula Terceira, de:sde que não tenha 

ooorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, confom,e pre...,,isto nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666193; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado 

com 30 (trinta) dias de anlecedência. 

11 - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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AlTO lON6A 
~g,o....-i,VJlt,U;!II 

Palácio das Nascentes 
GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Serão de inteira respon$8bilidade do 

CONTRATADO os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 

outros decorrentes da execução deste contrato, lnduslve civli; e penali; em 

caso de acidentes de qualquer natureza. 

12 - DAS DlSPOSIÇÕES GERAlS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Além das cláusulas que compõem o 

presente contrato, ficam sujeitos também, às nomtas prevista$ na Lel n" 

8 .666193 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O CONTRATADO assume exclusiva 

responsabilidade pelo cum primento de todas as obrigações decorrentes da 

execução deste contrato, sejam estas de natureza trabalhistas , previdenciária. 

c ivil ou fiscal , Inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 

esses encargos, inclusive os que ,eventualmente advirem de prejulzos 

causados a ,terceiros . 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO assumira inteira 

responsabilidade por todos os preju lzos que venha. dolosa ou culposamente. 

causar ao Municlpio quando da preslaçllo dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO O CONTRATADO prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munic lp.io, cujas. recilamações sa 

obriga a atender, prontamente, mantendo um representante ou preposto com 

poderes para com o Municlpio. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis , o Municfpk> poderá 

confiar a outrem a prestaçllio dos serviços não executados, notificando 

brevemente ao CONTRATADO, descontando o &eu custo de uma s6 ve;i:, no 

primeiro pagamente subsequente ou no valor da garantia, sem que a mesma 

possa impugnar seu valor. 

13-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da COMARCA DE 

ALTOS-PI, posto avançado de Alto Longá - PI, .com expressa renOncia de 

q;ualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual -teor e 

forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel oumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo-o. 

HENRIQUE CÉSAR SA 

/n ~Lnt¼, C?/4'.S eti. 
CONTRATADO 

, .. temunha 01 

~,@¼ so..._..2:, Fon~ 
THtemu.nha 02 

ALTOLON&A 
~H,U,,Çli) ...... V""1.0I 

Palácio das Nascentes 
GABfN ET DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYIQOS N .• º 

TERMO ADITIVO 

PR.ESTAÇÃO DE 

AO CONTRATO DE 

SSRVIÇOS Nº 038. 

FIRMADO ENTR.E O MUNtcf PK> DE ALTO 

LONGÁ - PI E O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA FILHO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

DESAGLOMERAÇÃO. 

Pelo presente contrato adminislrattvo de prestação de serviço 

temporário, de um IAdo o MUNICÍPIO DE ALTO LONOÁ, pessoa jurldlce de 

direito p úblico interno, inscrita no CNPJ sob o n .0 06.554.323/0001 -03, com 

sede na Rua ,Benedito B rito, n .0 400, Centro, CEP 64.000-360, Alto Longá - P I, 

ne&UI ato representado pelo seu Pnlf&ito Munldpal, o Sr. HENRIQUE CÉSAR 

S ,AJRAVA DE AR~A LEÃO COST A , brasileiro, solteiro, empresário,porf.$dor 

da Cédula de Identidade (RG) n° 653.000, Inscrito no CPF sob o n ."' 

239.503.8.23-72, com endereço profisslOnal na Rua Benedito Br ito. n .0 400, 

Centro, CEP 64.000-360, Alto Longá - 'PI , doravante denominado 

CONTRATA.NiTE, e de ouvo lado o Sr. JOSé ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO, 

brasilelro, caaado. portador da Cédula de Identidade (RG) nº1 .021 .51 0 ,inscrito 

no CPF sob o nº 374.095. 7'3~. residente e domiciliado na Rua Mer a d.io 

Cru;i:,n• 114, Bairro Recreio, Alto Longã - P I, doravante denominado 

CONTRADADOtêm, entre si, justo e contratado. oom bese na Lei 8 .666193 ele 

Lei n .0 13.979/2020, mediante as dáusula.s e condlÇôe$ que seguem; 

1 - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente INSTRUMENTO tem po..- objeto a 

Q!2ITWl~Q da contratação profissional para a prestação de serviços de 

h lglenlzação e desaglomeração, haja vista persistir a necessidade da 

continuação dostr.lbalhos, uma vez que ainda vivenciamos a pandemia do 

novocoronav1rus (COVID"19). A função i;erã desempenhada nas dependências 

do Munlclplo de Alto Longã - PI, atendldn as detemilnações da Secretaria 

M unicipal de Saúde do Munlclplo de Alto Longã - PI . 

2 - DA REMU.NERAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagaré ao CONTRATAOO o 

valor mensal de R$1,.500 00 lum mil e quinhentos reaisl pelos serviços 

contratados, estando induldos nos mesmos todos os insumos, taxas. encargos 

e demais despesas. 

3-00PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente INSTRUMENTO tem vigência pelo 

perlodo de03 Ctt§s} meses a contar da ordem de Inicio, podendo ser prorrogado 

oonfoime o art. 57, inciso li da Lei nº 8 .666193. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - A forma de pagamento do Município de Alto Longá é 

por empenho. Os pagamentos serão efetuados até o dia 30 <trlnJa} de cada 
mês. Se término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura. 

oonsiderar.11.e..!i como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRtMEtRO - Somente serao pagos os valOfee oorrespondente!i 

aos serviços efetivamente realizados e ates,tados pelo setor ,responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas que nilo estiverem corretamente 

formuladas devera.o ser devolvidas dentro do pra= de sua conferência ao 

CONT7RATADO, e seu tempo de tramitaçllio desconsiderado. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ALTO LON6Á 
~g,o """'V"""1JJ 

Palácio das Nascentes 
GABI ET DO PREFEITO 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SE'RVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos !õef'Viçc)S o CONT RATADO se obriga 

a respeitar, ~igorosamente, d 1urante o perfodo de vigência deste contrai.o as 

normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderéi 

unilateralmente. devendo observar também os requisitos de qualidade. 

determinados pelo CONTRATANTE, atra~ do setor responsável peta 

fiscalização. aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO; O CONTRATADO, sem prejuizo de sua 

responsabilidade, deverá comunicar à fiscalizaçã.o do CONTRATANTE. por 

escrito, qualquer anormalidade verificada na execução ou no controle dos 

serv:Iços. bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a 
qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pacniado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - sao obrigações da CONTRATANTE: 

1 • Fornecer elementos necessários à realização ® objeto deste contrato: 

li • 1Receber os serviços. procedendo-lhe a vistoria neoessárla e compat!vel 

com o objeto deste: 

Ili . Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO, mensalmente à v l&UI da nota 

fiscal devidamente atestada pelo respoosávet do órgao competente. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - Sâo obrigações do CONTRATAOO: 

1 • Todas as despesas referentes ao objeto deste contrato, mão de obra. 

locor:noçao. seguro de acidente, lmpOdStO<S federa is, estaduais a munic ipais . 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que 

forem devida&, relativamente a execução dos serviços ora contratado; 

11 - Executar &erviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica. 

responsabilizando-se por quaisquer erros. falhas ou Imperfeições que por 

ventura ocorram; 

Ili - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 01.t 

a terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais am,pla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitado& e atendendo 

as reclamações solicitadas: 

V- Manter, durante a execuçao do contrato as condições de regularidade Junto 

ao FGTS, INSS, Fa-nda Federal. Estadual e Munlclpal, apre$1!ntando os. 

respectivos compl"ovantes sempre que exigidos; 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OliTAVA • .As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por conta de recursos oriundos do Fundo Munld pa'I de Saúde - IFMS; 

9 - DAS PENAUOA:DES 

CLÁUSULA NONA - Se o CONTRATADO nllio satisfazer os compromissos 

assumidos serllio aplicadas as seguintes penaJldades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não &e aplique 

as dema.ls penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço. será 

aplicada multa correspondente a 2% (d<Ms por cento) do valor total contratado, 

podendo ser ,rescindido o contrato de pleno direito , Independentemente d'e 

notificação ou Interpelação jodlcial ou extrajudicial , sem 1Jrejulzo das demais. 

cominações legais e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em funçlo da natureza, o Muoiclpio aplicará a&; 

demais penaltdades na Lei nº 8.666193. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do, 

contrato, ser-lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por oento) sobre o valor 

total contratado. 

10 - DA R&.SCISÃO E EXTINÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrai.o estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que nao tenha 

ocorrido prorroga.ção; 

b) se alguma das partes der motivo para ta:I, confonne previsto n.os artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666193; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, deSde que comunicado 

com 30 (trinta) dias de antecedencia. 

11 - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Serão de inteira responsabilidade do 

CONTRATADO os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais ou quaisquer 

outros decorrentes da execução deste contrato, inclusive civis e penais em 

caso de acidentes de qualquer natureza. 

12 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA OÉCtMA SEGUNDA • Além das dáusutas que compõem o 

:presente contrato, ficam sujeitos também, às normas previ$1as na Le i 8.666193 

e iwa.s alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEJRO O CONTRATADO aasume exclusiva 

respon&abllidacte pelo cumprimento de todas as obrigações deoommtes da 

execução deste contrato, &ejam estas de naturea trabalhistas, previdenciária, 

civil ou fiscal, lne)(letfndo 80lidartedade do CONTRAT/WTE retatlvamente a 
esses encargos. Inclusive os que eventualmente advirem de prejulz:os 

causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuf:zos que venha, dolosa ou culposamente. 

causar ao Município quando da prestação dOs serviços. 

PARÁGRAFO TERCE1RO O CONT RATADO prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munlclpio. cujas reclamações se 

obriga a atender, prontamente, mantend.o um representante ou preposto com 

poderes para ·com o Municlpio. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendtme.nto de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabiveis, o Municlpio poderá 

confiar a outrem a prestação dos serviços nllo executados, notificando 

'bre11emente ao CON'TíRATADO, descontando o seu custo de uma só vez. no 
prtmelro pagamento subsequente, ou no valor da ga.rantia, sem que a mesma 

,po6$8 irnJX.1Qnar &eu valor. 

13-00FORO 

CLÁUSULA D.ÊCJMA TERCERA - Fica eleito o foro da COMARCA DE 

ALTOS-P I , po.sto avançado de Alto Loogá - PI, com expressa renúncia dé 

qualquer outro, para serem dtrimidas q-uais.quer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes fi=am o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

fo=a, obrigando-ee por ai e 8éu8 suoes&ores, ao fiel cumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo-o. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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' ~ ··.;,, Palácio das Nascentes 
GABINETE DO PREFEITO 

ALTO LONGÁ 
~DOll'M.YALU 

w«-~l.-i/4Ll CdÃ1A.v .._..__ ·-J1i . .:-ctl 
Testemunha -01 

~á:PqJe', SO.A..A.Sq_ f~ 
Testemunh-a1J2 

E.BT.ADO DO PXAD:i 

l'R!:li'l!::I TtlRA Nl:llffCU'AL DE 811.TJUBA 

HOSPITAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'l'RA'l'O DR ADIT'l:VO OON'l'RATOAL n º 24/2020 

AOITl'.VO N 9 002 

CONTRATANTB : PREFEJ:T URA MUNICIPAL DE BATALHA, representad,a 

pel.& Di retora Gera l do Hosp ' tal L ocal Mess i as de Andrade Melo , 

S ra. TAMARA MARIA CRUZ MEDEIROS, CPF nº 032 . 766.633- 17. 

CON'l'IRA'tADA : JENI FFER RODRI GUES OLl'.VEI RA, inscrita no CJ?F sob o 

n 9 059.960.643-67 . 

OB.J'E'!O: .Pi::orrogaç~o do praz.o de vigênci a con tra tua 1 por 3 

( três ) meses a contar da data 1 1 /11/2020 , cef ecen t:e ao 

contrat o n º 00?/2020 . 

DATA : 10 de nov rnbro d 2020 . 

E.STADO DO PJ::AD:i 

l'R!:li'l!::I TtlRA NON:IC:C PAL DE 811.T.IUBA 

HOSPITAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'l'RA'l'O DR ADIT·J:VO OON'l'RATOAL n º 18/2020 

AOITl'.VO N 9 002 

CONTRATANTB : PREFEJ:TURA MUNICIPAL DE BATALHA, represen tad,a 

pe l a Di retora Gera l do Hospital L ocal Mess i as de Andrade Melo , 

S ra. TAMARA MARI A CRUZ MEDEIROS , CPF nº 032 . 766.633- 17 . 

CON'l'IRAT:ADO : VALDERI FERREI RA JACI NTO, inscr ito no CPF sob o nº 

047. 9 97.793 - 38 . 

08.7.ICTO·: P-i::orrogaçtlo do pi::az.o de vigênci a con tratua1 por 3 

( três ) meses a conta.e da data 27/1 0 /2020 , re f eren t:e ao 

contrat o n º 001./2020 . 

DATA : 26 de outubro de 2 0 20-

.:,'"'° .Z° ' 11.STADO 00 PV.Oi 

l'R!:ft: I T'CIRA KUNICIPAL DE BATALHA 

HOSPITAL LOCAL NES,SIAS DE ANDRADE MELO 

EX'l'RA'l'O DR ADITIVO C:Olf'l'RATOAL n ª 19/2020 

ADITl'.VO N" 002 

OONTRA'l'ANT!t: PREFEITURA HUNICil?AL DE BATALHA, rep:re.se ntada 

pela Oi roto ra Goral do Hosp i t al Local Messias do Andrade Molo , 

Sra . TAMARA MAlUA CRUZ MEDEIROS , CPF nº 032 . 7 66.633 - 17, 

CONTRATADA : TALITA MACHADO AMORIM, inscrita no CPF sob o n" 

059 . 705 .063-54. 

08.J'E';?O: ProrrogaçAo do pra20 de vigênci a contra t ua l por 3 

( três ) meses a contar da d ata 1 1 /11 /2020 , re f erente ao 

contr ato nª 002/ 2020 . 

DATA : 10 de novernl;)ro de 2020 . 

11.STADO 00 PV.Oi 

PREPEI Tl;IRA. Ml;IN"ICI PAL DE BATALHA 

HOSPITAL LOCAL, NES,SIAS DE ANIH!AIIE MELO 

EX'TRA'l'O D.R ADITIVO C:Olf'l'RATOAL n ª 20/2020 

ADITl'.VO N" 002 

CONTRA'l'ANT!t: PREFEITURA HUNICil?AL DE B TALHA , r epr,e.se ntada 

pela Di reto ra Goral do Hospital Local Messias do Andrade Mole , 

Sra . TAMARA MARIA CRUZ MEDEIROS, CFF nº 032.766.633 - 17. 

CONTRATADO : GEORGE MARCOS DI AS BEZ ERRA, inscr ito n o CPF sob o 

nº 054.2 95.423-00_ 

OBJE";rO: ProrrogaçAo do prazo de v gênci a contra t ual por 3 

( três ) meses a contar da d ata 1 1 /11 /2020 , re f erente ao 

contr a t o nº 003/2020. 

DATA : 10 óe n overnl;,ro de 2020 . 

.:,-"'° .Z° ' 11.STADO 00 PV.Oi 

PREft:I Tl;IRA. MUN"LCIPAL DE BATALHA 

HOSPITAL LOCAL MESSIAS DE ANDRAD.E MELO 

EXTRA'l'O DR ADITIVO CON'l'RATOAL n ª 21/2020 

ADITl'.VO N" 002 

CON'l'RAT:ANTll: PREFEITURA HUNICil?AL DE BATALHA, repre.se n tada 

pela Oi rotora Goral do Hosp i t al Local Mo.ssias de Andrado Mole , 

Sra . TAMARA MAlUA CRUZ MEDEIROS, CP F nº 032.766 . 633- 17. 

CONTRAT:ADO : KELTON SILVA DA COSTA, inscri to no CPF sob o nº 

050 .566 . 773-88. 

OBJE";rO: ProrrogaçAo do p ra zo de vigênci a cont ra t ual por 3 

( três ) meses a contar da d ata 1 1 /11/2020 , re f erente ao 

contr a t o nº 004/2020. 

DA'tA : 10 de novernl;)ro de 2020 . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,:,....,,,, .__"º ' IIS'l'ADO DO Pll.OÍ 

PREPEI TURll MUNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL MES,SIAS DE ANDRADE MELO 

EX'1'RA'l'O na: ADI'l'IVO OON'l'RATOAL nº 22/2020 

AD'.lTI.VO Nº 002 

CONTIIA'l'AH'l'K: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJ\, representada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA lllA!UA CRUZ MEDEIROS, CPF n• 032.766.633- 17. 

cotl'l'RATADA : DANDARA KADJ A DE MELO LUSTOSA, inscri ta no CPF sob 

o n• 061 .553_743-09 . 

OB.JE'l'O: Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contra t ual por 3 

( trê.s ) meses a ccntar da da ta 11 / 1 1/2020 , re f erente ao 

contrato nº 005/2020. 

DATA : 10 de novembro de 2020 . 

IIS'tAI)() DO Pll.OÍ 

PREPEITl;IRA MQNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL MES,SIAS DE ANDRADE MELO 

EX'1'RA'l'O na: ADITIVO OON'l'RATOAL nº 23/2020 

ADITI.VO Nº 002 

OON'l'RA'l'AH'l'K: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJ\, representada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA MARIA CRUZ MEDEIROS, Ci?F n• 032 . 766.633- 17. 

CONTRATADA : WANDERLEI A LI MA RIBEI RO, inscrita no CPF sob o nº 

611.942.763-50. 

Oa.nt'l'O : Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contra tua l por 3 

( três) meses a ccntar da da ta 11 /11/2020 , re f erente ao 

contrat o nº 006/2020. 

DATA : 10 de novembro ô.e 2020 . 

,:,....,,,, -Z° ' IIS'tAI)() DO Pll.OÍ 

PREPEITURll MUNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'l'IIA'l'O nlE ADITIVO OON'l'RATOAL nº 25/2020 

AD•ITI.VO Nº 002 

CON'l'RA'tANTll: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJI, representada 

pela Di rl:ltora Garal do !iospital Local Messias d8 Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA lllARIA CRUZ MEDEIROS, CPF n• 032 . 766.633- 17. 

CONTRATADO : JOSEFRAN MARQUES CARDOSO, inscr ito no CPF sob o nº 

071. 648.483-86_ 

OB.JETO: Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contra t ual por 3 

( três ) meses a ccntar da da ta 1 5 /11/2020 , re f erente ao 

contrato nº 008/2020. 

DATA : 13 de novembro ô.e 2020 . 

,:,....,,,, ..:.""' '"~ IISTAI)() DO Pll.O Í 

PREPEI TtJRll Mmri:CI PAL DE BA'l'.llLRA 

BOSP'.lTAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'1'RA'l'O na: ADITIVO OON'l'RATOAL n º 26/2020 

AD'.lTI.VO Nº 002 

CONTIIATAN'l'IC: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA, representada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra . TAMAAA MAIUA CRUZ MEDEIROS, CPF n• 032.766.633- 17. 

cotl'l'RATADA : AMANDA ALVES SAMPAIO, inseri ta no CPF sob o nº 

066 . 829 . 433-77. 

OB.JE'l'O : Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contra ual por 3 

( três ) meses a contar da da ta 15/11/2020 , re f erente ao 

contrato nº 009/2020 . 

DATA : 13 de novembro de 2020 . 

IISTAI)() DO Pll.OÍ 

PREPEI TtJRll flll;lKICI PAL DE lm'l'ALID. 

BOSP'.lTAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'1'RA'1'0 na: ADITIVO OON'l'RATOAL nº 27/2020 

ADITI.VO tr 002 

OON'l'RATAN'l'IC: PREFEITURA MUNICIPAL DE B TALHA, r epr"esentada 

pela Di rl:ltora Gl:lral do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra . TAMARA MAIUA CRUZ MEDEIROS, Ci?F n• 032 . 766.633- 17. 

cotl'l'RATADO : l!BIRAJARA LOPES FURTADO, inscrito no CPF sob o nº 

279 . 151 . 388-47_ 

Oa.nt'l'O : Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a con r a t ual por 3 

( três ) meses a ccntar da da ta 15/1 1/2020 , re f erente ao 

contrat o nº 01 0/2020. 

DATA : 13 de novembro ô:e 2020 . 

,:,....,,,, -Z° '"'- IISTAI)() DO Pll.OÍ 

PREPEITURll Mmri:CIPAL DE lm'l'ALID. 

BOSP'.lTAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EX'l'IIA'l'O na: ADITIVO OON'l'RA!l'OAL nº 28/2020 

ADn:rvo Nº 002 

CON'l'RA'l'ANTR:: PREFEITURA MU'NICIPAL DE BATALHA, repr'esentada 

pela Di rl:ltora Gl:lral do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra . TAMAAA lllARIA CRUZ MEDEIROS, CPF n• 032 . 766. 633- 17. 

cotl'l'RATADO : FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO LEAL , inscri to no 

CPF sob o nº 279_151.388-47_ 

OB.JETO: Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contra t ual por 3 

( três ) meses a ccntar da da ta 15/1 1/2020 , re f er·ente ao 

contrat o nº 01 1 /2020. 

DATA : 13 de novembro de 2020 . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,:,....,,,, .__"º ' IIS'l'ADO DO Pll.OÍ 

PREPEI TURll MUNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL NES,SIAS DE ANDRADE MELO 

ltlt'l'RA'l'O DR: ADI'l'IVO OON'l'RATOAL nº 29/2020 

AD'.lTI.VO Nº 002 

CONTIIA'l'AH'l'K: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJ\, representada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA lllA!UA CRUZ MEDEIROS , CPF nº 032.766.633- 17. 

cotl'l'RATADO : JOSÉ TAFAREL CRUZ MEDEIROS , inscrito no CPF sob o 

n• 032 . 766.643-99. 

OBJETO: P rorrogaç.!io do prazo de vigênci a contratua l por 3 

( trê.s ) meses a contar da data 15/11/2020 , ref erente ao 

contrato nº 012/2020 . 

DATA : 13 de novembro de 2020 . 

IISTADO DO Pll.OÍ 

PREPEITl;IRA MQNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL NES,SIAS DE ANDRADE MELO 

ltlt'l'RA'l'O Dlt ADITIVO OON'l'RATOAL nº 30/2020 

ADITI.VO Nº 002 

OONTRA'l'AH'l'K: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJ\, representada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA MARIA CRUZ MEDEIROS, Ci?F nº 032 . 766.633- 17. 

CONTRATADO : VALDINAR RIBEI RO ROD RI GUES , inscri to no CPF sob o 

nº 374 .1 96.763-72. 

OBJETO : Prorrogaç.!io do prazo de vigênci a contratual por 3 

( três) meses a contar da data 15/11/2020 , ref erente ao 

contrat o nº 014/2020. 

DATA : 13 de novembro ô.e 2020 . 

,:,....,,,, -Z° ' IISTADO DO Pll.OÍ 
PREPEITURll MUNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL MESSIAS DE ANDRADE MELO 

EXTIIA'l'O Dlt ADITIVO OON'l'RATOAL nº 31/2020 

CONTRA'tANTll: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJI, representada 

pela Diretora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra. TAMAAA lllARIA CRUZ MEDEIROS, CPF nº 032 . 766.633- 17. 

CONTRATADA : KEI LLA RIBEIRO SILVA, inscri ta no CPF sob o n" 

064.192.283-36. 

OBJETO: P rorrogaç.!io do prazo de vigência contratual por 3 

( três) meses a contar da data 15/11/2020 , ref erente ao 

contrato nº 015/2020. 

DATA : 13 de novembro de 2020 . 

.:,'"'° .Z°' IISTADO DO Pll.OÍ 

PREPEI TURll KUNICIPAL DE lm'l'ALBA 

BOSP'.lTAL LOCAL NES,SIAS DE ANDRADE MELO 

ltlt'l'RA'l'O DR ADITIVO OON'l'RATOAL nº 32/2020 

AD'.lTI.VO Nº 002 

CONTIIA'l'ANT!t: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHJ\, rep:rese ntada 

pela Di retora Garal do !iospital Local Messias de Andrade Malo , 

Sra . TAMAAA MARIA CRUZ MEDEIROS , CPF nº 032.766.633 - 17. 

CONTRATADO : HERCULANO MAX I MIANO DA SILVA NETO , inscrito no CPF 

sob o n• 058.561 . 133-57. 

OBJETO: P rorrogaç.!io do prazo de vigência contratual por 3 

( três ) meses a contar da data 26/11/2020 , re ferente ao 

contrato nº 016/2020 . 

DATA : 25 de n ovembro de 2020 . 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE N• 024/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 070/2020 

Objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NATALINA NO MUN CIPIO BATALHA- PI. 

Contratada: LEJAN INDUSTRIA OE TRANSFORMADORES L TDA ME • CNPJ: 
03.1"3.71410002-28. 

Pela Parte Contratante: Joio NN&ln Freitas Melo(Prefeito Munlclpaf). 

Pela Parte Contratada: GIiberto Cordeiro da Silva - OPF n• 160.579.984-53 
{Representante Legal). 

Valor do Cofltrato: RS 62.709,42 (-nta e d~s mfl., setecentos e nove reais, e 
quarenta e dois centavos). 

Vigtncia: 30 (trinta) dias. 

Recuraos: FPiM, Receita Prdpria, ICMS, tTR, Conta Movlm.ento e Outros. 

Batalha - Pl. 26de novembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUÍ 
AV, M,inoel Lourenço tavak,mte, 600 - ~irro Nova Corrente 
Fo~e·: 89-3573-tZBS-Ct:P 64980-000• Corrmte-Piaur 
~ PJ Nt 02.034.458/0001•9'7 

EXTRATO DO l !?TERMO ADITIVO CONTRATll'Al REFERENl'E AO CONTRATO 
ADMIIN ISTRATIVO N 1t 047 /2019-013/2020-f'RG,SRP,SEMSAS-CLIP. 

CONTRATANTE: Município de Corrente.PI/Sécietaria, · unicipal de Saúde e Saneamento-SE SAS. 

CONTRATADA: CARLOS AUGUSTO BATISTA DA SILVA- EI (TAVARES BATISTA CONSTRUÇÕES), CNJP 

de nV 26.903.977 /0001•02. 

OBJETO: F•ica acrescido ao contrato primitivo o valor de RS 5.230,40 (cinco mil duzentos e trinta reaiç 
e q .arenta centavos), com!spondendo a 25')(, (vinte e cinco por cento), do valor torai do contraio, 

conforme preceitua o art. 65, §H, da l e.i Federal 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 25/11/2020. 

SIGNATÁ!RIOS: 

Contratante: Lindaura Perpétua 1L1Jstosa cavalcami Freita.s de Araújo 
Contr.rtado: carlos Augusto Satista da Silva 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

.EJCTRA.TO DO C01'TRATO K" 0146/2020 
DISPENSA PE LICITAÇÃO N" 01021ao20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Jr 0139/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

CONTRATADO jA): SARAIVA & QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 
31.3 17 .338/000 l -03-

0BJETO; A Contratação de empresa para aquisição de Termômetros 
infravermelhos para análise e diagnóstico de COVID-19 por temperatura 
co,:-poral, em carnte,:- de mgência pru:a o enfrentamento da Saú.de Pú.blica do, 
Municipio de: João Costa - PI. 

VALOR: A OONl'RATANTE pagará ao CONTRATADO., pelos serviços, objeto deste 
Instrumento, o valor global de R$ 2.960,00 (dois mil. noveoentos e sessenta 
reais), a ser pagos de acordo com os serviços prestados. 

PERÍOD01 O contrato tera inicio em 29 de outubro de 2020 e termino prevista 
paro 3 1 de dezembro de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAIIBNTÁRIA: 

UNJDADE / ÔROAO: 02.10.00 - Secretaria Mun. de Saúde e Saneamento 
Projeto/ Atividade: l0.301.0210.2050 • Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde e saneamento 
UNlOADE / ÓRGÃO: 02.11.00 - Fundo Municípal de Saude - F.M.S 
Projeto/ Alivlditde , L0.301.0210 .2054 - Manutenção do Programá Atenção Bã;,ica 
Projeto/ Atividade: 10.301.0210 .2055 - Ma.nutençã.o e Encargos do FMS 
Projeto/ Atividade: 10 .301.0210 .2056 - Aquisição de Matt:riaJs e Medicamentos 
Projeto/ Atividade: 10 .122.02-04.2082- Enf:rentámen to da Emergência OOVlD 19 

ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3.90.30 (Material de Consumo) 

FONTES: 001 - RECURSOS P OPRlOS 
214 - SUS CUSTEIO 

FUNDAMltJil'TO LBGAL: Art.24, II da Lei nº 8.666/93 e alínea "b" do inciso[, A:rt. 
1" da Lei n• 14.065/2020. 

João Costa - PI, em 29 de outubro de 2020. 

OU.On Ca•tro de Aasi• 
PREl'BITO KUIIICIPAL D.E JOÃO COSTA - PI 

Estado do Plaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

RATIFJCAÇÃQ 
DISP:&.NSA D:& LIClTAÇAO 1'r' 0102/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0139/2020 

O Préfeilto MUDJctpal dei João Co•ta, lktado do Plaui, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista que foram vencidas as 

form.alida.des da Lei nJt 8 .666/93, com base no art. 24, inciso II, com as 

.modificações trazidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e alinea "b" do 

inciso l, Art. l" da Lei n" 14.065/2020, frente ao processo administrativo 

com contratação direta por dispensa de licitação, tombado sob nª 

0102/2020, originado através do Processo Administrativo n• 0139/2020, 

vem ratificar a contratação da empresa SARAIVA & QUEIROZ LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº. 31.317.338/0001-03, para Contratação de 

empresa para aquisição de Termômetros Infravermelhos par-a anâlise e 

diagnóstico d e COVID - 19 por temperatura corporal, em caráter de 

urge.nela para o enf'rentamento da Smlde Pl'.lblica do Município de João 

Costa - PI. 

O valor global orçado é de R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e 

ses-senta reais), a ser p.agos de acordo com os servíoos prestados. 

João Costa - PI, 29 de outubro de 2020. 

~- Ca.,t,u ,ú, ll4,'4 
Prefeito Municipal de João Costa - PI 

ê Estado do Pia.ui 
PREFElnJRA MUNICIPAL IDE JOÃO COSTA 

EJCTRA.TO DO COJffRATO Ir 0161/2020 
DISPBNSA DE LICITAÇÃO .N" 0107 /2'QO 

PROCESSO AD111111sTRATIVo rc 01s712020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN!ClPAL OE JOÃO COSTA 

CONTRATADO IA): M B COMERCIO OE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n•. 97.369.128/0001"69. 

OBJBTOI A Contratação de empresa para aquisição de Teste Rápido para 
dw,gnó$tico de COVJ0-19, tipo de detecção qualitativa de Antigeno1;1 de SARS
COV-2 (COV!D-19) - amostra SWAB de nasofaringe, em caráter de urgência para 
o enfrentamento da Sa1ide Pública do Municlpi.o de João Costa - PI. 

VALOR: A CONTRATANTE pagam ao CONTRATADO , pelos serviços, objeto deste 
l n stn.1,n1<mto , o valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a se.- pa,gos de: 
acordo com os servi.ços prestados. 

PERÍODO: O contrato terá início cm 06 de novembro de 2020 e termino pn>vi$to 
para 31 de dezembro de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAl(BNTÁRIA: 

UNIDADE/ ÓRGÃO: 02.10.00- Secretaria Mun. de Saúde e Saneamento 
Projeto/ Atividade: L0 .301.0210.2050 - Manutenção da Secretaria Municipal d .e 
Saúde e saneamento 

UNIDADE / ÓRGÃO: 02. l 1.00 - Fundo Municipal de Saúde - F.M.S 
Projeto/ Atividade: 10.30 1.0210.2054 - Manutenção do Programa Atenção Básica 
Projeto/ Atividade: L0.30 1.0210.2055 • Manutenção e Encargos do FMS 
Projeto/ Atividade: 10.301.0210.2056 - Aquisição de Materiais e Medicamentos 
Projeto/ Atividade: 10.122.0204.2082- Enf:rent:amento da Emergência OOV!O 19 

EL.EMENTO OE OESf'ESA: 3 .3 .90.30 (Material de Consumo) 

FONTES: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS 
2 l4 - SUS CUSTEIO 

FUKDAMEXTO LEGAL: Art.24, U da Lei nº 8 .666/93 e allnea "b" do inciso I, Art. 
1• da Lei n• 14.065/2020. 

João Costa • Pl, em 06 de novembro de 2020 . 

Glboa Calltro de Aaal• 
PRBl'BITO KUIIICIPAL DE JOÃO COSTA - PI 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0107 /2020 

PROCB880 ADMIN18TRA.TIVO 1r 0157 /2020 

O Prefeito lllunictpal de João Costa, Bstad.o do Plaui, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista que foram vencidas as 

formal.idades da. Lei na 8.666/93, com base no a.rt. 24, inciso 11, com a.s 

modificações trazidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e alinea "b" do 

inciso I, Art. 1º da Lei n" 14.065/2020, frente ao processo administrativo 

com contratação direta por dispensa de licitação, tombado sob n 6 

O 107 /2020, originado através do Processo Administrativo n • O 157 /2020, 

vem ratifieár a contratação da empresa Ili B COMERCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, inscrita. no CNPJ sob n •. 97.369.128/0001~69, pa.ra 

Contratação de empresa para aquisição de Teste Râpido para. d iagnôstioo 

de OOVID-19, tipo de detecção qualitativa de Antígenos de SARS-COV-2 

(COVlD- 19) - amostra SWAB d e nasofaringe, em caráter dle urgência para 

o enfrentamento dla Saúde Pública do Município de João Costa - PI. 

O valor global orçado é d e R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) , a ser 

pagos de aoordo com os serviços prestados. 

João C-Osta - PI, 06 de novembro de 2020. 

(j,i,,o,, e«.,1,# ,Ú il4dÜ> 

Prefeito Municipal de João Costa - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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!JOoBcrii 
oCHto-.-,,lníl 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO BORGES 

Av .. Antõnlo Ribeiro, 101 - CNPJ 01.612.619/0001 -10 
CEP 64.963--000 - Júlio Borges • Plaul 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
Preg5o Presencial Nt. 09/2020 

i 
A Prefelwra Júlio lk)rge$·PI, iltravés dil CPL. realizara a licitação acima referenciada na 5ede da Prefeitura 
de Júlio Borges-PI, locafüada na Av; Antônio Ribeiro, ,nv 101 a5 09:00t\$ do dia 22/12/2020. Objet.o : 
Aqui5~o de 01 (um), Veículo - Ambulânci.i Simples Remoçijo, A5 empre5a5 POdeíijO obter o Edital do 
Pregão Presencial, g,-atuitamente, no horário de 07:30hs às 13:00hs, junt.o a CPL ou rtO sait 
lwww.tce.pt gov.br}. Maiores infonnaol)es pelos telefones: (86) !19991-4241 {89)3553-0040. 

Júlio Borges (PI), 26 de novembro de 2020 

Karlean Rocha cio Nascimento 
Pregoeiro/Presidente da CPL 

AVISO OI; UOTAÇÃO 
Preglo Presencl11 N•. 10/2020 

A Prefeitura Júlio Borges-PI, através da CPL, realizará a licitação acima referendada na sede da Prefeitura 
de Júlio Borges-PI, localizada na Av. Antônio Ribeiro, ,n• 101 as 11:001\s do dia 22/ 12/2020. Objeto: 
Aquisiçlo de 01 (um) Veículo tipo camionet.e adaptado para ambu!ãncia, para t1ransporte de paciecntes 
para o município de Júlio lk)rges•Pt As empresas poderão obter o Edital do Pregão Presencial, 
gratuitamente, no horllrio de D7:30hs /Is 13:D0hs, Junto a C:Pl ou no sait (www.tce,pl.gov.br), Maiores 
informaçOel pelei telefone,: (86) 99991 ·4241 (89)3553-0040, 

Júlio Borges (PI)·, 26 de novembro de 2020 

l(arlean Rocha do Na5Cimento 
P,ego iro/Presidente da CPL 

SECRETARIA MUNU:IPAl~DE SJliiDE . , , Cillll 

CONS.EI.H• MIJNICIPAI. DE SAÚDE DE OEIRAS-PI 

RESOL ÇÃO CMS O 0!6/2020, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O Conselho Municipal de Saude de Oeiras/Pie.ui, em sua 124' reunião Ordinária reali~a no 

dia 2'.l de Novembro de 2020, no uso de $Wl$ compcléndas regimentais e atribu,ições 

coofc:ridlt:I pela Lei n• 8,080, de 19 de sctc:nibro de 1990. peta Lei n• 8.142. de 28 de 

dezembro de 1990 e, 

O>n$iderando o Oecreto N" 7.508, de 28 de junh.o de 2-011. que regulamenta II Lei Organica 

da Saúde para dispor sobre, a organização do Sisiema Único ele Saúde (SUS), planejamento da 

saúde, a assist&lcia à satlde e a articulaçllo intcd'edcrntiva; 

Co0$ldcnmdo o Artigo J6,, inciso S0 da Lei Complcmcnlar Nº 141, de 13 dcjand ro de 2012; 

Coosi.da'Blldo lliS delibera~ contidas na ata sobn:: a aprcsentayllo e deliben,ções das pautas e 

propostas no plenário do Conselho Municipal de Saúde oa referida reunião 

~OLVE: 

An. t • - APROVAR as Ouetrii;,s, Objclívo.s, Metas e Indicadores da Poatuaçilo/2020. 

Oelru--Pl, 13 de No.,einbro do 20%0. 

Homologo a Rc::soluçlo do CMS n• 056, de 23 de Novembro de 2020. 

SAAE --,.,..... ......... 
...,,flil' 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00112020-SRP-SAAE 
PROCESSO ADMINISTRA nvo Nº 015/2020 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE BOMBEAMENTO UTILIZANDO ENERGIA SOLAR NOS POÇOS DA ZONA 
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE OEIRAS/Pl , PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SME DO 
MUNICIPIO DE OEIRAS/PI. 
TIPô:MENOR PREÇO 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10, 12.2020 
HORÁRIO: 09:00 h {horário de Brasília). 
EDITAL: Disponivel nos sites:Comprasnet !Www.compras.go-.,emamentais.gov,brl e 
(www t.ce pjgov br). 
INFORMAÇ ÊS: Rua André Holanda, nº 716, bairro Centro, Oeíras-PI - Piauí CEP: 
64.500-000 INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (89) 98805-1187 e-maíl: 
saae pmeojras@gman com 

PUBLIQUE-$E 

Oeiras-PI, 26 de no11embro de 2020. 

Theresa Albano Duart.e Franco P8'8íra 
Pregoeira 

ESTADO DÓ PIA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DR BBLA VISTA DO PIA 1 

CONSEI.II0 MUNICIPAL DE ASSIStl:NClA SOCIAL - 01AS 

RESOLUÇÃO CMAS N" 12/2020 

Dlep(le eobre • eprova.çto do Relat6rlo Anual de Gutlo m Polflicai da Asaia!Anc[a 

Social do munic.ip.io de Bal■ Vista do P l■UI, rer.rente ■o ex..rclclo 2019. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTE.NCIA SOCIAL- C ..... S DO MUNJCIPIQ DE 

BELA VISTA DO PIAUI.PI. no ,uso de suas atljbuiç,õea legais conferidas pela Lei Municipal n" 

OOQ/'97 , de 17 de fevereiro de 1997, alterada pela da Lei Municipal n' 197/2016 de 31 d& agosto 

de 2016. 

CONSIDERANDO a deliberação de reunião pleriár1a realizada no dia. 25 de Novembro de 

2020, 

RESOLVE: 

ArL 1• • Aprovar o Relatório Anual da Gaatlo da Polítlça de A••'-t6nola Soçl•I, nmonrnta 

ao o•rclclo 2019, por considerar que o mesmo descreve e demonstra a análise das ações 

executadas na ârea da assistência social nos sarviços • programas, projetos e béMftcloa 

wcio111,11lstenciais. , pÕ@sibilltando transparência na aplicação dos recursos e execução das 

atividades- executadas pela Ges.tão Municipal no referente exercilcio, 

Artl90 2" - Esla Resoluçã.o entra em vi90r na data de sua pUbiicação. 

1 riar:1eide rnes Cosia 

Presidente Con&elM Municipal de A$9181ênda 50(:lal da 8$1;1 Vitita d'O Piaul-f'I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DB BELA VISTA DO PIAUÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DB ASSIS1'8NCIA SOCIAL - (llAS 

RESO~UÇÃO CMAS N' 1'312020 

DbpOe ,ob,. a •provaçlo do Demonstrativo Sintttiço Anual de Elocução 

Fbico.finanoeira do Sistema Único da Assistência Social; referentes aos Serviços 

e Programas Socioassi$tltnciais do Governo Federal. Ano: 2019 

O CONSaHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS DO MUNICIPIO DE 

BELA VISTA DO PIAUi.J>I, no uso de suas alribuições legais cooferitlas pela Lei MllllclJ)al n" 

009J97 , de 17 de feveceíro de 1997, alterada~ da lei Munlcipal n• 197/2016 de 31 de agosto 

de 201,s. 

CONSIDERANDO a deliberação de reunião plenária reall?ada no dia 25 de Novembro da 

2020, com a. presença dos seus membros previame~e convocados p;n. analisar o 

Demonstrativo SI ntético Anua.l de Ellec11çio Fisico-Financeirl do Sistema único da 

Asslstlncla Social , referentes aos Se1Vlços e Programas Socioasslstenclals do Governo 

Federal • Ano: 2019, referentes aos rerursos recebidos e executados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social e gem,s pela Secretaria Municipal de Assistência Soáal do municlpio de Bela 

VISla do Piaui - PI. 

CONSIDERANDÓ o disposlo na Portaria n• 130/2020: de 30 de Setembro de 2020, da 

Seaetaría Nacional de Assistência Socíat que dispõe sobre o prazo para preenchimento dos 

Estados, Mu riicipios e Distrito Federal; 

RESOLVE: 

Art 1° • Apovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Flsico-Financa(ra da 

Slstema Único . da Assistência Social , referentes aos SelViços e Programas 

Socioassistencials do Govemo Federal . Ano: 2019, por ~ r a meta fisica atingida em 

cada ação e a slntese da movfmentação financeira dos recursos fina"?Eliros recebidos e 

exeaitados no Fundo Municipal de Assistência Social, bem como o montante de recursos próprios 

exew:ados refefentes ao cofinanciamento municipal às ações do Síslema único da Assistênâa 

SOcíal. 

Artigo 'l' - Esla Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

de Novembro de 2020 

lrisneide Gomes Costa 

Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Piaul..PI 

PARECER 

Em reunião realizada no dia vinte e cinco de novembro do ano de dois mi e vinte, o 

Conselno Municipal de Assistência Social do mun1c1pio de Bela Vl&ta do Piaul - PI, analisou e 

apro\lOU o Demonstrativo Sintético Anual de Execução fíaieo-Financeira do Sistema Único 

da Aselstência Social , referentes aos Serviçoe e Programas Soâoasaistenclals do Governo 

Federal . Ano: 2019, por considerar que a a~ção dos recursos financeiros foi ;realizada de 

forma contínua, regular e condizerrte com as ações desenvoMdas pelo órgão Gestor na execução 

d0$ serviço$ e programa$ SOQ08S,Sl$tenciais federais, sendo boa a qualidade dos seNiQOS 

prestados à população usuária da Política de Assisl.ência Social e comprovada pelo Conselho 

M111icipal de Assistência Social, consllindo ainda a. alocação de 1eairsos próprios destilados ao 

cofinanciament<i das ações na área da Politica de Assistência Social. Por essa razão os 

Conselheiros deliberaram pela aprovação e Pareoar Favorável ao o Demonstrativo Sintético 

Anual de execução Fislco-Financelra do Sistema Único da Assistência Social , referemes 

ª°' ServiÇO$ e Programa, Socioassistenciais do Governo Federal , Ano; 2019,. 

lrisneid 

Presidente Conselho Mi.iioipal de Assistência Social de Bera Vista do Pfaul-PI 

ESTADO DO PlAJJf 
PREFEITURA llUNICIPAL DE BELA VISTA 00 PIAUÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA SOCIAL - CMAS 

MSOLUÇÃO CMAS Nº 1412020 

Dispõe aobru a aprovação do Demonstrativo Slntttlco Anual da Exocuçlo 

Fia!GO-Flnancalra do Índice da Geatlo Descarrb'allz:ada do Slatam• Onloo 

da AnistAncla Soclal - IGDSUAS. Ano: 2019 

O CONSELHO IIUNJC,lPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS DO MUNICfPIO DE 

BELA VISTA DO PIA.UI-Pi, no uso de suH atribuições legais canferida1c pela Lei Mun·cipal n" 

1009/97 , de 17 de fevereiro de 1997, alterada ~la da Lei Municipal n• 197'/2016 de 31 de agosto 

de 2016. 

CONSIDERANDO a deliberação de reunião plenéria realizada no dia 25 de Novembro de 

2020, com a presença cio$ seus membros previamente co,wocados para analisar o 

Demonstrativo Sintíltk:o Anual de Exei:uç:lo Fial~n■nc:elra do lndiee d• GN!io 

Descentralb:llda do Sls.!Bma Únk:o da AuistAncla Social - IGDSUAS. Ano: 2019, refenlntes 

aos recunos recebidos e executados pelo Fundo Munlclpal de ~is~ Socllll cio municlplo de 

Bela Vtsta do Plaul - PI. 

CONSIDERANDO o diSpOsto .na f>Ortalia n• 130/2020, de 30 de Setembro de 2020, da 

Secretaria Nacional l!e Assistência Social qllll dispõe solire o prazo para pmenchlmenlo dos 

Estados, Ml.nlclPios e Distrito Federal; 

RESOLVE; 

Arl '1° - Aprovar D•monalnltivo Slntétk:o Anual d• Euc:uçio Fi■ico-flnanceira do Inda 

de Gastão De~cantrallmda do Slnam.a Único da Aal■ltncia Sodal - IGDSUAS. Ano: 2019, 

ll'.Or regls1rar a &lntese da m011imentação fhanceira dos recursos finanoel,os do lndlce de Gestão 

Descentralizada do Silllerna Único da Assi.stlk1áa Social - IGOSUAS, recebidos ,e executados 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA J{lJN CIPAL DB BELA VISTA 00 PIAUÍ 

CONSELHO MUNICIPAL D.I! ASSIS'ffflCIA SOCIAL - CWAS 

no Fundo Municipal de Assistência Social , bem como as taxas dos indlcadores utilizadas para 

mensurar a quafidade da gestào. 

Artigo 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua púllicação. 

Presidente Conselho Municipal de Assisl.êncla Social de Bela Vista do. .Plau~ I' 

PARECER 

Em 1'8\.flião realizada no dia vinte e cinco de novembro do ano de dois mi e wn, o 

Conselho Mw,icipal de Assistência Social do muniolplo de Bela Vista do Piauí - PI, analisou e 

aprovou o Dtmonstmivo Sint6tlco Anual de Execuçio Fi1ico-Financei11 do indice dt 

Gestão Dtsc:entraliiada do Sisttma Onico da Assistência Social - IGllSUAS. Ano: 2019, por 

considerar que a apl cação dos recursos fir:iancéiros foi realizada de forma reguar, continua e 

condizente com as ações deseflvolVidas pelo Órgão Gestor , sendo boa a qualidadê dos S&Niços 

prestados à população usuária da Politica de Assistência Social, comprovada pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social, sendo que o referido reaJrso financeiro vem contmuindo na 

gestão desoontralizada do Sislema único da Assistêl1cia Social e dos sefYiços, programas, 

projetos e beneflcios socioassistenciais , além die apolo as a9')es cio Conselho Municipal die 

As.sistênçia Social. . Por essa razão os Conselheiros deliberaram pela aprovação e Parecer 

Favorável ao Demons1rative Sintético Anual de Execução Fí•ico-Financelra do Índice de 

Gestlo Descentralizada do Sistema Único da Astl•tincia Social - IGDSUAS. Ano; 1019, 

Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Piaul-PI 

ESTADO DO PIAU t 
PREFEITURA ltUNICIPAL DE BEl,A VISTA 00 PI.AUt 

CONSllLHO MUNICIPAL DE ASSISTaNCIA SOCIAL - CliAS 

RESOLUÇÃO CMAS N' ,512020 

Olsp6e sobre a aprovaçao do Demonab'aliVo s;-.. AnDll1 de &ecuçiio 

Flak:o-Fin■ncelra do lndlce d• G■.tlo One>■ntrallzada do Programa Bolsa 

F.nllla - IGD-M do Programa Bolh Farrtílla, Ano: 2019 

O CONSELHO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL• CMAS DO MUNICIP10 DE 

SELA VISTA DO PIAUI-Pl, AO uso de suas alli!>ui9ÕBS legata conlaridas pela Lei MuAlciPE>I r," 

009197 , de 17 d'e feverei ro de 1997, alterada pela da Lei Municipal n• 197/20'16 da 3 1 de aQO$lO 

de 2016. 

CONSIDERANDO a delibêreç!I0 de l'eur'IIIIO pleJ>~rllt ,e41l lzada na dill 25 de Nc;,vembro de 

2~0. QQm ll pn,ser,ÇP doos seus memtxo. prevlamen!G convocados para ana11nr o 

D•mon1tratlvo Slm6tlco Anual d• EIC.eução Físk:o- do lndlc• d• G- ~ntrallzada do 

Programa Bolaa F■mm■ - IGD-8 do Prog,.ma Bolsa Famllla. Ano: 2019, rvlereotes aos 

recunos recebidos e eKeeutados peto Fundo Municipal ae Asslstl;ncia Social do munlclpto de Bela 

Vl11,ta (lo PllllUÍ - PI, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n• 130/2020: de 30 de Setembro de 2020, da 

Secretaria Nacional de Allslstênela Soc:iat que dl$,P&e sobre o praz-.o para preenchimento dos 
Eslado11,, Muriiclp os e O.sll'ito F,ederal: 

RESOLVE: 

Art. 1• • Aprovar o Oemonstratl~o Slnll61lco Anual a. Execuç.lo FfsJco.flnanun do 

lndlc• d• GHtAO De•c•ntnilizád■ do Progr■ma Bolsa F_..,111• - IGD-11 do Prog.- BblU 

Fary,111■. Ano: 2019, por registrar a •lnlese da movlnt■ntaçào flnanoelra dos recursos ftnaneerro, 

ree<!lbô<loa e e~o .. no FundO Municipal de A&.&1&1êr1Cia Social , bém oomo "" bu'H doe 

lndicadc;,re11, ~lllzada• ~•ra mensurar a qu Idade da gestão. 

Artigo 2" - Eata Resolução entra em vigor na dale de'aua publicação. 

Praoid1mte Cc;,nselho Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Piau'I-PI 

PARECER 

Em reunlão realizada no d ia vinte e cinCQ de novembro do ano de doll mil e vinte. o 

Conselno Munlcipal de Assistência Social do municlpio de Bela Vista do Plauf - PI, analisou e 
aprovou o Demonstrativo S1""11co Anual de Execuçilo Ffsico-Fina.ncaira do inda d■ 
Gestlo 0escent .. 11zac1a do Programa Boi•• Famllill - IGO-M do Pro;,ama Bolea Familia. 

Ano: 2019, por considerar que a aplicaçlo dos reCI.Jr505 llnanoelros lol reallzada de lorma regular, 

continua e oonáJZente com as ações do C.idmro ú ni00 e do Programa Bolsa Faml!ia, Modo que 

a prestaçlo de cont.. apresentadas a este ConSlllho regl$tra a slnteee da movimentação 

financen dos reeuraos financeiros do IGD-M do Programa Bolsa Família, recebidos e e~ 

pela Sea'elaria Municipal de Assistência Social através do Fundo Munlcll)al de Asslst~ncla Social 

durante o exerc:foto do ano de 2019 de forma compaUvel com os doarnentos ~os dos 

gastos analisados que levam a uma boa avetração das práticas executadas , sendo que 09 

reanos alocadoa na gM.tão ~o Cadastro único e do Programa Bolsa Família foram utl lzados nas 

finalidades para os qua(s foram d isponibilizados , onde obse~a-se que o município reaf,z:a uma 

adequada gestlo das condlclonalldades de forma intersetorial Ji.no é Secre~ Munlc;lpali& de 

Saóde, de Educação e de Aa&istênda Social , sendo que a gestão local vem desenvolvendo de 

forma adequada as 11.ções de ldenlificaçAo, cadllltramento de novas famlliH , atu11lizaçio e 

~&ão cada6tral e ainda executando ações complementares de apoio a geração de renda, 

tnclusão d~ e c:útuniis j unto às familias beneficiárias do Progama Bolsa Familia, além de 

apolo às aç;6es do Cooselho Muntcipal de Assistência Social. Por essa razão os Conselheiros 
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Verba Volant ,
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA J{lJN CIPAL DB BELA VISTA 00 PIAUÍ 

CONSELHO MUNICIPAL D.I! ASSIS'ffflCIA SOCIAL - CWAS 

deliberaram pele 11PíOV11-çlo e Perecer Fa\lO!'ével ao o Oemonstnltivo Slntffco NIUII de 

Execuçlo Flalco-Flnanoelr. do lndlce de Geetão Dncenlralizada d(! Programa Bolsa 

Famllla - IGD-111 do Programa Bols,a Família, Ano: 2019 

~:: do, Piaul-Pl,=embrn 

~esüosta 
Presidente Conselho MI.Vlidpal de Assistência Social da Bela Vista do Piauí-PI 

PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
,.,_ PR.\IÁ,\'l!AA, ~"e9!1 
01i&:12§6QUIOl-3'1 - 2IIQO 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMB.RO DE 2020 - LEI N.17 

Att'eni>~ll)~t(!cridit(}~~~i,(bW(t'Hptti~ 

Raao ve: 

Artigo lo. - Fica aberto no o.z:cam.e.oto vigente, WI c:,êdit.o adicional .sup.le~·Hntar a,a 
.l,nportllnc a de R$ d88 . iso, as dJ-otriwi doi. aa oegu.1nte, dótaç.Oe~, 

OI 01 (li) C'J.MAR"-,MUNICIPAL 

13 Ol.ll31.01fl0.2001.0000 MANUTcNÇÃO IWl AlMl!AllGS DA c.l.w.R>. !1UJNlal'AL 5.000;,00 
l.U0.35.00 ovrRoo SEiRV1ÇOS DE TI'RCEIAOS- - PESSOo\ FISICI, F.R.: 1 001 ex: 
001 -.o~ 
I DO 000 -

02 02 00 SECRET,._ DE AIJMINZTRAÇÃO 

!li 0..1 ~ .0000 MANUTENÇl,O 0A SECRE AAlA DE AD•AIHISTRAÇl,o 4.000,00 
l. UIO,IH.00 CONTRATAÇÃO F'Ofl TEMPO DETERMJN,,00 F.R: 1 001 ex: 
001 -.o.r,,,;r1oo 
IDO 000 Gor.11 

36 04. 1 22.~0000 MANUTENÇÃO M SECl'IETAA!,', OE AD!AiNISl'RAÇÃO ◄!.000.00 
U .91U0.OO MA.UFU"I. De COltS-1.111.0 l',R: 1 001 IX 
001 R'l!Qno1 Ol"Cln.lnOI, 
100 000 -

40 04.122.000li!2'00eOOOO MANUTl!NÇÃO M $!CRl!TAIUA D! Ml.'AIHISTR,AÇÃQ !.iJ00,00 
l.U0.36.00 OVfROS SER\11QOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R: 1 001 oc 
001 -.ol!l:MIIOO 
I DO 000 Gorai 

63 o+.122.00il2.2008.0000 Ef .CARGOS COM A B.ETR06RÁS 10.000,00 
UG0,39.00 Q\11'!\0$ SSRW;OS OE TERCEIROS • PESSOA JII.AJO!C/1 F.R: 1 00 1 oc 
001 _,,.,,Ol<l'n3r1oo 
100 000 -

84 Oi.122.001!2.2.0118..000 EIICARGOSCOMAB.ETR08f!AS 2.000,110 
lltl0.:!9.00 0\/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JWijDICA F.R: 1 8ro 01 
ei2l0 Cco,11ll•ll;ilopgmoO..llllo~$<niiodo llurrml;,loN!loo - COSIP 
115 002 COSIP 

02 DJ 00 l'flOCURA.OORIJ\ JURllllCA 

IU OUIE2.IX)021fl'l4..0000 MANUTENÇÃO 0A PROCURA.OORIA GERAL DO MUNlc:IPIO 10,000,00 
ll.Ltl0.1 1.00 VE::NCIMEITOS E VANTAGEtrr.; ~ • PGS!iOittl. CML l'.R: 1 001 ex: 
001 -IDIOrd.l\aJm 
100 OIHI Cnnl 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

02 04 00 ~CRUARII\OEAGR:CUl.lllRA. 

311 l0.1~11.0000 l,WM'EN.Çl,O M SECIIETAA!,', OE AGRICIILTVAA 
l.L1I0.11.00 VE'401MEJITOSEVNITAGENS F1XAS • PESSCW.CML 

001 -º~"" 100 000 Gtn 

02 05 00 Sf:Crli!TAIWo. D~ l!DUCo',ÇÃO 

H7 12.3&1.002U021.0000 MANUTENÇÃO M SECRETAR!,', OE EDl/eAÇÃO 
:U.1!0.:3"1.00 0\/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA 
001 -....oriSid .... 
200 000 ~ 

1!51! 12.361.0025.20211.0000 MANUTENÇÃO 00 ~Sa!O RJKllAM.EHTAL 
3.1.80.04.00 CONTRI\T,,ç.l.O POA TEMPO C>ETEP.MIW.00 
001 -o-
200 000 5duc:açilio 

1~ 12.3&1.00=MOOO -UTl!N.ÇÃO l)O ~StlO 1'1JllnAA!l!tlTAL. 
l.UI0.18.00 0\/TRAS DESPESAS VARIAVBS • PESSOAL CML 
001 -o~-. .... 
200 000 ~ 

161! 123>1~ MANUTENç,IO 00 TIW,'SPORTE ESCOlAA 
3.3.80.30.00 MA.TER"'1. OE COftS!Jll.0 
001 -...011lMr1oo 
200 000 E<lilca;lo 

1$4 1U&l.~:I.OOII) PROGAAMA s.t.l.AFIIO EOUCAÇÃO • ~ 
3.3.00.80.00 MA.TERW. OE COftS!Jt.lCO 
120 Tnu••••~• d> Sal&i:>E,f,__.. 
ue 201 OSE 

1117 123>1JXl25.200Z.OOOO PROGAAMA SAlÀRIO EDUC-'ÇÃO • ClSE 
l.3.9C).4tl.00 SERIIIÇOS DE "TECNOI.OOIA 0A INFORMi,ÇÃO E COI.WN:C 

120 T..-a do SalMo-EJI-JCopio 
11~ 201 QSE 

02 ()11 00 SECRET,._ DE flNAIIÇIIS 

m 211.841.00320001.0000 E~'CARGOS COM A DivEA IITTER~ 
4.S.80.71.00 l'Rl.'JCIPI\I. C>A DMOA OOlfmATUA~ FlESGATADO 
001 ~ Ord:flàrioll 
I DO 000 (;(,mi 

w, ~~oom CONTRI8UIÇÃO PASEP 
:uoo.•1.00 OORIG"9ÕES TRIIH/T.I.R!AsE COHrnlBUTIV/1$ 
001 ~Ord:nirli>o 
100 000 Cnnl 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.17 

02 oe 00 SE'.C:RErARIA OE 1 RA-ES"TRIJ1\JRA e SERVIÇOS UFIIW«IS 

'al7 15. 1tt00!1ll04:I.OOOO MANUTENÇÃO DO DEPI\RTWEITTO DE OBRAS E DEsetN 
l.1.110,1)4.00 CONTRAT,.,ç>.o POR TEMPO DETEIUJJ,W:,O 
001 -.o-
100 000 -

321!1 111.1~:1.0000 -UTENÇÃO l)O OEPI\RTAME!ffO Df QBRA.S E OESSN 
l.3.80.:Jil.OO QUTROS SERVIÇOS ClE TiàRCEIAOS • PESSOA Jlffl!CllCA 
001 -º-100 000 -

fi!f! 1ll.1~l.0000 MANUTENÇÃO DO OEPI\RTAMENTO ~ õBFIAS E DEsaN 
:t.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR Ta.IPC C>ETERMJNADO 
610 C<mril>M,de ~ no0omlnloõ"""°'111«> -CIOE 
116 001 calE 

347 15.A~l.(005. 1~1.0000 CONSTRUÇÃO E R~~FIAÇÃ.O OE c..t.ÇAMEJNTO 
4,A,911,51.00 OBRA.$ U<ST....,çoES 
001 --,.o.tna..,. 
,oo 000 -

90<! 15.A5~0000 MANUTENÇÃO E OOIISERVAÇÃO OE PRAÇAS PO!!UCAa 
l.3.1111.35.00 0\/TROS SSRVIQOS DE TERCEIROS· PESSOA FISIC'. 
001 Rocu...O.r-. .... 
,oo 000 Gani! 

02 11 00 SEC~AAl.t. DE MSIST!:r+ot" S()QW.. 

4Z! oo-.0016.2056.0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA DE ./1$S1$TEIICIA SOC!Al 
l.3JI0.3Q.OO 0\/rltOS SE:RVIÇOS OE 'l!õRCEIROS. l'ESSOA Jll!UOICÃ 
001 --.,ol!fMrloo 
.o<l 013 RECURSOS PROl'RIO~ 

426 _ ,001&.2059.0000 ClESF'iãSAS COM PESSQA!I CARDl1ES 
UJ.IC>.:12.00 MA.TERIM. BEM OU SERVIÇO PAR.li OISTRf.WIÇÃO GRAnJ 
001 -...0,0rd.tlóliOO 
-IOO 013 IIE.CURSO$ _,o~ 

◄31 Oll.24'1JX>111.2058JIOOO MANUTENÇÃO 00 COKSELHO TUTEUR 
3.3.00.36.00 0\/TROO SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA 
001 -•Ord'Nrli>o 
-IOO 013 RECURSOS PROPl<IOS 

02 13 00 l'U DO D!! VALORIZAÇÃO 00 w.GIS'T!RIO. l'UND!B 

162 12$1.00~2.0ol;I) MANUlEN.ÇÃO OQ El<~alO RJHCMIENTAL.--
l.1.1111.IH.OO CONTRATM,,\o POR la..PO (IETEfU41,W:,O 
116 1"r'arldlrlnCl1.1-d'o FUr<D5B- ~-t:lt:ll!rl_,ptementaçM da unllO 
~O IHO FIJNDE84011. 

M00.00 
F.R : 1 001 CC 

•M00.00 
f.R : 1 001 oc 

2MOO,OO 
F.R.: 1 001 oc 

◄ .iJ00.00 
F.R : 1 001 ex: 

M00,00 
F,R: 1 001 oc 

ó.iJ00.00 
F.R.: 1 120 0t 

750,00 
F.R.: 1 120 0t 

20.000,00 
F.R: 1 001 oc 

5.iJ00,00 
F.R.: 1 001 ex: 

:i10A10.00 
f.R.: 1 001 oc 

$&,0<6,G(I 
f,R : 1 001 CC 

-~000.00 
f,R: 1 S-10 01 

$~-
F.R: 1 001 oc 

1.!i00,00 
F.R: 1 001 oc 

60Q,00 
F.R.: 1 txl1 ex: 

2.500,00 
F.R.: 1 txl1 IX 

500,00 
F.R.: 1 txl1 oc 

10.<lOII.OO 
F,ft.: 1 116 01 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
"lll5N10.A Pffi.WIVU•A. r("ro!I 
0 11(;:l~I-J,7 &trd:io:: 2020 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.17 

02 13 00 flJNDO De VALQfalv.,;-.1.0 DO ~RIO · RINOEB 

182 IUMll.0027.2068.0000 MANUTENÇÃO CIOOISIHO DEJOVE>IS E MllA.'l'QS. 40'llo 
l.UI0.04.00 CONTRA'TAÇÃOPORlDAPO D.ET!!RWJNADO 

10.000,00 
F.R.: 1 116 01 

11 15 1'mrekdftcia5d'o F\J~'DEB-Em:=loCa:npkimedl;AodDlln.Ulo 
:MCI 000 FUNDEB - OultO!!li 

82 14 00 flJNCIO MUMIQPAI. IIE MÚOE 

4110 111.SOIJ:i:)2'3.I~ AQUISIÇÃO OE EQUIPN.IEHT'OS F'AAAS!ro. DESAl)l)E ,t000.00 
U »o.52.00 EQUIP/l;.~EITT06 E W.16RW. PERNAl'ENre F.R: 1 001 (x: 

001 Rlclslcll Ora::S:Mrtm 
,,X, OIU l'IJS 

,&l e lll,30I.OOZ3..o68.0000 MANUTI:NÇÃO CIOFUNDOMIINIQPALDE.SAilDE• FMS 
:l.1.00.04.00 CQNTRA'TAÇÃOPOR Tl!"MPO DET!! NADO 

25.000,00 
F.R : 1 IX11 a: 

001 - Onfroom 
,,X, 001 FUS 

II.SOIJX)il12068.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNlaPAL DE s.woa • f'MS Sst)(0.00 
l.l JI0.18.00 OVTRASDESPêSASVARIAVBS-PESSQAI.CIVlL F.R: 1 214 01 
21<1 Tr.a~M ~úndO .a FUi'dO dao Rectitl09 «> SUS. JWO'ileni!fltM CSO Gorill'n 
11 5 :91)·1 Bl.Afl 

537 lll,301.0023.2088.0000 MANUTENÇÃO CIO FUNDO MUNIQPAL DE SAÜDE: • FMS 10.000,00 
l.3.00.:,0.00 MAT~RIAt DE COICJl.10 F.R.: 1 i1• Ot 

21• - .. F-• F-<lo !l..,,._<lo$1.1$PJllll_do_,, 
11~ 301 B~TI! 

$4.7 o.ao1.w.aaisaoooo MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIQP ... .L DE !lAlloi. - F'MlJ :MIW.00 
:t3JI0.-'0.00 SERtJIÇOS DE lECIICI.OGIA DA INFORMAÇÃO E COIAIJIS'X: l',R.: 1 001 a: 
001 ~ Ord:rd,W 
,,X, 001 FUS 

562 10,301.oo2'3.110l'O.OOOO f>ROGIWAÀ SAOOC llA FAMIIJ;. .• 1'$F 30.000,00 
l.1.00,04.00 COIITRA_'l'AÇ,\OPOR1DAPO DET!!RMINADO F.R.: 1 214 01 
214 lim~M Fundo .o Füfdo 00 IFIOCUf1IOC!I dbSUS~ doGcnon 
118 301 !~'!e 

0,301.0023.207l.OOOO PROOAAWI MlENlES COMUHITÀRIOS DE SAÓDE • PACS 10.000,00 
l.1.00.04.00 CONTRA'l';,çÃOPORnMPO D.E'TERMINADO l'.R.: 1 214 Ot 
214 l'nirmb-Gnâir.i Ftn:l::iD FtnkltJuRucuna:)i;di>SUSpmv,:iniúrtliliidi:JGowúrn 
115 301 B~18 

liU01.002Ulll1l.OOOO PROGMMA AGEN'IES COl,IUH!l'ÀRIOS DE SAóD~ • PACS !1,00),00 
l. UI0.11 .00 VEtfCIMEMTOS E VA/fTAGENS FIXAS • PESS0o'IL CIVll F.R.: 1 21◄ 01 
214 ll"4~36Fund08 Funi:klOORoeut101 dí)SUSptO\lonianlCl8dOGorilln 
111!i 301 !!ll.ATB 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

02 1• 00 F\1:-lDO MUNlaí'AL De Sllilolâ 

613 11..3115.00Z1.28.0000 MANUTENÇÃO CIO ~OG-Wlll.iltlaA EM s;.JlDE 5.000,00 
l. UI0.04.00 CONTRA'TAÇÃO POR 10,IPO DET!!RMJNADO l'.R.: 1 214 OI 
21.. 'Tm~as Fi.d:i 11 ~in:ki do AncunDII db StlSprtNtmfc,,!m di:JGl::M,rn 
115 303 BLVGS 

~G.Oól)) MANUTENÇÃO DO ffiOGRA.WI Wllult<OU.EM SAOOt $.000.00 
l.1.00.11 .00 VEtfCIMEITOSEVANTAGE:NS FIXI.S- PESS0o'ILCML F.R.: 1 214 01 
214 'l'l'8l'8l!fl!nd .. f,ur,lo • Furdo 00 a,..,._ do 51.iS fl'D"llt1ionilll do_,, 
1115 SOO. Bl.VGS 

TT◄ I0,30I.0023.2\1,UJOOO MANU'l'CNÇÃ.O llC PROGIW,IA!l STM>U\O,(l 00 S...ÚIJC -16.000,00 
; ,~JI0.82.00 EQUIPMIE~S I; MA'IERIAL P~RW\Wl;NTE l'.R.: 1 21-~ Ot 
2i, ,..-.. F-•F-do R..,.....do$1.1$PJllll_do_,, 
115 307 PROG. ESTAOU~ -S...ODE 

02 I! 00 fl.íNCIO MUMIQPAI. IE ASSIS'IEN>C"- SOCIAL -FW,S 

W ,li44.t»U;.2111ú.OOOO MANUTiaNÇÃO D0l5 ~ER\11\)0S D.~ CQHV!Ylãl<CIA ~ f'QRTP IÓ,ÓOIMJO 
l.1.00.C>I.OO CONTRIITl,ÇÃO POfi 'IBIPO DffiRMINMlO F.R.: 1 311 01 
31 t Tr.&ndM!nd& de ~ da Fu.."m Naoonall de ~Ukda Sadlll - FN 
400 (m 8Ll'S&l'NA$ 

669 08.244.0018.3184.0000 MANUTENÇÃO CIO FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTEi!Ct.t. S( 4. tn,60 
:t3JIO.:,O.OO MATERIAt DE COICJl.<O F.R.: 1 001 a: 
001 -...oni~ .... 
400 001 l'MAS 

OUA<l.001~0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MIi lal'AL DE ASSIST~l,CIA S( :MIW,00 
:t3.II0.:!19.00 OUTROSS~OS llETl!RCl!IROS-l>ESSa;.JtJl!fOICII l'.R.: 1 001 a: 
001 -.....onfid""" 
400 001 FNIAS 

670 08.244.0018.3184.0000 MANU'l'ENÇÃ.O CIO FUNDO Mll!<laPAL DE ASSISTÊNCIAS( 5.000,00 
l.UO.S.00 O\ll'ROS SERVIÇOS ~ TERCEIROS • l'eSSOA JIIRÍDICA. F.R.: 1 311 01 
311 l'ruf'SbOnóo Cio ~do FU:W NooooollfJII AMUkôo Soébll - FN 
400 llM !LPSAfflAS 

812 08.244.0018.3184.0000 MANUTI:Nç,\O CIO FUNDO MUNIQPAL DEASSISTÊliClA S( 1.500,00 
UJI0.4().00 SERtJIÇOS DE lECNOI.OGIA DA INFORMAÇÃO E COIAIJIS'X: l'.R.: 1 31 Ot 
! 11 lni-•do F!Dw-dafundbN-dllAaiill4n:i>Slaâ,I - FN 
400 002 BL PS8 IFNAS 

6115 08.244.001~0000 MANUrffEIIÇÃ()DOIG0°U $.000,00 
ll.3.JIO.SQAIO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JIIRÍOICII F.R.: 1 311 01 
311 Tmn&la'Mciai do Rowl'IQI. da Fu;'W NOC'ion.tl dD Al:lis~ ~ - FN 
.00 0M BI.Gl!F 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

02 15 00 flJNDO MUHlal'AL DIE ASSISltttei>. S.OCW. - FW.S 

l'B2 08.244,001(1.3)63.0000 PROGRAMA OE ATE~ INl'EGIW. A FAMILIA - PAFl'Pil! «e8,8! 
l.1.JI0.11.00 VEttelMENTOSEVN<TNlENS FIMS-PESS0o'ILCIV1l f.R.: 1 311 01 
) 11 T""1111Mln<:ioCIORA>cwlooCIOFll:MlolllldllnlllCIO......,_ _ _ FN 
400 OOZ BL P5II fNAS 

02 17 00 58WIQOAVTOffONODEAEASTECIMBHODEMlUA EESiGOTO-SME 

ne f 7A12-0030.21T3.0000 I.WlUTENÇ,10 OOGSEl\'IIIQOS l)OSME 20.000.00 
l.UI0.04.00 CONTRATl,ÇÃO POfi 'IBIPO ClETERMINMlO F.R : 1 001 CC 
001 Riaaeo■ Cnfftárbl. 
100011 SME 

732 fU ti!.Cl):J0.2113.0000 MANUTENÇÃO OOGSEl\'IIIOOS CIOSME ,tQ0).00 
l.190.:lO.OO MA. ERIAI. DE COr«lU~ F.R.: 1 001 OC 

001 --OrcílwlDo 
100 011 SME 

02 19 00 SECRETARII\DECULllJRA. 

1+4 •~=oooll IMNUTEN.ç,\0 0A SECIIETAAIA OE OULTUAA ~000.00 
l.1.00. C>I.OO CONTRIITl,ÇÃO POfi TBIPO [)ffiRMlNMlO l'.R.: 1 001 OC 
001 R:ec:lnot Crd'ftá!Íi:l!I 
100 000 Ginl 

Artigo l o . - o cr~di o aberto na torllA do .artigo .anterior ;5.ecá. coberto co:a rec.ur :!l o.s 
proveni entes de~ 

01 01 00 CNMAAM~IOlf'AL 

B 01.0$1.0100.2001.0000 MNMEl<OAO DA$ AlMl>ACES· 0A CAAIAA>. Mi.lMIOiPAL 
COffl'RIBUIÇÕES 

-$000.00 
l.3.50.<1.00 F.R.~ 1 001 00 
001 -0,-.., 
100 000 -

02 01 00 OA.lllENEmã DO l'REPEITO 

04.122.0002.2002.0000 MAHVTEKÇÃODASAlMDI\DESDOGAl!INETEDO PREl'EITC -5..000.00 
:t.l.90.14.00 OIAAIAS · avll F.R G<1af10: 1 001 00 
001 iAL'Dli"!liRI On:lbiuin 
100 000 Qlral 

04.12tl03UOOl.OOOO 
1100.41.00 
001 
100 000 

CO~IBlllÇÃO A EHDDI\DES OE CUSSE 
C0ffl'RIB ÇÕE3 -~ -

-15.000.m 
F,R._ 1 001 00 

02 Ol 00 SECRETAAY, DE AOMNl$TRAÇ-IC 

DECRETO NO 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

02 02 00 SECFIE1ARU. DE AD.\UMISTRl,ÇÃO 

38 

58 

511 

67 

70 

15 

OUll2.0002.2CIOG.OOOO 
1 1.íl(tfrl.OO 
001 
100 QOl 

Oé 1nooo2-.oooo 
l.3.90.lllOO 
G:20 
11ó 002 

IMN~OÃO 0A SlroRETm;. ~ ACl-llHISTRACAO 
OE'Sf'e....s o~ EXERclctcs -ORE$ 
R.,.._ CV<fl\6lfOI 
Gcnll 

-1.000,00 
F.fl.GN;,o: 1 001 OC 

MAAIITT'ENÇÃO DA 6ECR ARIA OE J.Ol,IINISTRAÇÃO -1!.000,00 
M"TERllol OE CO SU.MO F.fl. Qvi,oo 1 82!l 01 
CtlOllbJiÇIIO P""'" CuolOil> IIOS0fv'90<fe ,n,~o l'.:ibla • COSIP 
COSI? 

04.122.000UIII0.OOOO MAAII.ITDlÇÃO OOSE'l'OR D5 COtHASIUD,t,Ola «xJ,00 
U .90.14..00 DIÁ!IIAS • CML P. R. GtvJ,o; 1 001 a: 
001 R:eano1C1•1ftvuimi 
100 000 Go<al 

IM. l 22.00111.2111 1.0000 WJ'ILITEMÇÃO DASEGURM+çAPOBUCA -271;61 
:U.90.39.00 OUTROSSEIMÇOS DE TERCBROS 0 PESSOAJ1Jfi1D1CA F. R.G'tapo: 1 001 OC 
001 -Cl<lná!IDI 
100 000 Geral 

04.122.00'l2.2007.0000 
3.UI0.01.00 
001 
100 000 

04. 122.0032.201g_oooo 
3.:UiO.:là.00 
001 
100 000 

04.122.0032.21J:l!LOOOO 
l.3.90.lllOO 
IIJI 
100 000 

04271 .oo32.201S.OOOO 
1 1.00.1112.00 
IIJI 
100 QO) 

l~'llENIZAÇÃO AIJIMIHISTRATIVA E SEITTE~ÇAS JUDICIAIS -&I.OIXl,00 
SENTENÇAS JUOICWS F.fl. GNpo: 1 001 CC -~ Geral 

WJ'II.ITDlÇÃO DOS SERVlQOS POSTAIS -500,00 
fASS'.GEffi E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.fl. Qv;,o: 1 001 0C 
-Onlni.riol 
Go"'I 

M~~ÇÃO DOS SERvlÇOS DE RADIODIFUSÃO - 1,500,00 
O\JTROS$EIMOOS DE TERCSRO$ - PESSOAJURIDICA F.fl.G<lli,oo 1 001 CC 
R~~lfOI 
Gelai 

OBR:IGl,çôEs PAlR0"'-15 -ll,100,00 
O.SPSSAS OS ex.ERClclOS AHTERJORE$ F. R. G<lli,oo 1 001 CC 
RlaAOI CftfMrb 
Gmll 

OZ 04 00 6EcRfTARIA DE AClRICUL TURA 

88 20.l~.0000 IMN~OÃO DASECRETm;. ~AGRIC.UL.TIIRA ,500,00 
,_,,to.H.00 011.R!AS - CML. F. R. Qvi,oo 1 001 CC 
IXlt RilanCll ~rim 
100 000 GMII 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

93Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

(Continua na próxima página)

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
..,_ ~"""""" ~ ro!I 
0161~1-.l-7 &ard:ioc 2020 
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112 (M 00 SECRETARIA OE AGfftCUL TUA.A 

07 

w 

.. 
0G 

89 

100 

102 

103 

105 

20.122.mll9.202fül000 
U.110.30_GO 
001 
ICI) (MX} 

21U22.00llll.l!lll25.0000 
3.3.110.:!Q.OO 
COI 
100 003 

20.605.000!l.20:l7.0000 
U .Vél..311.ÕO 
co, 
1011 003 

2C.605.0009.2Ul7.0000 
U.00.-
oo, 
1011 OCO 

~J!IO,.(IJ(ll;i~ 
3.UQ,30.IIII 
co, 
IDO OCO 

21)~~ 

U .II0.311_IIO 
001 
100 003 

20.608.0009.2087.0000 
U.00.30_GO 
001 
,ao OOJ-

2D.61li!UJ009.2087 .0000 
U.110.39..00 
001 
11)1)0)!)) 

MANUlEMÇÃO DA. SECRETARIA DE AGRICULTURA 
MATERIAl. DE COIISU.'AO 
RGCuf'IOI: Cl\'.SR.ilbl: 

"""'' 
MAAl~ÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
OUTROS SERVIQOS DE TERCSROS • ~SSOA JURIDICA 
Reoorsot CVClAâ.rm 
Gorei 

t.Wl~ÇÃO DE ,M.ERCADOS, W.TADOIJRO E FEIRAS 
MATERIAL D C0NSU..'AO 
R:.:znm 0rd:l\á:rfas 
Geral 

MAAl~ÇÃO D.G ,MERCADOO, W.TADOIJRO G FEIRAS 
OUTR09 SERV1QO$ OE TERCEll'IOS - PEMOA JuRIO,CA 
R·~~rtos 
Gefll 

ABSISTêJ.iCI.A AO PeQU.SNO ·PRQOUTOO 
MATlãRIAl. DE CONSUMO 
A·~ ~rb. 
Gemi 

-1.000,00 
F.R. Grupoc 1 001 O: 

-1.000,00 
F.R. Grupoc \ 001 O: 

-1.000,00 
~-R..GN;,ac 1i oo, 0:: 

•1.000,00 
F.R. Çrupo; t 001 0: 

. , J)00,00 
F.R. Qv.;,oo 1 001 CC 

ASSl~OIAAO PE0U5NO PROOIITOR • 1 .000,00 
MAlliRIAL BEMOUSERI/IC,O PAAo\ DISJRj;II\IIÇÃOGRAT\IIT,F.R.<iN.;,oo 1 001 CC -~ Geral 

ASSl~OIAAO PEQUENO PROOIITOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA .JURIOICA 
-Crdnilloo 
Gorai 

l ~'CENTII/OA AGRICUL 1\JRA FAMILtA.R 
MATléRIAl. DE COIISU."10 
RiiiC:UtlOtCViil'W:ríot 
Gonll 

l ~'CENTIVO A AGRICUL 1\JRA FIIMILtA.R 
OUTROS SERVIQOS DE' TERCBROS - PESSOA .JURIDICA 
R<lc:unoo<:rlfnélloo 
ç.,..1 

-1 .000,00 
F.R. ONpoc 1 001 OC 

-1.000,00 
F.R. Grv/>(>: 1 001 CC 

~ .oo 
F.R. Grupoc t 001 O: 

02 05 DO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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02 05 00 S!CRET-Dl! EDUCAÇÃO 

135 

141 

160 

,ai 

188 

2119 

2 1! 

215 

219 

12.!61.002ii20ill .OOOO 
lUIIO.tltl.00 
oo, 
200 003 

t.Wl~ÇÃO 0A SECRETAR&t. DE EDUCAÇÃO 
D:ESPESAS OE EXERclclOSAlllffllORES 
-(lrcJM,t:,s 
EwcaçJo 

12.!181.002ii20il1.0000 MllN~ÇÃO DA.SECRETARIA ClEED.UCAÇÃO 
U.II0.30.00 MIITléRIAI. DE COl'ISUMO 

COI -~ 
200 003 ~ 

12.361,002~ folAAl~ÇÃO DO EHSIHO FUND,O,'AENTAl 
3. un 11.00 1/ENCIMEITTOS E V~TAGl!NS FIXAS• PESSO.O. CML 
001 Re<AnolQdlúli>o 
200 OCO ~ 

12_.381m2S.~ PROGRAMA SALI.RtO EllUCAÇÃO •OSE 
a. un liUIO OUTRAS DESPESAS VARIÁ\IEIS . PESSOA!. CML 

120 T..-ciadc>S-El:lacaçlo 
115 201 QSE 

I2.ll6IAm5.21114.0000 MAAl~ÇÃO OE aa1ora:.o. ESOOLAR 
U.II0..36-00 OUTROS $E™ÇOS DE TERCSROS - PESSOA FISICA 
001 R"°""°" CVáR4l1i>I 
200 000 E<lucoçlio 

12.381.0027.2005.0000 t.WIUlEMÇÃO DO ENSIHO DE JO\/ENS ê ADULTOS 
l.3.110.36.AJO OUTROS SERVIOOS DE TERCEROS - PESSOA FISICA 
001 Rinrsoa~lb: 

200 003 ~-

12.!161.0027.2168.0000 AQUISIÇÃO OHAE-DA ESCOLAR - E.UI 
l.3.90.311.GO MATERIAi. DE CO SUMO 
OOt R--lloo 
200 003 ~ 

t2.!161.0028.2006.0000 
U.IIO.!O_IIO 
001 
200 003 

12.381 .0028.2006.0000 
U .IIO.ll!l.00 
COI 
200 003 

MllNUlEllÇÃO 00 EHSIHO ESl'ECIAl 
MATléRIAI. OE CONSUMO 
R-.m-lloo 
~ 

t.Wl~ÇÃO 00 ENSINO ESFECIAl 
O\JTIIOS SERV,ÇOS DE TERCBROS • 1'1,SSOA .JURÍatCA -~ ~ 

-1.200,00 
f .R. Qupoe 1 001 CC 

.1a.:wo,oo 
F.R. GnrJ>o! t 001 CC 

-10.000,00 
F.R. GfltJ>OC t 001 O: 

•1!lli00-
F.R. Grupoc t 120 01 

-1 .000,00 
F.R. Gtv.:,oc 1 001 CC 

-500,00 
F.R. Gfv.:,oc 1 001 CC 

-2.100,00 
F.R. G,vpoc 1 001 CC 

-1.000,00 
F.R. GNpo,: 1 001 CC 

•1.0Cll,00 
F.R. Gflt,POc 1 001 CC 
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02 05 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

222 12.361-0035.2090.0000 C.ól'Aa'Tl>.Ç40DE~,EM8ROS CECONSEUtOSESCOV>I\ES -1.6$3,nl 

230 

234 

238 

250 

254 

U.IIQ.36_QO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA flslCA F.R. Grupo, 1 001 CC 
001 Rtanl>ICldnlrli>I 
200003 ~ 

12.561.00S5.2090.0000 
1-3.90.39.00 
001 
200 000 

12.3ijS.002S.2163.0000 
3.1.00.04.00 
001 
200 003 

12.3SS.oo26.21'11l0000 
3. l ,II0.13.00 

001 
200 003 

12.l65.0026.21M.OOOO 
3.1.90.16..00 
001 
200 OCO 

12.SSS,0028.1133.0000 
3.1.91.13.00 
001 
200 003 

12.365.0026.2164.00IJO 
1 1.90.13.00 
001 
3:.0003 

12.!lllS.0026.21114..0000 
3.1.91.13.00 
001 
iltlO 000 

12,3$5-002&.21&4.0000 
U,IIO.!ll.00 
001 
201) 003 

C~M:Srl>.Ç40 DE ~1EMSR.OS DE CONSEUJOS ESOOI.ARES -1 .6S3, 75 
0.UTROS SERVIÇOS DE TERCBROS O PESSOA JURIDICA F. R. GNpc,; 1 001 CC -~ EdJ<3Ç3o 

M.vi~CÃO DE CRECHES -2.205,QO 
COlil'RAT,;,çÃO POO TEMPO DETffiMIIW>O F.R. ONpo,: 1 001 CC 
Roe>no1~ri>I 

~~-

-~CÃO oe CRECHES -1,102,50 
OBFIIGo\ÇOEs PATRO,WS F.Fl GNpo,: 1 001 CC 

-~1109 
~ç.b 

t.Wl~ÇÃO DE CRECHES -2.205,00 
OUTAAS DESPESAS VAAIAVEIS- P5SSOAL CML F.R. Gtl,po: 1 001 CC 

-Oifnari<,o ~-
M.vi~ÇÃO DE CRECHES 
c0,•m1rau1ÇOes PATRONAIS -~ ~ 

!IANlJTE}jÇÃO DO f'Rf;.ESCOl/lR 
oaFIJGAÇ6ES PATRO,WS 
RliOJflõl ~lbl ~-
IIANUlEMÇÃO 00 PR~ 
CONTRmJIÇÕES PATROIIIIIS 
-Orc(MIÍQI 

~* 
M-'N~ÇÃO DO PRE-ESCOlAA 
W.TlãRIAL OI: CONSU!,10 

Reanc1QO.Bari>o ~-

-1.GIXl,OO 
F.R. Glupcx 1 001 CC 

- 1.102,SO 
F.R.Gnrpo,: 1 001 OC 

-1.102,60 
F.R.GlvJJOO 1 001 CC 

-2.000,00 
F.R.Glil,;x< 1 001 CC 

DECRETO N" 40, DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.17 

02 0$ 00 SE.cRET- OE EDUCAÇÃO 

262 12,365.0025.2110.0000 
U.00.:)IU)O 
001 
200 ClOl 

AOUJSIÇÃO t>E 1.ERDIDA EeoOLN! • ENSI~ ll'IFmrn. 
MATl:AIAl. Dt CONSU!.10 -~ .... E<luátj,5> 

---,00 
F. R. Grupo: t 001 CC 

02 og 00 SE'CR!lãTA!liA DE FIN~ÇAS 

271 

273 

274 

276 

2ll0 

IM.123.00012171.0000 
3.l.ll(l.11i.OO 
001 
100 OCO 

~ .12'.0001.211,.0000 
U.II0.30_IIO 
001 
100 OCO 

IM.123.0001.2111.0000 
U.oo.3S.OO 
001 
100 003 

IM.I 23.al32.2013.0000 
" ·íKl.39.00 
001 
100 000 

21!.616.0032-0002.0000 
u.20..i_oo 
COI 
100 000 

MAAIUlEMÇÃO DA SECRETAR&t. DE Fltl~Ç,,.S 
OUTRAS DESPESAS VARIÁ\ISIS - PESSOAL CML 
R.,._ ~ 
Gonll 

MllN~ÇÃO DA SECRIIT- OE FINANç,,$ 
MATERIAl. OE CONSU."10 
R-~lloo 
Gota! 

MAN~CÃO 0A SECFIETAR&t. DE fl twjÇ,,.S 
OUTROSSEIMÇOS DETERCBl'IOS - PESSOAl'lslCA 
RB<u1iol<lnll\ártoo 
Gorai 

MAAllJTE}jÇÃO OOS SmvlQOS IWI.CÃRIOS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERC8ROS - PE$$0A M\íDICA 
RíDriãiOninárDi 
C..rol 

CON ilUIÇÃO PASEP 
CONTRISIJIÇÕES 

R"""°'~ 
Gun>I 

, 1.200,00 
F.R.GN.;,oo 1 001 CC 

-2.úW,00 
F.R. Glilpoc 1 001 CC 

-500,00 
F. R. Grupo: t 001 O: 

""4.822.351 
F.R.Gr\Jpoc 1 001 CC 

-2.205,00 
F.R. Glilpoc 1 001 CC 

02 07 00 SECRETI.RIA DE SAtiDE E ~EAMEffTO 

303 

S05 

17.&11.00llll.2IM2.0000 
:U.II0.36.00 
IJOI 
100 003 

17.St 1.(1)36.10,M.OOOO 
4A,1kL&I.OO 
IJO I 
100 003 

17 JH20030.1072AIOOO 
4.4,íKl-$1.00 
001 
100 000 

MAlflllEMÇÃO 0A REDE DE J.SASTECIMEITTO D'AGUA 
OUTROS6ERV1Q05 DE TER08ROS-PESSOA flstCA 
R"°"'"""<:r:dóRàlfoo 
Geral 

-2.100,00 
F.R.Q\J.:,oe 1 001 OC 

CONS'JI\IJÇÃO E """""'°O,l,O DE AOIJDES. eAMAGEIIS e 1)) -2.~.2:S 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,p,x 1 001 O:: 
R-~iol;,s 
00...1 

Rm'ORII.AEMIPLIAÇ,\ODOSISTBIA DEABIISTléCll<EN'TO 1 - 1.1163,75 
O!RAS! IHST~ , . Grupoc 1 001 O: --lloo Gorai 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 07 00 SECRE\'ARII, DE SAÜDE E SANEAMENTO 

309 

313 

17Al2.003 l.102S.OOOO 
4.4.90.SU)O 
001 
100 000 

17.$41.001 I.IOOMOOO 
3.3.00.:)$11(1 
001 
100 000 

CONSTRUÇÃO, EF-ORW. E ,tJ,1.Pl.lAÇJ,O D.E FOÇAS S~P'TIC.I 0 1.oxl,OO 
OBRAS E lNSl:,\LAÇOES F.R. QvJ>o<: 1 001 OC -~""' Gclrul 

"ÇOcS DE S.WIIE EEDuc.,.çAOl\'-!B TAi. 
OU'fflOS SEIMQOS OI; TI;RC!;lllO<S . Pt;SSOA FISlc.\ _ _,_,, 
Goflll 

-1 .102,50 
F.lt. <)rupoç , 001 rt; 

G2 08 00 SECRETARl'l DE lrtfRA-iãSTRUTUAA E SoRYJÇOS UR!WlOS 

310 

351 

314 

376 

1~1:wlU02.2043 . .0000 M~~CÃO DO Da',•IUAMENTO Clã OBRAS E DEii~. U ·1 .000,00 
3.1.90.IIUKI OUTR.'-S DE~ VARIÂIIEJS 0 PESSOAI.CML F.R.G<uJ)ot 1 001 OC 
001 Roanm c:.d"nitlm 
100 000 Gotel 

15.451.(QO~ -~ÇÃO ECONSERVAÇÃODA.PA ENl"ltÇÃOPO~I "2.205.00 
3..3.90.30.00 ~ TERIAI. DE CONSU.~0 F.R. GNJJOC 1 001 OC 
0011 R'l1CU'IOICldil\tb 
100 000 Genil 

ISASt.000~ MMIIJtBjÇÃQ ECONSERVAÇlO I);, PAw.tENTÀÇlO PO~I 0 1.653,75 
3.3.90.- OUTROS SERVIÇOS DE TERC8FtOS • PESSOA JURIDICA F.R. G<vpoc 1 001 CC 
001 -Qd;Mlloo 
100, (MX) ç.,,-1 

15.451.00S4-21JOO.OOOO 
3.3.tMUIII..GG 
001 
100 000 

15A52Al005~ 
3.3.90.30.00 
G1 0 
116 001 

1SA52.0IJI05.204&.000) 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

15All2.000!i.2047.0000 
3.3.90.,31,J)O 
001 
,an ooo 

MMl~ÇlO DE ESTRAOASIIICIHAIS 
OUTROS SEIMQOS DE TERCS!lO<S • PESSOA .nJRIDICA 

-10.000,00 
F.R. <)rupoç 1 001 rt: -~ Goro! 

MM~CÃO DO Da'ARTAMENTO Clã OBRAS E DES~. U -S.000,00 
OUTROS :;ERVIÇOS DE TERCBROS • Pl:SSOA JURJOICA F.R. Gru;,oc t 6'1D Dt 
COO-.çl0d6 h_...,..., _ - •CIDE 
Clllli 

M-'N~ÇlO 008 SeR\11008 DE Ul.tPezA PO!lt.lCA 
MATcRIAL OE C0NSl.1-~O 
Rcnos OnlM!fot 
GoNII 

-2.205.00 
F.R. <lNJ)0C 1 001 OC 

MM!IJtBjÇÃQ E CONSERVAÇÃO DE 09.'JrtRIOS POBUCO!! -2.500,00 
OUTFtOS SERIIIQOS DE TERCEIRQS • f'ESW,,, flslC... f'.R.<iflJJ)OC 1 001 CC 
R_, llr<llúlloo 
Gnral 

DECRETO N" 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

OZ 08 00 SECRET.,._ D!ã lrtFW-.-ESTRUTUAA E SERYJ,;,e>s URIWIOS: 

~ 15All2.000UIW8.0000 MM!IJtBjÇÃO ECOtf-SERVAÇlO D.E Pa,.ç;.s l'OBUCAS 
3.3.90..'l'MIO w-.TERIAL DE CONSU"C> 
OOt IR:acanas On(,yrb 
100 ooo- Gorei 

OZ QII 00 SECRETIIRI', DE lURISMO 

394 

02 'º 00 -
4IO 

02 " an 
410 

424 

4211 

02 13 00 

450 

ZUlllS.0007.2052.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100(!00-

MMUTDIÇÃO DA SECAETARII, DE TURISl,I() 
VG. . CIM.GrfTOS E VMilTAGEHS FIXAS. PG.SOO>Ã CfYlL 
Rl!!l:zdm ~rt:a 
('ll(lf'.1!11 

SECRE\'ARII, DE ESPORTE E LAZER 

Z1Jll2.-0008.M53.0000 MJ\N~ÇÃO DO DEPARTAMENTO ESPOnTTYO 
3..3.90.14.00 DfARIAS• CML 
001 -~lloo ,oo 000 Goml 

Z1Al2.00lll!.219e.0000 MMIU'l!l<ÇÃO 00 C,,."POS OI! l'tJTEBOI. OUAMA$ ! GIN": 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONS.U~O 
oo, R:c.:u.a.Ó'dfli!OS 
100 000 Gelai 

SECRETARIA MASS>ST'tHOASOCIM. 

08.2.W.0018.2068.0000 MM~ÇÃO DA SECRET.,._ llE ASSIST€NCA S.-OCIA.t 
ll.1.90. IS.00 OUTRAS DESPE'SM 1/ARtÁ\/EIS. PESSOAi. CML 
001 Reeu"IO!lcmnãrbt 
<!00 01, REC RSOS PRC>PRIOS 

OU+l.0016.fflô.OOO> MI\N~O,l,O DAGEOl1ETAAII\ DEMSasTGNCII-. GOCIÀ~ 
3..3.90.48.00 OUTROS ,wxfuos FIHANCE os .. PESSOAS FislC"5 
oo, A-~,l;is 
-'I00 013 RECURSOS PROPR:oS 

062<.C.001 tl.20!S8.0000 MI\N~ÇÃO 00 ~SE.UIO TUTELAR 
3.1.90.IU!O VENCIMl;tffOO E V.u!TAGeNS r-1~ • PESSOM. CML 
001 Ri!l::D'ilm c.d'n.t:ria 
<!00 0,:1 RECUR.$0$ PROPA:coS 

RJNOO llE 1/AI.ORIZAÇÃO DO W.GISTÊRIO • FUNDEI! 

1:uis , ~~:io&, .,0000, MANL.flEl,IÇÃO 00 ~N:SIPfO RJNl;)A.W;NTAI. 
3..3.90.30.00 OUTROS SERIIIQOS DE ERCBRIOS • PESSOA .nJRIDICA 
116 T,_ên,,...dc>-CIEB -&<81oComjl-daU-
24(104<) flJ DEB'40% 

•1.500,00 
f'.R. G<vpoc t 001 0C 

-5.oxl,OO 
F.R. Grupo: li 001 CC 

-1 .102,50 
F.R.Grltpo: 1 001 oc 

- 1.102,t!O 
F.lt.<)rupoç 1 oo, CC 

-2.1117,25 
F.lt.Goupoc t oo, (C 

-100.00 
F.R.G!v;>oc 1 001 ,X: 

.J500,00 
F.lt.Goupoc 1 001 (C 

~-.co 
F.R.Grlt;,oo 1 118 01 

DECRETO NO 40 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.17 

02 14 DO RJNDO ,folJ ,CIPALD!l $1.!lOll 

500 

5IO 

617 

521 

623 

528 

560 

535 

10.301.002:1.1069.0000 
4.-UI0 .. 51.00 
-121) 
110 300 

10.301 .002'.I 11!.0000 
4A.90.!Wl0 
001 
300 001 

10.301.0023.1 118.0000 
4.4.IIO.ijl.00 
221) 

110 J00 

COIISTmJÇ.1,0, N.IF'UI.ÇÃO E REFORW. DE ACADEMI/\ OE S -17.0Sl,OO 
OBR>.S E INSTAIJ,Ç()ES F.Ft. Gtl,poc 1 220 OI 
T~-~dc>~~•dio~'°"dio~v-iS., 
CO~NIO SAOOE 

AQUISIÇÃO OE EQ.UIF>AMEITTOS PARAACI.D5MIA OE sAlloe -2.oxl,CO 
EOW'AltãKTOS E IAA"TERI/IL ~RMA!lENlE F. R. GN,iX< 1 001 CC 
ROCUIOl<MMlll>I 
RJS 

CONST111JÇÃO,Al.tf'UI.ÇÃO E REFORM,1,, DE F'RÊDIOS DA s,;, -14.601 ;63 
OBRAS E lNST"'-Ac;OES F.R. Gl\,pO; 1 220 OI 
T11,_.,<ia, do CGn- ou do Con11a""' do RollllR4l v'"""'°""" i S. 
C~NIOSI\ÕDE 

I0.301m23.200II.OCOO MANlJTEtjÇÃQ 00 F\JNOOMUNIClPAl DE S.úlOE-FMS -!l).000,00 
:l. l ;IIO. 11..00 VE CIMEMTOS E VANTAGENS FIXAS-PES!IO-'t CML F.FI. Gnçx,: 1 214 OI 
214 TlonHênclal Fünóoa nmodl! Rlea!MtldDSUS__.. <loGcM.rn 
11S J01 8LATB 

10.301.0023.l!Dlla.OCOO 
3.1.II0.13..00 
21◄ 
116 301 

MANLJTBlÇÃO 00 F\JNDDMUNICIPAI. DE SMlllE • FMS -5.000,00 
OBRIGACO=S PATRO""-IS F.Ft. Gr\lJ>O: 1 214 OI 
T!1lllmlflnQ111 Findo a Fundo do Rloou-dDSUS........,.,,.. doGowm 
BLATB 

10 . .301.0023.206e.0000 M-'NlllmÇÃO DO FIJNl>OMUNICIP,',lDE SAODE - FMS 
:1. Ul(Ull! . .00 DESPESAS DE EXEROOOS AN'TERJORES 

-1.000,00 
F.FI. Grupo, 1 001 CC 

001 Reonot Olh\1m 
XIO 001 RJS 

1D.3D1 .0023.2111!a.OOOO 
1 .'.U0.311.00 
001 
moo1 

10.J01.0023.2068.0000 
3.UQ:111.00 
214 
rn; .,,, 

10.301.0023.21111.5.0000 
l.3;11()_3&.00 
214 
116 301 

MMilJTEtjÇÃQ 00 F\JNOO MUNICIPAi. DE 8AÚDE • FMS 
MA.TERIAL OE COSSu.\10 
-CWriáflcs 
flJS 

-20.000,00 
F. FI. GNJ<,: 1 001 CC 

PROGRAIAAATENÇAO BÃSl<:ADES.li00E • PA1l -6.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TliROOROS - PESSOAfls lCA F.FI.Grupo, 1 214 OI 
r .. ..-,... F:undoo Fundodio -,,..,. ... sus.,...,......,i ... 11oGm<m 
8LATB 

MMllJT. 00 NOCLEO OE .IIP0IO A SAúOE FAMIUAR • NA.SF 01 □.oxl ,OO 
OUTROSSER\ITQOS D! !RC!!IFtOS-PESSOAl'ISICA F.FI.Grupa; 1 214 DI 
r...-.. c1a Findo• fllndodo -,...,.c1osus~ .. <1oao....m 
BLATB 
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02 14 00 _00 ,lialN""al'ALDE!sO.ÚDE 

511'2 

5113 

~ 

596 

5118 

10.301-0023.2174.0000 
3.I .ÍI0.11.00 
213 
116 301 

10.301.(m) 2174 0000 
l.1.90.111.00 
213 
11ó 301 

10.301.0023.2114.0000 
U .90.14.00 
213 
116 307 

l□.301 .0023.21 74.0000 
3..3.110.3&.00 
213 
11s 307 

10.301 .002:1..2174.0000 
3.M0.112.00 
213 
11~ 307 

10.,0, .002:1..2174.0000 
1:!.ílO.\Q.00 
213-
116 307 

MMl~OÃO OE FROGIWAASESTADIJ."-ISOESMDE .,g:;,o,oo 
VÊHCIMErfTOS E v,•IHAGEN$ flMS- PESSOAt CIVIL f'. R. GNpo: 1 213 OI 
T,.,,_,... ~-• FulWdio Re<a,"°"dOSUS--HdoGMffi 
PROG. ESTAOUIIIS • SACíDE 

MANITT'ENÇÃO D P~()GRAW.S TAOOAIS O SAOOE -5.000,00 
SEt,m,NQ;.&J\IDICWS F.Ft.G<vpoc 1 213 OI 
Th1M.~dMJ F-undOai F~dle Retl.Jl'!Oldi)SUS--et-1»~ 
PROG. ESTADUAIS. SAOoe 

MANIJtBjÇÃO oe PROGRAMAS ESTADUAIS oe SAl!DE '51XJ,OO 
DIÁRIAS • CML P. R. Gn,/IO; 1 :m 01 
Tr:armbféndatl F,Lndoe F1Jl'ldod!!i Rfolr!OldDSUS~ea.doGowm 
PFIOG.. ESTADUAIS• SAllOE 

MAN~ÇÃO DE PROGRAMAS ESTADUAIS OE SAODE -5.000,00 
OUTROS SEIMÇOS OE TliROOROS • PESSOA IF\C,ic,\ F.R. Grupo: 1 213 OI 
Tl1iM!INlcllll Fundo o nmodl! Rleai"°"dDSUSpv1'81B1tw<loQMln 
Pl«>G. ESTADU,0.IS • SAÚDE 

MMILJTBlÇÃO DE PROGRAMAS ESTADUAIS OE SAllD.E -2.Mll,37 
DESPESAS OHxERCICI09 ANTERIORES F.FI. Gl.po: 1 213 01 
T""1ár_,cla Findo o fllndo.., _,,..,.doSUSPf1'\'111U11oo doGowm 
PFIOG. ESTADUAIS - Sf\ÚOE 

MMILJTBlÇÃO DE PROGRAMAS ESTADUAIS OE sAllDE •I .000,00 
INOENlz.,,çõel E RESTITU!ç,()Es F.R......,,,., 1 213 OI 
T...,.,..,...,c:ilo Findo• Fw<lo* _,,,.,. ... sus..-,;,,,,i.. .sor.o-n 
PFIOG. ESTADUAIS · Sf\ÚDE 

roe 10.30J.00:Z3.2172iroJ AOU!Slç./,O OE fAE-OICMIÊNTOOEH.ATERio.l KOOPITALAR -10AJW,00 
l.3.110.30.00 MATER~ OE CO SUMO F.Ft. Qllpoc 1 001 CC 
IXII 
300 GOi 

R~Oftfl\óliõl 
RJS 

02 15 00 -00 ,W :cll'A.l. DE ASSIST~NCIA SOCIAi. • FIO.S 

630 0e2◄3.0016.2105.000> MANllTEHÇÃO MS /\TMMOESDO PI\OGRAW.~ÇA FI --3.000.00 
13.ilO.lG..OO O\JTltOS SEIMOOSDE TERC8FtOS-PESSOAFISICA F.I\.GN;,oo 1 , 11 OI 
311 
400 GOS 

Ttú~âii da Rtiàlrilài do Fund::t N.iniónãl diitAui•léaiii Súâill ... FN 
CAIIINÇ,ó, FELIZ 

63:2 lle.243.0319.ICM~GOOO CONST., AA1PI.. e REFORIAA DE PREDIOS DAASSlfflftCIA S -1.3811,15 
4.4.90.$1.00 OBRAS E lliS'T'."'-1,QOa F. lt G'Npoc 1 001 CC 
001 
400 001 

R.onmc.dr\iri:l'I 
FMAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
A- ~""-VEM~ ro!I 
0161~1-.l-7 &ard:ioc 2020 

DECRETO N" 4(), DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.17 

02 IS 00 NNDO,MU -Cll'ALDE...SSl$TENCLI.SOCW. -™M 

633 lll!.243.0019.IOIQ.OOOO CO.'llST., AAIPLE REFORMA DE PR~DIOS DAASSISl°SltCIAS •1.102,60 

842 

845 

655 

662 

664 

U .111L5I.OO OBRAS E IHST"'-AÇÕES F.R.Glupoc 1 31 1 OI 
311 T,.,,._da do Roeu...,, <!o -lilacilonaldoAu/J-Sodal-FN 
<IOO 002 BL PSD FtlAS 

09.2+U:016.2078,0000 MAN~ÇÃO DOS 65RVIÇ06 DE CO-- e FORlME 4127 ,50 
3.3.II0.3$Jl0 OUTIIOSSERVIQ0605TERC8ROS•P56SO>.FISICA F.R.Gn,po,; 1 311 OI 
3 111 Tl';;1M.~da d6 Reâ.it.iCIS do Fundõ-KI~ d& M&iltêr.ál SOdal - FN 
<IOO 002 BL PSB FtlAS 

ll8.2+!.0016.206C.0000 
ll.l.lllLCK.00 
311 
400 002 

lll!.2A4.0018.21114.0000 
ll.1.111L13.00 
311 
400 002 

Ce.2+!.0016.2004.0000 
lU.II0.91U!O 
IXll 
<IOO 001 

08.2A4.0016.206UIIIOII 
3.I.II0.91U!O 
a11 
400 002 

lll!.2A4ID1B.21114.0000 
3.3.II0.31.00 
001 
<IOO 001 

-~ÇÃO 00 FUNOO MUNICIPM DE ASSISTÊlfCIII soe -1.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. GN,;xr. 1 31 1 01 
T,._.;.do R,,a,,..oda FundaN,ôanaldo,'.pi,_Sad,,1-fN 
BLPSB Ft!AS 

MMl~ÇÃO 00 FUNDO MUNICIPM DE ASSISTÕlfCto. soe -5.0EE,85 
OBRl!Gi\OOES PATRON0..'8 F.R.GluJ>O! 1 31 1 01 
Tr.arrdlrlnc:la da Recun10a do Ftlfldo Nao'-onal de Aatttanm Soda! - FN 
8LPSB FAAS 

MAN~OAO DO F\JNDO MUNICIPAL DE ASSISTEltet,. soe -1 .500,00 
DESPESAS OS exERClciOS AmmO ES F.R. <lw.PO< 1 001 CC 
R"'1nQl~rlol 
FMAS 

MMl~ÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAl. DE ASSISTÊlfCIII soe • 1 .500,00 
D.:SPESASO.ãEXERciclOSAlfl'EAJORES F.R.Gfvpo,; 1 31 1 01 
T-'"'°dv lww,.., ,ro F-11•-doAffi•-S...ill -fN 
8LPSB Ftt'.$ 

MMJLJlgjÇÃQ OI) FUHDO MUNICIP.t.l DE ASSISTÊ!feto. soe .a:i,:is 
PREMIAQÔES CUL llJIWS, ARltmcAs, CIEJfflflCAS. DESP< F.R. GNJIOC t 001 IX 
-0rllnilios 
fMAs 

092+!.0016.i!Ol4.0000 MAN~ÇÃO DO FUJ\IDOMUNICIPAt DEASSISTEltet,.SOC -521 ,25 
3.ll.ll0.31.00 P-t.tÇôESCULnm.us, ÃITTISllCi.$, CIEtfl!ACAS,O!,SPéF.R.Gn,po,; , 311 OI 
3111 Tr,am~41ncia de RecUl'901 «ro FvndO- HleiOOal de AUtfllDdil SOdll - fN 
<IOO 002 BL PSB Ft""5 

1:6-2+! .001 6.2084.0000 
ll.3.II0.:12.00 
311 
400 002 

-~ÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAl DE ASSISTÊltCIII soe • 1 .000,00 
MATER!Al,. BEI\IOUSERVlÇID PAAADISTR>BlJJÇÃOGRATUrr.F.R.GNJ)OC t 31 1 01 
To!A~rJA de Ret.utlo9 da Fundo !liÓOl'IM de .Aul!ll!Mr.il :;odftl - fN 
BLPSBFtlAS 
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02 15 00 NNDO ,MUN:Cl/'AL DE ...SSl$TENCLI. SOCW. - ™M 

666 lll!.24.tID1 B.21114.0000 
3.l1Jj(L33.00 
311 
olDII 002 

MANLJlgjÇÃQ 00 FUHDO MUNICIPM DE ASSISTÊ!feto. soe -500,00 
PÀSSÀGEi.&E 0ESPES.S COM LOCOMOÇÃO F.R.Grupoc 1, 31 1 OI 
Tr=:lorioda dv Roeu,.., <a F-llacilonaldv Au/J-Sodal-FN 
BLPSB FtlAS 

671 09.2+!.0016.20&4,0000 MM1UTE:HÇÃO DO F\Jr,;DO MUNICIPAi. DE A$$IST~l4CIA soe -3.000,00 

674 

618 

tilú 

6119 

600 

693 

694 

l.3.90AQ.00 SERVlÇIOG OI, 11,QjOI.OGIA o;, IHFORW.çAO E oot.lUNJCÃ( F.R. Gn,po,; t 001 CC 
001 Reoorsot CdMfitll 
<IOO 001 FMAS 

08.2+!.0016.206C.OOOO MMJ~ÇÃO 00 FUNDO MUNICIPM DE ASSISTÊlfCIII soe -1 .300,00 
ll.3.00.-411.00 OUTROSAU.XIUOSFltlANCE OSAPESSOASFISICAS F.R.GNJ)OC 1 31 1 01 
l 11i Tni~~ó, ~r.m■ d'a FtudJ- N,õonaldl!i·Asst■ltlnciaSodal-FN 

400 002 BLPSBFt"-S 

lll!-2.4.t.0018.2064.0000 
IIJl.111L111l.OO 
311 
400 002 

Ce.2+!.0016.2004.0000 
u.110.noo 
311 
400 002 

ll8.2A4.0016.20!11.0000 
3.3.II0.30.00 
)11 
400 004 

lll!-24.tID16.l!ffl7.0000 
3..3.90.36.00 
311 

"°° 004 

092+!.0016.21)39.0000 
1.3.9C).39j}O 

001 
400 001 

C6-2+!.0016.20llil.OOOO 
ll.S.90.:111.00 
311 
400 002 

MMllllEllÇÃO OI) FUNDO MUNICIPM DE ASSISTÕlfCIII soe -397,l!O 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERJORES F.R. GluJ)OC 1 311 01 
Tr;e~c!a da RecUrlOI tro FtJndg- HadOnal da .AlltltaDdil SOdal - FN 
8LPSB FAAS 

MANlll'E)jl)ÃO DO F\JNDO MUNICIPAL DE ASSISTEltet,. soe •561 ,25 
l~'llEN\ZAÇOES E RESTmllÇÕe F.R.GNJ>Q< 1 31 1 OI 
TrDJlt..,..flflrJa de RifnJ1"10B d'o Fündo N!lcionml d&Aaaititardl Sodlil - FN 
BL PSB FtlAS 

MANUNTEIIÇÃO 00 IG.O • SIJAS -2.000,00 
M"'Tt:RLo\l.DEC-OHSU..\jO F.R.Gfv;,oo 1 '11 01 
T,ú-CÍlldvR<iw,..;w F-11•-doAffi•--ill-fN 
8L.GSUAS 

MMJUN'l'EHÇÃO 00 IGD. SUAS .200,4)1'.1 
OUTROS SEIMÇOS DE TERCãROIS - PESSOA Fls!CA F.R. &upc,: 1 311 01 
T,.,,.le<ioàadv _,,...,,a _,b-doAu/JlêncloSodal - FN 
OLOSIJAS 

EltCAAGOS COM A ELETROBRÃS • 1.200,00 
OUTIIOS SERVIQOS DE TERCBROS • PESSOA JURilllCA F.R. Cru,"°' t 001 CC 
R8c<no1Ddn.liloo 
FMAS 

EltCARGOS COIA AEL.ETROBRÃS -600,00 
OUTROS SERVIQOS DE TERCSROS - PESSOA JURIIIICA f'.R. <lNJ)OC i 31 1 01 
Th1M!ertl'!Ci6 d6 Recunos cfõ FIJIW· Nflt:iooM de ~ter.âl 5oõi&il - PH 
BLPSB Ft/AS 

DECRETO N"40, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.17 

02 , ~ 00 F\11,'D0 MUNICll'AL D~ ASSISTENCIA eocw. -FW\S 

OIU¾Ol>1U0113.0000 
:,,uo.~ .oo 

PROGRMIA DEA ENçç,/,0 -G- A FAl.tl!.LA • PAIFoPBFI -8.000,00 
-OIJTROaSmv'IQOSDl:fflt<:EJRO~ .. Pl::~JURIDICA f!i.R.Cru;,o:: t 31t 01 

311 T~ de Rio(IJF1QII do Fundo N~ do Mlllldrdl SOdDI- FN 
<IOOoo:! BLPSBF!Wi 

02 18 00· CONTROLADDRIAClmW. 

739 CK.124.(l(J04,201...0000 -Uta!ÇAODACOtffllCIIADORIAGl!IW. OOMUNICIPlo -1 .000,00 
ll.3.110.1•.00 OLAAi,,$ . CML F.Ft.- 1 001 00 
001 RitO.itlOl~rbt 
100 000 ao. 

741 0<.124.000U01Ul000 w.NU1ENÇÃODAOOlffR0IADOR1'\alãRAI. OOMUNICll'10 -So0.00 
U :90..33..00 PASSAGENS EOE9PcM~ OC)Ml,.C)COUOÇÃO F. Fl.Grupar: 1 CN)1 OC 
Cll1 RDC\Jr9Q!I Onfk\4rl:i■ 
100 OCD Gaml 

Art:.igo Jc . - E.ate decreto &ntr& MI v-1qor na d.a.ta de 3u,a. pu.blic.oçào. 

VALOEMR ALVES CA SILVA 
PREFEITO -Cl'F:395.033.643-53 

PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
ÃVEN PRIW.IIERA. N' 899 
01612566/0001-lT Etet<:lci>: 20211 

DECRETO N" 41 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.1 

AIKe no OfÇ[1fllelllr) vi9én(e arfdilD lldí<:ional (!$J(:CilJ/ e da owas IXOriclêndits 

Ra!!olve: 

A:-ti go lo ~- F· c,c, i,be-t"tci r'!O o:t'ç.c11{r.:e11to v-.i.itJente, IJ~ c;s;édito t1d:lc i oni, l e:,peci..J no, 
J,mporUJ,cia ele ~28 . 108, ,o dlstribuidos as seo;ruint&a dotaçOes: 

112 OS 00 SECRETARlo\ DE EDUCAÇÃO 

1ifl 12.381.0024.1008.C)('OJ CONSIBJ.IÇÃ(), AAIPU'.ÇÃO E !lo FORMA. DE. ESOOI.AS 28..108/10 
4.4.90.3'J.110 W\ T=RIAL Do cot<SUMO F.R.: t 1811 O-
(181) a,...,.~-,,..,i.-
115000 --

Artigo Zo. - O cr/!dit o 4berto na foDMI do ,u:Uqo 4r>tedoc ..,,ll coberto coa recuroo., 
provanlent.es de: 

SUpeit•ll Finant:eil0: 28.108,40 
Fcinlndli-Ra:uriiD 
IIEll Ili 

Act.lgo Jo . - E.ote decreto entra @m vigoc rui dat" dê ,u., FUblic11ção. 

VALDEMIR ALVES DA SILVA 
PREFEITO - CPF:395.033.643-53 

BDJ:TAL DE NOTJ:FICAÇÃO DE IU!lctm.SOS 

161/2020 

:IB.108Jl(I 

O NDR'ICiP:IO DS BOQtJlU:RÀO 00 PllOÍ, Estado do Piaui, 
nos t ermos do a:ct. 2° da Lei nº 9.452, dia 20 . 03.97, 
NOTIFICA, a.ata data, os partido:1 politicos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Emp:cesariais e demais 6rgiios e entidades, com sede no 
Hunicipio, das liberações dos recursos financeiros, 
pela tJRIÃo ll'EDERAL, conforme descrito abaixo : 

ucmt.SOS - DATA: 26/11/2020 
PROGRAIG,/PRO.DTOS/ruRDO/OtJTROS VALOR 

COSIP R.$ 9.376,69 

Prefei tura Municipal de Boqueirao do Piaui, 26 de Novembro 
de 2020. 

. 
PAULO . · 

S~RETÁRIO NANÇAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• Wl ESTADO DO IPIAUI 

~ · PREFEITURA MUNICIPAL IDE SÃO BRAZ DO PilAUÍ 

Tribunal de Justiça do Piaui 
PJe • Pr0<:6HO Judicial Elelnlnico 

Número: 0800849-38.2020.8.118.0073 

Cl.use: PROCE0IMEJ,JTO COMUM CIVEL 
ôrgãojulg;aclor. 2' Va ra da Comarca de Sl o Raimundo Nonato 
Última distribuição : 1711 1/'2020 
Valor da causa: RS 500,00 
AssunJos: Abuso de Poder, Revis.Ao/Oes constituiçl o de Alo Administra.tiva 

Segredo de jus1iça? NÃO 

Jusilça grawlts? NÃO 
Pec:ido de liminar 01:1 antecil)llç$o de Mela? SIM 

P.arliN P,o,c;ur.ador/Terot.iro Wooul.ado 

n■ C't"U<l ãCI Al':I A nnc ·~•C, IAtJfl"'WCII EMU •U.Jll~I F"'-IJC"~,',A D~ C"r'ul7 A ~~-

MU ICIPIO DE SAO BRAZ DO PIMJI • CAMARA 1,1\JNICIPAL 
íREUI 

2"1 112020 

JOSE Nll.SOH A181!IRO OE SOUSA Atu NILO EDUARDO FIGUE~OO LOPES (ADVOGADO• 

DCQlmnntot 

ld, 1 Dflad• ]DocUmtil.10 
1 

Tipo 
AHir.at~ra 

1~sl2""1112112011 ◄ 1 lººâsªº 
1 

D&eiScio 

ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
Vara da Comarca de São Raimundo !Nonato DA COMARCA DE 
O RAIMUNDO INONATO 

9 Francisco Antonio da Silva. Cet1 o. SãO RAIMUNDO NONATO- PI -CE,P: 

PROCE.SSO NO: 080084.9-38 .. 2020.8.18.0073 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEl (7) 
ASSUNTO(S): [Abuso de IPoder, Revlsil.olDesconstltulção de Ato 
Administrativo) 
AUTOR: GILSON BRAGA DOS REIS 

REU: MUNICIPIO OE SAO BRAZ DO PIAUI - CAMARA MUNICIPAL, JOSE 
NILSON RIBEIRO DE SOUSA 

DE.CISÃO 

Feito de tramlta,;io pr1 orltãrla 

R.H. 
\llstos. 
Constaram r. determinações judiciais em, 1 D 132116735 - expediente datado de 19/1112020. 

Em 1D ~-ex:pe ente datado de 21/1112.020, com;tam illformaçõecs oficiais da d. PrOQJradoria 
d~ela Municip idade, infonnando-sc a este, d. JIJizo: '( .... ) De outro modo, constom nos- registro:, tiD 
sêd<!I deste Mmini!ilraçlfo publleã. notificsçllo oi/dai 110 Mun/clp;o. mMiant& çóp;a aa eta de Ses,sl9 

Sofeae de Posse ceelizadB eels Cfmea, Muotcfqe1 de 17 11 2020 oor meio da aual se efettyou , 
QQMA do Vieo-Patfe® fAtJQêç{M( Gil390 e,,ao dp; Bois O·P qt[qp do Pctfl!if9 MmffçipBt çonfpm,g 
e!íPiR anuo, Em 20.11.2020 sdentrou em e)(ereício no cargo de Prete,lo Municipal o sr. G1lson &age 
do,; Reis, com e•pediçõo de oto,; udminislrutivos pertinente,; oo cargo. conforme documonter;6o 

11nexa. Realizada pesquisa j1Jt1to ao Diério Oficiei dos Municlpios. yerifiçqu-se ng oobffçgçAo do dig 
20 11 2020 aue o Se Jqsa Nitsoo Ribeiro d§ Sousa fof empossado ao camo da Pmm@ Muniç{pal pelo 

Seçret<ln'o "" CQmar" Municipgl de SIio Bruz do Piaul CP// "pesar de ié empwsado o yjçe Gilscn 
Brpgp dqs Rei• O referido alo. porém, até o presente momento n./lo fo i comuniçodo oo dep.1,rtiimenlo 
odmln/stro/Jvo i!I Jurfd/co do munlc(p,o, de modo qui!I o e/uai Ci!lrgo d8 pnfeilo wtm sendo ex&tcido pelo 

Sr. Gi/son. Oi.mie <Je:;,,e cenário, çom e ere de pos:,e om tuvor do Sr. José M/son Ribe;,o de Souse, 

este se dirigiu é sede dos b1111oos em que o Munícipio é tituler de contu bencerie, epresen/ando-se 

como Prcft:ito MJJn/cJpa/, sem o oonhedmenlo do Ddmlnistrntlvo e Jutldioo do mlJtlic/plo, havendo seus 
tfl.Sptttc.Uvo-s gemnlf!Js bloquttsdo ã.S ootrtas municipãis é Bhtrlãdo que SOl11énta, por aut·ari.zsçilo judKJ.isJ 

realizlirism o de&bloqueio das contas em qtiesttfo. Em face de tal fato, o M1Jt1ic /pio se encontra em 

<tmln<tnte caos administrativo, posto que os serviços essenciais como co/&la de fü:o, compra d& 

medicemerrtos. I/quidaçâo de folha de setvidores, pagamento de água. luz; telefone e internet dos 

imóveis p(Jblicos. ttspeçlamHM!e daqueles voltttdos eos se.nll'ços 8ssencieis (poslos e satld8. bombas 

que distribuem óguo por poço tubular. etc). encontram- se prestes a pararem seu 

funcionamento. Tendo ,m vista o faro dt au9 o tlrmlclpio tem cOtmedm«ntO o6cial romMt9 da oosa 
ç1p Sr; Gtlson Braga dos Reis no esmo de Pmtefto Munic.ieal ,esfizsdo pelos ççmoonentes ds çtms01 

dtt Vna®ms: CPP«:tet " V lfxo , ,wdlç.lo d8 pttçJp aos Boaw do Br1:;N , Caia e:,on6mie« 
Fsderal PBTB aue o rewsseotcrnte Pollüca wn camento oo:,aa der CPntüwidads «dmWt:stra:ti@ 
finançeira à sdrrtinisf.raçAo púb{içs sob pena d.e çoJapso dqs .ssrviços púb.liçoa do myniçlpiq a qusfqusr 

~Sem mais par& o momento. ero o que linha e informnr ao presente julzo, pondo-se ó in!eire 

dlt.po$fçlfo da Jut.liç1t pam outros &$C/111'8() /tn1t11los, 11guard1tndo d<1ftirlrtl<!lnlo do f'<!ldldo acima. S!ío 

Num. 13340097 - Pág. 1 

8raz do P/aul (PJ). 20 d~ nollllmbro ae 2020. ( ... r- gritei. Atlcla, vide o c,.e eonsa 10 ~ 
A vlsúil daquela mani festação da Proeuradona Munlelpa.1 (ID ..11lllZll e ss.) - expedle11 l.e 
datado de 2111112.02.0- e m que ap0nta ter h ■1rlclo po.sse elellvií dO o,a autor no ref. cal'{lo de 

Prefeito daquela Municipalidade em 17/11/2020 conforme Juntada de docume111:os que 

seguem, CHAMO O FEITO A ORDEM, do que, moclvadamente, INDEFIRO a llm1nar nos tem10• 

pretendidos em 10 .ll1Z91I e 10 ~ para DETERMI AR o que ffUUe: 
1.1. 1.1. derracleira Inti mação da parte aulof'a para esclarecimentos devidos. Prazo: OS dias - ait 

218, §3', do NCPC • sob pena de Imediato e1ncel1mento do feito , conforme lnlellgfncla da 
dlsposlo nos arb. 330 Incisos OI e IV e §1 ', lnc. Ili e IV, do NCPC. 

1.2. 1.2. de J.t, renovo abertura cte vistas ao Memt1ro Mlnlsterl.al para c16nc1a cios ratos tambllm 

noticiados em 10 13279712 e u . e neee,5:5árla In tervenção - art. 178, do NCPC - para 
man I1\!staç:ão elol.l eventu.1.1 apuração do que resta nOClcl lldo. 
Ato r l!gisb'ado eletro nicamente. PublieaQlie-s: e in timaçiõe:s de estilo, inch.Jsive, via OJE. Após de-curse 

de prazo. CONClUSOS. Cull"4)ra-se eom mãxlma urg6ncla. 
DA TA E ASSINATURA ELETRÓNICA 

sã.o ftAIMUNOO NONA T.o-PI, 2~ de novernbfO de 2020. 

Julz(a) de Direito da 2" Vara da Coma= de Slo Raimundo Non,ato 

Num, 13349697 - Pág, 2" 

:Mfl1f.!02') ~JfTWl • 2'D73lUi•~ 

2• VARA 1M COl'tAllCA O ÃO IIAl:M'. NDO ~ OJ'ilATO • IVAASAORA =11 

-

POOERJUDICIÁRIOOO ESTADO DO ~UI 

rnç:a. FtaJcist.0An1D11toda Si&Y.a.J/tl• BaíttO Cmlro, - Fdc\am Oi:t. JOIOMCMW d:a. U 1 - CEP6-4000-000 
Skt b-lm::IIKb Nomto• rr- www.ljpi.jia.b 

Certidão "14 193.12020- PJPI/COMISAORAINONffORSI\ORAfl ON/2VARSAORA1l-l0 

CmiJico. • rcq~crimonto verbal do intcrcssudo, que foi proferido decisão ao processo 
IOínbado $0b o o(lmero 0800114 Q S.20?0.3. I 3.00T.l em -••o de ld. ~ no qual @ m~gistrada 
indeferiu a liminar oos tcm1os Pfdendidos em ld 1 1n618 e l 189444, bem como intimoo 3 ~ rtc 1utoq 
poro• larecimenlos, no pn,.o do!, S (cinoo) dia.<.. 

O referido é verdade e dou te. 

Doaimm,o ,wloado <k,..,., ié:amm<e por Vkor ll■s, OI in ira Sa■to■a. Anllilta J,.cllcür1o / Ána 
Jodki6r1&, an 2'11 1/2020, ls 10:17.COllfomte an. 1º, Il i, "b". da Lcó I IAl912006. 

· A l&lltfllk:lda.dc do documento podt Kr eonfttlda no slle bnJr.l{!CiJjl2i,jo1 brlycr:jfiçar OOl1 ~níormando o 

20.ll000))4ill,.7 

código ,.,..ifioodior 1073819 • o códÕB,o CRC &Utf"7Cr . 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL 

J,osll!!! DE FREITAS 

EXTRATO/ATO ADMINISTRATIVO 

107J81M 

ATO; DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO - REGRA/EXCEÇÃO 
VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO! Nº 0106/2020 - PMJF/PI 
OBJETO: Elaboração Regulamento Pregão (Procedimen tos) 

Fundamento Legal; Inciso li , Art. 24 - Lei 8.666/93 
NATUREZA/DESPESA: (Organização Admlnlstratilva/Provlsór la) 

Demandante: Secretaria de Administração e Finanças - PMJF/PI 

Empresa/Selecionada: C. Serviços A. e Treinamentos. 

CNPJ n ll 02.989.296/0001-40 

Valor: R$ 8 .500,00 x 2 {Adimplemento da condição ajustada) 

Eficácia/Ato : à partir da publicação no DOM. 

Informações: Unidade de Ucltações/SAf - PMJF/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Es!adodo l'lw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 

EXTRATO/ ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: Contrato Administrativo nº 0200/2020- PMJF/PI 
Vinculação: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 064/2020 - PMJF/PI (Ref. 
PP nº 009/2020- PMJF/PII) 
OBJETO: Contratação de Microempreendedor Individual - MEi/ 
fotocópias e outros 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 06.554.786/0001·75 
Contratado: LU IS HENRIQUE CAVALCANTE BRAGA 
CNPJ N2 31.489.873/0001- 33 
VALOR/CONTRATADO: R$ 10,00 (dez reais)/H ora 
Vig~nda: 12 meses, com possibilidade prorrogação na forma legal. 
Efeitos: à partir p/ fins de contraprestação da Assinatura do Contrato. 
Eficácia: À partir da Publicaçã.o extrato DOM. 

José de Freitas/PI, 25/11/2020 
INFORMAÇÕES: Ul/SAF- PMJF/PI. 

EXTRATO/ATO ADMINISTRATIVO 

ATO: Contrato Admlnlstratlvo nº 0201/2020 • PMJF/PI 
Vinculação: PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 064/2020- PMJF/PI (Ref. 
PP n2 009/2020- PMJF/PII ) 
OBJETO: Contratação de Microempreendedor Individual - MEi/diarista 
independente 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N" 06.554.786/0001-75 
Contratado: G I RLENE LISBOA DOS SANTOS 
CNPJ Nº 39.715.254/0001 - 21 
VALOR/CONTRATADO: RS 10,00 (dez reals)/H ora 
Vigªncia: 12 meses, com possibilidade prorrogação na forma legal. 
Efeitos: à partir p/ fins de contraprestação da Assinatura do Contrato. 
Eficácia: À partir da Publicação extrato DOM. 
José de Freitas/PI, 25/11/2020 
IN FORMAÇÕES: Ul/SAF- PMJF/PI. 

fs!oooclof1cu 
PREJFEl1'UltA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 

EXTRATO/ ATO ADMINISTRATIVO 
ATO/OBJETO: Serviços de revisão em ambulância através de 
autori zada 
VALOR : R$ 335,84 {Trezentos e trin,ta e cinco reais) 
EMPRESA: JELTAVEICULOS E MAQUINAS LTDA 
CNPJ n!! 05.385.026/0006-23 
NATUREZA/DESPESA: Urgente 
INTERESSADA: Secretaria Municiipal de Saúde - PMJF/PI 
FUNDAMENTO/LEGAL: llnciso li, Art. 24 e/e com art 16 - Lei 8.666/93 
Informações: UL/SAF - PMJF/PI (Chalé) 

f>k;,:lo~lni 

PIFBnJRA MUNICIPAL DE 
I 

JOSE DE f REIT AS 

Retificação Extrato/Ato Admlnlstrat.ivo 
10NDE S'E Lf: 11Ext.rato/AtD Administrativo 
.Ato: Doação destinada a viabilizar evento de Interesse popular 
Beneficiário: Paroquia Nossa Senhora do Rosário 
(NPJ N2 06.986.459/0013-26 
Valor: R$ 1.000,00 (Hum mll reais) 
Fundamento: Inciso 111 art 24 - Lei 8.666/93 
Interessada: Secretaria Munlclpal de Administração 
e finanças - PMJF/PI 
CNPJ nR 06.554.786/0001-75 
lnstrumento/Congêne.res: NE n!! 1120007 de 20/11/2020 
Motivo: Atendimento de Interesse púb'lloo. 
Vinculação/Despesa: Processo Admlnlstrativo 
nR 105/2020- PMJF/PI 
Dotação/Orçamentária: 08.122.0004.2034 fonte-209 elemento:339039 
Vigência: Pronta tradição. 
Forma/Solicitação: Imediata - Informações/ Ul/SAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freltas/PI, em 20 de novembro 2020 
Publlque~se. 
Roger Coqueiro Unhares 
Prefelro Municipal - PMJF/PI. 

LEIA-SE: *Extrato/Ato Administrativo 
.Ato: Doação destinada a vtablllzar evento de Interesse popular 
Beneficiário: Paroquia Nossa Senhora do Rosário 
CNPJ N2 06.986.459/0013-26 
Valor: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
Fundamento: Inciso li, art 24 - Lei 8.666/93 
Interessada: Secretaria Munlclpal de Administração 
e flnanças - PMJF/PI 
,(}JPJ nll 06.554.786/0001-75 
Instrumento/Congêneres: NE ne 1120007 de 20/11/2020 
Motilvo: Atendimento de Interesse público. 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo 
nR 108/2020- PMJF/PI 
Dotação/Orçamentária: 08.122.0004.2034 fonte-209 elemento:339039 
Vigência: Pronta tradição. 
Forma/Solicitação: Imediata - Informações/ Ul/SAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI, em 20 de novembro 2020 
Publique-se. 
Reger Coqueiro Unhares 
Prefeito Municipal -PMJF/Plff 
Com eflcacla a apartlr da primeira publicação-DOM 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 

Fone/F~: (89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01.612.560/0001-60 

E-MAIL: pmbele~i@bol.oom.br e licitabelem@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM 00 PIAUi • PIAUI 

EXTRA TO DE CO TRATO 

Contrato: n• 069/2020 
Prooesso Admini.slra!ivo: nº 069/2020 
Proc.edimento Licitatório: nº 036/2020 
Modalidade: Dispçnsa dç Licitação 
ObjetQ: Contratação de ,mpresa de engenharia para execução dos serviÇO$ de n:fonna da 
Unidade Básica de Saúde Adão Batisia de Oliveira na sede do município de Belém do Piauí • 
PI. 
Cootratante: Município de Belém do Piauí - Pl. 
Contratada: LUCIA O GIL CO TRUÇÕES BIRELI (ELG GENHARIA), C PJ sob n• 
27. 19.301/0001-82, c-0m sede à A . Industrial II, s/n, Bairro rbano, Jaicós Piauí• PI. 
Valor Global: R.$ 66.897,77 (Sessenta e seis mil e oitocentos e noventa e sete reais e setenta e 
sete centavos). 
Fo:nte de Recnrsos: FPM, ICMS, FMS, OUTROS - Prefeitura Municipal de BcJém do Piauí -
PI. 
Data da Assinatura: 26 de novembro de 2020. 
Base leg11I: Confonne critérios estabelecidos na lti. ll .666193, bem como o dis()OSIO no art 1°, I, 
"a" da Lei oº 14.065, de 30 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 00 PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281-Cenbo. 

Forie/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.0 01.612.560/0001-60 

E-MAIL: pmbelempi@bol.com.l>re ioitabelem@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO Pl~Uf - PIAUI 

PROCEDIME TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/ZOlO 

OBJETO: Conlralação de empn:sa d~ engenharia para i>xecução dos serviços de reforma da Unidade 
Básica de Saúde Adão Batis1a de Olivei,a na sede do munit ipio de Belém do Piauí • PI. 

D PACHO DE RATI !CAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Segue ane.xa a documentaçiío, para serem tomada as providências licitatórills, confonne critérios 
es1llbelecidos na Lei 8.666193, bf.llJI como o disposlo no art. 1ª, 1, "a" da l..ci n• 14.06.5, de 30 de setembro 
de 2020. Visando a commação de empresa d engenharia para exllCUção dos serviços de reforma da 
Unidade Básica de Saúd~ Adão Batista de Oliveira na l.lde c!o município de Belêm do Piauí • PI. 

~e modo, sati fazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os lermos propostos no parecer da CPL, com a. 
contratação da empresa: WCIANO GIL CONSTRUÇÕES EIRBLI (ELO ENGENHARIA), CNPJ sob n"' 
27.519.301/0001--82, com sede à Av. Industrial II, sln, &!.irro Urbano, Jaicós Piauí - PI, CQm o valor 
global de R$ 66.897,77 (Scssenla e seis mil e oito<:cntoo e noventa e sete rcai e ctcnta e sete centavos}, 
oonfbmie (looumenl0$ que in$1Jllem ll!"te p~ 'lll. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Belém do Piau[ (PI), 24 de nove:mbro de 202-0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281-Centro. 

FonefFax: (89) 3441-0028 
CNPJ o.e 01.612.560/0001-60 

E-wJL: pmbelerl1)i@bol.com.br e licitabelem@gmál.oom 
CEP 64.678-000- BELÊM DO PIAUi • PIAUI 

EXTRATO DE CO TR TO 

Contrato: nº 070/2020 
Processo Administrativo: nº 070n020 
P:rocedimento Licitatório; n• 037/2020 
Modalidade; Dispensa de Licitação 
Objeto: Contratação d.e empresa de engenharia para execução dos serviQOS de reforma da 
Prefeitura !Mwricipal de Belém do Piauí - PJ. 
Contratante: Município de Belém do Piauí - Pl 
Contratada: MP CONSTRUTORA LTDA, C 1PJ sob oº 26.830.264JOOOJ-ó6, com sede à rua 
Santa Rita, nº 1597, Edif. Pinguim Bloco 02 ala 04, Bairro Canto da Varzea, Picos Piauí· Pl. 
Valor Global: R$ 99.889,90 (Noventa e nove mil oitooentos e oitenta e no reais e noventa 
centavos). 
Fonte de R«ursos: FPM, JC IS, OUTROS - Prefeirura fonicipal de Belém do Piauí - PI. 
Data da Assinatura: 26 d.e novembro de 2020. 
Base legal: Confonne critérios eslabelooidos na Lei 8.666/93, bem como o disposto no art. 1° I, 
' a" da Lei nº 14.065, de 30 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 00 PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Cenlro. 

Forie/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.0 01.612,560/0001-60 

E-MAIL: pmoolempi@boli.com.br e ioitabelem@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUf • PIAUI 

PROCEDIME TO DE Dl rENSA D LICITAÇÃO Nº 007/l020 

OBJETO: Contmtação de empresa de engenharia para execução dos serviÇI) de reforma da Prefeítwa 
Municipal de Belém dQ Piau[ • PI. 

D PACHO DE RATI !CAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Segue ane.:o:a a documentaçiío, para serem tomada as p.rovidêllci.as licitatórills, confonne crit rios 
estabelecidos na Lei 8.666193, bf.llJI como o disposlo no art. 1ª, 1, ''a" da l..ci nº 14.06.5, de 30 e setembro 
de 2020. Visando a contralação de empresa de engenharia para exllCUção dos serviço.1 de reforma da 
Prefuih1ra Muoiçiipal de Belém do Pien[ • PI. 

~ e modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no parecer da CPL, com a. 
contratação da empresa: MP CO STllUTORA LTDA, CNPJ sob n• 26.830.264/0001-66, com sede à nm 
Santa Rita, nº 1597, Edif. .Pmguim Blooo 02 Sala 04, Baino Canto da Varzea, Picos Piauí • PI, oom o 
valor global de RS 99.889,90 (NoYcnta e nove mil oitocentos e oitcnm e DO\'C mris noventa centavo ) 
oon fome (looumentOS que in$1Jllem este pmces..'lll. 

Publiqlle-se. 
Cumpra-se. 

Belém do Piauí (PI), 24 de novembro de 202,0. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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• 
PREF. MUNIC. DE BURm .DOS MONTES 
IIVÁJ~SUl.\ll!S-211 
415:rzlSIJOOOl-13 Ettldoil< 2021l 

DECRETO Nº 54 . DE 01 DE SETEMBRO DE .2020 - LEI N.337 

Atire no orçMllt?tllo vigente crédilo ildldonal suplemen/ilr e dii oulr;r.; pro,,1dêndas 

RJ:.3olv<!: 
Art igo lo. - Pica a.bert o no orçame:.nto vigent ~,. \La cNdlto adicional a uple:lillil!ntar na 
1Jrç>ort6tlc:ia d.<, R$882 , 1 l O, 66 dbt<ibuidoo '"' 3 Cg <tint,:" dotoçoco: 

Suplemenlaçl.o ( +) 

01 01 00 CAMARA ,MRlNICIPAL 

OIAl31.0001.2002.0000 IMNUTENIÇÃO DACNMAA~1UNI PAL 
l.U0.13.00 OBIOOAQÕES PATRONAIS 

001 R"""'°' O!dJ16rm 
100 000 Oor.JI 

Ol.1131.0001.2002.0000 IMNUTENIÇÃO DACNMAA~1UNI PAL 
.llllll.!13,00 INDENIZAÇÕES E RESTlrulÇMS 

001 - ... Ôf<fN!m 
100 000 Cerol 

02 03 00 SECRETARLo\MIJIICIF'-'L DSFl~NÇAS 

70 

02 0J o, 

11 

88 

91 

02 0J OI 

911 

- .0022.2010.0000 ENCARGO$ COM PMEP 
3,3.118,'7.00 0 8R~ES ffllllUTÁRIAS ~ CONTRll)ilTIIIAS 
W1 Rocu,10s o«lill,... 
100 000 Gorai 

&f.C, MUJ't DE _._ E PI.NlSJMISNTO 

0{.122.000'22011.0000 INDENJZA9ÔES ADMINIISlRA TIVAS E :il5NTf.~'ÇAS JlXllaA 
l.Uo.G1 .00 SEITTENQA$ JUOICIA1$ 
001 
100 000 

OC.122-00022012..0000 MlltlUTENIÇÃO DA SECRET .. RI/\ DE Mll.l.NISTRAÇÃO E PL, 
""°-l!0.00 IM 'TEIW.l DE COrtSUMO 
001 
100 000 

P.-a.illJS Oni:Nui>s 
Gemi 

OC.122-00022012..0000 MlltlUTENIÇÃO DA SECRET .. RI/\ DE Mll.l.NISTRAÇÃO E PL, 
:l.3.G0.~.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA .ruR!DICA 
001 - ... O!d)N .... 
100 000 Gemi 

DECRETO Nº 54 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

SEC, MUN. DE AOM. E PLAIIEJA:..',IENTO 

04.. 122.0l02.2G44.0X ENCARGOS COM A B.ETROSRÀS 
3.3JiNl.5.00 OLITROS SE.RV'IÇOS OI!. -rtRce11ROS - PESSOA. JtllRfDICA 
cot RK1aao1- Ot'drlalfN: 
100 000 ~ 

02 05 00 SEC. MIJN. EDUCAÇÃO, OUL TURA. ESMJn'E E U2EA 

140 1 ~•-~7.0000 ADMltllSTFIAÇÃO DO EitSINO l'lmDA..\IENTAi. 
ll.3.00.:!&.00 OllTROO S6R\'IQOS DE TER~IROS • PESSOA JtlRflllCII 
001 - ... o-.... 
200 ooo e.._,.. 

882.710,66 

211.mOO 
F.R.: 1 001 CC 

2.100,00 
F.R.: 1 001 CC 

uoo,oo 
F,R., 1 001 OC 

15.000,00 
F.R.; 1 001 OC 

20.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

15.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

MC00,00 
F.H.: 1 001 ex: 

7.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

141 1~ 1~7.0000 J\DMlr11$TRAÇÃO llO~rtS!f<O FIJNW.:.\l~ITTM. i;.000,00 
3.3.D0.4>.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA CA UfFOAMAÇÃO E COMUNIC F,11.; 1 001 DC 
001 R~IIOI- Ot'dNitbt 

- 000 ~-.. 

1~1.DJOf5.1102JJ000 COHST. ReF, E.A.MPL- DE.IJHIDADES IE-5-C:OI.MES 22.eOO.DO 
(.4JIO,l!il .00 O é!ÃA.s I; INSTAl.,AÇÔl;S F,R.: 1 125 14 
125 Tl'1l~im.1■-de Comf:NOS-au de Ccin1n1mada R_,. ... .,~., li Ed 
110 200 Ell<JC.lÇÃC) 

1 ~l.oooe.2(1.;ij.0000 AQUISIÇÃ.O OE r.11\TER&o\L DltlÂ TICO E PED.WÕGICO 5.IXJ0,00 
13.D0,3>.00 MATERl ._t. DE COrt51.JMO F,H.: 1 001 DC 

001 ~IIOa On.fNri>e: 
2XIOOO ~ 

02 05 OI F\l'lDO DE ,,_,., E D~.IW. DA EtlUC,i.Ç.I.O ~CA -RINDEG 

ffl !~1.,:,:,Y-=ooQO El<ÇJ\RGO$COM PU~0."~DO W1<,l$TE~!0-
.3,.1.,90, 13.00 oeRIGAQÕi;:S PATRONAIS --li$ F,R.: 1 115 14 
, l tl 'fr:allllHandHdo i'llr-.-OES - txalto CompltmentlÇikl dói Unlio 
~ 000 FIJ~OE~ , Mo~ 

Cl2 0e 01 F-lJ:,ilDO '-1~1CIPAL 0 1; c,t,UOI; - A.,~ 
'lló8 1 ~ .~5.0000 -UTEtfOÃO DO $1SllãJM DE SA.UDe 00 MIJNICIPIO 

•l.1.118.04.00 CONTAATAÇÃO POf! TB<PO llffEll,,..1•DO 
U00,00 

F°,A.: 1 001 OC 
-C01 RKuau1, OrdNl'm 
D tno FUS 

3E0 1 o.301.~S.0000 -UTEtfÇÃO DO $1S1UIA DE s•"uoe 00 MIJNICIPIO •:r.coo.oo 
"'-1.90.11 .00 VEtfCIMENTOS E VAMTAG'EJ.IS FIXA.9 - PE5SOM. Cl\l'a. F,R.: 1 001 CC 
-C01 RKui;ac,1, OrdW!lm 
3IJO D1:0 FUB 

DECRETO Nº 54 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020- LEI N.337 

02 05 01 fU'NOO MUNla PAL DE SAúoe - Ft.1S 

375 

377 

300 

38:2 

◄ 12 

02 07 01 

6ZI 

(12 07 o, 

$lS 

111.30l.o:Mlll.2025.0000 
:u.so.1~.00 
001 
JOO 010 

1 O.JOLOJOll.2032.0000 
3.1.90.04.00 
·21◄ 
115 30I 

1 O.JOl .oooo.2032.0000 
3.1.90.13.00 
21◄ 
115 30I 

1 0..301.oooo.203 2.0000 
USU0.00 
21◄ 
115 30I 

10..3011009.2032.0000 
U.80.39.00 
21◄ 
115 301 

1~B.0000 
l.U)0.13.00 

21◄ 
115 302 

111..:lOI.0,11 O.:m8..0000 
3.~il0.00 
m 
115 30S 

IMNUT!ã~O CIO SISTDIII DE•S.WDE OOMUNICIPIO 
OUTRAS 0eSl'WIS VAAIÁVl:IS- PESSOIIL Cl\111. 
RlcuraasOrdilirbo 
FUS 

15.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

PROGRAMA DE ATE~O BÁSICA-l'AB FIXO SJ)J0,00 
COHTMT~ÇÃOPOl!lUU'OllereR,...rw.DO F.R.: 1 21 4 OC 
Tl'lnsltr!n:111 Fundo• Funda de ReOlnllodo SUS FfOYO '•·otaodo C.,,,,,,, 
IIIJllll 

PROGRAMA DE ATE~O BÁSICA-l'AB FIXO 10.000,00 
OBRIGl<ÇÕES PATIWN~IS F.R,; 1 214 OC 
Tramb!n:lao F,undoo Furdo<lo R..,...sdoSUSFfOYo 'ontnado<l<rl'ooi 
BL.Alll 

PROGRAMA DE ATE~O BÁSICA-l'AB FIXO M.000,00 
IM TERW. t!E C0"6\JMO F.R,; 1 21 4 OC 
Tr1-·!r,a11F1MO• Fuodo<lo ReCU'IIOsdoSUSp-OYeci,oteodo<loftm 
BL.Alll 

PROORAMA DE ATE~O BÁSICA-l'AB FIXO 10.000,00 
OlFTR06 SER\IIÇOS OE TERCUROS • PESSOA JURfDICA F .R.: 1 214 OC 
Tra..,!r,,ios FIMO • f uodo<lo Rectn10sdo SUS p-OYeci,oteodo <loftJn 
BL.ATB 

PROORAMA DE 11\'1 Efloa.!IO!.ÓG1CA E 00'11\0LE DE 00 1.000,00 
OBIOOAQÔES PATRONAIS F .R.: 1 214 OC 
Tlll>lle;f11eiH llld0• -• R.-s doSUSFfO.Uú.'llé$doGo'>'eln 
B\IGS 

11.ANUTfNIÇÃO CIO COFltwlC"'-'lflfTO DA SAJiDt 12.laT,1~ 
IM~l DECO~ MO F.R.: 1 213 OC 
Tllr411f'!n:lHFllld0~ FUl'Jlo<lo Rewi,,)Sdo~USFfOYel'it~le,doGorem 
COFl~NCIAMENTO 

FI.INOO MUNIC!PAL DE ASSISTI:NCIA. SOCIII~ • FW.S 

08.1440008..212&.0000 
3.U0.11 .00 
)1 1 
400 OOI 

l'ROTõÇÃO SOCW. BÁSICO FIXO. ?111'/PBFI 
\IE~lt.EITOSEVMITAG:tlS FIXAS - PESSOALCl\11. 
Tr11"J11Nhl, dt Rtc,,-do F- NtdMll dt Alllillim ~c:111 - FN 
FMASPSS 

DECRETO Nº 54 • DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

NNOO MUNICIPAL DE ASSl$TE~Lo\ SOCIAL - RMS 

ce.J44.oooe..21.2S.0000 PROTEÇÃO SOCIAL WICOFIXO-PITIPBFI 
ll-90.ilO.OC MATERlo.l D!:COftS\JMD 
311 Tr11-1!n:l1 <li R,:,,-da FunmNl.dolmlcleAalio!J~ S<lclll - rti 
400 OOI FMAS PSS 

4.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

10.1))1),00 
F.fl.: 1 ~11 CC 

02 07 ~ ru 00 Mt.tj. D09 OIREITOS DA CIW.NÇA E 00 AllôlESCENT'E 

Ol5l' 

112 00 00 

73Q 

1111'2 

115 

ne 

ce.J43.oooe..211~0000 PA.OG. CRU.NÇA E ADOI.ESC. EM AÇ>ÕES, SeftV. PREYErfT 
ll9U9.00 OU'rn:OS S.ER\otÇOS DE: TER~IROS - PESSOA JURfDICA 
JliCl 0ulro6AIIOJl&06vtncullclool-Socbl 
400 011 FMDCA 

SEC. '-W.lr4. DE 08Rl,S E FRAESTRUIIJRA 

1 S.7U.00012107.0000 
3.3.90.l!O.OC 
001 
100 000 

1 S.782100!.2107.0000 
3.3.90.~.00 
001 
,oo 000 

IMNUTEM,ç,\O CIE VEICIJL.OS o,t, PREFSTIJAA 
IMTElll4t DECO~MO 
-oo•Ord'llirm 
Gelai 

MANUTE~O DE VEICULOS DA PREFBT\JRA. 
OLITR06 $ER\IIÇO$ 0( TVICUROS - PESSOA JU~fclCA 
Rlwliól, O!dlN!loó 
Gorai 

O{. 122.00202038-0000 1,'.ANUTf.NÇÃO DA SECRETARIII OE OBRAS E FRA..ES'TRl 
3.3.90.:l0.00 1,'.A.TERIAl CIECOrtSUMO 
001 
100 000 

1 !L-01.0020.IOl i.0000 
ol.U0.51 .00 
510 
110 000 

CONST. REF. E AMPL, DE CAI.ÇA.~ErfT'OS E PAVIMENTÁ~ 
OBRA$ E INSTAlAÇÕE9 
0Un1Tr:lrw!t::tndl.1-dl~loiã.l.ln!to 
~ 

1íA52 0020.10040000 AQUISIÇÃO DE MAT. l'aR!WJi;mE 
.C.•.1111.52_.00 EQ AME ITTOS E WlTERI/\L PoRw.NENlE 
001 Rkams. ()r(f.dirfos 
100 000 <lotai 

1 5.AS2.0020.20381l000 ENCARGOS COM OS ~RIIIÇOS DE LIMPE2A l'IJBUCA 
3.3.90.39.00 Ol/TR06 SERVIÇOS OE TERCBROS. PESSOA JUR ÍDICA 
001 R. .... oo,O!<fNlfbo 
100 000 Gemi 

17.liO,OO 
F .R.: 1 lOO OC 

M.000.00 
F.R., 1 001 OC 

11.100,00 
F.R,; 1 001 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 001 CC 

GG.SS3,!e 
F .R.: 1 510 OC 

zsoo,oo 
F,R.: 1 001 DC 

40_000,00 
F.R.: 1 001 DC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
PREF. MUNIC. OE BURITI DOS MONTES 
RUA"°'5t1,1.IIE&. 211 
41 SfflS.ll'IJOOl -1'~ Efllrddo:: 2020 

DECRETO Nº 64 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.337 

02 O!I CO SEC. MUN. DE 011RAS E INFRAHTRIII\JRA 

785 17.51'~"--00CO MAIIUT. E COHS- DE POÇOS Pl/!IUCOS. U..\I.A)jQEJIIÀS E ( , 1.000.00 
J.UO.'ll>.00 AATEAJAI. CIE COli$UMO F,R,; 1 001 DC 
001 RKuao11- Ordrdrbl 
100 000 O., 

7~ 17.$1iz..tm:D.20$·l.O'JCO MAHUT, E. OOM:S, CIE- POQOS PU:SUCOS. LAV,i\J,IDEJUAS E. C. 
J.U0.~.00 OVTRW S.tR\llÇO~ O( tt~~IRO$ - PE~QI\ Jll~JDICA 

•w,o,00 
r.R,; 1 001 oc 

co, Rl!:i::::ui111111, On::fmrt>s 
100 000 Qorol 

711 15,U1.()JZl.ffi0.0000 lo'~UTIHfÇÃO ECONSE.RV.AÇÂO DECEMfTtRIO PÚ"<IUCO 
3.U0.'5.00 OIITROO S.11R\11ÇOS Olá Tffl~IROS • PEseQI\ JURJDICA 

2.tw,00 
'F.R.: 1 001 oc 

()OI ...,,, ... ~ .... 
100 000 Gt/11 

7~ 17.512.COZl-5.0000 lo'~UTEN',ÃO DA REDE Olá Allll~TEC ElfTO Dil.GUA JJ>JO,CO 
3.3..$!0.» . .00 OlJTR:00 SERY1ÇO$ OE. TEROOIRO$- PE&SOA JUREDICA F.fl.: 1 001 oc 
C01 R-to•Of<lóni.-,. 
100 000 Gffll 

02 M C0 SEC. MUN. DE .>.GRIC .. ABMT., IRRíGAÇÃO t REFORM.._ AGRARt,1,. 

827 -.C018.2G40.0000 El<CAAGOIS COIA A MAHIITENÇÃO DÁ SECRE'IARlll 11..000,00 
3.3111).;»00 MATERIAt DE COH.SlJMO F.R.: 1 0.)1 IX 
001 Raculaa• OrdNiri:Ja: 
100 000 Gonll 

A,.t:-t.igo 2o. - O c::-édito a,bccto n111 foi;ci,A do airtigo a)lte:c.io.z:: :ie:c& cobe:cto com ceouE":50.S 

proven:iente!J: de 1 

Anu'8.ç;l.o: 

01 01 00 CAMARA ML»IICIPAl 

OU!Ji.C00, ,1(101.0000 REfQ- EAAll'Ll-.ç,i.O DOffi~DlOD,I\CAMO.AA,MUNlCIPI\ ~ .1CO.IIO 
CA.II0.51.IIO OBRMEUISTA1AÇÕES F.R,Oftlj>O: 1 001 00 
an Rlf(J,Qll• Ordbinoa 
100 000 0.1'81 

01.ll-31.0l01 .t0l4..0000 
4.4.il0,$2,00 ..,, 
100 000 

AOLIS!ÇÃO DE \IElctJt.O 
EQUll'MltITTOO E IMraRIM P-ERW.NENTe 
Rea.nos; Or~rfos 
0.1"1 

•1?.000,o() 
f' .R. GRlw. 1 001 00 

arz a, 00 CiABIKElE DOPREFEilTO 

DECRETO Nº 54 , OE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.337 

02 OI DO GAOINETE 00 PREFEITO 

18 04.122.0004.1000.0000 RE'fORMA E A_"'1PLL',ÇÃO DO PR~DIO DA SEDE DA PRE'fBllJ -2,000.00 

24 

25 

211 

<.◄.00.51 .00 OBRAS E INSTAU,ÇÕf:S F.R. O,,.po: 1 001 OC 
001 R__,Oodililrbli 
100 000 Ccrwl 

04.122.~ IMHUT~ç,\0 DO GAl!INETE DO PReFEJITO "'1l/N101PAL 
:uJIQ31.00 MATERIAi. OE CO.'IISIJJ.MO 
001 R~~ri:>s 
100 000- Ga~I 

04.12200ll42000.0000 
1.3.00.:33.00 
001 
IDO 000 

MANl/lWÇÃO DO GAIIINETE. DO l'REFEJITO "'1l/:O,ll01f'AL 
PASSAGEHS E DESPESAS COM LOCOMOÇ,\O 
R......,.Oo6'Mlloo 
Gllral 

04.122.0004.2003.0000 IMHUlmÇÃO DO GAllltlETE DO MEFEITO "'11JNIOIPAL 
:U.II0.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERC8ROS - PESSOA FISICA 
001 Rlil!O!nai Oidi1'tm 
100 000 Gerol 

~.000.00 
F.R. Grupo: 1, 1101 OC 

-2.000.DO 
F.R. Gil.lpo: 1 001 OC 

-6 .. 000.00 
F.R. 0,,.po: 1 001 OC 

02 03 DO SECRETARlA ,M\J ICIPAL DE FIHA!4ÇAS 

60 CM.1~129,0000 
J.J.IIO,Jli.00 
510 
110 11W 

Ette.'..RGOS COM $EIWIÇOS BA.NCAIOOS E fl!Wl()EJROIS -l ,000.00 
OUlltOS Sffio;JÇOS DE. TERCEIROS· PESSOI\JLmlOIC-A F.R. Grupo: 1 S10 OC 
OUlnl& --do Conv.\- ela u.i,o 
Comi-

118 04.123.0003.2010.0000 EltCARGOS COM O SETOR OE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO -500.00 
3,.UO.!n,00 DESPES-'$ DE EXERCICICIS AIITERIO.'lES F.R. Grupo: 1 1101 OC 
Cll1 
IDO 000 

R~ CWd:Ntm 
Gorol 

02 03 01 SEC. Mim. De ;.ot,t E JV,tt~TO 

76 

80 

04. 122.-0002.1041.0000 
4.◄.90;$2.00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO OE EQUIF'.WEJ'lTO.S E MA T. PERt,WjENll, 
l!QLlll'W.l!HT05 ! IAA~IAL P!-!NT! 
R"""'°"On!1"ri>s 
Gerol 

04.122.0002.2012.0000 MANtnmÇÃO DA SECRETARIA DE AO.',INISTRAÇÃO E PLAN .,rnoo.oo 
U.00- OUTllOS $~\IIÇOS oe. r~ce-, Pe$$0A FISICA F.R. Gn.!PO: 1 001 0C 
001 R-Clrdl\ill>O 
too oro G<ral 

02 03 01 

1110 

no 

1f7 

02 C5 DO 

1:11 

143 

161! 

173 

1115 

DECRETO Nº 54 , OE 01 OE SETEMBRO OE 2.020 - LEI N.337 

SEC. MUH. DE AOM. E PUNEJAM:HTQ 

04. 122.tl002.2IH6.0000 EffCARGOSCOMOS/\IIE -1 .100.515 
.U.IIO.ll2.00 DESPESAS DE ~ERCICK>S AMTER~ES F.ll 0,,.po: 1 001 OC 
oo, Rtanmõid.nitm 
,oooro Ge .. 1 

04.7~ EttCARGOS COM SEIWIOOS E)E TELErONI"-
:uJIQ,92.00 DESPESAS DE EXE!lclCICIS ANTERIORES 

-$.10MI 
F.R.Gn,po: 1 1101 OC 

001 R.....,.. Clrd'n611>8 
100 11W Gorai 

:!MC.0022.20(7.0000 W.ORTIZAÇÃO DA DMDA FU DA!M. UfTERf4A 
4.6.00.11.00 PRINCIP/>J. DA Dfv!DA OONTRATIJ.AL Rt$0il.TAf)() 

•IO.IXMl,00 
F.ll Grupo: 1 001 OC 

001 R"""""'Oodililrbli 
100 oro Gero! 

SEC. MUH .. EDUCAÇÃO. CUL T\IAA, ESPORTE E I.J\2jER 

12-351 .0005201 ?.0000 ADMINISTRAÇM> 00 ENSINO FUNDAMENTAI. 
3.1.90.92_00 DESPESAS Dc EXERciCIC>S AHTER~E5 

-2.201.1D 
F.~ Grupo: 1 001 OC 

001 R-Q"dl'Oilbt 
200 oro E<luolpo 

,2.:m.ooos.211111.0000 AOI.IINISTRAÇl.o 00 ENSINO FUHDAMEITT.AI. 
3.3.90,92,00 DESPESAS DE EXE!lclcn s AIITERIC>RES 

•L00,,,19 
F.R, Grupo: t 001 O: 

001 fil l(dtQIQ"cfnifm 
200 oro E<l\la!ÇIO 

12.361 .0006.Hlllll.OOOO COHST. REF. E AMP ÇÃO DA BIBUOTECA ESCOLAR 
U,1lc:LS1.00 0.BRA9 E ~TAU,ÇOES 

.2.500.00 
F.ll Grupo: 1 001 OC 

001 R.....,..Oodhi,.,_ 
200 11W E<!UcoÇff 

12-351.0006.1000.0000 MlUISlç},0 DE ÔI IBUS ESOO~ -=oo Ili\ ESCOLA -12117&,DQ 
U.II0,$1,.00 EQW'IIME'HTCSE -MATelUAL PERMANENTE F.llO,,.po; 1 1215 1:;; 
125 Tnl\'Sfer6ndl& eCalWffàotoud&ConVa'lMdelt.fli,:,a!INVlnt.tilâ~iEct 
110 200 e=çAo 

12.361.al06.l!M7.0000 AQUISIÇÃO DE EOUIPAMErfTO.SP/U DAOESESOOI.Jd!ES -500,00 
.C.-4.90~S?..OO EQUlPAN.1:HTOSEMATERIAL PEJW.AHENTE F.R. Grupo: t 125 1:-;; 
125 Tn~a. dl Corwlnlo■ CIU dit cann.m de Rflp,HM vn:tllldol i Ecl 
110 200 E[)IJCl,ÇÃO 

12.361 .0006.105,"2.0000 
U,110,51.110 
1215 
110 200 

COHSlR, REF. E AMPL D~ OUAORAS DE ESPORTE tWI ESC -15.000.00 
O.BRAS E lllSTAU,ÇOES F.~ Grupo: 1 125 1:õ 
Tn ""-•"' eo.- ou dit Co111r1·1oo dt 1t.,,. ... vlnculadoo t !d 
Ew:i\OÃO 

DECRETO Nº 54 , IJE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.337 

02 05 DO SEC. MUlt EllUCAÇÃO, CUL T\IRA. ESl'Ol!TE E IAZER 

roe 

12.3B1 .0006.1091.0000 
4.-4,90.51.IJO 
12S 
110 200 

12.365.0005.2011!.0000 
l.$.IIO.ll2.00 
001 
200 000 

12.361!1.0005.2111111.0000 
3.1 .90.92.00 
124 
11~ 20ll 

U.u>IAITTAÇÃO DE TELEOEtfTR() MUfflCIPAL •22,IXMl,OO 
OBRA-S EINSTAU,ÇÓES F.f!.G"'po: 1 1215 1:i 
Tn-•it. CominlotoudoConnlOOdt 11<1,,. ... ,inculiO>ii Ed 
EOUCAÇÃO 

AOMINISTRAÇ/o.O 00 ENSINO INFANTIL 
DfSPES/\S DE 8ERCICI09 AMTER~ES 
R'°"""' Clrd:Nli» 
E<lu<,içlo 

-2.2111.10 
F.ll Grupo: 1 001 OC 

EltCARGOS COMO PROGRAMA DE ERRACIICI\ÇÃOOOAIW. -um,OB 
DESPESAS DH)(ERclclOSAHTERIO.s.S F.~Gtu_po: 1 12-4 1:i 
~• T!Wllft-dt R-do FND~ 
BRASIL ALFABETIZADO 

221 12.JGS.0005.201 i..0000 EttCARGOS COM O PROGIWM DE ERRACl!CAÇÃO DO ANld. -1 .572.D◄ 

234 

236 

25'5 

2'õ1 

3.3.!l(L92.IIO DESPES4S DcEXERclCIOSANTERIC>:ilES F.~Grupo: 1 12' 1, 

13.392.0007.ltl50.0000 
U.90,52.00 
510 
110 00:t 

13.392.0007.10l3.0000 
U ,110.52.00 
510 
110 oro 

OUlras. n&nSJ ·ikldu de- Rea..tfai)j 00 FNDE 
BRASIL ALFABET12ADO 

AQUJSlç},O DE EQUIPAMEffTOS PI ATMDAOES CULTl/JWS -2.2111,10 
EQWIIMElfTOS E -MATE IAL PE~ENTe F.R. Gl1.w. 1 SIO OC 
Ovlrn n.n.r.,- de Com-1- da unao 
Cl)."l\'lnieil 

AQUISlç,liO oe fO.Ul?AMfITTOS PI 111\NllA Df MU<51CA 
E<lUIPA!iEilfTOS E ,MATERIAL PERN.ANENTE 
outra, Tranlft •ilrdn cl• ConvlnlN cll UNloi 
e .. ,,. .... 

-2.2Cl1 .ID 
F.~ Grupo: 1 510 OC 

t J,HIZ.0007.2112:l.0000 offCARGOS COM J, COORllol«ÇÃO Clã CVLTUAA -1.2111.sa 
U.90.9'l.OO DESPES.-.S DE EllERClclCIS ANThRIO.~ES F.R. O.,po; 1 1101 OC 
001 R......,.CW:1",.,_ 
100 00:t Gorai 

:l7 Al2.0007.1027.COOO 
U,110.51.110 
510 
110 000 

Z? .6I2.0007.I05I.0000 
U.IIO.Sl..00 
510 
110 oro 

CONSTR.. REF. E AMPL. DE Gl"6.SIO E O!IAORAS POUESl'OI -23MS 
0 .BRAS E INSTALAÇÕES F.~ Grupo: 1 510 OC 
outra, Tranate:trdn cl• Convtnloe da UNto, 
e .. ,.,. .... 

COHSTR., FIEF. E AMPL DO ESTÃD:O E CAr.FOS DE FUTEl!C -81S,IO 
OBRAS E lllSTAU,çóES F.ll O.,po: 1 510 OC 
Ou~• 1'nlnol•-d• Corwtnloo do Unllo 
CO.."IVl!nitd 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
PREF. MUNIC .. DE BUR_ ITI DOS MONTES 
RW. JOSÉ"'-Y'fS.. 211 
.. , ~1too01.1a Eftrdci):: 2020 

DECRETO Nº 54 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

02 05 00 sec. Mim. EDUCAÇÃO, cut TUJI~ ESl'GRTe e'. ~R 

273 Z7.&12.0007.20Gt .OOOO MIIH!JlWÇÃODO DEPAATA.-.U:HTO De ESPOOTE$ 
11.3.00.Q.OO DESPESAS DE EXERclCIOS AIITERIGRES --•~ F.R. GNpo: 1 001 OC 
001 R__, Ood:N!bo 
100 000 Geral 

02 05 01 FU. DO DE MAHUT. E DESENV. D°' EllUCAÇÃO 8ÃSl::A. - FUNDf.B 

241 12.~BI .0005.M22.0000 ENCARGOS COM PE~OAt DD N.AGlSTêRIO eo,i, -306'5ell.B5 
3.1 .00. 11.00 VEl,.'CIMENTOS E VAHl"AGENSFIXAS - PESSOAL CIVIL F,Fl. Gn,po; 1 119 1:i 
118- Tn, inciHdo FUHDEB- Ei.'cltoC~meruçlo,d1.Ul'üo 
Z,O 000 FIJliDEII - ~l1Qli!JJ1o 

02 ce 00 SECRETARIU.tUNICIPAL DE SALIDE 

343 

31;2 

ffl 

02 G8 01 

361 

374 

J90 

Q2 GG 01 

402 

41)3 

41K 

41111 

420 

10.301.0010..IOn..oo(X) 
ol.A.IIQ51.00 
220 
110 :IOO 

10.302.0010.2102.0000 
3.1.9(UIZ.OO 
oo, 
300 000 

I0.302.0010.2102.0000 
3.3.90.11fZ.OO 
001 
300 000 

CONSTRO. REFOf!t..,_ E AA1Pt..DE POSTOS DE SAÜDEJUBS •10.005.50 
OBRAS E INSTAlAÇÓES F.R. GNpc,: 1 22!1 OC 
TnuttJirindH IH Corwktkit (IU de- Conraloa dt Riep,HH Vft:Ulldot • 8a 
COff\.lENIO St.ÜllE 

M/tllUT~ÇÃO DA SE:CRETARIII ,f.alN ICIPAL DE SAÚDE 
DESPESAS DE EXERclclOS AlfTERIGRES 

-li60.27 
F.R. 0/Upo: 1 001 OC 

RéQrirn CWdh6rbs 
SOiide 

MANUTENÇÃO DA SE:CRETARIA ,f.alNICIPAl DE St.ÚDE 
DESPES"-S DE EXERclclOS AIITERIGRES 

•1.100.55 
F.R. Gl\/po: 1 001 OC 

R,.,.._o,~..,. 
SaGdo 

FU DO MUN CIPAL DE &i\ÜDE - FUS 

10.301.(10(19,202'S,0000 
3.1.90. 1:UO 
001 
300 010 

t0.:J01 !/f#;-.oooc) 
ll.3.!I0.112.00 
oo, 
300 º'º 
10.301.~.QOOI) 
:\.1 .90,112.00 
214 
118 301 

-~ç.l,o DO SISTEMA oe s ... we D0 "'1J'41WIO -10,000.1» 
OBRIGAÇÕES PATR0'4AIS F.R. GNpo: 1 001 OC 
R"""°' Ord:Nit>o 
FIJS 

WNUTEIJÇÃO 00 ~ISTEMA O SA(i()e DO ~~ICIPIO 
DESPESAS OE EXERclclO.S AIITERIO.'!ES 

-4./#1/;) 
F.R. Gn.,po: t 001 OC R_o,,;:,_.""' 

FU$ 

PI\OGRMVI 00$ AGTENS Oot.lUNITARIOS OE $A(IOE.PAC-$ -3.301 M 
O!SP!SAS OI! ex!RclclO.'l AIITERIOll!S ~-R-GNpc,: 1 21<1 OC 
Tn-6ndl• r.- o f1mdodo -,...,•óo SUS ,..,,_n do-.., 
au.u. 

DECRETO Nº 54 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

fU DO t.-i Cll'AL Dlã SAÜDlã • FMS 

l0.:J0UXl10.1VZ4.0000 
«90.51.00 
oo, 
300 010 

10.~0,.oc110.1024.000',) 
«.90'51.00 
21<1 
rnl 301 

10.301.0::110.1024.oo(X) 
•H00..$1.00 
215 
115 3oe 

l0.301.0010.IOS7.0000 
~4,00BZ.00 
215 
UG 3oe 

l0.301.0010.213a0000 
3..3.11(1,38.00 

213 
115 305 

10~01.()010,21 Je.OIX1Ji 
:\.:\.00.3!1.00 
213 
115 305 

10.J{Q;llQ10.1oee.OOOO 
,t,1 . .90_52.00 
215 
115 305 

10.3O1.CQM.20!.2.000) 
U00.112,00 
21<1 
115 301 

.7,-_0,1 CON$TR., lttl'. E .Mlf'U, OS f'OS~ Ois SAWEâl\Ji!S 
OBRAS E INSTAI.AÇ(JES F.R. GNpo: 1 001 OC 
RKl'.nos OniNltbs 
FIJS 

CON!iTR., lttF • • MIPU, ~ POSTO$ D~ SA<IDErues -25.547 .!iO 
OBRAS E INSTAlAÇÓES F.R. Gn.,po: 1 214 OC 
Tr•-•F-0 Al"""dO RMJm•dl>SUSplll,.-.. dl>Gó'l'OM 
OESTÃOD05U$ 

COHS.TR.. R!::F. EAMPU. OE POSTOSOE.SAÜDEJ\JBS al3.s:24.,c.6 
OBAA8 E IH$TAl,IQ«S F.ll. Gn.,po: 1 ttS OC 
Tr11H4tfilncli1fl.l)d01 f"~IIOO-Clt Riaail'IOldOSUS~lf'Alfll.HdOOOMffl 
trlVSSllM ••~ 

AQUISIÇÃO OE IIEICULOS Dlll'ERSOS "'5.000.00 
EQIJIP.AMEffTOSEMATERIAl.PEFW'JIJIIENTE F.R, GJu,po: 1i 'l'l!i OC: 
irtMttrlndls Fin,o 1 ~rido- de ~rw, 4o SIJ.S ~ ... fflkfltn dO ~ 
ttfl/E$11MWTO$ 

MAIIUlmÇÃO DO OOJ'INAACIAMEUTO DA SMJDE -7 .197 .15 
OUTROS SERIIIÇOS DE. TERCEIROS. PESSOA FiSICA F.R. Grupo: , 213 OC 
Tn-6•<111 F'-""" • f'lln<».,_ _,.,.,,.,,, ~us ""''.-" ®_,,, 
COflNArtCIA...CENTO 

MAN~ÇÃO DO OOfltW.CWl.eHTO DA 5MÍD1ã ~.I» 
OUTROS SEIMÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JUltÍDICA F.R. Grupo: 1 213 OC 
Tralllfttrbdal. Flmdo. Fundo de ReaJr90s.d> SI.JS pro1tenlHilH1 do, Goftm 
COFINArtCIMIEIJTO 

AQ~~IÇÃO DE lilt'11ll'.Dlã "4Ô\IEL Dlã SAÚDE -1Z.000.00 
EQUIPAI,! E'HTOS E MII\TERIAL PE-EtlTE F.R. GNpc>: 1 215 OC 
Trtltlftf'lfldH- f ll.tdo• Ftindetdll Ril!Ctil"IICtd)SUSpt!b'1te'_jtfflüdi)GoW!M 
ltl\llãSilM.lãlffOS 

·PROGRAMA DE ATENÇÃO BÃSICA,l'A!I FIXO •2,000.00 
O~PES/\$ oe EXERcleK>S ~R~ES F.l't. Gn.,pc,: t 21• OC 
Tnrn,JNflldH fll'JdO I F"tll'WJO dei Rt!CUl'IOl-d> SUS ptOYfflffr!U cto-~ 
BU.TB 

02 06 02 Ut DUE MISTA DE S,O.(JQE F•CO. ALVES DO MAlltHE 

482 l0.302.0009.212l.0000 MAIIUTWCAODAUNllhUlC M. DC SAODC FCO. AL\ICS DOM 0 1.949.60 
3. 1.90.9'2.00 DESPE5"5 DE EXERclcK>S AMraRIO.,ES F.R. Gn,po; t 2il0 OC 
290 °'1tro1, Rttunot> Vinel.:t&d011, à S..~I 
115 .!04 HO:!ll'tTALGOII. ESTADO 
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02 OS ll2 Ulmll.DE MISTA DE SA.0DE FCO.A~V.:S DOltotffE 

458 10.302.0009.2123.0000 MAH~CAO DA UNlllADE M. O.E Sol.ODE F-00. ALVES 00 M -8.000.00 

459 

13.00112.00 DE&PESAfl DE EXERdCIOO AIITERIOllES F.ll Grupo: 1 200 OC 
290 
11~ ,04 

lô.302.0009.2143.(fOOI) 
:UII0.39.00 

290 
11S !04 

1D.30Z0010.2128.0000 
l..3,90.311.00 

290 
11s 304 

0Ulrol- ReCl.tfll09: \fR:l.tadOS à Sa.&:ti 
HOSPITAL 00>/. ESTADO 

E~GOSCOMA ELETROMÃ3 
OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS• PESSO.O. J URIDIC,O. 

OU~J RtGIIIW$ ~Oil ~ -t 
HOSPITAL GCV, ESTADO 

-1 1.000.00 
F.R. Grupc,: 1 2!lO OC 

MAll~ÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS vácULOS DA IJNIOA{ 0 1 .000.00 
OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIF!OS - PESSOA J URIDICA F.R. Grupo: 1 2!lO OC 
ou~, RtelltóOo WIQUdos • seilde 
HOSPITAL <XY>I. ESTADO 

02 07 00 SEC. Mtm!CIP,;J. DEI\SSIST. Sow.L.OOTRABALHOEAÇÃO C.0.11 

483 

489 

4111 

llll.2,tl.1)008.2113:JjlOJQ 
3.1.90,92.00 
tn1 
O) (!00 

ll8.:/4"1.0008.IOl!l!I.OOOO 
4.4.00.SI.OO 
510 
110 <IOO 

Cl!..2'4.00GII.IOl!d.0000 
<CA,10.52.00 
510 
110 <IOO 

Ol2"4.coouo31.(f(X)G 
l.1.!l(t!IZ.00 
001 
.tl)I) 000 

CU-14.CDOe.21131.0000 
3.3.IICUl"Z.OO 
C01 
O) (!00 

F\JIICKmAMENTO E ,MANIITMIÇÃO DO OOHSELHO TlJTEW --550.27 
DESPES-'$ DE El<ERclCIOS ANTERIO.~E$ F.R. Grupo; 1 001 OC 
R..,.._O,lf,_.rã>o .-.--
COHSTRUIR E EO\JPAR A coalHACCMlHTARIA 0 1.005.,SO 
OBRAS ~IH$TAl,IÇ«S . F.Fl.Gn,po: 1 SIO OC 
OW.• --••Coavlnloodl Unllo 
co.,vén1oo 

COHSTRUIR E EQUIPAR A COa!HA OOMlHTARIA -5502,l?i 
EQWAMEHTOS E W.TE loÓL PERMANENTE F.R. GNpo: 1 510 OC 
Oulnl• TnlMI•- de Co!lvlnloo <li Unllo 
Ci,..,\\lr:k.ie 

El4CARGOS COM A SECRETAR"- DA ASSISTE,NCI!. SOCIAi. -2.000.00 
DfSP ESM DE El<ERCICDOS ANTERIOllE$ F.R. Grupo: 1 001 OC 
R......,.Ordhiit>o --
ErtCARGOS COM A SECRETAR"- DA ASSIS'TENCI!. SOCIAi. -1 ,IIM,li 
DESPESAS DE EXERdCIOS AIITERIOllES F.R. 0/Upo: 1 001 OC 
R......,.Q<fnirlol --

02 07 01 FUHDO ,Mil CIPAL DE ASSISTENW. SOCIAL O FW.S 
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02 07 01 FUHDO MUN CIPAL DE ASSISTENW. SOCIAL- FW.S 

507 

5t2 

08.2~00G8.21167.0000 
l.1.00.112.00 
001 
«XI <IOO 

=~OOG8.21167,0000 
:uto.1'2.00 
001 
O) 000 

BEliEPICCO DE P ROTECÃO COtlllNUIHlMIPC 
DESPES/>.$ DE EXERCÍCIOS AIITERIOllES 
R......,.Oocini,.,,, --
BEliEF•lcco DE P ROTECÃO COIITINIJADA•SPC 
DESPES/\$ DE EXERCÍCIOS AHTERIO.~ES 
R-0o~IÍ<1I --

-241.0-, 
F.ll Grupc,: 1 001 OC 

-1.100.5'5 
F.Ft. Gn.,po; 1 001 OC 

~t3 Cla.l"3,000U07e.oOOO SERVIOO OE CO.Wl'VENCI!. E FORT. DE WICULOS-SCFV -10,000.00 

ffl 

~ 

552 

55lil 

:U90.30.00 W.TERIIII. OE CO.~SUMO F.R. Gn,po; 1 001 OC 
001 
OI 000 

oe..2"3,000U117a.OOOG 
:U90.311.00 
31 1 
OI 001 

Cl!..2-"I.OOGll.lmll.0000 
,t,1,90.51.00 
CQ1 
OI 000 

ce.2~.00C&.211M.OOOO 
l.1.10.112.00 
001 
«XI <IOO 

08.2~.00C&.211M.OOOO 
13.10.112.00 
001 
O) 000 

Cla.l,ç4.!I00&.212e.OOOO 
:U90.92.00 
31 1 
OI 001 

P!IOGRAW. $0CIM l!A$ICO VAAII.Yl!L-PW -4.000.00 
OUTROS SEIMÇOS OE URCl:IROS - PESSOA JUltÍOICA F.R. Gn.,po; 1 311 OC 
TnMler- do Racuno•'1» Ftlndo Nau:llonal .,_ - SoclOI -FN 
l'IAAS PSO 

-2.000.00 COHSTRIJÇÃO DO CENTRO DE N.IJLTIPLO USO 
OBRAS E INSTAlAÇÕES F.R. Grupc,: 1 001 OC 
R- Or<fnirlol 
.., __ 
MAIIUT. DA COOf!DBIAÇÃO 00 TRABALHO E AÇÃO COMUNI .-.27 
DESPES/>.$ DE EXERdCIOO AIITERIOllES F.ll Grupo: 1 001 OC 
R.....,..Oodhi,.,,, --
MAHUT. DA COOf!DENAÇÃO 00 TIWll,lHO E AÇÃO COM.UNI .-,21 
DESPES/\$ DE El<ERclclO.'l AHTERIO.~ES F.ll Gn.,pc,: 1 001 OC 
A-Oo~,.,,, --
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO FIXO · PBnPBfl ~ µ 
DESPESAS DE El<ERclcD S AHTERPO.~ES F.R. Gru.po; 1 311 OC 
Tnru:Jitrindi da RK1.n01,d0 F~ndo Naâttnal OI Aailtln:ia Socai -FN 
FMASPSEI 

02 07 ll2 FUHDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

658 oe,t"3.ooo&.211S.OOOO PIIOG.OOIAllOA E ,ó.OOLE$C. EMACOES, smv. P~VENT. E -17,tto.OO 
3.3.10. lll.OO W.TERIIII. O( co.~s O F.Ft, Gn,po: 1 ~ OC 
:!911 
OI 01 1 

outrc, Recunat Vin.elUdM, ~ SOdld 
FMDCA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 OB 00 

66< 

666 

008 

l;uii 

671 

612 

878 

8BO 

DECRETO Nº 54 , OE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.337 

SEC. MUH, DE OIIRAS E ~FAAESTRIIT\JRA 

1)4.122.001 5.2037.0000 MAIIUT. DA DIVISÃO DE IW!ITI\ÇÃO E lffl!WIISMO ~.ll0?,75 
3.1.90.11.00 YE CIMEITTOS E VMff AGENS flXAS - PESSOAL OIVIL F.R.0,,.,p« 1 001 OC 
IXl1 R~Old"nilba 
100 000 Gorol 

1)4.122.001 !i21X17.0000 MAIIUT. DA DIVISÃO DE IIABITl!.ÇÃO E URBANISMO a;o,:rr 
3.1.90.112.00 DESPESAS DE EXERClclOS AIIT'f.RDO.,ES F.R.G,,.jpo; 1 001 0C 
001 R-~"'° 100 000 Gorai 

IW.122.001 !i21X17.0000 MAIIUT. O-' DIVISÃO DE IIABITA.ç,I.O E lIRIIAIIISMO ,2.2101.10 
3.3,ll(L,0.00 MATêRIAI. OE CO."lSIIIMO F.R.ONpo: l 001 0C 
001 R-Oid:n6rl>I 
100 000 Gor>I 

1>4.122.001 ucm.0000 MAIIUT. DA DI\IIMO D! AA!ITI\ÇÃO I! ll!IMJIISMO -2.201 .10 
U,90,311.00 OUTROS SER\IIÇOS DE lERCBFtOS - PESSOA l'ISICA F.R.Glu.Po< 1 001 OC 
IXl1 RtanOI Od.iWlrbl 
100 000 Gorol 

1)4. 122.0015.2037.000I) MANUT. DA DIVISÃO DE IIABITA.ÇAO E (m!IAHISMO -'5'50,27 
U.90.112.00 DESPESAS DE EXERClclOS AIIT'f.RDO.,ES F.R.G,,.jpo; 1 001 0C 
001 R~ad:Nrbl 
100 000 Girai 

OU22.0015.:!1 C.0000 EHCARGOS COM A ELElROBIWI -7 Rl'◄,.lll 
il.3.1Kt311.00 OUTROS SER\IIÇCS DETERCBROS • PESSOI\ JUR[OICA F.R.GNpo: 1 001 OC 
ctJ1 RIK,".nas c.dNri::n 
100 000 Gor>I 

1)4, 122.ll020.10l!2.0000 
CA.II0.51.00 
510 
110 000 

otl~ 
3.1.90.0(.(10 
IXl1 
100 oo:I 

04.122.0020211,lUOOO 
3.1.90.92.00 
001 
100 000 

REl'ORMA E I\MPLIAÇÃ.0 DO CENTRO A.CMINlsuv.Til/0 
OBRAS E INSTAU.ÇÓIES 
outra a Tru31e?ffittu de Condn6o:a: dl Umto 
Comilioe 

-1,00UO· 
F.R. Grupo: 1 SIO OC 

M/1.N~ÇJ.O DA SEGFtEfJ,Rió. DE OBMS E ,I1tFAA<ESTRIIT ..), 100.CO 
COIIT!IAT-'Ç.\.O POJI T&!PO DeTêR:l,!INJ!\DO F.R. Gn.!W. 1 001 OC 
R......,.Drd:n611>1 
Gorai 

MAHU'Jffiç.ÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E itffiM./ESTRUT ·2,000,.00-
DESPESAS DE EXERciclC>S AHTERl0.~EI> F.R. en,po: i 001 OC 
'Reant.11CWd:Nilht: 
Gétãl 
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02 OB 00 SEC. MUH. DE OBRAS E ~FRA.ESTRIITURA 

685 1)4.1~ MI\N~ÇÃO DASECRET.liRló. DE OBAASE 'it . AA•fSTRIJT •UOO.CO 

689 

699 

707 

713 

717 

n1 

U90.92.00 DESPESM DE EXERclclOS AIITERIO.'lES F.R. GluPo< 1 001 OC 
IXl1 R........,Drcrnl,11>1 
100 000 Go~I 

15.-451.0020.101 UlOIXI 
-1.4.90;51.00 
SIO 
110 000 

15.451.0020.1015.0000 
CA.~tSl.00 
510 
110 000 

IWUl020.101 e.oo» 
-IA.90.51.00 
szo 
110 11W 

15A51.0l20.1073.000I) 
CA.90,51.00 
510 
110 000 

15.~51.002'1.ICW.OOOO 
4.4.IIOa51.00 
SlO 
110 000 

l ~~ll020.101 0.0000 
U.II0.51.00 
510 
110 000 

15A52.C020.11117.0000 
U.90.51.00 
510 
110 000 

15.452.0020.1003.0000 
4.4.IIO,SZ.OO 
510 
110 000 

CONSTRUÇÃO DE PORTAL 
OBRAS E INSTAIAÇÓf.S 
OUl/0$ r_c,_ do co,;.,e- da 1.1/1180 
C01i,vir& 

.5.50 
F.R. G,,.jpo: 1 510 OC 

CONSlR. REF. E AMPU,.ÇÃO DE PRAÇAS, PA.RQUES E JA.IID 6JI04,.ll5 
OBRAS E lltSTAIAÇÓf.S F.R. O,,,,po: l 510 OC 

o.i11n --~• Co,,vtn!on do Unl4o c.,,1_ 

COIISTlt ~r. eAMPUAÇA.ODl!.f'IVIÇl<S.PllftQ~S l!.JAAD -U00.00 
OBRAS e; IH$TA.LJ,çOIES F.R. Glup« 1 ~ OC 
OUtrwl TIWRBl'e-:tncal ele COl"l'i'•lnlM 001 EltaCICI 
co.,vl-

PAVIMEITTAÇÃO ASFAUICA. DE \/IAS PÚBLICAS 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇÓf.S 
ou1ta, _d, COn\<lnli)sdo Unllo 
Cl).."fviNiOII 

.,),016.9) 
F.R. G,,.jpo; l '510 OC 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇA.0 DE CEMITÉRIOS PUBUC05 -7 .roJ_&S 
OBRAS E INSTAU.ÇÔES F.R. Cn,po: 1 510 OC 
Outra, Ti'al1$tiil.rfociu dl Conv.tNDS dll l.lftiiD 
e .. , ....... 

COIISTR. E I\MPL. D-' REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE EKER.G!A I ~.921 .40 
OBRAS E. INSTAU.ÇÓf.S F.R. GruJJ« 1 SIO OC 
outra, Trtinsre·.rfflCIN: de conv6nk)a: dl UNlo e .. , .. ..,. 

COIISTR. AMPL. E AEGtlPEAAÇÃO ~ PFtEDIOS PUDUOOS -2.011.(1) 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇW F.R. Gt\,JJ« 1 ~10 OC 
~triia Tranale ~fnrin ele eonv.Jrma dl Unitno 
C~"tW!Ntll!i 

AQUISIÇÃO DE Pl<TRUUfA MEC.V.IZADA -2.011 JXI 
EQUll"Ali Effl'OS E ,W.TERIAI. PE-ENTE F.R. Cn,po: l SID OC 
OUtrat TrAnslél,'itdll de CôtW,6NM da l.lnlla. 
Co..ivf!!Wlli 
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02 oe 00 SEC. MU!t DE OBRAS E INFRAESTRUTIJRA 

743 

144 

1'45 

7-'16 

750 

7515 

7$1 

fü4S2.0020.2002.0000 
3.3.90.92.00 
001 
100 000 

15. 782.0020.1037.<IOOO 
CA.00.5:lOO 
001 
100 000 

15.782.0020.1078.0000 
4.◄,90,51.00 
510 
110 000 

15.782.-0020.1090.<IOOO 
CASL51.00 
001 
100 000 

15.782.0020.IOOQ.OOOO 
CA.90,51.00 
510 
110 rol 

MAHIJTEtlÇÃO DA REDE OE ILUI,! Nl<ÇÃO PUBUC-' 
DESPESM DE EXERclclOS ANTERIO-~ES 
R"""°" Ordhárm 
Gera l 

AQUISIÇÃO OE EOUIPAMEITTOS PI COORDE. OE TRANSPO.,' 
EQUIP.WE'H'TOS E ,l,IATERIIII. PER.11.AHENTê 
R.,...,,.Drd'Nrm 
Gor>I 

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO MIJ'lllCl?AL 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇÕES 
~• Tr•nall- dt Coiwlnioo do Unlh 
Co:1.-.llb 

PROJETO OE SEGU'RANÇA E EDUCAÇÃO OE TRÃrtSITO 
OBRAS E INSTAU.ÇÕES 
R"°"'""" Qrcrn/,11>1 
Gor>I 

PROJETO OE SEGlfRAHÇJI E EOUCAç/,O OE TRÃKSITO 
OBRAS E IH$TA.LJ,ÇóES 
0.,lta• Tranal•- de Convlnloa cll Unlb 
Co."llilnlell 

l S.71!Z.ll020.2®,000I) !MN~ç,\O DA COOR.DrnAÇ,\O D~ 1111\NSl'OftT~ 
3.3.!I0.9'LOO □ESPESl<S DE EXERciCDDS ANTERIORES 
001 
100 11W 

R-Drd:Nrl>I 
Gor>I 

-20.000.(1) 
F.R. O,,.,po: 1 001 OC 

-S.000.00 
F.R. Crupo: 1 001 OC 

6.017,50 
F.R. Gtl,jpo: 1 $10 0C 

-!tll00.00 
F.R.Gn,po: 1 001 OC 

-1.00S.&I 
F.R. G,,.jpo: 1 510 OC 

-M27.95 
F.R. Gn.lpo: 1 001 OC 

15,71!Z.0021.10'Zl.<IOOO COIISTTl.UÇÃO E RECIJP. OE PONTES E P-MOLW.0 -1 ,oo:;.s, 
-IA.110,51.00 OBRAS E INSTWçOu F.R. O,,.,w. 1 SI0 O: 
510 o.rtru rransr.- d• Con-.tniol do Unlto 
110 000 Co."1\'llniOe 

15.782.®I.Um.oo» 
U ,IIOa51.00 
510 
110 000 

16,482.0015.1013,0000 
4.◄;90.Sl.OO 

SIO 
110 <100 

CONSTIWÇÀO E RECW'ERAÇÃOOE ESTRADAS VICW.IS '2.ím.50 
O.BRAS E INSTALAÇÓf.S F.R. C!l/po: 1 510 OC 
OUll"H, Tranalt:ilrdn cl• Convlnlol: dl Unllo, 
co.,v1n1oo 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIO-'OES HABITACIONAIS 0 1 .OOS,s'.1 
OBRAS E INSTl,.LJ,ÇÕf:.S F.R. Gl\jpo: 1 510 OC 
O.,lru Tnmo/-d• Com-tníoo do Unlh 
co.,v.!-
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02 oe 00 SEC. MU!t DE O,IIRAS E INF-AAESTRUTIJRA 

76S 

767 

772 

11$ 

775 

16.<l82.0015.1013.0000 
4.,~.51.IJO 
520 
110 000 

17-$11.0021.1017.<IOOO 
CA.00.51.00 
510 
110 000 

17.SII .0021.1017.0000 
4.◄,90.51.00 
520 
110 oo:I 

17.511 .0021.101 9.0000 
CASJ.51.00 
510 
110 000 

17.511.0021.lllBl.OOOO 
U.90.112.00 
001 
100 rol 

11.512.ll020.101 e .. 0000 
CA,110.51.00 
510 
110 11W 

17.:;l2.ll020.1016.0000 
U.110..Sl .OO 
~ 
110 000 

1u12.0020.1020.oooo 
CA,110.51.00 
510 
110 000 

11.:;12.0020.1025,0000 
4.◄ ;90.Sl.OO 

SIO 
110 000 

CONSTRUÇÃOEREFORMADEUNIDAOESHABITACIONAIS 0 1,DOS.&I 
OBRA-S E INSTA.LJ,ÇÓES F.R. G"'po: 1 ~ OC 

O.,n o T--d• Com-lnloo do•-·· 
Coo'1,ni0e 

COIISTll E RECIJPE/l,\(,ÃODE CflAFARIZESE CAIXAS 17ÁCll -11,Q_!lO 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇOOS F.R. Crupo: 1 510 OC 
OUlrO• nan.r,-. d• Com-~- da Unllo 
e ........ 

CONSTR. E REC\JPERA(,ÃO DE CflAFARIZES E CAIXAS 17ÁGI 6.00S,50 
OBRAS EINSTA.LJ,ÇÓf.S F.R.Gtl.l.W. 1 ~ OC 

~• Tr•nall- •• Co;wlnloo do•-•• co.,...a.-

COIISTRUç,\OEREC. CE POÇOS TUl!ll,\RES EARTESIAl«l -1 1,1106.50 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gil.IP« 1 510 OC 

ourro• nono1 -- d• co.w&- dt Unllo 
Camirioo 

WJUIT. E OOIIS. DE POÇOS PUBLICOS, U.VAHDERl>\S E CAI -6.000.00 
DESPESA.$ DE EXERciCIOS ANTERIORES F.R. G,,.jw. 1 001 OC 
R"""""" Ordhirbi 
Girai 

COIISTRUç.\O D~ A'TlRltO SA'4!TARIO 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇÕES 
outra, Tranlft •ilrdn cl• Convl nlN dl UNIOo 
e .. , ....... 

CONSTTl.UÇÃODlã ATiiRRO Sl,lt!T,I.Rio 
OBRAS E IH$TA.LJ,~S 
O.,lni• ~-d• Condnloo do• Enda• 
Co:."lWiniOl!li 

-6,1106,50 
F.R. Gn.lpo: 1 510 OC 

-.00 
F.R.G,,.jrro; 1 ~ OC 

CONSTR. E REFORMA OE ESGOTOS. BUEIROS E. CANAIS DE .,),016.50 
0.BRAS E INSTAU.ÇÔES F.R. C!l/po: 1 510 OC 
outra, Tranaft:ilrdn cl• Convlnloe dl Unllo, 
e .. , ...... 

CONSTRUÇÃO DE •I.IÓDULOS SANITÁRCOS OOl,IICILll<RES.Ml •1 ,OOS,s'.I 
OBRAS E INSTA.LJ,ÇÕf:S F.R. Gn,po: 1 510 OC 
O.,lni• Tnlnol- d• Com-tnioo do Unlh 
co.,v.!-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Q { J ô 
-~- - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

• 

PREF. MUNIC .. DE BUR_ ITI DOS MONTES 
RW. JOSÉ"'-Y'fS.. 211 
.. , ~1too01.1a Eftrdci):: 2020 

DECRETO Nº 54 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

02 G8 00 SEC, MUNl DE 08RAS E INF'RAESTRUTURA 

779 171.>l2.W'&IO'- CON$lR\JÇÃOOE ,r..0WLO$SANITARlOSOOO.IICIUAAES-M! -l .005m 

741 

784 

700 

7116 

7117 

«.1IO.c5I.OO OBRAS E. INSTAlAÇOf.S F.R. ONpo: 1 520 OC 
520 Outrili- Ttàitn;;tocin dli Cónvlniós doi- lE:itãdái-
110 000 co.,vt,_ 

17.412.0020.IOle.0000 
4.A.90;$1.00 
510 
110 Oi» 

IUl2.0020.IOMOOOO 
4A1IOJ$1.00 
520 
110 000 

l7.512,0020,IOl5$.0000 
« .00.61.00 
510 
110 (l()(I 

17 .SIU)lnU0.0.0000 
« .00.61 .00 
510 
110 90() 

H.512.0021.1040.0000 
"-'4.$0.,$1.00 
$20 
110 Oi» 

IU4'1.C02-U012.0000 
4..4.90.$1.00 
510 
110 (l()(I 

IU<4Al0;2'1.1012.oooo 
"-◄.90;51 .00 
520 
110 (l()(I 

,1 U.N'TAÇÃO o~ s1snro. DE S....l!AMEffTO BÁSICO 
OBRA~ t INSTIWIQÓ(~ 
outr111- nMlfe;:iAcin da- CGnv-ini:>t: c11 Unilo 
Co..ivln6m. 

IMl'VoN'TA.ÇÃO OE SISTEMA IJiE SlilllW,IEtITOBÁSICO 
OBRAS E. IN$TAI.AÇOf.S 
Ôll.lb1UJ TraJl$/ifl iklctQ dlJ eom,.aimi, do, etiladoi;. 
Cc:.,v.lrD 

CONSTIWÇÃO E REFORMA DE IJ\VAADEIW\S PÚBLICAS 
OBRAS E INSTALAÇ(>Es 
Oiitnlt rr.Mll!t~ dé Có!'W-!ni>s dl!I l.lNió 
CQô't!i',ll'a)& 

-1.0MJ!Q 
F,ft, ONpo;; 1 $10 oc 

·1 ,D05,,5CI 
F.R. Gn.!w. 1 S20 OC 

-1 ,508,2$ 
F.R. Grupo: 1 510 O: 

•IMNAN'T. E AMPLIAÇÃO DE SISTEW. Dlõ A!lASTECIMEllTO D -e.OM,50 
OBRAS E. INSTAlA~S F.R. ~po: 1 Sl0 O: 
OUtraa. Tranatt ·fncln dl Convlni:le dll Unlto e .. , .. ..,. 

IMPilAN'T. E J,MJ>Uo.ÇÃO DE SISTEP,&O, 0-:E AIIASTEClli.ElfTO D •1 D05,,5CI 
OBF\Ac$ e: IN$TAV.~ F.R. G!1.(p,,; 1 ~ OC 
(:J\Ur-11 Trtffll.1• ~ilftckl dl CondnkM-ODJ EttlldCI 
Co..'Wllt'D 

CDNST. AMPL E REF. DE BARREIROS, AÇUDE.SE BARRAGEI -G.005,50 
OBRAS E. IHSTALAÇÕES F.R. Grupo: t :S.10 OC °""""_,,_d• Corn-t,_da Unl8o 
co.-.YilNCe 

CON$l, .oMPL E REF. OE IIAA~IROS, .OOUOE$ E 81\RIV.GEI -1 ,00UO 
OBRAS E. INSTAlAÇÓES F.R. ~po: 1 53J OC 
Oub,.., Tranala ·ts:dn d■ Ca,m.lniDa doa &tadaa 
Coa\'tt'D 

02 08 01 SECRETARIA MUIUCIPAL DE MEIO M.IBIEiNTE 

02 G8 01 

s,i 

ttl.543.001 &..106&.0000, 
"-◄AIO;Sl.00 
$10 
110 000 

CONSERV. E REWP9UoÇ;\O D[ ÃRGAS DE< PR=iVAÇÃO . •1,005,50 
OBRAS E. INSTIW\ÇÓES FR ~po: 1 $10 OC 
o.i1r1, T....r,-4, cond- cio Ufllto 
Co..1""!1'mi 

DECRETO Nº 54 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.337 

SECRETARIA ,MUNICI PAL DE MEIO M!BlliNTE 

IM<t>.0014.2100.úlm MANUT~ÇÃOOA$ ~ Cll:PIIE$~1<VACÃr.>AM~lt.NTAL -uoó.00 
U.90.\l<i.OO DESPESM DE EXERclCIOS ANTERIORES F.R. ONpo: 1 001 OC 
001 R..,......O,anj""' 
100 (l()(I GOIWI 

02 09 DO SEC. MUH. DE AGRIC .. ABAST .. I RRIGllÇ;\O E REFORMA AGR~IA 

8'2 :l0.11115.C018.IOIIQ.OOOO ,1 N'T»-ÇÃO O~PROJl!TOSD!! PSICUL'T\JIIA -G.502.7!1 

813 

616 

6t7 

837 

«.OOJSl.00 OBIV.S E INSTAlAÇ«S F.R. Gru_po;; 1 ~10 OC 
!510 °'1trwa Trwnll'e-:tndnde eorw•n,oe• Untlo 
110 ooo e .. ,,.,..,. 

20.605.0016.1060.0000 
.t.4..tõ~l..00 
520 
110 90() 

2D.G05,001UG81.G000 
«90.51.00 
510 
110 (l()(I 

21l.~05.C016.l081.0000 
«II0.51.00 
520 
110 OI» 

21l.6115.001B.l~OOOO 
«ilOl.>1.00 
510 
110 Oi» 

20.6115.00111. IOIKI.OOOCI 
UAI0.61.00 
520 
110 90() 

:l0A!t&CQ20.IOIM.0000 
4.AAI0.51 .00 
SIO 
110 000 

2DA!05.0016.I06MOOO 
"-◄1IO;S2.00 
510 

"º Oi» 

1 ITTM;ÃO DE PROJETOS DE PSICUL TVIIA 
OBRAS E. INSTALAÇ(IU 
Outra• TiWnsliilfndils d■ Co,-,v.llmS dali &.iH 
Co..,vtt'D 

'IMl"U\ITT.-.çÃO DE PROJETOS DE CN'RINOC\JI. TURA 
OBRAS E INSTALAÇOl'.S 
outra, Tl'ansleffntlltde eonv.lnbtdll tlnllo 
Coa.ot-

•IMPilArfTA.ÇÃO OE PROJETOS IJiE CAPRINOC\JI. TtJRA 
OBRAS E. INSTIWll;OOS 
OUtral nMll'et6Ddlll d!- C-onYlni)it Ckil Badal 
e ..... ..,. 

41&.f)O 
F.R. Gn.ipo:: 1i &:20 OC 

~ .75 
F.R. GIIJpo: 1 510 OC 

. , .005,,50 

F.R.Grl,lpo;; 1 SilJ OC 

i!P.LP:LAITT. D:E AGROINDUSTIUA OE. BEttEf. OE. FRUTOS REG11 -5502.75 
OBAAS !. IN$TA1.AÇÕE-S P.f(. G,,;po; 1 ~10 OC °"""•n...t -d•CGn•lnloecllUnllo 
Co..,vilríos 

•IMl'IAN'T. DE AGROINDUSTRI'\ DE. BEIIEF. DE FRU70S R.EGI• "994,,5CI 
OBRAS E. INSTAlA~S F.R. G,upo. 1 520 O: 
Outra, Tran4lellfocin de Conv,&nm; do, E91:i'lldas. 
Co."'tli'irá 

CONST. REF. E.AMl'W.ç,1O DEMSCADOS, FEIRA~UUo.TAJ -1.0M,50 
OBRAS E. INSTAlA~S F.R. ~po: 1 S l0 OC 
Oütl'H n.n.Rlif~ dé COfn',lt'iN: CM Ullilla, 
CoaV!lra. 

AQUIGIÇÃO DC TRATOO C PLOl~TOS AGlllCOLA.S 
EQUlP~ EHTOS E if.MTE_IRIM. PEIW.NilENTE 

°""" n.n..tt:fndu dt Condra dl Unllo 
Com,,Ankwi 

-e.S0&.25 
F.R. ~po: 1 $10 OC 

DECRETO N" 54 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.337 

.. "" 00 - SEC. MUN. DEAGRICs.,ABMT. 1-ÇÃ.OEAEl'QQMAAGRARIA 

20.«1$,00ut ,oer .0000 
'l◄,90.$-1.00 
51G 
110 OOCI 

:10.-00, e.,oes.cooo 
<A.i0,$1 .00 
510 
110 000 

21Ui06..001e, 1<1tll.CDOO 
◄,U0.51 ,00 
$10 
110 000 

CONSTRUÇÃO E O~lAtlTA,ÇÃO DA CASili. oe PARlrtHA 
OORAS E lttSTALAÇ(>ES 
Otffl.t TnllMll~l-4'• ~ Oi Unlfo 
CmMnlos 

IMPU.MT;.ç.,lo DE -TAS E RoÇAS COMUr<IT.l,AfA$ 
OORAS E INSTALAÇÕES 
Outma Tm1'5fí!lflindla:dl Colwilalol dt Unllo, 
Çmnolnlo& 

fORTALECIMEITTO n~ INrRA E.sTilUTIJRA R\IAAL 
OBRAS E IIISTJ.lAÇÕES 
OutrH Tnl,.,..lrã.• dl Cofwiin!ol fl ~o 
CO,,-',if!llQ!li 

(l'l 10 011 S~RETARIA MUNICIPAL Di, TURISMO 

MO Zl.41115.0017, 1079.0000 
«.90.61.00 
$10 
110 000 

IN\'ESTlM!MTDS DE INrRAE-111\JIIA -,~nc,. 
OBRA$ E INSTALAÇOM 
õ,,mm T11111~•dai o:iitn,lnil'• dl Urüo 
CO!Y(-

AnulaÇlo ( - ) 

Artigo Jo.- Site dc.çce,to -cntJ;,er em v.igo.r a pat·ti.r deata data. 

BURITI DOS MONTE.$, 01 de, setembro dê 2020 

J0SE VALMI SOARES 
PREl'IEITO CPP. 3-!12.n7.eo3--72 

•1.005..00 
F.A. Grupo, 1 510 CO 

,I .DO!i,50 
,AGfupo: 1 510 00 

.. 1.u102.n 
F. R. Grupo: 1 51G 00 

.1.005,,SO 
F,R, ~ : 1 S10 O: 

-88.2. 710,66 

NONO TE,N,/0 ADlTIVO AO CONf'IU TO N" OI Á TP 29/201 S. 
REF. TOMADA DE l'REÇOS N" :Z'JllOl S 

T"""o Adirivo oo CONTRA TO DE EMPREITADA GLOBAL. n,l,,brado, ,,,,, OI d" $"/""'bro 
de 2015. fflfn o MUNTCIP!O DE BURJTI DOS MONTES. eslado do .Piauí" a -pu,a: SW 
ASSBSSO,U,, E SERV1ÇOJS LTl>A, ""'pn:.ta í,vcrlt no CNJPIMF $ob o,,. os.:z,II.S6J/OUl-89, com 
ud" lld "'" Jo,, A/.,,,. da SIIPa, .. -1u,. na Cidtuk dt: T-ina•Pl. ~pn&mtada "ª"' ato por Wa,.,Je,
V'4IOVQ Maia, S<ici<>....tminü-in>dor, RG ,.. M-51.668 SSP•MG e CP!-',. . ~16,351886"87, por S""-' 

l"'P""•onLalf tes legab que rsr" n,l,~m. tiJdo., )6 áft,Jdd1ttt!nU q"a/íficad<,,; ,w allldldo CONTJUTO. 
firm.ám o pn;.tpafs tC'nll'O., aiartdlttnlc o.t diZIUMla.J e ca11diçtHi.1 ~intes. 

CI.ÁUSVU. PR1ME/1U - DO 011.JETQ 

C-o,urõtui «,jelo do f'l"S"''" T<!mto Adi1m:, a ;m,n,,gaç/Jo do vigincia do CONTRA TO 
e pra=o paro aea,ção dlJ c>b,... 

CLÁUSULA SE<Jt/NDA - DA VJGtNCM 

dia$. 
Fla, pn,,rogada a Ylginefa d() JmlS""'" CONTRATO pa,• mais 180 (cento e oit""u,) 

CIÀUSUU TERCEIRA -DOS PIU20S 

Fi,;.o. prorrogado o p,azo do a«ução da obro objeto do pr,ttHt;; CONTFUT'O por"'"" /80 (""'-''º ~ 
oll-ra) d/tu. 

CLÁUSULA QUA_RTA -DA MANUTENÇÃO DAS D'/i:MAIS ClÁUSUUS 

Flc.am mantidas as dcmfliS. dáusu/03 do CON11UTO acinro ci.tado nOJ- a;aros lC"'f.tM 

em q~ $t: ..,;"'"'"'"' <tlaboraJas. 

CLÁUSUU QUJNTA -DAS DISPOSJÇÔI!S FINAIS 

E par ~m~m_jv.$1,µ: ~ CONTRATADOS~ a.ainam o p~smte nn duu r.'f,(U dt: ww,J t~0'I" e 
fonna.Jaundo-o nD pra,nça d• duas ,.,,,,,,,.,mhas que a .m, .,.1,.rcr,o.,.m. 

Bll•ili ~ Moat"'., 07 dt1 NOVEN8ll.0 de 10:Z0 

C•m.plit1• A.th1Jlnfltnfhre. Prd'tlU :Fr&a~ Smlrea Mcm.tc: 
R,.. J•1i Alvfl, 11 t - c .. tr• - OU: 64.:us-GOO 

BU11l dN M .Olillft - ~-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
Rua Manoel Correia, s /n - Centro, Tel. (89) 3592-0037 
CEP. 64.798-000 - CNPJ. 05.465.999/ 0001-68 

Resolução a• 2.2, d.e 25/06/2.020. 

"Di~põe sobre revisilo anual de satári(IS. 
do Plano de af80$ e alârios da Cânwa 
de 01Laribas, e dá out:ras providencias". 

A IESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS Estado do Piauí. 

Faz saber que o plenário apnwou e ela promulga a seguinle Resolução: 

Art. 1• • Ficam revisados e atnalizados os salfuios do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal 
de Guaril>as. 

An. 2° - A revisão que lr3la o Artigo Prim.eiro desta Resolução, tem como base o IGP- 1 dos illtimos 12 
meses, 110 peréelltual de 6,6S%(seis. vírgula sessenta e oit:o p<ir cento) conforme tabela é<mStaDIC no 
Anexo Úmco dcsra Resolução, que JJIISsa a integrar o Plano de Cargos e Salários da Câmara de 
Guaribas. 

Art. 3" • .Esta Resolução entra n1 vigor oa data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

COMISSIONADO 
CARGOS 

CONTROLADOR 

ASSESSOR 
PARLAMENTAR 

~FETIVOS 
CARGOS 

AGENI'E 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR 
SERVICOS GERAIS 

Câmara Municipal de Guaribas/PI, em 2 de junho de 2020. 

SidiJeno Correia Maia 
Presidente 

Rl..-gjoaldo Ah<Gll Tokntioo 
t • Vice-Presidente 

Rodrigues Lopes Rocha 
2• vicc-prtside11tc 

Jouel Ah-es 
lºSecrelario 

Rim Maria de Olivcira 
'l' Secretário 

ANEXO da Rcro111$ rf 22, de 2S/06/i020. 

Quadro de Cargos, Carreiras e encimentos 

NIVEL JORNADA 
ESCOLARIDADE DIARIA 
2" Grau ou Ç\lf$1)5 s 

CQIIÍ~ 

2• Gr.w ou curoos s 
eauivalenle 

NlVEL JORNADA 
ESCOLARIDADE DIAJUA 
2° Grau Complero 8 

Etisiao fUhbroo1llal s 

S'klilcoo Comia · tai8 
Pm1idcme 

QUANT 
VAGAS 

OI 

02 

QUANT 
VAGAS 

03 

04 

SALARJO 

"'"' lS/11.00 

1.416,00 

SALARIO 
IR'tl 

1.333,50 

1.045;00 

ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL OE GUARIBAS 
Rua Manoel Con-eia, s/n - Centro, 'l'el. (89) 3592·0037 
CEP. 64,798,000 • CNPJ, 05.465.999/ 0001 -68 

Resolução nº 23, de 29.10.2020 

''Fixa nos te.mos das EC n:• 19/98 e 25/2000, o subsidio 
dos Vereadores da Câmara Municipal de Guaribas, para 
a Legislatura de 2021/2024 e dá outras providencias". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaribas, . stado do PiauJ, no uso de suas 
alribuiçõcs legais, qu.c são lbc oonfcridas no Art. 40, da Lei Orgânica Municipal e o 
art. 29, V. VI, VII Constituição Federal/ 1988, aprovou e ela promulga seguinte 
Resolução: 

Arl. 1° - O Subsidio dos Vereadores da Câmara Municipal de Guaribas, Estado do 
Piauí, para a Legislatura de 202112024, reger-se-á por esta Resolução, que observará os 
ditames da Constituição Federal, na oonfonnidade das Emendas Constitucionais nº 19, 
de 05 de junho de 1998 e 25/2000, de 14/02/2000. 

Art. 2" • O Subsídio de que trata o artigo anterior, em parcela. única, é fixado confonne 
a tabela abaixo: 

Cargo eletivo Subsidio mensal (R$) Legis1atura 

Vereador nresidente 4.129 00 2021/2024 
Vereador membro da Mesa 3.303,00 202 1no24 
Ve.reador membro 2.753 00 2021/2024 

§ 1° - O Subsídio de que trata o caput deste artigo, sofrerá revi silo geral e anual relativo 
a recomposição inilaciouária do ano imediatamente anterior. 

§ 2° - Ao Subsidio de trata a pre ente Resoluçi!o, é vedado o acréscimo de qualque 
gratificação, adicional, abono, premio verba de representação ou qualquer outra espécie 
remuneratória nos termos do pará.grafo 4° do artigo 39 da Constituição Federal, 
alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

Art. 3• - As sessões extra.ordinárias é vedada ao pagamento da referida parcela de 
natureza ind.enizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa. 
extraordinária ( cordão l.59/2019-TC -PI).. 

Art. 4° - Caso o Vice-Presidente da CãmaTa Mllnicipal substitua o Presidente por 
período superior a 15( quinze.) dias, farás jus ao swbsidio por este recebido. 

Art. 5° - Esta Resolução entra em igor a partir de 01/01/2021, revogada as disposições 
contrárias. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guaribas-P1, 29 de outubro de 2020. 

Sidileno Correia faia 
Presidente 

Reginaldo Alves Tolentino 
1° Vice-Presidente 

Rodrigues Lopes Rocha 
2• Vice-Presidente 

Joziel Alves 
1° Secretário 

Rita Maria Oliveira 
?:' Secretário 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIA Í 
M ICIPIO D ÇA" 1 PO MAIOR 
S RETARJAM rncrr L DE ADMI I TRAÇÁO 

SEGU 00 TERMO ADITIVO AO 
C O T~\TO 0l.010l/2-0I 7 
ADMl ISTR,'\ÇÂO, FIRMADO EN'fRI;; 
A SECRETARIA DE 
A OMI ISTRAÇÃO DE CAMPO 
MAIOR E A Ell>l"PRES 'OG EIRA & 

OGUEIRA SOCIEDADE D 
ADVOGADOS, 

NTE: A PREFEIT RA t\W l ll'AL D E CAMPO MAJOR, ·tado do 
jurídico dcdircito púb.l ie-o intcmo, CNPJ sob o n" 06.716.KK0/0001-83 , com sede 

uis Mirund.ai, no, 3 l 8~ en(ro. d.omva.ntc denomina.da CONTI\A TA rTE. neste ato 
o pelo Sr. José de R.ibamar au-vruho, Prefeito Municipal. 

~TADA: o EI.RA E OGl)EIRA S O CIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa 
inscrita no C 'PJ sob o.,. _ OS.SI 1.852/0001•55, com icdi, ~ Rw Orq\lideas. nº . 621. 

de Fátima, Tcre_,íru,.PI, neste nto representado pelo s.., representruite legal RAUL 
LHA&S •CA 1.1['0 , 

1 ' 
• , Celebram o pr,::sentc, tcnno :,di1ivo .\O contrato nº O 1.0201/201 7 -

AD.MINISTRAÇÃO, resultant& da Ine,d.gibilidade n" 001/2017 • ADM1NISTRACÃO,I 
baseado nas Le.l,; Federais n• 8.666, d~ 21 de Junho d" 1993, e nº 8.958, de 20 de De:iembro d e 
1994, que se resc , pela;; cl us .. las e oondiÇÕcs seguintes: 

LAPRJ.MElRA 
do pl'"Cti.ente Tenno Aditivo é a prorrogação do prazo de vlg,&.ne,i.~ do eontrdtõ d.e ni), 

17 • ADMINISTRAÇÃO, o qual. vis:, à prcst'l$10 de serviços c6cnicos 
cm atividade privativa da advocaciia.,. ccu1;.,,ultor't;). o .;)..\4;~é$:4iõôr.\me:nto aos ill'Os 
• n:os proc-cs:.sos adm•ni..nr:u.i.vos (sindidiJKia e in,qudrito odministm.tivo) e 
'udieW (patt'O(;fnio e d.ele$a dê Ci.lu.ti judLciai.s. nn ju..st iça comum). a fim d~ 

tidade$ dá Sttretatio. d" Ad,n;o it1r.:,r;-.1õ do "'""lcipio d= C""'P" Maior - PI . O 
· a vigorm- por ma.is 12 (doze) meses. c:on.t.a.dos da da.ta de ass.inaturn deste 

j1t1f, 
p ~ ' • 
S EGUNDA - llA f , D AME T CÃO 

ldili'vo fund:amc.nm•se no art. 57, ~ 4° da Lei 8.666/1993. 
l 4, ,,,, 1 

®N S A ERCETRA 
Pê ' · ~cem maller..dM as ~is coudlç.ões e c láusu las do con1,..,1.o o.rigi....t, nao modill°"dá.s 
po..- este instrumca.to. declarnndo•sc ncstn oportunidade a rati.ficnção dn.s mesmas. 
E, pc,t · de ""'°rdo, as pru1os fumnm o presente nditivo cm 03 (três) vias do Íl!i"tl t'fl',º 
ro, ·, 1 • • lil'- f11< 

' CAMPO MAIOR· PI, 28 de dezembro do 2.018 . 

O GV,EIRA 

JOS • DE IUBAMA_R ARVALHO 
PR EITO M Nl IPAL 

RA L MA ALHÀES CA 1.ITO 
OGUEIRA SOCLEDAD DE ADVOGADOS 

ODO PJA Í 
CPIO DE CAMPO MAIOR 
ETE DO PREFEITO 

TERMODECO ALIDAÇÃO 

de Campo · faior, stado do Piauí, no ll~◊ de suas a.trib1Jiçôe-.s 

· as~ disposições da Lei n• 8.666193, esp,wialmente selJ a.rtigo 6 1, 
éo, ' que determina como condição indispensável par~ a eficácia ~os 

Administração a prov idência relativa à publicação resumida do respe,;:i1vo 

a,i»da. o disposto no an. 55 da ei nº. 9 .78~/~ - Lei_ d_e Processo 
14 l,Jnião, que au toriza a conva lidavã<?- ~la pro~na_ Adm,mstra~o, de 

11\iF 8! e1vidia:ncie nllo acarretarem lesa?. ao mtc:,~ publico nem preJmzo a 
s,,'?-ºl\_~ua;1s scj11m cons1a1ados apenas dete1tos iánave,s. 

Ficàm' CODllalidados os 1110:S. relativos ao oc:,mrato cujo e,arato consta do Anexo deste 
ato ~iFFvo. devendo ocorrer as Suá$ res:pe<:;i~as publícaçõ~s. na forma L~~ 
s.~6/pj, couvalidaçllo esta respaldada nos prm.c1ptos da Admu11stra.çllo P~b._i -ellí 
Ld Federal n• 9.784/ 99, visto que 11llo se veri fica lesão ao m1eresse pubhco nem 

prejuízo a terceiros, se.ndo o vicio $8t1ável r.a fonna da lei . 

Campo Maio,. 26 de Novembro 2020. 

J,j.,_JE~-URVALHO 
::&:11o M"nlclpal ~ Campo M,Jlor/PI 

STADO DO PIAUÍ 
M U 1 1Pl0 DE C MPO MAIOR 

CRET RIA I "IClPA L D E "E D 

SEGU DO TERMO ADITIVO AO 
O 'TRATO 01.02011201 7 

E DUCAÇÃO, FIRM DO ENTRE A 
SECRETAR.IA DE EDUCAÇÃO D 
C AMPO MAIOR E A E tPRESA 

OG EIRA & OC E IRA 
SOCI EDADE DE ADVOGADOS, 

A TE: A PlU! · •1r · RA MUNICIPAL DE CAMPO )l,(;UOR, 1.1.do do 
oojYrid.k., de dir<>ito pübliço interno, CNPJ sob o n" 06.7 )6.880/0001·83, ,;om sede 

· Luís M irandn, n• 318, Ccitt,o. dor;,,v;unc dcoomin.,oo CO TRATANTE. neste nto 
rcprc e;,tado pel Sr. JOd!é d.e Rib'11nàr C...rvalho. Prefeito Municipnl. 

O RAT DA : .OG EJRA E 'O G E IRA SOCIEDADE DE ADVOG DO , pesSOá 
jurldi • ins<:rita no NPJ .wt, o nº. 08 ,Sl! .8~2/0001-~~. eo.m sede na Rua Orquídeas. d' . 621 ,. 
ij ~ do Falr;'m'n,' Tcrcsin, -PI, n.cs.1c ato tcprcscntooo pel.o seu rcprcs,cnlmllc legal RAUL I 

· " t •c~t.rrd. ' · '· 1 
)' , j'j ' • • ' 

· Celebram o prciente termo aditivo ;io eontr;,,to n• O I ,0201/20 17 • EDUCAÇÃO. 
r,;~ltante da Jne~igibilidade n• 001/2017 • ED CAÇÃO. baseado nas Lei,; l"roeraia n• 
8.666, de 2 1 de Junho de 1993, e n• 8.958, d.e 20 de 1M:zcmbr0 de 1994 , q,,o se •esor;i pela 
qá!i o condiçõos sçgui ntes : 

'' PRIMEIRA 
~"'lente Tcnuo. Aditi~o é a prorrosação d.o prazo_ do "'8"~cia do ~ •íttaló de oº 

J - D'UCAÇAO, o qual visa à ~•estação de servlÇOl/i ~en,oos _,nliuulos om 
"v-.i dá iidv0c.1cía. co.n~.u.lt.o.ría e: as:s=s:sornmento i.lOS: atos udmi.nistra4ivos:. noo 

'ini$tlflivos (sindicl.ncia e inquérim admini:ttmtivo) a repru.entaçtl.o jud.ic!al 
esâ ~ ~US.'-S ju.<liciais na j(lstiçn oomum), a fim de , 1cndcr as neccssid.,dcs d.~ 
~..;ção do municípío de Campo Móior - PI. O referido eon1raco pass;, a vl9or:ar 

) meses, oonlndo, da data de =inaturn des•c •ermo. 
,, , lu 

SEGU .D. - D . F 'DAMENTAÇÂO 
a ditivo fundnment11•se ne.:irt. 57, ~ 4° d.:, Ld 8.66611993 , 

•'! 11·., , .. , ' 
Oll" IJLA TERCEIRA 
P~f<Ci'?l'."Ftcradas a• dcmai• c_ond.içõcs e c!9u. sulas ~ con. tmlo <>nSUW, •~ modificad:u 
~cnto declarando-se ncstn oponun1dndc a rnn.fi-cnç.ão das mcsm·~,. 1 •• _ -

E, por estarem de a~rdo, as partes fi.nn m o p resento :ldit:i vo em 03 ( tr/!$ ) •,ias de igual teor e 
forma. 

CAMPO MAIOR - PI . 20 de dezembro de 20 18. 

' t, 
JOS • D RIBAMAR CARVAL.HO 

PREFEITO MUNI IPAL 

RAUL MAGALHAES CANUTO 
OG IR A SO IEDAD OE ADVOGADOS 

E TADO DO .PIAUÍ 
MUNTCIPIO DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREF ITO 

íERl'\>10 DE CO V ALIDAÇÁO 

de Campo Maior, E-stado do Pia.ui, no uso de suas atribu.íções 

r; 11do as dis.posiçeõçs da Lei n6 8.666/93, especialmente seu artigo 61 , 
r,t o único. que determi11a como condiç o indi:spetisãvcl para a eficácia dos 

contratos da Administração a providencia rela1iva à publicaçi.o resumida do respecti vo 
instrumento; 

o · crando, ainda, o disposto no an. 55 da Lei n•. 9 .7S4/99 - Lei de Processo 
'nist,nit":v ,qa t,fniilo, que autoriza a convalidação, pela própria Administra&ã,o, de1 

aro· ,,em que ll ~v,idend!! nllo acarre1arem lesão_ ao imru.-e~ público nem prejuízo a 
terq1i~os, nos quais seJam constatados apenas defeitos sanave1s; 

Ficam con a.lidados os atos relalivos ao contrato cujo extrato consta do A.nexo deste 
dministrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei n• 

1r,,nvalidação esta respaldada nos principias de. Administração P~bl!ca. e na 
1 p"' 9.784/99, visto que alio se verifica lesão ao mtc,cssc publico nem 
erfeiros, sendo o vicio sanável na forma da lei. 

1 

Campo Maior, 26 de Novembro 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIA Í 
M 1 1l'IO DE CAMPO JAJOR 
SECRETARlA M CIP L DE A D E 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
C O TRATO ,. 01.11201/201 7 - SAÚDE, 
FIRMADO E TRE A SECRET ARJA DE 
SA DE DE CAMPO MAIOR E A 
E MPRE A OGU IRA & O GUEIRA 
SO CIEDADE D& J)VOG DOS. 

TA T ; l'REFEITURA M NICIPAL D& CAMl'O MAJOR, Eslado do 
' soajurldica de dirciro publlco interno, CNPJ wb o nº 06.716.880/0001-83. com sede 

·, L11is Mlraixla, n• 318, Centro, doravnnte denomina~ CONTRATANTE, neste ato 
do pelo Sr. José de Ribamar Carvalho, Prefeito Municlpal. 

AD : NOGUE IRA E OG E IRA SOCIE DADE OE ADVOGADOS, pc,;soa 
· . no C PI sob o n". 08.S 11 . 8S2/0001-5:5, com sede rn1 Rua Orqutd ·, n•. 621 , 
' • , Te«>sina-Pl, ncslc ato rcprcsen1ado polo sou rcprescutantc legal RA 

ic;_~or · 
f l, PI 

· Celebram o presen1e termo odíllvo ao contrato oº O 1.0201no 17 - SA. • o · resultante 
'dlt exigibilidade nº 001/2017 • SAÚDE, ~cado nas L<; is Fwerais riº 8 .666, de 21 de 
Junho rele 1993. e n• 8.938, de 20 de De:z,embro de 1994, que se rcgerâ pelas cl:uisulas e 
cond~ segqin1cs: 

J 14 , •IJ \ I •. •~ 
CLÁUS L PRI IRA · ·••• 
O objeto do presente Termo Aditivo é a p.rorrogação do prazo de igência do contrato da "D 
01.0201/2017, o qual visa prcs1açào ~ scrviÇ()II tclenleos csp~i ll~s cm :uividilde 
privativa <b advoea.c.ia.. coJ1Sulto.r-ia e assessoramCJ1to aos atos adJnin.i.s:u-aüvo,! nos procc.S-$05 

· • ' 'vos (sindic:âncfa é inquérito adrninl$lnllÍvo) e teprc.entaç.'lo judicial (_pt>ll'()(;lnio e 
· judieiàis. na j ustiç:i. comuitt), a firo de ate11der as = sidadc da Secretaria. do 

clpio de Campo M ior - PI. O refCTido con,imto passa a vigorar por mais 12 
oll.ttl'dôo; da d 1.1'.l de i.tl.i'ltum ~te termo, 

. " 
EGUNDA - DA F D ME TAÇÃO 

:Í,;litivo funclamcnt:a-sc no a.rt. 57, ~ 4° da Lei S.66611993 . 
"t• 

R,QF,ffiA 
-:c~s as demais eondiç&s e c láusu las do c,;,ntralo original, não modificadà.s 
nto~ lieclarando-se ncsm oportunidade a rati6caç o ~ mesmas. 

m de acordo, ns partes fin:nam o pres<:nl:c aditivo cm 03 ( três ) vias de igual teor e 

. (j),MAipR - PI, 2S de detembro de 201 S. 

.. . , .. ,1 ' ·~·t· . 
f ' l 

, 1 • 1 l JO É DE RIBAMAR CARVALHO 
PRE • ITO M ICIPAL 

RAUL MAGALHAES CA O 
OGUEIRA. E NOG .lR..A O IEDADE DE ADVOGADO 

~DOPIAUf 
IC~IO DE C PO MAIOR 

- E 00 PREFEITO 

TERMO DE O VALIDAÇÃO 

O P erui1 Municipal de Campo MAior, E$1:ado do Piaui, no uso de suas atribuições 
legais.i e1 • ' ~ 1 t 

Considerando as disposições da Lei n• 8 .666/93, especialmente se,, art igo 61 , 
parágrafo único, que determina como condiç.ão ind ispensável para a eficácia dos 
contratos da Administra.ç.ã.o a providência relativa à publicação resumida do respectivo 
· to; 

, aioda, o disposto no an. SS da Lei n". 9 .784199 - Lei de Processo 
·~~ ,g~ Unii'lo, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de r,~ ~. id~ncie não acarretarem lesão. ao inre_rcs~ público nem prejuizo a 

u eJam conslatados a penas defeJtos sanave1s: 
I ~ I t t 

ida',los os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do !\nexo deste 
tivo, ;devendo ocol'l'er as suas respectivas publi cações, na forma da Lei n• 

_ .Ç<>nvalidação :esta respaldada nos princípios da Administraç.âo Pública é na 
Le, . ederal it" 9 .784199, visto que não se verifica les o ao interesse públ ico nem 
prejuízo a terceiros. sendo o vício sanável na fonna da lei. 

1 1, !'11' ,. ,, ri 
Campo Maior, 26 de ovembro 2W0. 

, ... 

'· • 
. .! : 

E TA O DOl'IA i 
M ICIPIO D CAMPO M IOR 

CRETARIA M NICIP L D • ADMlNJ 'TRAC O 

TER E IRO l"ERMO ADITIVO A O 
O TRAT'O • Ol.O?Ol/ZOJ7 -
DMINIST R AÇÃO , IRM 00 ENTRE 

A SECR RIA DE 
ADMI I TRAÇ O DE ÇAM PO 
MAIOR EMPRESA OGlJEIRA & 
NOGUEIRA SOCI E DADI;; DE 
AOVOC DOS . 

...._,,,. . .,.<A,l.'A TI,;; A l'REFEITURA MJJ I C JPA L DE CAMPO MAIOR, 1.'WO do 
~juridica de ~m:ito público trilemo. NPJ sobo nº 06.7 16,880/0001 -83 , com sede 

Luas M1r::ul.d~, •~ 31.8. entro, doravante dcno,n111a,da CO TRAT TE, neste aro 
o pelo Sr. José de Ribamar Carvalho, Prefei to Muulcip:il. 

1 

, . TADA : NOGUEIRA OGU ~1RA SOCIE DADE D J;: ,\l)VOGADOS. pc,;soa 
J ,.. msc1Tl::1 no CNPJ ~ o n''\ Ol:C , l l.852/0001-.SS .. eotn s-ede nn. Rua , rquidcas, nQ. 621 t 
Brun:o de Fátama, Te:res~nô'.\-PI . n.enc ato .-c:prcsc:ntad.o pelo ~eµ n:prese:rit.antc legal RA L 
~!CA 1.ITO. 

·., ' clcbram o p"'5cutc tcnno adi ti vo ao oooir,110 n• 01.0201/2017 •• 
ADMJNISTRAÇÃO, rc&1ltantc da lmox ig,ibi lidade n• 001/2017 - ADMJNJSTRAÇÃO, 
baseado nas Lei.$ Fedornis n• 8,666, do 21 de Junho de 1993, e n• 8.9.'58, de 20 de Donembro de 
1994, qi,e ~• "'Será pelo,; cl "•ula,; e condições seguintes: 

dç presente Termo Ad itivo ~ a prorrogaç!!o dQ pm%1) d~ vls~n.Ciil do contrato de no-
q11: • ADlvilNISTRAÇAO, o qual v isa :1. pr.,.mçcllo do •orv,.çoo l<!en;..,. 

éni cu..ividadc p riva.tiva do od..,ococ.ia. consultoria e asses:sorame:tu:o aos ato.s 
, nos processos administrntivos: (s:i.ndic.ància e inqu~rilO .a(i1níniM~t.jvo) e 
·udicia.l (patrocloio e. de feso.'} do c::308( jodieiais na jusllça eom.um) 1 ,, fi.m de 
' itladcs da Socrcuria de Admin iMro;;'lo do munlefpío de ;\mpO M.1.ior - PI. O 

1,1 w1t 

rlrüií.o. a Vlgornr po.- mn.is 12 (doze) mes:cs. contados: da data de ~inatura dc,tc 
f, ,1, j,.1. 

1 'lt • 

s ~c NO - D f "DAM . NT o 
fund:lmenra-~c r\O Mt. 57, ~ 4• <b Lel K 666/1993 . 

cuA s UA TF.RCEJRA 
PC'~eocm inalteradas as dCm."'lis condições e c.Láusulas do contrato origí.aal1 a.ilo modifica.das 
por csu, instru:mc:,uo. declarando- e nesta opon-unidade a rarifteaç da, mesmas. ' 
E , pp,1~d., aoordo, o.;,~ firm.irn o _pn;,ente> áditi,·o e:m 03 (n&I) vi:;.; de isu4l teor e 
fomlS!. l')t'I\ ' 1 I\C'I 

•. , 1 11, • 
CAMPO MAJOR - PJ, 20 de dezembro d.e 2019 . 

JO · D · fUBAM ,'\R AR.VALHO 
P ITOM ICJPAL 

1 RAUL MAGALHÃES CANIJTO 
--~Ml'ê'IRA E OG IRA S0 IEDADE DE ADVOGADOS 

' ., - TA.DO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMJ>O MAJOR 
wqINETE DO PRF:.FEJTO 

• 'I l • 

TERMO D E C O ALll>ACÁO 

nicipal de Campo Maior, Estado do Piaul, no uso de suas atribu ições 

as~ dísposiç;ôes da J.ei n• 8.666193, especialmente seu arligo 61, 
co, i que determina como condição indispensável para a eficácia dos 
dm1nistração a pmvidência relativa à publicação resumida do respectivo 

•€ii:4~ff>'lndo, ainda, o di posto no aJI . S da ei n•. 9.784/99 - Lei de Processo 
~ ÍSlfl!-1'¾vo da yn iã~, que autoriza a c-0nva lidaç-ã<?, pela pró~ria, Administra?io, de , 

iéro. CJ. é e '1 1de,,c1.e não acarretarem lesão ao interesse pubhco nem preJuizo a 
• no ua:is1k ja constatados apenas defeitos sanáveis: 

l, J, l I t t 1 

Fi~am oon~alidado~ os atos relativos ao contrato cujo exirato consta do Anexo deste 
ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publi cações, na forma. da Lel n• 
8 .666193, conval idaçlo esta respaldada nos princíp ios da Administraçllo Pública e na 
I...e:i Federal n• 9.784/99, visco que nllo se verifica les o ao imere&se publico nem 

1 a, 1erceiros, sendo o vício sanâvel na forma da lei. 

li 

"' 

Ça.mpo Maior, 26 de ovembro 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11!: TADO DO l'IA Í 
M' 'ICtPlO OE AMPO MAIOR 
SECRETARIA M U ICIPAL D E E DU AC -\.0 

TER CEIRO TERJ\>10 ADITIVO AO 
C O TRATO OI .OZ.OJ/Z.017 
ED CAÇÃO, FlRMAOO E TRR A 
SECRETARl DE E0 CAÇ- 0 OE 

A tPO 1ATOR E EMPR SA 
OCU IRA & OCUEIRA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

'TRATANTE: A PREFEIT RA M NI IPA\.. O • AMPO MAIOR, Est."'l<lo do 
Ji p essoa jurídica de dire110 púb lico lute mo, CNPJ sob o n• 06.716.880/0001 -83. com sede 

1 ~is Miranda .. nª 3~8 p Centro, dorav3nTc denominada CONTRATA.NTEt ni:;::stc a to 
-=do pela Sr. Jo,;é de R.ioomar Carvalho, Prefeito Mllnicipnl. 

T~OA: O C EIRA E NO C EIRA O IEOAOE OE ADVOG 00 , pessoa 
'Ilf, 1'º ~'."PJ sob o nº. 08 .S 11.852/0001-55, com sede no Ru" O,quidcas , n•. 62 1, 

:rr•~-PI , neste ato rçprçscn~,;lo pelo se\1 rcprçsç,11a]1(e lega l Alçxandro do ,, .. 
~rarn o presente termo aditivo ao contrato ,,- 0 !.0201/2017 - EOU AÇÃO, 

re .e da Jncxigibi lidadc n• 001/2017 - 'EP · AÇÃO, basc.'ldo nas Leis Fcderai.s 11• 

S.666,lde 21 de Junho ck: 1993. e 11• 8.95S, de 20 de Dezembro de 1994, que se regerá pelas 
clâusu.J.a.& e çondições .s.eguioteti : 

' 1 LÁUS LA PRIMEIRA 
O obj<:<o do presente Termo. Aditivo é o prorrogoção do prazo de igência do contmtp <lo n'\ 
Ol .0201/2017 - EDUCAÇAO, o qual visa à prestação de serviço,; técnicos especializados em 
:uividade pri.vati a da ::advocacia.. ooo&.ult.orin ç t1.ssessorti;me:nto .:.os ·to$ .admir'li .:Sh"a:rivo.s, nQS 
pl'OCC$SOS adminisrrotivo.s (sindicânc ia e inqllérito admini.strntivo) e rcpruscntaç.ão judicial 
(parrocinio e defesa de causas judiciais na j us1·iça eomuni),.. n. fim de atcodc-r as r1eec:g,;sida.de,. da 
Sccrctaria. de Ed.ucaç!o do n1unidpio de .a111po Maior - PI. 
- · do prazo do referido contmto a partir d dam <lo assinanu·a ócssc ~d.ili Q a té 20 de 

202·0 o-.. a1é ,que seja realizado novo proccdinu::nto Hcitillório. 
11, 1 1 1 

$EG NO - OA F1J OAM E T AÇ ô 
•{ivo fundaménlá-.i: nó a_rl . 51, § 4• da Lei 8 .66611993. 

IRA 
lcmdas as démi1i::s C:::<>nd,içõr:$ e:, el usulas d.o conua.to origiruiJ~ não modlfieãdM 

· ,e.nlo. declarando-se nesta opo.rtun.ld.."\de a ra,tdicaÇt.\o das mcs rtlB!j. 

d.e acordo.~ as p:.nes fí~m o presente acli tivo cm 0:3 ( t rês ) v~tis: do i,8lt.'):I teor e 

,, 1 
''"' 1 CAMJIO l'\-IAIOR - PI, 20 de dezembro de 2019. 

► ~ • ' r 
l. 1i4- 1 '\ ,J ~ • JOS • DE RIBAMAR CAR.VAl,HO 

PREFEITO MUNICIPAL 1 

ALEXANDRE D ASTRO OGUE IRA 

1 ' 
OOUELRA NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

i\DO DO PUUt 
ICIPIO DE CAMPO MAIOR 
INETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

O Prel1•i10 Municipal d,; ampo Maior, -stado do Piau i, no uso de suas atribuições 
legais, e : 

onslderando as disposições da Lei nº 8.666/93, ~pccia lmente seu artigo 61, 
íinico, que determina como condição iodlspensável para a efieacia dos 

, a Administração a providencia re lativa à publi cação resumida do respectivo 
emo· 
'l· . t 1 . d • o, am a, o disposto no art. 55 da Lei n•. 9 .784/99 - Le-i de Proc;e.$.$0 

" R fl . niã~, que autoriza a convali.dação, pela própria Administração, de 
'í'f~-~flr!~ não ácarrelarem lesão ao intei-esse publico nem prejuizo a 

1 NS,seJ~m constatados apenas defeitos sanáveis: 

F1cam: oonvalidados os lllos relarivos ao conuato cujo eldrato consta do Anexo deste 
ato administrativo , deve11do ocorrer as suas respectivas publicações. na forma da Lei n" 
8.666/93, conva.l idação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na 
1 i edera l nº Q, ?84/Q9, vistõ que 111!.o ~ verifica le.'l.lo ao intere.<:..,;e píiblico nem 
prejui+O II terceiros, sendo o vicio sanável aa forma da lc:,i , 

Campo Maior, 26 de ovenibro 2020, 

JQLJE~AMAR1=1VALHO 
P'r~lto Munk lpal ú Cmnpo Jtt:alor/l'I 

t':$TAOO DO PIA 
M ICIPIO OE C AMPO MAIOR 
SECRETARIA M NICIP L DE AÚDE 

TERC IRO T RMO ADITIVO AO 
C0 rrRA TO N º 01.020112017 - SA Úl>E, 
FíRMADOENTREA ECRI TARI - DE 
SAÚDE DE Ç AMl'O M IOR 
EMPRESA OG J RA & OGUEIRA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

~TRATANTE: A PIU;F'&l T RA MUNI IPAL D E CAMPO MAJOR tado d ó 
S , ju r~d i~-i._dc ~ircilo pUb lic.o interno, ~NPJ sob o n9 06.716.Slli0/()()()1 •83. com sede 

•$ M,,w,(l(s, " )1\1, Centro, doravante denominada CONTI\ATA E neste ato 
o pelo Sr. José de Ribam::u· Carvalho, ProfcitQ Munic~P"-1. ' 

f{ , A : 'O GUEIRA E N~Gl,JEIRA SO l l);l)AJ)li: DE A DVOGADO , pesso 
~ Ç~PJ sob o n". 08 . .511.852/0001 -55, eom ._ede na Rua Orquldc:as, nª_ 621, 

, .t~ina-Pl, RC'IIC slQ ropn: cn~ pelo seu reprc::senlantc legal Alexandre de 
. , lt 

bmrn o p-ntc to:m>o aditivo ao contrato n• 01 .0201/2017 - AÓDE resultante 
da , , , .bili,dade n.• 0 0 1/2017 • SAÚDE. ba.seado n:i.s Leis Pedorois n• 8 .666, de 21 d e 
Junllo c ,199~. e n• 8,958 , de 20 de Dezembro d 1994, q,.e se regora pel"" clá.urnla,; ., 
coo~ segumt-c.s: 

CL,f PRIMEI '- 1, ri' 1 
O o ~cto do p~11tc Te.rrno ,\ditivo o! a prorrogação _do praz.o de vig~n~ia do con~ ?° n 
01 .020 1/ 2017,. o q ual v1.s,a pre$t.aç.lQ de: $Ct'V1ÇQ~ t-6(:nr(:(Xl; \,."lSpoçro_d 1,1:;i,do:s em .tti.Vldadc 
p·riv;1.tiva ~ 3-d Olri ,eil ~ eor\S-ttltori~ ,e l OT'ãménto -ti.OS àtos admlnistrati~ nos processos 
4i.d_minist r-4.1tivos (sindk: ... "\11,;i,t.1 e inqué rito administrativo) e n:prescntaçlo judicial (patrocin.io e 

. ~efc :i,, de eau..sas judie~tu.s. nã jus-tiç - eomum)~ a fim de atender as ncce.isld.adcs da Secretaria de 
► ô .nwn.icip,o de Cnrnpo Maior - PL 

., 

pt3..2'.Q do refor-ido co,u~10 a p.1ni.- da dtLu:t de us:ilí:{111,.1,a de:ss i·uJífr,.,o até 2:0 de 
~O Ou &té que :scj~ rca•i2:ado novo proced ~me.rnô lieitatô rio.. ,,, 

SECUNDA - DA F DAME TAÇÃO 
D ~nla •sc no art. 57. ~ 4° <Ili Lei !1.66611993. 
,·Ji i 

IRA • ' 
as demais: condiçbe.s e cláusulas do contrato o·rigi:nal1 nâo modi t7~ 

, declairo.nd""se nesta oporruni®de a m ti.ficação dás mesmáS. 
de acprdo. u portes f"umnm •O presente aditivo cm 0 3 ( t rês ) viu de i,guat teor e 

,1 

CANffiO,MAIOR • PI, 20 de d.czernbro de 2019. 

l 1 •I J ·I • ,. 
'· 

JOS O.E RIBAMAR CARVALHO 
P FEIT'O MUNICIPAL 

, ALEXANDRE DE CASTRO NOGUE IRA 
1'-1 ~OGUEIRA NOGUEIRA OCI DADE DE ADVO ADOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
M 'I IPIO DE AMl'O MAIOR 

INETE DO PREFEITO 

TERMO DE C ONVALIDAÇÃO 

li 

Maior, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

Con.sidenu;do as disposições da Lei n• 8,666/93, espocieJmente se1,1 artigo 6 1, 
patágrafo uníeo, que determina como condição indispensável para a eficácia dos 
contratos da Admírtistração a providência re la1iva à publíc.ação resumida do respecdvo. 
instru mento; "-

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei n•. 9 .784/99 - Lei de Processo 
Admin istrativo da Unl!io, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de 

• m q.ue se evidencie não acarretarem lesão a.o interc.ss.e público nem prejuízo a 
nqs,..quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: r '1 •.!Ji 

: ~] 
. *~•dos os atos rei.ativos ao contrato .cujo ex:1~10 consta do Anexo deste 
>fí"illlVO, devendo ocorrer as suas rc.spect.1va.s publicações, na forma da e i n• 
' validação esta respaldada nos principios da Administração Publica e na 

' .. , . 
~~ ...- ~l~ "'~'" 

·ri •t~y\_ . 
• : 1 ~ t 
. '. ~ 

"I• , ► 

0 91784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público ne m 
iros, sendo o vício sanável na forma da lei. 

ampo 1aior, 26 de ovembro 2020. 

• 1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ ESTADODOPIAUÍ 
"' IUNJCÍPIO DE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA ílJNICIPAL DE ED CAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Aos Treze dias do mas de Novembro do ano de doís mil e vinte, RATIFICO o 
parecer jurídico em lodos os seus termos e autorizo a contratação da empresa MARIA 
ROSACHAVESPA UNO(CNPJ , º 15.087.390/0001-56), paraCO TRATAÇ"ODE:: 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ffiDRÁULICO PARA 
ATENDER S NECES IDADES DA SECRETARIA MU ICIPAL DF. 

CAÇÃO DO M NICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. 

Campo Maior· !, 13 de ovemhro de 2020. 
) 

11'"'~!!.!e AlvfS 
a Municipal de Educação 

ESTADODOPJA Í 
M ICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIAM ICl PAL DE ED CAÇÃO 

TERMO DE CO VALIDAÇÃO 

Ordenador de Despesas da ecretaria Municipal de Educação do município de Campo faior, 
stado do Piauí, no uso de suas alribuiçõe legais, e: 

oosiderando as di po ições da Lei nº 8.666/93, especíalmente seu artigo 61 , parágrafo único, 
ue detennina como condição indispensável para a eficácia dos oonlralos da Administração a 
rovidênçia relativa a publicação resumida do respectivo instrumento; 

011.sideraodo ainda,. o disposto no art. 55 da Lei a•. 9. 784/99- Lei de Processo Administrativo 
a União que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
ão acarrelarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
penas defeitos sanáveis: 

icam convalidado os atos relativos ao contrato cujo extrato consla do Anexo deste ato 
·rustrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonna da Lei n• 8.666193, 

onvalidação esta respaldada nos principios da Administração Pública e na Lei Federal nº 
.784199, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
ício sanâ\'el na fonna da lei. 

ampo Maíor, 26 de , r ovembro de 2020. 

EDUCAÇÃO 

.~ ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MU lCIPALDE ED CAÇÃO 

EXTRA TO DE CO~'TRATO 

D~pensa de Licitação oº 019/2020-ED CAÇÃO. Contrato de d.ispenu de licitação N" 
01.16U/2020. Fundame11to Legal; an. 24, Inciso li, · da Lei n• 8.666193, MEDIDA 
PROVI ÔRIA N" 961, DE 06 DE 1AIO DE 2020, bem como o Decreto Municipal n• 
049/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P RA O FOR ECI E TO DE 

•1 •• TERIAL HIDRÁULICO, PARA ATE DER AS NECESSIDADES DA 
, RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
i , :'\JOR-PI. Contratada: ARIA ROSA CHAVES PA LINO (CNPJ !5.087.390/0001 -
56). Prazo de Vigência: Vigorará a partir da data de sua assinatura atê o dia 31 de Dezembro 

g20._ Signatários: SECRETARIA MUNICIPAL DE ED CAÇÃO, por meio do 
or,dc. despesas da. sccremria Municipal de Educação, r. Andenon Luís Yale Ahies, 

p,e,sa MARIA RO A CHAVES PAULINO (CNPJ • IS.087.390/0001-56). Valor 
ilo contrato: RS 49.930,70 (Quarenta 'ove mil, nov~entos e trinta Haís e setenta 

oeotavos). Data inatura ontrato: 16. I 1.2020. 

Publique-se. 

ampo Maior - PI, 16 de Novembro de 2020. 

ANO l ORO • ADOR DE DE p • 
!SVALEA VES 

SECRETARIAM ~ I lPAL DE EDUCAÇÃO 
TANTE 

~ ESTADO DO PIAUÍ 
. . MUNldPIO DE CAMPO'MAIOR 

SECRETI.RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DE ÇQN]'RATO 

Procedimento: CONTRATO DO SALDO REMANESCENTE DA ADESÃO À, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O 041.2017, REFl!:RENTE AO PREGÃO 

ELETRÓNICO SRP· • O0M20l7 DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PIAUÍ. Objeto: oontràtaçilo de Pessoa Jurídica para prestação de 

.serYiços de manutenção preventiva e oorre1iva do vcioulos, para Blendcr as necessid.ad.es 

da ·Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior• PI. Fundamento: Art. J• da Lei a< 

10.520/2002. Empresa Vencedora: REVISA AUTO CENTER LTDA (CNPJ 

04.566.482/0001-00). Contrato: º 04.0301/2019. Valor Global do Contrato: 

84.885,00 (Oitenta quatro mil, oitocentos e oílenta e cinco reak,J. Data de Auín•hll'lll: 

03/01/2019. Vigtncia: 03~112019 à 31/12/2019. Signaürio!! Fausto Gayoso Ribeiro 

Gonçalves Filho, pela Secretaria. Municipal de lnfracstrutura de Campo Maior - PI t!! 

Fabio César Saraiva, pela empresa· REVISA AUTO CENTER LTDA {CNPJ 

04 .566. 482/0001-00) 

o 

C!1ll'lpo Maior (l'l), 03 de Janeiro de 2019 

FAUSTO ~o ~E1Rlco(çAL~!i:1LHO 
SECRETÁRIO M ICIPAL DEI FRAESTRUTURA 

CONTRATANTE ~ 

e 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Q { J ô 
Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 

TADO DO PIAUÍ 
M ICIJ>IO DE CAMPO MAJOR 
SECRETARIA M U ICIPAL DE FR AESTR TURA 

TERMO DE CO 'VA IDAÇ. O 

ecretario Municipal de Infraestrutura do Município de Campo Maior, Estado do 
Pi 1.11, 0no u.so de suas atribuições legais, e: 

ns iderando as disposições da ~ i aº 8.666/93, espeçiahnentc seu anigo 61 , 
pi ágrafo único, que determina como condição indí pensâvel para a eficácia dos 
c~,ntratos da Administração a providencia rélàtiva à publicação resumida do respectivo 
; .strumento; 

Cons iderando, ainda. o disposto no nn. 5 5 da Lei n•. 9. 784/99 - Lei de Processo 
Adq1inistrativo da niiio. que autori.:za a convalidação, pela própria dministroção. de 

que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público rnim prcjuiaw a 
os,1'fs quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

~~l.idados os atos relativos ao contnil.ó cujo extrato consta do Anexo deste 
· trativo, devendo ocorrer as suas rC::SpéCtivas publicaçõe$. na fonna da Lei nº 
F.ovatidação esta respaldada nos princípios da Administração Públic.1 e na 

1 • 9. 784199, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem 
~r.os, sendo o vicio sanável na forma da lei . 

1 ' 

r,1 26 de novembro 2020, 

~- l".1 4, fi • ti , 

li i.t • 

,1 \1 .11, 1 

Dibes Machado lbia pina 
ccretório hmicipal de Infraestrutura 

., , 1 

~ ESTADODOPIAUf 
;. MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CO .T RATO 

Procedimento: CO. TRATO DO ALOO REMANESCE T E DA ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE l'Rf.ÇOS • 04/201 7, RE FI<;RE T E AO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N" 005/2017 DA A SE IBLÉIA LEGI.SLATlYA DO 

ESTADO 00 PIA 1. Objel.o: Contratação de Pes..~a Jurid ic:a paro prestação de: 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, para atender as necessidades. 

da Secretaria MW1icipal de Saúde de Campo Maior - PI. Funda mento: An . l º da Lei n" 

10.520/2002. Empresa Veocedon: REVISA AUTO CENTER LTDA (CNPJ 

04.566.4 82/0001--00). Conlratu: N" 01.0301/2019. Valor G lobal do Contraio: R$ 

373.094,55 (Trezentos e setenta e três mil e novenia e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos). Data de Assinatura: 03/0 1/2019. Vigência : 3 1/ l 2!20 J9. ,. lgHt.,rio~: Maria 

da Conceição Pfr1heiro Gomes Lima, pela Secreiaria Municipal de Educação de Campo 

Maior. PI e Fabio César Saraiva, pela empresa REVISA AUTO CE TER LTDA 

(CNPJ 04.S66.482/000I-O0). 

Campo Maior (PI}. 03 de janeiro d.e 20 19 

MARIA DA ONCElÇÃO J>INHElllO GOMES LlMA 
SECRETÁ RlA M NICll'Al DE E DUCAÇÃO 

CONíRATANTE 

ê 

STADO DO PIAUÍ 
M NICIPIO DE CAMJ'O M AIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E'DU AÇÃO 

TERMO DE CO VA 1D ÇÃO 

dor ele Despesas da Secretaria Munici pal de Educação do Municíp io de 
~ or, Estado do Piaui, no uso de suas auibuições legais, e: . 

~r'll'ndo as disposições da Lei nº 8.666/93, espe~ialmente- seu artigo 6 1, 
p afo único, que determina como condição indispensável para a eficácia dos 
contratos da Administração a pro idência relativa à publicação resumida do respectivo 
instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9. 784/99 - Lei de Proces!IO 
;'\dJlf istrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de 
atos em gue se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuizo a 
te:r'~iros,1 nos quais sejam constatados apenas defeitos $llnâveis: 

.~ c:e '!validado os atos relativos ao contrato .cujo extr~to consta do Anexo d~te 
dmimstrat1vo, devendo ocorrer as suas respec•t1vas publicações, na forma da Lei n• 

• C.OQvalidação esta respaldada nos princípios da Administra.ção Públic.1 e na 
uiº 9. 784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse púb lico nem 

lerceims, sendo o vicio sanâvel na forma da lei. 

,1 • 
Anderson Luis Vale Alves 

, ,. ,. , ,.4~_,,,9tf!~n~dor de Despesas da ecr etaria M unicipal de Educa.ção ,,,, 

ESTADO DO PIAU( 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA MUNICIPA~ DE ASSISTÍ:NCIA SOCIAL E GERAÇÃO DE RENDA. 

EXTRATO DF. CONl'R TO 

Procedimento: CO TRATO DO SALDO REMANE CE T DA ADESÃO À AT D 

REGI. TRO DE PREÇO ª 041201 7, REFERE íTE AO PREGÃO ELETRÔ JCO RP' 
005/2.0J 7 DA AS EMBLÊIA LEGISLATIVA DO PIA .• Objeto: oonmuaç.'io de Pessoa 

Jurídic:.a para prestação de serviços de ma:n ulen~,ão prevenliva e corretiva de veicu los, para 

atet1der as 11eoessicrades da Secretaria !unícipal de Assistência ocial e Geração de Renda do:: 
Campo Maior - PI. Fundamento: Art. 1• da Le i nº 10.520/2002. Empresa Vencedora~ 

REVISA AUTO CENTER LTDA (CNPJ 04.566.4S2/000l-00). Contrato: Nº 03 .1801/2019. 
Valor Global do Contmto: 48.442,S0 (Quarl'n la e oito mil quatrocentos e quarenta e dois mil,:: 
cinquenta centavos). Data da Auínat'Ufa: 18/01/20 19. Vigincia: l&/'0112019 à 31/1212019. 

ign~tários: ilzana Vieira Gomes, pela ecreta.ria Municipal de Assistência Social e Gera~ 
de Renda de Campo Maior - PI e Fabio César Saraiva, pela empresa REVlSA A TO 
CENTER LTDA (CNPJ 04.566.482/0001-00). 

CampO Maior (PI), l 8 de Janeiro de 2019. 

ILZA A VI EI RA GOMES 
SE RETÁRIA M 11CIPAL DE A I TE CIA SO IAL E GERAÇÃO DE RENDA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

EJT RA M M PO M IOR 
-.ETARIAM l'ALDl::A $.l ' TÊNCIASOC.LA.L 

ÇÀOI> 

TERMO DE O , VALfDA ÃO 

·ccretána Municipal de Assistência ocial de Geração de Rcncfa do Muni.cípio de Campo 
faior. Estado do Piaui. no uso de suas alribuiç.õe:s legais. e; 

n ideramh> as d isposições d.a Lei n• 8.666/93 , cspccfalmente seu an igo ól. pa~afo único. 
ue determina como condição indispen$livc,I p!llll • eficácfa dos conrnuos da dininis1raçAo a 
rovidência relativa à publica<;ão rewmida do respectivo i11 l rufller>to; 

'11º• finda o dispos.to no an . da. Lci n°. 9 784199 - LA:i de P rocc-ss.o Administmtívo 
~e'~µI riq!' I' OQnvalidaç!o,_pcla própri~ ~ dministra~'\o, de atos ~m que se evidencie 
, ly~ÇJ. ~o interesse publico nem preJutzo a 1erceiros, nos quo,s ,scJam co,mamdos 
110s sanave1s; 

• it\ 1 1 

'. 
.-111líd111dos o atos relativos ao contrato cujo c,ma10 cons1a do Anexo deste ato 
~ o, dc,vondo ooottt:r M suas respectivas publicações. no funna da Lei n• S.666193 , 

ç o esta reSJ)D.ldada nos prim,â i;,ios da Adrnill istraçllo Pública e na L"í Fl?dcral n• 
;7]~1 n i vi soo que não se vc.-ilica les/io ap im~resse ptibl ico ne:m prejuízo a u,.-oeiros. sendo o 
1c10 ,;ani,;vcl l1à fotma da ler . 

ampo ,Maior, 19 de novembro de 2020. 

NILZANA VT TRA G OMES 
ecretrlria Munici pai de As~i stêncía ocial e 

GcraÇão d.e Rerula 

ESTADO DO PIAo1 
MVNICl:PIO OE CAMPO MAIOR 
SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESCISÃO CONTRATUAL CONSE SU L 

TERMO DE RESCISÃO CO SE0NSU:AL 00 
CONTRATO N' 04,010,/lOlO, REFERENTE AO 
PREGÃO EU:TRÓNICO SRP 010/20Z0, 
CONTRATO ESTE ORIGI ALMENTE 
CELEBRADO ENTRE A SECRETAR IA 
MUNICIPAL D.E SAÚDE OE CAMPO MAIOR-PI 
E A EMPRESA DRI ASSESSORIA EVJ;::,!','TOS E 
SERVICOS EIR.ELI, 

Por esu, inmwnento, o MUNiclPIO DE CAMPO 11,tAIOR, por intermédio de Secreúi.ri!I Municipal 
de saúde, com sede na Rua Cearli, S/N, B&itto de Fálima, CEP: 64.2W-OOO, B•im:> de Fátiina, inscrito 
no CNPJ ~b o• 02.439.877/0001--09, doravru11e designada CONTRATANTE. oesie ato repre$<!11todQo 

pela Socrewi8 M1111icipnl de Saude., Sni,. And.-ei& Bona C3Milbo Sil\'11, de outro lado, • ,:mprt,sa DRI 
Alus,orla E"Hto• ,o Senloç,M Ei,...li, pellOa jw1dlca do direito privado, CNPI/MF n• 
27.343.091/0001-14, estabelecida na rua Joo6 FcmandCll de Almeida, • 2 1, bairro Bromélias -
Timóteo - MO, rcprc:scolada, oeste ato. pcl.n Sra. Adrielly Cristina Ribeiro Sales, CPF n• 
125 .353.956-14, doravante denotnínada CONTRATADA resolvem, de comum acordo, !!ml!!!!!!: 
Çgpua1e1l·mu,tc 9 Contrato Nº O◄ 0l09QQ'l0 rsfmase 10 Prvlo l!JctdPI@ a• 0100020, 
nrmado rm 01/09/2010. na fonna deste e po,los monvos adiante expostos: 

CLÁUS LA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
As partts tt,iolvem de oomwn l!ICOrdo, na melbor fomuo do di.reito, rucindir, a partir da da1a de 
assinatura do pn,scntc termo, o conlrl!.to de N" 04.0109/20201 celebrado para fomccimcnm de 700 
littos de Alcool ctllioo 70%, referente P>D itmn OI do reforido conb'ato, oriundo ao Pn:gilo BlclrÕnico n .. 
O 10/2020, firmado em O 1/09/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA.JUSTIFICATIVA 
Esm r"""isllo furulamenta-.e 110 inciso 11, do ut. 79, da Lei 8.666/1993, 1endo em vis1a a oonv~nciA. 
para a Admini,ançio. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
A publicaçllo do extrato do preserue Ttrm.o de R-isio na impn:osa ofi.clal é comliçio indispellâvel 
pan. • .,... eficácio, ficando • cargo ~ as ~s da Conlra.umte, nos 1emios do par4grafo Wlioo do 
an. 61, da Lei 8,66611993. 
E por cstal'CIII juslas e dístnilàda, fmnam o Tenno cm 2 (duas) vias de igual 100, " forma, na 
pre.ença du testemunhas abaixo ideotHi~ 

~ ,, "" cz MAior - PI, Oó de Novembro de 2020. 

/~~~O A~tí'oos1LVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRA T AN.&o.i.YCRíSTU'ü. ::t:;::,'!"=.._,::--
RI~~~ S-N 
12 !9$014'2?')4) ~i-mttlNI 

- 1>~R1~-AS---s_.E_s_so_ RIA __ E_VE ___ NT __ ..,o'"'s""l!."" .. sE'--RVlçm°ÊÍRÊÍ.i 
CNPJIMF o• 27.343.09110001-14 

CONTRATADA 

• ..-rADO DO PIAUI 
. : P.~FEITURA MUNIClFAI. OE CAMPO MAIOR 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N'0,9/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020, 

"Co,rcl!dl! a C,mn,da da Ml!t/fúlta do MLl'llb 
"Hu-dú do Jl!lflpapo", ao:, :,e,r/rora e tu setfltora:, 
obolx<> -ck>lfodos". 

O PREFEITO.'MUNICIPAL DE CAMPO MAJOR. BSTADO PIAUÍ, no u.so das 
atri.bulç,ócs q1,1e 11,e confere o inciso IV do anigo 54 da Lei OrgAnica Municipal. e 
consideranqo·o di!1J)OSIO na Lei nº 05/2007, de 11 de Junho de 2007, 

DECRETA: 

Arl. r - Fica concedido a comen,da da Medalha do Mérito º'Herois do .ilenipapoff às 
seguintes· pessoas: Abimael Alencar Melo; Ailton Oliveira Santos; Anisio Augusto da 
Paz; Antônio Claudevandro da Si.lva Costa; Ant.õnio Francisco !'ilho:,; Ant6ni.o Luís 
Silva; Beqjamin Dante Rodrigues Duane Lima, Carlos Henrique Rodrigues Uchoa; 
Cláudio Barbosa Machado; Deusmar Santos de Morais; Fábio Henriqué M Xavier de 
Oliveira; _ Francisco das C~gas Filh.o; Francisco Hanilson Rocha Sousa; Francisco 
Ribeiro de Càcvalho; Felipe Leonardo C. de Oliveira; Oabriel Meneses Ferreira; 
Géraldo Andrade de An.gão; Hwnihon Reis S.de Ma1os Sepndo; Helano Lope$; [vau 
Carvalho da Silva; Ivone Alves Morais Nascimento; José lima de Olivein; José Goma 
Uchoa Filho; Joselia Cardoso de Oliveira; Katielma Lopes nascimento; Luciana Soares 
Cavnlcante; Luocy Keiko lea:t Pa.rsfba; Luls Barbo.u. Momró; Luiz Fernando Ribeiro 
Nascimento; Mari.a bacema dos Santos BJ1llldão; MiJena Ribeiro Martins; Miiarleia 
Aparec-ida de Lima Almeida;. Monica E~enia Arruda de Figueiredo; Reginaldo Correia 
Moreira fübo; R.ic:ardo do Nascimento Martins Sales; Thomiz José de Oliveira; 
Vitorino de Deus e Silva; !osé Edinaldo da Silva e José Carlos Bandeira. 

Art. 1• - A comenda é 10eonhcciménto aos rtlevantes SérYiços prestados à comunidade 
campomaiorense, à personalidades que destacadamente, contribufram para o progresso 
de Campo Maio.r - Pl. 

Art. 3• - Bste Decreto .entrará em vigor na d.a.ta de - A$SmAluta, revogada.$ as 
disposições em conlririo. 

Cientifique-,sc, Publique-se e CUMPRA-SE. 

Pal4clo das Cama(U)a:,, uile do Gabhtdl! do P,efello Mulf/dpal ih Ca,,rpo Maior -
PI, - 09 de Outubro ck WJO, 197" ª"º da Balalllo do Ju,ipapo. 

PREFEITURA M IClFAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PRE FEITO - GP 

DECRETO 09512020, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Displk sobre • l!XOlfeNIÇilo de unidora «:Mpatfta 
dl! ClllflOS cammlmuuJos. da Secrl!lo.rúu M1utlcfpo.Js 
de Campo Mo.IM/PI, n11 fomta q,u up«{llca e d4 
,,.u,as pro11klllfcl11S. n 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR. ESTADO PJAU(, no uso das 
atribuições que 1hr: confere o inciso IV do arti_go 54 da Lei Orgãnica do municlpio, e; 

DECRETA: 

Art. J• • Ficam exonerados todo.s os servidores relacionados DO anexo deste decreto. 
ocupantes de cargo$ comissio.!'Uldo$, a parti.r do dia 16 de novembro de 2020. 

.4rt. 2·· Publique-se este Decreto para vigorar, revogaodo-se as daposiçlles cm contráriu. 

PALÁCIO DAS CARNAÚBAS, em Campo Maior-PJ, 16 de Novembro de 2020. 258"' de 
Fundaçllo de Campo Maior-PI: 197" da Batalha do jenipapo. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT RA MUNICIPAL DE CAMPO MAJOR 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

ANEXO DO DECREf'O N' ó9Sl2/J20 

GABINETE DO PREFEITO 
CARGO NOME 

ASSliSSOIV,. 6XECl/TfV A VlRGINIA CARLA BANDEJRA TORRES NOGUEIRA 
SUP DA OEF CIVU., BJUO DE COMBA IN. E ENCHE.'"1:S MlKAELV SILV ... DE SOUSA 
SUPER DE. OBRAS, UIW. E PROJ !:TOS ES11UJ'l\JRANTES MlRlAN DE MErlEJROS SA!ITOS 

GABINETE DA VlCE-PREPEITIJRA 
CARGO NOM.& 

CHEFE DE GABINETE DA VlCl?.-PREfEITA ANTONIO CARi.OS ROCHA MEi.O 
ASSESSOR OE /\l'OlO ADMINISTRATIVO 1 CARl.OS TElXEU\A DA SIL V 11 
1'SS6SSOR DE Al'OLO AOMINISTI!ATIVO 1 GILIARDE SILVA IIRAtl!O 
ASSESSOR DE Al'OlO ADM1NISTRA1WO 1 RUBELICES[L.VA OE SOUSA 

DIRETORJA 00 ESPORTE E LAZER 
CARGO NOME 

OERE>rre DJ; EVE.NTOS ESPORTfVOS f'llANCISCO WI LL.ANS l.lA CRUZ LIMA 
SUPERVISOR. JV.>t GO~ÇALVES LOPES DESO\JS/1 FILHO 
SUl'fRVISOR PEDRO PEREIRA CA VALCANTE 
ASSESSOR DE "-POIO AO ESPORTE IIMADOR PEDRO KREIRA DA SfLVA !'ILHO 

DIRETORlA OE POLITICAS PÚBLICAS PARA SUSTENTABIUDADE 
CARGO NOMI! 

DIRE.TOR LIA IVIQUEl. BANDEJRA PAZ 
~SSOR DE IIPOIO ADMINISTRATIVO 1 MA YRA C LIA COSTA DOS SIINTOS 

Olll.ETORJA DE APOIO À TRANSPARÊNCIA E PARTICIPACÃO C IDADÃ 
Cll.1\00 l'íOME 

DIR.ETOll FAANCISCO XAIIIER A. JUN IOR 
ASSESSOR n,cNICO ANISIO AlJOUSTO DA PA7. FllllO 
ASSESSOR OE APOIO ADMINISTRATIVO l MAii.iA DO ROSARIO OLIVEIRA PER.EIRA 
ASSESSOR DE Al'OIO IIDMINISTRAT!\10 l AN'TON[O CIIRLOS DA COSTA 

PROCURADORIA GERAL 00 MUNTCÍPIO 
CARGO NO~i 1 

1 ASSESSOR TECNICO GEORGIA Sfl.VA MACHADO 1 
1 ASSESSOR DE Al'OIO A.DMIN]STllA TIVO li AMAt,rDA KlVIA BEZERRA DE SOUSA 1 

SECRl!TARIA MUNICIPAL DE HABITA( :ÃO E REGULARJZACÁO FUNDIÁRIA 
CARGO NOME 

OEI\E.NCIA OE RE.OULAJUZAÇAO FUNDtARIA EMl!RSON DA SILVA ouvetRA 
ASSESSOR I IXNICO PAULO ROBERTO FOMSE:CA DE NEGREIROS 
COORO.OE CAD/\fflO DE IMOVEIS S TOl'OORAflA M:ARJII. DO SOCORRO ARA\JJO DE ABREU 
ASSESSOR DE Al'OIO ADMINISTIVl'lWO li ELISANQl1LA .SILVA LI MA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRA1'fVO 1 JAlL TON IUBE1RO DE SOUSA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 FRANCISCO DAS CHAGAS li. E SILV li JUNIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FlN.4.NC.4.C. 
CARGO NOME 

OOORO. DE TR.IOUTOS MOD. E IMOIIIL.JARJOS. ELISANGELA LErra RODRIGUES BATISTA 
ASSESSOR TECNICO FRANCISCO MARCOS DE MORAES JUNIOR 
A" -~- R TECNICO KEOSOII DE SOUSA ALVES 
SUPERVISAO DA Dl'VIDA AT[VA LUlZ CES/IR DE AJIAGAO PIRES f'ERltEIRA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 11 POLIANA OE MOURA SOUZA 
ASSESSOR DE Al'OIO ADMINISTRA TIi/O li FRANCISCO HERNANDO DE ARAUJO GOMES 
ASSESSOR Dé Al'OIO ADMIIIISTRATIVO li JOAO HENRJOUE DE PAJVA LEAO 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 11 ANA PAULA FARIAS IBíAPlNA 

SECRETARIA MUNICIPAi.. DE GOVERNO 
CARCO NOM E 

0001\.DENAOOR OS CE.RIMON IAL EL YNE BAS1'0S BONA FER.MZ DE CIISTRO 
COORDE!?,IADOR DE JUVE-NTUDE E OH KARLLIELTOl-1 OE SOUSA BARBOSA 
OUl/lDORIA GERAL DO MUNICIPIO Ll!IZ ANTONIO BARROSO LOPES 
ASSESSOR DE COMUNICACÃO SOCIAL MARCOS VINICIUS COSTA PAIXAO 
ASSESSOR DE COMUNICACAO SOCIAL ANTO.'-IIA LIVIA í81APfNII. 
SUPERVISAO DA JUNTA MILITAR IDELFONSO ALVES PEREIRA 
ASSESSOR ESPECIAL DO PREroTO LUCAS ROC HA SOARES 
ASSJ::SSOR ESPECIAi. DO PREmTO LUIS REINALDO DA SILVA 
ASSl:SSOR ESPOCIAL 00 PREFEITO ANN'E KAROLlNE SANTOS CAMELO 
ASSESSOR ESPECIAL DO l'Rél'EITO LUIS EDUARDO BARBOSA OLIVEIRA 
ASSESSOR ESPECIAL DO PREfEITO VALBER WESLL.EY PAZ DJ; ARAUJO VASCONCELOS 
AS..SF.'iSOR DBAl'OIO AOMINIS"l"l\,\TIVO li MARCELO OA Sll,Vi\ 
ASS6SSOR DE APOIO ADMINISTI\A T[VO li SA VlO MOREi.lRA DE PINHO ME.LO 
ASSESSOR Dê APOIO ADMINISTIIA nvo lt AFONSO DE L1001l10CARVALHO D!; MIRANDA FlLHO 
ASSESSOR DE: APOIOADMINlS'l'R.ATIVO li CAROLINE EZAQOIELA DE MORAIS 
ASSESSOR DE AP010 ADMINISTRATIVO li ANTONIA MIi.RiA RODRIGUES DE BRITO 
/\SSESSOR DE APOJO ADMINJSTM TIVO li ANTONIO FERREIRA DO MONTE NETO 
ASSESSOR DE APOIO ADMINJSTRA TIVO 1 AND.EI\SON VINICIUS COSTA BARROSO 
ASSESSOR DE APOIO ADMlNlSTRA TIVO 1 RUI BARBOSA PORTE:LA 
ASSESSOR OE APôlO AOMINISTR.11 TIVO 1 ANTONIO DAMIAO DE SOUSA JUNIOR 
ASSESSOR OE APOIO ADMINISTIV-n v o 1 WAl.01'.NIA FRANCISCA OE OLIVEJRA SILVA 
ASSESSOR DE APO[O ADMINlSTRA TIVO 1 ISL.ARA DANlELE DA SILVA VERAS 
ASSESSOR DE APOIO ADMIN[STRA TlVO 1 PRANClSCA DAS CHAGAS SOUSA 
ASSESSOR DE APOIO AOMINlSTRA TIVO 1 FRANCV !AI RA SAr<IV:. SAflT ANA IM, RJN 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 CLEIDILENE DOS SAIITOS MEMORIA 
ASSF.SSOR DE Al'()IO AOMINISTRATfVO 1 GISl:.LE DO NASCIMENTO DA SILVA 

SECRETARIA MUNTCll'AL DE INFRAESTRUTURA 
CARGO NOME 

SUPF,RIN DE MANUT E INF'RAEST. URAANA J05ll WELU""OTON OE, OUVE.lRA 
ASSESSOR OE APOIO ADMINISTRATIVO 1 MARINA MARIA CiOMES DA SILVA 
ASSESSOR DE APOIO AOMINlSTRATlVO 1 ADRIANA GOMES DA SfLVA ROCHA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINlSTRATIVO 1 FRANCISCO CLEITON :oe BRITO F. DE ARAUJO 
ASSESSOR DE APOIO /\OMIHISTRA TIVO 1 FRANCISCA DEICIELlà SILVA COSTA 
ASSESSOR OE APOIO ADMINISTRATIVO 1 MARJA MARINA GOMES DA SILVA 
ASSl'SS()R DE\ APOIO ADMINISTRATIVO 1 MATEUS ALVES MIRANDA PERl!!RA 

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMJNISTRACÃO E PREVIDtNClA 
CARGO NOME 

ASSESSOR TF-CNICO ANDREIA MOREIRA DE A~tlJO 
SUPERVISÃO DE LOOISTICA E ABASTECIMENTO CARLOS ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA 
GEREt/CfA DE CON'TllOLE INTEJtNO RITA OE CASSIA GOMi::s LIMA 
ASSESSO!l DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 KAUNE FURTAOO BRITOSJLVA 
ASSESSOll DE: APOJO ADMINISTRA T!VO 1 CARLOS AUGUSTO DE ABR.EU PEREIRA 
IISSESSOR OE APOJO ADMIN[STRA TIVO 1 BRENOO ,\ NTON IO DA SILVA ROCHII 
ASSESSOI\ DE: APOJO AOMIN[S'TRA TIVO 1 uns ROBERT PAZ VIEIRA 

ECRETARlA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDI.Í.'R1A 

CIIRGO NOME 
GERENCIA DE R.EGUU.RJZAÇAO FlíNDlARIA EMERSON 011 S11,VII OLIVEIRA 
ASSESSOR ttcNICO PAULO ROllE.RTO FONSECA DE NEG REIROS 
COORD.DE CAOASTR.0 OE lMOVEJS E TOPOGRAFIA MARIA DO SOCORRO AllA\JJO DE ABREU 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO ll ELISANGEL.A SJL VA LIMA 
ASSJ;SSOR DE APOIO ADMINISTRA nvo 1 !AH. TON RIBEIRO DE SOUSA 
ASSESSOR OE APOIO ADM lNISTRA TIVO 1 FRANCISCO DAS CHAGAS 8. E SILVA JUNIOR 

SECR. i\l. DE PESSOAS COM mmcrtNCIA, TRAt,' PORTE, T RÁi ITO E 
MOB URBANA 

CARGO NOM[, 

SUPEJUNTENOENTE DE TIIANSITO BRUNO Me.DINA DA PIIZ 
ASSESSOR TFL'.NICO JO!-IAS Or;OUVEIRA AI.TINO 
A$$SSSOR TECNICO ANTON:10 OOUGU.S GOMJ;S DE CARVAUlO 
ASSl?.SSOR ltCNlCO FRANCISCO WELLINTON DO V ALE CRUZ 
ADMINISTRADOR 00 TERMle-'AL RODOVIARIO GIL.BERTO SOARES GOMES 
SUPERV~O OE PêSSOAS COM DEFJCIENCIA MARl/1 SUL/IMITA COSTA 
SUPER. DE FISCAUZAÇiiO E COKTROL.E DE TRAF'EGO FRANCISCO Wl?.SLEY DA PIIZ LEITE AZEVEDO 
ASSESSOR DE APOIO /\DMIN IS'TRATIVO 1 fMNC ISCO DAS CHAG.-.S SOUS<\ NElO 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 JQSIANO JUN IOR FERREIRA 
ASSESSOR DE APOlO ADMlNISTRA TIVO 1 ALVSSON DOUGLAS DA SILVA ROCHA 

ECRETARJA MVNIOPAL DE PLANEJAMENTO PROJETOS E D 
ECONÔ~UCO 

CARGO NOME 
GEREII. DE MICRO EMJ'R.EENDEDOR.ES INDIVIDUAJS JOÃO FERNANDO 1'0UES S;OITOS 
SUPER\IIS.~0 OS FISCAL DE POS'TlJR.A DOMINGOS IOSE DOS SANTOS 
ASSESSOR DE APOIO ADMJNISTRATIVO li FRANCISCA DAS CHAGAS BRITO DA SILVA LIMA 
ASSESSOR DE- APOLO ADMINISTRA T1VO li lõSUANE DUARTE SI LVA 

S[CRET ARIA MU!>"ICIP AL DE l..IMPI.ZA E ILl!MINACÃO PÚBLICA 
CARGO NOME 

SUPERVISÃO DE LIMPEZA E IL.UMlNAÇAO PUBLICA FAANCISCO DAS CHACAS ALHO 
GERENTEOEUMPEU URBANA AQUILES AZEVEDO LUSTOSA 
ASSESSOR OE APOIO IIDMINlSTRA TfVO 1 DAN'lELE PJNHEIRO DA COSTA 
I\SSESSOR DE Al'OIO IIDM[NISTRA TIVO 1 LUCIVAHE PEREIRA DSANDR.ADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tl/RISMO CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
CARGO N'OMF. 

COOIU>ENADOR CLAUDIO RIBEIRO VtEJAA 
COOllDENADOR EU.EM CRIS-TINA OE .ARAUJO VENERANDA 
COOR.OEN.4.00R FRANCISCO DE SOUSA LIMA 
ASSESSOR DE APOIO .IIDMINIS1'RA TIVO li CARLOS DA SILVA HORACtO 
ASSESSOR DE APOIO ADMINTSTRA TIVO 1 FRANCISCO A.NDERSON SlLVA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 ELIANE OLIVEIRA BARBOSA 
ASSESSOR DE APOIO IIDMINJSTRA TIVO 1 ANA CAROLINA PESSOA ROCHA MELO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
CARGO NO~lll 

COOI\.D, OBCAPACITIIÇAO E EOUCAÇAO AMBIENTAL THALIA DA SIL.V li GARCIA 
SUPERVIS/10 DE REFl.ORESTIIMENTO E PRAÇAS 01S1.ENE RJBEIRO MARTINS FERREIRA 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 ADELAIDE MARIA DA CONCEJÇAO 
ASSESSOR. DE APOIO ADMINISntA TIVO 1 WILSON VIEIRA DA S[LVA 
ASSJ::SSOR DE Al'OIO IIOMINISTRA TlVO 1 CLARA 8EIITRIZ DA SILVA NASCIMENTO 
ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 GISEI.E VIE[RA DECARI/Al.110 

SECRETARIA Ml lNfl'lP .\L DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
CAltGO N'OMI! 

COOR OE ASSESSORIA JêCNICA E AGRJCUL FAMILIAR CARLOS DA Si 1,V A SOARES 
SU ~EDE ADMINIS 06 MERC E AEIA TEDORE:S PIJBLICOS J<ERSON DE FRANÇA 01.lVlllRA 
SUPBRVCSOR DE DEFl?.SA AGROPECIJA.RlA IRISM.ARDESOUSA 
SUPEltVISOR DE IIPOIO A0MIN1STRA TIVO 1 DENIZI! RJBEIRO DE OLIVlllRA 
SUPERVISOR OI;: APOIO AOMINJSTRA TIVO 1 'i MARIA fOSE DA SILVA MARTINS 
SUPERVISOR DE APOIO ADMINJSTRA TIVO 1 LAERCIO fONTINEI.E BANDEIRA DE MACEDO 
SIJPFRVISOR OE APOIO 11.DMINJSTRATIVOl NIVALDO DO NASCIMENTO DIAS 

CEP: 64.280-000 
Fone/Fax: (86) 3252- 1832 / CNPJ: 06.716.880/0001 -83 

1 

1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEm.JRA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO- GP 

DECRETO Nº 09612020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Dispoe sobre pronv,g<lplo de ~o /Hfrtl /Hfg<»MlflO 

do IPTU do acrdclo de :ZO:ZO "º lmbito do 
{!l;,,,fc(plo de Campo Maior-PI, e d4 olllras 
proPidlirci11s. ,. 

O PREFEITO DE CAMPO MAIOR. ESTADO DO PIAUf, no wio das lllribu.ições que 
lhe são conferidas pelo art. S4, inc. IV, da Lei Org4nica do Muniofpio de Campo Maior-Pl, 
considerando a permanenoia das moo.idas de enftentamento à pandemia da Covid-19. 

DECRETA 

Art. r- Fica prorrogado, em can\ter excepcional, ati o dia 21 de Dezembro, o praw para 

recolhimento de pagamento do [PTIJ do cxei:elci.o de 2-020, ao contribuinte que nlo efmiou 

o pagamento do referido tributo de forma integral ou parcelada. 

ttn 1• - Fica autori7Jl.da a emissão de nova cola Wlica p11n1 pas!UUenfo do IPTU do 

exerclcio de 2020. com vencimento piua 2 1 de Dezembro do CXCl'Clcio cm curso, ao 

contribuin1c que n!o efetuou o pagamento do referido tributo de forma integral ou 

pftl'Qelada. 

Art. 3" - O 6(-glo municlpal íe$pons6.vel pela 11pllcaçlo d&$ ro.edidu e$Ubelecld&$ ne$te 

Decreto poderá editar atos complcmcn~ a sua exeouç,lo. 

Alt. ,t• - Esta lei entra em vigor na dala de sua publ icação. 

Gabinete do Prefeito de Campo Maior, &tado do Piaul. em 26 de Novembro de 2020. 

Registre,-se,, af1X,:..se e cumpra-se. 

CEI>: 64.280~000 
Fon.e/Fa.x: (86) 3252 - 1832 / CNPJ: 06.7!6.88010001-83 

PRtnllT\J RA M • 1 IPAI, DJ; BER'l'Ol,Í I A 
CNPJ: 06554.0WOOOl--04 

Pr~li,'- ~ 1)$1,~ Se-tu;tn A~IW!Ja n• ::W - ~n.tn;, 
Cl!P: 6U-1(M)OO. Bertolini Piool 

f..email: p"°'""olini ~Nilaun 

ADMINISTRATIVO Nº 039DL/2020-PMI DISPENSA DE LICITAÇÃO 039DL/2020. 
!EXTRATO DO CONTRATO 039DL/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPA L DE SAÚDE, CNP J: 13.861. 101 /CX::0 1-07. 

OIJE10: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
MOTORISTA, PARA O TRANSPORTE DE MAlERIAIIS PARA AS EQUIPES OE COMBAfE 
AO COVID- 19, DENTRO DO MU ICÍPIO DE BERTOLÍNIA, ATRAV~ DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 24. INCISO li DA LEI 8666/93 E LEI 
13.979/20. COM QUITERIA MARIA DA CONCEIÇÃO, PORTADORA DO CPF: 
652.337.863-20, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA HERMES SARAIVA S/N, BAIRRC 
PIÇARRA, CEP: 64.870-000, NA CIDADE DE BERTOLÍNIA - ESTADO DO PIAUÍ. 

AMPARO LIEGAL; Lei federal n• 8.666/93 e suos o lleroções e Lei 13.979/2020. 

FONTE DE RECURSO: FPM/ICMS/FMS/FUS/RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 

VALOR: R$ 2.700,00 Ido~ mil e selecentos reais), de acordo com o fcmeclmentc 
do serviço. 

VALIDADE: 30 ftr'inta) dias. o contar do data d e assinatura do contrato. 

Bertolínia - PI, e m 'Z7 de ootvbro de 2020. 

SAVIO A LEXANDRE DA ROCHA SOUSA 
Secret611o Munfcipal de Saúde 

PRIFEITIIRA MlJNICCPAL DE BERTOLTh'IA 
C PJ: 06.554'°34/0001-04 

Pr■ç• N"""S.olwro Apam iilan' :1-1 - Ca,lro 
CEP: 6-IJ70.000 • Btit t■ i:l•Pil•i 

&mi: g r:s(bçrUphl1i!Nlm■ 

t:\ 
~ -

ADMINISTRATIVO Nº 048DL/2020-PMB DISPENSA DE LICITAÇÃO 048DL/ 2020. 
EXTRATO DO CONTRATO 048DL/2020 

CONTRATANTE: PREFEI URA MUNICIPAL DE BERTOÚ IA, C PJ: 06.554.034/0001-04. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA LOCAÇÃO OE VEICULC 
PARA ATENDER A MUNICIPALIDADE DE BERTO'LÍ IA, ATRAVÉS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO li DA LEI 86-66/93, ATRAVÉS 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INC O li DA LEI 
8666/93. COM M F UMA CARNEIRO & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
04.626.774/0001-83, COM SEDE NA RUA COEtHO DE RESENDE, 2921. BAIRRC 
AEROPORTO. ZONA ORTE DA CIDADE DE TE RESINA-PI. CEP: 64.803-695. 

AMPARO LEGAL: Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS ESTADUAL IPVA ESTADUAL ICMS EXPORT. (LC-
87/96), FEP, ITR, AFM, RECURSOS PRÓPRIOS,. SIMPLES NAC[Ol'IJAL E OUTROS. 

VALOR: R$ 9.25n,OO (Nove Mil e Duzentos e Cinquenta Reais) , o ual será pagc 
em conformldade com os sefViços execu ados e mediante apresentação do 

ola Fiscal. 

VAU DA DE: A partir de 24 de novemb'o de 2020, até 31 de dez.em bro de 2020. 

Bertolínia - PI. em 24 de novembro de 2020. 

GERALDO FONSECA CORRE 
Prefeito Municipal 

. -l~:f!} 
GOVERNO MUNICIPAL 

. G O tio/ E R N O M U N I C I P A · 

MUNIC1PI~ ! DE CAPITÃO OE CAMPOS 
' 

C~PJ: 06.553:879/0001~85 
~ÇA ACELIN0 RESENDE, N' 150 

CEP: .~ 270-000 • CAPITÃO OE C/1.MPOS-Jll 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 045)-2020 
. 1 ! 

: ' ! ; 
Considerando as justificativas e p~ jurtdico, !M,m como toda a d~ riç,llo e 

do011mentos juntadoo no pxocesso cm vdga' e! RATIFICO o 'presente procedimento de 

DíSPENSA D~ LICITAÇÃO, com base no art. 24, inciso 1, da Lei que regem as Jicitaç,ôes 

públicas. 

/ 

piti!o de C:ampos (PI), 26 d~ Novembro de 2020. 

Fra ocisto CarvaU1.o t'ílbo 
-~ipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GOVERNO MUNICIPAL 

. G o.~ Y E R NO MUNICIPAL 

MUNICf PIO OE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06,553.879/0001•85 

PRAÇA ACELINO RESENDE. Nº 150 
CEP: 6-4270.000 • CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

O Prefeito Municip.al do CilpilAo de Cllmpos (PI), oo uso de suas atribuições legais, após 

analisar minuciosamente a documentação relativa à DJSPE SA DE LlCITAÇÃO, 

obedecendo aos p.receitos d.a Lei que rege ali Lic:itaçõC$ Públicas, 

RESOLVE: 

Conoo.rdu com o Parecet da Comissão Pennanente de Licitação e Homologar o resultado da 

refr::rid.a DISPENSA DE LICITAÇÃO O IMS/2020, declarando vencedora a Empresa; 

CONSTRUI'ORA BE-ZERRA EIRELI, C P.J: 35 .. 457.090/000t-29, 

GOVERNO IIIJNIClPAL 

CapiUlo de Campos (PI), 26 de Novembro de 2020 

GONVERNOM UN IC I PA L 

MUNICÍPIO DE CAPffÃ.O DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇA ACELINO RESENDE. Nº 150 

CEP: &1270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

A Comissão Perm!lllimte de Ucitaçõc:s, da Prefoillltll Municipal CapiU!o d.e Cwnp0s, 
E$11ldo do Piaui, oa cóofumúdtulc da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único; 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CO !TRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS (PI}, 
pessoa juridica de dire:itu públioo intemo, inscrita 110 CNPJ sob o n"06. 553.879/0001 -85, oom. 
sede na Rua Praça Acolino Re.zenck, nº ISO - Capitao de Campoo (P(), 

CONTRATADA: CO STRUTORA ffEZERR.,4. ElREI.,(., CN?J: 35.457.090/0001-29 
neste ato representado por seu titular Franc:i_SOO Bezcm de Moura, CPF N: 440.1 36.043-53 . 

PROCESSO ADMJNISTRATlVO: 08612020 

CONTRATONº: 096/2020. 

DlSPE SA DE UCITAÇÃO: N" 045/202-0.· 

OBJIIT'O DO CONTRATO: Contratação de empresa para Construção de Bueiro para Águas 
Pluviais e-Pavimentação em Paralelepipedo sobre Colcbão de Areia, rejuotado 00111 ArgWJlll.$$il
do Cimento e areia, Traço 1 :3. 
FONTE l>E kECfJRSOS: FPM, lCMS, OlfrROS RECURSOS E RECURSOS PRÓPRIOS. 

VIGÊ CIA: lmediala, perdurando por até 90{noventa) d ias. 

VALOR Gl,OBAL DO CONTRATO: R$ 92.474,85 (Noventa e Doi$ Mi.l Quatrocentos e 
Setenta e Quatro Reais e Oitenta e: cinco Centavos). 

BASE LE GAL: Com base no in.ci 8.666, D E 21 DEJlJNliQ D E 
1.9fJ3 . 

Capitão de Campos - Pl, 26 de Novem 

;+..,.}.) ~~ 
Thalwon Br, o d~ Oli~lra 

Presidente CPL 

.1.r!J 
GOVERNO MIJNICIPAL 

GONV E Rl'-40MU NI C IP AL 

MUNICIPIO OI: CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 

- PRAÇA ACE~INl!I RESENE>E, N' 150 ·· · • , 
CEP: 64270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

DAT A D.A CONTRATAÇÃO E PARTES CÓNTRATANTES: Contato celebrado enttc as 
partes em OS (cinco) do mb de Agosto de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Capitão de 
Campos~ a empresa: CONSTRUTORA BEZERRA EIRELI, CNPJ: 35.457.09010001-29. 
Neste alo representado por seu titular Francisco Bezena de Moura, CPF N: 440.136.043-53 . 

P'il.OCE O ADMINISTRA TlVO: 08612020 

có'N'rRAtoN"r09672.ó20. -~ · 

DlSJ>ENSA DE LICrTAÇ ÃO: N" 045/2020. 

OBJETO 00 CONTRATO: Contrataçlo de empresa para Construção de Bueiro para Águas 
Pluviais e Pavimentaçao em Paralelepípedo sobre Qllcblo de Areia, re:juntad.o com Argamassa 
de Cimenm e areia, Tra90 1:3. 

l'ONTE:. Dll: R.E UltSOS; Fl'M, ICMS, OUTROS RECURSOS E RECOltSOS PRÓPIUO 

Vl(.'.tNCIA: Imediata, pcrdumndo por at6 90 (noventa) dias. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 92.474,85 (Noventa e Dois Mil Quatrocentos e 
Setenta e Quatro Reais e Oitenta e eínoo Centavos). 

BASE LEGAL; Com base no inciso ! , do Art. 24 da LBI N" 8.666, DB 21 DE JUNHO DE 
l.993 . . 1 ' ... ' . • • ' • 

FORO: Com.arca de Cilpilão d.e Campos - PI. 

GOVERNO MUNICIPAL 

Capitão de Campoo - PI, 26 de Novembro de 2020. 

, Tftall8$Qn. B"'noJd~ Qliw,ira , ., 
Pre.s.tdenm da CPL 

GONVERNO M UNICIPAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇA ACELINO RESENDE.. tJ• 150 

CEP: 64270-000 - CAPiTÃO OE CAM POS.f'I 

Ordem de serviço relativo ao contrato, cel.ebrado entre 4 PREFEIT RA MU ICIPAL bE 
CAPITÃO D:E CAMPOS {1'I), pc,ssoa jurldica de direito público intemo, in $Crita no CNPJ 
sob o n• 06.SS3.879/0001-85, com sc:dc na Rua Pmça Acc.lino Reundc, n• 150 - Capitão de 
Campos (PI), doravante de11orni11ada CONTRATANTE, neste ato representado pelo &mo. Sr. 
Prcféito M ur,icipal Francisco Mcdcir<n ~ Carva.lh.o Filho ~ do outro lado a Empresa ; 
CONSTRUTORA BEZERRA EIREU, inscrita no CNPI: 35.457.MO/OOOI -29. 

PROCESSO A.DMlNIST.R.A TIVO: 086/2020 

CONTRATO Nº: 096/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N º 04512020. 

OB.JETO DO CONTRATO: Coolnlt~ de cmprc:sa para Construção de Bu.,iro pi!.fll Águo.s 
Pluviais e Pavimcnta.ção em Paralelepípedo s,;,b;e Co\cb.n.o de Areia, Je,Í\JJ>~o QOll'I l\rgmw;sa 
de Cimento e areia, Traço 1:3 . 

F0 ITE DR RECOKSOS: t--PM, !CM$, OOTROS RECUR OS E RECURSOS PRÓPRIOS. 

VIQt.NCJA: Imediata, perdurando por a.t<!c 90 (noven1n) dias. 

VALOR GLOBAL DO CO 92.474,85 (Noventa e Dois Mil Quatto<:entos e 
avos). 

ilào de Campos - PI, 26 de Novembro d.e 202.0_ 

APITÃO Dll: CAMJ'OS 
Francis alho Filbo 

CONS'rRUTORA BEZERRA EIRELI 
CNPJ: 35,457.090i0001-29 
Francisco ·seurn de Moura 

CPFN: 440.136.043-Sl. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~n.lllDATWADO~ 
00,';l;M() N\fõ(;V,ü. 

l'Uftffl,ltiNU< ... lllon.»iCIIICO .. ,._.OPlAUI 
Ofl':.l:IN~41 

'Wffll.UDIDO tlllA llO'llt IIISTÓIUlt" 

PQBTAlUA, lC &Oft'.Wt 
11111.16 dt; .Df!P!bl/9 2ÇO. 

NOMEIA DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE 
CAMPANII.ASPREYl:NTIVAS. 

J0SIMAR JOÃO DE OLIVJ:IRA, Prefeito Mllfliclpel de Sio FranciSCG de Aws do 
Piaol, Eslado do Píalll, no.JJ,10 de s.watribui!'(!c:$ lepi5, 

Rll-SOLVE: 

Art. 1° • Nomear o Senhor BRENNO FELIPE DE CARVALHO CA V ALCANTll, 
bnsi ~iro, cuado. ponad~ da Carteira de ldenlídade n.• 2.014.06& SSP/Pf., mílCnlD no CPF aob 
o n.• 931.951.923-49, p,n exeroc:r o Cargo em çomifllo do DIRETOR OE DBPAATAMBNTO 
DE CAMPANHAS PREVENTIVAS. vinculado a Secretaria .Munitjpal do Saú·do. nos tmnos da 
Lei Muni.eipal n" OW2G03 o demais comN9ÕOS l~gajs, 1 partir desta dall. 

Art.l" • Esta portaria mhni em "igor na dm de sua publie191o, rwopdu as 
díspooj90e, em çontJvio. 

REGISTRE-SI: E PUBUQlJll-.S~ 
Em 16 à •-bro d• 2028 

~....;__~,,....~ 
VALDEN'JCE RIBEIRO DE LIMA 

Stcn,dria M-uldpal de Admtlllatn.çllt 

ICP 
B1rasil 

GABINlrr'E DOPRDEJTO MUNICIPAL 
Em 16 de --bro de lGO 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITAILMENTE 
COM 
CARIIMBO 
DO TEMPO 
HO DlOGAIDD 
PELO 
ICP - BIRASIL 

Tod s a noss sedições seguem os mal rigorosos 
p drões de segur nça. rantindo a inallterabil idade 
e legitimidade de nossas publicações, e acordo 

com nstruç o Normativ TCE/PI 003-18. 

ESTA.O0 DO PIAUl 

PREFEITURA MUI ICIPAL DE CANTO DO DURITI 

GAB INETE DO PREFEITO 

DBCJU:TO Ir 041/:1020 de 26 de ll'OT9m.bro de 2030, 

"l>urp6e --- o --to .. _ ,.._ ·ª 
pagar - .,.. a.t.11 ai,,.~,,. 20.19 ·--~--.. --pr-oPÜUfleta.-. 

MARC011 BU1UC8 CSAV.S, Prefeito Mun.idpe.l de Canto do Buriti, 
Esta.do d .o Piauí, no uao de aua• atJ:"ibulçõe'J lepill', eapeciab:nm:ito, cmn 
fundamento jur'ldico na Ld Orgânica. Municipal., 

C0118IDICRA.JQJO que a União em 11eU Decreto nº 95.872, d .e 23 de 
dezembro d .e 1986, diapóc sobre a unifica.çil.o doa rccureoe de cruxo. do Te80uro 
Nacion8J, o.tu~ e conaollda a lcgiBlaçil.o pértln.ente e dA outro.a prov:ld~nclo.a, 
e11tabel,ece n .o aeu art. 70, que: "Art. 70. Prcacreve em cinco anoe a: dlvlda 
p lva. relativa aoa Rcatoa a Pagar Ptt>oes11 doe e no Art. 68, Oec. 93.872/86 
e11tabel,ece o canceiaincnto de Reetoa a PQ&IU' NO.O proceH doe at~ 31 de 
dezembro do e,cerclcio seguinte"; 

C01"8IDSRAJIDO que com a. ·aprova.ÇilO ~ C6dlgs, Civil Braellelro, Lei 
Federal n• 10.406, de 10 de janeiro de 2002, tra.ta da meama ma~rla da 
prcecrlçào doe i,-e9toa a pag...- proccaaad.011 incorporando- a.o texto nonna.tivo, 
confo.nne o dlepoato no art. 206, §5°, 1 que eata.belecc: "Art.. 206, Pre•creve: 
( ... )§ s• Bm oln00 a,r109:( ••• J 1- a pretensão de cobrál1ÇR de di\lidílS liquide.e 
conamnte6 de !natrumento pObUco ou particular"; 

CO■Sm-.un>o a ncocaaida.dc do Poder Exccutivó Municipal em 
a.provar por melo de decn,to o canccuu:nento de rc11to11 a pagar preacrltoa 
conforme expo,no JJOa conaideradoa antcriorca; 

COIIIUDERABDO finalmente que é preciao verificar ,... ocorreu qualquer· 
Lntem.ipçiio no prazo prcacrlclonal de cinco anoo, 

DBCltZTA; 

Art. 1• - Oa ó~o• e un.tdá.dea orçainentárias do Poder EJ<ecutivo 
Municlp..J., constantes do Orçamento F'iaca:I deverão cancelar, no piraso ile _. 
30 (triD.t.,l cüa.9 ap6a •datada publlcapo ..__ Deczeto, integral.mente, oa 
Re■tos .e. Pagar nl.o ~aaadoa inscritos até o dia 31 de Dezembro de 2019 , 
referentes a . aaldo de licitação nii.o utilizado pélo municipio, conatantea do 
anexo a e11tc ato 1>0rmativo, que não tiverem a.ido pQ&O■ ãté o.quel data. 

t t • - Oa fornecedonea e preatadorca de serviços que' tenham d!vidaa 
c1:npcnhadaà inscrito.a em reetoe a pagar proceaaadoa idm1tifica.do;, no preae'i°"" 

Décreto deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional ate o prazo 
estipulado neste artigo. 

li :;a• - O pa_gamc·nto que vier a ser reclamado cm 'dccorrtncía dos 
canoe.lamentos efetuados na forro.a deste Decreto poderá ser atendido à conta 
d.e dotação constante da le:i orçamentária anual. ou de crédítos adicionais 
abertos para esta finalidade no exercido em que ocorrer o reconhecimento da 
divida, com fundamento no art. 37 de. Lei nº. 4.320, de 17 de marco de 1964, 
regulamentado pelo Decreto n º 62. 115, de 12 de janeiro de 1968. · 

An:. :ii• - Fica dellde já n.otificado a todo• oa credorea que 'll'ferem a 
reclamar o cancelamento doa re■t- a pagar, do inteiro teor deate 
Decreto, pua que no pruo lm.prorroclvel de at,E 30 (trintal dia• • contar 
da aua publicação, requerer jW1t.o A Secretaria Municipal d.e Finançu o 
direito ao paaamen.to. 

An:. s• - Fica fazendo parte integrante deste Decreto, o anexo único no 
qual discrimina o rol dos restos a pa,ga.r por ex.ercicio. 

An:. 4" - Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se , publique-se, cumpre-se. 

Gabinete d.o Prefeito Municipal aos Vinte e seis dias de, mbs de Novembro 

do arw de Dóis míl e Vinte. (26/11/2020) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 15.047.94!5/00IIJT-38- Enrclclo: 2020 

RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

Oata NLITI Tipo Nome Não Process. Proc.!!ssãdõ U~ Exercício Pego 
SaldÕ a Pagar 

Anulado IIIAo Prooess. Pl'caliiãdô A Pagar 

27:01'2017 127001 HANS 'KELSEN MENDES SILVA.ASSESS 0,00 22.000.00, 0;00 0 ,00 0,00 22.000,00 22.000.00 
27/01'2017 127006 FOLHA ce PAGAMENTO · FU DEB - 0 ,.00 5.M0.00 0;00 0 ,00 0,00 5.880,00 5.880.00 
17/():;/2017 517001 R.P & OUVl:.IRA EOrTORA • L TDA 0 ,,00 54.000.00 0 ,00 0 ,00 0,00 $4.000.00 54.000,00 
01 /07/2016 701(1(11 .___,oO,,CC.1-:.W. 0 .00 2.500,00 0;00 0 ,00 0 ,00 21i00,00 2500,00 
1001/2017 711J(J01 ANTONIA C(ÂUOIA OE OI.N'elft' 0 ,,00 790,00 0.00 0,00 0.00 700.00 790,00 
01111/2017 1101007 Gn.DEMAR OE SOUSA CARVAI.HO 0 ,00 970,20 0,00 0.00 0 ,00 970,29 970,20 
118111®16 110800, IINFOART INl'ORl"ÁT ICA ~.880,00 0 ,00 0 ,00 0.00 6 .S-.0.00 D.00 ~.00 
01112/2017 1201001 MOIIOOO Rl&el<O O,, Silva 0 ,00 937.00 0,00 0,00 0,00 937,00 9137,00 
0111212017 1201002 Ma"""° R;tiel<O do Sôlva 0,00 937,00 0,00 0,00 0,00 937,00 9<37,00 
0111212017 120100~ Ma"""° Ribeiro o,, Silva 0,00 m,oo 0 ,00 0,00 0,00 937,00 9<37,00 
0111212017 120,_, Moflona Rlbelm do SlNa 0,00 S:,7,00 D,00 0,00 0,00 837,00 9<31,00 
0111212°'17 1201007 JO~EVl'.NIFE EIRA 0 ,00 937,00 0 ,00 0,00 0,00 93"7,00 007,00 
01112/2017 120,ooe JO~ EVl'.NI FERREIRA 0,00 937,00 0 ,00 0,00 o.oo 937,00 007,00 
01112/2017 1201000 JO~ EVl>JIII FERREIRA 0,00 937,00 0;00 0,00 0 ,00 937,00 937,00 
01 /12/ll),17 120101C JOSIÕ EVANI FERREIRA 0,00 937,00 0;00 0 ,00 0 ,00 937,00 9<37,00 
01/12/2017 1201011 JOSIÕ EVANI FERREIRA 0,00 937,00 0 ,00 0,00 0,00 937,00 007,00 
01 /12/2017 1201012 JOSIÕ EVl>JIII FERREIRA 0 ,00 937,00 0 ,00 0,00 O.CIO 937,00 007,00 
011'12/2017 1201013 JOSIÕ EVANI FERREIRA 0,00 937,00 0 ,00 0,00 0 .00 937,00 937,00 
01112/20'17 120101~ JOSIÕ EVl>JIII FERREIRA 0 ,00 937,00 0 ,00 0,00 o.oo 937,00 937,00 
01112/20·17 12010 Je JO~ EV/1.NI FERREIRA 0,00 937,00 0 ,00 0,00 0,00 937,.00 9 37.00 
01/12/2017 12011.llE JOSIÕ EVANI FERREIRA 0,00 937,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 937,00 937,00 
04/12/20•17 1204001 COMPAN~IA ENERGETICA DO PIAUI 0,00 290,9.2 0 ,00 0,00 0,00 290,92 2'90,92 
04/12/2017 ,~ COMPANHIA ENERGETICA. DO PIAUI 0,00 319,GG 0 ,00 0 ,00 0 ,00 319,66 319',66 
04/12/20·17 120'400:l AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI • AOESPI 0,00 122.23 0 ,00 0 ,00 o.oo 122,23 1 22,23 
O!i/12/20·18 1ZO!i001 ADRIANO LIA FOOK SANTOS 0,.00 M,00 0 ,00 0 ,.00 0 ,00 54.00 l>C.00 
14112/20·17 1214001 JON) DA.TISTA. OE SOUSA COMERC1O C 0,00 365.00 O.CIO 0,00 0 .00 365.00 3-~S.OO 
30tl2/20·11l 123000~ FOLHA ce PA.GAMENTO • FUNDEB 40-. 0,00 4 7.297,09 s./Ji55.00 o.oo o.oo 41 .732.09 4 1.7S2,09 
30N2f20,19 12llOOOI! FOLHA oe P.-.GAMENTO • FU DEB 40-. o.oo 403.33- O.CIO 0.00 o.oo 403,33 ,oo,,M 
J0/12/2019 1230007 FM F<lU'IA oe PAGAMElflO• RJNOEB 60"- Q,00 4.455,00 0 ,00 0,00 o,,oo 4.- 4 .4 55,00 
30/1l!n019 123000!! FM ;FOLHA PGTOFUK •DECISÃOJI 0,00 61.9<0,93 0 .00 o.oo 0,00 81 .940,93 61.940,!13 
30112/2019 12:,ooog FM FOI.HA oe PAGAMENTO - EJA. 60% 0,00 46.475.60 0.00 0.00 0.00 46,475.60 46.475.60 
30112/2018 12il0011 F~ OE PI\GAMelTO • f'UNDEB 40'JI. 0.00 1 ~21.33 O.DO 0.00 .o.oo 1.121.33 1.121.~ 
31/12/2018 123100~ Auto CDmercll,I Bonttml)O Udll 5.366.24 0.00 O.DO 0.00 $.ile(I.~ 0.00 $..368.~ 

_, .. ....,'--' nn..,,,.,v1 r-"L. IJC ~ .l"\UUC - r-M~ 

- - --===--
, 2 .o:26.85510001 -70 Ex~<;io, 2020 

RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

Data Num TIF>O Nome 
lns,:!!2!!o I nidal 

Liq Eun:lcto Paga Atlulado 
Sl!lldoa Pl!;IN 

Nio .P:rQC1;m2;t. l'mê:ê;sadõ N:10 Proocss. PiõêeMiídõ A PQ931 

f'OUió. ce PAGAMEN'TO • fMS · sa; 04 0 ,,00 0 ,00 
127013 FOLHI\ OE PAGI\MEN'TO • FMS · PI\CS 0 ,00 985,97 0 .00 
1ll(l()(X) INSJITI,ITO NAQONAI. DE SEGl}RIDADf 0 ,00 3&.002,12 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
13000S lf'fSTITUTO NM:IONAI. OE SEGUfllOADt 0 ,,00 Ss.613.30· 0 ,00 0 ,00 o,,oo 5,6 13.30 

06l02>'2017 2.06016 DE;PARTAMEN"IO ESTADUAL DE TRÃN! 0,00 67,8,4 0 ,00 0,00 0·,00 i7M 
0W02/2017 209008 ---- 0.,00 937,00 0 ,00 0,00 0 ,,00 937.00 
Hl/112t2017 210027 

•1..auriv$1 ____ 

0,00 1111,00 0 ,00 0 ,00 O,DJ eo.oo, 
01111312017 301014 FOUiA. DE PAOAMENTOS • PMA.Q 0.00 1~.00, 0 ,,00 0,00 0 ,00 120,00 120.00 
01111!l/2017 3010111 FOti.HA DE PAOAMEN'TOS - PNAQ 0,00 !00,00 0,00 0 ,00 0,00 51l8,00 611(1.00 
01~ 17 301020 FOL.K6. DE PA,G'WENTOS • PIAAQ 0.00 80,00 0 ,00 0,00 0 ,,00 00,00 60.00 
0a/03/2017 303006 Manool Peralnl ca Si"'8 0,00 1.293,37 0 ,00 0 ,00 o.oo 1.2113,37 1.293,J7 
~17 30ll00'1 A.. F. DE MIAAND.A &Ml~OA \.TI)/1 • W 0 ,,00 88,81 0 .00 0,00 o.ao 98,91 M,e1 
0ll/00/2017 306010 ,Magna ""'""""•Lna 0 ,00 1.oi. .00, 0.00 0 ,00 0.00 1.014,00 1.014.00 
OMI0/2017 306011 JQWII.OAALVES DE 8Ríí0 0,00 1.014,00· 0 ,00 0,00 0.00 1.014 ,00 1.014,00 
OMJQ/2017 306014 ...,_ Nunoade Sit,,,ira 0 ,,00 ireo.oo, 0 .. 00 0,00 0.00 3.780.)JO 3.760.00 
Cl1!1113121l18 308001 so l'OLHA DE PAGAMENTOS . PMAQ 0,00 250,00• 0 ,00 0 ,00 o.oo 250,00 2'41,00 
13/0312Cl1 i 3130c» so FOI.HI\ DE PAGAM OS • f'IMAO 0 ,,00 250,00 0 .00 0,00 O.DO 250,00 ZSQ,00 
!XW4121l17 1(13014 F!Obetti(J-dOShft 0,00 2.500.00 0.00 0,00 o.ro 2.500,00 2.500,00 
03/ll4r.l.017 40301 S -r.•-- 0 .00 1.200.)JO 0.00 0 ,00 O.DO 1.200.)JO 1.200,00 
18/0<ll20 17 419000 CAROLI E COELH,0 PIMENTEL 0 .00 11 .500.00 0.00 0 ,00 0.00 11.500,00 11 .500,00 
2'111'120'17 q4005 ELIANE DE SOUSA Bez.ERRA 0 .00 i37,00 0 .00 0 ,00 0.00 937.00 937,00 
:!Q/ll5/20111 530035 SD FOti.HA DE PAOAMENlô • SEC DE SMJ! 0 ,00 SS.35"4.42 0 .00 0 ,00 0.00 SS.354,42 ss.354.~2 
30IO!il20 1 e 630038 so FOLKO. DE PACI\MENJO • SEC OE SM/1 O.O(] 4 ,019.2~ 0.00 o,oo 0.00 4.0 111.25 4.018,25 
31Jll&'2017 531006 Eud81 I\Ne& de S0uu o.o□ 2-400.00 0.00 0.00 0.00 2AOO,OO 2.400,00 
oetOe/2017 ~ FP.MICISCO PAULO CAMF'a.0 o.o□ i3-000.00 0.00 o.ao 0.-00 23,000.00 23.000,00 
03l'0812017 803007 li. F. DE MIRANDA& MIRANDA LTOA -W o.oo 110.29 0.00 0 .00 0.00 1 10.29 110,29 
1lll06',l017 810018 Aa.ioHeMqued0$- _,, ... o.ao 4 ,421 .28 o.oo o.ao o.oo 4.421.211 U21.26 
36'08'2018 83()(),l7 ™snnrro NACIONAL OE SEGURIDAOI 0,00 5.2AO.OO 0 . .00 Q,00 0.00 5,240.00 ~-24(1.00 
~ 1e ~ INSTITlJTO NACIONM. OI; SEGl,IRIOAD( 0;00 9.21~9 0,00 0.00 0,00 9 ,218,59 9.2 18-59 
05/ll1il2018 905003 DISTRl6UIOOOI\ TENSIVI'. MAlE.RIAL 90,00 0.00 o,oo, 0.00 $0,00 0.00 8(1.00 
28/0lll20l8 ~ INSTlTVTO W.CIONA.L De SWURIOADI O.'l<) 5.083.52 0,00 Q,00 0,00 5.083,52 5.083_52 
2ti091'2018 920031 INSTITVTO NACjQNA.L DE SEGURIOADI 0.00 7.a80,00 0,00 0,00 0.00 7M(l,00 7 Jj8().00 
:!1111Ql2017 \02000 1 POS"IO URUGUAI • EIRELI 0,00 1.1114,63 o,oo 0 ,00 0,00 1.1114,63 1.194,63 
25/1Clf2016 102505C DEBORA. ALVES ANDRADE 0,00 1.0!6,00 o.oo o.ao o.oo 1.0.iie,OO ·v 3111 012017 1oi1009 fQU-11\ oe PAGAMENTO • fMS . sec Dt 0,00 5.18 1,00 0,00 0,00 o.oo 5, 181,00 ... ,.., . 
D11111201 9 110·1001 so 8.ENEOITO NETO DE SOUSA FEITOSA - 0,00 4.$63,80 0 .. 00 O.DO MO -U&3.80 '4MUO 
1)1/11/2019 1101002 so ~NaJrrO NETO OE SOUSA FEííOSA • 0,00 5.1186,60 o.ao o.oo o.ao ~.-.eo s-.eo 
0'111/2019 110100~ so 8EN OITO NETO OE SOUSA FEITOSA • 0 ,00 5 ,070,55 0.00 o.ao O.CIO 5.070,65 6.070,56 
1)1/lt/201!1 1101- S0 BENEDITO Nl;TO OE SOUSA Fl:ííOSA • D.00 5.058,0!I 0.00 ai.oo o.ao SsD58,06 51)58, 
01111/2()'19 ,10101E SO C & R S RvlÇOS DE PENSONI\TO LTO, o.oo 23, ,5$4,00 O.CIO O.DO 0.00 23.,6$<1.0D ~.684. 
06/11/2019 1106001 S0 ElENEOITO NETO OE SOUSA FEITOSA• a.oo 3 .235,511 0.00 o.ao o.oo 3 .235.SO 3235,SO 
07/11/2019 1107001 80 IRMÃOS PINHEIRO LTOA ME 0,00 913,50 0.00 0.00 o.oo 91:1..Sll 913,50 
01/111201~ 1107005 SO LAR PARATY L TDA EPP a.oo 8 .2A3.00 0.00 0.00 0,00 8 .2•;00 8~3.00 
08/11/201,9 11-SC F. S. SALES ME - IW.O.EM ELEl'RO SAT 0.00 1.500.00 0.00 0.00 0.00 1,500.00 1..500,00 
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12.026.85Sl0001-70 -exerc CIO: - 2020 

RESTOS A PAGAR · EMPENHOS A PAGAR EM 

Dilla Num Tipo Nome 
lnsaiçáo lnldal . 

Liq Exercfcio Pago Anulado 
§fãoal'ãgar 

Não Pro<:ess. l'roceisãao N•o ProcaS$. Processaao A Pagar 

10/11/2019 1110001 SO LUONEIA LENKE CASER 0,00 5.MO;OO 0,00 0.00 0.00 5.0510,00 S.OS0,00 
Ul/11/2019 111000:2 S0 LUDNEIA LENKE CASER O.CIO 5.050,00 0,00 0,00 0,00 5.050,00 5.050,00 
12/11/2019 1112005 SO COMPANHIA. EN.ERGETICA DO P\AUI 0.00 41111.12 0,00 0,00 0,00 4i0, 12 480,12 
13/ 1/2019 1113002 SO ARONETE DE CARV~HO SlLV.&. -ME 0,00 1.199;00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 1.199,00 
2M1/20l9 1120001 SO JUCEI.ANIO ANTONIO DE CARVALHO -1 0.00 3,000;00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 
W 112019 1120002 S0 SATE REFRIGERAÇÃO llDA 0,00 2.280;00 0,00 0,00 0.,00 2280,00 2.280,00 
21/11/2019 1121001 50 SATE REFRIGERAÇÃO L TDA 0,00 2A60.00 0,00 0,00 0,00 2MO,OO 2.460,00 
22/11/2019 1122001 SO BENEDITO f>IETO OE SOUSA FEITOSA· 0,01) 615,60 0,00 o.ao 0,00 615,60 615,60 
24/1,1/2018 1129001 M0\-1tOC LOCAÇÃO DE .&.UTOMôVEIS 1 2,990,00 0,00 0.00 0.00 2.990,00 0,00 2.990,00 
2&'11/2019 112eo0e SD 8 RACLEMENTINO EIRELI 0.00 2-009,00 0,00 0,00 0,00 2.029,00 2.029,00 
2&'11/2019 112!!006 50 B RA CLEMENTINO EIRELI 0,00 4,622,80 0,00 0,00 0,00 4.622,80 -4.622,IIO 
29/11/2019 1129001 SO eaieorro 1NETO DE SOUSA FEITOSA • 0.00 1..421,lS 0,00 0.00 0,00 1.421.35 1.421,35 
29/11/2019 '11~SO 8RACLEMENT OEIREU 0.00 7.12°'8$ 0,00 0,00 0,00 7.U0,818 7.120,1118 
29(11/2019 1129004 so B RA CLEMENT NO EIREU 0.00 3,0G0,05 0,00 0,00 0,00 3.060,05 J-060,05 
29(11/2019 112900~ so 8 RA CLEMENT NO EIREU 0.00 1.702.00 0,00 0,00 0,00 i.702.00 1.702,00 
29/1 112019 1129017 SD INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIOADI O.CIO 32.968,00 193,31 0,00 0,00 32.674,69 32.674,69 
30/1112016 1130003 Aulo Comerâal Bontempo Lida O.CIO 22.525.96 0,00 o.ao 0,00 22..525.96 22.52!,96 
30/1112018 1130004 INSTITVTO NACI OE SEGl:JRIOADI 0.00 6.882.1$ 0.00 0.00 o.oo 6.8$2,7$ 6.882,75 
30/1 1'2018 1130007 INSTITUTO NACIONAi. OE SEGURIOADl 0.00 263,76 0,00 0,00 0,00 263,76 263.76 
J0/1 112018 113001C INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIOADI 0.00 2.2:37.00 0,00 0,00 0,00 2-237,00 2..237,00 
W12/2019 1~1S0 RALLY PNf:U,S L TOA 0.00 4.386.00 0,00 0,00 0,00 4.365,00 ,4.$65,00 
02/1.2/2019 1,202002 so RALLYPNEU,S L TOA 0,00 UllS,00 0,00 0,00 0,00 4~5,00 '1..365,00 
02/1212019 1,20200~ SD RALLY PNEUS L TOA 0,00 2.575,00 0,00 0,00 0,00 2.575,00 2.575,00 
02/12r.!019 1202004 SD RALLY PNEUS L TOA 0.00 4.425,00 0,00 0,00 0,00 4.425,00 4.425,00 
02/12/2019 120200S SO C MOUAA & CIA L TOA ME 0,00 318Ul 0,00 0,00 0,00 3.188.,40 3.188,,40 
02112/2019 120200E SD C MOURA & CIA LTOA ME 0.00 3.306,60 0,00 0,00 0,00 3306,60 3.306,60 
02/12/2019 1202007 so INDIRA LEMOS DA SILVA BARRETO· AI 0.00 3.212.00 0,00 0,00 0,00 3.212.00 J.212,00 
02/12/2019 1202008 SD C & R SERVIQOS DE PENSIONATO l TO. 0,00 19.188,00 0,00 0,00 0,00 19.168.,00 19.168..00 
Q&/12l2019 1205001 SD BENEO!TO NETO DE SOUSA FEITOSA · 0,00 1.018.,SO 0,00 0,00 0,00 1.078,50 l,078,!iO 
OE/1212017 120600E BENEDITO NETO DE SOUSA FEITOSA.· 0.00 19.'409,29 0.00 0,00 0,00 19.«19,29 19-409,29 
11/121'2()19 121100! S0 Auto Comerdel 8olt "1P0Llda 0.00 2,54$,06 0.00 0,00 0.00 2.545,06 2.545.06 
11/12/2019 1211004 S0 Auto ColMrclal Boi\ mpo Ltda 0,00 5.037,01 0,00 0,00 0,00 5.037,01 S.037.01 
11/1,2f2019 1211001 se IZABEL CRISTINA OE SÁ SANTOS 0.00 950,00 0.00 0,00 0.00 950.00 9!0,00 
12/12/2019 1212001 SO COMPANHIA E ERGETICA ,CJÔ PIAI.li 0.00 '400,67 0,00 0,00 MO '400:67 «>0.er 
16/ 2/2019 1215001 S0 RAIMUNDO NONA.TO DE C. ~BEIRO· W 0.00 3.622,00 0.00 0,00 0,00 3,622,00 3.622,00 
16/12/2019 1216002 SO AAONETE OE CARVALHO SILVA -ME 0.00 1.199,00 0.00 o,oo 0.00 1.199,00 1.199,00 

~ 
1811212019 1218001 SO UAAIA APAAECIOADE SOUSA LEAL 0,00 1.150,00 0.00 0.00 O.CIO 1.150,00 1.150.00 
IB/12/2019 1219001 SO B R A CLEr.ErmNO ElRELI 0,00 1.702.00 0.00 0,00 0,00 1.702,00 1.702,00 
19/12/2019 1219002 SO B R A a.EMENTINO EJRELI 0,00 5.l!lll.25 0.00 0.,00 O.CIO 5..881.25 5.8,81,25 
20/12/2019 12200)1 S0 COMPANHIA Et-lERGETICA 00 PIAI.li 0,00 340.08 0.00 0.00 0,00 340,08 340.08 
20/12/2019 1220002 SO LABOIJIOA LA8QR,&.TÓR.IO DE ANÁUSEl 5.302,62 0,00 o.ao 0,00 5JI02,62 0,00 s.so2,e2 
20/12/2019 1220006 SO RALLY PNEUS L.TDA o.ao 2.975,00 o.ao 0,00 0,00 2.975,00 2.975,00 
20/12/2019 1220007 SO JOS~ WlSON OE"411Wi0A E SR.VA • 1- 0,00 5.700,00 0,00 0,00 0.00 5.700.00 S.700.00 
20/12/2019 122000I! SD CLINICA OE DOEr-ic.&.S RENAIS E UROL 0,00 20A50.00 0,00 0,00 0,00 20.450,00 20.450,00 
20/'12/2019 1220009 SO Auto Comercial Sontempo Lida 0,00 1.783.90 0,00 0,00 0,00 1.783,90 1.783:90 
20'12/W19 122001c so AIJtl) eom«e1a1, Bontempo uoe 0,00 5.213,18 0,00 0,00 o,óo 5.213,18 5.213,18 

■ ~•= MUNo\ACAL u~ ,SAUU~ - er,:; 
' 

12.026.855/000r-rtr- - - . Exerclcio: 2020 

-
RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

Data lipo Nome 
Inscrição lnícial 

Uq Exercictl PQQO Anulado 
Saldo a ~agar 

'um lillõ l'rocess. Pl'l)ajimllo Não Process. t'loe8$5000 A Pagar 

20/1212(11 B 1220011 so Aula Coman:lal Bon1Bf11>o Uda 0,00 5.~50 0.00 0,00 O.CIO 5.084,50 5,084.50 
231'12/2111 B 1223001 SD F. S. s.-1.ES r.E. IMAGEM ELETRO SAT 0,00 1.000,00 0.00 0,00 0.00 1.500,00 1.500,00 
2411212019 1224001 so AUlo Com«cial B«llempo lide 0,00 3.600,32 0,00 0.00 QOO 3.600,32 l.600,32 
27112/2019 12270ó1 so BENEDITO NETO OE SOUSA FEITOSA· 0,00 474,00 0.00 0,00 0.00 474,00 474.00 
21/12/2019 1227002 so 9EN501TO NETO OE SOUSA FEITOSA· 0,00 1.151.00 0,00 0,00 0,00 1.151,00 1.151,00 
27/12/2019 1227000 SD BENEDITO NETO OE SOUSA FelT'OSA • 0,00 3.476,27 O.CIO 0,00 0,00 3.476,27 l.476,27 

27/12/2019 1%21004 so BENEDITO NETO DE SOUSA FelTOSA • 0,00 190,00 0,00 0.00 0,00 100,00 100,00 
27/12/2019 1227005 SD BENEDITO NETO OE SOUSA FEITOSA· 0,00 560,00 0,00 0,00 o.oo 500,00 580,00 
29/12/2018 1229051 RHUAN ANANIAS C0a.HO MORAIS 0,00 8,000.00 o.oo 0,00 0 .. 00 a.000,00 8.000,00 
30n2/2019 1230001 SD C& R SERVIÇOS DE PENSIONATO L.ra 0,00 13.504,00 0,00 0,00 0,00 13.5414,00 13.504.00 

DOM
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dos
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-2/0001-.50 Exercicio: 2020 ---- · 

RESTOS A PAGAR· EMPENHOS A PAGAR EM 

Num Tipo Nome 
1n:iãiç,1o Inicial 

Não Pi&êss. Pracessãdõ Uq SJC rerelo Pago Ai'luladO sâkk> a Pagar 
Nliô P roce65. 11Sri;íõí#\íiídó 

18/011<()17 116005 MEi.SOO N.!ORJM 0A SLVA 0 .00 937,00 0,00 0,00 o.oo 937.00 1137,00 
18/01'<018 116006 NV CARDOSO li, VI\ZASSESSoRIA CONTAI 43.000,00 0 .00 2UOO .. OO 2:1 ,600,00 0 .00 21.500.00 o.oo 21,500.00 
HW1/:l017 118011;1 JENi:100 u-oe SOUSA 0,00 937,00 0.00 0 ,00 o.oo 937.00 937,00 
27/0112()17 1270-U FOLHA DE PAONIIEN'l'O- G...a NETE - C o.oo 18.087,(lij 0,00 0 ,00 0 ,00 1S.OB7,e5 te.087.45!1 
271\)1/'2017 127001 FOLHI\ DE PAGAMENTO• SEC DES SOi 0.00 912,01 0,00 0 ,00 o.oo 912,,01 1112,01 
3Cll01/:l017 130001 SOmE:OS/A 0.00 4 .IM8,IM 0,00 0,00 o.oo 4.0411,&4 4.048..&4 
01J0:212017 201036 RlllrnundoNonsto Pife&de MDUr3 0.00 8,8.0,00 0.00 0 .00 o.oo 380.00 e.oo,oo 
01JQ:2120l7 201038 ~-Non.«>-.:i.-.. 0,00 880,00 0,00 0 ,00 o.oo 380.00 880,00 
02/02'2017 202012 LIICenSa Plnlleln> oe SouA 0,00 1.4116,00 0.00 0.00 0 ,00 14!il6.00 1,4ff,OO 
13/02/2017 213013 ARONETE DE CARVALHO Slt.VA --M 0 •. 00 '36,00 0,00 0,00 o.oo 436,00 436,00 
1""'1)212()17 2140.!l3 Juli■na du Lueun■ M:u1Jna Lha 0,00 4.500,00 0.00 0 .00 0.00 -~.00 4 ,500.00 
23l'02t2017 223009 SA REFRIGERAÇÃO L TOA 0,00 l.&20.00 0,00 0,00 0 ,00 11.52.0.00 1,520,00 
28/02l2019 22a129 MI INSTTTVTO NAC!ON;A,L DE: SE:GUR1CAD( 0,00 1◄ .5113,1'2 0,00 0,00 0,,00 14.563.72 u.se:i-n 
oet03/2017 ~ CWIIIB. FE!lAEJRA NUNES 0,00 249.84 0,00 0 ,00 0 ,00 249,&4 2:49,84 
06I03l20 17 306000 EDNALDO NOGUEIRA SOUSA 0,00 1137,(JO 0,00 0 ,00 Q,00 937.00 937,00 
Qt!l'03/201 7 30G03!! VALDIRENE SOUSA DOS SANTOS 0,00 1137,00 0.00 0 .00 0.00 H7.00 N7.00 
06/03/2017 306M1 CLAROS.A.. 0,00 12,183.52 0,00 a,oo o.oo 12.183,52 12.183.52 
17/03121017 317003 D M DAS . VEIRA JUNIOR. 0,00 325.00 0,00 0 ,00 o.oo U5,00 3:26,.00 
2C/03/2017 320005 LOCM VElCULOS LIDA 0.00 13.294,21) 0,00 0 ,00 o.oo 16.294,20 11,29<1.20 
25'00/2019 325004 EF CONSTRIJTORA AU'A L TilA- E;PP 0,00 5.450,98 0,00 0 ,00 o.oo 5,450.36 ,.AW."6 
0,311)413)17 403008 SIO"EY BARBOSA MOURA 0,00 907.00 0,00 0,00 0 ,00 937.00 937,00 
11/0U2018 411 001 RECICLE EXPRl;.SS INI) ,'I.C(JM l.TOA 200,00 0 .00 0,00 0,00 200.00 o.oo 200,00 
1 ll/0412017 418004 CIEIELLE SOUSA CE ARAUJO COSfA 02 0,00 3 .000 .. 00 0,00 0 ,00 o.oo 3.000.00 3,000,00 
30/04J201!1 430049 NV FOLHA OE PAGAMENTO• SEC D1: AGRI 0.00 13.0•U ,!11 12.123,35 0.00 o.oo 918. 16 918,16 
~19 509004 E;F MQVl.OC LOCAÇÃO OE AUTOMÔVEJS 1 0,00 8 .450,01 0,00 0,00 o.oo 8.450,07 8 .450.07 
1,2/0!!QO 17 512007 ELl:ZETE MOURA GUEDES 0,00 937,00 0,00 0 ,00 0.00 937 ,00 lJJl'.00 
22f05f2017 s.?ll>OO P.ll,lcll, ~ d• Elrilo 0,00 1137.00 0,00 0 ,00 o.oo 907,00 937,00 
23/05/2017 ~~7 L-'<llmw P-•-· da Sit.la 0,00 IK/7.00 0,00 0 ,00 0.00 907,00 937,00 
23J05/2017 523010 J"'"6 uâ> ROG1Q- 0,00 1.2.0,00 0 ,00 0 ,00 o.oo 1.240,00 1.240.00 
23i'05Q017 523020 JON Mamilrna ela SIiva 0,,00 007,00 0,00 0 ,00 0,00 n1,oo 937,00 
23/05/2017 52~ Joll6 Mamlirtn, dlil Sitvà 0,00 ~ 

488,50 0 ,00 0.{JO 0.00 •6&.50 468,50 
251'0512!017 52:;oo4 CONSTR~ CJI.JUINA LTOA 0,00 18.263,41 0.00 0 .00 0,00 18.2G3,A1 19.M3.-41 
30/0Sl2019 S30055 MI FOLHA OE PAGNJENcO . SEC DE AGRI o.ao 13.629.67 12,◄ 1il.11 0 .00 0.00 1.217,56 1.217.56 
01/06l2018 601010 Aulo ~ ... 8o<UCIT\l>O Lido 11.808,53 o .. oo 0 ,00 o.oo 11 .808,53 0,00 11.308,5-3 
01/00/2018 001012 AUIO C-om6rcial Bõfltílmpo l.ld8i 10-0$4.1,14 0 ,00 o.oo 0 .00 1Cl.054,64 0,00 10.054,64 
01t0Br.!017 ti010ZJ . AGUAS E ESGOTOS DO PIAIJI • AOESPI 0 .00 56,88 0.00 o.oo 0.00 ~.ea 66.88 

t 02/06/2017 60201• U~r f'talmYndOde ~ . D.00 937,00 0.00 0.00 0,00 937",00 937.00 
16f0Bt2016 616013 ASSOCIAÇÃO BRINÇANTl; 00 FOf.Cl.()I 0,00 5..895.25 o.ao 0.00 0,00 5119S,25 5.895,25 
241'0812018 624001 GME:X COSNTRUTOOA LTDA o.oo 6.362,88 o,oo 0.00 0,00 8 .:Ml<l,&8 6.362,88 
2810612C119 ll280B5 f'N FOLHA DE PAG.AAIENTO • SEC OE AGRI 0.00 1B.5eS.3il 16.A41,SS 0.00 0,00 143,84 143.a. 
28/W<l019 62&083 ,f'N Fôl.HA • SEC. MEIO AM81ENTE - COMIS D.00 6.353,62 0·.00 0.00 0 .00 8.353.62 . 8.353.62 
01/07/2019 701070 V. R. COSTA EPP 0,00 26,&<S.OO o.oo 0.00 0,00 26.&1-5.00 26.IMS,OO 
Oil/07®17 700,001 OOMl'ANHl1' RG TICA 00 PIA.UI o.oo 11!8,54. 0.00 o.ao 0,00 1&8,/14 188,54 
O:l/07/201? 7DJ003 AGuAs E ESGOTOS DO ,P\AIJI • AGESPI O.OQ 436,44 0 ,00 o.ao 0.00 436,H 436,44 

- ~ cc,, u= MUNO<-•~"'- ue <-'AN I U UU BURITI -------~ -=-Praçi, S@nll:lna. rJn. Centro _ -
~~21Q001~0 exereteló~ w20 -----· 
RESTOS A PAGAR· EMPENHOS A PAGAR EM 

ln,criçêo Inicial Pago Anulado 
Sii65a ~agar 

Datá 'Num Tlpo N.ome f;Jlo Proeess. ProceS&a.ÕÕ L.lq Exercício Nao P t"OCBSS. t'fOC8!isiii!O A Pagar 

03/07/2017 TI)iSO(M AGUAS E ESGOTOS DO Pl,A,IJÍ • AGl;;sPI 0,00 27,33 0.00 D,00 0.00 27.33 2:7.33 

03'°7/:l017 TI);)QOO TEI.El,AAR NORTE LESTE SIA - 01 o,oo ~.l!e 0,.00 0.00 o.oo 683.26 5'113,2e 

0310712()17 700006 GOIIWTIVJ'O TRANSFORUADORES LT 0.00 uoo.oo 0 ,00 0.00 0.00 UOO,(JO 1.400.00 

OOIOT/2017 ?0<3014 AGUAS E ESGOTOS 00 MAVI • AGESl'1 o.oo 48.83 ·0.00 o,oo 0 ,00 46.83 48,113 

05/07/2017 70!007 P F 1.IWI CARVALHO ME o.oo S.,980.00 0.00 0.00 0,00 !1,880;00 5.980.00 

10/07/:l017 710002 AGUAS e ESGOTOS DO PIIWI • AGESPI 0,00 304,79 o.oo 0,00 0.00 304,79 30,4,79 

10/07/2017 710032 CP~SPOtil.Tiã TOA-UE 0,00 2.GOC> . .00 0.00 0,00 0,00 2.605,00 2J506,00 

10/07/2017 710033 C P TRANSPOR.Te ~ TQA.ME 0.00 3.420,00 0,00 0,00 0,00 3 ,420.00 3.A20,00 

10/07/20 17 710034 C P 1CRA1119PORTE L To,t,,ME 0,.00 4.otí0,00 0,00 0,00 0 ,00 4 .050.00 4050,00 

11/07/2017 7110<XI OdandO MIOAl<J· 00 '°G"lar 0,.00 945.00 0,00• 0,00 0 ,00 945.00 94$.00 

12197/20111 712004 JOAQUIM ALVES DOS SNfl'OS ME 0 ,00 5,00 0,00 0.00 0 ,00 5.00 S,00 

19/07®111 719005 B R A CLEMENTINO EIREI.I o.oo 0 ,50 0,00 0.00 Q,QQ 0,.50 0,60 

2Q/07/2017 720007 COMPANHIA ENEROETICA 00 l"IAUI 0 ,00 31 .21!1 0,00 0,00 0.00· :)1,25 31.2! 

21107/2017 n 1039 TttAI.ES FAl:.CÃO OE ARI\WO o.ao 3.!KJ0,00 0,00 0.00 o.oo 3.800,00 3,900,00 

30/07®19 730108 NV FOlttA OE PAGAME:t-lTO . sec oe A(lRI o.oo 9 ,88 0 .00 o.oo 0.00 9.68 UI! 

30/07/20111 730,C)9 NV FOLHA DE POTO • se.e . TRAB,tJ.HO e e 0.00 40,33 0.00 o.oo o.oo 40.33 40,33 

3QID7/20111 73011(1 NV FOLHA DE PGTQ • SEC.TRABAU10 E 'B o.ao 302,50 o.oo ~ 00 ,o.ao 302,!iO 302.50 

:l0/0712019 730; 11 NV FOLHA DE PAGAI\IENTO • SEC DEOBR. o.oo 06.,'3 0,00 0,00 0.00 66,53 e6.s.3 

30i'07/2019 700112 NV fot.HA DE PA(lANENTO - GAB1 • C 0,00 33.27 0.00 0.00 0,00 33,2,r 33,27 

30/'0'7/2019 730113 NV FOLHA OE PAGN;o NTO • GABIN:ETE • C 0,00 249.50 0,00 0,00 0 ,00 249,SO 249,:;G 

02/0M()18 80:2030 lãF MOV OC LOCAÇÃO OE AUTO~\IEIS I 0,00 13..3411.06 0,00 0,00 0 .00 13.349,68 13,)411,Be 

0Sl08/2019 805019 EF UR81T CH SERVIÇOS TECNICOS L'l'OA 0,00 7.047,2'3 0,00 0.00 0 ,00 7.047,23 7 ,047.23 

28/08120'17 1128007 José Francl'$CD Rodrigues 0,00 400.00 0 .00 D.00 0 ,00 400.00 400.00 

3Qt08/20'!9' e30071 NV FOLHA OE PAC1At,1ENTO - GABIN • C D,00 ilea.27 0.00 0,00 o.ao ile3.,27 383,27 

30l08/2019 830077 f'N F?LHA OE PA~To. SEC DE AO 0.00 532,27 0.00 0.00 o.oo S:!U7 5-12.27 

30J0812:0'111 $30078 NV FoutA DE PAGI\MeN'TO • SEC !)E; ADM D.00 166,33 0.00 [1,00 0 ,00 166,33 1&&,33 

30/08l'2019 8JOO&I NV FOI..HA DE F'AGAMENTO -sEC 0 AORI o.oo 998.00 0.00 0,00 o.oo 998;00 993,00 

3=019 830065 NV FOLHA DE F'AGA.M NTO • SEC DE AGRI 0 ,00 665,33 0.00 0,00 0,00 665,33 665,33 

30IOlll'l019 930008 NV FOLHA DE PAGAMENTO • SEC D AGRI 0,00 3'J2,l:17 o . .oo 0.00 0,00 332,117 33:2,57 

301!)812D19 830124 NV Fot.HA DE PGTO . SEC.TRABALHO E EI 0.00 1.371.33 0,00 0.00 o .. oo 1 71.33 1.371.33 

30/0Sl2() 1 g 830125 NV ,OLHA DE POT0 • 6'ãC.TRASALHO E EI 0.00 1Jl48.66 0.00 0.00 0 ,00 Ul48,66 1.0<la.66 

30/08/20111 800128 NV FOI.HA DE PGTO • StC. m,,e.o,u;o er o.oo 403-33 0,00 0.00 0,00 403-33 403,33 

08/09/1()1'7 906007 COMPANtllA NERGETICA DO PIJW,I_ 0.00 21.113,8<1 0.00 0.00 o.ao 21. 173..8<1 21.173,M 

· 10/09/2018 910002 MaMalulza noa<le~ilr 1.120,00 0,00 0.00 0 ,00 l ,121l.00 o.oo 1.t20.00 

12JD912017 912017 AnwNg Crit"1t0 J•&-u& eamou o.oo 937,00 D.00 0 ,00 o.oo 937,00 

12/09/2017 9,12020 FRANCISCA MAA.IA 0" CONCEIÇ/iD NU 0,00 (137,00 0,00 0 ,00 0.00 937.oo 

1 ZIIIIIJ2017 912022 UI TON ALENCAR PEREIRA OA 911.VA 0,,00 937.00 0 ,00 0,00 0,00 9)7,00 

12J09./2017 912021i JOSE VIEIRA DA Sll.VA FlcHO 0.00 249.84 . 0 ,00 0,00 0,00 249,84 

12'0912'017 912028 UILTON ALENC>R PlâR IM l)A SILVA o.oo 249,&4 0 .00 0.00 0.00 . 249.84 

1VQ9/2017 1112032 As.JAS E ESGOTOS DO PI.O.UI -AOeSPI o.oo 9 ,815.12 0 ,00 0.00 o.oo 11.e1 5., 2 

12.0912017 912058 MARISVALOO IU,IJ)Q DA SILVA o.oo 937,00 o.ao 0 ,00 0.00 9G7,00 

141D912017 91~7 AOU.,SON DIAS DA SlLVA o.oo 350,00 0 .00 0,00 o.oo 350,00 

1Ml912017 915009 Ellas Rib<II"' di S""- 0.00 937,00 0.00 0 ,00 0 ,00 937,00 

1 IIJ09/2019 8,18013 NV UR81TEC1i SERVIÇOS TECf'IICOS l. TOA 0,,00 1.883.85 0.00 0,00 0 ,00 1.1133,11'5 

20/0Q/2017 ll20005 ' MAAA1ZA NU ESDEAGUIAR 0.00 5.000,00 0,00 0.00 0,00 5.000,00 

2'1-1& 921001 B Ft A CI.EJ.I NlrlNO EIREIU 0,00 7.422,50 0,00 0.00 0 ,00 7.A22.50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Praça Santana.~~~==;::: __ 
06554042/0001-60 1>rclcio; 2020 

RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

Data Num Tipa Nomo Nlõ Prõceu. Prooeiiãdô Liq Íãl<•reldo 

2110912017 921008 
23ml'2019 923018 tN 
2$10912018 925001 
25l!J9/'2018 92500.2 
26/09n017 112aoo1 
27/09/'2018 92700.2 
29/0!IIZ017 11211005 
29IO!IIZ017 929022 
30/09l2019Sl30021W 
30IOlll2.019 900022 W 
30IOlll2.019 900032 W 
30.l09/2019 93CIO$O W 
3010llf2Cl1g 930051 W 
30IOlll'2Cl1g 930052 N\I 
30l09/'2019 930055 N\I 
30IO!l/2Q19 930058 N\I 
30IO!l/2019 930067 NV 
30/09/2019 930088 NV 
30/09a019 9)00$9 NV 
30/09/'2019 930077 NV 
30/09/'2019 930078 NV 
02/10/2018 1002002 
02/10/20·18 1002000 
02/10/2018 10020CM 
02110/2018 1002ll07 
02/Hl/2018 100202I! 
02/1 Cll'2()17 1 CKIZl:MS 
03/10/2017 1003024 
10{10/2017 101000ll 
11 '10/2018 101 1002 
16/10/2019 101000$ EF 
:10/10/2018 102000S 
2'/10/2017 1024042 
2'/10/2017 102~ 
24110/2017 102-..0 
25110l20• 8 102502( EI 
30/10/40 8 1030002 
30110/2018 1030017 W 
3011Ql201g 103002t W 
301'10/'201g 1030032 W 
30'10/'201g 1030()3:l W 
3()(10/2019 10!IOOIM! NV 
3()1107:018 1030089 NV 
30l10l2019 1030071 NV 
'3Cll10/2019 10(l0()72 NV 
30/10l'201e 10000n NV 

MOVLOC LOCAÇÃO OE AUTOMOVEIS 1 
ENGFEC • ENGENHARIA E COHTR'UÇÃ 
MOVII.OC LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 1 
MOIIILOC LOCAÇÃO OE AUTOMÔVEIS 1 
_. Luiz Rodriguff 
PAUi.O De SOUSA 
P F L IMA CARVALHO M 
FOI..HA DE PAGAMENTO - SEC DE AG.fU 
FOLHA DE PGTO- SEC.TRABALHO E Ef 
FOLHA DE PGTO- SEC,TRABAU;O E Ef 
FQLHA DE PAGAMENTO - SEC DE ESP< 
FOLHA DE PAGAMEITTO • SEC DE AGRI 
FCUiA DE PAGAMENTO • SEC DE AGRI 
FOLHA DE PAGAMENTO • SEC DE AGRI 
FOLHA - SEC,, 11,te,O AMEIIEN'l'E • COUI$ 
FOLHA • SEC, lt,I.JâlO AMBIEN!TE • COUIS 
FCUiA DE PAGAMENTO - S C DE 08R, 
FOLHA DE PAGAMENTO - SEC DE 06R, 
FOl,.HA DE PAGAMENTO - SEC OE OBR. 
FOLHA OE PAGAMENTO • CON'TROI.AO 
FOltil\ DE PNlNI, O· CON'TROI.AO 
CP TRANSPORTE LTOA-ME 
C P TRANS~ORTE L TOA-ME 
CP TRANSPORTE L TOA-ME 
RSDE MV COM8USTl\<EL L TOA- EPiP 
Felipe Pio H S. Ne<o 
M!l:e9' TOff"H Si"'• l.,;,poo 
8 R A CLEM TINO EIR8..I 
l<ESSIA IMO S0VSA 
.JOSélsACFILHO 
TMAVNAN SOUSA AQUINO 
EMPORIO PROOUTOS ALIMENTICIOS L 
~ ISCA M,tfl1A DA CONCEIÇÃO l'(U 
U.urido Rq,I• da Sousa SIivá 
NERIW,N DE SOUSA RI e RO 
R.O ,P. 'ENGENHARIA. PA.0-.JE'TOS COt 
MOVILOC LOCAÇÃO DE AUTOMÓV IS 1 
FOU1A OE PAGAMENTO - OABNETE • ( 
FOU1A OE PAGMENTO • GAB ETE • ( 
FOU1A OE PAGAMENTO • SEC DE I\GRI 
F'OU1A OE PA.GAMeNTO • SEC OE AGRI 
FOLHA OE PO'TO - SEC.~O E 
FOLHA OE POTO - SEC.TRABALHO E 
FQI.HA • SEC. MEIO AMBIEITT"E - DOMIS 
FOLHA• SEC. ,1,11,10 AMBIEITTE - DOMIS 
FOLHA • C. M 10 AM!!IEITTE . COMIS 

0.00 
0,t'(I 

3,000.00 
3,000.00 

rJ.oo 
D.00 
0.00 
D.00 
D.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o,oo 
0;00 
0;00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 

13~781 ,,90 
Ci-074,&5 

0.00 
0.00 

1..«0,00 
1 ,600,00 
3.515,00 

IHl2,U. 
4.973,38 

332,M 
2.f!88,f!8 
2.&$4,19 
1.oe.1.1s 

80:l,34 
33.27 

415,83 
6.852,82 
3.362,64 

665.34 
2.223,M 

160,78 
1.825,00 
2.631,00 
1.590,00 
8.382. 18 

900.00 
1.000.00 
4 ,554,-40 

lf.17.00 
2 .15A ,OO 

294,00 
34 4&$.&4 

937.00 
1137.00 
937.00 

'2.385,52 
7 .000,00 

73S.99 
6704.00 

13.079.08 
◄99.00 

2-494,13 
1.673.66 
4.000.00 

904.73 
415~-83 

, , ,._, ... _ ,, v,"" 1v1v,,.,v,r"r\L uc. \,,1'\l'\I I U UV t:SUKI 11 
~Santana $/n,Contro -- = = ~ 
065SC0f2/0001-SO l:ltercJdo: 2020 

Da.ta 

0111 1J2019 
01/1 1/2017 
01/1 1/2017 
01/11/2019 
08/11/2019 
13/11r.2018 
11111 \/2019 
11111112019 
19{11/2019 
19/11/2019 
20/11/2018 
20/11f20U 
:IQl11'2019 
23111/2018 
M/l1'2018 
27l11f2019 
28/11/2019 
211111J2018 
211111/2019 
211111/2019 
28/11/2019 
211111/2019 
211111/2019 
28111/2019 
28111/2019 
29/11/2019 
29/1 1/2019 
:i11/1 1f2018 
2:8/11/2019 
30/11/2017 
30/1 112018 
01/12/2019 
0t11:u2Q111 
02/12/2018 
00/12/2018 
03/12'2019 
()3,112/2018 
04/12/2017 
04112/2017 
04112/2017 
04112/2017 
05n2Fl017 
0!,/12/2019 
10112120rn 
11112./2.019 
11112'2017 

RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

N<lm Til>O Nome 
lr\SCriçllo Inicial 

Nlõ Prooess" Piõcêssãdo Liq Eicerc:íelo 

1101016 W 
110101? 
110 ·1 018 
11D11122 NV 
11080tC $0 
111 3002 
111 9000 1N 
1119004 NV 
11 1000~ NV 
111900e NV 
1120001 
112G002 
112GOOft. Er 
112'300! 
112(1012 
112101e m 

128005NV 
128045 

112IIOS8 NV 
112llOIIS w 
112907C NV 
1128081 NV 
1128083 NV 
1128000 NV 
1 1280115, NV 
1129002 NV 
112900:) NV 
112900e 
1129037 NV 
1130017 
1130034 
1201001 NV 
1201001 
1202l)0.;l 
1200008 
120301E NV 
12.03034 
1ioul2~ 
1204041 
1:!04043 
12040◄f 
,20501~ 
1205021 NV 
121002! NV 
1211004 NV 
1211015 

FELIX & CAMPELO VIAGENS E T\JRJSMc 
00!,APANHIA eNERGETICA DO PIAUI 
COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI 
BATISTA& EP,•l•IINONOAS LTOA - ME 
F. S. SALES ME· IMAGEM EI.ETRO SAT 
MOVIL.OC !.OCA,ÇÃO DE AlJTIJMÔVEIS 1 
MOIIILOC LOCAÇÃO OE AIJTOMOVEIS 1 
MOVILOC l.OCAÇÃO OE AUTOMôVEIS 1 
MOVILOC !.OCA,ÇÃO DE AUTOMÔVEIS 1 
MOVILOC LOCAÇÃO OE AUTOUOVEIS 1 
Amlluri Mour8 MonN,ilro 
Amaurt Mcura Nonte,ro 
GRUPO P·&A L lDA 
FAEIIO LORRAN OE AAAUJO RODRIGUE 
B RA CLEM O Ellle.l.l 
GMEX COSNTRUTORA L TOA 
Cl.AUOIONOR 8ARIIOSA DA SLVA 
FOLHA. sec. Me)() AMBla,ITE - COMIS 
FOLttA DE PAGAMENTO· ClA8l ETE • C 
FOLHA OE PAGAMENTO• SEC DE OBR. 
FOUlA D PAGAMENTO· SEC DE OOR, 
FOUIA OE PAGAMENTO-SEC OE AGRI 
FOLHA - SEC, MEIO AMBIENTE . COMIS 
FOl,HA D PM.AMENTO-FMAS-PROJ 
FOLHA DE PGTO • SEC.TP.ASALMO e EI 
DIEGO FERREIRA DE JESUS 

-- Rodrtgun da Silva 
MOVILOC LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS 1 
INSTITIJTO NACIONAL OE SEGURIDAO! 
FOLHA OE PAGMI NTO • GABINETE • < 
INSTTTVTO NACIONAL DE $EOURIOAOI 
WILSON PEREIRA DE. SOUSA 

MIR l'EREH~A DA COSTA 
COMPANH E.NERGETICA DO PIAI.li 
UNlfARDAS SPORTS LTOA. 
A.F. O MIRANDA&MIRANDALTDA-W 
FOLHA DE PAOAM!âNTO - e.JA-

• COMPANHIA EN"ERGETICA 00 PIAUI 
ELIAS VERAS CARDOSO 
ELIAS VERAS CARDOSO 
O11.MA NOVAIS CAVALCANTE 
1.1:\11 MARTINS DE MELO FILHO · M • S 
SOuJCAO SERVIÇOS OE UMPEZA E ct 
R.GP. ENGENHARIA. PROJETOS E cor 
ISTARLEY KENNE NUNES ,PER.E.IRA 
ANA PAULA CONCEIÇÃO SILVA 

0.00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0.00 
o,oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
o.ao 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 

t.lij.477,20 
2.7'40,72 

0,00 
0,00 
0,00 
11.00 
o,oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.DO 

1.9 11 .58 
31.211,37 
10.339.20 

3.900,55 
1.500.00 
1.100,00 
3_800,00 
3.!I00.00 
3_800,00 
3 .800,00 

350,00 
4SO.OO 

U .185.80 
2.~90 
1,309,00 

147.926.00 
165,10 

8 .974.60 
8,76'1,00 

10.838.00 
3.305,68 

13.138.!le 
4 .000,00 
t.210,00 
4 ,000.00 

B00,00 
1.oao.00 
2.900,00 
1.079,60 

18.1348.86 
9.DM,69 

900.00 
480,00 

0,00 
0 ,00 

2.ll:34,00 
270.00 
998,B7 

1A85,118 
1A0l',87 
2 .948,40 

60,,00 
5 ,163.83 

34.359.19 
2,6~.oo 

937.00 

Pego 

0,00 
0.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0 ,00 
o,oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0 ,00 
Q,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0.00 
(1.00 
0.00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

403,33 
3.200.00 

o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

Pago 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 ,00 
o.oo 
o .oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 

13&.500,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 .00 
0 .00 
0 ,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

· o.oo 
0 ,00 
0,00 
0,00 

sãiêiõ a Pag r 
Anulado Não Proeoss. Prix:iêiWídõ 

0 ,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0 .00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
O.DO 
0 .00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 .00 
0,00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0·.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
o.oo . 
0,00 
0,,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 

3_000,00 
3.000.00 

o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0;00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
D,00 
D.00 

- -----..-.......- -

,S,781,90 
5.07◄,M 

o.oo 
0.00 

1.M0,00 
1.800,00 
3.515,00 

SA12,U. 
4.973,38 

3l2,lle 
2.666,$0 
2.8114,19 
1.081,15 

6115,34 
33.27 

4 15,83 
6.8S:U:I 
3.362.6'! 

6115,3'4 
2.228,88 

180,78 
1.$25,00 
2 .031,00 
1.l590,00 
11..382.,e 

900.00 
1.000,00 
4.554,40 

907,00 
2 .164,00 

2$4.00 
34.44$,$4 

1137,,00 
1137,00 
1137,00 

2-385,52 
T.000.00 

332.61; 
5.564.00 

13.079,08 
499,00 

2 ,- .13 
1.673.eG 
◄.000.00 

984.73 
415,83 

$aldõa p_, 
.l'rlulftdo Não Proeess . Pf0Cel5-iãdõ 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0 .00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
D.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0.00 
0 ,00 
0,.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
D.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0.00 
0.00 
D,DO 
0 ,00 
O.DO 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0 ,00 
0.00 
0,00 
0 .00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 .00 
0 .00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0 .00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
O.DO 
D,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 

118.477,20 
2,740,72 

0,00 
0 ,00 
0.00 
0 ,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 

1_911 ,56 
31-211.37 
10.338,20 
3.900,SS 
1.600,00 
1.100,00 
3 .!I00,,00 
3.Ml0,00 
3 .800.00 
3.Ml0,00 

lSD.00 
450,00 

'2'2.185.IIO 
2.895.90 
1.11011.00 
9A26,00 

185,10 
a.974,60 
8 ,764.00 

10.836,00 
3.30!.lle 

13.138,98 
◄ .000.00 
1.210.00 
4.')00,00 

600,00 
1.080,00 
2 .900,00 
1.079.eo 

18.-,86 
9.oa.!5.69 

900,00 
◄30,00 

0.00 
o.oo 

2..93<1 ,00 
270,00 
998,67 

1M5.88 
1.407,67 
2-948,40 

80.00 
6_153.83 

34.359,19 
2 .694,00 

007,00 

A Pa<,jar 

13.781.90 
5-074,65 
3..000.00 
:u100,oo 
1.-MQ,00 
1,&00,00 
3.S1S.OO 

882,04 
,4.1173,38 

332,68 
2.llf!B.M 
2.8i4.19 
1.oe1.,s 

665,.34 
33,27 

415,83 
6.852.,82 
3.362,64 

885,34 
2.2:29,ee 

1eo.1e 
1.825,00 
2.631,00 
1.lill0,00 
~..382, 18 

900.,00 
1.000.00 
4 .$~-.40 

937,00 
2.ISA,00 

294,00 
34-465,&4 

9<37,00 :~:::::fl 2..385,52 
1.000.00 

332,ae 
S.5&◄.00 

13,079.08 
499,00 

2.4114,13 
1.873,68 . 
4.000,00 

11$4,73 
◄ 15,83 

Af>agar 

1 9'11,56 
31.21 1.37 
10.339.20 

3-S00,55 
1.500,00 
1.100,00 
3.800,00 
3,80(),00 
3.II00,00 
3.800.00 

350,00 
450.00 

22.186.&0 
2-695,90 
1,309.00 
9-426,00 

165,10 
8.974,60 
8.764,00 

10,636.00 
3.:!05.116 

13 .138.118 
4 ,000.00 
1.21D.00 
4 .000,00 

eoo.oo 
1.080.00 
2-990,00 
1.0711,80 

16 ,&48.86 
9 .08~.69 

900,00 
,eo.oo 

1Hl.477.20 

~:!::~~ 270.00 
998,67 . 

1.485,88 
1.A07.e7 
2.9'<-8.40 

60,00 
5.1Sl.83 

34.'J.59.1 
2-69'1,00 

i37,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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, , ''-' ,_,, YIV,, llflVl"llt'-il r l"'\L.. u "-'l"'\J" • V uu cun.1 1 t 
.Pra~ S~t;,na. s/n, Centro - --- ... 
08$$4042/0001-50 El<Ol'tiel 121 

RESTOS A PAGAR · EMPENHOS A PAGAR EM 

Dala Num TIPO NQme 
lnsalção Inicia! 

Naô Pi'õõííiís. PiõooiísiidÕ Llq E..-ldo 

1:-1/12/2017 
11112/2017 
12112/2019 
12112/2019 
12/12/2011 
12/1 2/2017 
12112/2017 
17112/2019 
1$1121<(11~ 
18112/2019 
191'12/2018 
20112/2019 
20f12/2018 
20f12/<01S 
20112/2018 
20112120 1 B 
20/12/2017 
20/1212018 
20/12120,a 
20/12f20UI 
20/1Zl.?0'18 
20/1Zl.?0'18 
22112/2017 
23112/20111 
2:).1'12/2010 
23/12/20111 
2~1'12/2019 
'D 2/2019 
281-12/2017 
:mr,:l'Qo1t 
28/1:ll2018 
2811212() 18 

~2/2018 
28112'2018 
28112/2018 
26'1212018 
28112/2018 
28f12l2D1 B 
W1v:IQ1!1 
2811:lntM& 
28112):2()18 
28112'2018 
28112/2018 
28112r2018 
281'1212018 
2$'12/2018 

1211016 
1211026 
12U00(! EiF 
1212011 NV 
1212037 
12120:JB 
1212013$ 
1217005 NV 
121ll00t NV 
121IIOOE! NV 
,21~ 
122IXICl1 EF 
1220000 
122001@ 
1220022 
122002:l 
1220025 
1~ 
12200$4 
12200$7 
1220058 
1220000 
1222007 
12.ZJOO!: 
IZ23Dllt5 E F 
1Zl30()7 EI' 
1224004 EI' 
122WIC EF 
1228013 
12:2801@ 
12:21M>23 
1Zl002'4 
122&026 
12280:te 
122302? 
1228028 
1229029 
122803C 
1228001 
122II002 
12280~ 
1221l034 
122803~ 
12280~ 
12Z80'1 
122800ll 

MIA PAUlA OONOEIO,l,O SILVA 
PAX • UNI'-<> SERVIÇOS POsl'UMOS L 1' 
GRUPO P&ALIDA 
l'llmlno-deAroõjo 
EMPORIO PROOUTOS AIJl.let,ITICIOS 1. 
EMPORIO PROCUTOS 111.IMENTIOIOS 1. 
EUPORIO F>RCJOUTOS AWdEN11CIOS 1. 
JOSE VIEIRA ,OA SILVA FILHO 
MARIA APAAE.OrcA SOUSA LEAi. 
JoloMalm<F
E--deSou&a 
8.0.TISTA. lãPAMINONOAS L TOA- ME 
IRMÃOS PIN E!RO L'roAME 
FOI.HA DE PA~ENTO - GA.BiNET - I 
FOI.MA DE PAGAMENTO- FUNl>EII 60% 
FOI.HA 00 PACMNENTO - FUNDEB "40% 
FOLHA DE PAGAMENTO • SEC DEOllft 
INSTUUrO N.A00NAL OESEGUA.ICIAOI 
INSTITIJTO NACIONAL De SEGUA.IOAOI 
l!'IS'flT\.11'0 """CIQNjú_ DE SEGURIDADE 
INSTITUI'() NACIONAL OE SEGURIDAOI 
INSTITUTO NACIOl'W. OE SEGUA.IOAOI 
CONSTRUTORA CAIUINA L TOA 
.., .. COmereiol-- '--""''° Cbmerdal llomoml'O Lida 
1w1o Com6n::ial Bontempo uaa 
A,,IQ Oamon;iol BoalmmllO Udio 
~ t..t.ol'UNO ONta.US LTDA 
FOLHA OE PAGMIENTO • FW.S O 1!:QUI 
FOLHA DE PAGAMENTO- SEC 08R.A.S • 
FI\BIO 1.0RR-,N OE ARAU.10 ROORIGUE 

MIO OAt1AN OE ARAUJO RODRIGUE 
l'ABIO LOMAN OE AA:AUJO ROOOJOUl_ 
FASO L~ OE AA:AWO ROORJGUE 
l'ERNANOES oe ARAl,IJO ROOFIIGUES 
l'ERNANOES oe Al\oóWQ RODRIGUES 
FERNANOES D,E A.R/WJO ROORIGUES 
FERNANDES DE ARAU.JO FIOORJGUES 
FERNANDES DE. l'IP.AUJO ROORIGUES 
VAI.MIFI SIL 'IJA FERRE-
VALI.IIR 31L'IJA f'ERREIRA 
\/ALUIR SI W , f'eRREIRA 
VALUIR SII.VAFEM.EIRA 
'IJAI.MLR SILVA FERA.EIRA 
FERNANDES DE ARAUJO ROORIGUlãS 
FERNANOE ÁRAUJO ROORIGUES 

0 ,,00 
0 ,.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
o,oo 
0;00 
o.oo 
0.00 
0.00 
ó.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 .00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 

315.000,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

937.00 
3,B00.00 

Zt.al0.00 
1J)80.00 

16.274.50 
10.000,00 
2'.109,16 

eoo.oo 
1.500.00 

9118.00 
S00,00 

2 .11e .7e 
1.2&3,04 

8:Ml,00 
2227,50 

'14.1311,51 
• .70e,.SS 
2.697.87 
2.237.00 

283.715 
111.317,35 

1.:Z.35,06 
5.000.0D 
2,su.1 e 
2 .100.1 0 
2.•1112,75 
1.102,05 

0.00 
2 .62$.00 

12..15'1.115 
1.497.72 
2.09e,81 
2.096,81 
2 ,098,81 
3,049,96 

542,10 
2 .2U_34 
1.1128.29 
1.9\le.211 
2.110•.92 
3.317,16 
2.864.82 
2..864,82 
2.-.82 

705,!M 
3,178.71 

..-"c:rc:1 1 Uf'V'\ 1v1Ul'llvlt'l'\1. Ut: \.,l\l'lil I U UU t,UKI 11 
Praça santana, sln~ ~-- ___ _ . . 
065.54CM2/0001 •50 - relelo: 2020 

RESTOS A PAGAR • EMPENHOS A PAGAR EM 

Data Nurn Tipo Nome 

2W12J2018 1228001 
2811212018 122a04( 
28/12/2018 1220041 
28112r.l018 1228042 
28/121'2018 1220043 
2811:V.018 12281)4,1 
28112'2018 1~ 
28/12/2018 12200AE 
28/12/2018 122804! 
28/12r.21118 12280411 
2&'12'2018 122805( 
28112'2018 1228051 
28/12/2018 1228052 
28112"2018 1~ 
28/12/20 18 122tl()S,I 
28/1,2/2018 122.IIDS!á 
28112'2018 12280!il! 
28/1 2/2018 J2280$7 
2tl12/2018 122805e 
2$'12'2018 12260!iS 
:w1212018 122-
:2:e112'2018 122.8061 
2$'1212018 122806ll 
28/121'2D18 1228063 
U/1212018 12280&4 
28/12'2018 12280&! 
2&'12/2018 1,2211061! 
2$'12'2018 12200S'1 
2:8/1,2'21)18 12280Ele 
28/1,2/201 8 122B0611 
28/12'2018 1228071 
w;2120,18 1:rnion 
28/ 2/2018 1221107:! 
28112/2018 122AI07A 
281121.!0 18 1~1,! 
28112/2018 1223117~ 
28/12/2018 122007'S 
28112/2018 12280111 
28112/2018 12231)81! • 
28/12/2018 12280111 
281121.!018 122809l 
28112r.l018 1228D!l,4 
28112/2018 122809! 
28/12/2018 1~ 
281, 2r.lOl8 1228091 
2B/12f20l8 12Z809i 

FEIRNANOES OE ARMIJO ROORIGUl1S 
ffRNANDES DE.ARAUJO ROORIGUJ;S 
FeRNANOES OEARMI.IO ROCIRIGUES 
DIE,GO 0A SILVA CARVALHO 
DIEGO 0A SIL'IJA CARVA:I..HO 
DIEGO 0A S11.VACARVALHO 
DIEGO DA SILVA. CARVALHO 
VAI..OOMIRO VIEIRA OOS SANTOS 
0 11.MA NOVAIS CAVAI.CANTE 
0 11.MA ,NOVA13 CAVAI.CANTE 
C)jLMA NOI/AIS CAVAI.CANTE 
OILMA NOVAIS CAVAI.CO.NTE 
DILMA NOVAIS CAVAI.CANTE 
AJ\IENÂL DE HOlAJIDA OIAS 
WAS VERAS CAAOOSO 
ELIAS VERAS CARDOSO 
ELIAS VERAS CAAiDOSO 
JOee OSMAR GOMES oe .titl0RAOE 
JOSe ôSMAR GOMES OE ANORAOE 
J06E Cl5MAR GOMES OE ANDRADE 
JOSE ~ GOMES DE N-10RAOE 
JOSE OSMO.R GOMES DE ANORAOE 
JOS:E OSMARGOMES □E .titl0RA05 
J0SE OSMAR GOMES DE ANDRADE 
JOSe OSMO.ROOMES DE ANDRADE 
JOSE 0S/'MR GOMES DE .N>IORAOE 
JQ5E 0SMAR GOMES DE ANDRADE 
J0Se OSMARGOMES DE ANOAADE 
JOSe OSMARGOMES □E ANORAOE 
J0SE OSMAFIGOMES DE ANDRADE 
MARIA. CLEIDIAMA FERREIRA OE I\NDR 
MAA'-' CLEIOIANÀ FERREIRA DE A.NOR 
MARIA ClEIDIANA RREIRA DE ANDR 
MARIA OLEIDIAMA FERREI RA DE I\NOR 
GIU>EMAR. OE SOUS.O. CAR.VAl.HO 
GILDEMAR DE SOUSA CARVALHO 
01!..DEMAA OE SOUSA CARVALHO 
OSEAS l\40REIRA OE SOUSA FIUiO 
os~ MOREIRA oe SOUS.li FII.HO 
OSEAS MOru:IAA OE SOUSA FIU10 
FRANCISCO JOSE OE CARVALHO 
FRANCISCIO JOSE DE CARVALHO 
FRANCISOO JOSE OE CARVALHO 
FRANCISCO JOSE DE CARVALHO 
FRANCISCIO JOSE DE CARVALHO 
MOVII.OC LOCAÇÃO DE ~UTôMÕI/EIS 1 

0.00 
o.oo 
o,oo 
MO 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,,00 
0.00 
0 ,00 
0,.00 
0 ,,00 
0 ,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 .00 
0,00 
0,00 
0,00 
ó .00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

2:;t70,78 
2 .117,81 
2.117,81 
2:.133,80 
2,.Q,26,8'2 
2.133,80 
2.133,GO 

817.40 
2.063.88 
2J,oo.oo 
2.800.98 
2.800,98 
2.ai;a.12 
1,000.94 
1.0~.88 
1A07.ll7 
1.071.00 
1.058,IO 
1 .323..()0 

8(!7 _90 
1.675.AIO 
1A11 .20 

435,10 
1.01 4 ,30 

793.70 
529,20 
flel.50 
,,a._gs 
8(!7.00 
J06JIO 

s.a1B..2a 
U?a,28 
, _093.74 
2.J70.08 

41!1.SO 
2.8:):).40 
2.217.60 
2,3'13,60 
2.w .eo 
1.953,00 
2.Y..G,80 
2.-.oo 
2.553.BO 
2 .. &00.00 
2 .010,00 

13.36'!1,65 

---=-~ 

Pago 

0,00 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

1.al3,e.o 
13.676.51 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o,.oo 
0,,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,,00 

_p.oo 
0.00 
0.00 
0 ,00 
o.ao, 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o,oo 

Pagq 

o,oo 
0 ,00 
0,111 
0,111 
0 :00 
o,oo 
o,oo 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
a.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0;00 
0,00 
o .. oo 
0,00 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
O.Ili 
0,00 
0,00 
0 .00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.,00 
0.00 
l),00 
0.00 

sâldo a Paoa.r 
Anulado NAo Prooess. Processado 

0,.00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.ou 
o.oo 
0.00 
0,,00 
o,oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.0(1 
0,00 
0.00 
o.ao 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,,00 
0,,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0.00 
o.ao 
0 ,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 

315.000.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 

037,00 
3.600,00 

2,t.810.00 
,.oeo.oo 

1il.27◄,50 
10.000.00 
2,4 ,1 09.18 

600.00 
1.500;00 

EllMl.00 
560;00 

2.11j!.79 
1.283,04 

830,,00 
l)Z),70 
~.oo 

4,1óé.$S 
2.697,87 
2.:n1.oo 

2$3.76 
13.317,35 

1235,06 
S.000.011 
2A11.18 
2 .100,10 
2A82.75 
, . 102,05 

0.00 
2.625,00 

12..154,915 
1 .4 97.72 
2.09ji,81 
2 .098.81 
;ul86.S1 
3,049,96 

642,10 
2..247 ,3'1 
1.9:2$.29 , __ .29 

2.11 0.92 
3.317.16 
2.11&4.82 
2,BEJ,4,82 
2.!IM,82 

7~.!,M, 
3,176.71 

Salda a Pag.1;1r 
Anulado Nao Prcx:ess,. Piõêessido 

0.00 
C\,00 
O.DO 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
O.DO 
o.oo 
0.00 
0 .00 
0,00 
0 .00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
0 .00 
o.oo 
0;00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo· 
o.oo 
0..00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 .00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
(1.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

2.470 ,78 
2 . 117,61 
2. 117 ,81 
2.133,60 
2.0ílll.82 
2..133,IIO 
2. 133.60 

617,40 
2..063,88 
2.800,00 
2,800,98 
2.800,811 
2.358,72 
1.000.114 
1.094,,U 
1.407.67 
1.0 71 .00 
1.058,40 
1.323.00 

837.IIO 
1.675.30 
l;t11.20 

'4a5.10 
1.014,30 

~ -70 
529.20 
661,90 
4 18.95 
837.00 
70S.60 

:,.,e78..!8 
:t~7!1;28 
A.09/l.74 
2..370,08 

415,,80 
2.833,40 
2.217,60 
2..3'13,60 
2:.3'43.60 
l.9/S3.00 
2 .958,80 
2 .95$,80 
2.653.60 
2 .688,00 
2.016,00 

1<),:)ll9,~ 

A'F'agar 

1137,00 
9.1500,00 

24.810.00 
1.011(1.00 

18.27A.50 
1Cl.OOO,OO 
:bl.1011,16 

600;00 
1.!!00.0(1 

998.00 
sG0,00 

2.118,711 
1 .283.04 

eJ0.00 
623.70 
482.00 

4,708.55 
2.e~.87 
2..237,00 

213,78 
13.:)H,35 

1.235.oe 
5.000,00 
2.411 ,19 
2.106,10 
2.AJl2.75 
1.1011.05 

3 16-000.00 
2.$25.00 

12.154.9$ 
,497,72 

2,096.81 
2 ,0$6,8 1 
2.098,81 
3.lM!l,96 

8'12, 10 
22 .C7_34 
1.928.29 
1.926.29 
2-.1 10.92 
:uu.16 
2.S&l.82 
2 .880<! 
2.- .82 

705,94 
a.17e.71 

A Pagar 

2.470,78 
2.117,81 
'2.117,1191 
2.133,60 
2.02U2 
2.133,80 
2.133,60 

617,40 
2.063,!l!I 
l.800,00 
2.800,98 
2.ll00,118 
2.358,72 
1..000.8'1 
1.0IM,86 
1M)7,67 
1D71.00 
l.()$à,4'0 
1-323,00 

El<J7,IIO 
1.srs.80 
1.411.20 

486.10 
1.014.:10 

793,70 
!;2(1.,10 

SS1,50 
41 6,95 
837,00 
70S.60 

3.878.28 
3 .1178.2!1 
4.093,74 

ri 

2~;~_.::f( 
2.8.33,40 
2.217,60 
2.M:1,60 
2.343,60 
U~3.00 
2 ~!i6,80 
2.soo.eo, 
2.553,60 
2..688,00 
2.016,00 

13.381l,85 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r" rc , , .Ul"V' mu, ,. ,.., , r-ML. u c: '-''"'"' 1 v uv OV~l 11 
Pra_ça Sa~~<>nlro - -===~ 
0655-1M21000 '50 Exmeicio: 2020 - ---

;,j 

RESTOS A PAGAR - EMPENHOS A PAGAR EM 

Cata Num Tipo Nome Liq E~etdcio Pago Anulado 
:s:ãlao a l'agar 

Não ProceS-s. Proce~s:iii:lõ A Pagar 

:u/1:u.1018 122810( MOVILOC LOCAÇÃO DE AUTOOOVEIS 1 36.669,98 0.00 
26/12/2018 1228101 MOVILOC LOCAÇÃO DE AUTOOÔVEIS 1 36.66fül8 o.oo 
26/12®18 12:l0102 MOVII.OC LOCAÇÃO O AUTOMOV ISI 28.133,57 0.00 
:w1=1a 1228137 Fot.HI\ OE PAGAME>JTO - FMAS - CR.U 0 ,00 2.333.33 
26/ 212018 122814!! INSTITVTO NACIONAL DE Sl=GURIDAOI 0.00 200!)0 
:30/12/2019 123001E rN FOLHA OE PAGAM!:NTO - GABI ETE · 1 0 ,00 8.764 .00 
34/12/2019 1230022 NV FOL.U. oe PAGAMCNTO - se.e DE AGR, 0 ,00 1:u20,oo 
JOnu.!019 123002:! W FOLWI OE PAGAMENTO - SEC DE OOR. 0 ,00 10.836,00 
34/12/2019 1230034 W FIOL.U. DE PAGAMENTO - FMAS - PROJ 0.00 1.2, 0,00 
30/12/2019 12J0044 NV FOl-fll, OE PGTO • SEC.TRASAL.HO E EI 0 ,00 4.000,00 
JOl12/2019 1230047 NV FOLHA • SfC. MlilO AMBl5NTE • COMIS 0 ,00 4.000,00 
3(1112/2019 12300~ W FOLHA OE PAGAMENTO - SEC DE AOM 0.00 6.437,67 
30l12/2019 12300S-. NV FOU-IA DE PAGAMENTO - SEC DE AGR 0 ,00 S.804,17 
30/12/2019 123005e NV FOLHA DE PAGAMENTO - SEC DES 50< 0 ,00 &OMO 
30/12/2019 1230061 NV FOLHA OE PAGAMENTO • SEC DE 06R. 0 ,00 s.01• .67 
30(1212019 1230062 NV F'OI.HA OE PGTO - SEC.mAllALHO E EI 0.00 2 .1M,33 
30/12./2019 123006~ NV FOLHA - SEC. fll.EIO AMB1ENTE - COMIS 0 ,00 2.000,00 
30/'12/2019 1230072 NV """1100 M<•• ""Ar.,., 0 ,00 1.620.00 
30/12/2019 123008~ NV .João Msroos Ferre 0 ,00 998,00 
3(1{1212019 123009<! NV INSTITlJTO NACIONAL DÊ SEGURIDADI 0 ,00 1.260,00 
30/121'2019 1230098 NV INSTITUTO NACIONAL oe SEGUIUOAOI 0 ,00 ~51.25 
3(1{1212019 1230114 INSTITUTO NACIONAL OE SEGURIDAOI 0 ,00 280,00 
3(1{12/2019 1230116 IN$ TITU'TO NACIONAL o e SEGVRIDADI 0.00 13:;.o~.94 
3(1{12/2019 1230129 INSTITUTO NAClO.NAL DÊ SÊGURIDADI 0 ,00 209,58 
3[){1212019 12301J~ INSTITlJTO NACIONAL o e SEGURID!<DI 0.00 2 .922,SS 
3 11121'2019 123101C NV V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO-ME 0 ,00 85,496,!Sf 
3 1'1212016 1231025 -r.lOVILOC LOCAÇÃO O . AUTOMÓV IS 1 6,450.00 0.00 
31'121201& 12a102e r.lOVI\.OC LOCAÇÃO De AUTOMÓVEIS 1 6 .450.00 0.00 
31'12/2016 1231027 11!.0VllOC LOCAÇÃO O AUTOMOveIs 1 6.'150,00 0,00 
31'12/2018 12a102e MOVI\.OC LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 1 6 ,450.00 0 .00 
~1/12120-18 1231021' IIAOVI OC LOCAÇÃO DE -"UTOOOVE IS 1 6A50.00 0;00 
31'/12/2018 123103C MOVILOC LOCAÇÃO OE -"UTOOOVE IS 1 $A50.00 0,00 
31112/2018 1231031 ~VILOC LOCACAO OE AUTO,.,OVE IS l ·6.450.00 0.00 
3;11212018 1231 032 MOVILOC LOCAÇÃO OE AlJTOOÓVE IS 1 6A 50.00 0,00 
31112/2018 12310~ MOVILOC LOCAÇÃO OE AUTOMôVEIS l 6.450.00 0.00 
31/12/2018 1231034 MOVI L.OC LOCAÇÃO OE "" UTOMÔVEIS 1 6.450.00 0,00 
31112/2018 12310~ MOVILOC LOCAÇÃO OE AUTOMôVEIS 1 6 ,450.00 0,00 
31/12/2018 123Hl'JE MOVILOC LOCAÇÃO DE AlJTO~IÔ\/Eli; 1 6.450.00 0,00 

TOTAL GERAL ti!IS.274,62 ,.~ 

EST DO DOPI i 
PR.E ITllllA M JCTPAL D CAJ~IRO DA PRAIA 

,\JUEIRO DA rRAIA fnllllllll;al,41~-----,,,.,. 

PORTARIA • 280 /2020, de 26 de novembro de 2-020_ 

Dispõe sobre revogaçi.o de portaria de, 
n:oneraçlo de RrVl.dor ocupante de cargo 
tmcomlullo. 

O PREFEITOMUNICIPALDE AJUEIRODAPRAIA,Es1adod0Piauí, no 
uso das atribuiçoo q11c lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislaçã.o 
municipal vi gente. 

RESOLVE: 

Art. 1". REVOGAR II portaria nº 178/2010, a qual c:xom:ra o crvidor ocupante 
de Clll'I!º cm comissão na estrutura orgllllizacícmal e admini&tratlva da. Pn:fcitunt M11nic(pal de 

ajucíro da Praia-PI, o Sr. EMA UEL LUC DE CASTRO BRITO , portador d o CPF n"' 
051 .496.823.()6 e do RG nº 3,270.039 SSP-PI, ocupante do cargo de provimen10 em eomlssdo d e 
Assessor Eqttlal, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, infraestru.tura e S=iços PúblÍAlO. 

Art. 2'. Com a n:vogaçào da referida Ponaria, retorna ao quadro de funcionários o 
respectivo servidor. 

A rt. 3". Esta Ponaria entra cm vigor .nesl.ll data, n.wogadll.S as d ~ções cm. 
contririo_ 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SK. 

Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia (PI), 26 de novembro de 2020. 

~~ 
'Preíelto Municipal 

Cf:P: fA.112.00 - C, l'J "06l.6l2.6lú/OOOl-44 

21.SOO.OO 

0.00 0.00 36.669.96 0.00 &6.669,98 
0,00 0,00 36.669,!18 0 ,00 :11, .669,98 
0,00 0.00 28. 133.57 0.00 28, IJ.:1;57 
0.00 0.00 0.00 2,UUI) 2.38U3 
0,00 0.00 o.oo 200.00 200!)0 
0.00 0,00 0.00 8.764.00 8,76-C ,00 
0,00 0,00 0,00 12.620,00 12.6::10,00 
0.00 0.00 0.00 10.83 .00 10,836.00 
0,00 0.00 0,00 1.210.00 1.210,00 
0.00 0.00 0.00 4.000.00 4 .000.00 
0,00 0,00 0 .00 4.000,00 4 ,000,00 
0,00 0.00 0.00 6 37,67 6.437,67 
0,00 0.00 0 .00 5.894.17 5.894.11 
0,00 0.00 0 ,00 &05,00 605.00 
0,00 º·ºº o.oo 5.014 ,67 5.0 14 ,67 
0,00 0.00 0,00 2.166,33 2.166,33 
0,00 0;00 o.oo 2 000.00 2.000,00 
0.00 0;00 0 .00 1"620.00 1.620,00 
0,00 º·ºº 0 ,00 998,.00 998,00 
0,00 0.00 O.CIO 1.1'60.00 1.260,00 
0,00 o.DO D.00 ss1 ,;i5 551.25 
0,00 0.00 0.00 200,00 260,00 
0,0C) º·ºº 0.00 135.053,94 135.0$3,94 
0,00 o.oo 0.00 209,58 200,58 
0,00 0.00 0.00 2.922,66 2.922,66 
0.00 0.00 0.00 85.496.!Sf 85.<196.!Sf 
0,00 º·ºº 6.450.00 0,00 B 4 50.(10 

0.00 0.00 M50 .. 00 0.00 6.'150,00 
0,00 0,00 6.45(),00 0 ,00 6.'150,00 
0.00 0 .. 00 6 50.,00 0.00 6.450.00 
0 ,.00 0.00 6,150,00 0.00 6.4!i0,00 
0.00 0.00 6.450.00 0.00 
0.00 0,00 _ 6.450,00 0.00 
0,00 0,00 6.400,00 o.oo 
0.00 0.00 6,450.00 0.00 
0,00 0,00 6 ,00,00 o.oo 
0.00 0,00 6.450,00 0.00 
o.oo 0,00 6 :450.00 o.oo 

219.860,SS • 0,00 683.TT4,82 1,234.209, 17 

ESTADO DO PIAUÍ 
l'REFETTURA 1UNTCIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 

PORT AR.IA N" 2,8112020, de 26 de novembro de 202-0. 

Dupõc 110bre rn'ogaçio de port2.rla de
exoneraçlo de servidor ocupaate de ca1110 
em comksio. 

O PR:Ef"EITOMlf "!CfPALbECAJUEIRODA PRAIA , Estado duPian í,. nu 
uso das atribuições que lhe são eonferi.das pela Lei Orgânica do Munie{pio e lcg~loção 
R1W1i.cípal vigcnt.c, 

R SOLVE: 

Art. 1 •. REVOGAR a portaria o• 279/1020, a qual ci10ncra o servidor ocupante 
de e~<) cm c(1mi.s$âo nà C$lntmru ,;irgan~ional e admin~IQitiva da Pn,fcitunt Mu,nk,ipal de 
Caíueim da Praia-PJ , o Sr. GEORGE LUIZ PEREIR DOS SANTOS, porta.dor do CPP n"' 
043.475.823-07 cdoRG n• 2.2 13.139 S P-Pl, l)c;Uj)illnte docargodcpnwimcn10 cm oomil; -o de 
Assessor Esptdal, vinculado à Secre1:aria Municipal de0btá$, infrao:stru1ura e Scrviç«1 Públi00. 

Alt 2•. Com a revogação da referida Portaria, retomá l!.c) quadro de funcionári.os o 
respectivo se,vid or. 

Art. 3". Es1a Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as dispo ições cm 
contrário. 

P BLIQ . E-SE :E CUMPRA-SE. 

Prcfc:ítura Munic:ípal de Cajueiro da Praia (PI), 26 d e novembro d e 2020. 

~~~ 
Prd'éfto Munldp.:I 

CEP: 64.222-000 - CNPJ •061.612.620/0Dll,J-44 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPA1. DE Ai.YORADA DO GURGUÉIA 

TERMO DE RESOSÃ.O UNllATERAL 00 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE stRVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO NI Oill/20:W 

O Município de Alvorada do Gurguéla, Estado do Piauf, ente de dlr,elto público 
l'1terno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Avenida 
Gurguéia, n11 695, Centro, Alvorada do Gurguéia, insulto no CNPJ sob o n• Ol.612.562/0001-
59, neste ato representado pelo Prefeito Municipal tuls Ri~lro Martins, brasileiro, casado, 
resldente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de Identidade n' 244.750 SSP/PI, 
e do CPF n" 130.375,603-04, do presente termo RESCINDE UNllATERALMENTE O CONTRATO 
1N11 021/20.20, com o(a) senhor(a) Marta tvonelde da Sllva Sousa , Brasilelro(a),. casado(a), 
portadlor(a) do CPF nt: 928:952.203-87, RG nv: 1.762.568 - SSP-PI, residente e domlclllado no 
Assentamento cascavel, Rua 05, 5/N, Zona·Rural, Alvorada do Gurguéia - PI, neste ato, 
d1mominado(1l LOCAOOR(A): em conformidade com artigo 79, Inciso 1, da Lei n11 8.666, de 
21/06/93, com as alterações nela Introduzidas .ité a presente data, as quais subm.etem aJ 
partes para todos os efeitos, segundo as cláu.sulas seguintes: 

aAUSULA PRIMEIRA 
OOOBJtTO 

O presente termo tem 1Por objeto a RESQSÃO UN llATERAl do Contr.ito de nR' 
021/2020, referente presente contrato a locação de um imóvel, localizado no A$.sentamento, 
ta!Q'!ffll, Rua OS, S/N, Zona-Rural, Municlpio de Alvorada do Gurguéla - PI, para o 
funcionamento de salas de aula extensivas da Escola Munlclpal Ildefonso Monteiro Ferrelro1 no, 
roonicf pio. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DARESasAo 

Por força da presente rescisão, dar•se por termilliado o Contr~o de que trata ai 

Cláusula Primeira, n.ida mai$ tendo a redama,r, a qµalqu,er titub e em qualquer époc:31, 
relativamente às obr111ações a,55umldas no aju,5te ora rescindidas. 

ClÁUSULA TERCEIRA 
DAMSEUGAL 

E$te procedimento tem como b,H,e le11al os a,rtlgos 77, 78, indsos I e XVII e artigo 79, 
lnc. 1 da Lei Federal n, 8.666/93 bem como a cláusula Sexta do Contrato nR 021/2020. 

A CONTAATANTE obriga-se a cumprir com as obrigações contratuais pactuadas, que 
se enoontra em d~b!to com o CONTRATADO e outras obripçOes as,sumidas através deste 
Instrumento que se quer resdndir. 

CLÁUSULA QUARTA 
OOFORO 

Para dirimir as que5tões orlundai do presente Instrumento, decorrentes direta ou 
indiretamente, serão competentes a Seção Judiciária d;a JU$\lç.i da Comarca de Cristina 
Castro, Estado do Piauí. 

Alvorada do Gurguéla -PI, 20 de novembro de 2020. 

l-.ut-, J(,~ Ar,~ 
Luls Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

CVI.TIVA.IIDO· O 'Nt0GllU&O 

ESTADO 00 PIAUi 
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

PORTARIA Nº 58, OE 25 DE NOVEMBRO DE 2020, 

Dispõe sobre nomeação de comissão 
de transição de governo, e dá outras. 
providên.cias_ 

O Prefeito Municipal de Alvorada do GurglMla, Estado do Piauí, no uso das. 
atribuições lega.is conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

M . 1º. Nomear comiaaão de trarusição de (10114:lmo, composta pelos membros 
n:,la<:lonados abaixo: 

• FRANCINALDO MOREIRA CARDOSO, CPF 020.123.343->69 
• GERARDO FURTADO DE CARVALHO, CPF 036_264,823•9'1 
• RENATO GOMES UMA, CPF 020_248_683-47 
• l'ONY CARILOS CARNEIRO DOS SANTOS, CPF 836.925.923-53 
•· WILLIAM GUIMARÃES VITAL FERREIRA,. CPF 481,932, 1165-0 

Art. 'Z'. Esta Portaliia errtraré em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" • Revogam-se as disposições em con1rário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia, Estaoo do Pi1;1uf, EIOS vinte 
e cinco dias de novembro de dOis mil e vinte. 

l,~ &~P?~ 
LUIS RJBEIR-0 MARTINS 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIITANIA DO PIAUI • PI 

CNPI: 01.612.622/0001- 33 

EXTRATO DO PRIMEJROTERMO ADITlVO AO CONTRATO 073/l019 

TOMADADE PREÇOS 0I0/l019 
PR.OCESSO ADMINlSTRATIVO 067/1019 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIROÊNClADO CONTRATO ORIOINAL. 

CONTRATANTE:0 MUNICÍPIO DE BBTÂNIAOO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ sob 
o N,º 01.612,622/0001-33 _ 

CONTRA T ADA:A empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA BIRELI -
ME, inscrita no C,N_PJ/MF', sob o nº21.850.903/0001 -31. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.499,97 (vinte e nove mil quatrorentos e novenraenove 
reais e novema e sete ceJJ!aVos)_ 

FONTE DE RECURSOS: Coovênio Nº 8,69335/20 UI e ôm!:rapaltida do MIIIIÍclpio. 

VIGÊNCIA:21/09/2020 A 20/09/2021 , 

DATA DO ADmV0:20/09/2020 

F ~ OAMENTO l.EGAL:Art. S7, ln.ciso I § 1° II e V "Clr;;" § 2°, da lei 8.666/1993 e 

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato nº 073/2019, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 
iw~
~doPiaui 
'OJG-•O!IIIXB 

f.ST ADO 00 PIAUI 
PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE BET Â IA DO PlAul, PI 

CNPJ: Ol.612.622/0001 -33 

Decreto 11, 36, de 23 de novtmbro de 2020. 

Autoriza o Poder Exc:ulivo MúJlicipal a abrir 
Crédito Adicional F.xtraonlinário no orçamento 
vigmle, no valonk RS 56.7611,17 (c:inqllt11!a e 
sâs mll e selllCClllo:s e ~ e oito reais e 
dezessete CC1118vos), executar para o fim a que se: 

d$IIJa e dá OU1m provid&,~ 

O Prefdto Mllllidpal dt Bednb do Plau~ PI, oo uso de suas auil;ruiçõc:s legais, C(lnsiderando 

a Lei Federal n, 14.017, de 2~ de junho de 2020 (Lti Aldir Blanc), que dispõe sobre ações emtrgenciais 

destinadas ao setor cullllral a scrtm adotadas durante o estado de calamidade pública 11:Cool!.etido pelo Decreto 

Legislativo 11. 06, de 20 de IIIITfO de 2020. 

DECRETA: 

Alt. 1 • Fica aberw no 01Ç3111mlo vigenu:, crédilo adicional C-'l.traonlinário na foote de recurso e código 

aplicação 940.115 • Ouuas Vinculações de Transí~as - R~ Vin.culados, n.o V\llor de RS 56, 768,17 

(cinqucnla e seis mil e sctcceotoS e sessenla e oito [t3is e cle1.essctc CCDlllVos1 destinado il a!Slcar despc;as com 

ações cmcrgenciais de apoio ao setor cultural, com recurso de Transferências da Uniiit). 

Art. 2' O crédito adiciooal será abato na ~guinte dassifícaçio orçamcolária: 

· 04 OI 00 SECRETARIA MUNlCIPAL DE FDUCAÇÃO 

13.392.03¼20&5.0000 APOJO ÀS ATIVIDADES CUL11JRAIS DO MUNICiPJO 

CATEGORIA VALOR R$ 56.76&,17 

B.90.31 Premi~ C~II\Jraís RS40.768,l7 

3.3.50.41 Comribuições RS 16.000,00 

An. 3• O cr6dilo aberto 111 forma do ani~ 1• será ciobcno com l'fflll'SOS p.ro•veniences de cxcCS,!O da fonll: de 

Recurso 940 • OulrllS Vinculações de Transferênc:iM, 

An. 4' Comunique-se à Cjmara de Vereadores de Bctinia do Pian~ PI, a abenura dos créditQS orçmiencários 

EXTRAORDINÁRIOS COllSbn~ dtste Dcortlll, 

Art. 5' Fica o Poder Extcutivo Municipal antcmado a fmr os ajustes necessários .l execução do programa. 

Art f! &te Dccrclo CDIR em vigor na dai.a de sua publi~. revopw ~ disposições em a,mllário. 

Prefeitura Municipal de Betâ!lia do Piauí, P~ 23 de novembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gablnet do Pr feito 

• 115/UUO, de :26 de no.,embro de :Z0:20, 

~ omela os Membros para compo ·lçll.o da 
Equipe de Tran.Jlçllo de Gow:mo." 

O PREFEITO IU l lP DE BOM J U - P ~UÍ, no uso de s~ atribuiç,õç:;, 
legais que lhe sll.o conferidas pelo Arl. 66. inciso VI c IX c-Art , 91. inciso li. leln '-a". ~ 
Lc.-i 0rgà.nic.. do Município, 

CONSIDERA DO que o lTonsmissilo de mandato de Chefe do Poder fütecuti"o 
Municipal deve pautar-se pelos principio• da 00nt.i nuidadc administn tiva, da boa-fé, dBi 
transparência n.a gestão públic-a, da probidade administnniva e da supremacia do intercss 
público: 
CONSIDERA rDO que o 1mnsmissilo de mandato é o processo q t1.e obje1iva propicia.r 
condiçõe, pam que o administrador público suoes r po receber de seu a"1ecessor 
tod.os os dados e infonnaç,les necessárias a implanlaçito do n.ovo programa de gest o. 
desde o doto de 5u.a PQ$se; 
CONSI0l:RJ\ 00 o documento protOCQlado $Oh n . 02, dotodi;, de 19 de novembro do 
corrente aJ>o, a..,;sinado pelo Sr. e1;tor Renato Pinhéiro Elvas - P·rcfeito eleito pa_m 
Governar o Municipfo de Bom Jesus- PI na sc:.~o 20Z 1/2024. cm que livremente indica 
representaJ>tes para compor a Equipe de Tran:;içjlo e; 
C ONSIDERA DO a TCE/PJ (TN n• 001 1201 2). em que dí&p{le sobre os proce,;Jimento:;, 
o serem adotados pelos otuois e futuros cl'leles de poderes Municipais, por ocasil!o da, 

transmissão dé mandato. 

RESO VE: 
Artigo 1•. Nomear os integrantes abaiito relacionados. para proceder o levantamento da 
,;ítuação adJninisuotiva mu1ticipal. deve11do promover II coleta, guarda e análise dç todQS 
os documentos necessúrios a emissão de relatório 00nclusivo sobre as informa9(1,e" 
ecXtroldas da respectiva documentação, encaminhando ao otual e futuro mandatãcio. 
Anigo 2"- A participação na Equipe de Transição não será remunerada em hipótese 
algumo.. sendo cons1iiu[da dos seguinle membros, sendo e les; 

INDICADOS PELO AT AI.. GESTOR; 
■ 6olani.:ia da "ilva Neta- c,eretária Munleipal de Govemo- Coordenadora Geral 

da Equipe de Transição; 
• Kathia Raquel Piau tino Santos- Secretária Municipal de Administr1;1çt10, inanças 

e Planejarnento: 

• Femando Luis Vieira Sa.nto. - Procurador Geral do Município; 
• C laudia Rocho Carvalho Elva.5 Coelho- Scc-rctária Municipal de Assistência 

Social; 
• Maria Sidínei Lins Ma,galh es Araújo- Secretária Municipal de Educaç,llo; 
• Flávio Am.újo C-ardoso Procópio- Secretária Municipal de Saúd • 

lNDICADOS PF;W l'RE EITO ELElTO; 

• Joabes Campos da Sil a- Coorderuídor Oerttl da Equipe de Transição: 
• fardei Santos Miranda- Coordenador Conlábil ; 
• Franeisco Pi lombeira dias Filho- Coordenador Jurídico; 
• Auriane Carvalho Barros- Coordenadora de Assistência; 
• ldolandia de SOU$ú Alenc;:;,r- Coordenadora d.e Educação: 
• Kc pp ler Gois Miranda• Coordenador de Saúde; 

Artígo 3• - A Comissão de Tnmsiçito 1em por finalidude propic-iar ao Chefe do Poder 
Executivo cm término de mandato. infonnar ao Prefeito elei to sobre as ações, projetos e: 
programas em andllme.nto, visando dar continuidade à Gestão Pública e, oo Prefeito elei to, 
antes da sua posse, conh~-er, avaliar e recebe r do lítDAI C hefe do Poder Executi vo todos 
os dados e infonnações n.ccessários à elaboração e implementação do PrográJ'l'la do novo, 
0ovemo. 

Artigo 4• - s trabalhos da Comissão de Trans ição dar-se•ilo entre 27 de novembro de. 
2020 a 3 1 de dezembro de 2020. 

Artigo 5° • Os traba lhos a serem desenvolvidos por fon;a desta Porutria, serão 
considerados SeIViço Público re levantes. 

Artigo 6' • Esta Portaria entro em vigor no da.ta de sua publícação. 

Reai,tl'e-,e., Publique-se e Cumpra e. 

Prefi0 Jro de Bom Jes1.s - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

E- TADO DO P IAuÍ 

PREFEIWRA M I IPAL D BOM JESUS 

Gabinete do .Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologa P rocesso Sel.etivo i111plificado 

Edital o• 0212019, para cootrata.çilo, em 

carÃler tem1l0i'á.ric,, de Pr nfw ores t: 

Cuidado..-, , para a Secretada Municlpru de 

Edncaçllo. 

O PREFt':I O DE BOM JE U , Estado do Piaui , no uso das a 1ri bu.iQÕes q u e 

lhe São conferidas pelo art. 66. incisos VT e xm, da Lei Orgânica Munici pal e nos 1enn os do 

Edital n• 002/2019, de 24 de dezembro de 2019; 

CONSIDERA DO que a prefeitura municipal de Bom Jesus a,norizou ao 

realizaçiio de Pl'QCC$$0 eletivo Simplificado pata conh·111ação, em cal'\Í.tet 1en1pol'\Í.ri0, de 

Professores e Cuidadores para a Soorctaria Munici pal de Educação, 

CONSIDERA DO que realizadas as etapas de classificação, foi dada 

conhecimenlo do s,,iu re ultado, com a publicação d!t relaçâo nomi ,ial dos i,<;le,cionados; 

COi STO'ERAl'llOO que os selecionados apresentaram em tempo hábil, os 

tiruloo e documentos exigidos, oo quais tiveram seu resultado amplamente divulgado; 

O N IDE RANDO que toda ns C)xigencias do Edit I n• 002/2019 do Processo 

S<lleti vo Simplificado foram cumpridas; 

Rl:SOL , . 

rt. 1° • Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado para, 

contratação temporária de Professores e Cuidadores da Secretaria Municipal de Educação de 

Bom Jesus-Pl 

Art. 2º - ste d~-cn.,to entrará rmi vigor na data de sua publicação, com l)feitos ai 

partir do dia 22/03/2020. 

Gabinete do Pn,f.,;u, de Bom Jesus - Piau,, cm 22 de mruço de 2020. 

:EP: 64. 900-000 
f"oi-.,JFax: (89) 3:56l·l30S - Born.k5US.Pl 

ESTADO DO PL\UI 
Plltli'Efl.'UKA M NlCIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Wraestnuura e ,anerunen10 
Pr.iça Marcos Aurelio, 41, Cenrro, 

CEP: 64.900-000, &lílJ • - PI, Fo,dax: (39)3562-1470 
CNPI: 06.SS4.3¼IOOOl•53 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

INSTR fENTO: Sffi DO TERMO ADITIVO AO COITTRATO N" 025/201?/fP. 

OBJETO: Adilatllllllo de prazo do Controlo tt' 025/2017/fP. vinculado ao Prooedimento Llcilatório 0º 025/2017, m 
modaliclad.e Tomada de Preçe, celebrado em 07 de ago to de ~17, eme as panes ciladas allai.w, ampliamo sua 
,,jgên:ia peto periodo de <US (quatro('etll0s e ffflfflla e dnco) dias, de (09/04/2020 a 18/117n021) e pnzo de 
e:o:aJÇJ!o por 300 (tremito e i;enla) dias de (l5J09/2019) a 09111912020), podeim ser prom>g:ido ooaform: 
im:crcssc das panes, r.:,s 1C1100S dou.. 57. r~ da lei tf 8.666193. 

CONTRATANI'E: MUNICÍPIO DE BOI SF.SOS, ESTADO DO PIAUf, pessoa de mito público inlcm.o 
inscrito ao CNPJ a• 06."54.3 "610001-·3, com sede na Praç.a M111Ws Awélio, 41, ccn1ro, Bom Jcs~PI, CEP n< 
64.900-000, ne:stc ato reprtl:SCIWldo pclm Socrowia lunicipal de Infraestrutura e Sillleamcnto. 

CO fRATADA : BRILl:1O CO, l'RI.ICÕES L'fOA • flPP, illscnta no Q,PJ n• 01.594.7Jl!I000!-73 , 
cstllbdccidna Rua X. Lowwnrnto Planalto Urugulli, n• 3 67, Vale Quem Tem, CEP <>4 .0 7- 25, Tcrasina-PL 

Dota da assinat■ ra: 13 de setembro de 2019. 

ipalíri<IS: lodo Pinheiro Neto, pelo CONl'RATANtE e P1111lo J11nildo Plll'lla Rosendo, pela CO TRATADA. 

Pet111aneoom i:n31.terndlls todlS as demais cl:i11Sul11S e condições do Conll\110 otiginal, Mteriormente 3COmndas. 

llSTAl>O J)O PIJt..Ul 
J'JU!J'EITURJ\ M UNICIJ'AL DW. BOM: J ESUS 

s..,,.. • ._..., M"ok;Jpo:I dcs i..rr...,.,.....,,. e S..,._w 
Praça-· A~io. 41, Ccrmo, 

CEP: 6".900.000, Bom 1...,. - PI, F..,.,n-.n,c (ll9 3 562,.1470 
CNPJ : 06.,.54-"M)()()l-33 

EXTRA '1'0 J>E R.'10 ADTI'lVO 

lNS'UI.UMJ!l'fl'O; TERCEIRO TERMO ADffiVO AO CONTRA TO N" 02:vlOI 7/rP. 

OBJETO; At\lali.Rçlo do vfflor do C oet.q to • • ~17/J'P. viocvJ..aido .ao ~imi;oJo L.ieittitório 11:• 
02S/2017, c1,11 m t;>dzdidade T Otn■d■ de Pn.5p11 oeJmln Klf) e m 0 7 d~ ■p 1:Q de '201 7 , er1tn, Q paru!!!!õ c;it:lld.11$ abaixQ .. 
mireSCX9ltnrul.a40 110 ·, ..-aJardo -caDtndo supracitado ■ impartillaia do RS :50-..25 1~ '1 (cinq ui!nlâ m i l d11.untdil ~ 11111111 
r'i!IU:iii t: ~ êeóU:Y0.1 ),1 n::ifieffnlà$ à lltuàU~ do Yàlôr- dó élQn1.tid:o pela lmi.LCo Nilci.;mál d.o, Custo dll CQn$tni~ 
- INCC • .....Cótmo pn:,locioru, o hroc<r 19212ól9Jl'GM bém <omo p.,,,,,,,, Tó<nloo do s«tou,i• llfuoiéq)AI dá 
lnf.TIICSIZu lura.. 

CONI'RATANl'E: MUNICÍPIO D.li: BOM JESUS, ESTADO DO PIAU!, pcs><>ll de, direilo p(J.b li<:o intcmo. 
imcriLIO no CNPJ n:ª 06."4..3;S6t0001-j3i cioru IICdo a • Praç:a Miwco1 A~fo ...... ocn.tro1, Bom buJ,-Pl t CEP rr 64.-. DCJbO ObO rq,-llldo pcLI - .. Municil>'II cio w ...... tNhml o Slll<>alDCDbO, 

CONTRATA DA : BRILHO CONTRUÇÔF.S LTDA - J!PP, intoritA no CNPJ n• 0 7,594,T.!l/0001 -73, 
<01obolç,oid•"" R:o• X, Loú:-Mto Pl ... olio Un,gvol, 11• 3S67, Volo Q,,ç,,, Tero, CEP 64.0S7-,2S, T""'".ltt.,.Pl. 

D~ da ,Dlli■ ■tura: l3 dc j ~ d e 20'20_ 

SlpacJ.rloo: Joio Pittl,clra Nclo, pelo CONTAAT ANTE o Paulo Jmúldo P"'ll• RasCódo, pela CONTRATADA. 

p..,,,_..,.,.,.., iiwl<Hd .. Ioda, .... demoli clMttolu o condic,ikt do Conrrar,, atiaJIIAI. an1'rionnMtc ocanladu. 

ESTADO DO PIAUJ 
P R~ Ft;'Sf'IJ RA M0N1C fJ>Al_. D~ Bó°III .n:sus 
Sa:m:ma Munldpal da l~ruo11,, e s,,,,c;,monto 

Pm;:o Mim:os Aurtlio, 41, Centro 
CEP,64.900-000, Bom IC5115 - PI. Foaelr.x: (89) 3562-1470 

CNl'J ; 06.5 :i4.JS6/0001-S3 

l'X T'RATO DE TERMO AI>fflVO 

.ll'ISl'RUMl!M.'O; QUIN'l'O"rt:RMO ADmvo AO (.'Q'll'RA'J"O N" 0 14/2014flNEX. 

OBJrl"O. ~ d, p!Hl'.4'(.11 do c..nf n1fo n• 1 1412:·0U, nls.uld 110 P·l"WO!dimr.nja Lirif■ flÍirio n• Ol .ulll"- 1• 

rnoootidod< lNl;)[)'.(,llll l,ll),l.l)t;', aol- cm 18 de _,,, 4e 1014, cn1J< .. ~ cit><l>, ol»i«>, o,1- "" 
~ia dc l◄ de-rodo :W16 1 Oi·• N1-bro ele l0Lll,podendo ocrpn:m,pclo<:00fcnno Ínlmmo cw port ... IIOI 
tonoosdoat1 . 57, l~do Lei o' ~.666fJ1 . 

CONI'RATANl"E: l\Rll'HciPIO OE BOM JESUS, ESTAOO 00 PIA.ui, J>O'IOI! de din:ito públõoo inlml<>, iIM<rito no 
CNPI o"06 . .S54. '.!S6,000 I-.S3, com oedc na Pniço Mareoo Auttlio_ 4 1, Centro, Bom J..,,,.p~ CEP n• 64.900-000, ...,te o 
,q:n;-Lrl> pelo .Scc,et>rlo Murutip;l do lnfmostrurun <> S.,"°""'0010. 

CONl'RAT ADA: SEABRA DE CÁSSlA ARAÚJO. in5<tir,, no CPP n4 71 9.727S7S-49. oom ~ nn Ruo ProjcilMl.,-
08, !ln. Baino Sem. NoYa. CEP64.')0().-000. Bom 1....--PL 

na,. da ........ "" 14 de ~ &, 2013. 

Slp,atllri..: JoiJ<> Pinheiro N<to_ pelo OONTRAT ANTll e ScabndcCA.,;, An nij<>. pcll CONTRATADA. 

Estado do Piauí 
Cãmara Municipal de Belém do Piauí - PI 

SAL.A DAS COMISSÕES 

Parecer Conjun to n" 0 18 / 2020 - Com.is !i'!l.o d e Leglslaç ao • .Justiç · e 

R edação Fin a l ,e Cott".l i ~~ o d e F:in ança.a e On;:.a.mcnto. 

RELAT IVO AO PROJETO DE LEI D O EXECUTIV O M UNIC IPAL,, N " 

0 67 /20 2 0 - E 04/ 11/20 2 0 . 

M a t 6 ria: Projeto d e Le! n•. 0 67/20 2 0 d .e a utoria d o Podc.r E xec utiva 

Municipal 

D ,il.ta; novembro d e 2 0 2 0 

Au1'o r1-: Poder Execu tivo Mun ic ipal - B e lém do Pia u f - P I. 

Eme nta: D ispõe sob re a q u isiç ão de urr,. T e r reno na R u a Antõnio C irilo 

R ibeiro, c cnt;rQ de B e l6m d o Pio.ui e d"- o u tras p ro vidên cias. 

Rela-ree: LUI OE S O USA CARVALHO E FRAN CISCO F ELIPE DE 

S OUSA F ILHO , respectiva m e n te d as Com issões de .Leg i laç ão, .Justiça. e 

R e d a..ç.ão Final e Comissão d e Finanç;l;l@ e Orçamen to . 

Psopoa tura: Proj eto de Lei d o Executivo Mun!cipa t nº 067 / 2 0 20, de 

autor.ia d o Exccle n tis.simo S enhor Pn!: fe.i to M u n ic ipa..1 d e B elc!: m do Pi.au.l ,,. 

e;,.-, to.do do Pio. ui . 

1 -DOOBJETO 

O objeto, s u jeit o d a a_n á lisc ora reali,r..ado, Projeto d e Lei d o 

E xecutivo M unicipal n º. 0 6 7 /202 0, d e 0 4 d e novemb ro de 202 0 que 

D is põe Sob re a a q uisição d e um terreno n a zona urba n a d e prop rie d ade 

de Jos6 A rlto n An o.,st.ó.cio O ome"' - CPF 0 0 9 .465 .263-54, "'itUAdo n .RUA 

Ant.õn io Ci r-ilo Ribetr-o , centro de Belém do P iau l (Ao lado cu Q uadra. 

P o liesportlva C obe ,.ta) , con stan te d a E:scri.turo. de Sessüo de D ireitos. 

Hereditários Lavrad a cm 26/ 12/ 2 014 n o C a.rtório d o 2° Oficio de .Jaicó,._ 

PJ. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
Câmara Municipal de Be 1lírn do Piauí - 1P1 

SALA IDAS COMlSSÕES 

O Poder Executivo pagará pela compra do terreno descrito o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Fica ainda, o Poder Executivo autorizado a destinar o terreno 

de que trata esta lei para a ampliação da Quadra Poliesportiva Coberta e 

outras benfeítorias. 

É importante avaliar o potencial do terreno, considerando as 

caracteristicas físicas, localização, infraestrutura, vocação imobiliária, as 

limitações legais quando ao uso e ocupação e possíveis restrições 

ambientais e relativas ao patrimônio histórico e cu]tural. Um Estudo de 

Viabilidade Técnica (EVF) analisa todos os fatores que influenciam o 

projeto de construção e o retorno financeiro do empre,endimento. 

Este Projeto de Lei foi recepcionado pela Secretaria da Câmara 

Municipal no dia 06 novembro de 2020, e apresentada na Sessão 

Ordinária do dia 06 de novembro de 2020, sendo encaminhado para 

apreciação desta.s Comissões Legislativas no dia 09/11/2020, desta 

forma, constata-se a regularidade quanto aos prazos legais para ser 

submetido à apreciação. 

Aquisição de um terreno urbano de propriedade de José A!lton 

Anastácio Gomes - CPF 009.465.263-54, situado na Rua Antõni.o Cirilo 

Ribeiro, centro de Belêm do Piauí (Ao lado da Quadra Poliesportiva 

Coberta), zona urbana deste Município. 

2 • DO PROCB880 

De um modo geral, toda aquisição onerosa de imóvel para o 

Município depende de lei autorizativa e de avaliação prévia, podendo 

dispensar concorrência se o bem escolhido for o unico que convenha à 

Administração; quanto aos móveis e semoventes (animais) destinados ao 

consumo ou ao serviço público, sua aquisição dispensa autorização 

legislativa especial, por já subentendida na lei orçamentária ao conceder 

dotação própria (MEIRELLES, Hel:, Lopea. Direito admlalatrativo 

municipal. 115. ed., 2006, p. 334). 

Ressalte-se, ainda, que conforme se extrai da clássica divisão 

da doutrina,. a Câmara de Vereadores, órgão colegiado do Poder 

Legislativo Municipal, exerce, preponderantemente, função legislativa, 

nos termos da Constituição da República e da Lei Orgânica do Munícipio, 

além da função deliberativa, fiscalizadora e julgadora ,(SILVA, José Afonso 

da. Direito constitucíonal. 23. ed., p. 627). 

Cumprindo o que determina a legíslação vigente foi 

estabelecido prazo regulamentar para análise e proposição de emendas 

por parte do .Egrégio Plenário da Câmara Municipal sendo que até o dia 

24/11/2020, não havia sido apresentada nenhuma emenda. 

3 - DA AlfÁLISB 

A matéria trata.da no Projeto de Lei nª. 067 /2020 é de 

competê~cia. do Poder Executivo Municipal nos termos do artigo 73, III 

da Lei Orgânica Municipal. 

eo-lderando que, tanto a competência quanto a iniciativa 

encontram - se formalmente regulares. 

Con.eiclerando o que determina os artigos 47 c/c o artigo 49 do 

Regimento Interno, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final 

e Comissão de Finanças e Orçamento, reuniram-se para analisar o 

Projeto de Lei acima especificado, o mesmo foi analisado minuciosamente 

à luz da legislação e enquadra-se nas previsões legais, não sendo 

apresentada nenhuma emenda. 

Câmara de Vereadores, Sala das Comissões, em 24 de 

novembro de 2020. . o /! 
1 

( 

V~~~ 
- Relator CLJRF • 

4 · DO PARECER 

Apôs ampla análise e ã luz da legislação vigente, opinaram os 

membros das CLJRF e CP<> unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pelo PARECER 

FAVORÁVEL do Projeto de Lei do Executivo nº. 067 /2020, conformando

se perfeitamente ãs norma.s estabelecidas pelas Leis Vigentes. Assim 

sendo, sugerem pela sua aprovação no Plenário da Câmara Municipal. 

Sala das Comissões aos vinte e quatro dias do mês de novembro 

de 2020. 

Comissão de Legislação, J ustiça e Redação Final: 

Ver RANCI ZAC. S RIBEIRO 

,.. ~:.R .. ::~i~C~:;i '°--0 1 1 {,, (i)(o_ ' b 
() · Preaidente~~ 

e":~!if Ver. LUIS~USA · VALHO 
f •~.._-- • Relator -

L),.;i;<~ ,1/~v ~ 51d ~ 
Ve~.'ARTONIO MARCBLDIO DA SJLVA NETO 

-Membro• 

Co~~df e OrçamenlevadL 

Ver. LUI.S DE SOU~HO 
- Pre•ldente - _ ;f 

Q,_~ Q/}:.-, -,P.. ~ fiJJt,o-
Ver. 'iiú:íiclSC-a ~ DE SOUSA FILHO 

o0..,;i:;:"~ - Relator • 
º""' A• 1'1,~l=? 

-Jtio; rk J,, · < ..,..,,l<,, rui~ nr.1 f-..(} ,. ~ 
••~"º'"" ..... Ver. Ú.DIL\R lro:NO~TO G~J'Á'. 

-Membro -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

125Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

LEGISlA~ 2017.'J!Y1JJ 

1e-- DÉCIMA OfrAVA SESSÃO ORDlNÁRIA. A SER REALIZADA NO DIA 27 DE 
NOVEMBRO DO ANO DE 2020. 

BOA NOITE A TODOS E A TODAS SINTAM TODOS (AS) ACOLHIDOS (AS) POR ESTA 
CASALEGISlATIVA ... 

LelTURA BÍBLICA 

EM NOME DE DEUS DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO. 

ORDEM DO DIA: 

► Votaçlo: 

► PROJETO DE LEI N' OOl/2020: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVID~CIAS" -AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; 

► PROJETO DE lE1 N" 01312020: ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 75 E 81 E 
ACRESCENTA O 'r § AO ARTIGO 75 E DA LEI NO 063/2010, PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E VENCIMENTO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO- PI. 

► PROJETODE LEI N' .015/2020: "Ffi.Z. REAPROVEITAMENTO DE SERVIDOR E PÕE 
CARGO EM UTINÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI~~ - AUTORIA VEREADOR 
JOÃO DE DEUS SAR/WA GOMES: 

► PROJETOOE LEI N" .011.'ZO:z&: 'PROIBE O COMéRCIO, O MANUSEIO. A 
UTILl,ZAÇÃO. A QUEIMA. E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFICIO SONOROS NO 
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". AUTORIA 
DO VEREADOR JOAO OE DEUS SAAANA GOMES; 

► PARECER N' 004l2Q20 CONCERNENTE AO PROJETO DE l.EI Nº 004/2020: 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICf PIO IDE CRISTINO CASTRO· 
PARA O EXERCICIO FINANCEIRO IDE 2021 E DÁ OUTRM PROVlohCIAS E AO, 
PROJETO DE LEI N" 006/2020, DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO Pl.ANO 
PLURIANUAL- PPA 2018,;2021, DO MUNlciPIO DE CRISTINO CAStRO, ESTADO 
DO PIAUI, E DÁ OUTRAS PROVIDêNclAS. AMBOS 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO. 

► EMENDAS IIOD1FICATIVA8 ltN0.2, 003, CI04 ... /2020 CONCERNENTE AO 
PROJETO OE LEI Nº 004l2020: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
~UNlcf PIO DE CRISTINO CASTRO PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 E 
óA OUTRAS PROVID~NCIAS E AO PROJETO DE LEI Nº 005/2020, DISPÕE 
SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL - PPA 201S.2021, DO 
MUNICf PIO DE CRISTINO CASTRO. ESTADO 00 PIAUÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. AMBOS 14 DE SETEMBRO 'DE. 2020. AUTORIA DOS 
VEREADORES: JOAO DE DEUS SAAANA GOMES, RAI SANTOS RODRIGUES. 
RAIMUNDO AMARO DE ALMEIDA E PEDRO PEREIRA DA COSTA, OUTROS .... . 

CRWTINO CASTRO, 25 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2020. 

fllirt~tf ct;J-
VEREADOR- PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO 
DO MÉDIO PARNAlBA 

LAGOA DO PIAUÍ - PIAU( 

EXlRATO De CONTRATO 
CONTRATO Nº 2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 2020 

CONTRATANTE: AMPAR - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MICRO-REGIÃO 
DO MÉDIO PARNAlBA. 

CONTRATADO: J & AGUIAR CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ N°29.653.788/0001-17 

OBJETO: Contratação de mão de obra através de empresa especializada, para 
prestação de serviço de reforma de um prédio, situado no Município de Luis Correia, 
cedido a esta entidade pelo Governo do Estado do Piaul conforme termo de cessão 
com ciáusu.!a resolutiva. 

RECURSOS FINANCEIROS: PRÓPRIOS 

VALOR GLOBAL: RS 97.013,32 (noventa e sete mil, treze reais e trinta e dois 
rentevos) 

VIG~NCIA: 30/1 1/2020 A 31/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2020 

Teresina, 26 de novembro de 2020. 

-~-== 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO 

DO MÉDIO PARNAfBA 

PORTARIA N." 07/2028 

LAGOA DO PIAU( - PIAUI 

SÚMULA: Nomeia Comitê Especial 
encarregado de coordenar as 
Elelç6es do Conselho Diretor a 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICf PIOS DA MICRO.REGIÃO DO 
MÊDIO PARNAIBA • AMPAR, para o 
bi6nio 2019/2020. 

Antônio Francisco de Oliveira Neto. Presidente da ~PAR., no uso de suas alribuições 
legais e da conformidada com o Eslatuto; 

RESOLV E 

Art. 1° Nomear os Senhores: AIRTON JOSI!: DA COSTA VELOSO, LUIZ GONZAG.A 
DE CARVALHO JÚNIOR, VALKIR NUNES DE OLIVEIRA, sob a pl'e$idência da 
primeiro, a comporem o Comitê Especial encarregado de roordenar as eleições para o 
conselho diretor e fiscal da AMPA:R. 

Art. 20 A Comissão Eleitoral iniciar os trabalhos de apuraçêo logo após o encerramento 
do pleito. 

Art. 3ó :Esla Portaria enlrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogan~se 
as disposições em contrário. 

Teresina (PI). 19 de novembro da 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO 
DO, MÉDIO PARNAIBA 

Resolução 0112020. 

LAGOA DO PIAUi - PIAUi 

Constitui Regras para as elelç6es da 
Conselho Diretor e Fiscal da ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICIPIOS DA MICRO•REGIÃO DO 
Ml:01O PARNAIBA - AMPAR, para o biênio 
202112022. 

O Presidente do Comitê Especial da AMPAR- Associação dos Municípios da Micrc 
Regiao do Médio Parnaíba, usando das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Conselho Fiscal e no Estatuto da Entidade, resolve definir as regras abaixo para 
eleições dos Conselhos Diretor e Fiscal da AMP AR: 

Art. 1° - A Assembléia Geral (1.le elegerá OS Conselhos Diretor e Fiscal da AMPAR
Associação dos Municípios da Micro Regiao do Médio Parnaíba, para o Biênio 
2021/2022,. será realizada no dia 05 de janeiro de 2020. 

§ Único - A Eleição terá inicio ás 8h, e término às 13h, com qualquer numero de 
presentes, com a imediata contagem de votos e publicação dos votos e eleitos, senda 
a eleição realizada com qualquer número de representante dos municípios associados. 

Art. 20 - Poderá votar o associado representanl.e cio município que estiver filiado e 
AMPAR na forma do artigo 1 O, alínea 'b' do Estatuto. 

Art. 3" - Concorrerão ao pleito às chapas que tiverem sido registradas na Secretaria 
&xecutiva da AMPAR-Associação dos Municlpios da Micto Região do Médio Parnaíba, 
até as 13:00(treze) horas do dla 07 de Dezembro de 2020. 

§ 1° - Das chapas apresentadas para registro deverão constar candidatos a todos oe 
cargos eletivos. 

§ 2° - o Presidente de cada Chapa deverá apresentar no ato do registro, o Termo de 
Consentimento individual de todos os membros da chapa, confomie modelo, (anexo). 

§ 3° - Cada, chapa credenciará um fiscal para acompanhar a votação e a apuração, 
com o c:treito de impugnar e adotar as providências que julgar necessárias a lisura de 
pleilo. 

Art. 4° - No ato da votação o eleitor assinará a folha de votaçao e se encaminhará para 
a cabina individual de votação, onde encontrará afixadas as chapas concorrentes com 
os números dos candidatos a serem votados. 

Art. 5° - Para proceder à abertura da Uma o COO(denador do Comitê Especia 
convocará 01 (um) fiscal de cada. chapa regislrada para acompanhar o processo. 

Art. 6° - O resultado será proclamado pelo atual Presidente da AMPAR- Associação 
dos Municípios da Micro Região do Médio Parnaíba, que convidara os presentes para 
posse da Nova Diretoria, que aoonteoerá em janeiro de 2021 . 

Parágrafo Único - No caso de empate entre dois candidatos ao mesmo cargo será 
proclamado eleito o mais idoso. 

Art. 7° - caso seja registrado apenas 01 (uma) chapa, não sera necessário à reaJizaçãc 
de votação, sendo a chapa aclamada e confirmada por metade e mais um dos 
presentes, conforme prevê o Estatuto da entidade. 

Parágrafo Único - O processo eleitoral será registrado em livro próprio, contendo todas 
as ocorrências da eleição. 

Art. 8" - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ter-esio_a (PI), Ui de novembro de 2"620. 

AIRTON JOSI: DA COSTA VELOSO 
Presidente do Comitê Especial da AMPAR 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO 
DO MÉDIO PARN~BA 
LAGOA DO PIAU( - PIAUI 

TERMO DE CONSENTIMENTO 

Eu, ________________ ~ consinto em 
participar da Chapa encabeçada pela 
___________ __, dando por este, plena autorização para que seja. feitc 
o devido registro junto ll Associação da icro Região do Médío Parnaíba -AMP AR. 

_______ _, __ de ______ de 2020 

INTERESSADO (A): 

ASSUNTO: 

Prefeito (a) Municipal 

EST.M>O 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
Av: Juscclino Kutlstchô 2650, --la do li.,... ~da da Pbul 

fGM: (0' 'H) 3538,,USOOl,J: •Ull.3-.0S 

SECRETARIA MUNIICPAL DE ADMINISTRAÇ.Ãô/SETOR · 

DE PESSOAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Parecer de an6llse jundfca. da posslbHldade Jurídica 

de concessao de redução de cargo horário a 

servidora municipal que possui f!lho necessitante de 

cuidados especiais, doença degenerativa. 

tratamento continuado. entre outras, no município 

de Colônia do Gurguela, Estado do Piauí. 

Assessora Jurídica (0): Francisco de Assis Alves de Neiva 

PROCESSONº Oila.12!1 

:PARECER Nº Sl21ll2111 § 1 APROVADO EM: 2018 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA DA PREFEITURA MUNICIPAL OE COLONIA 

GURGUEIA- PI 

PARA: GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

Parecer de análise jundlca. da 

pouilb.llldade jurídi<:a de conc:eJSão de 

redução de carga horárto a servidora 

municipal que ponul filho necessitante de 

cuidados especiais, doença 

degenerativa, tratamento continuado, 

entre outras, no município de Colõria, do 

Gurgueia, Estado do Piauí. 

DO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 - RELATÓRIO: 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGU~IA 
AY: JuscellnD Kublstthelc 2llSO; Cenm,. ~ do G~ htildlo dlo -r 

_, (O'"H) 353&-lJ50 CNPJ: 41.Sll.150/0001.QJ 

Htst6rleo: Trata- de anólise jurfdioa sobre legalidade/possibilidade de 

conce$$ÕO de reduçõo de cargo horórla de servidor municipal que 

possua necessidade de acompanhamento de filho eni condlções 

especiais. 

Conforme consta em relatório socia l exarado pela profissional Wanda da 

Sflva Gomes - Assistente Social CRESS 3399/2'1!' região no qual em analise 

social da estrvtvra família e dos condlções por que posso a família 

recomenda a concessão do beneficio a servidora municipal, Algenlres. 

Malla .Alves de Araújo Silva. 

Em anólise ao paecer social, consta que o menor filho do sel'Vidoro. 

Edson Araújo Silvo, é especiol1 e encontro-se há mais de OI (um) ano 

sofrendo de doença CID 1 O;G 80.2 enlre outros, ou seja. sem o menor 

condição de locomover e viver sem um acompanhamento direto de

outros pessoas adultas. 

:Ê o relatórlo. 

11- M{lUJO 

E do conhecimento de toda sociedade de Colônia do Gurguéia que o 
filho da referido servidora encontro-se sofrendo de uma, doença 

degenerativa e que encontra"se em trotamento através de 

quimioterapia, entre outra radioatividade, com o fim d e estancar o 

aumento da, doença. 

Ademais e pouco d ias o menor sofreu uma ccrvrgía que o deixou sem 

v;isão. ou seja. cego. 

Resto assim demonstrado que não outTa fo«na se não reconhecer o 

direito do requerente Algenlres Maria Alves de AraúJ;o SIiva. quanto ao 

dlreito a redução de carga horário e fnclus:ive em lotação em unidade 

administrativa. 

A c,ondieõo pretendida pelo, .requerente não fog.e e nem mesmo é 

d'ispare da norma, ou seja, é perfeitamente aceitável tal solicitação, pois 

sem os cuidados do mãe o fil ho nõo terá como sobreviver, pois depende 

de toda sorte a·té mesmo paro comer e locomover-se. 

Não é fora do entendimento que o dignidade do pessoal humana passo 

por toda formo de garantia. individual entre elas o o direito do vida. 

A servidora não está solicitando riada de extraord inário, pois fra,ta,.se 

apenas de reduçõo do carga horária sem perda da remuneração sem 

para isso restou comprovar os motivos táticos e Jur1dícos que, 

fundamentem tal pedido. 

A assistente social ao e.xarar o laudo social, estabelece de lorm 

verdadeira e comprobatória o situação por q ue posso o fomma. ou seja, 

hó sim uma necessidade do requerente de cuidar do seu filho que ao 

necessita de cuidados especia is. 

Ili • CONCLUSÃO: 

DIANTE do apvrado em anónse o documentaçõo 

comprobató ria da situaçõa do filho da requerente e corroborado com 

o parecer da assistente social, somos da opinião e RECOMENDAMOS que

de forma imediata posso concedei' o requerente Algenlres MallafJV•s 

de Araújo Slva, a redução de carga horária de habalho de 40 horas para 

20 horos semonols sem prejuí10 do ,remuneração total de 40 horcu até 

que persisto o condição de çuldodos ao filho da mesma. 

l:o Parecer. 

Assessoria juríd ica. 

-

Prefeitura Muoidpa. 1 de. Col.ôoia do Gurgu6ia-PI 

Centro de Refe.-êocia da Aallistbcia Social-CRASISCF 
CalOnlli do Email:mwtlcipa.lassisté:11. bóLcom.br fone:89-3538-1632/3538-1150 
Gurguéla Av.Jmcelioo Kobinchek, 0 2650/Ce.nlNl-Colônia doGurguéia 
.. _,....,_ CNl>J: 41.522.J~l-03 

PARECER SOCIAL 

I - IDENTIFICAÇÃO FAMILIAR: 

1~Edson Ara0Jo SIiva - Autor (20 Anos) 

Data de Nascimento: 18/04/1998 

CPF: 0139,990.563--47 e RG: 4 ,336.059 

2-Algenlres Maria Alves de AraOjo Sitva - Mie(SO Anos) 

Data de Nascimento: 10/05/1968 

CPF: 342.073.843-91 e RG: 910. 740 

3-Mlguel Cardo.o da SIiva - Pai (54Anos) 

Data de Nascimento: 02/01/1964 

CPF: 316.034.893-53 e RG: 912.454 

4-Miguel Cardoso da Sltva Filho- lnnllo (13Anos} 

Data de Nascimento: 20/01/2005 

CPF: 039.990.573-19 e RG: 4.120.978 

Endereço: Rua Julieta Rodrigues de Oliveira Nº 3200- Centro.Colônia do 

Gurguéia - PI 

.D -RELATO 

Aos vinte nove días do mês de outubro de dois mil e dezoito, a 
equipe técnica deste Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

realizou uma visita domiciliar a residência da Senhora Algenlres Maria Alves 

de AraOJo SIiva 50 anos, onde restde com o esposo e os dois filhos acima 

citados, a casa fica situada na rua Julieta Rodrigues de Oliveíra, Nº 3200-

Centro, Colônia do Gurguéia- PI, com o objetivo de coletar dados referentes ài 

situação em que ~lvem a refenda família. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitun Mlloicipal de Colônia do Gurguéia-PI 

- Ceo~ de ~r.il da Amlflcil SotialaCltAS'SCF 
CÔlanlà do Email:mamapaJusuten@bt1com.br fone:~3538-1632/3538-1150 
Guguéla Av. Jnscelino Knbmchek, N° 2650 I Cen.tro - Colônia do Gu.rguéia 
4,~ .. --- CNP J: 41.522.35010001-03 

A famma mora em casa própria composta de 09(nove) cõmodos subdivididos 

em: 01,(uma) área, 02(duas) sala, 03(três) quartos, 01(uma) cozinha, 01(um) 

banheiro e 01(uma) lavanderia. 

A Sra. Algenires Maria Alves de Araújo Silva 50 anos contextualizou a 

sítuação do filho EDSON ARAÚJO SILVA, utilizamos como subsidio para 

eswdo e parecer &0:bre o caso à documentação referente a tratamento de 

saúde (Relatório médico, receituário e exames); dooumentos pessoais de 

identificação de EDSON ARAÚJO SILVA, bem como realizamos entrevistas 

domicilíares para atendlmento social sobre o mesmo. Identificamos que devido 

o estado de saúde, necessita dos cuidados e acompanhamento constante da 

mãe para tratamento em Teresina, oomo: rádio terapia e quimiote~pia. 

Verificamos, pela documentação médica apresentada, que EDSON 

ARAÚJO SILVA, apresenta atraso no desenvolvimento neuropsicomotor e de 

fala, crises epilépticas de difícil controle mesmo em uso de anticonvulsivante, 

hemiparesia direta, déficit cognitivo (RM) e grande preju!zo no aprendizado. 

Atualmente vem apresentando ainda crises de agitação e depressão, CID 10: 

G 80.2 + G 40 + F 72. Lesão de vias ópticas (COngelação): 

Germinoma((Fragmentos de) M90643.Hoje se encontra acamado, com percai 

visual, consciente, com dificuldade de comunicação vemal. Em uso contínuo 

das medicações: Ri,speridona 2mg duas vezes ao dia, Trileptal 60mg duas. 

vezes ao dia e Tytex 30mg quatro vezes ao dia, as medicações prescritas são 

de acordo com seu quadro cl inico. 

O mesmo necessita de um acompanhamento contínuo de uma equípe, 

de saúde multidisciplinar. 

m-PARCER SOCIAL 

Portanto, rvssaltamos que a partir destes fat.oe, que EDSON ARAÚJO 
SILVA 20 anos, encontra•se no momento, incapacitado para vida 
independente e para o trabalho, ficando sobre 01Jidados dos &elJS fam iliares. 

Colõnla do Gurguéla - PI, 29 de outubro de 2018-

Wa~omes 
Assiste Soclal 

CRESS · 2z- Regilo 

ESTADO DO PL<\UI 
PREFEITIJJIA OE CJUSJl O TRO 

A • ~U.r«if Pa.ne:nt~., · r.,,. • Cieoll"O 
ÇEP: 64 .. 9:10..000 - Criwno C1.iro.PI 

C PJ N• Q6.,5S4.l64/000l ,OII 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PRO IOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO 

MlJJ 1 iPIO DE CR1 TINO T.RO-PI, PERANTE A O.Ml Ã.O PERMA, ENTE OA 

e", f RA MUN ICIPAL DE VERE DORE P RA DEMO 'STR ÇÃO E ALAIAÇÃO 

DO C IPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, '.OS TERMOS DO ARTIGO 9º, § 4• DA LEI 

DE RE ro ADILIDADE FIS AL, 

Aos viole e seis <lias do mês de Novembro do ano de dois mil e \'i nte (U/H/2020}, no 

Plenário da Câmara Municipal de Crislino Cas1r1rPI, re.alizou-sc a Audiência Publica para 

demonstração é avaliação do cumpriménlo das rnctas fiscais rtlalivas 110 segundo quadrimestre do 

ano de 202.0, nos lermos do An. 9", § 4º da Lei de Re..'IJ)Ollsabilldade Fi. cal , com inicio as 10:00 

horas. O evento foi divulgado a1ravés de rádio oomunilllria e convites individuais a repre.emantes 

dos poderes públicos e sOGi edadc civil organizada, comparcccn.d.o, entre outros, os que as inam ao 

li nal a presente ATA. Os trabalhos foram abertos pelo Controlador Geral do Munidpio, Sr. Fàbio

Almeida, na presença dos Vereadores oares da Rocha, Raimurido Amaro e alguns populares a 

citar. Rangel, Anne, Calebc e funoJonários da Câmara de Vercad.ores. 

lníci ou com uma explanação da~ realizações do regundo quadrimestre do ano de 2020, 

demon Irando e aval iando o cumprimento das metas e os resultados obtidos no citado período. 

Complemenll!do a anâlíse prel iminar, foram apresentadoo os resuhados orçamemárioo, financeiros e 

palrimonials com fundamento no Relatório de Gestão Físcal, Relatório Resumido da Execução 

Orç:amenlária e dwnais demonslrativos e procedimentos dowmenllliis constantes dos balancéles 

ensais, 

Logo depois, tra1ou da previsão legal da audiência pública no anigo 9", § 4' da Lei de 

Responsabilidade Fiscal . A divulgação d.os relatórios também e obrigatória. ige tambécn o envio 

da cópia da ata, como fonna de provar que a audiência pública foi realizada. 

Tratou lllmbém da es1mrura organizacion:al do nosso 1un:iciplo, separando por cada 

Secrelllria. 

Posterionnente trlltou do conceito de Receitas e Despesas. Receita é toda fonte de renda 

que deriva da arrecadação estlltal de tributos, das quaís são espêcies os lmpostos, as Taxas, as 

Contribuiy<ies de telharias etc. todas prefixadas em Lei em caráter permanenle. Já as de~pesas é a 

aplica.ção de recurso do Estado, Munidpio ou, da União J)lll'll. custear os serviços de ordem pública 

ou para investir no seu próprio desenvolvimento econômico e social. 

Explanou obre a despesa previ la e executada até o segundo quadrimestre por cada 

órgão: Admini tração, Educaçã.o, Gabinete, cultura, saúde, A i t.ência ocial, gricultura e 

oon1roladoria 

Esclareceu também que é vedado com o recurso do FUNDEB pagar despesas de 

exerci cio ameri ar. 

Obrigações patronal é o I SS. 

A Audiência Pública foi encerrada às I0:42 horas e lavrada a presente ata que, após lida 

e achada de acordo, vai assinada por mim, É<lina Gomes Vieira, ecrefária do Evento, e por todo.soe 

presenles que assim o desejarem. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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P1l ,Fl:fflJltA O& CRISflN'O CASntO 
A,;. Mattõl Pa:rM.ir• SJN1' - C...._ITO 

(:EP, u .na.ooo - Crio- C-.-PI 
Cl',ll'J r,~~1-oJ 

LI.STA DE PRESENÇA DA A Dd: CIA PÚBLICA PA1tA DEMONSTRAÇÃO E 

AVi\UACÃ.O DO C MPRIME!IITO DAS METAS FISCAIS DO SEG DO 

QUAORIMESTRE DO EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2020, OS TERMOS DO ARTIGO 

!I", §4'. DA LEI DE RESPO SABILIDABE FISCAL. 

D T : 26fll/2020 

HORÁRI0:09:00 D 

LOCAL: CÂMARA DE VEREA.DORES 

J-~ .Ql,l.t..lol~~ -!,.lla.l.!l.l.l-.ll.!.M!llA,l,,.----------------

2---.ii.Li~:.....,\~UJ.<~=.;u.:,z:....:.;~~:..:.:.=l,:H,d;..._ ________ _ 

3-c___~ei.ÇA'f-~~~'-'-:.d/RJ~~-=-----,,.....----------

4-_c:,;,~~:..,(l,,~""",a,,,:~-"2:t.l~:.af:'.Q~~!_....-------
S-;...,.~-.~-c..l-....l;==<.IJ;J,;iiitli.ol.::l,C.__ ______ J..J,'-6õ~OIOC:ul...;_--

6c......,,~~~~e...,:::z:;e::::;;;::;::==,-..~~~C.:...,::.L0.::::A.,,------

8--_.:..!.,~ ~ ~L_J::::!,E,u!..(.Lloll,<l.,l4'---1>---'--.JLLL~-~-------

'}.. . ....:::::.c.!i::~o!al,t;....~~Zldf.zio~l:l<,l:0.,,----,,-----------

ll-___________________________ _ 

12-___________________________ _ 

13-___________________________ _ 

''"----------------------------15-___________________________ _ 

16-__________________________ _ _ 

17-___________________________ _ 

18-___________________________ _ 

19-__________________ _________ _ 

2~-----------------------------

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP; 64.920-000 
Cristíno Castro - Piauí -CNPJ: 06.554.364/0001 -08 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2020/ PP. 

OBJETO: .A finalidade deste Primeiro Termo Aditivo é ac~r ao va lor global do Contrato nª 
807/2020/PP, o percentu.a l ele 25% (vinte e cinco por cento), correspondente à quantia 
de R$ 1s.ooo,oo (qtii nze m il reais) sobre o valor global anteriom,ente acOi"dado, de 
Contrato n° 007/2020/PP, vinculado ao procedimento Lic;itatório Pregão Presencial nª 
807/2020, celebrado em 13 de outubro de 2020, nos ter111os do art 65., inciso I , alínea "b". 
§ 1 º da Lei 8.666/93 e StJas c1 er-.ições posteriores. 

CONTRATANTE: Munic(pio de Cristino castro-PI, inscrito no CNPJ nº 06.554.364/0001-08. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA, in~rita, nc 
CN:PJ nº W.645.510/0001·70, com sede na Av. Nações Unidas, nº 834, Vermelha, CEP M .019· 
230, Teresína-PI, neste ato representada pelo Sr. Thiago Gomes Duarte, brasileiro, solteiro, 
empresáno, portaaor Cio RG n° 2.232.064 SSP/PI e CPf n° 995.623.163-00, residente e 
domiciliado na Avenida Barão de Gurguéia, nº 3601, Bloco 13, Ap. 203, Bairro Tabuleta, CEF 
64.018-901, Teresina-PI. 

Data da assinatura : 23 de novembro de 2020. 

Signa,tários: Manoel Pereira de Sousa Jónior, pela CONT'RATANTE, e Thiago Gomes 
Duarte, pela COOTRATADA. 

:Permanecem inalter.idas todas as demaiS dáusulàS e condições do tontràto orig inal, 
anteriormente acordadas. 

ESTADO DO PlAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Maroos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristino Castro- Piauí - CNPJ: 06.554.364/0001-0B 

EXTRATO DE TERMO ADfflVO 

INSTitUMENTO: PRlMEIRO TERMO ADITlVO AO CONTRATO NO 003(A)/2020/flP. 

OBJETO: A finalidade deste Primeiro Termo Aditivo é acrescer ao valor global do Contrat<> n"' 
00J(A)/2020/PP, o percentual de 20o/o (vinte por cento), co-respondente à q~ntla de 
R$ 61s070,20 (sessenta e um mil, setenta reais e vinte centavos) sobre o va lor globa l 
anteriormente acordado, do Contrato n° 00l(A)/2020/PP, vinculado ao procedimento 
Licitatório Pregão Presencial n° 003/2020, celebrado em 02 de março de 2020, nos 
termos do art. 65, inciso !, alínea "b", § 1 ° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CONTA.ATANTE : Munlópio de Cristino castro-PI, inscmo no CNPJ nº 06.554.364/0001·08. 

CONTRATADA: LUIZ CARLOS ALVES CAVAl.CANTE-EPP, insait! no CNPJ nª 
69.626.232/0001-56, Av. Bocar Neto, nº 599, centro, CEP 64.800-002, Floriano-PI, neste ato 
represerrtada pelo Sr. Luiz Car1os Alves Cavalc.ante, brasileiro, casado_, empresário, portador 
do RG nº 1.411.579 IIEC-CE e CPF nº 163 .. 024.863-00, residente e domiciliado na Av. Dirceu 
Arcoverde, nº 1916, bairro Terra Preta, CEP 64 .800-000, Aoria rio-PI. 

Data da assinatura : 20de novembro de 2020. 

Slgnatlirios: Manoel Pereira de Sousa Júnior, pela CONTRATANTI', e Luiz carlos Alves 
Otvak:ante, pela CONTRATADA. 

Permanecem inc11teradc1s todas as demais ciláusu las e C011dições do C011trato original, 
a r1teriorme11te acordadas. 

ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Patente, 1071 - Centro - CEP: 64.9.20-000 
Cristina Castro- Piauí - CNPJ: 06.554.384/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: CONTRATO Nº 024/2020/DISP. 

CONTRATANTE: l'n!feltura Mun~I de Crlslfno Castro-PI/Secretaria Munk:ipal ela Asslstincla Social . 

CONTRATADA: GIL.MAR RIBEIRO CE FRANÇA-KE, Inseria no CNPJ n° 13.679.168/0001-17, com 
sede na Av. Marcos Parente, n" n1, cei,tro, CEP 64 .920-000, Oitstlno Castro-1>1, neste ill'o represen~da 
pelO Sr. Gilmar Ribairo de França, Drasileiro, ~, empresáno, portatlor ao RG n° 1,894.554 SSl>·PJ 
e CPF no 904.324.283·72, residente e domlcilia<IO na Av. Marms Parente, nc 727, antro, CEP 64.92o-<KXI, 
Oistino Ga$1:n)-P!. 

OBJETO: f'ooledmento de enxovals e artigos 1Ji1ra bel)jl, destlnaoos as pessoas carentes assistJdas pela 
Sec:ret.lna Municipal da As'Slstênclil Social <le O'lstklo <:astro-PI. 

VINaJLAÇÃO: Pnxes5o Administr.!ÜIIO n° 044/202.0, Pn:M:eS$0 de Oispel>Sil de Lictt,çâo n° 024/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Uc~ - Art. 24, li, da Lei n• 8 .666/93 e suas alterõor,ões 
poste:iores. 

VALOR GLOIIAL 00 CONTRATO: R$ 11.800,00 (ortro mil~ olooontns reais) 

VIGÊNCIA: 30 (tr1nta) d.las. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS, FUNOO MUNlQPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
COFINANOAMENTO :ESTADUAL. 

DATA DE ASSlNAl\JRA: 23 de~ de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Talyl.inl IMransklo Freitas, pela c:otfl'RATAN'TE e G mar Ri>elro de França, pela 
CONTRATADA. 

TERMO OE RATIFICAÇÃO 

Ml1fltQ na ronna da Lei o Termo de Dispensa de Licitação da Cant.são Permanente de Udtação -
CPL e o i>area:r Juridlco emitido pela Pro::OOlldaia Geral d.o Mun~. referentes ao Proc:essa 
Ad111lnlstrallvo de oi.penM de Udtaçio no 024/ 2020, que tem oomo objeto a contrataç;:icl de 
empreça do ramo pe'lli1ente para o lomeci1TM't1to de en)(()Va!S e attlgO!: pa;-a bebê, clestlnado!: as pessoas 
can:,nms assistidas pela Séa@taria Mun~I da Asslstàlcla Social de Oistlno castro-PI, - coma 
aintrataw a~ GILMAR RIBf'liRQ DE FRANCA-ME i15aita no CNPJ nº 13.679.168/0001-17, 
com sede na Av. Marcos Parent~ n<> 727, centro, CEP 64.920-000, Cristna Castro-PI, com o valor glooal 
de R$ 11.800,00 (onze mll • oitocentos reais), nos termo5 do Art. 2'1, [[, da u:I n• 8.666/93 e suas 
allerações posteriO,e,;. 

Cristna ~.Pl, 20 de l10Yelflbro de 2020. 

Manoel .,_.,;,., de Sous.a :Júnio< 
Prcfd!o de Ciistlno castro-i'l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

!li ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristina Castro- Piauí - CNPJ: 06.554.364/0001-08 

EXTRATO DE TERMO ADmvo 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADmvô AO CONTRATO Nº 003(B)/2020/PP. 

OBJETO: A fir\alidade deste Primeiro Termo Aditivo é acrescer ao valor global do Coob'ato nº 
003(9)/2020/PP, o percentual de 200/o (vinte por cento), correspondente à quantia de 
R$ 55.602,20 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e dois reais e vinte centavos), sobre 
o valor global anteriormente acordado, do Contrato n° 003(8)/2020/PP, vína1lado ao 
procedl.mento UCitatóno Pregão Presencial n° 003/2020, celebrado em 04 de março de 
2020, nos terTllC6 do art. 65, indso I, alínea "b", § 1° da Lei 8 .. 666/93 e suas alerações 
posteriores. 

CONTRATANTE: MunicípiO de Cristino castro-PI, inscrito no CNPJ nº 06.554.364/00)1-08. 

O>NTRATADA: ORIG[NAL AUTO PECAS E SER.VIO>S AUTOMOTIVOS LlDA, inscrita na 
CNPJ n° 35.746.723/C<lOl-19, com sede na Rua Antonio Gregorlo Veras, n° 11166, loja A, santo 
Antônio, CEP 64.032--050, Teresina.PI, neste ato representada pelo Sr. 11.alrton Gomes 
Sousa, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 1007350 SSP-Pl e CPF nª 
579348.9'1H8, residente e domiciliado na Vlla Residendal Araguaia, n° 007, Q, 01, Sãc 
Sebastião, CEP 64.085-050, Teresina.PI. 

Data da assinatura: 20 de novembro de 2020. 

Signatários: Manoe Pereira de SOusa llÍrtior, pela CCMRATAN'TE, e Izairton Gomes 
Sousa, pela CONTRATADA. 

Pennanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato oríglnal, 
anteriormente acordadas. 

•
l"c'...._ PREF MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO 

PRAÇA ll,\ MATIIIZ, 135 
06553111 1!0001-22 e .. .-. 2020 

DECRETO l'fl 156 , DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 

Atre no o,µmen/D ~re oi:áw iJdt:iorlill exlTiKJrrliniir e d.1 outras providências 

t>EC!\Stll: 
Art .. go lo. - Fica .abe-.rto no o:c,ç.am.e-l'tto vigent-e, ua -crédito adicional ext.raordinãr-io n11 
impc,rd.nda de RS46 . 20$, $4 <l.i a tdbuído$ aa seguinte$ dotaçõeo : 

SUplementação ( + ) 46.205.54 
Cl2 OS 00 SECRETARIA MUN. DE EDU::. E CLUURA 

•oo 13.392.0023.2101.0000 P.MNUT'ENÇ/to DE o'IÇÕES CULT\5'1AlS DE Et.lERG~NCIA 
3,'J.'iJJ.31,t,;1 PIIE,Ml..,ç,õES CU.TUIWS. AA11STIC,.S, CtENTIFIO,.S. OE( 
ll40 Oulru~1do-.O 
11~ 110 1.EIALCIIH!U.NC 

Artigo 2o , - O· crMito a~r t -o na torm.a. do artigo am::erior ;,e:ri!li cobe-i::to com rll!'curaos 
prove.n1 entes d.e : 

Anu~: 

Cl2 OS t,;1 5a:RETAAIA M~ OE EOUC. E CIJLTIJR,\ 

133 12.:J61.oo22, l <Jell,0000 CONST I\ID'U, E REC. DE UNID, ESCOI.ARES<FI.I EF 
U:110J.i1.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
19;) OutrosRt,a;,r-..os.V"liliW.;;idos;àEdiJ0:1p.'lo 
115 'Jl)7 Pl'IECll.lORIOS FUNDEF 

AnulllÇIO ( • ) 

Artiqo 3o. • Est e• d:ecre-to e.nt.ra e:1 vigor na. da.ta de sua pub ica.çlo . 

JUUO OESAR BARIIOSA FRANCO 
PREFSTO M ICIPAL 

ótnaf;S:!Ql,(,:i 

•4S.205,SC 
F.R. Grup>: O 1~ 12 

-46.205,54 

PREF MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO 
PRAÇA OUIA TR!l, 135 
(l!l.$&!91 IJ'MOl,;z w.-, mo 

DECRETO Nº 155 , DE 06 DE OUTUBRO OE 2020 - LEI N.378 

Atxe flO cxr-ro ~~ ,,~ilr) ~at ~ienf:M e di1 ow;,s ~ 

DEC RETA : 
Arti go lo. - !'i Cà ábe rtó no orç.;.mento vi qente, w:, crédi to a.dici onol ouple nt11r no. 
i11portãncla. de 11$1~0. 000, 00 di,a.r l.bu.idos as .eguintes douções : 

Sup!ementaçlo ( +) 150.000,00 
02 02 00 SECRETAAIIH.11.J • DE ADM. E:FIIW.'.Ç.lS 

23 04.122 l:000.2012.0000 PA<lh\lEITTO DE PRE<:~TÓRIOS E SEITTEHCIIS JUCICIAIS 160.110!>.00 
3.1.90.91.00 SENTEK;AS JUDICIAIS F.R.: O 001 O:: 
001 R.,..,.,. On!.rdrloa 
100 000 G!<al 

Art i go Zo.- o eréd.ito •~erto n• fo~ <:to u u go antni or sn eobnto eo:n reei.u:·so• 
p.r:-ov@n !.entes d.e : 

Anulação: 

02 OS 00 SECRETARrA Ms!N. OE EDIJC. E CUL.T\íAA 

l :lól 12.31!1 IXl22.IOM.0000 
U . .90.51.00 
1111) ,,s 2111 

Anulação ( • ) 

COlm'. k~PU e llfC. OE UNIO. ESCOlMEMI.IKDEF 
OSIIAS E INSTAI.AÇÕES 
Mlll •R~f-t Ed~o 
PRECA TORIOS FU OEf 

;>.rt19O 3o . - !!~te dec o e 11 r ~m vl.90 n• da t.a de s ua pub ieaçJlo . 

JULJO CESAA BAR!OOSA FRAOOO 
PREFEITO .umtCIPAL 

!m.M329300 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FRONTEIRAS 
AHr:IÜll undt1 Salm. nómHD -4!4 
otíM3121:IOOOl.oOG eot~ 2020 

·150.000.IXI 
F.R.Gltlpo: O 190 12 

•150.000,00 

DECRETO N" 55 , OE 01 OE SETEMBR.O OE 2020 · Lei N.618 

Abre no ~menta ~te c-r6/Jlto ild.lclotl,;t_l suplemenlilr e di1 -~ 

~tC!tM'A : 

A&ti90 l.o . - ir.1ea aborto :io º""çamonto v1 9or:.tc , WIII çrW.Lto o111d1çJ.ooo111l. :.,11:.,p le nt.il;[ na 
.impot11:.&ne.iA dé R.S:1oe . ooo . o o di ser.ibutdos Ae segulnice;s d o t.áÇc5-e.ã:. 

Su~n!a,çllo ( +) 

02 02 00 S~<:RIITAAIA ~lJf«IPIII. DE ,'\DMIMISffll\ÇÁO .. OA.1zz..ooo&2'CMC..OOOO 
S.:U.O. .ao 
oo, 
100 000 

~ 122.0005 l(MlHI0OO 
Ui ilJID.«l.00 
001 
100 000 

111.Aençar, dO!I aaMQl)SdD adm.n1t.tra-pD got11t 

01.Jl~OS SiJCYlÇOS O!. ERCl!IROS ~ iPE.SSOA líÍSICA 
Hecu-ma~,01-
a..., 

~nçto do8Nirrii;o8,..0ffltn::(;l~-a-tt 
S RVIÇO~ OI;. Tl,;CMIQl,.OQIA. r;;lA IHFOIU.IA.ÇÃQ ~ COMU NIC 
Rkl.nél•0.~,011, 
0♦<ú 

0'2: m 00 Sf:CRffARIA M.1.J~ IPA.i.. M. f' IN/1.NÇAS 

06 1)4. 1 :z::t...aXl9.2!JSl .0000 Mllnl.Hnçt o d■■ ■IM!l■IIHI d■ iud:!11 Rn■IIOHII 
1.1..00.. 1 i .00 VENCIMENTOS E VArff.AGE!NS FIXAS • -PE.SS0AL CfvtL 
001 Rec ■ Ordir6nas 
100 000 -

O'l 04 00 SECRETiflRLli '-ll.lN.. Oi'I CIDA.OE E F'Ri'I-ES11UJTURA 

17 512..005,1 .2451.0000 
, ,fil()l)!;l,(IQ 
oo, 
100 000 

f.!I.M~OIISH AQOtt-M li'n.jllNjiPiibkiii 
oumo:!;:I SFR\ltQQ,3 OÇ TUifÇJGIRO~ - :PES,8;():A F1~1C,A 
RK!irllO■ 0.di"'llrJO ■-
Com 

0'2: 05 OI r.0UCAÇÃO • OUTROS PR~AA!AA.S 

2Qi5 1:u,;;1.00,o.220'LQOOO MINM~•o•~mtn0'1otlttln0~•"-"t-J'QI 
S.M0.3e .(JO oumossotviços Dll ffRC ! IROS - PESSOA ~ SICA 
1;101 Rt<: , orce-.nq, 
20'.J 000 l;,ducaçto 

02 0ft 01 FUtilOO MUNICIPAL CE SAÚDE-FM.S 

708,000,00 

00.ooc;JO 
.. ~ • 1 001 õC 

3000Q.00 
FR.,: 1 001 OC 

100.ooc;JO 
F. R.: 1 001 OC 

IOOOQ.OO 
F R · 1 001 OC: 

50-000.00 
F. R...: 1 001 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FRONTEIRAS 
A•ridl ~~-. ..:,,_., 454 

066$)7WOOOI-O,, 00.rc!CIO 2020 

DECRETO N" 55 , DE 01i OE SETEMBRO DE 2020 - LEI N .. 618 

02 0G 01 f!L.»100 MUNICIPAL CE. SAÜfJ~ MS 

3eQ 10_301.0020 ::il:163.0000 Mani.Atnçto dH .Aç6H dl .Al•Ai;to a.-. 80.000,,00 
S. 1.91 , t,,(JO CONTRIBU!ÇO~S PA,TRQ.'j!.JS F. • 1 21 • 00: 
214 Ttans~i:fndas F'1111do III Fund'o dl! RltCIU~ do stJS plOl"4!11M!!nks do Gil-',■m 
IIS 000 RKia'WasY'klwlada• 

1o..»t..00.20..214S3..0000 MIIRIMnçiodn Açl■ad:■ Al■~o O.aka 13_ooo.oo 
3 :,.90.,«:100 SERVIÇOS DE TECt«Jl.oo.A DA. INFOF!JAAÇA_O E COMUNtC F R" 1 '21-t O:: 
2"4 Trarwlarl\ndu F'.und> ■ il'tindodnR~do a.us pnr.-enNtnll!ado Giwam 
11:! 000 Al!CWWls. \l'lna.J~• 

10-301..00.2S-2185..0000 Áç61!■ dO ~-• A(i.Corn.dl6JNI•. S.ftde,P.A.CS 20Ct000.,00 
31..90.11 .00 VENCIMEMTOS EVArffl\.OEr4S F'll(AS - P'.ES:SOALCíYlL F'.R.! 1 '211 O: 
21-ti iranar.rindn. F.unlfo a F'ulNfo M IR9(1jr..Mi do SUS PfV',.l'NnlH do Glw■m 
11!5 000 RKA.nõ■. \llna.llaóo .. 

02: õ8 03, HOSPITAL MU IPAL NORBERTO Atmno PEREIRA 

10.l02.QQZ7,21'51e.OOOO ~NM~o dJt ■tMdt""' -,ribt.J!ei;oflllti • ~-- 20,000.00 
3i3.90.t◄ .OO 01ÃRIAS.- CM!r F.R.; 1 ~3 OC 
213 Trana..,. tfndaa. Ft1ndi> :1 fundo de boül'tOI: da $US ~•,_. da G.Mi1111m 
t 1:5 000 lliKW'10t Vlrtcúlldoa. 

t0..302.00.27..21'lil«.OOOO IMll".At~o dtt 1tMdtdt8' e,nbullto.nltl • ~ta. 1,40_000.,00 
3.3.5Kl31'l.OO oumos :S~VIÇOS ae. TçRCf;alOS- iPl;;S!i:OA FISICA F.R.: 1 21:] OC 
:H3 TtanahdndH Fundo• Fundo da· R.wl"KII: do SUS pfVVllll'NMa do Go.-.,•m 
11:5 000 R~S-'hla.i~• 

02 Ofl 01 Fa.-,IIJQ M l,INIÇIPA OE, A !j~l:!J;TÊKÇlA ~QÇll\1,. - FMA!j 

ftOl:il 08..24'l.lXl1 1'!12112..COOI) ~,....nçto d■sAtrl"i::&ad■■-ll'DP~Séi='V i5..000,,õ0 
1.3..90.CI.OO 5 C:R"1ÇOS DC. T1!.Ctf0l.OGIA OA l-lfíORPAAÇÃO [! COMUNIC F.R.! 1 3'11 OC 
:JI 1 T'rt r1:411'rtndl dt R,tQJf1,l;I, d'O f'~ NJClcclll d'• ,t.MitUiAl;il Sodel - FN 
4o, 001 AWtcfndl -~ ~• 

Arc.igo 20. o cri&d.1.t-o a:.bt!i~t.o n• f-o-m.a do .arcJ.go .at\ci!!!rl-or ai!!!r, cob-i!!~to com r.ecur.doa 
p1:o~ni•ne.1 d•: 

AnuraçAo~ 

02 O 1 00 GABINETE. DO PftEJõEITO 

22 1k. i 22..0005.l(M .0000 
1.:).90.t.t,OO 
001 
100 000 

......... n;'oclo a._ ,, cio _ .. 
DIAAIAS· CML 
A~■O.~ 
O,._ml 

-5.000,00 
f .~Qupo~ 1 001 CIO 

M 08 01 tDUCAÇ/,.0. OlRftô& PROGIIAMAS 

DECRETO Nº 55 , OE 01 DE SETEMBRO DE 2020- LEI N,6 18 

Dl OS OI f:OUCAÇÃO · OUTROS PROORA.....U.S 

1,g1 12,~1~1~ Pll~~l -,;141~~. r - I OO!XJQ.00 
:J -3 IJQ ~ 00 OUTROS SERVIÇOS De Tl;RCE_I RQ:S - PESS()li JURiolCA F R IJIIJJIO· 1 001 a: 
CIO! Rrtctno6 Onllnãrti11 
200 DOO E.duai~ 

1'87 l2~11(:(QO:uo2.(N)OO Ml,._..nçtQ,~Mrwi;,,!vlmt.nli;,d,;itr1""nQA,n;1,mtrQI -220,(,(IQ.OQ 
3.1.ill.11.00 Vl=iNCIM!liTOS E VANTAGe.til:S FIAAS ... fi':6S:SOALCIVil fl .R. Grupo: 1 001 a: 
o:n Rl:léu'iõj;Ornl'linõs 
:200 00., Educa~ 

02 0e 011 FUNDO MUN CIPAI. 06 SA.ODE.-FMS 

3M 

392 

I 0 .301.0025.2185.0000 ~• do Progt.<lt "'CI.C4ffl- Clt S.~t-f'ACS ~.000,00 
~. 1.D1 .13.00 COITTRIBUIÇÕES PATR0t<4!S F.R. G""'°' t 21 4 CC 
214 Tn1n1r.rtndl■aFLRI> ■ F,undo 1Ni Rll!W,-do SUSpRWft!lenl:.ndo<kn'em 
1 • 5 co:> R• cutt0a. Vi.ncufl•a. 

I 0 .301,t;Q25.21lle.0000 
3.1 9(U I .OO 
214 
u~ 00:> 

10 ,301 ,<X'.t2S..2186.000J ,.1 ljll1 ,1,.oo 
2, .. 
li!- 000 

~- CIO Pro;r•m• dt- $t~ CII f•ml JI.P5f -2.J-'XI0,00 
VElNCIMDITOS E VAtn~s FIXAS- PéSSOAl CIVIL F.R. G~ 1 '21 4 O:: 
Tran11larl!rKin:FLA'td>a Fsum::kl dai R:ewl'!IJ9do SllSprD'n'tlicntesdoGtn-cm 
RIC:UFWI- Vínet.11'1do1 

~ do Programa d• S.6-, d •. F■imílla.P~F -Cil,OJCl,00 
COtfTRIBU~ PATR,QHAIS: F,R, Cru.pi;,; 1 'l1 4 O: 
Transt-erfndnt\r,m ■ Furdo a A:ecut!O'Sdo $USprovw1lentndoGovem 
R■ctrSOs. Vtncuredos. 

02 ~ 03 HOSP1TA1. MUNICIPAi. HOllDl!ltTO AxGCLO PBtfJJRA 

IÓ m.oo:21" 2 ,W.0000 
:1-:uo.:10.00 
20 
U5 000 

M■nl.Mn,çto o.. aliffladea ambu■lo ■ • hoilp&■ L■ r4l& 0 2'3ã.õõó,OO 
MA11[:IUAL DC: CON~UMO F.R. Gn.i,po: 1 213 O: 
Tranltlrfnd!llf~I F'UndO dt R~f10t00 $1.ISPfO'(ttlltrDt dO OOV.m 
Rééurioa. Vttlàrlàdail-

oi 11 00 S(:CR~TARIA M.U OE: OESPôRTô E v.lltR 

'Z181'2.Ql732850 0000 
a .. 1 UQ.OtJ;tO 
001 
I OI) 000 

Anulação ( - ) 

......... ___ , __ _ 
COITTRO JAÇ,'.Q POI' R"4PO DETER"41HAIX> 
R■cirsas. ÔfciNirbs -

Artigo 3o . - E!IC.e decreto ent.z::.!t em vl,go.z:: nis datl!I de sua publ.1.cttç.llo. 

-50.000.00 
f ,R, Ori.u»: 1 001 ~ 

-708.000,00 

DECRETO Nº 55 , DE 01 DE SETEM B RO DE 2020 - L E I N.618 

Front.eiras, 01 de setembro de 2020 

MAR IAJOSÊ AYRES DE SOUSA 
P-REFE ITA M UNICIPAL 

151.020.253-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTE IRAS 
A...-tnktl landft Slln,_ nilmttO· ~ 
óM.!3°t2ti'ÓÓOl ..(lg 01~• '2020 

DECRETO N" 56 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 

Abre f/0 orpn1lell/o ~te m!rli{o iJdicbNJI exrràOrdinJrío e l1à outras pro,,,;d&,ciJs 

01!<;:RMA: 
A~t'igo lo~ - F"i c,:i ahr.r t:o no orç.:1 •n t:o v i gr.nt.c , um c:r~it,c ~1di c:t an.,'l l cxt.r.1.ordln."1r-t c n~1 
1.ttrport:Anc.1a d~ R$~S.41.0891 ,410 d.1.!tt:lltuld.e:!1 .u .!-~11."J.t.l!-S d.Ot.ftÇ'Õ~S ; 

Suplêrnantaçlo ( + ) 554.089,40 

02 CJ! 01 f\Jr..1)0MUNIOIPA1,, 0 ... -SACIOE ~ 

~ 10 .122.óó'.20.!21 ~ EdrwnlarT111êt.D Ili, Emerg4incl.■ CO\ntJ.1'il .1ó0.000,IIO 
J ,1.;o.11.t'O VSNC<>I MiOS e VANiA.<il:NS F~S-PE.$.SOAI. CIVIL F,R .. ' 214 00 
21• Ti'átllifintnéiiliifindg i fundQ dii RMiVIIIÕãdó SIJSj:irÓll'tr'í!ir'IMdit GIJIV'.m 
11 ~ 001 COYl0.19 

tlGO 10 122AIO'.I.Q,21 li 0000 En1'tt'111"'4r<O <li -IIC111 OO'lllD-111 ~000.00 
3 .1 110.16.00 OU1RAS OESJ>ESAS VARIÁ\<EIS- l'E.SSOAI. CI F.R : 1 21-4 0G 
214 Trllrl5flrtndN F 161do I Fundo • 1t-tw!IOI do -SIJS PQ',llrit do-CJolil..-..i 
11 5 IIOI CO\IIC>-111 

tlGO ,o .1Z2.ooi0.!21~.(l()(X) l;nftH'llam.acr.o III Emitrg4inc.111 COVIO-,'il l$1.0CIO.OO 
3 ,3.liKUO.t'O ... liltl. DE CONSUMO F;A.: ' 214 00 
21• Tr.iilniifi t6néiiti flndg lil fundo di R«,u.....,.. do SUS prtwirtin".ili do Gov-lim 
11 !5, 001 COYl0.19 

809 10 12UXXl0.2 1 !5ai 0000 fdN,rQmert:,, dl En't&fD(IICM COVI0-1 -,'10.000,IIO 
3.3110311.00 OU1ROSSE ÇOS OE TERCEIWS • PfSSOlt. f l~ FR 1 21, 0G 
214 Trlllfflrtnc:INflftdo I fU~óili RIWrtotóci ''-"Sfl'tlln!f mHdO-(JiiOWtm 
11 5 IIOI CO\IID-19 

.,. ,o 122.0000215-9 0000 Enflff'A■ rnad.o m ~r11t1'gl!l nell■ CO\l'ID-151 280..000,00 
UIIO_».oo ou OS SEIWtÇOS BE TE~tll!OS - PU&O>. JURÍDICA F;A 1 2U 00 
21• Tr:anefarincin Jl■'ldi, ■ fund;, dlr Rac.urwia do f:;00 pru.'ll• rí•IDI■ do Gcwem 
11 5 -001 COVl~1!ill 

02 CJ! 02 SJJ.loE-OUTROS PROGRAMAS 

802 10·301.0020~ 180 0000 Mlnu~ódr.it~mwi~dá,bRl!I 2.51111,22 
3.3 BO 30.00 IM 101"1. DE CONSUMO F~ 1 - 0G 
540 Qnt, yl'IQl~I 441 rn,__clndtl 
11 5 IIOI CO\IID-19 

~ 1(}:,01.00'.l[)~ I OQOODD IM■ rM,i~D~~rtU'lldpal4dlo~ 
3 .!-liKJ'l!l.00 ou· -os seRVtça:s 0:5. TI!RCl!:!IH:Os ... fiESSOAFISICA 
t.40 Owti-~i'IWl■çõeide tni~ln.dils 
11 ~ 001 COVID-1Ai 

DECRETO NO 56 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 

02 l)!I 02 S...ODE-OUTIIOS PROGIW.4A.S 

804 10..30l.0020~1ao.oo00 IM~d°"Oiffll')tm~w-
3.3.00.:l9.0C OLITROS SERIIIÇOS DE JUCEIROS. PESSOA JURIDIC>I 

-a,112e.35 
F.R.: t IMO OC 

D«l 01111111 ;,)NCIOhm.1l-
115 OOI OOIII0-19 

82ll 1 D.301.cmo.2Hl0.0000 M>nulerr;alo d,_ ,em;,,• m,ricipel> de - Ul,528,tll 
3.UI0.11.00 VErtClr.lfiNTOS E VANTAGEJNS FIXA.S , PESSOAI. CML F.R.: 1 IMO OC 

: 001 =~c1onno1o.-

ll.<ti90 2o.- O <:.<~w.t0 ab0<t0 m, fo.ano d.o areiljO an~od0x •od col><>xt<> ""'" X<l<:Yx• 0• 
p.rove.n.i@nte~ d.e: 

Artigo 3o. - E8te d~c.c~t:o -~ntra ~ vig·oE" na d.ata de suai publicaçlo. 

Fronl.clms, 01 de setembro de 2020 

J.IARIA JOSÉ AYRES DE SOUSA 

PRffflTA "4UftlCIPAl. 
,s,020~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTAC>O C>0 P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C .N.P ,.I: 06.S53,721J0001-<15 

Ãv __ L.and SoJas. 4&I • ~ (OXJC.8~ 34i5-4~1224 
C P f)4-,,0f.)Q-oo() :s ~ RONT RAS - P IAU 1 

DECRETO N O 060/2020 Fronterr-as/ PI 26 de novembro de 2020. 

Dispõe sobr·e o canoetamen,o dos restos a pagar Inscritos até 2019~ da ndo ouu·asi 
p rovidfncl 8S."' 

CONSIDERANDO que :a Uniao em seu Decreto na 93 .872~ d e 23 de dez:embr,o de- 1-986~ di.spõe 

so br a unlflc;ação dos rec;urso s d e w1hca do Tes:ouro Nac;lona,. atu llza e consotrda a leslslação
pcrtincn tc e d outr.o p·rovid nçfos~ o.be l no s u itrt~ 7·0, qu ; .... A rt. 70, Pr sc;rcv cm. 
dnc::o an,o s a divida pas-siiva r'ehuiiva ::.os Restos a P::tu.ar' Pr'oc:es,sa dos e n o At't . 68-. De-e:_ 
93.872/86 es.i:abete~e o -c::oncelamento de Re-.:stos- n pagar' Não p ,oces:sad0$ até-31 de dezemb, o 

d o· exercido -se;gu lnte!ol'; 

CONSIDERANDO que com a a p.rovaç.ão do Códlso c1·v 11 B r asU~,ro,. l_ej fede,at nfl 10.406,. de 10 

de j.o n eiro de 20oi,. tr-..ro d .a mesm°" mati6rio doill pr s,;riçlo dos. r estos o po~ r proc:e-.ss'tldo 
in.:or'pOl"'.llndo-.o a o te)rto n or'ma.tivo, conf'o,me- o di$poSto no ot't. 206, §.s.si. 1 que ~ t .abeleeê:: 

..,.Art. 206.r Prescreve : ( ... )§ S!i Em cJnc:o a.no$:( •.. ) 1- a pr·etens o de cobt'ança de d 'v'ldas Uquída!: 
constant es de Instrumento p úblloo ou pa,rtlcu la,r"' ; 

CONSIOERANOO a nec;essl d :ade d o Pode,- executivo Muoldpa1 em i> pn>v:ar por melo de d ecreto 

o ç.;,n c: l ;;Jm nto d r iutOl5.;, r;i.~s.-r pr 1,;rlto, conforme c ;,ipos:to nos c:onsld r .;,dos .a n terior-e~; 

CONSIOEAANOO fi nal m nte q u 

p~cricion31 d t; ciin ç .o ~n o s, 

pr çi o v e ri fi ~ r e o,;or·r u qu tJ lqu r i ntc rri,:,1pç.:lo no p rM o 

O ~CRE:TA ; 

Art;. lª • OJ: órg.1 o , ç 1,,1nid~d~ o r ç:;;!lmt:nt~rl;;no dQ P,oc;li;:r E;,i,eçi.,,tjvQ M1,,m l r; l p.;;JI, çan;Wn tc:J do 
Orçamento Fi:.s.ea·I devenlo caneeiatr no prazo de a,tii trinta d1a.s a .p6:S a data, de publfcaçlo 
de:ste Decreto. lntegraJmente, os Restos a 'Paga, ln.scrítos até 20 .19, re-fe<entes a saldo de 
lldtação n ão u 'ciUz:ado pelo mun•dplo, cons.tant@s do anexo a es.te ato normativo, que não 

dv rcm sido p.ogos: .o qu lo, düt.i. 

§ 11:11 .. Os: fomeçcdor e:s e- p restadores d e ~ervlço.s que te-n hiJm d ívidas empen hõiJda:s ln :,.c:;rlt;as: em 

r-~uo.:i :ai f)~8:li r' pro.oe;s,s..:.do:!ó id~ntif i t:-:.dos 1no f)r'~~ent ~ ~r'cMO dever:5o t:omprov r' :, 

i ntel'T'upção do proz:o pl'e$0"iclon I atê o pa-mo estipula d o n ~ste rtrgo. 

§ 2si ~ o J)agantento que vi,e.t a ser ted&ríia.dlO em deoort'ênd d0$ cant::e·laM~ntos efetu .ad os n,ai 
forma deste Decre·to pode,& ser- atendido à c::onta de d otação constante da le·I or-çame.ntárl 

,anv 'tll ou d c:;r ditos .o.drc lon,als ~b f"to:s p.or.tJ ost.a fln,alldode no x.c..-c;ído orn QU oi;orr r o 

r~éonh.ecimento d a d ívida,. com f u n d!ãmento no ort • .37 dã Lei nu. 4 .320P d e 17 d e março de 

1964. regulamenta.do pelo Decr-et o n 9: 62.1.1.5, d e 12 de janeiiro de 1968. 

Art. 211 - Fica de:sde ,ai notincado a todos os cr,edOr-es qu,e vierem a ttdama r' o can~laMen"tOi 

dos rf!!•stos a p.as.ar, do lnt!eJro te-or de-ste: De-ereto,. para que: no prcai.o lmprorTo&áve:I de at:é 3-<JI 

ltrl nt.i) dln a contar da sua publíeaçlo, requerer Junto à Se·c:retarra llllunldpal da Fai.enda o 
dlrelto ao pagamento. 

Art. 3v • Ficn fazendo p<> rte integrnnte deste De<:reto, o anei<o único no q,ual discrimina o rol 
dos restos a pasar por exerclclo. 

Art. 4" - Este ~reto entra em vigor n<> data de ;r.ua publicaçl!o, revogadas as di~PO!Sições em 
contrário. 

Munícip io de Ftontei ras • PI, 26 de novembro de 202.0. 

ANEXO ÚNICO CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR - ATÉ O ANO DE 2019 

<IINl)l"l l)< MANIIT<NI •Ãn,: O~EN~ DA EOIICA<'Ãl"l eA<.1CA . FI INO.-B 

N" do empénho Data Valor 
1201008 Ol/12/2015 18.735,60 
no1009 Ol/U/2015 15.887,42 
1201010 01/12/2:0lS 18.325,03 
1231001 31/12/2:0lS 19.,030,17 
1201066 Ol./1V20l6 1S.640,00 

PRE.l'EITIIRA I\/IIINICIPAL f ADMINIS1'RA<'ÃOI 
Nª do empenho Dota Valor 

401063 01/04/2016 2..000,00 
429126 29/04/2016 2..000,00 
530020 30/05/2016 2..000,00 
630096 30/06/2016 2..000,00 
630086 30/06/2016 3 .'000,00 
7l9139 1.9/07/2016 "l.'000,00 
729130 29/07/2016 3 .'000,00 
830031 30/08/2016 3.500,00 
830042 30/08/2016 3.•000,00 
930106 30/09/2016 3.000,00 
930112 30/09/2016 3.500,00 
93012S 30/09/2016 7.839, 16 
930104 30/09/2016 3.000,00 
1031108 31/10/2016 3.000,00 
1031133 31/10/2016 4 .'000,00 
1031106 31/10/2016 3.,000,00 
1116007 16/11/2016 63,000.00 
1U 8064 28/11/2016 3 .'000,00 
11UI062 28/11/2016 3.000,00 
12010-S2 01/12/2016 900 
1230014 30/12/2016 3 .'000,00 
1230012 30/12/2016 3.000,00 
130016 30/01/2017 937,00 

130009 30/01/2017 4.137,80 
131079 31/01/2017 2.586,12 
131009 31/01/2017 86Z,04 
131011 31/01/2017 1.034,4S 
131056 31/01/2017 1.034,45 
131080 31/0,1/2017 16.SSl,20 
223002 23/0Z/2017 3S0,00 
22.80S4 28/02/2017 862,04 
2280S9 2.8/02/2017 2.662,35 
330002 30/03/2017 1.797,63 
330004 30/03/2017 862,04 
331028 31/03/2017 862,04 
403110 03/04/2017 1.034.4S 
529006 29/05/2017 1.724,08 
531006 31/05/ 2017 862,04 
831031 31/08/2017 402,91 
91 1045 11/09/2017 736,00 
1030065 30/10/2017 937,00 
12.29017 2.9/12/2017 720,00 
112'6040 2.6/11/2018 0,30 
1214 065, 14/12/2018 0,45 
1224038 24/H/2018 3.510,72 
12.31041 31/12/2018 1.213,85 
1231027 31/12/2018 6.500,00 
30/01/2c019 30/01/ 2019 17.000,00 
1001034 01/10/2019 17.005,06 
1001007 01/10/2019 6.300,00 
1101121 01/11/2019 6.300,00 
1105012 05/11/2019 37-418,00 
1129123 2.9/11/2019 a.srn,oo 
1129126 29/11/2019 2.994 ,00 
1202203 02/12/2019 2.994 ,00 
1202205 02/12/2019 1.S00,00 
1202206 02/12/2019 1.500,00 
1202196 02/lZ/2019 8.510,00 
1202197 02/12/2019 1.500,00 
1202199 02/12/2019 19.568,07 
1202082 02/H/2019 0,60 
1209008 09/12/2019 10.000,38 
1209009 09/H/2019 2.296,90 
1209010 09/12/2019 2.216,81 
1227176 27/12/2019 998,00 
1230061 30/12/2019 20,00 

HOSPITAL MUNICIPAL 
NO do empenho Data Valor 

1228011 28/12/2017 12.000,00 
1112002 12/11/2018 8.927,90 
1221003 21/12/2018 5.000,00 

1231047 31/12/i.018 80,00 
31.5004 15/03/2019 4.056,53 
325031 25/03/2019 6. 124,29 

729013 29/07/'l019 3.571,20 
801001 01/08/2019 1.053,00 
1213002 13/12/2019 4.760,56 

1213003 13/12/2019 3.416,8D 
1213004 13/12/2.019 3.164,12 
1213005 13/12/2019 3.216,.33 
1213006 13/12/2019 3.880,61 
1227051 27/U/ID19 0,80 

~:UJ)Jnn .................... na: CAl'~ll"'l,C' 

Ni do empenho Data Va lor 
1003024 03/10/2016 900.,00 
1104002 04/11/2016 2.346,25 
1201026 01/12/2016 12.453,41 
1230004 30/12/2016 40.387,40 
12.30020 30/ 12/2016 30.720,00 

1230021 30/12/2016 22.335,00 
1111006 ll/11/2019 800,00 
1129007 29/11/2019 3.432,00 
1129008 29/11/2019 3.432,00 

1202194 02/12/2019 2.046,22 
1202193 02/12/2019 4.452,60 
1202195 02/12/2.019 3.047,50 
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ESTADO 00 PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C.N.P.J: 06.S53.721/0001-0S 

Av. Landri Sales, 454 
C8P 64.690-000 = FRONlEIRAS - PIAUi 

Decreto nº 061/2020 FRONTEIRAS, 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no orçamento 
vigente, no valor de RS 120.000.00 (cento e vinte míl 
reais), para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de i m portància intemaci anal decorrente da 
Corooavírus • COVID 19. 

Prefeita · luoicipal de Fronteiras, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições tendo por 
base legal a l.ei nº 4.320/64, coosideraodo a Lei 13.979 de 6 de Fevereiro de 2020, as 
Portarias oº 188, de 3 de fevereiro de 2020 e 356 de 11 de maiço de 2020 e 1.445 de 29 de 
maío de 2020 (Ministério da aúde), Medida Provisória nº 947, de OS de abril de 2020, 
Portaria nº 1.579, de 19 de Junho de 2020 (Ministério da Saúde), e considerando a situação de 
Emergência em Saúde Públic.a de Importância lntemacional decorrente do Coronavírus, 
COVID-19, DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), referente ao rec-urso transferido pelo Ministério da Saúde 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus - COVID-19. 

DE CR!ÇÃO 

FUNCIO AL PROGRAMÁTICA 

CÓDIGO: 

0206 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 020601 Fill'U>0~1U1'HC~ALDESAUDE 
FUNÇAO: 10 Saúde 

SUBFUNÇAO: 122 Admínislração Geral 

PROGRAMA: 0020 Gestão e Expansão do Sistema de Saúde 

ATIVIDADE: 2159 Enfrentamento da Emergência COVID-19 

DETAL.BAMENTO DA DE PESA 

FONTE DE RECURSO TOTAL(RS) 

FONTE 214 - Gov. Federal - Bloco Custeio 

COO. APL. 115 001- Rec. Vinculados Covid-19 
120.000,00 

ELEMENTO DESCRIÇÃO VALORRS 

3.3.90.36 Outros Serv. T erc. Pessoa Física 66.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 54.000,00 

Art. 'J!. Os recursos da presente ação orçamentária são provenientes de transferências do 
Fundo acional de Saúde - "S, e a abertura do crédito terá como fonte de cobertura excesso 
de arrecadação. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Fronteiras, 26 de novembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

C N PJ.: 06.553. 72 1/000 l -05 
Av. Laadr i Sales, 454 .. Cen tro 

CEP 64.4190--000 

AI.JfOKIZAÇÃO PARA MOVIMl'NTAÇÃO D& CONTA OOIIIIENTE 

Ôrglo, fUNOO D.C l'IU.-VIOtNCIA Ot fXONTEIRAS - PI ( FRONll'Rt:V) 

Enderc,;o, Ava, Lal'drt Sales , 454 - A 

Cldad~. Fronteiru UF, PI CE:P. 64.6')0.000 

CNf!I. 07 80942.3/0001 - 04 

Au,tOimirno. a senhor.a lt&qLlcl Lit,ia de Almeida Pereira. CPF N° O 18,319.82:3-90 "' 

4brir e movlmcnblr conjuntlll't!Cnlc com o Gerenlc do l'RONTl'RfV o imho.r V&lnrir lle.-err" FcilOA. CPF N", 

ZZ9.3~943- 7:Z o, =ur,os das contas correntes n•. IS.589-6~tncia 1364- 1. x,ndo co~ o,;, 

~mo. podc•m pant. 

(X) Emilir compro'lan!~~ 

(X) Abrir ccmw de dcpo.1;ito, 

(X) Rcccbc:r. pru33r recibo e dar quitaçta, 

(X) Sol,cl1'ír Slíklol/cxl liilOS de cont4 com::n.lc; 

(X) Efetuar ~lcs.apl~ flniu,oeiras; 

(X) Uctuu tran,fctt1rci113 por meio CictrõnioQ; 

(X) Uctuo.r pag,,mento.s, c::iweto por meio cletroniro; 

(X) Uctuar p;®rm:mtru, por meio cl=rõnioo; 

(X) Uctulir lnuwctenciu. c:.oeto por meio dctm\lco; 

(X) Comullu éónW/ApHc:.çtá, 

{X) LibM,r mrquivos de ~mento ,,o ierencii\do.r finw1oeiro; 

(X) SoUcila.r :1&ld0Mcxtra10S. cxedo l.nva1 lmcmot; 
(,'() SoUcllar :1&ldcn/cxtrac1os ele in\TC31b1te11to; 

rr,:,111cira.s (PI). 2:5 de Ni;m,mbro de 2020. 

:r Ayrc,, de Soma 

Pre(cit4 Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIÇlPA L OE fllOl'ff!,fRAS 
CNPJ.: 06.SSJ.72110001-05 

A.,. Landri Sales, 454 = Centro 
CIEP 64,690-000 

OFÍCIO N" 0SJJ'2020 ( FRONTPREV ) 

À AGENCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL • PICOS-PI 

ASSUNTO , AU"JOJUZAÇÃO PAAA MOV'IMEm'AÇÃO OE OONrA OORREM1l 

ÔfSik>, FUNDO OE PR!YrOtNCIA OE FR01'1T'EIRAS - PI ( FRONl"P"REV) 

t..dcrcço. AV., IAnd:ri s.Je, . 454- A 

Cid:.dc:, l'ro!ilcirM UF, PI CD', 64.600-000 

CNl'J., 07,809.423/0001 • 

A»toriu.r a ocnhon RAquel Llgj• de AJ.m.ei<la Por<:iro. CPf N" 018.3191123-90 • 

mov!.menw- o,,;Junhlmenté com o GéRn1C do l'ROc-rT1'REV o ,enhOr vatmlr Bczcrn1. Follooa. CPf N", 

22'A36.1M3-72 os ra,,,..,.,. da ,;ont.o con-el'lle n•,. 62"'4. ~ 006 .J\Stl'lci3 0639. sel'ldo cone<:dido 11. 

mesma. pod,crca para.i 

(X) Emibr eomprovantc,; 

(X) Solicit"r Sill<:lo,/c,o, 10, cio oor11a oom:nte; 

(X) tretuor m~•=i:-Hc~~ fiMnccirA>; 

(X) ECetuar transre~,...,lu por me o clctron ico; 

(X) Efetuar _,,.,,nta,. po, mdo elel !'6,tjço; 

(X) Q»aullar conta~apllc-açao; 

(X) Ubcrar arqalYm do p~m~IO no g,creneilldor financeiro; 

(X) SollC'itar .satd.o.s/exlratos de iri~slh1~nto; 

Mar!aJb.é Ayresdo$ousa 

Prcldt.o Mur;le{~ 

Vllm lr 8el'.Clfl reltOSót 

Cczen1C do frontprcv 
va1mI1 18Jez■tta Fei.tou ~--·~ ..... _., .. :.::\,.~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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&ffALIO OO~llUÍ 

Prefeitura Municipal de. Curral Novo do Piauí 
CNPJ n-af.812.55M1001-00 

, Av. Boa Esperança W- CEP 64.595-000 
·. Telefone: (89) 3466-0050 

,;,- Email: aabineteçnpi@VBhoo com br 
· ~ CumJ Novo do Plaul • PI 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CURRAi., OVO DO PIAUI - Pl 

CHAMAMENTO PARA ASSINATIJRA DE CONTRA TO 

O M IC(PIO DE CURRAL NOVO • Pl, atn1v& da CPL, toma pilblico, o chamamento da empresa 
POTENCIAL ENOENHARJA E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: 31.491.813/0001-SS}, \iffi:edon. do 
certame, TOMADA DE PREÇOS n.° 014/2020, tendo como objeto a Prc:slaçio de seiviço de 
construçlo de posto de saúde, para que, através de repmontanle ~I que, co~ 11 sede do pod.~ 
póblloo municipal, para minatura do contralO adminiSlrativo, no pmo edimlk:io, sob pena de niO 
C011l1'111çlo. 

Cumil ovo do Pi■ul (PI), 26 Â~ no.Yvernbro de 2020. 

Prele~ii-J 

Ahelfl'IIIICÚClliilQ• ---Cl'I':~ 

r:, ESTADO DO PIAU( 9 PREFEITURA MUNICIIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 

COMUNICADO 

O Municlpio de Curral Novo do Piauf , através da Secretaria Municipal de 

Edw:açlo e Cultura vem informar que ocorreu um equivoi;o na publicação dos 

mullados mcrente ao edital 03/2020 o mesmo foi publicado e será feito a troca de wn 

dos espaços de pequeno porte pois foi enviado pua a publicação com o nome da 

rqxcscntante legal incorreto sendo assim será feito a troca do nome de MAllIA 

LIDIA D,E MACEDO ALVES para MARIA •SERIOHA DE MACEDO BORGES 

Diante deste làto, e cóUl fillldamemo no Edital supramencionado, comunicamos que 

Nesse sentido, esta decisão encootra-se respaldo no art. 20 dos supracitados Editais. 

Como se ve. in fine: 

M 20 - Os cuos omissos • este RJ!ignlmncmn lldio analisados e molvidos pcu ô:lmissio, 
Técoice de Execução - Lei Alem Blac. 

CURRAL NOVO (P[},Z6 de novembro de 2020. 

Erama d~dOI S.ntol 
Secretaria Municjpal de Educação e Cultwa 

CPF:717,6 6.243-34 
Erasnlllilr,\l,:ICNO,l ll5511ntCII 
~ .. 0-1;1'.~0 

c;p,-; '717.,+l~l •J.C 

Glaadalupe 
CON$T'1VIN00 VMA NOVA HJ$T0,,,A 

DECRET'O Nº 097 /2020 Guadalupe/PI, 26 da novembro de 2020. 

Dispõe sobre nomeação dos membros do 

conselho MuniC1pa1 dEt Acompant1amen10 Et 

Con1r0la Social do Fundo da ManutGnçao da 

Educação ,Béslca e De Valori~o dos 

Proflsslonais da Educação - CACS , 

FUNDEB. PEttíOdO 2020 / 2022. dEI 

Guadalupe/PI. 

A Prnfeila de Guadalupe/PI, Maria Jozeneide Fernandes L ima, no uso de suas 

,atribuições legals, e com fundamento no art. 133, da Lei Orgllnlca do Munloiplo 

CONSIDERANDO, a Lei Federal Nº 11.494 da 20 da junho da 2007, que 

rogutamanta o Fundo da ManutançAo da Educação Básica e da Valõt"lzaçllo dos 

Pf'ofisslonals da EduçaçGo- FUN'DEB; 

CONSIDERANDO a neoeBSldade de renovação da cornposlçllo do Conselho 

Municipal da Acompanhamento e Contmra Socia l do Fundo dê ManutançAO da 

Educaçi!o Básica e De VelorizeçAo dos Profissionais de EduceçAo; 

CONSIDERANDO a posslbllldada da a Administração P0b11ca rever os seus atos. 

nos temios da Súmula 473-STF; o Principio da Legalidade, a que es!é es1r'ilamenteo 

v inculada a Admln15tração Pública; 

R.ESOLVE: 

Art. 1° • Nomear os membros que irl1o compor o Conselho Municipal deo 

Acompanhamento e ,Controle Soçlal cio Funclo de Menutençtlo da Educ:eção Básica 

a da Valorlzaçao dos Profl&slona1s da Educaçao - CACS I FUNDES 2020 I 2022 da 

GuadatupolPI. 

1 - ~pr.aentantea do Poder Executivo Munlclpal: 
n1utar: Rejane Paelendim Soares CPF: 955.460.733 - 49 

Suplente: Romário Santos Celestino C?F: 010.742.913 - 60 

li • R•preaantantes do poder executivo municipal • S.c:nttaria Municipal da 

E.ducaçlo: 

Titular: Carmem Rodrigues de Freitas C?F: 867.203,503- 82 

Suplente: Joslene de Almeida Santos CPF: 822.092.943 - 04 

Representante& doa profe&&ore& de educeçl.o bé&ica pública: 

Titular: Edvaldo da Conceição Sflva CPF: 536.862.253087 

Suplente: Janiceli Gomes de Oliveira CPF: 433.059.893 • 00 

Representantes dos diretores das -colas públicas 

Titular. Miriam Almeida de Silva Martins CPF: 361.261.103 • 82 

Suplente: Edna Alves Mateus CPF:4.51.690.553 - 15 

REPRE,SENTATES DOS SERVIDORES nãCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLA PÚBLICAS 

Titular: Editberto da Conceição Silva C?F: 742.600.733 - 20 

Suplente: Maria da Cruz de Oliveira CPF: 137.355.818 • 09 

R.epreeentanteis doa pala de alunos da educação béalc:a pOblk:a 

Titular: Mc1ric1 Gllvc1nete Sc:,u&c1 Santoti CPF: 061.022.253- 84 

Sup.lente: Eva Helande Brito da SIiva CPF: 069.211 .503 - 05 

Titular: Auriven CaNelho Pinto CPf: 818209,683- 91 

Suplente: Francinete da Silva Castro CPF: 037.979.053 • 00 

Repnt-ntantes doa astudantaa da educação básica públlca 

Titular: Tatíla Gomes de Sooza CPF: 089.772.935 - 88 

Suplente: Gustavo de Sé Miranda CPF: 088.478.313 - 85 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 

1Guadalupe 
CONSTIIUINOO UMA NOVA HlSTÓJ!rA 

Representantes doa e•tudante• da educação bé•lca põbllca - Indicada pelo• 

estudantes secundaristas 

Tlltllar. Samaya da S1111'8 Morals CPF: 088.453.773 - 00 

Suplente: Maria Clara Paslandlm,Alves CPF: 100.765.073- 76 

Representante do conselho tutelar 

Titular. Jordana Passos Silva CPF; 470.739.933-91 

Suplente: Maria José Messias Gonçalves CPF: 381.246.053- 68 

Art. 2° - Revo98m•se as disposições em C<lntrário,, oonstantes dos Decretos nc 

__J2020 e __J2020. 

Art. 3° - Este decreto entra ,em vígor na data de sua dívulgação. 

Publique-se, registre,..se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefelt.1 de Guadatupa/PI, 26 de novembro de 2020 . 

Maria Jozenelde Fernandes Lime 

Prefeita de Guadalupe/PI 

Numerado, regístrado a publicado o Presenta Decreto nesta Secretaria, aos vínte e 

seis dias de novembro do ano de dois mR e vinte 

Edson Sousa Rodrigues 

SBCt&tário Municipal de Planejamento e Gestão 

PREFEITURA MIJNICIPAC 06 ILHA GRANDE 
Av. Martins Ribeiro, 229 -Centro - CEP 64224-000 

CNPJ: 1,612.581/0001-85 Fone: (86)3323-0143 - Ilha Grande - Pla.ld 

PORTARIA Nº. 075/2020 

PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DO PROCESSO ADMINISlRA TIVO 
DISCIPLINAR 2406/2020 

O Prefeito Municipe.I. no \ISO das atribui96cs legais que lhe oonfcre a Lei e pelo Artigo, 
1 13 da Lei Complementar 0041201 S e, 

Considerando a necessidade de ccnclusão do processo adm:il)istrativo disciplinar dentro 
do prazo razoável, nos autos do Processo nº. 2406/2020. · 

RESOLVE: 

Art. 1 ª. PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias o prazo pam a oon,çlu.'lilo dos trabal.hos,, 
oontados da publicaçio do ato. 

H~ de Moraes e Silva · 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE 
CNPJ/MF N.0 01 .612.581/0001-85 

SECRETARIA DE M>MINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida Martins Ribeiro n.0 229-Centro 
Ilha Grande/ Pia.ui 

EXTRATO IDE TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 150/2020 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espéole: Prímeiro Tenno Aditivo ao Contrato rf' 150/2020 
Contratante; MUNCIPIO DE ILHA GRANDE~PI, através do Fundo Municipal de 
Saude com sede administrativa na cídade de Ilha Grande/PI, Avenida Martins 
Ribeíro, nº 1179, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.889.395/0001-04; 
Contratada: INGRID CRIISTINA REGO BARROS, inscrita no CPF nª 
060.977.683-54 e no RG nº 3.391. 709/SSP.PI, CRM-Pl 0008234, residente e 
domiciliada na Rua Mariotti Rebelo, nº 805, Bairro Bela Vista- Reis Veloso, em 
Pamaiba - PI. 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato, 
finnado em 114 de julho de 2020, ate 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 13/11/2020. 
Assinam: Pelo Município de Ilha Grande: Juliana da Conceição Souza Lima -
Secretaria Ml.l"licipal de Saúde e llngrid Cristina Rego Barros. 

• 
t:STADO 00 PIAUI 
PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE ILHA GRANDll 
CNPJ/MF: Ol.61Z.S81/0001·8S 
Avenida Martins Ribeiro n . 229 - Ce.11tro 
Umo Gnuule / Pta,d 

Extrato de Concrato 
Contrato n• 189/2020 

l'ROCEDIME 'TO: P GÃO P SENCIAL º. 007/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICOS) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE/PI. 
Fondamentaç:Ao: Art. 1 da Lei 10.520/2002 e Decreto n• 7.892/2013 . 
Contratante: MUNTCÍPIO DE ILHA GRANDE (PI), através do Fundo Mun icipal de 
Saúde com sede administrativa na cidade de Uha Grande/PI, Avenida Martins Ribeiro, nº 
1179, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº . 12,889.395/0001-04. 
Cootndado: I~LO DlS RIBUlDORA DE MEDTCAME OS ElRELI, CNPJ nª 
03.748.673/0001-12, com sede na AV. Bart!odeGurgéia, 2230. Vermdha, Teresina - PI. 
V,d<ir Globa1: ll$ 15.425,00(Quim,e mil quatr«ento, e vinte e cinoo renÍ$). 
VIGiNCIA: 31 de dezemb.ro de 2020. 
Data da Assinatura: 06 de novembro de 2020. 
SlgnaUrios: Juliana da Concciç!o Souza Lima, pclo municlpío de Ilha Grande e F.rancisco 
das Chagas ery Netto, pela em.presa LO DIS UIDORA D MEDIC OS 
E IRELI. 

• 
t:ST ADO 00 PIAUf 
PRt:FEITURA MUNICIPAL D~ ILHA GRANDE 
CKPI/MF: 01.612.581/0001-BS 
Avenida Martins Ribeiro n.• 229 - Ccnuo 
Oba Grande/ Pl3ul 

Extrato de Co.nCrato 
Contrato n• 1~6/2010 

PROCEDlME° TO: PREGÃO PRESENCIAL 0 . 007/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICOS) VISANDO ATENDER AS CESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ILHA GRANDFJPI. 

uodameota,çio: Art. 1 da Lci 10.520/2002 e Dooreto nº 7.892/2013 . 
Cootralaote: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE (PI), através do Fundo Municipal de 
Saúde com sede adminiSll'ativa na cidade de D.b.a Gnndc/Pl, Avenida Martins Ribeiro, nº 
1179, Centro. i11$Crito no CNPJ sob o nº. 12,889.395/0001-04. 
Contratado: 0.PÇÃO DlSTlUBUIP0.RA DE MEDICAMENTOS E M.ATEIUAL 
HOSPrrALAR LTDA ME, inscrita no Ci PJ sob o n.º 28.006.0 10/0001-53, cem sede 
l ocalizada na A V. Pedro Freitas • 1223, Vermelha, Teresina - Pt 
Valor Globa1: RS 17.969,00 (Dezessete mil novecentos e sessenta e nove reais). 
VIGiNCIA: 3 l de dezembro de 2020. 
Dàlà dá A~sioat.ura: 06 de novembro dé 2020. 
Sign11tário:1: Julia.nà da Concéiçio Souzà Lima, pelo município de Ilha Grande e OPÇÃO 
DlSTRIBUIDORA DE MEDICAME TOS E MATERJAL HOSPITALAR LTDA ME. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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--EST AOO DO PIAUI 
PREFEITURA MITh'ICIPAL l>ll IT AIJEIRA 

COMISSÃO l'ER.MJ\.NEN'IE DE ucrr AÇÃO. O'L 
Av, Oltólio V~~'\$ ~3 - Centro - It~oeira - PI - CEP (4$2(1-004) 

Fone: ($9)3559 - 161~-11119 
S-nuil: om:fçituadbndml ici1oc ... i2"&,n.,il mm 

C,N,P,J,: llli, J)')l/l)'.)0 1-91 

D'.TRATO Dt: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 033/2020 

PROCESSO ADMIN ISTRATI VO N• OIS7612020 

CONTRATO • ot?/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE -Pl,CNPJ: l l.676238/0001-58. 

CONTRATADO: DISTRl'BUTOORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS TOA, CNPJ: 
03.3 lS.618/000 1-39 

REGULAMENTO: L(Õ nº 8.666193 e Lei n•. 13.979 de Fevereiro de 2020, ratificada pela Lei nº 
14.035/2020. 

F NDAMENl'AÇÃO: Art. 24, IV, da. Lei n. 8.66619:., e suas altera.ções subsequentes e legislação 
correlatada combinados coai AJt. -i•, da Lei a•. 13.979 de Fevereiro de 2020, rali.ficada pela Lei a• 
14,035,'2020, 

OBJETO: Con1ratay.'lo de empresa para forneci meruo de marerial de consumo (iMumos de saúde) 
destinados ao e,ifrentamento da E,nergfncia de Saude Publica de Importância N:acional/Intemacional 
decorrenle do Coronavirus para atender as necessidades da Secrelaria Municipal de Saúde e Servi9<1 
de Atendimento Móvel de Ul'l!!nda (SAMU) do Munidpio de llaueira • Pl 

VALOR GLOBAL: LOTE r, RS 64.309,lS (sessenta e quatro mil trezenlos e nove reais e quinze 
centavos}. 

VJGÊNClA: DA DA TA DA SUA ASSINATURA Art 31/12/2020. 

FONTE DE R., CI.JR,SOS: Orçamento Municipal para o Gxerclcio 2020. 

DATA DA ASSINA TIJRA DO CONTRA TO: 26 de novcmbm de 2020. 

--EST AOO DO PIAUI 
PREFEm.JRA M1Th'IC1P AL l>B IT AIJEIRA 

COMISSÃO PER.M,\NBim; DE ucrr AÇÃO. O'L 
Av. Ol1ól.io Va'l)M ~3-Centro - IU1oeira - PI - CEP64..810-000 

Fone: (R9)J!l!19 - 161!\(l,55'), I 1119 
E-tmil: prc:f<ihmdt,mei@I 1Cill)Ç..1{)t'.l--gn1.,'UI com 

C,NJ>,J.: 116, S4J)91/l)'.JOl-'IJ 

EXTRATO D!E DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N• Ots?,/2020 

CONTRATO • 01st2020 

CONTRA TANJE: SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE - PI, CNPJ: 11.676238/0001 •58. 

CONTR.ATAOO: Mm> HOSPITALAR PR.ODITTOS MEDICOS E HOSPITALARES E-IR 1, 
CNP1: 27.02S.S21/000 i -SO 

REGULAMENTO: L(Õ n• 8.666193 e, Lei n•. 13.979 de Fevereiro de 2020, ratificada pela lci nº 
14.035,'2020. 

FUNDAMEl AÇÃO: Art. 24, IV, da Lei n. 8.666193, e suas alterações subsequentes e legíslação 
correlatada combinados oon1 AJt. 4•, d.li Lei o•. 13.979 de Fevereiro de 2020, ra1ificada pela Lei a• 
14,035,'2020. 

OBJETO: Çon11maçllo de empresa para forneci mente de material de consumo (insumos de saúde) 
destinados ao e,ifrenlamento da Emergfncia de Saude Publica de Impo.rtãncia Nacional/Inlemacional 
decorrenle do Coronavirus para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Servi9<1 
de Atendimento Móvel de Ul'l!!nda (SAMU) do Municlpio de Uaueira - Pl 

VALOR GLOBAL; LOTE II,RS 32.l21,00(lrin1aedoismil cento e viu.te eum reais); LOTE m, RS 
2.746,00 (dois mil seteoe-nlQ<S e quarenta e $tliS reais). 

VJGENClA: DA DA TA DA SUA ASSINATURA A IB 3 l/1 'l12020. 

FONTE DE R CURSOS: Orçamento Municipal para o Gxercicio 2020, 

DATA DA ASSINA TIJRA DO CONTRA TO: 26 de mwembm de 2020. 

--ESTADO DOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAVEIRA 

COMISSÃO p R,MANEITTE DE ucrr AÇÃO -CPL 
Av. Gctú!io Vall!J!S 303-Ccmro - ltaDCira - PI - CEI' 6U20-000 

Fo!>l: (!9) 3.S59 - 1618/lS59- 1109 
E-tmil: □rsfdn1mienêral Ef1rpç;is@rctnail mm 

C.N.P J .: 06.554.0'JIIOOOl -93 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 01376/2020 

CONTRA TO • Ol 9/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICPALDE SAÚOE- P(, CN'PJ: ll .676.238/0001-SB. 

CONTRATADO: OPCAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPrI'ALAR L'I'DA, CNPJ: 28.006.010/0001-5:l 

M.ATERIA 

REGULAMENTO: Lei n.0 8.666/93 e Lei n•. 13:979 de Fevereiro de 2020, ratiflca.da pela Leô nó 
14.035/2020. 

:FUNDAMENTA.ÇÃO: An. 24, IV, ela Lei n. S.666193, e suu alterações wbseq11entes e Iegisla~o 
correlatada. combinados com Art. 4°, wi l..eí o•. 13.979 de Fe-.'ereirode 2020, ralificada pela Lei nº 
l4.03S/2020. 

OBJETO: Contrataçlo de empresa para fornecimento de material de consumo (insumos de saúde) 
destinados ao enfrentame.ato da Emergência de Saude Pública de Importância Nacional/In1emacional 
decorrenle do oronavln.is para atender as n.ecessidooes da Secre1aria Municipal de Saí1de e Servi90 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMlJ) do Municlpio d.e l11111eirn - Pl. 

VALOR GLOBAL: LOTE IV, RS 125.037,00(Ccnioevinte e cinco mil tri nia e sete rcais). 

VlGÊNCTA: OA DATA DA SUA ASSINATURA A~3ll12/Z020. 

FONTE DE RECURSOS: Orçamemo Municipal para o Exercício 2020. 

DATA DA ASSINA TtJRA DO CO TRATO: 26 de nove.mbm de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEJERUMENHA PIAUf 
Prap~11/tJ Alln!nlo, 470, CMfnl jm,mMha•Pf- CEP,64.830.f}()f} 

CNPJ n~O.i..554.109/0001-57 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REINTEGRAÇÃO EM CARGO PUBLICO NG 01'2020 

O MUNICIPIO DE JERUMENHA, ESTADO DO IPIAUI, por meio de sua Prefeita Municipal, Sra. Aldara 
Rocha Leal Vilar Pirm, em respeito à senlerça joo.:ial lransitac!a em julgaoo, prole 'da pelo oouto juiz.o 
da comarc:a de Jerumenha.PI nos autos do~ rf 0000093-15.2017.8.18.0058, CONVOCA o 
se1\lidor p!Í!jioo muricipal LAHECIO FERREIRA DA SILVA, blasileíro, deviclamoole ínsaito no CPF 
sob o nG 781 .687.243-72, para apresentar-se na Secretaria Municipal de Adminístra:;ão, situada na Av. 
João Climaco de Almeida, sln, Centro, Jerumenha-PI, oo prazo de 0B (três) dias úteis, a contar da 
publicação deste edital. para ser reiotegrado ao Clf90 de motorista do mlJlicipio e receber iostruções 
acerca de suas funções. 

Jerumenha (PI), 20 de oovembro de 2020 

,J/~VLARPIITO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

TERMO DB SANÇ . O 

LE1 MUN1Cll>AL N" 2.39/2020, 18 D E SETEM:BRO DE 2020. 

Dispõe sobre o Sistema Único de 
AsslsU!ncl3 Socl.1-SUAS no M unicípio 

de Jerumenha (PI) e dá ou·tras 
p.-ovid~nda.s. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de JE RUMENHA (PI) aprovou e cru sanciono a 
ptesél'lte Lei em tod.óol os seus Artigo,1, que re<::ebed, o 1í• 2.39/2020, e detennino o seu 
registro " publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Jerumenha-J>I, 1 S de setembro de 2020. 

-idó 
~VLAltPWTO 

Registrada no l.ivro de Leis Municipais, sob o nº 239/2020 e publicada pru-lí 
conhecimento de intere.1Esados . 

Lei 239/2020 Jerumenh3 •[PI) 1B de s temb<o de 2020. 

0ls?l\e sobre o Sistema único de Assistência Sodal- SUAS nc 
Munk:fplo de JenJrnenha (PO e d~ outras pro,vld~ndas. 

A excele,ntlsslma PREFEITA MUNICIPAi. OE J RUM[NHA, Estado do 1Plaul Srt , Aldara 

Pinto, no u~o de su~~ M:ribuições 111!:.8:ài~ .. con1furlidàs 1Pi!lâ léi oreâniCá Muniolpàl e e m 

conformidade com a Lei Federal n" 8. 742/1993 - Lei Ors3nlca da Assl~têncla Soclal (LOAS), e 

suas alteraçõ..s, especialmente a Lei n" 12.4.35/2011, raz saber qUé a CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERUMENMA - PI aprovou e e:Ja sanciona a seguinte Lei. 

CAPfrULOI 

OA DEfl,-,IÇÃO E DOS •OBJETIVOS 

Al"t. 1" A A:1$;stencia Soei 1, dóreito do cidadão dever do Estado, é Política de 

Seguridade Sodal não contributiva,~ que provê os mfnímos soclaís,.. realizada através de um 

conjunte intee~ do de ço s d iníciativo pública e da socied d , p ~ a ranti r o otendime,uo 

às. nec,ess.Jdade.s bás.ícas. 

Art. z• A Política de Assist6nda Sooal do Município d Jorumenha • Piauí t m por 

obJet.lvos : 

1. Assegurar a proteçllo soda'! com vistas à garantia da vida, à reduçllo de danos e à, prevençlla 

da incidência d riscos, specl lmente em r 1 :io família, mat rnid d , li infàncra, 

adotesc.ê,ncla e à ve1hlce: ao amparo às cTIBnças e aos adolescentes em situação de 

vuln rab ilidad risco p noal e .soctal; à ptomoçllo da lntearaç:io o m reado d tt balho; 111 

habilitação e reab lltação das pessoas com defldênda e à promoç3o de sua Integração à vlda 

comun.lt: ria . 

li . Réaliza a vigi l.'inoia socioMSin;;ndal com v1st.u a identificar e anali~r terr itorialmente a 

ocorrência de vulnerabilidadM, de ameaças, de vitimizaç6es e danos às famílias e indivíduos. 

lbem como à sua capacidade protetlv.-; 

Ili. Pr-omover a defesa de direitos com vista.s à garantia do pleno acesso aos direitos na 

oonjunto das provisõé'S socioassistenciais; 

IV. Partlclpaç!lo da populaç!lo, por me-lo de organizações repre~ntatlvas, no formuloç:llo da., 

pol itlcas e no controle de ações em todos os n rveis; 

V.A prim.uia da re~ponsabilídade do ;;,nl:é polítiGO na condução da Política de M~istência Social 

em cada esfera de gov rno; 

VI.. Centralidade na farmlia para, oonc-epção e implementação dos beneficias, serviços,. 

programas e projetos, tendo como base o território. 

Pa~grafo llnlco • Pnra o enfrenromento da pobreza, a asslsténdn social realiza-se de 

forma lnteij;rada (15 polítlcas 5etorlals vl:.ando unlversalltar a pro1eção social e atender às 

oontingência$ $OCiiçii$. 

CAP-frULO li 

OS PRINclPIOS E OIRETRIZES 

OOS PRINdPIOS 

Art. 3• A po litica polblica de assistência social em Jerumenha - Piaui rege-se pelos 

seguintes prindpios: 

! .. Supremacia do atendimento s necessidades sociais sobre as e~lgi!ncias de rentabilidade 

econ~mlea. 

II.Univers:a1idade·, da proteçião socioass.is.te;nc.iaJ, prestada a quem dela necessitar, com respeüta 

à dignidade do cidadão, à sua aU'tonomia e ao seu direito a ben;;fícios e serviços de qualidade., 

bem como li convivl;ncla fomlllar e comunltllrla, sem discriminação de qualquer espécie, sendo 

vedada a comprovação vex11tórla da sua condição ou necessídade; 

Ili. Gratuidade, dew;ndo ser prestada sem ;;• isência d contribuição ou con~rapartlda, 

observado o que dispõe o art. 3S, da Lei federal no 10.741, de r de outubro de 2003 -

Estatuto do Idoso; 

IV. lntcgralidad , da proteção .soclaL medlant a o~ rta das provisõ s m sua complctud , por 

1meia de um conjunto artlcu'lado de serviços, prosramas, projetos e benefldo5 

socioasslstenclals; 

V. lnter:s tori lidad. , compr endida como a lnte r:ição e :irticul ção do ~ de socioass,stencía l 

oom as demais pol íticas e órgãos setoriais de defesa de direitos, Sistema de Segurança Pública 

e Sistema de Justiça, a fim de tornar o de,;tlnatárlo da ação sodoasslstenclal alcançável pelas 

dema1s políticas públicas; 

VI, Equidàdé_; càr.acterizàdà pelo reSp:e:itô-às divér5idãdes a.dturais:, socioe.conômicas, po l.íticas 

e te~rítoríals, prlorliando aqueles que estlverem em sJtuaçillo de vulne;rabilldade e risco pessoal 

e social. garantindo-se ;;quivah!,ncia às populações urbanas e rurais; 

vu. DivuliãÇ~O amplà dos benefl'cios., serv•ços .. programass•e projetos soe,ioas:s:it·enoiãis be:m 

como dos ,recursas oferecidos pelo Poder Públlco e d0$ critérios para su11 concessão. 

DAS DIRETRIZES 

Art. 4• A or&anlrnç o da assistência soclal n.o munlcipfo de Jerumenha- PI ui observ rá 

as s;;guintes diretri:zés: 

1. Primazia da res,ponsabllidade do Poder Pllblico Estadual na condução dá Política de 

Asslsténcla Soclol; 

11 . De.so ntrallt çllo político dminl$trativ e comando único em cada esf ra de e t o; 

111. CCfin:inclamento partilhado dos entes federado; 

IV. control;;, social ,; participaçao da população, por méio de organizações repres,r,ntativas da 

sodedade, Trabalhadores do SUAS, usuários e representações de usuâl"lios do SUAS., na 

tormul;>Ç!lo, ,pi neJamento e controle das ações; 

DOM
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V~ Cent't'altdade da f-ammai para concepç o e impleme,ntaçllo do:i bene·fíclos: , $entÍÇOs: .• 

pr0:e:n:1ma$ e proj,e-·t0$, t,e,ndc como ba$e o te,r,.--it.ótio; 

VII. M triclalid de 50Ciloí miliar; 

CAPl'l'Ut.OIV 

DA ORGANIZAÇÃO E •GE$TÃO DAPOUTICA M 'IJ NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAi!. 

Seçlo 1 

O.A ·ORG.ANlZAÇÃO 

Art. s• As açl5e.s na área da a:s..slst~,nda social no mun ldplo de Jerumenha, - P~aur sãc::: 

O'l!':anlz.adas sob a forma de slste:ma descentralizado e· pa.rtldpatívo~ denominado Sistema 

Unice de Ass:.lsté'oda Social .. SUAS. cujas nonnas ge,ral:s. -e coordenaç3o s.:lo de competi!nda da 

União, confo,.me estabelece a lej Fede.ral n• 8., 742, de 7 de de.zembro de 19,93. 

Art. 6" O SUAS é intesrado p lo& ent s: fedurativ0-s:, polos respectivos r;onse'lhos de 

$Slst nda socia l polas ntidad $ . OriJani.açoes do ª"istitnda social. 

AM:. r consideram~e entld:1de.s e ora nizaQOes de ass,stenci:1 soei:11 QuelM sem fini 

lucr tivos que, isolada ou C\I m utativ mente, prestam iltendlmento e assesso( m nto aos 

benefieiÕir'iOS 'ª'b1"3ngid0$ pel::, i Fe,d ,n)II no 8 ,74'2, d 7 cte deiernbt'O de 1993', bem c:o·mo ª 
q., e :>t.,;, m n._ defes;, e goron ti;> de dl reitos. 

§1 o São entidades de atendfmento aquelas que,.. de for-ma ,continuada. per,manente e 

p lanejada, pr-estem servl,ços, executam program,as: •OU pr·oJe·tos e concedem ben.effdo-:s. de 

proteçllo socia l básica ou espedal, dlr'lgldos às famílias e lndMduos em situações de 

vulnerabll dade ou risco soda1 e p:essoal,.. nos termos da LOAS e respeitadas as del[ber açl5es da 

Conselho Nacional de Asslstl!ncla Soclal (CNAS). 

§,2• São entidades de assessoramento aquelas que. de forma continuada. permanente 

e -p,anejada, prestam servfços e exec;utam programa.1 ou projetos voltados prk>ritariamentei 

para o fortal~imento dos movlmentos sociais é das Of'ganlta~es de usu.irios. formação e 

capacltaç,;lo de lideranças, dhisJdos ao público da política de aJii,llitêncla soc:la l, nos termos da 

LOAS e respeitadas as dellbêraçlies do CNAS. 

§:3·• São entidades de defes:ç11 e garantia de direitos a-quelas: que, de forma conti nuada..., 

permanente e planejada, prestam ser:víçoo e exe..cutam programa•s e projetos voltados 

príorltarlamente para a defesa e efetlvaç!o dos direitos s.ocloassclstendais, construção de 

novos direitos,. promoção da cidadanja_ enfrentamento das desigualdades sociais_, artioulaçãa 

com órg/los públicos de defe:ça de dlrelto,s, dirlsldos ao públtco da poUtlca de asslst,.nCila, sodal. 

nos termos da LOAS e respeitadas as deliberações do CNAS" 

Art. 8" Os serviços soc:ioassls;t:encfais de proteç.ilo 500lal béslca e especial ofertado5 

p;,fa S.écr;,tana Municipal dé ~istlincia social dé Jitruménha • Piauí, sao aquélés definidoo na 

Tlplflcaçllo Naclonal dos SeNlços Socloasslstencla'ls, compatíveis com, as demandas e 

capacidade de oferta da munidpío, sem prejuízo de outros que vierem a, ser instituídos. 

§li Os serviços, beneflclos, programas e projet01S serio ofertada.s diretamente pelH 

unklade:s públic.as ou, indiretamenté_, pelas entidades e orgã.nizaçôé:s de- assistência social 

vinculadas ao SUAS, que con.tltuem a rede soclolll5sl5tenclal, respeitadas as especificidades de 

cada, serviço, p rograma ou projeto socioassistenC!ial 

§.!" A vlnculaç.llo ao SUAS é o rec::onhec::lmento pela União, em colaboração com o 

Munidpio, de que a e,ntidade de ã5sistênciã sociat integra a rede so,cioassittencia l, ãtra-vé:s de 

certlfic;içllo específica. 

Art. 9• AS unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS Que integram a 

estJutura administrativa da Prefeítura de Jerumenha-PI, são o CRAS (Centro de Refe-rêncli, de 

Assistência social) e o CREAS (Centro de Referência Espe.Cializado dé Assistência social). 

§ 111 Poderão ser Implantadas ou~as unidades básicas, e ainda untdades de proteÇl!a 

social ltSJpecia l, desdé Que haja démanda municipa l é cofinanciaménto dos demais ;,ntes 

federados parn tal oferta 

..... """'-- -, 
§l • M ofortas soctoauistenci is nas unidades públicas pr s:suplSem a constituição d 

equipes de ,referência conforme as normatizações emanadas do Canseiho Naciona l de 

ASsistl!ncia social é do órgao g..stot federal da Política dé ASsist,!,ncia social. 

Art. 102. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve obseNar as diretrizes da: 

1. territorlallza,çllo - oferta c.-apll.arlzada de se,vlç-os com áreas de abransêncla definidas 

b da ria lógl~ da proxlmldllde do eotldlano d vida dos ddad os; r speltando o 

identidades dos terrítóríos locais, e considerando as quest:6es rélativas ils dinãmicas sociais. 

distâncias percorridas e fluxos de tra nsportes .• co m o intuito de potencializar o caráter 

p r·eventrv·o_, educatrv·o e p:rotetívo das ações em todo o municíplo, mantendo s;lmultaneamente 

a nfase e prlorldad nos t rrltórfo:1 d maior vuln rabl lidad e ri= soclal; 

U. unlve,solizaçllo - a fim de que a proteçll.o socia l básica e a proteçllo sacia i especial selam 

assesuradas na totalidade dos t rritórlos doo municípios e com capacidade d atendimento 

compãtivel com o volume de necessidades d.ã população; 

UI. re,glonallzaçã:o - participação, quando for o caso, em ariranjos Institucionais que envolvam 

munlc(pfos clrc\lnvltlrihos e o sovemo es du 1, vi ndo 1,s.esur r a pr st çllo de serv1ços 

socioassistenc,ais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal 

justifiquem re de regional e desconcentrada de serviços n o ãmbito do Estado. 

Art. 1111., AS ofertas socioassistenciais n:is unid:1d.es públicas pressupõl!m a eon,stituição 

de equipe de referência na forma das R@soluções n• 269, de 13 de dezembro de 2006; n• 17. 

de 20 de junho dé 2011; e n 9, de 25 dé abril de 2014, do CNAS. 

Paraerafo Onlc,o. o di:1gnósueo soclotérl'itonal é os dados d:1 ViBllãnc·la Socioassistencial sao 
fundamentais para a definiç.3o d:a fo;rma de oferta da proteç;io 50dal básica e· especial. 

Art. 1211. O SUAS afiança :,,s ltgUint(;cS seguranças, observado as norm:,,s gerais: 

1- acolhida; 

li- renda; 

11 1- oanv,ívfo ouvlvil!nda famllial", oomuni tá r l:a e social: 

IV - desenvolvimento de autonomia; 

V - apoio e auxílio 

Seçlo li 

DA GESTÃO· 

Art. 1311 A gestllo das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de 

sist;,ma deSOl!ntrallzado e participativo, denomin:1do Sistema Únic.o de As:sis~da Social -

SUAS, conform;, e-stabeléCe a Lei Federal n• 8.742, dé 7 dé dezembto de 1993, cujas normas 

serais e coo,dénação são dé competência da União. 

Par;l1rato únlc.o. O Suas é fntegrado p!!los entes fed1m1tlvos, pelos respectivos 

conselhos de assistência sodal é pelas entidades é organizações de asslttênda socia l abrangida 

pela Léi Federal no 8.742., dé 1993. 

Art. 141! O município de JeNmenha - Piauí atuará de forma articulada com as esferas 

federal e estadua~ observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar 

os serviços, programas, projetos, beneficlos socloasslstendais em seu ãmbito. 

Art.15~ O órgão gestor da ,política de a:.sistêocia socia1 no M unicipio de Jerumenha -

Piauí é a Secretaria Munic,ipal de Assistência SOcial. 

SEÇÃO Ili 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 1.68. Compete ao munidplo de JeNmenha - PI, por m;,lo da Sea-etarfa Municipal 

dé Assist~nda social: 

1. Elaborar, regulamentar e coordenar a Implementação da Polltlca e do Plano Municipal de 

Asslstllncla Social, em consonãncla com a Polltfc:, Nac·lonal de A~lsU!ncla Social e com :i, 

Polltlc:, Estadual de Asslstênda Social, ob,servando as dellbera~es das confltr~ncia,s nacional. 

estadual é municipa l de assist:ência social é as dé,libérações dé comp;,t:ência do COnselha 

Municipal de ASsistência Social; 
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li. Elabor r o Plano Pluri n propasto orçamentérl anual da assistêncl soei I no 

município. as:sei8urando reclursos do tesouro muníicipal e· submeter ao Conselho Municipal de 

Asslst<!nc;la Social: 

Ili. Gerir o Fundo Munici~I de AssisU!ncia SOCial, sob o ,controle social do Conselho Municipal 

de Assist..,nda Sedai (CMAS),; 

IV. Alimecnu,r e m nter tuallz do o Censo SUAS; o Sístem de C d stro Nacional de Entidade 

do Assist.õnc:ia Socia l - SCNIEAS de que:, trat.l o inciso XI do t,rt. 19 da lci Fcd!c'.rt,I n· 8 .742, dê 

1993; o c;onjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Únlc;o de Assistência 

social- Rede SUAS; 

V . R,e-gulamentar os bé:nefidO$ eventuctl:S em consonãncia com as déliberaçõe:s do C:Ons.elha 

Munldpal de Assistência Social; 

VI. COflnanclar, cm pa, rill com o sovemo tadual, o custeio do,s benefícios eventuais d , qu 

trata o art. 22, da Ler Federal n• 8742, de 1993, mediante crlté rfos estabelecidos pelos 

conselhos municipais de assistência Soda! e conforme art. 13, Inciso 1, de LOAS; 

VH . Efetuar o pagamento do:s beneficios de que· trata o inciso anterior; 

VIII_ Coflna.nclar, ~m conjunta com a ~f~ll"'a f~d~ral ~ ~tadual o aprrmora.m~nta da ge~tã"o li;! 

dos ,s-crvtços, pros.ramos e proJctos de asslst~ncio social, cm :lmblto l~ i; 

I)(_ lmp·lant~r a vigll-Ancla ,odoa$$.1$t·,e,nelal, mcnltoremento ~ 1!1VBllação no Ambtto munldpal.., 

visando ao plane,Jamcnto ;; à organização da of rta Qualiflca,:ia de, serviços, bencflcios. 

programas e projetos socloas.slstenc:;lals~ de forn,a terrlto riallzada~ em áreas. de maior 

vuinerabllídade e r isc;o. de acordo com o diagnóstico socloterritorial e o Pacto de 

Aprimoramento do SUAS; 

X. Prestar os serviços soclo;assls.:tenclais de que trata o art. 23, da Lei Federa l no 8742,. de 7 de 

Oe<zembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serv1ços Sodo.,$.Slstencials; 

Xtl . Executar os projetos de e nfrentamento da pobreza. lnclulndo· a parceria com organizações 

da sociedade clvll; 

XUL Rc.alizilr .as iJÇÕCS sociOM-siste:nc.i.aijs dC ciJrátc-r de cmcrgõncia,; 

XIV. COfinanciar, em conjunto com a esfera federal e estodual, a Política Niadonal de Educaçaa 

f'e«nan nte, com bas nos princípios da Norma Operacional 8:Ssica d R cursos Humanos da 

SUAS- N08-RH/SUAS, coordenando-u e e;xecut'ando-11 em seu :lmbito; 

XV. Realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC. g,arantindo aos. seus 

beneficiários e: famílras o aCéuo aos Sérviços, programas e projetos da r@dé soctoassls«!ncial; 

XVl. Realí:zar, en, conjunto com o Conselho Municipal de Asslstênda Social., as conferências de 

assistência socia l; 

XVII . Geri, no mblto municipal, o cadastro Ónlc;o para Program s sadols do Go11emo Federal e 

o Programa Boln Famlll ,, no-s termos do§ l.' do rt. e• da tel n• 10.83 li, de 2:004.; 

XVIII. coordenar o SUAS observando as dellbeni9ões e paet.uações de suas re:spectivas 

instãriéià.~ .. notrnãti:zãndo e teg.ufa ndo a palitica dé! as~i~tência ~otiãl em Séu ãmbíto em 

oonsonãncia com as normas e rnis da União; 

x•x. Executar o Pacto de Aprímo.ramenta do SUAS,. implementando-O em ámblto municipal; 

XX. Exp dir os atos normativos n e ssários 11 8 stão do FMAS, ~ acordo com as dirctrltes 

estabel,ecidas pelo conselho municipal de assistência social; 

XXI. Garanti r a infrae.strutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municípal 

de ã~Si.st:ênciã socialf garantindo reoursos materiais:.,. humãnos e finãnc-eiros, indusive com 

despesas referentes a passagens, trasl1aidos e diárias de conselheiros representantes da 

governo é da sociedade: civil, quando e:stiv@r@m no exe:rcício d@ suas atribuições; 

XXII. Participar dos mecanismos forma is de cooperação lnterg(>Vemamental que viabilizem 

t~cníca e flnanoeliramente os: serviços de referf!nda regional, definindo as comp.e tªndas na 

gest3o e oo cofi.nanciamento, a serem pactuada.s: na CI B e CIT~ 

XXIV. P•est'ar lnformaçaes que $UbJldlem o acompanhamento estadua-1 e fede'ill d gest!o 

munldpal; 

XXV. U lar p la mcuçlio dir ta ou indir ta d<M t cu;sos transforidos p la Unillo pelos 

stados ao munic(pio, inclusive no que tans. a prestação d contas; 

XXVI. Au@uorar as @ntidad@s d@ asslstencla sodal visando à ad@quaç;'lo dos Séus Sén11iços,. 

IProgramas, projetos e bener.clos socioanlstenclals h normas d'o SUAS, viablllzando 

e$tratégiias e mecanismos de org.a,nizaç·ão para aferir o pertencimento à rede socioáSsi$t@ncial_. 

em nmbilo local, de acordo com as normativas federais; 

)(XVII. Awmp,.nhar a exe,;uç;!o de parçe-riial$ firmad"s entre o municlpio e as entidades de 

assistência socia l é promover a avaliação das pmsta~ de contas; 

XXVUI. Normati2ar., em iãmbito local, o financiamento Integral dos servJços, pro,g:ramas.1 

proj@tos é bé.néfíéios de: assist~ncia social of@rtados pélas éntidadés vincu'iadas ao SUAS .• 

conforme §3" do rt. s• 8 da L I Federa l n• 8. 742., de 1993, sua regulament ç o em llmbito 

federal; 

XXIX. Aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partlr dos Indicadores d@ 

comp,1nh,1mento deflnid0$ pelo conselho munldp,11 de usslstênda social paru a qualiflcaçllo 

dos se.rv;iQOS e benefícios em oonsonâooi.a oom às normas gerais; 

XXX. EnC11mlnhar pera apredaç.ão do conselho municipa l de &5$lstêndu social os reiatóríos 

1mensais e o Demonstrativo FisEco-F:inanceiro Anua l a tiítulo de p.restaç:.ão de contas: 

XXXI. Compor~ lnstand11s d pactuaç!kl nee;odaçlJo do SUAS; 

XXXII. implanta r a ge:stão do trabalho e Educação P<:>rmane:nte; 

X)()(III. stimular a moblUzação e orsanlzaçao dos usuárl0$ e trabalhadores do SUAS para a 

1Participaç.ão nas in.stânoia:s de controle social da política de as:sistência social; 

XXXJV. Promover a lnte_gração da polítl ca municipal de assistência social oom outros slstema5 

1püblicos que fa.zem interface com o SUAS .. 

Art. 1~. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Jerumenha- PI, odotará come 

1Prlnclpa1 Instrumento de· p lane,]amento estratiêgico de suas. ações o Plano Municipal de 

ASsistência social, qoo contemplará p.ropostas para a e:xecução e: o monitoramento da polflica 

de asslst nela sed ai no 0mblto munlcfpal. 

Par.igrafo Onic;o. A elaboração do Plano Municipal de: ASsistênda Social observará as 

dellbera~es dos conferêncfas de sslstêncio soei I; as metas naclona~ e estl!duols pactuadas 

qu@ llxprcssam o com.promiuo p:iora o aprlmoraménto do SUAS cont@mplar açlS s artlculad:ios 

e lnte.rsetortals. 

CAPfTULOV 

DAS INST ÃNCIAS DE PARTICIPAÇÃO E OELIBERAÇÃO DO SUAS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIMNOASOCIAL 

Art. ue. Fica mantido o Conselho Munlcípel de Assistência Social • CMAS de 

Jerumenha-PI, órg~ deliberativo, de caráter permonente e âmbito municipal, cujas 

,o:ompetê.ndas, estrutura, composição, funcionamento e demais aspectos passam a ser re,gidos: 

pela presente Lei. 

Art. 19!1!:. O conselho Munld pal de A-~5ls~ nda Socl:i l • CMAS de Jerumenha• Pi c;onrtltul 

órg.:lo c-o legiãdo, de •ô.Ompo-s:ição :Pilrit.A.ri a entre governo- e so-ciedàdê Civi t v;irit:ulãdo- à 

Secretaria Munlclpal de Assistência Soclai, wJos mem bros têm mandato de 2 (dois) anos. 

pe:rmitida uma, ünica recondução por igual período. 

Art. 201'. o CMAS !! compo~to por 06 (Séi~) m@mbro~ tltular@cS @ r@~@Ctivos ~upl@ntH 

,escolhidos de acordo com os critérios s.e;guintes: 

1. 03 (t<·ês) rep,esentsntes govemamentsis ti tulares e respectivos suplentes, sendo: 

a) Secretaria Municipal de Ass,stêncfa Social: 01 titular e 01 suplente. 

b) Secretaria Municipal de Educ11çllo: 01 tltular e 01 suplente. 

,e) Seas ria Munlc:lp I d Saúd : 01 tltul r 01 suplent • 

li. O~ (trrês) !repre5entantes: da soded.ade clv11, t itulares. e res:pecttvas: suplentes:, sendo 

) Representantes dos usuárl0$ ou de organizações de usuânos: 01 ti tular e O1 suplente. 

b) Represent'antes das entldade.s e orsaniroções de assistência soclal: 01 titular e O 1 suplente. 

,e) Re1><esent ntes dos tr balh dores do SUAS; 01 titular e 01 suplente. 
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§-1"' O s repre.sentantes gpvernn1mentnls s§o de l~e lndlmç o dos r•espedlvos 

secretários municipais e/ou Chefe do Executivo Munlclpal. 

§-2• Os representantes da sociedade cívil devem ser eh!!Uos em, assembl~"ia, de cada 

categoria, convocada para e,ta flnalldade, sob a flsca llzaç.!lo do Minl>térlo P(lbllco. 

»• Al)6s offcl:>lm ntc lndlc:>dos :.o CMAS os rei:,resent:>nt soverrn,m ni:>ls e os 

escolhidos pela sociedade· dvil, os nomes se, o encam,nhados ao txe,cutivo Munfdpal para 

nomeaç.ão por- OeCTeto e posse, 

Art. 2:11t O CMAS s.:eré coordenado por uma Mesa Olr·eto,a. composta, par-ltariamente 

por Presidente.- Vlce:-P,-esldente,. P rlm,elt"o -e Segundo Secretá rio. 

t • A M S3 Oir toro do CMAS se1'11 elei d ntT seus membros, P3ro m3nef3to d l 

{um) ano,. perm~tlda única reoonduç.ão po r lguat perfodo, obs.erva,d:a a alte,rnAncl:a e nUe 

r pr,n:s.entantas da :socicdad civil e governo. 

§251' O CMAS contará, com um.a Secretaria Executfv.a,. a qua.l ter.ti sua estrutura 

diScil)l lnildil m átO do Pod , Executivo. 

§.3• O CMAS r-eunlir-se-~ ord-lnarlamente uma vez ao mk e , e.Ktraordinartamente,. 

$- tnpr q u n -é -SS:itiO SUilS rcuniO -$ dCV -111 ser ãb -rti]$ ,i]C) pübliéO. 

Art:. 2211 O CMAS funcionará de acordo com o Regimento lnte<no.,. EII ser- el:abo,-ado na 

prazo de 90 (noventa dia>) da aprova~:io desta Lei, Que deflnfra, dentre outras maté rias: e 

Quórum mínimo p~r-3, o e.,,rot ·r d c lib r.Jtivo d~s reuniões do PI n..'S río, ª forma die ~prcei~ç,ão.., 

d~scussão e vot.aç:lo das matérias, a fo·rmação e atrlbulçtses das Câmílra.s TécnJcas e Grupos d e 

Traba lho.,. as questões relativas à eleição da Mes.a Díretora, relativas à suplê:nieia -e perda de 

maind..1to, dent,e O...tr'aS pe,rtin n te, .. 

Art. lll. A partlolpação dos conselheiros no CMAS é de ínteres.se públíoo e relevante 

valor soc;ia,I e não ser iremunerada. 

Art. 24•. Compete ao Conselho Munlclpal de Asslst~ncla Social- CMAS: 

1. Ai:,rovar a Polltica e o Plano Mun1c1r,,:,1 d ASsistCncla soc,1a1, m conson:inc1:. com 11. 11 1. :.s 

d ~ret,bes da.s ieonferênda$ de asslstênclia sodal; 

li. ~r ch1r e i:,rov r o pi' no i:,lurÕQnu I e a i:,ropost:. orç.amcntdri anual d assistência social a 

s.er encaminhada pela Seaet:a ria Municípal de As.si.stêncía, Socia l em consonância com a 

Polf~lca Munlclpa l de Assistência Soclal; 

UtAcompanhar. avaliar e fl:sca llz:ar a gestão dos recursos. bem como os ganhos soolals e a 

d sempenho dos serviços, progr m s, projetos ben fleios soeloo lstenclals do SUAS nc: 

município de Jerumenha ... Piaui; 

IV, Apreciar deliberar sob<- presmç:lo de contas mensal e anu,il do FMAS; 

V. Estabele<,er a-Etérlos: e prazos pa,a oonc.e$são dos. benefTdos eventuais em ãmblto loca l; 

VI. Del1iberar sobre as. p.rioridade:s e metas de: desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de 

oompetêncla; 

VII. Co.nvoc:ar as. Confe.r:ênclas Munlc:FpaJs de Assl:s.tênda Sodal e. ac::om panh:ar a e>c:eaJ,lo de 

s,uas dellbera~iu; 

VIII. Aprova,, o plano de capacitação, elaborado pelo órgão sestor; 

IX. Acompanhar o cumprimento das metas. nadonal.s, estaduais. e munldpals do Pacto de 

Ai:,rimo~ mento da Gestão do SUAS; 

X. Acompanhar, av.a l lar e fJscallzar a gestão do Programa Bolsa Família - PBF em ãimbíto local: 

Xt Normatizar as ações e rqular a, prest:ação de serviços de nature.~ pUbli-ca e privada nc 

campo da assls.tênc::Fa :sodal de ambíto local; 

XII , .Apreciar e ai:,rovar lnformaç!!es da Seoretar a Munlcl i:,al de Assístêncla Sodal Inseridas n.os 

slst ma. nacionais e e:rtaduai d Informa çllo ref r ntes o plan J, mento do uso dos recursos 

de cofinanciamento e, a prestaç..ão de- c::;ontas; 

xm. Aprecia r o, dádos e informaÇ<les lnserldàs l)elà Sec:retarlà Municipal d;, AssiSt@ncia SOcial. 

unidades públlca.s e pt"lvad:as da assr.stêncla social, nos :sistemas nadonars e estaduais de coleta 

de cbdos e informaç6es sobre o sistema munlcir,,:,11 de ssist~ncia social; 

XIV. AJlmentar os sistemas nacional$ e estaduais de coleta de dados e lnforma~es sobre 05 

Conselhos. Municipais de Assi:StêncJa SociaJ; 

..... """'-- -, 
XV. PlaMjar C!! dêli~rar $0brê a a,plicação d0$ r@oursos BL GBF C!! BL GSUAS déstinad0$ à 

:atividades de apoio téonico e operaoiona l ao OM·AS; 

XVI. Aprovar o aceite da expãnsão dos serviços, progrãmãs e projetos socioassistenéiãis,, 

objetos de coflnancfamento; 

XVII . Djvulg:ar, no D iá ri o Oficí.a l Municipal, ou em outro meio de comunicaç:io., todas as suas 

decisões na forma de Resoluções e p,erece,es; 

XVIL Estabelee.er artlcu la~o ~manente com os demais conselhos de pc;,lítlcas públicas 

setoriais e oon$el hos de direitos; 

XIX. Realliar a lnscrlçllo das enlldades e orpnl~çZ0 de assJstência sodal exlst,entes no 

munic(pio conforme normas e critérios emanados do CNAS; 

XX. Notiflcár fundamentãlmente a entidade ou organização dé ass,stêncta social no caso dê 

indeforimento dor querlmento dê inscriçao; 

XXI. Fiscalizar as é.ntidadés é orsanizaÇ<les dê assistência social éXiSb'.!nté'.S no munidpio 

Registrç1r en, çl'tçl as reun i<5es e emitir resoifu,;ão quanto às suas delíber;;1ç,ões; lns;ti'tu i1r 

oomlssCI s e oo,ivrdar especlª llstas sempre qu $e füerem " cessár<los 1X1rn o eselar cimento 

sobre matér·las em tr mlte ,no CMAS; 

XXII. Elaborar, aprovar e publicar seu reelmento Interno. 

Seçlo li 

OA CONFEAlNOA MUN IOPAL OE ASSlfflNCIASOCIAL 

Art. 251 , A Conferência Municipal de Asststênda Social será convocada ordinari,amente 

a cada ,04 ( quatro) anos pelo Conselho Munlclpal de A$slstênda Social e extraordlna,,I mente, 

a cada 02 (dois) anos, conforme deliberação da, maioria doo membros do CMAS e em 

consonância com o calendário das Conferências Estadua l e Naciona l de Assistência Social. 

Art. 2611!. As Conferências Municipais de Assistência Socia l são· instãncias periódica.s de 

debate, de formulãçã0 e de illVã liãçãô dã politiC:ã pâ'btleã de ãSSistfmCiã SOCiã l e definição de 

d iretrizes para o aprfmoramento do SUAS, com a partldpaç.llo de representantes do governo e 

da r;ocledade civil, e devem observar as seguintes diretrizes: 

1. Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objétlvos, prams. 

,respon~veis, fonte de recursos e comissão organiradora; 

li . Garantia da dlversldade dos sujeitos participantes; 

Ili. Estabéleclmento de critérios e procediment0$ i:,ara a deslf!nação dos delegados 

gov;,rnamentais é para a êscolha dos delégados da sociédadê civil; 

IV. Publlcldade de seu,s resultados; 

V. Determlnoç o do modelo de acomp:inhamento de suas delllberações; 

Vl..Articulação com a confer-ência estadual e nacional de assi.stênda social. 

CAPITUliO Vl 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSlST!NOA SOCIAL E 

005 PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA 

Seção 1· DOS BENEF•ICIOS EVE NTUAIS 

Art. 27• , Bénef/ôlos evt"entuals slio provis.'lés suplem@ntar@s é provisórias prestadas aos 

Indivíduos e às fammas em vlrtud,c de nascimento, morte, situaç,'les de vulnerabi l idade 

t mponlrl:i e c:ilamldade pllbllca, ,i:i forma previ rui na Lei federal n• 8. 742, de 1993. 

§r NAo se incluem na modalidade dê benefícios eventuais da assi,stência social as 

provisões relativas a prowamas, projétos, serviços ê bénêfícios vinoulados ao campo da saúdé, 

da êducaçllo, da lntq:ração nacional, da habitação, da segurança alim@ntar e das demais 

políticas p(lbli~s setoriais. 

§2• Não são provisões da politica de assistência social os itens refe~entes a órteses e 

1Pr6teses, tais c:omo a ,parelho,s: ortopédicos, dentadura:s:, dent:re outros; cadeiras de r-oda,. 

muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integranté'.S do conjunto de recut$0S 

d@ tecnologia asslstiva ou ajudas t~cnicas, bem como mêdicamentos, pagamento de élCames 

médloos, apoio, financeiro para l!ratamento de saúde fora do munlciplo, transporte de doentes, 

leites e dietas de prescrição espe,clal e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades 

de usa. 
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Art. 282. O s. bene·líclos: eventuols ,nteg.ram organlcam,ente as gnrant~ns do SUAS,. 

devendo sua prestaç:lo observar-: 

111. Desvinculação de comprovações compl-exas e vexatórias~ que estigmatizam os be.neflclár-los; 

IV, Garantia de Igualdade de condições no acesso às Infor mações e à fruição dos beneffdos 

eventuais; 

V . Amp!a dlvulga o dos critérios para a s:ua conoessão: 

Vt Integração da oferta c-om os servi~os socioasslste-ncials. 

Subseçào l •DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCOS EVENTUAIS 

Art.29•. Os benefícios eventuais podem se.r prestados na, forma de pecõnia, bens de 

eonsomo ou prMtaÇ'llo ele scrviç,os 

Pani&r"a·fo lllnko. 0 5 crltérlo5 e pra:z.o.s. para pres.taçllo dos beneffdos eventuais. devem ser 

estabelecidos po.r melo de Resoluç,3o do Conselho Municipal de Assistência Social conforme 

prevê o ãrt. 22., ~1•., da Lei Federal no 8.742, de 1993. 

Art. 308. São modalldades de beneffclos eventuaf.s: 

1 .. Auxil io•nãtalidade; 

Ili. A1,J'.1dllo-·f1,.1neral; 

ln~ Auxílio e.m virtude de vulnerablllda:de terRparárta. observadas a.s condn,gênolas de riscos .• 

perdas e danos a que estão sujeitos o.s Indivíduos e fam,lla,s; 

IV. Auoól/0 m virtude d calamldad püb.1,~. 

Att. 31'11: • O ben fício 4frv ntt.a~I, .-.~_, forn;,_ d .auxilio .-. • .-,t,")lid3df!-, constitui .. s ~ uniõl'JI 

pres.tação temporá rJa não contrlbudva, de assistênda sodal, em be ns de consumo ou pectlnta_. 

por única parcela.,,. para reduzir vulnerabllldade provocada por nasciment o de membro da 

famíll:>. 

6 1•. OS b ns d coo.sumo consôst m m alsuns iten.s do en .. oval do rc-c:ém-nosddo. 

incluindlo itens d v stuário, utcn$flios pim1 alimcnt ~:io e de hie,i nc, obs rvadtl a qualidad 

que aaranta a, di&nid<1dc e o respeito à família beneficiária .. 

§211:. C)J.'.nldo o beneficio nãtã.l~dadc- for asscsurado cm pc<;Unia deve ter c:;omo ref'crê:ncia o 

v:,lordas despe~s pre11t.stas no p rj),grafo nterlor. 

§ 3•_ o réqu<erimento do áwdlio natalidáde pod;, ser réáliz:ado até noventá diás após o 

nascimento e pago att!' trinta dias após o seu requerimento. 

§ 4• A mo,rte da c,rlança, não ln.ablllta a família a receber o auxlllo r,atalldade, 

Art. 'll2l> O ' "'"mo nataltdade é de$t·in:;,do à famllta e a t:ender.6, preferendalmente, os 

$. S;uint s ._ sp;,ctos: 

1 - atcn.:6 s nce ssárias ao n.:,~cituro; 

U - apo'lo ~ m3e no caso de morte do recéni --nascldo; 

1111 - apolo ~ fam nâa no c0so d:::. morte da mie; 

Art. 332 - O benefíc:io even-tu~m, n,t11 íorm@ de- ~uxíliio ll,1n;el',t11I. e0n:$tit1.,1i .. ,e em um _ p11es.-wiç.t10 

t mp,ororia não contributiva, d assistencl· socia l, para redu•ir vuln rabilidadc provocada por 

morte de membro da família .. em bens ou em p.rest:ação de serviços. 

Art.. 34-• - O auxílio funer-al cobrr.rá, preferencl.aimente, o cu1steíi0 das. despesa.$ de uma 

fun,erári~ e/ou $erviçi;,,: lnerenteJ que Ml"ª"~m ~ dJgnld~d,e e o .-e.1-peiitQ .à f~mm~ bf:nefiçiári~-

§ 1ª O .:;11,fJ(ilio,.fune,r~I $er4i dt: p.-onto ·tendimento, çuJo re,qoertmen·to e eon~o deve se 

reàl~zar diretàménte pero órgão gestor- ou lndir, tam nte., -·m p·.à.rC-al"lá, com outros 6rg~oi._. 

lnstitui9ões ou entidades. 

§ 2-á -Quando o awdHo,-funeral for asse.gurado em pecúnla, deve ter oomo referência a 

V31or das de$pes.-is prevt$ta no caput de$t,e ortiso. 

§ 3· Em ea,so CI r ss rc,m nto d s d p as previstas no ~put, f mr11 pod requ re,- o 

boncfkio iilté trinto d;ills após. o fu neral. 

§ 4' o ben freio fun tal, m caso de ~s'.1-arcimento, deve ser pago aM tfinta dias após o 

1reque.rimento . 

Art. 3SW. o au>((lio funeral n.'io será pago às famílias que recéberem outros auxílios funerais 

provenle,nte5 de seguros devido à morte de membro da família. 

Art. 31;!!, Os beneficias ,natalidade e funeral $llc;, devidos à famllla em númem Igual ao das 

ocorrências desses eventos e podem ser disponibilizados diretamente a um lnte,grante da 

família beneficiária: ascendente, descente, parente até segundo grau ou pessoa aulorlz:ada 

imediant e procuração. 

Art. 3711. O beneficio prestado em virtude de vu lnerabilidade temporária será de.stlnado à 

famllla º" ao Individuo visando minimizar si tuações de riscos, ,perdas e danos, decoffentes de 

contingencias sociais. e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais. buscando o 

forta lecimento do$ vincuro$ familiares e a in$er~Q co·munitária. 

Par~grafo llnlco. O benefício será concedido "ª forma de pecünia ou bens de consumo, em 

c;.,ráter tempor\lrlo, sendo e;, ~eu v ~lor e dur.-çlo definidos de ~cordo com o s,"u de 

comple>'ld:>de da situação da 11ulnerabllldad. risco pessoa l das familias e lndMduos, 

iidentific-ados nos processos de atendimento dos .ser~iços. 

Art. 381. A situação de vulne:ràblltdade tempor.ária tãrãctenz:a .. se pelo advento de r iscos. 

perdas e danos à Integridade pessoal e famlllar, 8$$lm entendidos: 

1. Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

li. Perdas.: prl11ação de bens e de segurança mate,rlal,; 

111. Oij nos: ij gravos soei a Is e ofensa, 

Pa.r.lgr-afo 6nlco. Os risco.s, p,erdas e danos podem decorrer de: ausência de 

docum ntaçllo; necessid de de p li$ sem 1>3r outr Unldad da Fed raç.llo, com vi st s 

g.irantir a convivll!ncia familiar @ comunitária ou para garantia de acesso aos s.erviços @ 

lbenellclo,s socloassistenclals nà!o oíertados no munlc,lplo; ocorrénc.la de violência flsl.ca. 

pslcológlca ou e)(p1c;,raç.llo $i!XUlll no ;1mbito ramilfar ou ofensa li Integridade fblca, do individuo; 

p rda clrcunstanclal ocasionada p la ruptura de vínculos familta res e comunltMios; procauo 

de relnte,graç:Jo familliar e c-omunltãrla de pessoas Idosas:,, com defldê:ncla ou em siltuação de 

rua; crianças, adolescentes, mulheres em sltuaçao de II olencla e fam lllus ciue se encontram em 

,cumprimento de medid:, protetiva; au~noia ou limítação de autonomia,, de capacidade, dé 

,condições ou de meios próprios da família para prover as nece:5$idades alimentares de seus 

membros. 

Atrt. 39. Os !M,neffcios eventuais pr('-Stados em 11irtudc de calamidade pública 

,c,onstituem-se provisão sup lementar e provJsórta de as.s:.istê:ncia socia l para garantir meio·s 

ne,cessárlos à sobre11lvêncla da família e do rndlviduo, com o obJetl110 de assesu r1:1r a dignidade: 

e a reconstrução da autonomia familia,, e pêSSOal. 

Pa~rafo Único. As situações de cal;:,midade pública é desastre caracterizam-se por 

eventos anormais., dec-orrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades., enche;ntes,. 

secas, ln11ersllo térmi~, desabamentos, lnc!ndlos, epidemias, os quais causem sérios danos à 

,comunidade afetada, inCilusive à segurança ou à vida, de seus integrantes., e outras situa.çõe.s 

Imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. O beneficio serll concedido na fonma de pec:ún la 

ou béns de consumo, em carát;,r provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo 

,com o g.rau de complexidade do atendimento de vu lnerabmdade e· risco pessoal das famíl ias~ 

indivíduos afotados. 

Art. 40*. As desp s deco" nt s d e,iecu o dos benefícios ev ntu Is se-r o prov,d 

por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de ASsistf!rn:ia social. 

P.a.rágrafo Unia>. As: despesas com Beneftcios Eventuais. devem ser previ.s:ta.s 

nualm nte na Lel Orçamentária A"ual do Mu,,lcipro • LOA. 

Seçlo li 

DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

Art. 41l. Entende-se por se,viços socloasslstenclels as atJvldade5 çontlnuad<1$ q-.,e 

Visem à melhoria d@ vida da população @ cujas açb@s, voltadas para as ne~sidades bá~ic:u, 

,observem os objetfv·os, prindplos e d iretrizes es.tab.elecida.s na lei n ' federal 8742/1993 e na 

Tlpiflcaçi!.o Nac onal dos serv1ços socioasslstenclais. 
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Sedom 

DOS PIIOGRAMAS OE ASSl~NCIA SOCIAL 

An. 421· Os pmlJ"amas de assí.stênda soclal com preendem ações Integradas e 

c:iomplementares~ c.om objetivos., tempo e áirea de abra.ng~nda definidos,, v fi5.Bndo quallfkar,. 

incentivar e melhorar os be•neficios e os servi<;OiS assist nciais. 

U • Os proa.rama, de :.ssistência social devem envolver os três níveis de ovcmo e a 

soc:ledade civil, em caráter c:omple:mentar. 

n• Os progamas munlcll)als serão definidos pelo Conselho Munlelpa l de A$Slttênelai 

soei 1., obedecidOiS OiS objetivos e prir'lcí,pios que r a.em L i fedet I n11 8742/1993, com 

ptiorldllde p ra a insere o proflsslonal e socl;il. 

§,3• O.s programas voltados p •n·a o idoso e a integração da pe_s_s.oa c-om deficiência s,erão 

devidamente artícu:lados com, o beneficio de prestação cont[nuada estabelecido no art.. 20 dc1 

Seção IV 

PROJETOS OE ENF;RENTAMENTO A POBREZA 

Art. 431. Os projetos d e enfrentamento da pobn~z.a comp:reendem a lnstltulç.:lo de 

lnves,tlrnento ec:onOmlco -soctal nos gru,pos populares, busCllndo subsidiar, financeira e 

t cnlcamonte., iniciatiVas Qu Ih s s rantam m los, cap.acldad produtiva d s .stão para 

melhorla das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qu,alldade de vida, a 

pre.servação do melo-ambiente e sua organização soda 1. Parágrafo Único. Os projetos de 

e nfrenta.ment:o à pohl'-eta devem se realit.ar por' meh> da eelebl"&ç-!o d,e ln,t,umientos de 

p àrcér'i.l~. Olàb01'".ld0$ d . fomi.l int:Crsétor'i.ll, 00,810bil ndo .iU v.6r'i.:J$ pó1ilteã$ pÜbJieil~, oom ili 

finalidade de estruturaç:ão e org~niz:ação de ações articuladas voltada.s. ao público que s:e 

encontra em situação de vulnerabllld:ade e r isco. 

CAPÍTULO VII 

DA REI.AÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASS.ISTCNCIA SOCl,'\L 

Art. 4411. SIio ntidad' se Ol'l!anlz.1~es de assl$tên.:i soei I Quelas sem fins lucr tlvos 

que., Isolada ou cumu la,tivamente, prestam atendlme"to e assessoramento aos beneficiârl.os 

abr-an.gldos pela lei Fede ral n ,.. 8 .742. de 1993, bem como as que a·tuam na defesa e garantia 

de direitos. 

Art. 4S•'. As cntidad s de ssist nc:ia socia1 e os :s;,rviços, p,-o~ramas, projetos e 

beneflclos sodo.ass.lstenC'lals por elas o'fertados dever.ão ser Inscritos no Conselho Mun[cipal de 

Ass.1st.@.nc1a Socla l par-a que- obtenha a :autorb:ação de fundoname-nto no .Amb5to d:a PoUtl-c:a 

NQCioMI de Assl$ténci.> S00/:,1, obsoetvado os p r~m tros n:,cion.,is de in=iç:io d finidos pelo 

Conselho Naciona l de A:s:sist-12:nda :Social. 

CAPÍTULO VIIII 

00 FINANCIAMENTO DA POÚTICA MUNICIPAL OE ASSlfflNCIA SOCIAL 

Art. 46'1. O fin.anciamento da PoHtica Municipal d e Ass.iSténc;ia Social é previsto e 

executado .através dos Instrumentos de planejamento orçamentário munk:lpal, que se 

de$dobrom no Plano Plurianual, na Lei de Olretrl1tes Orçament rias e n;i Lei Orç ment;Srl;, 

Anu,al . 

P•r41crafo único. O orçamento d<> ~:;.,1,têncla ,oelal devenl , er ln5erldo n.- l.el 

Orçam nMrf Anual, d11v "do os r eursos locados no Fundo Municipal dl! Asslst ncia 

Social serem voltados à operaciona ll:z:ação. prestação.,. aprimoramento e viabilização dos 

servíços, p rogramas., projetos e benefíd o s socloass:Jstenclals. 

Art. 47". Caberá a,o órslo S:C$tor da H i$tê!'lcia soei 1, resPOns.tvel p la utilizaçllo do:i 

réeursos do réspoctivo Fundo Municipal dé Assistência SOclal, o controlé e o acompanhamento 

do.s servFço.s:, programas, projetos e benefldo.s socloass.lstenclals. por melo dos re.spect,vos 

órgão, de controle, Independentemente de ()Çõe$ do 6•8~0 repa.s.sador d0$ recors0$. 

Painta:rafo .:inic:o. Os e ntes transferidores poderão requisitar informações referentes à 

a-plfcaç:ão dos recursos oriundos do respectivo fun do de assistência social,, para, fins de amUise 

e a,companhament·o de sua boa e regular utUl::zação. 

Sa~io 1· DO FUNDO MUNIOPAL OE ASSISTtNOA SOCl,'\L 

..... """'-- -, 
Alt. 489 Fica mantido o Fundo Mun,dpal de A~i«ênda social - FMAS, íundo públioo d@ 

g~tão orçamentária, finanoeira e contábil, c:om objélivo dé proporcionar rêCUrsos para 

oofinanolar a g@st.'l.o, SM\llços, programas, projetos @ b@neflclos 5õdoasslstendals, que passa a 

ser gerido nos termos da prMente Lei. 

Alt. 49Q constituirão ,r@oeltas do Fundo Munldpal de Anlstlncla Social- FMAS 

1. Re<:ur5õs provenientes da transfe~ncia dos fundos Nacional! e Estadual de Assistl,ncla Social; 

li. Dotações orçamentárias do Mur1lclplo e recursos adicionais que a Lei estobdecer no 

trans,:orrer de c<1da exercido; 

Ili. Doações, auxílros, amtrlbulçOes, subvenções de Of8ilrllzações Inter" cloo Is e nacionais, 

Governamental$ e n:10 Governamenl<l ls; 

IV.Rec.eitas. de ap1icações financeiras de recursos do fundo., realizadas. na. forma da lei; 

V. A5 parcela5 do produto de arrec:adaç.:io de outras receitas própria$ oriundas de 

ftnanciame.ntos das atividades econômicas, de pre.stação de serviços -e de outras trans-ferênc:ias 

que o Fundo Municipal de A$$i$tência Socia l terá dirt:ito a receber pior força da h;~.i e de 

ioonvénios no s.et-or; 

VI Produtos de convênío:s fi.rmados com outras entid;ades -financiadoras; 

VII Doações em espécie feitãs diretamente ao Fun do; 

VII.Outras receitas que venham a ~ r legalmente instituidas. 

§1º A dotação orçamentária prevista para a secretaria Municipal de Assistência social .• 

será automaticamente transíerida, para a conta do Fundo Municipa l de Assls~ncia Soei.al, ~o 

llogo sejam realizad s as receitas oorrespo"dentes. 

§2• Os recursos que compõem o Fundo, serllo depositados em i"stltulções financeiras 

oficiais. em conta especial sobre a denominação Fundo Muniolp I de Assistência Social • FMAS. 

§3" As oontas recebedoras dos recursos do rofinan.:lamento federa l das ações 

socioasi-lstenci<1ls serio abertas pelo Fundo N cíonal de Assistênciil Social. 

Art. 5Q<!. o f MAS ser.i serldo pel.> Seoretaria Municipal de A.Mlstênela soela~ sob 

orientaçlio e fisealitaçlio do conseli,o Munici pal de Assistência SOcial. 

Pará1rafo Onlco. O Orçamento do Fundo Municeipal de Assistência Social • FMAS 

integrará o orçaménto da secretaria Municipal de ASSistênci;; SOOiál. 

Art. 5U. Os recursos do Fundo Munlolpal de Ass,lstl',nda Soolal - FMAS serao aplicados 

em: 

I.f;in ncl mento total ou pardal d. prosramas, proJ tos e serviços de asslstê"cl social 

desen\/Olvldos p I Secreta ri Municipal de Assistência Soolal ou por 6rs o convenl do; 

II .. Execu,ç.3o de serviços., ,programas e projetos so:cíoassistenciais específicos, em parc.er-ia.s entre 

poder pübiico e entidades de assistência social; 

111. Aqul,lçSo d material perman nt e d consumo e d outros Insumos ne<:C$S:lrios ao 

desenvolvimento d.as açlSes socloasslst:end a ls:~ r•espeltadas as es:p.edfTcldades dos: B1ocos e 

Pl~s de Rnanolamento do SUAS; 

IV. Construç:io, reforma, a.mplia~o,, aquisição ou locaç:io de imóveis para pr-e:s:tação de 

serv/QOS de Assittência SOdal, ,gpeitadas as ~pedficidades dos Blooos é Ptsos dê 

Financiam nto do SUAS; 

V.OesenvolvlmentQ e aperfeiçoamento do$ Instrumentos de gé$ti 0, planejamento, 

administração e controle das açl!es de As~lsténcla Sedai; 

VI.Pagam..,nto dos benéffcios eventuais, conformo o di~posto no inci5õ I do art. 15 da L 1 

Federa l n· 8 .. 742, de 1993, ,respeitadas as específicidades dos Bloco.se :Pisos de Financiamento 

do SUAS; 

VU. Pagamento de pr-oflssionais que integrarem as equipes. de referência, responsãvels pela 

OJ"H-.anlulç3o e oferta daquelas ações, confo:rme percentual apresentado pel'o órgão gesto.r 

federal da as.slstênd a soei ai e aprovado pelo Conselho Nacional de Asslsti!m:fa Soe/ai - CNAS. 

Art. 52*. o rep se de recursos para as entidades e Ol'l!anlia~es de As~lstér1cia Soclal, 

devidamente lnscrl tH no CMAS, seré fetfv.ado por lnt rm dlo do FMAS, de cordo com 

critérios e$1:abelecldos pelo Con!lelho Munlclp.al de A.5$lstê,ncla Soclol, observando o disposto 
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Art. !>3•. Os relatórios de exttuçllo orçament\iria e financeira do Fundo Munldpal de 

~stêncla Soclal1 ser:10 submetidos à aprecl.aç:Jo do CMAS, mens11lmente. de forma analítica e. 

anualmente, de forma sint@tlca. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. S..- O Poder Público Municipal providenciará s condições materiais e os recursos 

ne<e$!'<1.ri O$ par;, a i m plemen 1;,ç:ilo d<1$ mud.inça.$ e adeq uaçõe$ dea;,rrente-$ de$til 

Art.SS• Esta lei entrará em visor na data de su publrc ç;'lo, revo11ando•se as 

d isposições em oontl".â rio. 

Prefeitura Municipa] de Jeru.menha, Estado do Piaul, em dezoito de setembro de dois 
mil e vinte. 

li 

'1 :m 
~WLVILMl'lffl) 

ESTADO DO ""'ui 
PAEFQ'l'URA DE JUAZEIRO 00 1PARJI 
SECRETARIA MIU!NIC•AL DE ASSISTfllCIA SOCIAL-SMAS 
CHP.l: 17.au.NJIOCIOt-71 
Av. Sla,._o. ,..a~c..o,....___.dol'tau&. 
co>,~CNJJnMOM 
E.-l!a . ■li 

PORTAAlA N• 008/2020, de 16 de novembro de 2020, 

:atm 

Ertanne J&,yça Mendes lleU!rra, CPF: 030:.551.823-56. 
Secret.iria Munlclpal Asslstfnda Social de Juazeiro do Piaul - Pf, no uso de suas 
atnbuiçlle, le11111ls que lhe slo conferidas pelo Decreto 08/201.7. 

Art. 1•. Exonerar IIU.BN JOYCE MOREIRA DE MATOS, CPP: 
001.726.733-13, do Digo cm comissão de COORDENADORA DO CRAS do 
munidplo de Juazeiro do Piauí - PI. 

Art.. 29. A presente Pornuia entra em vigor a partir desta data. 

Registre-se. publique-se. e Cumpra--s.e., 

Juaz Iro do Pia ui, em 16 de novembro de 2020. 

~k-ww-~ r1~ ~ 
Erfanne J ;,ides Bezerra 

Sec. Munidpal de Assistlnda Sodll 
Juazeiro do Piaui..PI 

Qiut6 
Ma,la Edlleusa Gomes 

Sec. Mu.nldpal da Adm~o • Realnos H
Ju.z.e 119 do Plaul • PI 

,;an'Ai)OOOl'IAÚ 
PR~nMA 0E JUAZE,HtO IXJ PAlul 
SECllffAA.._MUiNIC1PALCE~NCIA.SOQAL.- $MAS 
CNP.I~ 17~1 .. ff 
Av~ .saa. ~ nr- • -~ J..-.O c1o ,..,..,1,. 
a!:P,M.--<HI,_ 
E-4nail::o IDl u ... lw'lfflrOdoO t!ulCl::ACDaM·CWD 

Ert.,rwt• J.<bsyca - ._ CPF: 030.$57.-56. 
Se-c,-ct,rla Murddp j Asslsth\d Soei I de Juazelru do Piauí - Pl, no uso de suas 
"trl...,196.,. legal.o que lhe ~o conferidas •pelo DecrdO 08/2.017. 

.iv-t. 1•. bon rar RAQUEL DOS SANTOS. CPF: 606.~.~20. do 
Cugo ,::m .:o..-.inão de SISTENTE TECNICO do rnunlclplo de Juazeiro do 
Piauí - PI. 

Art. :n. A presente f>ortarl 

Registre-se, publique-se e O.,mpra-se. 

Jua:z,;,lro dQ Plaul, rn 1.G de novernbl"Q de 2Q20. 

lhraa 
Matlã dlle~~ 

S.C.Munid.,..iMAd~e•-....-H......_ 
.tuaulro do P~uf - PI 

dat . 

◊ 
... , ... .,..,. .... 
SAUDE SE Q..ET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAV'd.!U}.po_ ~ . . · 

l'lA Oi-PI tf~ 
JIIAlllllOOONuf Av. São l'rancis.co, 140-Centro de Jua:z.ciro do Piaul-Pi iliiiiiiiiilliliiiii 

PJ : 02.254,640/0001-53 CEP: 64.343.000 
smsj wtteiropi@wna.i l_com 

Porlarica--13- 2020. 

Juazeiro do Piaui, 17 de outubro de 2020, 

Ma.ri.a Rosa O. MoraM Mll•nez, CPF: 065.151 .263-87 Secretária 
Municipal de Saàde de Juazeiro do Piaul - PI , no uso d.e suas atríbuiç.ões 
legaís que lhe são conferidas. 

Resolva: 

Art.1º Exonera r MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DOS REIS, CPF:227 ,523-
72, do cargo ASSISTENTE TECNICO, comissionado temporá.rio da secretaria 
municipal de saúde, do municlpio de Juaz.elro do Plau1- PI. 

Art. 2°. A presente Portaria tem efeito retroativo do dia 16 de 
o utubro de 2020. 

Registre-se. publique-se e Cumpra-se, 

Juazei ro do Piaul. em 16 Cle outubro de 2020 . 
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ESTADO DO PIAUI 
PR.EFEJTIJRA MUNICIPAL OE JUAZEIRO 00 PIAUÍ ,PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.075.960/0001-05 CEP: 64.343.000 
Av. S!!o Fr~Qi,;.<;Q, 140 - Cenlro de Ju~ro do PÍ!IUÍ - PI 

PORTAR_l1A N• '11 4/2020,18 de novembro de 2020. 

sen1ec .......... _ .............. 

llrisdalva Soare,s Rocha e Silva ,. CPF: 048.042.793-34, Secretária Municipal 
de Educação de Juazeiro do P iauí - PI no uso de suas a tr ibuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto 01/2014. 

Art. 1•. Nomear UJCIANE DOS SANTOS NA.SCIMENTO, CPF: 350.689.668-
11 , para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA PEDAGOGICA. 
ESCOLAR, com carga horária de 40 horas no Municipio de Jua~iro do Piaul - PI. 

Art. 2º. A presente portaria, tem efeitos retroatl"° a 16 de novembro de 2020. 

Registre-se. p,.iblique-se e Cump(a-se. 

Juazeiro do P iauí, em 16 de novembro de 2000. 

Secretária Municipal de Educação 
Juazeiro do Piauí-P11 

Maria Edileusa Gomes 
Secretária Municipal d e Admin isb'e,ção e R.ecursos Humanos 

Juazeiro do P iauí-P II 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PU..Ui 
CNPJ: 01 .612..S82/00011•20 
Av. SIio Fr111l<:i$CO, $/N-Cenlto-~: 8'.343.000 
Fom,; 0(86) 3253-0131 
e-meh: prefeituradQluuelroP10h01roa,1.oom 

Portari►l4- 2020. 

Juazeiro do PiwJ. 16 de novembro de, 2020. 

Maria Roea De MoraN Mllanaz:, CPF: 065.1151.263-87 Sec::reté.rla Munw:ipel de
Saúde de Juazeiro do Piauí - PI. no uso de suu atribuições IElg.aia que lhe são, 
conferidas. 

Art. 1º Exonerar CARLA MAGALHÃES ALAIDE MARnNS CPF:023.814.543--30, do cargo, 
COORDENADOR DE VIOILANCIA EM SAÚDE, comiSSionado temporário da secretari• 
municipal de saúde, do munlclpio de Juaizeiro do Piauí• PI. 

Art. 2'". A presente Por1aria tem efe'ito retroallvo do dia 16 novembro de 2020. 

Registre.se, publique-se e Cumpra.se. 

Juazeiro do Piaul. ,em 17 de novembro de 2020. 

MaHi ~~ raes Milana 
Secrmria de Saúde 

Secrelllria. Municipal de Saúde 
Juazeiro do Pi•1,11-PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 PIAUI 
CNPJ; 01.1112.582f0001 -20 
Av. SAo Franc;ltco, SIN-Cenlro - Cep: 64.3'13.000 
:Fone: 0(88) 3253-0131 

mall: omel\ynldojuazejroDi@habnaíl cem 

Portaria--1 S- 2010. 

Juazeiro do Piauí, 16 de novembro de 2020. 

Maria Ro■a De Mo,-ea Mll■nu, CPF: 065.151 .2.63-87 Secreltria Municipal de 
Saude de Juazeiro do Piaul - PI, no uso de suu ■lribuiçõea legela qu,e lhe t.lO 
conferidas. 

Art.1º Nomear ANTONIA ANDRADE SILVA CPF:462 .819.083-68 do carvo 
COORDENADOR DE V1IGILÃNCIA EM SAÚDE. oomiasionado temportrio da secretaria 
municipal de saúde, do muníclpio de Juazeiro do Pia ui- PI. 

Art. 2'". A preseme Portaria tem efeito retrolllivo do dia 16 novembro de 2020. 

Regislr&-9e, publique,.se e Cumpra-!ôe . 

Juazeiro do Piauí, em 17 de novembro de 2020. 

Port■ria,-16- lO20. 

Ma'~MUa.a. 
Scc-.a de Sa(ide 

S~wia Mu.nicipal de Saúde 
Juazeiro do J>i(llll-PI 

ESTADO OOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 AAUI 
ONPJ: 01 .612.5U/0001s20 
Av. S o Fninci500, SJN..Conlro - Cop.: 64.3'13.000 
Fone: 0(86) 3253-0131 
e-mail: gq{ofW@dgfu11,1mpj@hotmaij coro 

Juacn,in, do Pi.sul, 16 de nov,,mb,o &, 2020_ 

Mart■ RDH De Motae• Mllal'lfliZ, CPF: oes.151.263-87 Seaeíá111 Municipal de 
Saúde de Juazelm do Piaul - PI, no uso de suas atribuições legais que lhe do 
co.nteridas. 

Ruolve: 

Art.1º Nomear MARIA LUSILEIDE .t.NDRADE SOUSA CPF:933.855.953-04 do cargo 
SUPERVISOR DE ;ENDEMIAS oomissionadO temporário da secretaria m1.a1ldpal eia saúde, 
do mun1e1p10 de Juazeiro do Piaul- PI . 

Art. 2". A presente Porte r1a tem efeito retroativo dO ela 16 novembro eia 2020. 

Registre-se .. publique-se e CUmpra-se. 

Juazeiro do Piaul , em 17 de novembm de 2020. 

M■Fia Roo De Mo.-.. Milaaez 
Sec:relariadcSaúdé 

Secretaria Municipal de tuída 
Juaz.eiro do Pi!Wi-Pl 
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ESTAOO 00 PIAUÍ 
PREffll\lRA MlNCIPAL DE JUAZEIRO DO PIAOI 
CNPJ: 01.112.882/0001.20 
Av. S3oF1'ancisco, 140 - CenlJ'o - Cep:64.343-000 
Fone: (006) 3253-0131 
E-mai pre~.com 

PORTARIA Nº 054/20'17, 16 de novembro de 2020. 

Ju°AzEiRo 
DO IPIAUI 

José Valdo Soares Rocha, CPF: 091.220.103-78, 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI, no me das atribuições legais que 
lhe são cooferidM pela Lei Ot"gânica do unidpio, 

Resolve: 

Art. 1°. Exonemr FRANCISCA V ANEILDA BE ZERRA MUNIZ, 
CPF: 412.530513-72, do cargo em comissão de COORDENADORA DE 
CULTURA E EVENTOS do município de Juazeiro do Piauí - PI. 

Art. 2º. A presente Portaria e:ntrari. em vigor em 16 de novembro 2020. 

Registte-'8e, publiqu, se e Cumpra-se. 

Juawro do Piauí, em 16 de ll()"\Tembro de 2020. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do Piauí.PI 

PORTAR.IA N" 55/21YJD. 16 de novembro de .2000. 

JOlé Valdo Soaret Rocha, CPP: 091.2:20.103-78, Ptcfcito Mwúcipal 
de Juazeiro do Piaul - PI, no u.eo de auu llttibuiçôet liegais que lhe do corucrlda1 
pela Lei Orginica do Município. 

Raolve: 

Art. 1º. exoocru, CRISTIANB LIRA REIS, CPF: 040.570.333-35, do cargo 
em comimo de A1m1en1e Técoica, da Fundação culton. do munidpk> de Jumiro do Piaul 
- PI. 

Att. 'l'. A pmcotc Portam e:ntm cm vigor cm 16 de de 2020, 

Rqpsttc-se, publique-se e Cumpta-lC. 

Juazeiro do Piauí, cm 16 de novembro de 2020. 

, 
Pr.t.ffo Munlclpal 
Juazeiro do Piaul-PI 

ESTA.DO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 01.512.682/0001-20 
Av. São Francisco, 181 -Centro de Juazeiro do Piaul - PI 
CEP: 64.343-000 
F.-mail: protocoloj uai:eiropi@hotmail.com 

PORT ARlA N" 056/ 2020, 17 de nove.mbro de 2020. 

~lfiffl __,_,,_ 

José Valdo Soares Rocha, CPP: 091.220.103-78, Ptcfciro Municipal de 
JW1zciro do Piaul - PI, oo uso das atribuições legais 9ue Ih.e &iio conferidas pela l .ci 
Otgiinic:a do Munidpio. 

Reeolve: 

Art. 1". omear LARY A ANDRADE TEIXEIRA VTSGUEIRA, CPF: 
063.202.133°02, do ca:go em comíssilo de ASSE..<;SI. :rE.NTE TÉCNICA da Funda.çào 
Culruml do !unicipio de J ~:zeiro do Piauí - PI. 

2020. 

.,.,~ 

Att, Z', A presente Pomriil entra cm vígor cm t 7 de novembro de 

~sttt-sc, publique-se e Clllll{m:•Se. 

J ua.zeiro do Piauí, cm 17 de novembro de 2020. 

p,.,-íi6iímícíjiâí 
Juu eiro do Piaul-PI 

~ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICIPAL 1DE JUAZEIRO 00 PIAul 
CNPJ: 01 ,612.A2/0001.JO 
Av. Sicl F~. 140- Cenlnl - Cep: 64.343--000 
Fone: (111!6) 3253-0131 
E-rnait ~ ' c,pl@hc)lmM tom 

PORTARIA N" 057/2020, de 16 de novembro de 20,20. 

José Valdo Soares Rocha, CPIF: 091.220,103-78, 
Prefeito Municipal de Juaz-eiro do Piaui - PI, no uso das atr ibuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica do Município. 

Resolve: 

Art. 1•. Nomeia WALBERLAN FARIAS BARROS, CPF: 709.857.903-34, 
para exercer o cargo em com issão de COORD 1 • NADOR D ·· S • RVICOS 
URB O da Secretaria Mu.nic:ip.al de O bn s e Iofrae. trutum do município de Jwizcirc 
do Piauí - PI. 

de 2020. 
Art. 2". A presente Portaria entrarâ em vigor em 16 de novembro 

Registre-se, publique.se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piaui, em 16 de novembro de 2020. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do Piaul-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO ,00 PIAUÍ 
PREFEITURA l!iMtlCIPAL Df: JUAZEIRO 00 PIAul 
CNl>J: 01.112.-.-.-211 
Av, $,\o F~ 140 - Cenlro - Oep; 6',3Q.OOO 
Fone: (086) 3253-0131 
E-mail:~.com 

JUAZÊ:Üt.O 
DO PIAUI 

PORTARIA NO 058/2020, de 18 de novembro de 2020. 

José Valdo Soares Rocha, CPF: 091.220.103-78, 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI , no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 

Art. 1°. Nomeia GENILSOIN VISGUEIR.A MOTA. CPF: 049.039.913-42., 
para e.xercer o cargo em comíssao de S<:crctárió Municipal de Obra.s 
Infraestrutura do mu.uicipio de Juauiro do Piauí PI. 

de 2020. 
Art. 2". A presente Portaria entrará em vigor em 16 de novembro 

Registre-se, publ ique-se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piauí, em 16 de novembro de 2020. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do Piauí-PI 

ESTp.o,()OOPIAUI 
IPAS'Ell\JRA MUNCIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
CNPJ: ·1>1 .112.111211J001•2IO 
Av. SloFranciiKo, 140 -Cenuo - Cel); &UQ-000 
Fone: (008) 3253.(ll 31 
E-mail'. ~~ 

PORTARIA Nº 059/2020, de 18 de novembro de 2020. 

José Valdo Soares Rocha, CPF: 091.220.103-78, 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI, no uso das atribuiÇões legais 
que lhe sáo conferidas pela Lei Orgênica do Municipio. 

Resolve: 

Art. 1º. Nomeia CRISTIANO GALDINO !OE OLIVEIRA NETO, CPF: 
908.668.433-53, para exercer o cargo em comissão de Secretário Mlmicip 1 
Turismo e M eio A.mbienle do município de Juazeiro do Piauí - PI. 

de 2020. 
Art. 'Z'. A presente Portaria entraré em vigor em 16 de novembro 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piaui, em 16 de novembro de 2020. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do Piaui-PI 

esTAOO [X) PIAU. 
~~ MI.Jtr4!1ÇIPA,L De J~ DO PI.A.ui 
CNPJ: 01.:812.~1-:20 
,.., S9o ",__ 1«l - °""""' - c.t,, 64 :,Al,,000 
Fone: (0911), 32'63-0131 - pr ___ __,,,..., 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAi. 
Pelo presente lnstnunento particular, comparec:cm,, de um lado a Pre feitura 

Munt ~lpa:1 de-Ju.azell"O do P lauf-P I, pe..ssoa Jur1dlca de direito pllbllco 'lncerno, lnscrlim no 
CNPJ S<>b Q n .• Ol.612.Se2/0001• 20. com $çd" à Av<>nlda Sllo Fr,:,.ncl.$eo. $/n, Céntr<>, 
Juazolro do Piauí, n. te ato r pr sentõodo p lo p,....fclto M,mlc:tpaJ. Sr. IOSe VAWO 
SOARES ROCHA. bnulleiro, dlvon:lado, enR nhelro mec:l!nioo, l)Ort,odor da c:artelra de 
Identidade de nG, l..2S4.078 SSP•PI. CPI' nG 091.220,103• 78, nn, ldonto e domlclllad.o na 
Fazcnd.a Sc-gundn Moroda de Morta,. Zono. R.umL (u. z Iro do Piou.{,. dornvantc 
deno:mLnado CONTRATANTE, e .,. de outro lado, o Sr. FRANCISCO ALVES LIMA, b ra:sUcll"O 
(a), casado(a), pormdor do CP'F: 057.219.973-20 o RC: 842.889 SSP- PI, ro,.ldo.noo e 
dom.lclll.ado Localidade lpu.elra do Brasão,. Zona Rural de Juazeiro do Plau.t. doravante 
d:e.n.omi.n.ado OONTRA"t'AOO. as q11al.s têm entre sl jll!!lto e a .certa.do o qu.e se segue. 

As par-tie.s,. aq,11I em destaq11e.f cel.ebra:rn no data de 01 de maio d e 2020 um 
Go-ntrat:o. cuJo o objeto e de prest:açAo de serviços de OPERADOR D ·E MAQUINA;. do 
Mun.iclplo. o qual a CONTRATAOO s compromete a •e.xecuta.r conforme estabelecido 
nÇ$tç ln.$t:n.i.me nto. oom. prev'ldo de- e .ncel'T'amento para S l. de-dezembro de :ZO:ZO. 

O ÇQl)tJ;-;il.~J'ltc:! ~1-olv a,:. pQr :A.m .:r. rélaçã.o ~ontrat.u.àl de Presta.çlio de Serviços .a 
partlr de 16 de nov· ·mbro d 2020, o quo hi-1= p1:,lo P"'.tiõ,:nW tr;nnc, P-llf"tiçul;;a.r. 

O CONTRATANTE pagou. a titulo de remWl ração pela p.....,t,o,çlo <\e Serviço:, 
pa.ra a CONTRATADO. refere:n.te aos 06 mese:S a 1S d ias de prestação do scrvtço&, que se 
co.eo:ot:r~ dcvtd:ii.men.ce qutmda. 

Em faoc do pilp,m.ento supn;í. ns pArce.s: d!lo quica.çãa mdru.a plena e g :eral.. dei 
forma lrrevogá.vcl o ilTctro:té.vcl . Nadá m · ts :ree.lielm~n:m 1,n'nã. dá 0UO"iií. iií q u '11q u.e.r 
cempo, em relação a qua.hi.quor direito& e villorcs. bem çomo todiil5 .as dom...als; 
C10nsoqu.êncl.as que poss.am ter ço01,o od,9ern o oontr.at.Q d,o pnt$taç:tio de .serviços. 

Nada m .a.111 tendo a reclam.ar, assln.am a pl"C c;:o J'c5-çi,slo de çontrJJ.to. ,c,m {02) 
dua.s vi.as de igual teor e forma. na presença de (02) duns t:cstcmu.nhas 1n5tr\l.rnCnti1rrl .:is~ 

lu..,.9lro do Pl;,."l, ~ d" 1"'e9>/'""r:!l,b,,..,c, de 2020. 

TJ!STEMUNHAS: 

--.,t:.~:.>ID·"""'-:::""----CPP: OJA . !lS1-. 853 - 5g, 

E.STADO DO l'WJI 
-n.>RA ...-CiPAI. OI! .......,._RO DO PIAU 
eNPJ: 01_.1 Z.MZ/0001-ZO 
Av. SIO 'F'JW'll:IMO, 1,40 - ç.,,a,o, - C,Op; &4 343-0CNJ ~=~1.eor,; 

TERMO OE RESCISÃO CONTRATUAL 
Pelo presente ins:trum.onto plilrtlcuhu·, comparecem. de um lado .- Pr,cfcjtu.-.. 

Munfc:lpal de Ju.a-zelro do Pi. u{- PI. pessoa ju rid lca de dtroito público f.ntorno, inscrita no 
CNPJ sob o n .a 01.61.2~582/0001.-20. com sede à Avenida S ·o ra.ncl co~ s/n, Centro, 
fu..a.·~ Iro do Pl~uí, ne-.sce- r.o repre..,:enmdo pelo Prel'elM Municipal . Sr. JOSB VAI.DO 
SOARES R.OCHA. br.l.Sil leiro. dlvor-cl.ado,. enajen h.elro mec..anlco, portador da c.,s~elra de 
lde.nt:hiàde de nu-. 1.254 .. 0'78 SSP-PI,. CPF n 11 0 91. .Z20.103-7tl, réSldénte a domJctl1odo na 
F.:.2:cnda Segu.n.da Morada de Maria. Zona Ru.ral. Jua:z.olro do PiauJ, dorava.nw 
dé nór'nlmstià CO NTRATANTE:. e . de outro lado. o Sr. MARCOS SILVA OL.fVElílA.. 
bra>.i!l"' ll"O (a). $ol•elra (a). porrador do CPF, 040,661.8i3-8l. e R.G: 2964881 SSP-Pl , 
r · •sidcmtc e -domld.l:L.idó no B.:ilrro Vi$H,'ut:lr';).0. $/" - Jua::zeit"O do P iauí., doE"avante 
dc-no mln-9.do CONTRATA.DO. ~'° qu.al=i, t"em enb-e si jl.l.500 e ilcertnda o que Sé segu ~. 

As p~..rtc.:.. ,.a qLd em d é.$tãiq u é, Célebr'àr'n nã d.âb:11 d e 01 de r'r'l.ã.lO de 2020 u.m 
Cootr..-to, çujo o obleto e d e pre$blç:5o de servlç:o:s de OPERADOR D B MAQUINA. dó 
Mu.otdplo. o q1,1;.1I ~ CONTRAT ADO $ê comprome·tie a exeC1J.mr con.t'o:rme esmbelectdo 
110,;·tt;, 1.n.strumontio. cc;arn pn,vi$.5a d~ én.Cêrr".:i.mento pã.ra 31 dl!I dezeMbro d.e- 2020. 

o oo n~t:;;an~ r'"e$Olv,e~ por nm ..1. t""e-laçllo c o nuatuAI de Preff.Q.Ç',11.o d. e Servlço.!ó a. 
partir d 16-d uove.mbrg d.:! 2020, ó quç fillZ pélc) pn..-$êr:'lt:ê ~nno põlrt:lculàr. 

O CONTRATANTE P-il,Rou, .a tíb.llo de .-emuner.aç-.la p~l;i. P~staçila de Se.-viÇà~ 
por a CONTRATADO, reforc·Õt"o gios 06 m ,C"-"!õ~ ,e 15 dia$ de: prc~tà~ã do Servlç:o:s. que S:e 
enc-ontra dcvid.Jimcntc qlLl_ltado. 

m fa e do pagamento ~upnii . ti.$ p-:'lrti:!~ d .ao quttaç o mõru4 ph!1na ,e g.ei"':11]. dl!! 
forma l1TOvod.v ol e il_rrctrilt.\vel . N,.ad.a m . .a.1$ .roéelãniã~m umã d.'I ou~ra.. a qua.lquer
t.ll!!lmpo. -em r-la.Çl.o a qual5-qucr dtrelto.s e v.;;alorr:$1 bem com.o . tl)da!i .:1.:1 dén1ais 
consequil!!nclas qu.c po~sa_m ter çomo ort,sçm o é:Or'lt:r.íb) de p~s:t.:1~0 de ~eí"Vlço:s. 

Nada maJ& tendo a reclamar, 9.5$:lo:..m ..-. pn:i~ent-= rie.llõcl~ a;, d~ Con tràtJà, e :rn (02 ) 
dua.!l Vill.!I de Igual t:eor e forma ,. n .a pres:onça do (02) duns tcstcmu..nha..s 111.stn.•.mcnt.árliJ..s. 

Ju;>-.,,lro do P laul, ÂLd" bR>otCe:r:nntA · d 2020. 

TESTEMUNHAS, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~!iTADO 00 PIAU( 
PR, "Fl;U \,JR,A. Mt)HIÇ IP~ O -.IVA.Ze.4RO DO P1A,UI 
C NPJ ~ 01 . 612..11182t0001--20 
AY. Slo F'tMN:iSC.O. '1-CÕ - Cenlro - 'Ôep;" 64,;;,.,c::,t-OQ(>
f'.,,.. (ll$'JI U$3-0l3I 
~ -maill: preil!'ftlinldbtUaz.ew~1l,(:Offl 

T ERMO DE RESCISÃO CO T RA'fUAL 
Pelo i,ires.ente instJ"umen to particuliu, c ompãn~cem. de um l;.,do, '°' Prc fcltur~ 

Murd c;;,lpõial de Juai;e rodo Pl~\.d-PI, p os~oa Ju ddlc.a d e direito p alb lico int:el"no,.. l.nse:r~ta no CNPJ 
$ob c;:i n .1: 0l .612 -S82/0001· 20, com s:ode à A.v enldai São f r :aindsco, s/n.. centro. Juazeiit'·O do 
P(a,ur. rié.5-te titã tepr-esentado pelo Prc·fclto M1,mlc:lp"'I.,. Sr. JO.SIE VAii.DO SOAA'ES ROCHA. 
br-asUlll!!!lra. d lvor~l.a,do .• ~ngtenh~i r'Q me-e•nl,eo, p0r f:41çlor dõii ç,11rtc lr.> d l dent,dade de no-, 
l .2S4~078 SSP-Pt CPF nv 091.220.103 -78, re.sid:c.-n t•e e domkil ll.Jodo ni! F.;1 i nd.,1, S sundiJ 
Mor-ada d . Mart Zoo Rural, Ju z-elro -do Piauí. do ra van(e deno, ln.ado CO N T RATANTE. e. 
d Qut.r Q l~dO, o Sr;;,,. 1.$.ab el Crlstln.- o.- Sllviill 0:llv, Ir.-, b .rii):s,11 Iro ( ,iJ,J, olt Ir~,(.-), port~dor do 

C;PF: OS3.2Ga1 3•G4 li) RG: 3 . ·0 ·4 7 ~ 1.1 38 $$P•PI, r•,ld.-nt • (lomlçlll°"do \.oc•Ocfad,e na 
r1,.1 • Nelinho De Andr-.ide 12. Centro. Juazeiro/PI~ CEP: 64.343.000. 
• d.oraiv,:uu:e denomi r1ad o CONTRATADO, as: quais tê m c11r:r ~ s i jus~o e ãCC-rtãdD o qu~ $ e; 

As poJ"'tes, aqu i em desmqoc. coJeb ram na d ·ta d-e OI de Junho de 2020 um 
Co1uram. c u jo o objeto ~ de pr"'éstuçno de S:êr"viçu.-s de· T é.ca'íleo em 1H11(err1,a,ge1n. do 
Munlefpio, o q ual. à CO NTRATADO S;e comprun\et'e a ,exceur.ar eon(or-.-n.e estobeJ-e<:'ldo 
t'u!sre in:scruménLo-. c-o1n previ:s-Jlo d e e neerra,ne ur:o p:11--J 31 de dc.ten1bro de 2020. 

O co ntirã.t.:tnt"= n:.Sõlvt;, por rirn ã relação CQntrat:ual. de P rit::St:ãr;!io de Se.rviÇ-0$ ili 
pã.rdr de 16 de novc-mbro de 2020. o q uo í"à~ pt:lo presente te rm o pãrtlcu l.:.r. 

O CONTRATA TI? p -o,gou. a tí tu lo de n:muncr a r;.:lio p· l~ Prest;ar; o de Scrv"lr;os 
para. a. CONTtl.A.·1-AOO, r eferente aos 0 4 me.ses e I S dias d e pf"est.nç!li o d o servl.ços~ que se 
~nçQnt;rJ d,evidamçnlç q.,.it,.ado. 

Enl face do p ga rne-n to sup r . as: p.a r tus d o qult ç; o 111-ÕWQ p i na e- geral. de 
rolf'Tn.a .irrevogável e- i .-t"et"r.lcá.v el. Nada rna ls 1"E!clam.are1n un,a da outra. a quaJqu-tH' 
t •mpo. cm r 1-ilçilio il qu.:,isqu.c:r d ireitos e Vi:1lon:$,. bt=,n con10 coda$ ã.5 detrtais 
consequências que poss. m tor como oM,gem o c;o n trato d J>n:st4lç-:lio de .serviços. 

N.:rd.a ,n.:ri$ ~~udo a l'IC J,at11 a,~. a~:s:inam LL pres.en[e rescisJo de- .,;:ontr-ato. enl (02) 
dua& vias de Igual teor • forrT1~. O-il pn::s;enç~ l;i~ (02) du.:1.$ lest:~n'luuha.:i i n.st:r-ume1\lárlas. 

Juax~i,•u do Piaul 16/11/2020, 

TESTEMUNHAS: 

ESTAOODOF'i.O.lll 
P 'i\JAA MUNICIPAL DI!. JUAZl!LRO DO PI.AIA 
CNPJ ~ &S~l-t:t..H.2/000'1·20 
::;..,~~;~;~ - ·0..n«O - Cci]· 64 343--000 

E-~tr ~IM"~l~nMll.com 

T6 RM0 1) 6 ll8SCJSÁO CONTRATUAi. 
Pelo pre-sent& lnstrume·nto pal'tloular',.. COr'l'lp8r"l!~m. dé u m l;.ado o11 P r- feltu,a 

1M1.1nlc:lp;;iil de J1u.-ii:clro do Plauf•PI, pessoa Jurtdlea de direito públ~co ·ln,erno. lnscr lt• no CNP) 
$Ob o n . 111' 01.612..S82:/0001- 20', c:om .s.odo à -Avenl:da Slo Fran,(:15co, s/n, centro. Juaz.elro do 
Pl au(, n~ffe ato t épté.S.el'ltàdo pelo P r f lto Munlclp:a~, Sr. JOSE VALDO SOARES ROCHA., 
brasJle lro. d ivorciado. engenhelr'O mee-.$nleo. portii11dOr dc1 çiitrtel r a, de- 1dentkfade de n11. 
l .2S4,078 SSP-P I, C PIF n a 091..220.1.03-78, ,r'e~l~rit'i~ e domldll.-dg n .- F~~end~ 5-e,,e:unda 
Mor.adia d M a1 r la, :Z.Ona iRu,ral, J,uaz:alro do Plaur, doravante dêt'lôr'r'll i\ã.dO CONTAATANT'E, I 

de Qi,tro I do. Os, ... FRANCISCO JOSÉ LIMA b ra-s ll Iro (D), casado(a), portador <1<> CPF: 
S6S 237.707-91 e RG: 180.232, SSP -PI, roolde nt e domlçl/1 do m Canelo do P,lauf-PL 

, doravante donomJnndoCONT.RATADO,. as: quais ~m ena-e !1:I jus-io e acercado- o ÇJ_\:té se 
segue-, 

A$ p .arte.$. ~qul e m desta.que-, c:clcbr~m n9 detil de 02 de fe vorclro de 2·02 0 · u .m 
Contrato, cujo o obj eta e de presta.çllo de serviços de Medico do Mun lclplo, o q,rnl " 
CON"'TRATADO .se- oompromt!"te a execumr oontonn~ e:tta.bêléc.ido n~$te in$"t~mc::nto, 
L"ólTI prevBãa d~ l!n(:crr.1ménto p.ar.1 31. de de.t:embro d.c 2020. 

O a:11 ntr"at:...ntc ~olve, por fim -il rcla~o 0ontn1W.al d Prc.staçAo do Serviços a 
partir d-o 16 de novembro d~ 2020. o que faz pelo pres,~nte: t:ermo paffleular . 

O CONTRATANTE pa_gou,. a d'.rulo de rem.uneraçi!lio pehi Pre:sm~o de Servlç:o~ 
p:aril a CONTRATADO. ·rcícrcntc iílOS: 09 m~~ e lS dh•S de- ·pre-.St:ilçlio docS 5é'rvlços. qyc ~e 
encontra dev1damente quJtado. 

Em f.)Cê do p.;;,aamenb) s u pra. a~ p ::rnes dõl:lo qu1raça,o m1lt:u.a plena e gerot de 
fo m,J tn-uvog. Vt!I -o i l·retr.atávol~ adu n 1al 1.--cclamaf'cm u.m;ai d-iJ ou.t:r.J, ._.. qu.alq,.u:,
tcm p o . ern r'éltll~o a q_u.al. q_u.er dlretros e valoreg. bem como todas a s dema.ls 
coru;:oque,nçlGi-5 qt,r po~am. ter como orts~rn o é:O:lillCr;}.t.O d .a p re.~'taç'.50 da li:úl"VIÇ0"1. 

Nada mal& tendo a r.c;l il!JT\ar. :it:Uln"'m a pm:t:~l'ltll! !r"e'.t;e.is,ão dil!- c.ono-am. em (02) 
du.JI.S vi.ó$ dê lgu I irie-or e :forma. n.a presenç-a de (02) duas tictst,cmu.ah s tnstn.tme·o'Q\rf_.;1-5. 

Juazeiro do P maul, 

T:6STf!MUNHAS: 

~ 
Mári · íi.osa De Mora<!$ Mllanez 

Secretária de S,n1de 
s.,cremrla Municipal d S:i(tde 

Juazel.ro do Piã.ul- PI 

~" ~ EST.00O 00 l>IAui 
. PR. ~l!!ITURA MUNJC:IPA.L 01!: JUAZ.ElRôOO PIA.Ui 
CNPJ: 01. 6 1 2 ~N2J0001•20 
Av ${lo F,.flll(.,t,,c:o. , 41)- Olfl4ro - C@t GA.~ )-000 
Fone: (0911) 3263-0131 
e.rn,íl; prefüur.ado,vazeir~ om 

DE RESCISÃO CONTRATUAL 
TERMO 

Pelo presente Instrumento partlcolar. c:omp.al"'ee M, d um l~do õ Prefeitura 
M1.,,1nicip _ 1 de Ju,i'll:a; l.ro d o Plauí•PI~ pon oa Jur(dlc:ü de d lrel t o públleo ~n ter,n o . ~nscr~ta no CNPJ 
sob o n ,i Ol.612 .582/0001-20, ~om s.ede ~ Ave;n ;: c;l .:J S3o Fr..Jncis:ico. 5/n,, Centro.,. Juazeiro d o 
Pi.auí. neste oto rcprcscntad o pc~o Prefeito M unlclpal, Sr . JOSIE V AI.DO 5-0ARES ROCHA. 
b r.111Helro, d1vorclado. e"genhelro mec..lnlco. po rtador d3 c:.att ir':t. d id. ntidad de nv, 
1..254.071! SSP-P I, CPF n• 0'31.220.10 3•78, re•ldente e domlclllad o na Fazenda Segunda 
Moraid:a de Marla. Zon:a Ru,al. Juazeiro do Plau t. doravante· denomln ,ado CONTRATANTiE, •~ 
de ou1,o 1. do.,:, s,;,. FRANCISCA IVONl~OA PER lAA br.,s!lclro (.i l, soltelra(al, portador do 
CPF : 972. 379 . 6~3-8 7 o FIG: 2 . Jl 7. 17 "1 , SP-PI, ,e,ldentc e dom lc-lllado na Ruo 
Raimundo :Biz é. 2017. centr'o . Ju~:r:elr-o/P I.,. CeP: 64 .3 43.000 • 
• dO r-i!lv;aintc denominado CONTRATADO~ as qunls t i? m -entre .si Ju, t o e acertado o q ue se 
$r;gue. 

As pan:,es:. aqui em d e:,:ciq ue. c:elebr-a n\ o~ d.at:11 ae 0 2 tJe· J~neir'O de 2-020 um 
COntrãt.o, cujo o oble to e de pres taç o de serviços de ·1---écnl-co en1. E:nt~nn~siem do 
Munlclplo. o quDI a CON1,RATADO :s e compro,n l.!te a ek:ecum,· eorl roi'me escabeleeido 
n cst • instrumen to, com p r e vi são de c ncerramen:co para 3 1 de dezembr o de 2020. 

O ,i;ontrdtantiu rcsoh,o. po1· íl m a rela ç: o con tratual d E l 'restaçfto de Ser-vlços: a 
partir d e J 6 de novom b ra d e 2020. ,, que faz. polo p resente- tern10 particular. 

OCO TRATAN T E pogou, o titulo de r cmunemç o pcl<> Prestnç o d e Serviços 
p~ra a CO TRATADO. r r r e nte aos 09 meses e 15 dias d-e pre-slaç!lo do serviços, que s,e-, 
encontra dcv.ldomcntc q u itad o. 

Em f:ãCC do pag.aménto Supra , a.s parte· d.ão quU.a,ç.ão .mi;'.i ti,Ul plena o gemi, dc
form:a irrcvogáv-c-- e irrct rntáv·cl . "\fada mai.-S rccl:a mDrc111 u.n\il da out.ra .. a qualquer 
tempo, em .-e laçao o quaisqu er dir-eltos e- va lores~ bom ,-- , 1mo todas as d miilis: 
consequências que p ossa m ter como origem o conu·.ato d e pr ·.slõt'i,·• o de ~crv iç05õ. 

Nada mais tendo a .recla1na r. a . .ss ina1n .a p resente rc-.sc- iSõ.5o d.e c-oncr to. em (02) 
du.as vJ s de lgu I teor e forn1a~ na presença de (02) duas te:stemun h~1.s inst n.ameneõ. r la.$. 

TESTEMUNHAS; 

ESTÁOO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUMCIPAL DI!! JU'~ l:A:O 00 PlAUI 
CHPJ: 01.112 . .dl!l21QOQ1 --:20 
Av S., ~r.-ctteo 140 - CeMrc . ~~ &4.M3,,000 

:~,i=i~,--
DE RESCISÃO CONTRAT UAL 

TERMO 

Pelo pre,ente IOS:tl"Um nto partl.c:ular, comparecem. d e um lado ~ Pr f· ftura 
Municipal de Juazeiro do Plaul-PI, pe sso• Jurldlcil "" d lr..tto pó blloo In terno, Inscrita no CNPJ 
so b o " ·v· 01.612.S8 2/0001-l0, com sed e à Aveoad.a ~-O Fl';:.nCJl$c;.o. '$,/n,, Centro, Juazeiro do 
Plau(, neJte 1110 representado p<a1o Prefeito Munlclpal, Sr. JDSE V ALDO SOARES ROCHA, 
brasileiro .. d lvore:lado. engenneiro rt,ednl c:o.,. portDdor d.a c;artclra de Identidade dll! n■ . 

1.254.078 SSP•Pl, CPF nt 091.2.20.103-78, r·e<lden,e e domi<:ili.odo n~ F~•ancla aund• 
Morada de M at'Ja. Zon R.vral., Ji.satciro dõ :Ptíllu(.,. doritV-illln1a dcno,mln ado CONTRATANTE,. e., 
de outro !~do, o Sra. VAI\IUZA o SOUSA DA SILVA. , CaSádá(a), portado, do CPF: 
040.0!>4.893-3 8 • RG , 22. 18'1.-38, SSP-P I, ,re<ldente e <l<>mldll ao no nQ 

oooiJuntco 8ellnna Mllane, , Cl2 , Centro ,Juaielro/PI, CEF>, 64 .34.3.oôO . 
• doravanre denominado CON'TR.ATAOO., as Qu tl iS têm entre si j,•s to e acertado o que so 
~regue. 

As paeees. aqui em destllQue. c:e lebram na data ele 02 <le fevereiro de 2020 um 
C.onmito , cujo o ,:objeto e de prc:u:.,çàlo de $e.-v1Ço:I de Tl!CNICO EM l!NFl!RMAGl:!M do 
Munlelplo. o qu I a CONTRATADO se compromece a exe<:u~r conforme esi:abele<:ldo 
nC.:5te instrumcntâ, com pn...-Vi&ão de Cnõcrnlméntu p~n 3 1 de d e-""~embt"O d-e 2020. 

O c-ontr-atante resolve~ por ll m a rclaç.:.o contraruat de µ,ncstação d.e S. rviç,os a 
p~rtlrde 16 de nove.mb1-o de 2020 .. o que ra:z. pelo p r~émte tcnno i:,artleul;)r'. 

O CONTM1' ANTB pagou, D ti tu lo de remuneração ,,.,1., Prus·tação de Serviços 
!)ara a CONT RATADO, rere.-ei,te aos 0 8 meses e 1 5 dias d e prc., raç;tc de :,;;;;rvlço , q ue se 
encontra devidlillmcnt<: qu,t:;)dO. 

Em face do pagam ~nto supr'il,, as parte$ d o qulta.-çlo m útua p lena e aer-al. de
íorma in■eYogAvel e lrrntradvcl. N.-da m;;1i.s .-eclamarenl u miill da outra.,, a Qu:tlQ.Ue'~ 
~em_po~ ,ern n!IJaçlo o qualsqu.cr di reitos e valor-e~ bom ç uin,o itodá.t as dt?.mals 
conseauêncla.s que possam te r CXJm•-. o r isem o contrato d.e prest-1~ilio de $eNIQOs.. 

Nada ma.ls tendo- a rccla.mil.1·. ,ssJna:m a presente rcs:.c: ls~o de oon.trDto, em [02) 
du.as vias de Igual teor-e rorme.,. 1n1 pn;$ér'1Çil. de (02) du.a.s tc-stc111 u.nh.a.s lnstnirnonté.r1as., 

luazel ro cio Plau.116 /11/2020. 

TESTEMUNHAS: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PII\Ui 
PREFEI 1\JRA MUM CIPAL DE JUAZEIRO DO P uj 
õ NPJ: O1.&12...fl&2JOOD1 ■20 
AV SloFfeACdlC0. 140 - c.n110 - ~61'.~,3.,QOO 
- · (086) :1253--013 1 
E,..màl· ~raoo;...,.z~ il.cam 

OE RESCISÃO CO TRATUAI. 
TERMO 

Pelo p resente Instrumento particular, compa rec;em.~ d e um la,do a Pre feitura 
Munlclr:,al d Juatelro do Piauí-PI, pcss.oa Jurídfci> de direito público In terno, inscrita no CNPJ 
:,ob o n.tt Ol.6U.S8U0001· l0, com s d à Av n id,'1 Sllo Franci,s.w, s/n, Centro, Juau,lro do 
Piauí. neste a(o repr,es.en(ado pelo Pn:,~U:o M unfdpat Sr. JOS·E VA.LDO SOARES ROCHA.r 
bra.sUalro_, divorciado, engenhe'lf·o mcclnJoo, port:ador da carteira de ~dentldad'e de no. 
1.254.078 $$P·Pl, CPF "" 0!11-H0-103•78, reside n •~ e ,:1omicillo<10 no Fatendo segundo, 
Mo,.-,ad~ de Maf"1~, Zona Rur~I, Ju~1.eíro d o Pliioul, dorvv~nt.e danomln~do CONTRAIANTIE, e, 
a- outro ~:!i dõ,0 S·r;I , ANTONI.A JESSICA ANDRADE, br.:.sn -1.-0 1[3).,- :S.Ol télr-a(;:;,), POrtõDidOI' do 
CPF: 073.699.07 3 -60 e RG : 4.020. 798 , SSi>•PI, ,csldnntc e domldlfado 
1..0c::•Ud;t;d no Buriti dos Mll~n - s,,, sn, .ion& ru.r--81 Jub:teiro/PI, CE.P: Ei4 .343.000 . 
• doravante d enominado CONTRATADO. :>$ quais ~m entre si Justo e acertad o o que se 

A!!, p.anes. aqui e·m de:sui que. ce1ebnun na d.ata de 03 de agosto de 2020 um 
C.on.crato, cujo o objeto e de p~stnçào de serviços de AuxUlaP de Serviço.s Ccrals· do 
Munidpi.o. o qual a CONTRATADO se compromete a executar co nform-e estabol.ecldo 
n•e:sr.e Ins tru mento. com prevlslo de e nce:rran1ento para 31 de d ezembro de 202,0. 

O contr-at::1nte re.so lve. por llm a relaç o co-ntr-arual de PrestaçAo de Serv.lços a 
p rdr de 16 de noven1bro d.e 2020. o qde faz peto presente termo p articular. 

O CONTR.i\TANT6 pago<1, ;, tfn,l.o de ,,•emuneraç!J.o pela Prestação d e Se~tço• 
p;:,ra à CO TRATADO. r,;f,:t1,i;te aos 0 2 mese~ e IS d ias de pres,c,ç.'lo do serviços. que se 
encontra devidamente quit do. 

Em fac:& do pa,gamcnto s'I.Lpr u,t as p.J rtcs d.ão qu.it.3ç:ão rn útu.o p lef'I e- geral, de 
rorrna lrrevog-ável e i rre-tra tável. Nada n1als reclamarem uma d-i outra, a qu.;,l qut-t' 
t~mpo. em re laç.lQ ,1 Q\J{Li:s;q,1,,.1.e1· dl n:JtQ$ e va lore$,, bem como toda.s as d ·n1ai 
consequ6ndas que- po:s ;a,m t r C:Ori"JQ orl,gem o contra t·o de pre.st:ação do scn,i.yos, 

ada mal.s tendo .111 recl;im~ r. assin~m a pre.sente rescisã o de con trato, cm (02) 
duas vias de ~gual teor e forma. mi p r-e-.senç-a de (02) duas testem u nhas ln,stnJmcnti\ri.)$. 

lm'.lz.<:irn cio Plaul 16/11/2020. 

Maria Hosa ele M,v,rals M l lllnez 

ESTA.OOOOl'IA.Ui 
PREFEI~ 11\UMICIPALDI! JVA.Z.EIRO •DO PIAUI 
CNl'Jc 01,11il.6&21QOQ'1 ,t.U) 
,w Slo F,-ioc<I. 1..0 - 0.Wo - Ce:P< 84.~3-000 
i= ..... : (111111) :r:25:l-0131 
E.INII: P<--~n\ll!A.c:om 

DE RESCISÃO CONTRATUAi. 
T'l!RM0 

P lo P,f' .sent i n ·strum · nto Pãottlcul:iit, éó rnpàr -e · m, d • um tiJd0- .JI Prcfcltur.ã 
Municipa• de Ju,a1:eiro do Pia u l-Pt, pes.$0,a ji.,r-ldic.e de d i teJto pUbHet'l interno, 1nscr 1tai, no CNPJ 
sob o n.t Ol.612.SS.2/0001-20, com sede à Aven ida São Frandsco. 5/n, Centro, Juaie1,o do 
Plaul. neste ato representado pelo Prefeito M unlctpal. Sr. JOSE VAl.00 SOARES ROCHA, 
brasllelro~ divorciado,. en.genhelro med,nko. portador da c:a.rtelra de Identidade de n't. 
1 .254.078 SSP•PI, CPF n" 091.220.100.-78, ·••ld nt• • dOmlCIII• " º na Fatenefa sesunefa 
Motaicu11 de M;rla, zona Rural., Ju.aielro do Plauf1 •doravante denomrnado CONTRATANTE,.. e., 
de outto l,.do,. o Sta . w -a lqultla Do N tidm•nto Pe-reJra,. brasllelr·o (a). soltelra(a) .. portador 
do CPF: 0!:>J. 268. :l7J-07 ~ G; J. Jl !:>.!ai:,:, , S.SP•PI, residente d omlClllado 
~ocalld1de no l:luritl dos Mll11nes, sn. ,ona rural Ju11zelro/P I, CEP: M .343.000. 
~ doravante denomlnado CONTRATADO. as quais têm entro si ju s to- e- noert:ado o que se 
$egue. 

As partes, aqui cm dcsca.q uc. celebr.im na da.ta de 02 de fever-eiro de 2020 um 
Contrato, -cujo o •objeto e da pn::slaç:ã,o de $e-rviÇO$ de Téentc:o e .m ~nfe-.rmase,m do 
Munldplo. o qual a CONTRATADO se compromete a c><ccuta r conform • ·•stabel.:.-.:ldo 
neste IP:strumento. corn prev5$1o-d e eneel"!r--a.mento para 31 de dc~.-;cm br<O de 2020. 

O co,r,tn)tt).Rte tesolve1 por n m a relaç!lo concrarual de P res:taç.ão de Se.rv"l.ços a 
partir de 16 de novembro de ZOZO. o que fa~ pelo presente terl'\O partlcu la,. 

o CONTRATANTe pagou, a titulo de n:muneraç.:io p.el" Pn:sboçào de Scevlços 
para o CONTRATADO. refen,nte aos 08 meses. e 15 dias de prosrac;llo do serviços, que se
encontra devid.am ntu qu.itado~ 

Çm íace- do pagJtmento supra, as partc-5 d· o quituçiio ,o ú~ua. p•lena e ger-al .. de
forma irrevogável e lrrecroa\ve-1. ada mab• redomarcn1 um õJ di:r outr~ .. ~ Q\J!;;tlquf;?r 
tempo~ em relação a q_ualsquer dtrel to e valores.~ bem co mo todas .os de·l'J\ is: 
c:on.sequêncla.s: que pos.&arn t,er como origem o c:on,u-at,o de pres til ç.'lo d.e serviços~ 

N~d;i mal1> tendo a reclama r, assi.nam ~ presente ,e$c:lsll o de contrato, cm (02) 
du-iiS vià:S de igual teor e· forma~ na presença de {02.) du_as testernu 11has ln.stn.unentã.rias_, 

Juaz. ,; ,.., d o Piauí 16/11/2020. 

~ 

TESTEMiU HAS, 

UTADO DO l'IAul 
.-..EFOTUAA OCl ~IRO 00 IP.JUUI 

~CRET.Allt:Wll,IIUNICIPALDI!!.-....._ .-. . . --.-~-·MA9, 
,CINlfÍ'.J,; 1'7~1H,2M'7/000I-.H 1,,.,,.._ .._F~.~--e....tn.,..........,.,tla....._ 
CD-'! M.~.ooor~ (M) ~ 
11!....tl~ , "ll'i:fUIRW:0IUILliittfD 

1 

RESCISÃO OE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
01/2020 

Polo pNK0<\10 ln.Crumonto, a SECRETARIA MUNICIPAL OE 

ASSISTE.NCIA SOCIAL OE JUAZEIRO 00 PIAUI. e.tado do Plllul. peallOII 

Jut'fdica cio dltalto pút>llco Interno. CNP.J n .• : 17.852.887/0001-78, com aode na Av. 

Sêo Francisco, 38 - Conlno, .Juazolno do Plaul-PI, neste ato represen do pela 

~ria Mun.:tpal de Aaalalêncla Social. ERlANNE JESSYCA MENDES 

BEZERRA. b .. .uolra, oasac:t:a, CPF: 030.557.823-56, -te e domiciliado na 
Av. Ant°"'lno Fret .... 1103. Centro, e.e.ceio do Plaul (PI), doravan1e denctnlnad• 
CONTRATANTE e. de oU1ro lado ANA KAROLINE BARROS CAETANO. 

bra*ilOita.. _, ..... . ASSISTE.NTe SOCIAL. CRESS n .• 21122• ReOlÃO. CPF.,. 

OJ.3.890 .. 113-23, RG n• 2 .829.IM1 SSPJPI. n,.idente e domlclliado na ,Rua 

F liciano Mounlo. Centro - .Juazeiro cio Piaul -PI. dorl!IV1l- denom nada 

CONTRATAOA. reso1Yem : 

Clausula Onlat: Rc:a resdndldo, a partir deKa data, o C&:lnb.lto 0&no20, de 

~ de SerVl,ços, ftrm-'C!o em 02 de JaneúO de 202.0, 
entre as l).lrt;,es. 

POr assim estarem de acDf'do as partes, ftrmam ., presenlle 
re5dsl!o de CQntratO. 

Juazeiro do Plaul (PI). 18 do novembno de 20.20. 

~*:rn:& n· .. dJew;Í,.,- ~~ 
ERIANNE JESSY - _ ·NDl1!S B EZBR.RJ( 

S.C. Munlclpal de Aashrt6ncla Soclal 
Ju-im do P ui-PI 

~-.........,, : .J~ l .1.l l ~.:2-0 

~ 

RESCISÃO OE CONTRATO '01! PRESTAÇÃ.O DI! SERVIÇOS 
02/2020 

Polo presente ln '""""" º• • SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTe1NCIA. SOCIAL DE .JV~elRO 00 PIAVI. Eatado do PlaUI, peuo 

Jundica -dlrotto publloo lnt-omo, CNPJ n .•: 17.862.867/0001-78, c:om ..-de na Av. 

seo Fl"9nds00. 39 - Oonlro. Juazeiro do Plaul-PI. ne.te 11110 repesentado pela 

Secn,diria Municipal de AauatAncia Social. ERLANNe JESSYCA MENDES 

BEZERRA. ·btaSilelnl. ~, CPF: 030.1557 .. 823-66, reskl- e ,do,nilcillado na 

Av. Anton.lno F ·ren. 1103. Centro, Ca!l.lalo do Piaul (PI) . doravante denominada 

CONTRATANTE •• de outro lado ANA MA.Rl.ENE FREITAS St VA. bra.u.ir.. 

_,,.,__ CPF n• 019.04-4.833-48, RG n" 2 .6'8.123 SSPIPI. n,a/denlB e dorniclliacfo 

na Rua Nelinho Andtad -. N" 2005 • 8airro centro - .J ~ do ~I -PI. 

-derMxnl.._taCONTRATADA. ...,.-,. : 

Clausula. ón1ca,, ACn rcsclndldo, a partir clesm data, o Conlnm> OOl/2020, de 

... ~ de 5ervk;t)s, ~ - 02. de Janeln> 4e 2020, 

entre - partes.. 

•rescisão dé c:nnoato. 

.JUBZl!tlro do Piaul (PI), 18 ele novembno d 2020·. 

e'fnb:n:::z,,~ 01~ ~ 
ERLANNE]BSSY ' BS BBZJ:I.RIU\. 

Sec::. Munlcl.,_I de -•laliklcla Soclal 
J~ do Plauj..,PI 

A....-... ~ lr~ ~ 
~1,\ U. \:zOZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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,..-oa-, ESTADO DO PIAUÍ a PREFBT\JRA MUNICIPAL DE JAICÕS 
CNPJ: 06.563. 762/00011-00 =~ BOftGES LEAL, 81V ·CEP: eun--000 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO N" 
008/2020, QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERI~ DE EXPEDIENTE 
PARA O MUNICIPIO DE JAICÔS - PI, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020, QUE ENTR.E S 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE JAICÔS - PI E A 
EMPRESA ANA KELLES E ANTONIA AURIDE11E 
LTOA ME (MIX PAPELARIA), NA FORMA ABAIXO 
ESTABELECIDA. 

O MUNICIPIO DE JAICÔS • PI, inscrito no CNJP/MF sob o CNPJ n" 
06.553.762/0001-00, situada na Praça Ângelo Borges leal, s/n, Cep: 64.575-000, 
Jaicós - PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SI'. Ogilvan da Silva 
Oliveira, CPF nº 269.924.238"19 e RG n,º 34.362.220-8 SSP/SP, e a empresa ANA 
IKELLES E ANTONIA AURIDETE LTDA ME (MIX PAPELAR.IA), CNPJ nº 
22.442.846/0001-14, estabelecida na Rua Santo Antônio, 269, B, Centro, Picos - PI, 
através de seu representante legal, doravante denominados simplesmente de 
CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, tendo ajustado e acordado o 
presente Tenno Aditivo de Valor ao Contrato, que se regerá peras Cláusulas e 
Condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEJRA 
Por este ADITNO CONTRATUAL fica adicionado o percentual de 25% (vinte e cinco 
po.r cento) ao valo.r do Contrato n• 008/2020, oriundo do Pregão Presencial n" 
00812020, correspondente ao valor de R$ 25.053,75 (vinte e cinco mll e cinquenta e 
três reais e setenta e ciinco centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA 
Com o acréscimo contratual acima especificado, o valor total do Contrato n"' 
00812020, oriundo do Pregão Presencial nº 00812020, será de R$ 125.268,75 (cento 
e vinte e cinco mil e duzentos e sessenta e oito 1'881s e setenta e cinco centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA 
o presente aditivo tem fundamento no Art. 65, § 1°, da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato orig.inal, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assínam-no em 02 (dois) vías de igual forma e 
mesmo teor, na presença das testemunh,as abaixo, para que produzam os seue 
reais e jurídicos efeitos. 

Jaicós.PI, 26 de novembro de 2020. 

Ogilvan da Silva Oliveira 
PREFEl11URA MUNICIPAi. DE JAICÓS.PI 

CONTRATANTE 

ANA KELLES E ANTONIA AURJDETE L TDA ME (MIX PAPELARIA) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

•
. MUNICIPIO DE LAGOA DE SAO FRANCISCO 

PRAÇA AITTONIO COSTA 00 NI\SOIMENTO 
01.612-56'.'000l•lg Eu<ddo: ro20 

DECRETO N" 210, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.299 

Abre no orçamento ~tz, addlto adicional espe,:l~J ~ da wtras ~ 

DtlCRFTA: 
Ari:J.qo Lo. - Fie.a a.b-ei:to no o rÇ,6111.&.nCo vi.q.en1Cce. , Wfl ~J::~d:1,0 adi.e.iot\lll. est'e:e.ia. :na 
il!Q,ort&nci" de R$9 . 135, 90 dfoul..bu1d"" o.o o,"911intco dot ,;,6c,,. 
Suplemenlaçlo ( +) 9.135,90 

02 OS 01 Fl/NOO MUNICIPAL llE ASSISTôrtC.,_ SOOIAL 

e511S Ol.2iWCIJ07.:ZWI.CIOIJJ Apob•~NOI OlferlM 11,115,00 
3.3.90.32.00 IIATERIM .. BEM OU SHVIÇOPARAOISTll !IUIÇÃOGRATU F.R.: 1 !911 CC 
ase Owo:w Recwso11 \l'lncdadoa & ~ Sod11J 
olOO 023 PBFE 

Olli' 08.244.0007.2<Kl·I _OOOO Ap,(JloahMOI Clr.JM 20,110 
l.3.0Uil.00 OUTROS a~Rl'IQOS DE iHCEIROS • ~SSOII JU.RIOICA F,R,; 1 1$11 CC 
3IKI QArol RtQDOI V'lf'ICd.lCN&~Socill 
• un p.eFe 

A.rt go 2o . - O er díto -e to n (o.ema do a..rt.i90 an'tecio .c eecá eobe t o eo:i:i c~.rl!:i .:r. 
p ,C"Ov,eni,,en,t,e~ c;L,e ~ 

Anula!,lo; 

02 05 OI F\JIIDO MUNICIPALDEASSISlÉNaA Soai\L 

5G PmBasb ll•rlilWl •SCF~ .Q .136.QO 0!1244 000'7.:>053.0000 
l.l.tl0,04.0U COlffflATAÇÃQPOR,U,f'O O.rERI\IJUH)O F,R, GNpo; 1 311 00 
311 Tr.tnlllrfflda OI Rllcurlaa. do Fwtdc> N1cklnl/ de Al:llidnda Sodll - FN 

• oro BLM;S 

Al:ti90 3a. - E.:Jt.e do~-vto ont.toil ea v i go.r; na da.ta ~ • u.a p1,1bliCiLçãio . 

LAGOA DE SAO FRANCISCO, 01 de setemllro de 2020 

veRIOIANô CARVALHO OE MELO 
PREFEITO MUNIC,PAL 

866.962.~ 

E. MUNICIPIO DE LAGOA DE SAO FRANCISCO 
PRAÇA AITTONIO COSTA 00 NI\SOIMEIITO 
01 .612-56'.'000Hg Eu<ddo: ro20 

DECRETO N" 209 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LE.I N.292 

-9.1 35,90 

Aln' no o,ramento ~tt' atdill> i1dit;i()M/ suptementN e da outras~ 

D«:RETII: 
A.t:t.1.qo lo.- Pica a.ber:to no o r ç.a:Me.'Cl t o v.1.q ent<e, um c tédito .a.d.1.ciot\a.l sup nta.r na. 
ianpo~tAr;1ç.i,_4 Ó.",!! R.$60• . 54 4, 02 di..::st.:U>uid .Q!ll ,IIQ ..::s~sui-nt..(.'!~ dQt.,;IIÇÕI;~ I 

Suplemenllçlo ( +) 604.544,02 

02 02 00 SECR.ETARlo\ GERAt DE ADMINIS'TRAÇÀO 

'Ili o«.t :ZCW12003.0000 MillJl...,.oó<>O.po,_,.,,do___ S0,000,()0 
3..UM11•.00 V'ENCIMEHTOSEVAPffAGE.NS FIXAS -- P~S01\L.CIW. F.R.'. 1 IXll cr 
001 RK=Ua■ Oid:naillDII 
100 000 Gtral 

'8 ot.122....0002.20030000 Maii'l.fttlClici do Depailín1Hio dit A.t»ISliJti1ic:iio 
-3..UIO. UUJO OVTRA.S DESf iESAS VAA .... VBS - PESSOAL Cl\llL. 

5'000,00 
f ',R ..; 1 001 CC 

001 R.lliiQôlliCII- Ord"nlubl 
100 000 Gtfll 

~ oc.,-n.~.0000 MilrwAEtf'OilCI do Depertlment!Ji de A.~~-~ cao 6,000,00 
um.:!Q.oo OllfROS SER\IIÇOS OC TERCEIROS. PESSOA JU~IDICA F.R.: 1 820 CC 
82jl e.drilx.ú;JoP""'ºOu,,lo"doSe,,n;,odo 1~ ?úblca • COSIP 
115 002 COOIP 

"3 04. I~ ltél'Wao:Ml!t M l'i"I.. e &ei'al'IO.'lltJLdcb1s; 2"-212M 
3..1.Jil0,9:1,00 SEMT~ÇM JUDICIAIS F.R.: 1 001 CC 
001 R.:aeoa. OrcfNirbJ: 
100 000 Oorol 

68 IK.1'12.000'l2005_0000 IOCftn1Z1cou Acrn.. • serancu JUCIC'illl9: $ .?92,1~ 
3.3.90.93.00 IOOGNIZAÇÓ~ ~ llGSllnJIÇÔIJS F.R.: 1 IXl1 CC 
0)1 Ro<Uoo,O r(l'n611oo 
100 000 ~-

1i!Q :>!U43 IXl0:10001.0000 5ncargo&.cm"' 0 P..ai!ltp 1,om,00 
3.190."7.00 OBR l:lAÇÕES llUl>IJT~tAS E COHTRIBUTIV/\S F.R., 1 001 CC 
001 RtieU:aot. On:IMl1ôi!I 
100 000 Ce/111 

11)1 15.1~0000 Ml rw.á.• En:..ccm Dtparil l'Dll'llO Munk..Ct Eltndu il R 20272.TJ 
l.3.fl0.30.00 M.UERJ-.t OE COf«ltl"'.0 F.R., 1 IXl1 CC 
001 R_ICQ'IIOa. O~"'n, 
,oo 000 G<ral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
MUNICIP_ 10 DE LAGOA DE_ SAO FRANCISCO 
FRAÇA AtfTOI«> COSTA DO Nill301MENl0 
01.i12.5640001-1G E>la.-C :mo 

DECRETO NI' 209, DE 01 IDE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.292 

02 02 00 SECRETAIM GE~l DE ADMINISTRAÇÃO 

12!5 1$.A5-2J)'JOC,.a."'WAJ'J'J00 Mll'M. dO-Olplnl:mtNOdt0tftt 
ll..JMl.:!e.00 OVfROS SERVICOS DE 11cRCEIROS - PESSOA FISICA 
0>1 RtcUaos. Ord:MOO. 
; 00 000 GMil 

15.76~COOU0,7.0000 
-l,~JIO,ln.00 
w, 
100 000 

l5nclrgo1-co111 • ELETROBRAS 
OE$P- DE l;;XlãRCiç,c;M, AmeRIORe$ 
11-.. ,0~rio,$ 
Gtlll 

1b9 1?".4 ~ZllJOr4..3ltr1..WOO MalllJIIH1Ciilodo:s.lol'dt~ PuUIGa 
UJIO,:!Q.00 OVfROS &EJM(OS llE TEflCEIROS • PESSOA JtmlOICA 
001 RiiCülltol Ol'dlllni)I: 
100 000 Gr.r.l 

1Ee 17..51rtJ)O(M.2073..0000 Mllll.li tni;:Aoclt Poc:oa,.Chl:tarf::r:nt C1btl dAQüt 
3.;l.110.30.00 W.TER1"t llE COIGJMO 
001 RtcUlltoS O~rti'>t 
100 000 Gw-111 

1r., 17.151111.~0000 Mll'IUi! tnr:a.0dOSM. ~de ~OIQUI 
ll..JMl.:le.00 OVíROO Si.RVICOS llE TiRCEIROS • PlãSSOA FISICA 
m, RKDao•Cn:inirio& 

00 000 Gorll 

17! , 1.ta,t..000r,t.10,&.0000 CorarnJcaoe ReãtnGaode Uro'.bdKSan'itariu 
4,4.90,1!11 .00 OARAS 1E INSTALAÇÕES 
510 Oltlra■ Ttiana,_doca.,dai~io1d1Unllo 
110 101 -c<>NYtNIO F1;0'5RAJ. 

6115 ,s..s~oooo .u,,.._ ibo.p.,,..-.i.o.n. 
3.UI0.04.00 CONntATAÇÃ.O POR nMPO DETI;RMltlADO 
001 Rtclll11ot Ord'Nri» 
100 OtH FPM 

110 1SA~OOOC.IOli5.0000 -•--~•do E-llldnol 
<1 .. 00.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Rtc\l!IOI OrcJAlrliOit: 

00 000 Offll 

02 03 00 ~RUAIM ~rac. DE.EDUCAÇ,\OE.CUI.TllRA 

1~ 2.361.0005.1007.0000 c.mt.Amr,l.0RN011111do-■ -.lff 
<.U0.51.00 OllRf\S E INSTALAÇÕES 
C01 Raco1101 On:rn&rtM. 
:!DO 000 E-

0EC'RET0 N" 209 , DE 01 IDE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.292 

02 OJ 00 ~A.tTARIO ~~,e. DEEDUC,.çÃO ~ CUI. TllRA 

20ol 12.361.000&2014.0000 .U.rMoE_,_cl■ s.o.Munk:.do EdlooaçiooC 
~ 1.90.04.00 CONTRAT.',ÇÃO l'Oll lUIPO D!Tl!RMl~WlO 
001 R.ICU'IOI Onl'nlrbt 
200000 ~ 

2015 12.381.tl005..20t"-OOOO .u,,.~•Enoac,- cl■ Soe.Munic..de E<ltoelçlooClibm. 
~ 1.90.11.00 ~NICIMEHTOSE VAITTAGEUS l'IAAS • PESSo.o.LCl\111. 
001 Ri<UIIOI Ol<lllllfo. 
:!00000 ~ 

215 12.38t.ll005.201 "-0000 .U.ML•--• --Eduolçlo • e 
13-90.30.00 MA ER.i..l DE CONSUMO 
001 Rta;&11101 o~rm 
2XJ 000 E-

680 12.381.tl005..20t"-OOOO Mar•u--•--Eduolçl••C-
3.3.IIO . .lO.OO SER'IIIÇOS DE lECIIOI.OGIA DA NFORMA~ E co,.um:c 
001 Reo;s901 Ord'n61m 
2XJ 000 E<il<OÇlló 

02 03 01 FIJ>IDO De - E DES8i'IOL VIM~NTO D.'. EDUCA.ÇÃO BASICA • FUNI 

3Mi 12.3811IX>tJ6..2029.Mtl) &.c.argo,mm0PeDD111ldoM~.&OII., 
3.1.90.11 .00 VEOOIMENTOS E VAIITAGEHS F1lCAS · PES5°"'1. CIVIL 
116 Tr-i1ral inr:::i ■1- d'o FUP..'DEB - l&mki O::rmple~d■ llnilo 
ZlO 000 PUNDCD • Mlg'11.ifl0 

, us1.~1.oooo 0un,0c-~,oo --4G'II 
3.3.00.:!tl.OO OVfROS SERVIÇOS llE 11,RCEIROS . PESSOA JtlRllllCA 
110 l"mlHf!KlH~ FIJ~anE8 - ExooloComc,lolJJW>ll9tod1 Unlto 
240 000 RJ~EB • Olltl'OI 

02 04 o, F\rnOO M~ICIP.'.L CE $A0De 

, .000,00 
F.R.: 1 001 OC 

6."57,3e 
F ,R.; 1 001 0:: 

26.000.00 
F.R.: 1 IXl1 CI: 

6.000,00 
F .R.: 1 001 0C 

5,000.00 
F .R.: 1 001 OC 

31.112!>,IQ 
F".R ,; 1 1!510 a: 

10.000,00 
F.R.: 1 001 a: 

13.415,53 
F.R.: 1 001 0C 

31.12P.Sl 
F,R,: 1 001 ti: 

S.000,00 
F,R.: 1 001 CC 

n120.00 
F.R.: 1 001 CC 

7.m,&, 
F .R.: 1 001 a: 

7.5&1,80 
F.R.: 1 001 a: 

6(1(1),00 
F.R.: 1 116 Cl: 

6.000.00 
F.R.: 1 116 CX: 

◄12 10.30!.000S.1019.0000 ~o, Ro.'>rm■ o M1!11, ~o l'ollO do S.* 20-II•~ 
4..4.II0.51 .00 OBR-'S E INSTAL.'.QÕES F .R.: 1 001 OC 
001 RKIROI Crd'n6rios. 

- 00. FUS 

◄3!i 10..301.000U043.0000 Mlrw.tonooo do - •• Sarclo do """'1lo\,lo <1,!0),00 
!.1.S0.04.00 CONTIIAT.',ÇÃO POR l'EMPO DETl!Rl,'JtlADO F.R, 1 21• CC 
'2'14 1"r:a~rkJ■1.Fi.rdaa s:;inSo&R■arm!1doSlJS.p,1N■ria n1!ndoGavwn 
11! 3&1 PJ,9.8LAT9 

DECRETO N" 209 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 - LE.1 N.292 

02 04 01 FU'NOO MIIHICIPAL llE ~OOE 

ol80 

'49e 

4911 

02 04 01 

ll7!l 

1 ll301.00D1!.21143.0000 .U.,v!~c do Slillama d• SaHlo do L\uiápo <111.000,00 
~ 1.90.U.OO Vl!t+CIMOITOSEVAITTAG~S l'V(A$ - PUSo.o.LCl\111. P.11:, 1 001 CC 
001 RICU10l Or@IIIM 
»:I 001 FUS 

1o..3Gl .oooe.2043.0000 Mlrdtn01odo-••-do .... $,000,00 
U.90.le.OO OOTIIAS OESl'UM VAAIAV9S -l'~S.SOAL Ol'lll P.R.: 1 001 CC 
001 Rlwtol O~IIM 
»:I 001 FUS 

1IL301.000UOUOOOO MlllU!tnOlodoSlllamldos..i.!6do~ 84.MS.fil! 
3.3Jl0.:l0.00 W.TERi..l Of'COftSIJPi.O F.R.: 1 21• a: 
21• Trl-fo,;inF-• F-deR1-do$USp1..,1nilrlndoG<Nwo 
115 301 PAB • BLATI! 

1 O..J01JXJ06.2(H3..0000 Ml ll!J!ani:t.o 00- Slltaml Cei Sllud6 do MuriktplO 7.00J,00 
:U.00.36.00 OVfR.OS SERVIÇOS OE ~IICEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 21 • a: 
21• Tr1.-lo,;inFrndo• Fllldo<loRec..-doSIJSl""'•nilnlttdoGowrn 
115 301 PAB • BLATI! 

10..301..000IS21.2A..QOCO Pil'CIJflMllilMIIIICi'll ■oÃcn■oe ■ ~N'MAQ 

:1-1.90.18.00 OOTIIAS OESl'SSAS vARJ.l.vas -1'-eSSOAL CIVIL 
214 
116301 

Tr.11111iWff~11-Fund0t fllldO<lif ReCUl"IMdi>Stl$ prCN!nilN!HdeiGowfn 
PAB -8LATB 

1:5-.S00,00 
F.Rc 1 21◄ CC 

1113111.oool!..2125.0000 N-.m ........ Fam&,11.t.SF S.<I00,00 
~ 1.90.04.00 CONfflAT.-.ç.l.O l'Oll'IUIPO Clf'T!IIMIIW)O P.11:c 1 21◄ CC 
21• Tfl-f'l<:inF•undO• F-~~e-GoSUSpmer.orutGoGo'<fl!I 
m 301 PAB • 8LAT11 

10.303.oooe.2044.0000 A11111ebo de Ml\111&1> o,__ 20.000,00 
3.3.90.ilO.OO MAT5AJ.l.l OE CO~"!O F.R.: 1 001 CC 
001 R-• Of'JlllllM 
300 001 FIJS 

10.303.000S.2044.0000 A1Jlllloa.o de Ml!Jel&1u ,__ 71.74S,64 
3.190.:lO.OO W.TERi..t OECOftSIJPi.O F.R.: 1 21• a: 
21◄ Trlrwllrlo,;in Frndo• fllldo<loR■ClnOldoSUS p,a'llnilnlndoGfflm 
115 301 PAB • BLATI! 

11l3115..1X1111i .u,,..._ lb""'S. Vlpncilo:n- 10.000,00 
3.1.90.11.00 VEOOIMENTOSE VAIITAGEHS FIXAS· PESS°"'1.CIV1L F.R.: 1 2U a: 
21• T,...,.r,o1,. Findo• Fllldo <lo Re""°" do SUS l""'tnilnln do Gowrn 
115 30il BLVGS 

DECRETO N" 209 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.292 

FIJ>IOO MUNlaPAL DE $11(/0E 

1 ~OOOU04Sa0000 Mill.C. 1b l'loiJ, V1gl!lnolo om $rido 2.es,so 
-l.3.JIO.il0.00 MA.T5RIM. llECOr.&Urf.O F.R.: 1 21 ◄ CC 
2i. Tfl-l!KlnF,- •• F-•~•-Go$U$pl0'1tnltrllndo-
11e 30! BLV<.S 

10..301.lX)()ll2(l,,430000 Mfl ~iõdC)Sl9léffllde:SIIOde:õo~ 
3.1911.00.00 OOfROS 118'EFIClos ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 00 
001 
JOO 001 

R.ecuaoa. O~rtoa 
FIJS 

7S2,3!l 
F.R.: 1 001 a: 

Q2 05 01 FIJ-~DO MIIHICIPAL DE ASSl$1i!r4CIA. soov,~ 

S5ll CB.144.0007..2053.0000 
:1-1.90.11.00 
31 1 
400 020 

Pno 8-licu V-arâftl • SCFV 
YeNCIMOITOS E VAITTA.G~NS FllWi · P5SSo.o.L Cl\111. 
TrllWllfool■ do lb<uooo rio f'llldo Hodoool do Aoutlrd■ Soolol - FN 
BlPSB 

a.ocn,00 
F,R.: 1 811 CC 

.\rtigo 2o . - O c r ~dlto a_b ccto na fonlld do .artigo ant-eci or :iecb cobecto com cC0Jr so:i: 
provenientes de 1 

Anulaçto: 

02 01 00 OABIIIE1EDOPREFBTO 

39 

40 

04.1&1.000'1.2072.0000 Mo-nçtodom.<lo&or,;ç, MJâlr 
U90,:l0.00 MATERIAL DECON$1JI.IO 

001 -~· 10CI 000 Gtlll 

oc.m.ooouo1~0000 
3.3~i)UIO 
001 
100 000 

-rr;4od•-<low'1Qo lülr 
oomosSEll\llOOS TOICEl110S- P 8$0HISJOA -~· Gtlll 

02 D2 00 SEORETARIA GERAL OE 

<M.1tt000U000_0000 llartJ!ergodo~montodt-OIO 
:1-1.90.04.00 COlffAATAÇ},.O POR m,PO DrnRI.IHAOO 
001 IR~S~:I 
10CI 000 Gtrol 

41.l 04.1~000U003.0000 Ml-""4o do Dço,flmon11> d1-.ooo 
l3.90.:l0.00 MATERIAL DE CON$UI.IO 
001 IRtali"lb&Ol'dbifiai 
, 00 000 G,ml 

~000.00 
F.R.°""": 1 001 00 

-2.000.00 
F !l. Grupo· 1 Ol)l 00 

-70.000.00 
F.R. ~ : 1 001 00 

-2:l:m.<D 
F,R.°""": 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

151Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 27 de Novembro de 2020 • Edição IVCCVII

(Continua na próxima página)

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - =========================================== 
~ i!:t=- ~ 

• 
MUNICIPIO DE LAGOA DE SAO FRANClSCO 
PRAÇA AITTOr«I COSTA CIO NIUOIMENT0 
01.61~0001-IG &o_, 2020 

DECRETO N" 209 , D:E 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.292 

02 02 DO SECRETARIA GERAL DE /IDMlNl5'TRAÇÃO 

52 IM.122.0002,2(1()3.0000 Mm,-do tlti,o-d• /!od•i•mrn••> -1.000.00 

55 

57 

62 

65 

117 

10 

n 

02 02 DO 

e, 

84 

88 

!NI 

97 

103 

10I! 

122 

11.3.80..33.00 PASSAGE"8 E DESPESAS OOM LOCOMOÇÃO 
001 R-O<Málbl 
100 000 Geral 

04.122.0002-:l.0)3.0000 
3..3S031.00 
001 
IDO 0W 

Manu1,.....,do0.1>1fllmffllOd•M- oao 
OUTIIO!l SERIIIÇOS DE Tl!RCEll!OO. P~SSOA r,lslCA 
R-CfdiM!bi 
Ger•I 

F.R. Grujw. 1 OOI CC 

-10.000.00 
F.R. GNJw. 1 DOI CC 

04.1 l:2.0:,012(11)3,0000 
3..3.!10.,38.00 

Mm,t"'°"' do D11>11l01n4i11<> d, /!od- cao -S.000.00 
OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA HSICA F.R. GnrJXY. 1 620 CC 

11:ZO Coo~ poro o CUSlllO li> SIM;O ~• 'IIIIIIMÇIO -lea · COSIP 
115 002 

IM.122.COOU(ll)l.0000 
1UQ,_ 
001 
IDO 000 

04.1 ZZ.OOID2-200J.OOOO 
a:!.9Q.92.00 
001 
IDO 000 

COSI!' 

M1r,ul1t~ do O.PI~ de Aclrnfràtr:leto 
OUTROS A.UXIUOS FIAANCE OS A PESSOAS F'ISICAS 
R....,_ <Mnilloo 
Gorai 

Manut,....., cio tlt1>1111m4'11J> do M-oo• 
DESPESAS ~ EXERclciOS AlflallORES 
R_. Q -lbl 
Gtral 

IM.122.C0012005.0000 •--.. /!odm. • SlnlMIK:lo Jodlolali 
il.UO.ti.00 SENT1:'NÇA$JUDICWS 
001 R~°"""rb.l 
IDO 000 Geral 

OC.1 ZZ.OOID2.206UIDOO 
3.3.00~00 
001 
IDO 000 

04.1 ZZ.OOID2.2008.0000 
3.1.9Cl.oc.OO 
001 
100 000 

04.1 ZZ.OOID2.2068.0000 
3.3.IIO.JII.OO 
001 
100 000 

Aqulll. e-.rou bc:lertzaeao-de lmOft'b 
lt.'(IE)JIZ,A~ E RE$ffllJIÇÓ(ll 
Re«noo CVtlrúll>O 
~i'III 

l fflll4Jill!çt<>&MBroú.fft910clos.10f llbMIIO 
co.-.m"T,',Ç,\.0-TEMPO DETE!1MIIWI() 
R......,.,<:vdld"°" 
ç,.,.1 

l .. lllç,l.o o M■l'AUftl'I• do s.torllbMrlo 
OUTROS SER\IIQOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA 
RIIClnO:lcrdtdrhl: 
Gorai 

-2.000.00 
F.R. Gov;,c,; 1 001 CC 

-3."'111,IXI 
F.R. (l,o,,POc 1 OOI CC 

-2.000.00 
F.R. GlvJ>O< 1 001 CC 

·2.000,IXI 
FltG>o,,"°' 1 DOI iX; 

•1.800,IXI 
F.R. (l,o,,POc 1 OOI CC 

-2.000,IXI 
F.R. Glv;,c,: 1 001 CC 

DECRETO N" 209 , D:E 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.292 

SECRETARIA GERAL DE /IDMlNl5TRAÇÃO 

IM.12'1.000UOI 1.0000 M,..,tt.,ç.t,,do&,1orcllOo;o.mo<tio, ~• 
3.1 JlfL- D:ESPESA.S D:E EXERclclOS ANTBilORES 
IXl1 R-Q<Málbl 
100 OCO Geral 

04.124.0002-2011.0000 
3..3.110100 
001 
100 000 

04.124.o:Ml:l.201 1.0000 
3.,UldJll.00 
001 
IDO 000 

CM.161#10U00e.OOOO 
1U0.34.00 
001 
IDO 000 

0427I .OOID3.2007.0000 
3.1.9Q.92.00 
001 
IDO 000 

04.722.C004.-.0000 ,.,_ 
001 
100 000 

l5.1 ZZ.OOID4.2050.0000 
U.90 ,3000 
001 
IDO 000 

15ASI.OOID4.10i3.0000 
4.4.90.~l.00 
510 
110 101 

l5"152.00ID~.20.J.4.0000 
3.J.II0.1UII 
001 
100 000 

Manut•l!Çff do St!orcll Ôf90"""10 o -• 
OUTROS SERIIIÇOS DE Tl!RCEll!OO • PGSSOA r,lsiCA 
RICUIOI CfdiM!bi 
Ge.rtl 

Mm,l~do St!ordl■ ÔIÇUTIO<IIO o-• 
OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS. P.ESSCM. JIJRIIJICA 
R...,_ QdiMlbl 
Gorai 

$orllooó■ s.t,u,=-
OUTROS SER\IIÇOS OE TERCEIROS · PES6o,;. FiSICA 
R....,_<Mnilbl 
Gorai 

Encll'11"'"""0l>f1\J!IOOIIPWI
O~PESAS Dia EXERClciOS AlflallORES 
R-Q -rlot 
Gt.ral 

Mm,IQillCIOdoo S...k:oti do T-
OUTl!OS SER\1190$ OE TERCEII\QS • PES$o,;. JURIOICA 
R.,.._!lrdinolrlot 
Geral 

Manvt....e Ellc..com Depmamttito IMlnc..de E'andH 1t R 
OUTIIOS SERVIÇOS OE TERCE.IRO$ - PE8$°" .nJIIIOIC.O. 
RtanM CWclmitbs 
G!:ral 

CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL 
OBRAS E rN ST•.L.J,ÇóE;S 
OU1ro& Ti'an•li!-do C<ln.'6ni>&cll llollo 
CO!i~HIO FEDERAL 

Mlfllll 00- Dtpalbnwtto d• CCftl 
DIÁRll'IS • CML 
R~CIIM.ttl)t: 
Gorai 

-2.000.00 
F.R. Gru;,c,: 1 DOI CC 

~.000.00 
F.R. GNJw. 1 OOI CC 

-S.000.00 
F.R. GnrJXY. t 001 CC 

-2.000.00 
F.R. Govpo; 1 001 CC 

-2.000,IXI 
F.R. (l,o,,POc 1 OOI CC 

-S.000.00 
F.R. GnrJ>O< 1 001 CC 

-1.314,78 
FltG>o,,"°' t OOI iX; 

-1.799,72 
F.R.(l,o,,POc 1 $10 CC 

-1.051,!!B 
F.R. Glv;,c>: 1 001 CC 
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02 02 DO SECRETARIA GERAL DE AQMINISTI!AÇÃO 

135 15A&2.0004.20le.0000 MlllllllQillCIO Ólt Ctmbflo .. Sm. F1nr>rbl ~.000.00 

1$1 

182 

114 

l.3.ao.39.00 OUTROS SM\IIÇOS DE TERCEIROS - PESS°' JURIOICA F.R. Gnrpo: 1 001 CC 
001 RC(10noHNN!fôo 
100 000 ç,.,.1 

15.7112.000<.2052-.0000 Manut,,.... do l/lt;o I'-• 
U.90.30.00 MÃ.Tl,R!>II. Dt COHS~O 
001 R........,Cfdnirfoa 
100 000 Geral 

17.SI I .OOID4.20IIO.OOOO 
3..3.110.30.00 
001 
100 000 

21~1.0002.208Q.OOOO 
U.90.».00 
001 
IDO 000 

21.031 .000~ 
U.90.:lO.OO 
001 
100 000 

21.631 Alllll220B9.0000 
il.ll.llCLJll.00 
001 
100 000 

Mlftllt.."'lt.lO õo SMt. S~pl M AbHteei rnHto O ti!GLD 
MATERIAL OE. CON$U..\t0 
R-~rlot 
Gorai 

M1n11,,.... dl Unldldl Mllllc:ll:11 do O.-.-• 
MJl.fl,RlilJ. DE CONSUMO 
RIQDDl:I O cfrdirim 
Gorai 

M°""le,_cll Unl~dó M,.-.1:jp~ldo ~--• 
OUTROS SEII\IIÇOS De TfflCEIROS - PESS<:111 HSICA 
ROCUIC>I Q<lnilbl 
Geral 

Manullncao da Unklade M~ el CSe Olmatraifflll!t'1ll) 
OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURilllCA 
R,..._<W<>irfoo 
G,191 

-1.712.20 
F. Gnrs,o: 1 001 CC 

, S.000,IXI 
f'.R. Grupo: 1 OOI CC 

-IA30,ee 
F.R. 0.V.;,c,; 1 001 CC 

-2,-138.76 
F.R.Gl~Jw. 1 001 CC 

-1,130,ID 
F.RGNpo: 1 D01 CC 

02 03 DO SECRET~IA J,tUfffl:. DE EOOCAÇÃO E OUL TIJRA 

208 12.391.00IDS.2111 4.0000 Mffllto ~ do 5ecsJ,tu-~ o CUIIUro 
3.1.110.1100 OBRIGAWESPATRO~S 

·l.?l2,18 

2'1 

224 

001 
200 000 

12.361 .0005.2014.0000 
3.1.!I0.94.00 
001 
200 000 

12.3&1.00ID5.21114.0000 
:1.:1.II0.9.LOO 
001 
200 000 

M■nst_.1::nca,p da S.C.Wunlc.m E!lluc9ç;lo • Ou'br.11 
INDENIZAÇ()Es E RESfflUIÇÕES m,'.111, LHISTAS 
R.......,c.dnillol 
E<l>O!~ 

M■r•JLo ~ do SK.J,tu~<lo EIIIIOIÇlo o CUl!Ul'I 
DESPESAS O~ EXERClclOS ANTERIORES 
~-Orlf<lflll>o 
~ 

F. Gnr;,c,; 1 001 CC 

-1.910,17 
F.R.Grupo: 1 001 CC 

-3.000,00 
F.R.G<ll;;,c>( 1 001 CC 
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02 03 00 SECRiETAALI. MUll!C. DE EOOCAÇÃO E CUL TIJRA 

271 

274 

270 

277 

278 

291 

12.301 .0005.2019.0000 
il.ll .1I0.3WII 

001 
200 000 

12.365.o:MIS.looe..000D 
,U,90.52.00 
001 
200 000 

ÀJlllb Flnlnoolro • e..udalt• Culfll• -L~:M 
MATERIAL, BEYOUSERYIÇO PARA DISTR BUIÇÃOGRl<T\JIT,F.R.Grupo: 1 D01 CC 

RCOlnO<t~iloo 
f<ftloa.çlD 

~~~n!Opara~, 
EQUl!'AM9n'OS E I.C.O.TERl,\L PEM,WjEHTE 
RoconooQ-mirfoo 
E~• 

-1.21!i0,00 
F.R. GNpo; 1 001 CC 

12.3&$.0005.2020.0000 Mmil......, do Crodlo -2.ffl,OO 
3.1.90.1 G.00 OUTRAS DESPE.S>IS 1/AAIAYEJ!l - PESSOAL CML 
001 
200 000 

12.365.000s.2020.0000 
3..3.90.38.00 
001 
200 (100 

12.3&5.00IDS.21111B.OOOO 
3.1.110.1 1.00 
001 
200 DOO 

12.3S6.o:Mló.2MI.OOOO 
l.3.90.30.00 
001 
200 000 

12.:l65.00ID$.21JB6.0000 
il.ll.ll0.36.00 

001 
200 000 

12.365.00IDS.208fi.0000 
:U.II0.38.00 
001 
200 000 

12.3;2.0:,0~100.0000 
3.3.II0.:,0.00 

IXl1 
200 000 

R......,.c.dnirlot 
~ 

Man,1tncao do Crodlo 
OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS. P-ESSGII FislCA 
R,__ Q-rlot 
Eruoaçio 

M°""lt-d<>l're>€teOlet 
VENCIMEITTOS E VANTAGEHB FIXAS- PE-580.U CIY!L 
R......,. Ordilirfoo 
E,l,caflo 

M-d<>-COOIQI 
MATERIAL DE COHSQ\10 
Re<>nMCWllroà.ro.. ~". 
Mlll'llh1ncaodoPm-,E&DOUlr 
OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEll!OS - PESSOA FiSICA 
Re,:;nt,t ~rfoo 
Ed\Joo.ç.)D 

Mll'llll:M.IO õo Pr..elOOIU 
OUTROS SE~\IIÇOS De Tl:RC!JIIOS - PESS<:111 JUR1CICA 
R,..._Odnirfoo 
Ed\l!ol.NO 

M&IIIIIIW,Mcll-JolilNôJ,el 
MATERIAL DE CONSUMO 
R""°°" <MR!lrk>a -~ 

F.R. Grupo; 1 001 CC 

-3.472,88 
F.R. GnrJXY. 1 001 CC 

•222-4.SO 
F.R. Gnr.?OC 1 001 CC 

-2H,53 
F.R. GI\Jpo: 1 001 CC 

-23'6,5:l 
F.R.Glv;,c,: 1 OOI CC 

-2H,S3 
F.R. GI\IJ>O: 1 001 CC 

-1.&G,11,9 
F.RQv;,c,: 1 001 CC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
MUNICIP. 10 DE LAGOA DE. SAO FRANCISCO 
FRAÇA AtfTOI«> COSTA DO Nill301MENl0 
01.i12.5640001-1G E>la.-C :mo 
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02 03 00 SE.CÃETÃRIA ,WJNJC. DI; EDUCAÇÃO E OUL Tl.lRA 

•~n.«IOU1()0.000(> 
U.«l,:!11.&11 
001 
200 00() 

l2,31i2COOS2100.0000 
3.J.90..J$.OO 
001 
200 00() 

........ ~"Çff·-Ml/r,l/;ilj,ol 
OUTll"OS $EA111ÇO$ De. TERCEIROS - P5$SO,. FI SIC>A 
Aeanin Onffdrbs 
Ewoovt• 

Mon,_cll_!tv_l 
OUTJIOS SER\IIÇOS DE TERCEIROS· PESSQO. JUlllDICA 
A-~"'--w 

-1 .k!,le 
F. lt. Onç,o. 1 oo, a: 

-1.642.58 
F.R._, 1 OOI CX: 

13..392.0002-202.e.oo® Apoio ....... t:Mcl,~ .. CU:lltlilt do~ -2,04.3"1 
3..3.90..UOO PRUMAQOES CULTIIIWS, Al!llSTICAS, CIEITTIFICAS, ~!IP( F.R.-,;,o< 1 001 CX: 
IXl1 RIQftCl!S ~rbs 

200 00() -~ 

13...3tt,0002.202e.A)0()0 AJ7Gi>• .. Athi:l•dtiW-C...«i.nil:dolMuric:6po. ~t,&1"4.79 
il..3.to.3:t.00 MATERlM,. BEMOüSERIIIÇO PARA DISTRlBUIÇÃOGAATUIT,F.R.Gw.., 1 001 CC 
001 
200 00() 

RaeurWH CIJ~rbs 
Eduaofh 

02 o:J 01 RMOO ClE M~IIT E ~SEliYOL\IIMEITTO 11A EOOCAÇ,\Q 6A.51CA · 

305 l 2,3GI.C005. I0IH .0000 ~ckV- • 40'll -15.000.00 

02 04 01 ... 

-
-

02 lt4 D1 

445 

,U7 

"449 

452 

453 

454 

458 

461 

« .~ EOUIPMtrnTOSEW.TERIAI. PE-ElflE f .R.Qu,w. 1 11e CX: 
116 Tr.1rtnf-lncl11do RJt.lDED-&ctDCotçltímerillellodl Urilo 
2tO 00CI RJNDm • Õllltol 

E/ü,go,,a,m ...,_Ido •Moii"""rlo do E~• Uf"'clal · 80!! •5.000,00 12..387.0005.211 3..0000 
3..1..10 .. 11..00 V~NC1,u;M"l"OS,:;;VAJ,,1TAGr:HSt=~-Pi;'.SSO.UCML f!Jt_Gn,~ 1 1, e O: 
11& 
230 00() 

Tr.aM~lillclll. RJtilO!EB - &ct'lo-Cocçklmaraiç:lo dl Urilo 
FIJNDEll - l.looplfm 

RJNOO MllNIC ALDESMJDE 

10..30l .0Xtl..204.10IX0 Milllltéi.'lt.M> dó Slliléftl• de- Sl1d dó Mi.JNd~ 
3.1JI0.13.00 08RiGAÇÕES PATRD~S 
001 R~CfiStldifM 
300 001 FUS 

1M01.~ M,...,,,°""' do-• dt $t11do do lAl,oJcili> 
3.1.1)091.00 seNTENÇAS Jlll)OCWS 
001 RtQWIOtevdh61fO<t 
X,O 001 FUS 

10 .301 .OODG..:l(M:1.0000 M•nl1•~ do SIRHna de; Sauda d'o Munlds:m, 
3.1.90..R<IO Cl~PaM 0~ O:EJl:Clc:IOS ~IORES 
001 RKUIOS c.dMrbs 
DI 001 FIJS 

.,.000.00 
F.R.Gwpoc 1 001 CC 

•l,$00.CO 
F, lt.G",upo; 1 00, a: 

-5.-!'.a:l,OO 
F. Gn,;,<>; 1 001 a: 
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RJNOO MllPOC AL OE SAÚDE 

IM0I.~ 
3. Ull.13.00 
001 
J00 001 

M...,lo-,...,do-• dt-<1<,-íó> 
COl'ITR !!IJIÇÕES PATRONAIS 

R...,_o,""""°" 
FIJS 

~.000.00 
F.R.G<lç>o: 1 001 IX: 

10.3()1~.0000 
3.L91. lil.OO 

Manut•-do-•dtS.udodoMunlc:ir:i> -10«10.00 
COl'lffit!ll.JIÇÔES PATRONAIS F.ll. Grupo: 1 21 • IX: 

214 
115 301 

Tr•1K!tr"1du Findo o Fundo <lo --do SUS __ ,. 11o °"""" 
PAB - EL-'\TII 

-7«10#J 10.301.oooo.»ll.OOOO 
3.,UI0.1'-00 

M""'l"""°doSloltmodt-doMlri;I.-, 
DW!tA-S • CML F.R. Gn,p,Y. 1 001 CX: 

001 R...,_ ôrdinàlbl 
DI 001 FUS 

l0.301~ Mo .... tm10do-■ dtSi111dotoMl.ln1dl:f> -!zfl!)f)).<:IJ 
3.U0.-30.00 MIITl:RIAI. Oli. CONSUMO F.R. G<vJ»; 1 001 CC 
001 ROCUIOO ôrdnlllbl 
300 001 FIJS 

10.J01 ,0Ji0S..204JJJIXX) Man,1:tJlCff do Slltnnl ff Sludt cfO NiMlfd. -n:2,39 
3.JS0..34.00 OUTRAS DESPESAS DE ~L OECORREHIU OE CONTI F.R. G,vJ»C 1 001 CC 
001 R-ôr-lln 
300 001 FIJS 

10.301.COO~ w .... 1 ....... dó Slowm• do s.11<1o"" Munk:11:f> -3;500,00 

"- SEIM,::OS De CQH$\JLTORI-', F.ll.GNJ>O< 1 001 CC 
001 R.,....,,,. ôrdinol!IM 
300 001 FIJS 

ID-3lll Al006.2043.0000 Manut,·ncood05l!ll!mll <k86UdeCIO-FIO -171 .7Ci,6' 
3.3.llOJ6()(1 OIJTIIOS SEAIIIÇOS OE TEIICE.IRO$ - PE8$0A FISICA F R G>u,""" , 00, CC 
001 ReanM CWclmitbs 
300 001 FIJS 

I0.301.0006.204a0000 ManutellCIO dO -m• d& S.Ude CIO M.-li> •l.000,00 
3..3.90.41.00 CO."iTR~IOÔE$ F.lt GN,;,oc 1 001 CC 
001 Rocurao,o ôr-lbO 
300 001 AJS 

10 . .301 .COOll.201il.OOOO MlnulJ rao, CIO Siltlffll de, sau.:11 d'O Ml.ddS- -e.000,00 
3.J.90..9'Z.OO DESPESAS DE EXERCiclOS ANTBllORES F.R.GNJ»: 1 001 CX: 
001 R~CIIM.ttl)t: 
300 001 FIJS 

DECRETO N" 209 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.292 

FUlOO WN1Ca>AL DE SAÚDE 

10.301 .oooe--.oooo 
" .to.1 (.(10 
001 
300001 

10.301 .00M.21~0000 
l.3.90.31l.OO 
213 
11& ~ 

10.301.cooG..2131.0000 
3.3.!10.39.00 
213 
11~ :$10 

-2.000,<:IJ Encir91"""" TroMpOOO do Doen1t, 
DIÁRIAS· CML 
R,__ôr<Slilbl 

F.lt <lrllpoc 1 001 CC 

f US 

t,1...,1t~ llo Jl<O$í•""' ~ .. ndi11>tn~ -4,500.00 
MA.TERIAI.OECOll9UMO F.ll.""11»: 1 213 CC 
r ... ,: ... m:IH F- • Fun6>"' floc,irootdo sus --.. do Go,wn 
CO-~NCW,,IEl«O 

Mfflllt~llo-.,.d• "'6!tN Ont -le.G>SS,i!O 
OUTROS SERV,ÇDS DE TERCBROS • PESSO.t.JURllllCA F. R. Grupo: 1 213 IX: 
Trtrn.'.!i!l'indH Ftnda li Ftw.lo (la RlatrtOI do :SUS ptO!i'tnlKfH do Gowffl 
P'lQTESE 

02 05 00 SECRETAALI. ·MIJIIICIPAL DEASSISTtHCIII SOCU.L 

520 

52A 

5Zl 

5211 

S30 

OS.2<',0>07.-.0000 M1l'llllo Et,ç00,111$to.Mu_J,_..., Sio<III -21)()).00 
3.1.to.04.00 COl'ITRA.T,',ÇÃOl'(IR Tl:Ml'ODETERMIHAOO F.R.G<vJ»; 1 001 CC 
001 R_. ôr<lntilln 
<IOOOOO A-S<rlol 

oe.24'1.0>07.-.0000 Moi.,i.e l!nom,,io$to,I.\Jnl0.do"$llsle..., - -21)()),00 
uso..~ W.1!11,U. SEM ou SE~OO PAAA DISTI\C8VIÇÃO GIIATU(l; F.lt. ""11»: 1 001 CC 
001 

"°° 000 

Dl!.2.c.l.0007.2Clll'5.0000 
3.3,110.<III.OO 
001 
OI 000 

Dl!.2.c.l.0007.2092.0000 
3.3.i0.30.00 
001 
OI 000 

oe.2'14.0>07 .20920000 
Uto.38..00 
001 

"°° 000 

0e.2<0t.0>07.2W2.0000 
l.3.90..3$.00 
001 
OI 000 

R_.ôr<lntilln ·--
ManuU Enc..COffl a Sec..l.'11.JIVC.da AB&Nier.:::bl Soctil 
OUTROS AUXIUDS FIIWICE OS li. PESSOAS FISICAS 
R........, ôrftlbl 
_.. __ 
Apobo """""'°''ª-MA.Tl:AIAI. DE CONSUMO 
R-Or-ll>s 
_.. __ 
Apolo opoooo,,<:aronlK 
OUTROS 9EJMOOS DE TERCEIROS· PE9901\ flSICA 
RIClDOSOcfrdrim --
"'i>olo •-•<ll"tl11ol 
OUfflOS SEfl\/lÇOS OE TERCElltOS -l'E8SCl'I JVRIDICII 
fl-ôrdiMlli>I --

-2.000,00 
F.R.~ 1 001 a: 

- 1.1132,70 
F.lt<lrll,;,oc 1 001 CC 

"'5.000.00 
F.lt<IN,;,oc 1 001 CC 

-3.217.20 
F.ll.GN,;,oc 1 001 CC 
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02 05 00 SECRETARIA MUI IPALDE ASSIStl:MCIII SOOIAL 

533 

5!15 

oe.2"4.0>07.20920000 
3.3.00 • ..uKI 
001 

"°° 000 

0112.c.i.0>07.21'.l!n()()(J( 
:U,110.JII.OO 
001 

"°° 000 

Dl!2.c.l.C001 .2000..0000 
3..3.90.<411.00 
001 
"°° OD:I 

Apolo•-· ... -
OUTROSAUXÍUDS FIIWICEliiOS A PESSOAS FlslCAS 
R""'"""<Jrlil\Jlb!I 
_.. __ 
.... ..,1 .. - dó s..r.lco Soda1 o ~ ... Jnl-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSO... FISICA 
fl-<Jr<S,iim 

... --
MBnlUlttCIOàO~SOda18 C<llfflllllllilõe
OUTROSAUXILJOS FIIIANCEIA09 /\ PESSOAS rls1CAS 
R......,.ôrdinàlb!I --

-2.~.30 
F. R. Qu;,o: 1 001 CX: 

-4Sl2,ílô 
F.R.GNJ»ê 1 001 CX: 

-1.1142,118 
F.lt &ç,o: 1 001 CC 

O? 05 01 RINDO WN1Ca>AL OE ASSISTI':- SOCIAL 

6M 

02 07 00 

~10 

02 08 00 

~1s 

4121 

08.244.0007 2104.0000 
l.1.to.Ool.00 
311 

"°° 020 

0eJ<Ol.0>07.l104.0000 
0.90..52.00 
311 
OI 020 

COtmlOLE TERHO 

1M.12,.cooU028.0000 
3.3.!I0.1<1.00 
001 
100 000 

~,..,. Ploo Bã,iao f • • PIIFI -,5.000.00 
COl'ITR~T/1.ÇÃOPOA TEMPO DETERMINADO F.ll.G-.u;oc 1 , 11 CC 
Tr,-4,,,;Jo do ~•--•<lo Fonó, Nooionoldo --1-fN 
eLPSe 

P,o,~11nw Ploo - f o· Pa!'I -3!)f))#J 
ECUll'Al,fclffOSENA'IERlAL PE-ENfE F.ltQupo: 1 311 CX: 
T,.,_ênola do R""""'°Ho Fundo N1cü,naldo-Soclol- FN 
BL PSB 

MiltM.llooSffl. rlo ~ Génl rio~ -2.000.00 
DW!tAS• CML F.R. Gn,p,Y. 1 001 a: 
R-ôrci>irm 
Gorai 

SECRETARIA MUlllCIPAL DE AORICUL 1IJRA 

20.605.0>04.1000.0000 Coolll.All'flLRolll. rio li. - • F 
U.110.51.llO OBRAS E INSTALAÇÓES 

-5.000,00 
F.R.G,upoe 1 510 a: 

510 Ou1ruTnm1r..-c1&Com'lnloodt lHlo 
110 101 CONlrêHIO FEDERAL 

21l.lD5.C004207a.0000 Mll'lrtl~CIOSiltDr<llitlNCM01, f ,lft1,eMIIad01.R -1.61~.92 
il.llJID.36..00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCflROS. PESSOA Á SICA F. R. Grupo: 1 001 IX: 
001 R""'"""<lr<il>ólb!I 
t oo 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•
. MUNICIPIO DE LAGOA_ DE SAO FRANClSCO 

PRAÇA AITTOr«I COSTA CIO NIUCIMENT0 
01.61~0001-IG &o_, 2020 

02 

DECRETO N" 209 , DE 01 DE SETEMBRO DE .2020 • LEI N.292 

08 00 SECRl:TARIA MUIDCIPAL DE AGRICLJL 1\JRA 

m 20.60M004.l00$.0000 ~do-- -5.000,00 
4.4.II0.1i2.IIO EQUIPAMEHTOS E MATERIAL PE-EHTE F.R.GNJJCY. 1 510 CC 
510 OUlnll llanllll!-de Cllm-dl l#IIIO 
110 101 COl~~NIO FEDER.4L 

m 20.-.0004.il.013.0000 MIIIMl"l'ffdl-riol,!l,inlc;plldoAgi-. 
3.L9(UIZ.Cl0 DESPESAS OE O:ERck:IOS ANTERIORES 

-Ul◄,16 
r.R. GNjw. 1 001 CC 

001 R-Ctdrn!bo 
100 000 Ger•I 

8211 20.609.0:,04.2013.0000 MIIKll~dl-111~1<1tA~ -3,t$2,'119 
ll..:!.!I0.30.00 M4TERIAl DE CONSILl(O F.R. Gw,PCY. 1 001 CC 
001 R-0r<Móll>I 
100 000 Gorai 

.n1 20.609.COOOOI 3.oooo M...,,_.nçao do -fio Mlndpol do Aa,1i:ulon 
U.91l.3UO O\JTIIOS SER\IIÇOS DE TERCEIRO$ - PESSOA FiSICA 

-2m,,eo 
F.R. Gwpo; 1 001 CC 

001 RIClnOI OdirNlrfol 
100 000 Gorei 

63:! 21).0W.OXl<.201 JAl000 M111111lt'IÇ,lo<ll-111~1cllt~ -2.f/l7J,OO 
3.3-.00 OUTROS SEA\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.G,o,J>OC 1 001 o:: 
001 R-0r-llol 
100 000 Gt:1'111 

635 20.609.C004.20n.OOOO M...,IOl!ÇlocloMllll<lowo,.._Mu~ -1;54$,'119 
u- O\JTIIOS SER\ollOOS DE TEJtCEII\OS - PESSOA JUltlDICA F.R.Gov.i,o; 1 OOl O:: 
001 R~Odnilitb.t 
100 000 Gorai 

11311 20.605.0004.200Q.0000 1mpo,,1BÇ11000 -• co-1or1ta -2,4«1,30 
3.3.ll(L~O(I MATl;RIAUl ÇONl;lWO FR G'<o,po. 1 001 a: 
001 R.,....,. 0rtllúll>o 
100 000 ~tal 

1137 21).liOB.0004.2099.0000 lffl!RlllaÇ:1000 HOIIH COOUIRlrlla -2,4«1,30 

838 

3..3.90.32.00 M;,TEftilli. 81:J.IOUSERI/IÇO P;.RA l>ISfflleUIÇÃOGIV,TUl'T,F.R.G,v.i,o; 1 001 O:: 
001 R.,,..._ C....llo>e 
100 000 O.rol 

20.ffll!I .000~.20IIQ.OOOO 
3.3.IIQ.JII.OO 
001 
100 000 

lffiftl.nlaçtodl Hotftt1Cornanllr1t1 
O\JTIIOS SER\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Reano.t~r'bt 
Geral 

-2,ffl,30 
F.R. GlvJIC>: 1 001 IX: 
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02 oe 00 SEORETAAIA MUrtCJPALDeAGRICUI.WltA 

02 

U2 

039 20.609,0004.2119.0000 MllflUte,;çlodt~Ag;toolao 

640 

841 

og 00 

e-12 

851 

1D 00 

MI 

"° 

m 

3.3.90.30.00 MIITERIAI. DE COHSl™O 
C01 
100 000 

20.eoe.0004.211 a.0000 
3..3.90.36.00 
001 
100 000 

20.ffll!I.OOOC.2118.0000 
3Jl.80.3R.00 
oo, 
100 000 

M1110J1ff191o•~~ 
OUTROS SERVIÇOS DE TEJtCEII\OS - PESSOA FISICA 
RO<UWSOIÕOlili>s ...... , 

MBnilençlocloP<oj<l!oa.,,._. 
OUTltOS SERVIÇOS DE TERC8R06 • PESSOA JURICICA 
R_..,. OrdrNrlo< 
Gorai 

SECRETARIA M!JIICIPAL l>E MEIO IIMBIEtlTE 

171tj2.0004JO'l 7.0000 c ..... Ampl.o-<IOAlam,-
•U.90.:SUO OBRAS E. IHSTALAÇOES 
510 OutrH Tiran~hlrtacin d. Com--lnm dl Lnlo 
110 101 CO.~~HIO FEOER,IL 

18.122.0003.200Q.OOOO M...,,."91<> <li -111 t.9.lliclpll dit M<lo Amti',enla 
3-5.II0.3(1.00 O\JTIIOS SER\IIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JIJl!ICICA 
001 R_._ Ctdrn!bo 
IDO 000 Gol91 

SECRB'ARIA MurDCIPAL DE ESPORTES 

21., 22.0002.2012.oooo M...,,."91<> <li -.11o -....1 cio EljlO<I•• 
3.3.90.».00 O\JTIIOS SERVIÇOS DE. TEltCilROS - PESSOA JUltlCltA 
001 R-~lbs 
100 000 <lerei 

Z7.lll20003.2027.0000 Ajlalo10DeaporroAm111<1r 
3-5.IIQ.JII.OO O\JTIIOS SER\IIÇOS DE TERCEIROS · PESSCA f iSICA 
001 R-Ctdrn!bo 
100 000 Gorei 

Z7 .618.0004.l~.0000 CMIW(i60dó-~ 
◄•◄.90.~I .OO oe~s ~ rNST"1.',ÇW 
510 Oil1rll llanlll-<IO CGn,-dl ~ 
110 101 CONlitNIO FEDERAL 

-2.eo, .oe 
F.R. Govw. 1 OOI O:: 

-2.~1 .oe 
F.R. G,vJ>OC 1 001 O:: 

·2,4«1,30 
F.lt.Qu;,o< 1 001 CC 

-9.ffl.47 
F.lt.G,vpot , $10 o:: 

-t.000,00 
F.R.Glllpoc 1 001 CC 

-S.000,00 
F.R.Gtv.i,o; , 00t o:: 

-3.000,00 
r .R.~: , 001 CC 

·10.000.00 
r.1t.Govpo: 1 ~ o o:: 

DECRETO N° 209 , OE 01 OE SETEMBRO OE 2020 - LEI N.292 
Anulaçllo ( •) -604.544,0.2 

Artigo 3o. - e:,te decreto entra em vi9or ne, d11t11 de 01.111 p1Jbl1e11ç!o, 

LAGOA OE SAO FRANCISCO, 01 de se1embro de 2020 

VERIW. O C4RVALHO OE MELO 
ME.FEITO !JNICIPAL 

888.1182.733-flll 

FSTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
Praça Dyrno Pires Ferre.ira, 261, Centro - CEP: 648¼5-000 
Fone: ( 089] 3S•H-1Z77 - email: pmmparenteplOhotmalLcom 
CNP.J: llli.55', 133/0001-% 

EXTRATO DE CONTRATO 

.-V-: Cootrato nº oot/200.0/0JSP. 
--Admln--nn" OB/2020. 
......,.,........, de~ da 1.ic,itaçllo ,no DIM/20.20. 

OBJETO: -~•llO cle equ~ de EPI, c:anpc,slO por~$, l!IW'nbl~ lrt.!IS, llOUCM sanftlMd!ls, 
propé!\, a1ooo1 1iquiclo e gel 70%, - .li - Mlál~I dt MS!Sthlda SOClal ele Marm!I Pattnte-Pl. 

CONTRATANTE: O MUNldPlO DE MARCOS PAR.ENTE, fsta<b do Plaui pessoa Juridkla de dlrelllO p(i>ll0o, 
ilsalta no CNPJ sob o nº 06.554.133{0001-'!16, (;()(TI ~ na Praça Dyrno !'te$ l'effelr.l. 261, ~ - CEP: 
64845·000, ~tado neste ato pela Prefeitura Mun~ de Miarols "-1~ na J)O!$W;I do sieu ~te 
ieg.11, o sr. Pedro Nunes de ~- CPF nO 030.~ -76;HI), RG 11" !M.S71/SSl'0 Pl, ~ e r;loial;lll;w;lo "" 
- de~ Pai:cnlr-PI, --CXJN"TRATANre. 

CONTRATAl>f.: G. SOARES DE CARVALHO EJREU (ANTARES COMtRCIO E SERVIÇOS}, mota no CNPJ 
nº 28.766.496,10001-28, com sede na RuaCllmero -Gonçat..es, nP 1298, PIO xn. CEP 6'!.019"-IOO, TU-9la
PJ, neste a10 representada pelo Sr. Ga-ry Soa,- de c..n•lho, brasillelro, ~. l)O!tador do RG n° 
1.B76.002 SSl'<PI e Cl'F n° 623.601.673"91, ..,._ e domldlado na Rua OaYtd C..ldas, ri' tn6,1Su~ bairro 
Vi!rml!lha, CEP 64.0111-670, Teresina,PI. 

,_......, a..g.l: COOtralaçl!o o.eta Emergenclal, 005 temos do artigo 24, JY, d1 l.el n• 8..666/93 e art. 4c 
da ~ 13.979/2020. 

V.I« Total do Contrato: R$ 9.848,60 (oo;eml~ otooenlos e(l!larenta e oito reais e sessenta oenli!YOS). 

Fanlll da R.ecu,-: RJNOO MUNICIPAL DE ASSISTEHCIA SOClAf. REOJRSOS 00 COVl!).19. 

Data N Aulnllllra: 24 de no.t!fflbro de 2020. 

Vlgfndli: ~ 31 de dezembro de 2020. 

SlgMürl- Pedro tlune5 de Soi.15a, pela CONTMTAN'Te,. G.i~ So;ires de o.v.,il;lo, pela cotfTRATADA. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
Praça Dyrno Pires Ferreira, 161, Centro - CEP: 64845..000 
Fone: ( 089) 3S41·1Z77-emall: pmmparentepi@hotmall.com 
ONPJ; 06.5.54,133/0001·96 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO na forma da Lei o Termo de Dispensa de Licitação formalizado pela 
Comissão Permanente de Llcltação-CPL e o Parecer Jundloo emltldo pela Procuraclorta 
Geral do Munldpio, referentes ao P~ Admlnl,stratlvo de Dispensa de Ucltaçio 
n° 004/2020, que tem como objeto a contratação emergendal de empresa do ramo 
pertinente para o fomedmento de equipamentos de EPI, composto por máscaras, 
aventais, luvas, toucas sanfonadas, propés, álcool llquldo e gel 70%, destinados à 
secretaria Municipal da Assistência SOCial de Maroos Parerte-PI, visando a contrata.ção 
da empresa G. SOARES DE CARVALHO EIRELI CANTARES COMÉRCIO E 
SERYICOS). inscrita no CNPJ nº 28.766.496/0001-28. com sede na Rua Oimero 
Bento Gonçalves, n0 1298, PIO XII, CEP 64.019-400, Teresina•PI, com o vator total de 
R$ 9 .848,60 (nove mll, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta 
cent.wos), de acordo com a necesslclacle da Secretaria requisitante e nos moldes 
legals do art. 24, IV da Lei 8.666/93 e art. 4° da lei 13.979/2020. 

Marcos Parente-PI, 20 de novembro de 2020. 

Pedro Nunes de sousa 
Prefeito de Maroos Parente-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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. • MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA ,oEMtra10 BENTO DA SllV.l 

01.612.!GG.0001-87 Eloot<loiD'. 2020 ---DECRETO N' 36 , OE 01 OE SETEMBRO DE 2020- LEI N.242 

Atr1!' 00 ~111 l'p!lli8 aitJilD lldidonilf 
SVp/tmt!nfAr 1! da outra$ pmvitilrlda$ 

Re-solvc: 
Artigo lo~- F.iâ!II a.boe~t.o ri.o o rç-,a.miento vigente,,. tL":l c é'Ml to ed.ic:::i one l .9llplew.entã ~ n.a 
illport&ncia de: R$590. 1 20, 74, d i atribuid.os a s a:e:gu.int~a dota ç6e:a : 
~ -( •) II0.120,.71 

02 02 00 SECRETARIO ,,_, IP DE -,-i,1sTRACA.O, P\.ANEJ,We<l0 E FINM 

.e ou22.00011ooe.oooo AQU1$1ÇA.0 OE EQI.W'AMEIIITOS ,e W.TERW. PERMANE'NT 7.000.00 
-4-UO.Sl.OO EQU -Jfl'OS E M.l TERW. PERW.HemE F.11.: 1 001 
001 Roc,no1~,to. 
100 000 Gonl 

.e OU22..tll03.2010.0000 MAliUll:NICAO E ENCARGOS DA SECl!ETARIA 5.000.00 
).U0,0&.00 CONT'AAT;,ç.\O F'OO ru.f'O DM~M;:NAOO FJt : 1 001 
001 ~■Ord'nlri>s 
100 000 Gonl 

5 o..122.ooo:ua10.oooo MANUTENCAO E ENCARGOS D.l S-ET.lRIA 3..0IIZlO 
3. l .!I0.1B.OO OLITRU OESl'Es..S VARIÃVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Raano■, Onm6tm 
100 000 -

SII 04.122 oao:,,.o, 0.0000 MAIIUTENCAO E ENCARGOS DA Sl,CREl.lRIA 
3.3.S0.:!9.00 O LITROS SSRV!ÇOS DE TERCE.IR OS • PESSO"- JURlolCA 

~ 000,00 
F.R.: 1 001 

001 R.....,10~..,_lile 
100 000 -

94 .!ll..e«i.00010001.0000 BNCARGOS COM l'ASEP 2.000,00 
3.U0.17.00 OBRIG"-ÇÕE& Tll!W'l!.R!AS E CO..'fflll8UTTII>.$ ,P,lt: 1 001 
001 -•Old:. .... nDII 
100 000 Go<II 

88 04.752.0025.201 B.0000 ENCAAGOS COM A El.ETROIIRAS 50.000.00 
;u.110.:ie.oo OLITR.05 Sf:RV!ÇOS Df. TERClllROS • PESSOA JURÚllCA F.R.: 1 001 
001 R--,oOfd'.."lirl>s 
100 000 Gotal 

02 03 00 Sl!.C~TAIWIMU IPAl.~OlltAS, Sl!IW100S UIIBAHO$! 1'-.1-T 

DECRETO N' 36 , OE 01 OE SETEMBRO OE 2020- LEI N.242 

02 o:, 00 SECMTMM MU IPAL OE. ôeftAS, M:A'inCOS URBANOS E IN: RA-EST 

911 15.122.ooo:uoM.OOOO MAIIUll:NÇÃO E ENCARGOS DA SECRET.lRIA 12.51 .. 42 
:u.-.11.00 VEH!CtMENTOS E VAKTAGEHS f lXA.S • PESSOAi. CWI. F.R.: 1 0Cl1 
001 ~,Orl$..'°"it;,e, 
100 000 Gonl 

nn 15.122.00o:s2053.0000 MAIIUll:NÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 8Jl7◄,S4 
-).3.!I0.:,0.00 ..... -~CONSUMO F,lt: 1 0Cl1 
COI Recursi .. 01d'ldiri>e: 
100 000 Genl 

, ,ti, 1$.1%l~O'JOO """UTENÇÃO E ENCA.ROOS W. 1,-ET;o.R .... 
3,,l!I.SI0,51.00 OUTROS &E;RVIÇOS OE Tl;RCEJIROS - Pl;SS.OA JUR(olCA 

23.tln!,1 
,F,R_,; 1 0Cl1 

001 R.:i.no•01d:n6~ 
100 000 Geral 

129 15.AS2.001 S..1Ct28.CIOOO CONST. E RE&T. DE PR.lC"-Sa PARQUES, JAADINS E 0tlT'R 41.Ma,91 
4.4.àli.:SIJJO oal<AS E INST AI.AQÕ€$ ,, JI.: 1 001 
001 R.ill:IIIDI-Ord'NnM 
;oo ooo Go<II 

7á 15 .. Cl2J'.ll1 ll.l<r20.CIOOO CONSTIIUÇÃO ~ REWPEll.l.U.O DE C.M.c.óMEiffOS 31.êa~ 
4.4.80.51.00 OBAAS 'E INSTMAÇÕES F.R.: 1 0Cl1 
001 R ...... ,~ .... 
100 000 Gonl 

1:.4 17 J511 .001 ll.lOIJll.0000 CONSTRUIR, REaJPER.lR E EQUIPAR CHAFARIZES E CM 20.000.00 

oc 

oc 

oc 

oc 

IIC 

oc 

0C 

oc 

0C 

oc 

oc 

._A.IIO.~GO &QU AMENTOS E MATERW. PERW.NEHTE FR.: 1 001 OC 

02 

001 R~,OnS...'\tirtba 
100 000 °""' 

7'fl 17J512.0011l.1012.0000 CONSTRuc;l,0 E AMPLIAçl,o DA REDE Df. ABASll:CíME 
... W,~1.00 Ol!RA.$ IM$TA~$ 
001 RKUWJ .. On:fn61i:Ja 
100 000 Gonl 

05 00 SECRETAJUo, ,,_, IP OE; EDUCAC.0.0, ESPOfmi; E CLUURA 

21D 1 2..361 .1Xt1 d!C38..0.XJO ADMIN TRACAO IE. i!HCARGO& DA Sl!.CRl!TARIA 
3.1.all.l)ol.00 CONT'R,t,T.lÇÃO POO 'ltMPO DEmRMJW>O 
001 RICI.HDa 0 rda6rfoe 
2110 000 -

2'25 1 ~1..001 ~1.0000 MANUTENCAO DOS .SER\1000 DE TRAMS:PORTE:1 E.SCOL\J 
3.3.80.:10.CO MllTER DE C0'4SUM0 
12:!I 
11'51fM. 

TranAINlnd.H de R..::uNO& m FNDE R•---- ao, Prognima Nacii:iMI d'• 
""ATE 

32.ns,34 
,F.R.,; 1 001 0.: 

U 00,00 
r.11., 1 001 oc 

10.000.CO 
F".R.: 1 1:23 OC 
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02 05 00 SECRETARIA ,,_,NICIP"'1DEED~O. ESPOlmi:ECUllURA 

351 2U1S.0027.1045.0000 CONST. E RECUPER,1.CAO DtCAMPOSOEFUT. EOU...OIV S2.225,&4 
4..U0.51.00 OBIWI ! I M:ST.ll,.lÇÕl!S F.R" 1 001 0C 
001 RICl.il'10t, on:J_ ... lll)I 

l00 000 ~ 

02 oe 01 FU 00 MUNICIPAl DE SliUOI!. FMS 

"° 1o.30B.oooe.20e&.OOOO AÇÕ!SOEOONTRot.E OEDOEN'CAS EEHCEMIM 15.000.00 
1UI0.1t.OO V'EMCIMENTOSIE VANTAGEHS nxAS ■ PESSCW.CM. F..R.: 1 2'14 0C 
214 Tl>-•• t - -1 ~-<lót A,-.., $ U$ __ ,,,,_ 
1'5 3!111 SAÜDE 

◄75 10.301 .0010.IC!H.OOOO CONS'T. AMPL REST. DO PRE• DIO DA SECRETAR"'- OE 5~ 70.DCIO,D0 
4.-l.90.51.00 OIIAASE I N$T~S FJI.: , 001 
001 R_iKfnOl,~11)1 

*00, F\l$ 

◄18 1 0.301 .00111.20115.0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA DE S...ÚOE DOMUMIOIPIO U81.D(I 
a.1.90.1)1.00 CONT'AAT;,ç.\O F'OO RMPO 0M~~ r.11.: 1 21◄ 
211 Tro-J>Cll.r.-. F_.,. R,-..,sus""",_""°"'""" 
1 5 301 Bu<Tll 

<183 10.301 .001 IUOM.OOOO MANUTENCAO OOSISilMA DE S...OOE DOMUNICIPIO .. ~.00 
1 1~1e.oo OUTRAS DESPESAS VAA VEIS · PESSOAL CIW. r.flo , 001 
001 R.IIQl'ICII-Ofd'õirtbe 
300 00, FUS 

- 10.301 .00111.20115.0000 MAIIUTENCAO 00 SIS- D! SA.úOe 00".UNICIPIO 15.000.CO 
3..1.II0.18.00 OLITAAS OESl'ESAS VARIÃVEIS • PESSOAL CJW. F.R.: , 214 
21• Tr:anslfffndu FID:i::i-1 Finkl -dit RltCllDDSdoSUSFWOV•flitfltnit::iGcrwm 
1 S 301 Bu<TI! 

.oa 10-.301 .001~0000 IMNUTEMCAO 1)0 $l$TE_ilM DE $WOE DOMUMIOJPIO 2$.SDO,OO 
3.3.80.:,0.00 MllTERIAI. OECOHIIUMO F.R.: 1 211 

21• Tr11mifffnd11, f ,lft:Xl-1 Ftnio •dit Rtarll9D9dDSUSpui,ilH'ÍllfltN1i::10awm 
1 5 301 BUTI! 

.uu 10-.301 .001~ MANUTEMCAO 1)0 $JS1'EJM DE SAÚDE DOM.Ut!IOIPIO 'l.316,211 
3.3.SO.!Q.OO OUTROS SERVIÇOS OI!'. TERCE.IROS . PESSO"- JURÍlllCA F.11.: , 214 

21• Tro-nF·-• f -<lótRl_..,!MIIIIW_,,,,_ 
111! 301 BUTI! 

513 1 D.301 .C01 IUOM.0000 AQUISIC"-0 DE MATERIAIS E MED[CMIEmOS 70.000,00 
u .euo.oo MA TERl.'4. OE COHSU"!O F.R,; , 214 
211 To1~1, Flndi:i-1 Ftndo ·de RKUnOl-dO S'USpnwtritntNdi:iOCl"Mm 
1 5 !V)1 RI.Am 
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~ oe 01 FU DO MUNICIPAt OE SAUOE • FMS 

518 1 D.301 .00111.20JU,,OOOO PROOilAMA.MlOllE'S COMU!IITIIRIOS DE !WIDE- P"CS 20.000,00 
3.1~11.00 N!CIM NTOS VANT"-Ge.NS l'l....S - P SSOAI.C" III. FJI,: 1 21• 
21• Tra,...,,fndufinói:1-1 F'undo ·dt RKUIIIOl:doSUS~lrilrltNdoGctMm 
1 5 301 Bu<Tll 

,21 10.301 .0010.20t5.0000 PR.OG!IAWI. D! INC!lfflVO A SAIICE 91JCM. • P$8 10.000.00 
3..l.!I0.11 .00 VENOIMENIOS E VANT-S FIXAS· PESSOAL CML F.R.: , 214 
21• Tnll~e. F',ini:i.- F,iJMó ~ R~dàSUS~e~li:IGcntoétti 
115 301 81.ATI! 

s,cz 1ll..303..Ql1D.2Cl&3..0JOO PROOAA\IA FA.RMACIA BASO :1.000,00 
3.3.90.Sl.OO MAT~RW. DECOHSU"!O F,R.: , 214 
214 Tni-.....n F•- ·• Fuoóodt R,-..,$US--doao-n 
, ~ 30'2 lll.Aftl 

02 ~ o, FUNDO MUNICIPAt DE ASSIITIHtCIA. SOCIAL • ™"8 

587 Oll..2"3.0007 2129.0000 DEllEtlVOI.VIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇ, 10.000,00 
3. 1~1)1.00 CONTRATAÇÃO F'OO RMPO Dm-RM:WIDD r.11., 1 311 
311 Tra~ dl Rar&11m11da FunmNldanlldl.Ãlliltll'dli Sodll- F'N 
'100 006 CRII\NÇI, FELIZ 

~ -COOl.2()l •OOOO SER\/tÇO$ DS CON\11\1. l FORT. OE IIINCULOS ~-,oo 
3.1.II0.11.00 VENCJMENTOS E VAffTAGEJjS FIXAS-· PESSOAL CML F.R.: , 311 
3'1 Tra~• da R.wmacia Fllni>Hador.ldaA.atlnràSoc.-1- FiN 
ol00002 SCA' 

A.&t.i go, 20.- O c r 6:di t.o ;,;b~r;t.o nt1 fo~ d,ci •;tti 9ci -àrltl:t ior 1$ é:t' c:obett:o Wm .:éC:u:-z:ios 
prove nit!lntea dt!i: 

Alluleçjlo: 

02 01 00 QAIIJN !TI! DO P !~IT'O 

04.122.0003.2005.0000 Mfo.NLIT5NCAO DO WISJNETE DO PRUElTO -2.,00,00 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 

0C 

IIC 

oc 

oc 

oc 

oc 

3.:lllll.30.00 W.11:RIAL DE COHSUMO F.R.on.,.: 1 001 00 

27 

001 ,RIÍQDN. Or~riü 
100 000 Gorai 

04.122.coo:t2005.0000 
3..3JIO.SQ.00 
001 
100 000 

W.rfUTEKC.AO DO GABJNETE DO PREFEITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSO... JURIDICA 
,Raanm, Ordidrius 
Gorai 

02 Ol 00 SE~ET~MUHIOIPAI.DEAIIMINISTR,\c,;,0. 1'1.ANE.wf.EHTOIE 

.e.000.00 
F.R.Gn4JI): 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SECFIETAII . MUNICIPAL DE ADUINISTI\A.CAO, PlANIEJAMEIITO E 

Ool, 1 ~ .OOl»J()10,,00CO M,\N~NCAO E ENCARGOS°"' SECR~All!IA 
3.3illCUl2.00 DESPESAS DE EXERclclOS iO.NTcFIIORES -=• F.R. Gnlpoc 1 •001 OC 
001 R-0,,..,.oti. 
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oumoo -I/IÇOS DE TER<:EIR05. pusa,, FISICA f .R. an,po: 1 •001 OC 

001 Roolnoo0rdl'\6llol 
100 '000 Gffll 

OEPAIITAMENTO 0:E ESlRAOAS E ROOAGENS 
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T,.....,.,.ltWitt.tNR~di)FNOE~l'üll:M1,~Nteió dt 
PW.TE 
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OS!IAS E IN$TAV,Ç()ES F Fl G"-""· l 220 CC 

~=::~t"o't"'"'rioo ou <lo Contr.t ... <lo Ropnoo >miildil$ , s, 

CONSTRUIR E EOUIPAA ODNSUL TORI06 OOONTOLOGICOS -2ll!IOO.o:J 
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10,301.00IIUOGe.OOOO 
U ,90.32.00 
001 
300 001 

10,301 ,00IG.212'.0000 
~ 1;90.11.00 
214 
IIS 301 

I0.302.00I0.1CJ1~0000 
4.◄;110.$1.00 
220 
110 300 

10.302,0010.101UOIXI 
4.'l.!1052.00 
220 
110 300 

10,305.0DOll.20llll.00al 
3.UIQ.64.00 

001 
300 001 

I0:3CIS.000ll.2068.0000 
3.1 ;1111. 11 .00 

COI 
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-«l.000.00 A0UISICAO DE t.11.'IUIAIS E MllOIC,\MtNTOS 
t.lATE:RIAI. OC COHSIJMO F.R. Gnlpo: 1 001 OC -~""' FIJS 
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,.._TERIAl, 8EM OU SER'<'ÇO PAAA OISTil illUIÇÃO GAAT\JITF.R. Grupo: 1 001 OC 
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FIJS 

HUCLEO oe Al'OIO ,._ SMOC 0,\ f .WILIA - W,_Sf aooo.oo 
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INSTALAÇÃO DO ""80RA.TORIO DE PROTESEE ORTESE DE -10.000.00 
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AÇÕES DE COtflROI.E OE OOENCAS E ENDEMIAS •1.m,OD 
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F.R. GNp,o! 1 ·001 0C 
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F.R. GNpo: 1 ·001 OC 
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Art.igo 3o~- Este decr-eto e.nt:lt'a ,em v igor na data d e .sua public.aç:lo~ 

NOVA SANTA RITA, o, de setembro de 2020 

.AHTONIO FRAHOISOO R.. 0-. SILVA, 
ffi.U'EllO MUNICtPAL 

r.::~~.37QM.'\,d;fl 

ESTADO 00 PIAUÍ 
Prefoitura lunicipal de Elesbão Veloso 
Cl\TPJ 06.554.844/0001-60 - Praça José Martins, 41 - Bairro: Vermelha -
CBP: 64.325--000 - Fone: (086) 3285 - 1152 

TERMO ]fE ADJUDICAÇÃO 
l'1WeSSO Mmi nist.mttvo 03,~20 - P 1.EV 

PlCJlllo llletrônico N' OOl!l'202ll 

O Pregoeiro da Pn::fcinua Mnnícipal de .Elcsbão V cioso - PJ, ioninúdo pela 
Portaria o" 001/2020, de 08 de Janeiro de 2020, 110 uso de = alribuiç&:s legais, considerando o 
rcswtndo aprcscnmdo em :ita consmme do Processo relere.nte, oo Pregão El.etr6nico 00812020, 
objetivando a contratação de fomecc:dor d.e Jnswnos Médicos e Odontológicos, para abastecimento das 
Unidades Bási= de Saúde - UBS, da S®i:Gtaria Municipal de Saude do Municipio de csb:lo Vclooo 
- PI, oonformc 00t1di9&~. quantidades c exigências cst.abelccid:as neste Edital e propostas 
apresentadM. 

R ES O LVE: 

ADJUDICAR o seu objctO b empresas: 
SÃO MARCOS DIST. DE l\>IED., EQUIP. E MA T. HOSP. E 
ODONTOLÓG'ICOS LIDA - EPP, inscrita no CNPJIMF sob o n• 
03.894,%3/0001•74, com a melhor proposlll pM:1 os confonne consta na ARP N" 
010/2020, no Y!llor global ,;lç R$; 103.613,40 (çcnto e três mi.l scisçcntos e 1rc,,;: 

reais e quan:nla oc:ntavos:), e~ 
DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE t.lEDICAMENfOS LIDA, inserir.a no 
CNPI/MF sob o nº 0.5.34,8,580/0001-26, com a melhor propoirta para os conforme: 
oonst,, na ARP 010/2020, no valor global de RS: IS.442,.S l (quin2e, mil e 
quatroQ.,ntos e q1WCola e dois reais e cioqu,;ota e um ccolavos), 

Blesboo Veloso (PI), 25 de novembro de 2020. 

WILLIAM RODRIGUES OLIVEIRA 
Prta~r<i/PMEV 

• 
ES . :ADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Elesbiio Veloso 
C:NPJ 06.554.844/0001--00- Praça José Martins, 41 - Bau:ro: Vermelha -
CEP: 64.325-000-Fone: (086) 3285- 1152 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pr«fflo AdminislralMI · OJS/'2020-PMBV 

Preg/lD Elel.tônico N" 008/2020 

O Prcftilo Municipal de Elcsbiío Veloso - P[, no 1:1so de suas atribuições legais, considemndo o 
rc.sultado apresentado em ala. da Comissão de Licitação conslante do Processo rc.fercnte ao Pregão 
Eletrtmico 008/2020, ol:ijetivando a contratação d.e fornecedor d.e Insumos Mêdicos e 
Odontol.ógicos, para abmteci:menlo das Unidades Bâsicas de Saúde • UBS, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Municlpio de Elesbilo Veloso - PI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e propo5llls :ljm:scntadas . 

RESO LVE: 

HOMOLOGAR o lllsultado apnisc:nbuio tm fu.\'or das =!)rasas: 
SÃO MARCOS DIST. DE MED., EQUIP. E MAT. HOSP, B ODONTOLÓOICOS LTDA- EPP, 
inscrita no CNPJIMF sob o n• 03 .894.963/0001-74, com a melbor proposta para os confb1111e consta oa 
ARP OI0/2020, no valor gJ.obal de RS: 103.613,40 (cento e três mil ~isoento e treze reais ~ 
quarenkl cen.tavus), e; 
DROGA ROCHA DISTRm IOORA DE MEDICAMENTOS L 1DA, inscrita no Cl'íPJ iF sob o n• 
05.348.580/0001-26, com a melhor proposta para os O(IIIÍOnne consta na ARP N" 010/2020, no valor 
global de R$'. 15.442,51 (quinm mil e quatrocentos e quarenta e doi$ reais e cinquenta e wn centa\lOS). 

Elesbão Veloso (PI), 25 de novembro de 2020. 

JOSÉ RONALDO GOMES BARBOSA 
lnft:ito Municipal 

~STADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de ElesbãD eloso 
Cl\1>J 06.554.&44/0001-60 · Praça José Martins, 41 - Bairro: Vennelha
CEP: 64.325-000- Fone: (086) 3285 - 1152 

AVIS 0D ELICIT ÇÃO 
PROCESSO AD,lllNlSTRJITJFO , 039/2020. PMEV 

PREGÃO ELETRÓNJCO N•. OJ0/1010 - SRP 
Repuhlicaf4o 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal d.e Elesbào Veloso/PI, no uso de suas atribuições, toma 
publico que realizará PREGA O ELETRO ICO N" O 10/2020 - SRP do tipo Menor PretÔ Unitário e 
Adjudicação por Lote. 

OBJETO: É o objeto da presente licitação a esc-Olha da proposta mais vanlajosa para a contratação de 
fornecedor de peças, para manurenção dos \'eiculos da frota d.o município de Elesbão Veloso/PI, 
conforme condições, quantidades e xigências estabelecidas neste Edital e seus ane,cos. 
INlCIO DE COLHIMENTO DAS PROPOSTAS; 30 de nomnbro de 2020, a partir das 
09h:00min no sistema do banoo do Brasil, www.licitacoes-e.com.br. 
ABERTURA DASPROPOS A: 10dedczenibro de2020,as llh:OOmin. 
RODADAS DE LA CES: IO d.e dez.embro d.e 2020, a partir~ l lh:OOinin. 

Ob : O edital e seus anexos se enoon1Ja il disposição dos inleressados oa sede da Prefeitura Municip;u ck! 
Elesbão Veloso, com a Comissão Pc.lTIWleote ele Licitações/Equipe do Pregoeiro, das 07hJ OmiJJ às 13 · Omio, 
de segunda â se>.'la•feira - fone: (86) 321!5·1 152 e no site do TCFJPl: 11~-w.tce.pLrov.bre ao istema do Banco 
do Bra.ru www licitm;oe,ve,com.tlr, 

lesbào V doso - P~ 2 7 de novembro de 2020. 

WILLIAM RODRJGUES OUVEIRA 
PregoeirQ//'MEV 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 
~;'- ES ADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipa.l de Elcsbão · eloso 
C · J 06.554.844/0001-óO- Praça José Martins, 41 - Bairro: Yennelha -
CEP: 64.325-000 - Fone: (086) 32-85 - 1152 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Dr. PREÇOS li" OJl/2020 - CPIJPMl!V 
l'-MminÍIUIIMIN'040/2020 •PMEV 
rqlo· l!ldl6aioo N' O l l/2000 • SRP 

ôBJETó: Regu1JO c1e ,_ pm I SYe11D11 éoimlllÇllc> dem;a:aa especíalilada III comeoçãole.'Q!QIÇ/lo c1e sav1ços 
g,tfi00$diver,os, ~~a Ptt:íciw,a c• ~ do IIIQIIÍÇÍpÍO de Ekàlo VclQ,o/PI, ÇQCÍOIIIIC ~ DO 
TCDIID de Rrfci&cia, IIIICW Ido cdilal c1c P1Cg1o EJctt6aico"" onaow -SRP, QIIC ~ parte mlqclJlle i1csra Ala. awm 
como as~~ itwl,peadem-de~. 
AIIJUDICAÇÃO: 18 de lltlYCd,m de 20'20. 
HôMôU)GA.(:Ãô, 21 de~dc 2020. 
,ucor:OtO: Williani Roddps O&i,:ira 

EMPIU!S,\DIITEN'l'ORAIIO 111.GlSTB.0.: 1. O. SOUSAORÁFICAEEDITORA "SiarOrtiica",<lrl"CSI Íil$<ml.oo 

CNPJIMF o,;,!, o N' ll.717.6%3KJOOlaM, coo,.oobt,;,o aaRw ~lo, l,IO· ·&um Cmn,, Cl!P: 64.001-ll:SO, m 
àdade de 'l'etailri~I, ~-8111 pelo Sr. Jos6Goaa de Soua. 

LOff 1-ADMINTSTilAÇÃO li SllCAR 
ITIM nll.,....,.~QINOl)JLO 1lli1D ntUNT 1 \11.. UlllT. 

1 FO!DllR lOX)() CM. 4X4 OOR UND lOOO 1 
RS 0,61 

l A0081YO Ml:IROQUADIW)() UNI) 30 li R$66,~ 
] Bomia:'lOl<l:20c:m UND 20 1 

RS66,93 

4 lllocodc lUOUl!bo ~ 15112\ctm, poptl AP 7' (bloco com 20 !1>11!.al UND ]00 li RSl.71 

$ l,lloo,.. j •iiodm l;ll..OCO ]00 
1 

RS3,tl 

6 l<'_...dc...........,- ] ]x481:m UND 3000 1 
RS l,l~ 

7 CAlllMIIOS AUTOMAnoo P.Jll UND 10 1 RS~ 
g CARlMílOS AUTOMA.TICO P-00 UNI) 20 1 

RSJ'l,IJ 

9 Cottm;s-12'4km. ◄XI cm UND lOOO 1 RSl.20 
10 o,,,-,-.,~~4XJ cm UND 3000 1 RSl,44 
li Condt- 15x21 c:m.4:dlcor UND 3000 1 

RS l,2,1 

1:2 C!Mhàfàaao ll.Kl5cm-00111:Ml000,4X0cot tlNI) óOO 1 
RSUQ 

B En_,,,,,ofioio_,,.,......, -JAPW. ◄XDc..- UND 1500 1 RS l.ll 
14 l'.n-Ml>I ÍótlmlA) llX41 cm,,_ AP 90 UND "°° 1 

R$ l,ll 
IS Fàanl.4na4,Sdc:m UND 10 1 RSl:51..23 
16 Ficlll de,~ ÍOllllill) llXlla;i. óCill 100 l'ollllll BLOCO 100 li R$1,.S4 
17 PANtl.EIUI 15Xll CM, 4XO COR UND 3000 1 

RSO,S, 

IS PAl'l!L 1lMBRAOO BLOCO 100 li R$ lll.5l 
19 ---11~S<m-binlox250o4Jdl UND 800 1 

RS l,71 
2(1 !'l;la...., ');elba ll>onato )l.)14$om UND 800 

1 
R$ 1,7J 

21 lU"lâw mtOlllllli\ia UND 800 1 
11$4,64 

LOilll- SOCLU, 11 ., ... --
ITlll •-~·ww••Oll((Jl)JLO 100D ntl&N' li VL liNIT. 

1 Cat de__,,p-4, 1XOcot, om.c 1SOt llND l.!00 li R$1,1l 
l AOOS!VO MlrlROOOADRADO UND 40 1 

RSiô,93 

3 I-P-16, IXOOORES,PAPELOFFSET7$&.l()l(J VIAS BLOCO 100 1 R$l,6] 
4 Bomia:90d20an UND 20 1 

R$iô,93 

$ C-lOll4-S<m,~,dlCQl<t,-1~ l1$tl UND 800 
1 RS l,16 

6 Clu1llll:l4lx60cml.4ldlcx,r, ....i coaolll,I IS. UND 800 1 
RS 1,36 

1 Catifioado l'-16 4XOCOR _ _,._,.~ llND l.!00 1 Rl: 1711 
8 ~4ldl«1r, \f!ll) 1$00 li RS IPII 
9 EMVl!LOl'I! 24l04 BRANCO POUCiR.Ol,IIA UND uoo 1 

RS l,Cll 

10 ~ 26Xl6 BRANOO POUCROMIA !,PNf) l.!00 RS l,215 
li Fâxa c:m Lona 4,5xl om UNI) 10 ltSl:51.,23 

11 Fii:lltde l_,,,.., ,culVa e ~F-16, IXll OOR, _,.,om« 7ll UNl) l.!00 R$0,71 

13 ~ 20l00 CM, 4X4 COR UNI) 4000 RSO.,.S 

14 PANFU!TOS 1001 CM,-4XO COR UNI) 4000 R$D,57 
H .....,,_;,,SUAS UNl) 400 RS-!õ,00 

16 
!ll.l'}JalÇ/IODBMAlllRIALF-8, lJ((J COR, IOOXI VWl,PAPl!L 

Bl.000 20 RSU6 ~Sl!l'75• 

LO'fl m -SAIJDt SILC.U. 
tn:M Dr.SCRl:CÃOIMODEI.0 tlilffl> OOANT VL.tflm. 

1 Alit:m'rOll-anfmiJcom;~mtrib:i fMI l l,{f 30 RS66.93 
2 Wt!lladi:IM6d&,o 100 IIO.lba BLOCO .l.00 RS~ 
] e.m..cmlooa90J<l20c:o,.4.0cm 81.0CO 20 RS66.93 
4 IIIIOCOceãlOdililo BLOCO 100 R$9,4l 
s 

B!O<odi: __ di: __ 
81.0CO 100 RS9Al 

6 IIIJocodi:e,,olUCIO c&[,;a BUJCO 100 R$9,4l 
1 Blocadi:-malico,_,.mlil:i!ll:lo Bl.000 100 RS9Al 

8 Bloca di: IDto pm lO!i.ci111Çio di: aNorizlçlo de ilmmaçlo bo,pllllr Bl.000 100 RS9Al 

9 ~locadi:-- Bl.000 100 RS9Al 
!O IHlocadi: nooc:i-.. mcdi::o 4XOcm OI.OCO ]00 RS9Al 
li ~t...,,..&ma,iodcAIH.com IOOtb. BLOCO !O IU:9.41 
11 l81oco """""""'111C1C11111 ele-d&-.. BLOCO SQ RS9Al 
13 H-~--.GOIIP"'ial B.OCQ )00 RS9,Cl 
14 DolclimdcPIUduçloAmbuloroli& UI.OCO 100 RS9,'ll 
1, Doldimmmsal-....,...P-9 BLOCO 200 RSMt 
16 ~do-kcimaJIDl'-9 Ili.OCO 100 ltS9,'ll 

17 ,._doido«> l&o.colcr UNI) 1.500 

18 VWillll<ÚIO,!>Jlorido UNI) 1500 
19 vàammloo UNI) l,:JO 

20 ~del'!lxfflo,AP llla. bdle« UNI) ltx:NI 

li ÜlmlOO AWllnllio:, MO UNI) 30 
22 ~Alllllmallo:)f.JO UNI) 20 
23 ünio.-.:mailni,o)'-11 UNO 1000 

:u ~de-F-18 UNI) 2000 

2S ~<lcliipc:ntia F-18 VN!> 2000 
26 -aaodelÍ.llallCll)de~~f-31 UNI) 1~ 

27 k:atl<,<ic~- ••f.9 UNI) ltx:NI 

1$ Callob~<lcon:,inmmmulJcrF-32 UNI) 1000 

29 catlo()lo"1Dll!m:J UNI) 1000 
30 ~ í-l, llit4S =, aruoh.o liao l:Slllr. ◄.O cor UNI) 1000 

31 ~ r-2,'44l61<:111,cou,:h,cliso lSOit,•llllcor UNI) 1000 

32 ~"' ;1e,_;-f.9 m..oco 30 
33 f-1. ldlcor BLOOO SQ 

34 1"""'1ono2-0tl4 UNI) 1000 

35 -1Mom1311141cmmm.'lADO UNI) 1000 

36 ~'A[).(ll(t,l:n, - • ...... )f'.9 lll,000 30 
37 IF• cm r.- 4,SldlO cm UNI) 10 

38 Wi:111 A Cldatao Familia F-9 m..oco 80 
39 lfi:llla,:,r,cnpa...__dolis-pe,àllal P-9 81.0CO 200 

40 IFi:111-.-F-9SO!a Bl,000 100 

41 ric1a dmllmado • J'-9 UNI) 1500 

42 Fi:IIIB ,F-9 Bl.000 80 
H lfiohoB-F-9 m.oco so 

44 IFm e ElaalaF.9 m..oco 80 
o lfi:1118 lllbertulo1t F-9 BJ..000 so 
46 WmcOG!<laldobo,;al BWCO 80 
47 IFi:111D~de .... , e tiltilxita) M m..oco so 
48 Fi:bll d111wlber F-9 BUJCO 100 

49 rw<lcvi:rillldoACSF-18 BLOCO l!lrl 
j() IFmde~Illiliri!ual BWCO 200 
51 ~-IC!a .i. ~ Odoommm lmiri!ual Ili,()()() 200 

51 lfi:lll<lcMifidldecolo=!ln. BI.OCO 200 

53 f iobo,lcSl'A,<QCll lOOlh. BWCO 80 
54 f i:llldecGIIClodo~F-9 Bl.000 200 
55 Fioho<lc.....,~ llWCO 200 

56 rw <1c am1ro~ de mo1n 1iua:a de-.. F-9 m..oco 50 
51 f icJJodc~•-F•I' 81.0CO 30 
53 rm<1cm<J11C. ,mino--,, din,dmati,.-. -F-9 BWCO 30 
59 IFi:lllde~de~llimmllr-.llSISVAN l'•9 BJ..000 50 
(iO rlC!ade-delXllllmlcdc-riicanbo""""'""./l Bl.000 30 
61 IFi:111 de lÍlte.e de 1!tlldn<Jo F,9 BLOOO 50 
62 f'ichado ......... dcCOlll!lllcde F-18 lll,00() 30 
63 IFi:111 inlllllrir:io do....r.. de . F-9 lll,00() 30 
64 rochorect.m..-JoF.9 m.oco so 
6.5 IFi:lll<dà:axiiicamliiil~ BLOCO l!lrl 
66 Wi:bnde m..oco 200 
67 lfi:IIISSA2F-9 Bl.000 100 

68 IFi:lmdc~ illdividllal BWCO 200 
69 IFi:bMde riâ1a domiciliar m..oco 200 
10 IFoden lOx30 cm. 4x4 =:,eoodle 11~ dotado UND 2000 

71 IMmodiAria ad:nini,bolo .unmo,A-aionoof-9 lll,00() 50 
12 IMonoilli!io de~F-9 BWCO 300 
13 IMonolD.lll.menal .. 

l'Ílmli:IIF-9 Ili,()()() ISO 

74 ~!Ml<m,oou,:l,,ell:lo l llg UNI) 3000 

15 Plmrl tillmllo,411JQQI' BWCO 200 
76 l'ID com bobo llK45all. llmimda. 4dl cor UNI) 1~ 

77 i'lllailbadec:aio dedionm F-9 BI.OCO 80 
78 ~PMA2, ~ . lldlmr, ~OO".d.75,& BLOCO SI:) 

19 ~cóo l'MA 4, f~. lldl an:. ~ OO:.i. 75JI Bl.000 80 
80 Locit.Azul tipo B oam lll lia BLOCO 100 

81 ~-a. baica m..oco 300 

8l IR«nmic.Aode""""' m..oco 300 

&J -lo de - . F-9 Bl.000 200 
84 ~ do llllla:ilis 503a 1'-18 lll,00() 50 
&S ISl!rviMdemm,mndlmam) BLOCO 200 
86 ISoticit,,;.,_CQOld.~~P-9 BLOCO 100 

87 1r...., ......... :-p-9 BLOCO 100 

LOTB IV· I.DUCACAO 
mM DISCRICÃO/MODl!l.O UNID OOANT 

1 IADm\lVO M!mlOOUADRAOO MI' 30 
2 ~TA DB Rl!SUL'l'AOOS PINAl8, P-S, IXI COR UND 1000 

3 BANNl!R90Xl20CM UNO :lO 

4 
~ 00 TERMO lll!SPOHS. MERENDA ESCOLJJl l'4, IXI BLOCO 50 i'Y'lrl IOOXI\IIAS 

5 BOUmM ESCOU.RAP 120 fltl!tffl! I! VI!RSO FORMATO 1 UNI) 1000 

6 ~AOOPROCESSOADMINIS1RA1IVO UNI) j(X» 

P.$0,S! 

RSl.,W 

RS l.44 
RS l, Ut 
R$31;12 

R$4),l1 

RSO.TI 
P.$0,S! 

RSll,S1 

RS0.$i 
RSO,S, 

RSo,s, 

RS0..51 
P.$0,516 

RS l,4l 

RS9.40 
R$9,.tl 

RS 1,12 
P.$ 1,I(i 

RS9,.tl 

RS2Sl.23 

RU,.tl 
P.$9,'ll 

RS9,.tl 
RSO,S, 

R$9,'ll 
R$9,4l 

RS9.4l 
RS9,.tl 

RS9,.tl 
R$9,4l 

RS9,.tt 
RS9,4l 

RS9Al 
RS9.4l 

P.$9,41 

RS9,41 

RS9,4l 

RS9,4l 

RS9,4 l 

RS9,.tt 

RS9,4l 

RS9,.tl 
RS9,41 

R$9,.tl 

RS9,4l 

P.$9,41 

RS9,.tl 

RS9,4l 

RSMl 
P.$9,41 

RS9,.tl 

RS9Al 
P.$0,11 

RS9AI 

P.$9,41 

RS9Al 

P.SO,S, 
RS lµI 

RSl.6l 
RS9,4l 

RS9AI 
R$9,.tt 

RS4,JJ 

RU,99 

RS:i.W 

P.$9,.tl 

RSj,211 
P.$9,41 

RS9,.tl 

lUMI 

SILCAR 

VL UNJT. 
RS66,.9J 
&$0,$4 

RS!6$! 

RS 10.'8 

R$0,S! 

RS l,0,l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura funlcipal de Elesbão Veloso 
CNPJ 06.554.844/0001-60 - Praça José Martins, 41 - Bairro: Vermelha -
CEP: 64.325-000 - Fone: (086) 3285 - 1152 

11'.I.PAl>EPROCESSO DO ALUNO UNI) 3000 RSl,44 
OOM!OSAlf!OMAnOOP~ UNI) 20 RS21.62 

ICARWllOS AuroMA'.llOO f.30 OND :w, R$32,00 

l/'_.lR'fAZ~FORMA10 4 UNI) 3000 R$0Jl5 

leil:R,TIFICADOO UNI) 2000 RSl,92 
IIllARIO 00 ~ UNI) ]000 R$4,31 

l!NVl!Ul'E-WC34 BRANCO l'OUC!!.Q.\41A UNI) 1000 RSl,Ol 

IF.NVJlLOPE 26X36 BRANCO POIJCROMIA ll1ID 1000 RS 1,19 
;.;JXA Et,I LONA 4,SXJ CM UNI) m RS2SO,-OO 

lr!CHA D1! ACOMPANltl.MBNTO, RENDIMENTO F.'ICOLAR. B 
UND 1000 R$0,(,6 

niMOOOA AP 120 FllEHlB ll VERSO fOl!MAtoS 
rt<w. DI'! FORMAÇAO Ili! TURMA AP 12(1 FRENTE R \/EltOO 
.... u.ros UND 1000 R$0,(,6 

Fla!A Ili! HIS1UIUCO ESCOLAR UNI) 1000 RSl),(,6 

FlCHA DE MATRICULA F~ UNI) 3000 1!$0,lili 
FlCHA INDMDUAL DE EDUCAÇÃO USICA Al' tW FRENTI! 

Bl.000 1000 R$0,(,6 m11u,ros 
tlCHA INDMDUAL, RENDIMENTO B FIU:QUENCIA DO AUJNO UNI) 1000 RSO,&i 
AP 1211 Rtl!NTI! E VERSO rn!MATO 8 
FICHAS Ili! MATiilcULAAP 120 fRmlE FORMA.10 8 mm 3000 RSl),(,6 

IFICHASDl!RESULTADOFDW.AP 110FRENTEFORMATO& UNI) 3000 RS il,61! 

lf'OU>ilR20X30CM,4X400R UNI) 2000 RS0.75 
tuuws OBfiREQU!lNCIADOs i'\J!\'à(ONA!!.10! AP 120 FREN1B E 

UNI) 2000 1!$0,lili VF.:J!SOM~U•Tr'I! 

!PANFLETOS ISXll CM, ◄XOCOR UNI) ]000 RSOJt 

PASTA OOMOOLSO, 31X•5CM. l&!INADA, -GlO COR UNI) 1000 R$1,7G 
OllAIJRQ 00 RENDIMENTO BlMESTIW, p.9 Mf 1000 RS0,6'/ 
l!eYi!U Noimudilciplilllladll eicola, com 8 píg. ◄X◄ cms; IÍllll eala UNI) 2000 R$ 4,50 !em coucbe ti,:, ( 'il'ID dolndo e.......-

ES ADO DO PTAuf 
Prefejtura Municipal de Ele bíio elo o 
CNPJ 06.554.844/0001-60 - Praça José Martins, 41 - Bairro: Vennelha -
C P: 64.325-000- Fone: (086) 32 5 - 1152 

TE MODE HOMOLOGAÇ "O 
Processo Adlnlnísfrat,w . 040fl020- PMEV 

f'reglJo Elelr6nlco N9. 0IJf.l(J]0 - SRJ> 

O Prefeito Municipal de Elesbão Veloso - PI, no \lSO de stuis atribuições legnls, oo.n:s iderando 
o resultado aprescn1ado cm ata da. Comissão de Licilaçào oonscaotc do Processo referente ao Pregão 
Eletrônico N" O 11/2020, objetivando a Contrata.Ção de cmpttsa especializada na cooibcçãolcxccução 
de servíços gráficos diversos, para atender a Prefeitura e as Secretarias do município de Elesbão 
Veloso/PI, conJonne condJções, quantidades e exigêocias estabelecidas uo Edital e proposta 
apresentrula. 

R ES O L VE; 

HOMOLOGAR o resultado apresentado en.1 favor da empresa: 
J. G. DE SO SA GRAFlC E EDI1'ORA, inscrica Do . PJ/MF sob o n• ll.717.623/0001 · 
04, com a mclhot proposta DO valor globlll de RS: 269.98 ,96 (duzentos e scssClllíl e nove mil 
noveoontos e oite.11ta e cinco reais e no~-cnta seis oontavos). 

Fica desde j:1 caovoc.ado o rtprcscnt..'lnlc legal e/011 procumdor da empresa acima mcocionad."1,. 
p:ira comparecer num prazo de 03 (três) días a contar desta, no Departamento de Licitações !! 

Conuatos Adn1inisuativo, locali?.ado oo prédio sed da Prefeírura Municipal de Elesbão Veloso • PI. 
no horário das 08:00 às 13:00 horas, para àSsinar a Ata de Registro dl: P1tços, cujo praz.o de vai.idade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do d.i reilo à contratação, sem prejuizo das sanções 
pre,istas no E-ditai. 

Elesbão Veloso (PI), 23 de novembro de 2020. 

JO. É RO ALDOGOMB BARBO A 
Prefeito Municipal 

STADO DO PlAUÍ 
Prefeitura M unicipal de Elcsbão Veloso 
CNPJ 06.554 .844/0001-60 - Praça José Martins, 41 - Bairro: Vennellla • 
CEP: 64. 325-000 - Fone: (086) 3Z85 - lt 52 

TER t0 DE ADJ"UDICAÇÃO 
Pf'QCe$$1) Adm!nlwati,o;, N~ /)4()12Q2().. PMEII 

Pregão Eie/rô,iico N". 0/112020 - SRP 

O Progociro da Prefeitura Municipal de Elcsbào Veloso - Pl, ioslituido pcla Paliaria n• 
001/2020, de 08 de Janeiro de 2020, no U5IO de suas atribuições !Gg."Ús; considerando o n:suUado 
apicsencado em aia oonsllll!.tc do Processo re~icncc ao Picg!o Eletronico N° O 11./2020, ol!jetivando :i 

Contrall\Çilo do cmp!C$a cspec-ializada Da confccção/exccuç!o de sctvi.905 gráficos di VCISos, pax:i 
atlmder a Prefeitura e as Scc-retuias do município de Elcsbdo Vcloso/P[, conforme condiçõc~ 
quancidades e cxig~11eias cstabckcidas no Edi.lal e proposta aproscncada. 

R ESO L VE: 

ADJUDICAR o seu objeto a empn;sa; 
J. G, DE SOUSA GRAFICA E EDITORA, insçrita no CNl>J/MF sob o n• 
l l.717 .623/0001-04, com a melhor proposlll no valor global de R$: 269.985.96 (duzentos 
e scs.,;cnrae nove mil novecentos e oir.enllle cinco reais e noventa seis centavos) . 

Elesbão Veloso (PI), 18 de novcm'r,ro de 2020. 

WILLIAM RODRIGUES OLlVEIRA 
Pr~oeiro/PMEV 

Preleitun Malliclpa) de J1,1._re111Íl . 
_ Ptaça N- Scabota Pc,rpeWO So<:on-o, N" 11-Ceon:o • lw:aoa - PI. 

, CB1' 64782,-000 - J,'OQeJl'IX (89)3.591 0005 
CNPJ: O1.612.S:lli5IOOo1-63 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTAATNilTE: PREFEm.lRA MUJ\l1CIPAL DE ÃIRE°MA -PI 

OONTRATADO; l:DV ALDO PEREIRA DA ~ADE.- CPF: Z.51.578.001-•-53 

O objeeivo da ~ OOIIIJ'afa9lo IC" OJ<DllpCi<xlal ~ 

OBJETO.: p6.bllco 4 a p,,Dlllllçlo de 9lll"Vi9()ll pua - a flm9lo de 
AGENTE DE COMBA.TE COVIDJ: • l!', a _. ~p,obada 
pua IDtmsllie&r à 89Des do- oómbae ao COVJD..l.!', jlmlo a 

~~do Setldo do 1iu,,ma-Pl. 

CONTRATO: 02lll2020 

~ TA D,,\A$$1NA~ 0111Clll;l020 

VALOR O1.0ML R;t, 9.13&,00 (TrM mi~ - e irfnla, e dnoo ,-lo). 
VENCIMENTO: 

FON't1! 00 NôCUf'tSO: UNU>..OS: <nMOI 

POTA(;ÃO: 10.J:22.0016.2-0!M - ENFRBNT~ ~ -oê:NClA 
COV11:>-19 
l!IZMl!NTO:ll-
~ : ~14 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Q { J ô 
Cl:: - ~ - =========================================== ·i i!:t:- rf 

Pre(eitun Muic:ipal d.e Jurema · 
l'raç&NOSl!II Smhoia'Papdllo Socorro, N" 11-Cc:otro • 1llmDII - PJ, -
CBP 64732-000 - Pont/F~(89}3591 ·~ 

-•- CNJ>J; 0l.61l.~8!1/0001-ó3 

SXTRATO OE CONTRATO 

COHTRATANTE: . MEFEITTJRA MUNICIPAL. OEJ~.PI 

CONTAATADO: J0St :PEREIRA l>A SlLVA.-CPF: 3811.272-&43-88 

o objetivo dll pl'OIOlltlo ~ ,por ~ lmc::elac 
OBJETO: p6&1ico ~ • predBçllo • eervipoa ima-• t\loçlo do 

AGEN"l'E D:B · COMBAD COVIDE • 19, a ser ~ 
pera ~ça: ú ~ de ~ ao covm-1,, junto • 

Sec:rcària_MlJlli~ de Saíldio de 1-pr. 

•COlfl'RATO: (l3Q/2Q20 

'DA.TA OAASSINAT\JRA: 01J'1012HD 

\ 
VALOR GL08Al. M 3.135,00 (ne.fflll_, cemo•lllra , c:hlO Naà). 
VENCIMENTO: 

FOftlll: DO RECURSO: lJNIDADB: 02!001 
DOTAÇÃO: 1,0,J22.0()l6.2ilm - BNFJWNTAMl!NtO l'.>A ~ 
COVIi).~ 
i!LliMl:INl'O: 31901)4 
l'QNlll:lí, 

·~NCIA: 01/10/2020 • :51112J20;!G 

\ ,_L~...-,;;ii.,,-..'"'"-

ESiAOO DO PIAUÍ 

. 
t 

PREl'EITURA MUNICIPAL DE As.SUNÇÃO 00 PIAUÍ 
ADMIN[STRANOO COM RESPONSABIUOADE !E TRABALHO Ass= do PialÍ 

PUBUCAÇÁO DE DISPENSA 
PROCESSOADM/JVISTRATJJIO N' 3512020 

DISPENSA DE LlCITACÃO- N' 10/201() 
COiVTRATANTB: CfJNTRA TADO: 

O MUN!ClPIO DE ASSUNÇAO DO PI.AUI- VEIJMELHA CONSULTORIA LTDA. pessoa 
PJ, pasoa jurúlica de dinito público inlerno, jurídica de direi/o privado, inscrita no CNPJ N" 
IIISCrllo no CNPJ n'OI.6ll.56J/OO()J.Q,f, C,/Jffl JJ,jJj,QjO/Q()l)J-22, com sede na R1J11 Zeferi,w 
sde na Praça Firmino Afi,a, SIN, Centro, , l'ieira, 656 - Sola 0./, CEP: 64.019-()20 ll<J 

nesta ddade, representado neste ato pdo Sr. e '1hde de Teres/no-PI, rcpre:sentoda neste alo 
Antonio /.ah Netq, blWIJdro, -'o, pela Sra Vanessa Suellen de Carvalho Viunu, 
portodór dlJ RG. ll.OOQ.451-SSPISP, CPF Sócia - Adminislradora. ]X)rlodura da Camira 
J02,777.6fJJ-71, residente e dbmlcl/Jado a de /denlldade RG n• 3.524.795 'PIPI e CPF n• 
A venlda 19 de Abrl4 56. Cenlto. OSB.912./23-58. residen/e na cidadt dt Ttrts/rt(l 

. ['/ 

ESPEClE NUMBRO VALOR FUND!l'IIENTO LEGAL: 

Arl. 2~. inciSó li da Lei 

CONT'RATON"OI Féderal n• 
CONTRATO DP /012010 RS 7_J59,-t9 8.666193.A111a/f::ados pelo 

Decrelo n• 9.4/2, de /8 de 
:1 limho de 20/8, 

RESUMO DO OBJETO: 

ControJoçiJo .de empre a l!Specio/izada para a Prestaçilo de ServiÇQS na Elaboração de Projeto 
dé Pavimlmlaçàó de Vias PúbliCIJ3 em Paralelepípedo, no Municfpio do Ass11nçâó do Piau/.PJ, 
rela1/vo ao Com:ln o n• 895983/2019, COAfPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DOS VALES 
DO SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA. 

fl'OIDOTAÇÃO 

A.t despesas decorremes {Í(J aecuçilo do:r serviços, abjeJo:r des/a L cilaçilo correrão com recursos 
do FPM e/011 JCMB, 
S«Nl./Ftmdos 
Prev, trltlntt, 

RS/$0.020,36 

1111/Ta 

I de Vias e l,ngradouros Príb/11:ó.J 
4.4.905/,00 einsJafações 

!Jl!~~u~ Psie)L 
ROMÁRJO UMA ANDRADE 

MtmbrtJ da CPL 

ANTON</l!fR,bS PEREIRA 
MembrollaCPL 

Cl:P: 64.33Hl00 -
CNPJ.: 01 .612.561/000Hl4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE ASSUNÇÃO DO PIAlJi 

ADMINISmANDQ COM RF;SPONSi\BilIDADE E lRABALH0 e= do Plati 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2020 
DISPENSA DELICITAÇÂO-Nº 10/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Assunção do Piauí-PI, no uso de suas 
atribuições legais, após analisar minuciosamente a documentação relativa à 
Dispensa de Licitação com finalidade de formalizar contrato com a empresa 
VERMELHA CONSULTORIA LTDA. CNPJ: N' 33.535.050/0001-22, 
referente a Contrataçlio de empresa especlaltzada para a Prestaçllo de Serviços 
na Elaboraçlio de Projeto de Pavimentação de Vias Públicas em 
Paralelepípedo, no Município do Ass1111ção do Ptaui-PI, relativo ao Convênio nº 
89S983/2019, COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SXO 
FRANCJSCO E PARNAÍBA, no valor global de 7.359,49 (Sete mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e quaren.ta e nove centavos), com respaldo no inciso li 
do Artigo 24 da lei nº 8_666193, Atualizados pelo DecretJ) nº 9.412, de !8 de 
jun/w de 2018, obedecendo aos preceitos no Artigo 26 da mesma Lei que rege 
as licitações públicas, para atender necessidade desta Prefeitura. 

RESOLVE: 

Concordar com o Parecer da Comissao Permanente de Licitação e o da 
Assessoria Jurídica e HOMOLOGAR o resultado da referida DJSPENSA DE 
LJCJTAÇÃO, para fim de ADJUDICAR e declarar vencedora a firma 
VERMELHA CONSULTORIA .LTDA, CNPJ: N" 33.535.050/0001-12, que 
deverá ser adjudicada a prestação de serviços previsto na Dispensa de 
Licitação em apreço. 

Assunçllo do Piauí (PI), 01 de outubro de 2020. 

l'ref- ltfliAkiptll 

CEP: 64333-000 -
CNPJ.: 01.612.561/000l-01 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA M U NICIPAL D E VERA MENDES..PI 
RIM &A.o IIEIIAS11lo, ,_ • CENTRO 

CliJ>:--•- -l"IAul 
CWJ; tt.eu .et-141 

f<INE:(1191--
..... ,. ............ A f ; --M e-

DECRETO 0 034/2020 . DE :W DE NOVEMBRO DE 1010. 

Dispõe sobre a tranSição de governo local, a ínstitulção 
d.e equipe de lrallSição pelo c.andidato eleito para o cargo 
de Prefeito Municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES/PI, no llSO de suas atribuições 
legais e nos termos do que dispõe a Lei Org&nica do Municlpio, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Eswdual nº 6.253/2012, que traia da instituição 
de equipe de transição por candidato eleito para o cargo de Governador Estadual ou 
Prefeito Municipal; 

CONSmERANDO e Instrução Normativa TCFJPI 0ln012, que dispõe sobre o 
processo de lranSíção governamental municipal e da outras providências; 

DECRETA: 

Art.1 ° • A transição de governo é o processo instirucionalizado que importa na 
passagem do comando político d.e um mandatário para outro oom objetivo de 11.'l..<icgurar 

a este o l'CICebimento de informações e dados necessários ao exercício da função ao 
tomar posse. 

PBnigrafo unico - Fica instiwída equipe de transição, que tem por objetivo intcll'lll'•SC do 
funcionamento da administração municipal, preparando os aros de in.ic:iativa do novo 
Prefeito, a serem editado após o primeiro dia útil de janeiro de 20C? 1. 

Art. 2• - A equipe de lrallSição sení composta de 10 (dez) membros, sendo 5 (cinco) 
indicados pelo candidato eleito e 5 (cinco) d.e asses.~oramento, indicados pelo Chefe do 
Executivo Municipal, de livre escolha de cada um. 

Parágrafo único - A equipe de transição tera um coordenador, a ser escolhido entre os 
membros indicados pelo Prefeito eleito, sendo-lhe facultado requisitar quaisquer 
informações aos órgüos da administração publica municipal. 

Art. 3º. Os titulare~ das secretarias e dcPlllÍS órgãos da administração pública muni.cipal 
ficam obrigados a fornecer os dado e u infonnações que forem solicitados pelo 
coordenador da equipe de transii,.-ão, preslando-lhe apoio técnico e administrativo 
n~qário . 

Art. 4° - A nomeação da equipe de transição será feita pelo cbefe d.o Executivo 
Municipal, observados os ditames deste Decre10. 

Art. s• -O Coordenador da equipe de tnulSiçào poderá baLur Resolução, delegando 
poderes aos membros da equipe, com os fins previstos no art. 3" deste Decretó. · 

An. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
di~sições em contrário. 

Registra-se,. Pubnque-se e Cumpra-se. 

Gabinele do Prefeito Mlll1Ícipal de Vera Mende&l'PI, 24 de novembro de 2020. 

~s~VAoUVPD.A 
PreíeUo de Ven Mendes/PI 

PRE FEITURA MUNICIPAL 0 1! Vl!.RA MENCIES.PI 
IIUA SÃO IIUÜTIÃá, 1N • Cl!lffllõ 

C!P, - 0 VDAIIDIDD , r.t.L-1 
CNPJ: 01M2A1- 1,31 

ffill! ,(at)-
...... 1 ,..,_,_._....... ' 11 •1 LN MIi! 

DECRETO O 005/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Di,põe .,obre I desigmçlo da equipe de tnmição pdo 
Wldidalo deiio paro o cargo· de Prdeito tunicipll e d4 
O\IUQ Y'tàà1CÍ,H. l ~ 

0 Prefeito M1111ieipal de Vmi Meude$fl'I, IIO LISO de was atribuiçOes legais. com fwidamc'1to 00 tlt. 
1º do Dec1do n• 0341';!020, DECRETA: 

Art. 1• • Os mcrnbms da equipe de lnlllSÍÇI() •!m por objetwo intemir- se cio fuociaoamento da 
admini.smçto mwiicipal, prq,arando os 81015 de iniciariva cio DO\'O !'refeiro, a mtm editados após o 
primeiro dia util de janeiro de 202 l . 

An. 2" . A equipe de ttaasiÇlo t composm de 11 (cmzc) membros, KOdo S (cioco) indicados pelo 
candidato eleito e, 6 (seis) de 8$$eSSOrame:Dlo, indi.cados pelo Cbetê do Execudvo Municipal, conforme 
disposlo oo ort. 2° do ~o 11• 03412020. 

Art. 3• • Ficam n.omctdos os membros da equipe die lnlll5iyio. tepl'C:Wlt:mclo a amai gcstlo: 
1. Luiu dos Santos 130f1A insaita no CPF nºl46.000.lS8-96; 
li. Yana de Moura Gonçalves, í_ncrim no CPF o" 028. 719.283-04; 
III , Gwd~ie da Sih•a OliTirira. insc:rita no CPF n• 002.008.853-16; 
IV. Fernanda Silva Sousa Campo lo5ailll DO CJ>F oº 0lUõS..973-32; 
V. Bdivaldo da ih 'D Foatcs, ÍDsçijlO no CPf' oº 28H91.623-49; 

L Lcoinar Sampaio Sil incrito no CPF 11º 008.633.4S).OI; 

An. 4• • .esle alll ficam tambtln nomeados os rocmbros da equipe de ~ . rcpresentalldo o 
Prcf.eiJo deilO: 

l. Carlos José da Silva. iostrito no CPf n• OOS.?00.083·2&, sendo sua supll!llk Maria 
Franciaeide da Silva Fon.~ imcri.m a.o CPF n• 774.821.823-49; 
u. ~ Sousa Slllll)aio C8Ml!ho, iPscrita no CPF n• 029.073.823•73; 
UI. Flaubeflh fo•lcs Marinho, ill$Clito no CPf nº OS6.984.103.{i7; 
IV. Ml!8Do Rodrigues do Sousa. inscrito no CPF o• 041.817.0SJ-3 I; 
V. Josê Joào d, Vera. ioscrito no CPF oº 0JS.343.483-38; 

Art. ~ • A F.quipe de Traos.i.çilo tm como roorden&dor o pc~a nomeada ~ mt~ ~ •, ~ sendo-lhe 
asscguradà a reqw.síção de quaisquGf ínfonnações aos ôrgilos da adm1n1~0 públu:n mwm;1pil. 

Art. 6º - ESle Dccr® cnll'a em vigOI' u data de 5ila publicaç:iO, revogimdo-sc as disposições cm, 

oonb:ário. 

(labinete do Prefeito !uni.cipal de Vm1 Mendo&/Pl, 26 de novembro de 2020. 

Míl J rLVA OLIVEIRA 
~-~1 

F.ST ADO DO P.IA , 
Prefeitwa Municipal de Sussuapara 

RIU José Domiago; da Rocha, n• 100 • Sussuapara • Píaui 
C!>i'.l'J. OI .6 l 2.7SSJIXIOI-OO 
foo~ Ou~ - }415--0029 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02912020 
Processo Administrativo nº 048/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especíalizada para executar serviços de roço das 
estradas vicinais deste Município. Valor: RS 98.112,00. FONTE OE RECURSOS: 
Orçamento geral do Município. Data de abertura: Às 08:30 h do dia 10/12/2020. 
ILOCAL DOS EVENTOS, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Setor de 
Licitação, na Rua José Domingos, 100 -Centro - Fone: (89}-,3425-0029. 

Sussuapara-PI, 26 de novembro de 2020. 

Denise Lavina Rocha Bezerra 
Pregoeira 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO ,DD PIAUI 
PREFEITURA Ml/NICIPAl DE VÁflI.EA GRANDE 
CNPJ: 06.S54.950/0001-44 
PRAÇAJUSCEUNO KUBITSOiEK, Nil 546 • CENTRO 
CEP: 64525'"000 I VÃRZEA GRANDE · PI 

DECRETO N" 052 JJ DE OVEMBRO D lOlO 

Dbp6e JObtt • ■ome-çio dO$ mtmbro, para tompor 
a Comlnio de Traaliflo de Goveruo ao muaicipio 
de Vánea Grande e dá OlllJ'u providências. 

A Prefeita d.o Mwlic[pio de V!rzca Grande, no mo das suas atribuições conferidas pel3 Le~ 
Orgtnica do Municlpio e demai$ aro$ oonnati\1()$. e 

CONSIDERANDO o disposto oa Lei Estadual 6.253/2012, que 1mta da ill51iruição de equipe, 
de l1>!n içao por candidato eleito para o cargo de Governador de Es1ado ou Pn:ícito Mllllic:i:pal: 

CONSJOERANDO a lruitruçlo Nonnativa TCE/PI 0 112012, que dispõe sobre o processo de 
traosiçl.o govcmamcnta.1 munic,ipal e d4 outrM provid.cr,cias.; 

CONSIDERANDO as informaçõcg conwn1e-1 do Oflcio 011202-0, de 18 d.e novembro dê 
2020, onde o Prcfci·to Elcilo i:nd ica os membros da comi w, de transição c requer oulrá$ provid.biéia.5; 

CONSIDERANDO a formalização da equipe do traosi,;Ao. crn 21 de oovcmbto de 2020. 

DECRETA: 

Art. I ª - Fica iostiluida a C,0misdo de fran5ição de Oovcmo do Munícipio de Vãnet, Grande. 

Art.. 2 • • esse IICO ficam nomeados para oc:u:pan:m a Equipe de Tnmsiçlo, rcp.n:scntando a, 

tualgescão: 
J. Diego Samuel Gonçalves Cunha- CP : 036.1 82.0$3-4 1 (pon10 focal) 
2. Gilmar Dispo d<: S<>IL"" CPF: 121.391.508-21 
3. lvinJa Pcn:ira de Carvalho C,mha CPF: 003.498.&23-80 
4. Kaline Oanielle Chave,; Moura- CPF: 027.681. 173-90 
5. Jarlany Cruz de Sousa Campeio e Silva-CPF:SSS.476.973-20 
6. Tclciàf\.\ So11$11 TOITC$· CPF: 263.971.09(1..28 
7. Walbcr Coe.lho de Almeida Rodrigues - CPF 838.306.183-87 
8. Francisca Paula Cabral dos Sanlos CPF: 024.S40.29J-40 

Arl. 3 • • Ficam também nomeado os membros d.li Equipe de Transiçlo, h.,"P.n:sentando o, 

Prefeito Elo:lto a saber. 
1. Robcn Iludes NW>C:S de Sou"' - CPF: 198. 757.033-20 
2. Omésio Pc.,,ira de Sousa Júmor-CPF: 327.730.ll93-20 
3. José Francisco Rodri~ Ribeiro-CPF: 028.045.973-42 
4. José Alves de Alt>u,qucrqtae cto - CPF: 412.380.283-49 
5. Ana Alioe Moreira Pinto - CPF: 396399.0Sl-04 
6. Leonardo Soucs Pires-OAB/PI 7.49S 
7. Manx:la Vera$ de Sousa-OABJPI 3.190 
8. Antônio de Sousa Figueiredo - CPF 397.501. 163-72 

Art. 4 • - A Equipe do T ransiç:So terá cootdenador o Sr. Robert Eudes Nunes de Sousra, sendo
lhe as.segura.~ a snlicitaç:lo das infonnações regulamentilre$ aoo Ótg;los da Admini>1:tâ<,'Ík> Municipal. 

Art. 5° • As reuniões oom inlegnnles da equipe de 1111o~içio devem ser objeto de ll!!eod:amcnto 
e registro sum4rio cm 111a, que imliqLIClll o~ pmti.cjpaotC$, os =WJtos lrallldos. as inform~ 
solicitadas e a cronograma de atendimento das demandas apresentadas. 

Art. 6• • Este Decreto entra em vigor na dara de sua publicaçlo. 

Art. 7° • Revogam-se as disposições em colllririo. 

VÍlzca Gnndc, 21 de novembro de 2020. 
,, '(\ 

[:\_ . .\ ~ , - 'ti , ,\..," .:, ' :::, ~ LO-
Cláudia. Regina edeiro.s ~ Si lva 

Pn:fciTl'.l M11niciP<1l 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Extrato de Aditi "º 

Proci.::soo Administrativo nº. 026/2020, F'unda.rm)nlação Legal; Tomada de: Pn:ço nº. 013/2020. 
Contra.tante: R ' CIPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI, pe$SOí! juridiea de direito público, 
com sede na Praça Jusccl.ino Kubistch.ek, Centro, Várzea Grmide • PI, Estado do PillllÍ, inscrito 
no CNPJ(MF) sob o n.• 06.554.950/0001-44, neste ato represenmdo pela Prefeila Municipal. 
Sra. Cláudia Regina Medeimi e Silva, brasileira, casada, prefei ta Municipal . 
(:Qntratado:VAG .e:R LEAL IBIAPIN O • ME, inscrita $ob o C PJnº.22..808.302/0001-ZJ. 
empre-sa e-stabelecida na Rua Mar= Parente, 340, Centto - Pico - P oeste aio representado 
por Vagnei-1...eal lbiapino, CPP o•. 027.808.683-76. Objeto: ,Primeiro aditivo de valoro e 25% do 
contrato de l'=taç4o dos Serviços de rcel!pCração de Estadas Vicinais 110 Trecho da Localidade: 
Malhooa do J31obá a PI-236, Zona Rural do Muoicip'o de Váma Grnnde. Vã.rua Grande, 20 de, 
Novembro de 2020. 

Kaline Danielle Chaves 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE UNIÃO-PI 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

Comissão Permanente de Licitação - CPUPMU 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO ADWNISTRAllVO N~ 411/2019 

REFERÊNCIA: CONTRATO ADMINISTRATIVO W 411/2019 
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA FURTADO - CNPJ: lf 
18.488.308/0001-93. 
CONTRATADA: EDITORA E GRÂFICA ALIANÇA- CNPJ N° 08.171.718/0001-52 
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO ALTERAR A CLÁUSULA QUINTA, 
A FIM DE MODIFICAR O PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 411/2019, PRORROGANDO 
SUA VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, CONTADO DA ASSINATURA DO PRESENTE 
TERf,i O ADITIVO. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019, COM BASE NA LEI W 8.665193. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2020 
ASSINAM: HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA FURTADO (PELA CONTRATANTE) E 
EDITORA E GRÀFICAAUANÇA (PELA CONTRATADA). 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE UNIAO 
CNPJ; CG.5S3.00lf0001-3'J 
OOMJSSÁO PERW,NOOE DE LICITAÇÃO · OPL 

EXTRA TO AO CONTRATO N" 33712020 

REFERÊNCIA: CONTRA TO Nº 33712tu0 
OONTRA TANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO OE UNIÃO -PIAUt 
CONTRATADA: CAIL TON SANTOS TEIXE RA EIRELI-ME, iílSClila. no CNPJ: 26.881.7.36I0001.00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERW. 
PERMANENTE PAAA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E~ SAÚDE PARA ATEt'(IER AS 
NECESSIDAOESOO HOSPITAL DO MUt-flCIPIO DE UNIÃO.PI. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL- N" 09/2020, COO BASE NA LEI N' 8.666193. 
VALOR DO CONTRATO: Rl 16.587,00 (DEZESSEIS MIL E QUINI-IENTOS E OITENTA E SETE REAIS) 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31/1m:J~. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020 
ASSINAM: HOSRITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO DE UNIÃO-PI (PELACO HRATANTE) E 
CAILTON SANTOS TEIXEIRA EIRELI-ME (PELA CONTRATADA). 

.,_.;.,....., 
~ · \dJfl ESTAOO 00 PIAU/ 

~~ PREFEITURA MUNICIPAL OE UNIÃO 
~; ,-,:~~~ Cffl'J: ll6 .. m6116/000!•l0 

, ;~ COMISSÃOl'E MAAENTEOEIICITAÇÂO·Cl'L 
1J .. ' 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 341/2020 

REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 341!2020 
LICITAÇÃO; PROCESSO ADMINISTRA IVO N°001.000003612017 de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 076/2017. 
CONTRATANTE: SECRETARIA ~ UNICIPAL DE SAÚDE OE UNIÃQ.PIAUI; CNPJ 
00. 783.827 /00l1-19 
CONTRATADO (A): LENISE BRUNNA ISIAPlNO SOUSA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ÁREA DA SAÚDE (MÉDICOS), PARA 
VIASIUZAÇÃO 00 ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE UNIÃO DR JOSÉ DA ROCHA 
FURTADO, TUDO NO MAIOR INTERESSE DO MUNICiPIO DE UNIÃO - PI. 
VALOR DO CONTRATO: $ 1.610,00 (UM Mll E SEISCENTOS E DEZ REAIS) POR CADA 12H 
DEPLAN ÃO. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 MESES 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2020. . 
ASSINAM: SEORfTARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE UNIÃO-PI (PELA CONTRATANTE) E 
LENISE BRUNNA IBIAPINO SOUSA !PELA CONTRATADA). . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV; MAN'OEL DMNO. 55 • CEtHRO 

41m111/0001-4$ -- = 
DECRETO Nº 230-A, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.223 

Ab>'l'l no Of'ÇRmen/rJ vt,ente crédito ;,dldon;J/ sup/ementàl' e da ootns ~ 

DECRETA , 

Art-190 l o. - Pica abe ct-o no ocçnm_nto vi9ent-<: ,. um c r~-di to dlclonal aupl cmontac nra 
lmp o r Cl n c i a. de R,$37 3. 8OO~ 00 d lat.rU:iu 1d o 3- D!!I 5egul.nte:i dot:nçõe:!I t 

Suplementação 1 + J 373.800,00 
02 OI 00 

28 

lO 

02 Ol2 00 

5S 

59 

62 

02 (13 OI 

109 

OA&IN - 1>0 P!tEFEITO 

04.122.0003 21103.0000 FllNC E MANUT. DO GA81t<ETE DO PREFEITO 
3.1,go 11.00 V t<C.., Nlf0$ E VANT•OeHS FIX,t.$ • PE.$$0>.L CIVIL 
001 R•CtllrtO&CfdNiAot 
1«J 000 ...... 

IZLOC03-200J,0000 FU'llC E 'MNUT, 00 G-",SIKETE 00 PR:EFEITO 
3.lU0.30..00 W. Tt:RIAL Ili! CONSUI.IO 
oot RtCW'IOt Q'dnlrlol 
l«J 000 G,n,I 

SECRETAALó. MIJ • O,E PlAN E.W.iEiffO E AOMINISTRJ.ÇÃO 

04.122.0004.1008.0000 .. OUISIÇÃO DE EOUIPAP.iEtfTOO e ... T. PERMAP<eNTE 
◄.U0.52.00 EQU..Aw. EtfTOS E MATERIAL PERMAtlENTE 
00, R•c:IIJWJ$ ~rb1 
1«J 000 ...... 
04.122.0004.2005.0000 W.Nl.lTDIÇÃO OI< ACNINISTRAÇAO GERAI. 
3-~~ ... TeRIAL OE C:ON$UM0 
001 RtctdMOl~l'bl-
1«J 000 GelOI 

OU22.0004.2005.0000 MÃNl.lTDIÇÃ.O D" ACNINISTRAÇÃO GERAL 
3.UOMOO oumos ~RIIIÇOS OE TERCEIROS • PE~o.;. JURIOICA. 
001 R41!:cu,,,oeQ"dhifb1, 
1(1)000 -
s«RETAALó. MUNICIPAL DE EDUOIICAO 

123111 00, i ~I .0000 A.DMINISTRAÇA.O 1>0 ENSINO l'\íti!lAMENTA~ 
3.UIO 1 .00 VENC ENTiOS E VAITTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
00, R1~~f"t01, 
200 000 E<lu<I~ 

15.0«J.OO 
F.ll.; 1001cc 

1el.OCO,GO 
F .R.~ 1 001 OC 

•.000.00 
F.R.; 1001c>;; 

20.000.00 
F.ft ; 100,cc 

10..00J,OO 
F.R.; Hl01CC 

1s-000.00 
F.R.: 1001c>;; 

02 00 Ol2 Fl.l DO DE IMNUT E OESE V Ili'\ EDUCAç.,\O 8ASICA-AJNOEB 

DECRETO NO 230-A., DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. LE1I N.223 

02 03 02 FU DO DE MANUT E DESEt<V DA EDUCAÇÃO ~.flJNOEB 

221 12.9'65.0012.2000.0000 ENCARGO COt.l l'tSSOAL DO ~IAGISTERIO . ENSIND INFA "11.000.00 
3. .IIO.ltOO VENc:tAeNTOS EY.AnTAG;)lS rll(AS-PES~CIIII. F.R.: 1117 0. 
117 Trarderlocloodo l'IJNOEB - Complol!IOftllÇio do Urd.o 
Zl0 000 FUNDEB -Ml)l'alírio 

02 1k 02 FU DO MUNIC :O.L lliE SAIJlliE • Fl,lS 

256 10.301 .0010,= .0000 PROGRA.'M OE AGEIITTS CDIAIIN ÀRI06 DE SAOOE - PA 10.000,00 
3-, .!I0.11.00 vEN"C~AENTOOEY>VITAGetlSFIXAS- .PES~CIIII. F.R.: 12U a; 
'214 Trarw'erf:ix:laa Furd> a F,lnl:, de Recw.oa.do S.US pr<t\i erteadl> Gamn 
115 000 R-VIIIOWd°" 

2113 10.l!()l .0010.llJCS.llOOO PROGRA.'AÁ SAÚDE Ok FAiá.LO. • PSF S.000,00 
:'1.3.90.~.00 OOTROS MJXÍLJCfS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 1214 Cl: 
21• T1>nofvri110il•Fun6>0F•i.rdodt ..,...,,•doSUSpr•" ·,.t .. doG,,,wn 
11 S 000 Reanoa VIOOl&t<loe 

21lO 10.301 .0010.llJ41.DOOO ~IAmJTENÇÁO DO SISTEJ.IA Df SAÚDE DO MUNCÍPIO 
l.3.SO 1 • 00 DtÃRIAS - CML 

Slll.00 
FR • 1001 CC 

001 ReanotCJ'dfttttH 
3llO 000 S.ÚIIO 

292 10.:!01 .0010,2047.0000 w.mJTENOÃO 0D STEIM DE &AUDe DO M~lciPIO 10.000.00 
3.3.90,30-00 MAKR!AI. De CDN&WO F.R.: 1 ?H Cl: 
21, TraMe-rf:ix:laa. F rw II F,tnl:) cie ReclHOs.do s.us pr<1..,enlen:ea.<1> aamn 
115 000 R_,,..,_.,. 

10.l!()l.0010.llJ41.0000 MAN TENÇÃO DO SISTEI.IA DE SAUOE DO Ml™láPIO I0.000,00 
lU0.Je.OO OOTROS SER\i!Ç:OS Dt TERC~OS - PESSOAFISICA F.R.: 1214 O? 
214 T1>nolorê110iHFun6>0 F•i.rdock: """""ªdo SUS Pf•" ·•ttc•doG,,an 
115 000 RearooaVIOOl&t<loe 

2915 10.301 .00,0..llJ41.0000 ~IA~1JTENÇÁO 00 SISTEAIA DE SAÚDe DO MUNICÍPIO '11.000,00 
lU0.3900· OOTROS SER\i!ÇOS Dt TERCE ROS - PESSO/\JIIRÍDICA f .R.: 121< O? 
21, TriUW!~ér.:las. Fum • F,lnl, de Recino1-do sus pr<l'J m:es.doQ:tmn 
115 000 RIQftlO"iVIICWdos 

317 10.302.0010,2059.0000 IMNIJTENÇÁO DDPROG. DE ~EUiORLO. EAOESSOA QIJ-' 20.000.00 
3. .!ICUl.00 VENc: ~iENTOS EYANTAGa.S flXAS - .PESSOIII.CIIIL F.R.: 1214 Cl: 
214 Tran,ier@tElas Fun<I> • F,lld) de eoursosdo SUS pr•,enim:esdo llaffln 
1IS 000 R-v-... 

02 O!! <13 SECRETARIA I.IU DE AGRICULTURA E ABASlECt.tENTD 

DECRETO NO 230-A, DE01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.223 

02 O!! 00 !IEC~ETARl1U.IU • DE AGRICULTURA EABASTECt.lENTO 

-407 20.eo5,0013.209~ 0000 APOIO E ,_IITENÇÃD 0A SECR.ETARIA DS AGRICUI. TUR l000.00 
:u.ll0 .30.00 MATERtAI.DE CON&W.O F.R.: 11XU CC 
00, RCCU1IOI ~rkl, 
100 000 C.1111 

◄11 20.eo5,0013,209~.0000 APOIOUIANIITENÇÃO 0A SECR.ETAAIA DE AGAJOUL TUR !!.100.00 
H .II0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEAM,NENTE F.R.: 1001 CX: 
00, Rectn0"1 adrMncia 
100 000 ~rei 

02 07 00 $ECR.ETAAIA MU OE 06AAS. URll~IW.O E $ER\I. PU6UCOS 

◄5e 1 !.4!:2,00li.ZO~ 0000 MAA\JTeNÇ.l,O E ~CAAOOS DO$ SERVIOOS URBANOS !.000,00 
J..J..IICl .30.00 IM RIAI.OE CON&W.O F.R.: 1001 ex: 
00, RIICUrllOIQ- rloo 
100 000 Go.111 

◄87 1 S.«12,001~.2036.0000 MAmJTENÇÁO DOS SERIIÇOS DE Ul.u>U.o. PIJBu::A 
!l.:i.gc].39.00 OIJTROS SEIIVIÇOS OE TERCElROS . PESSOA JURÍDICA 

10.000.00 
F.R.: 1001 ex: 

00, ~""""•Q-oilil1o• 
100 000 Gorai 

◄!7 1S.<1$2,001;,.o4z0000 MAN TENÇÃO DE PDÇOO, C~FAAIZE$ E CA.1)(.1\$ o·Ao 
u _go_:15.00 OIJ OS SEfü'IÇOS OE TERCEIROS - PESSOA F[St::A 

&.000.00 
F.R.: 1IXII ex: 

00, RDCUnlOI ~rio• 
100 000 Go.r, I 

478 1 S.«."2.0019.:i!J42.0000 IMN1JTENÇÁO DE POÇOS. C~ARIZES E CAIXAS o·Aoo 
J.:i.gc] .39.00 OIJ OS SEIIVIÇOS DE TEi!CEJRDS • PESSOA JURÍDICA 

211.00J.OO 
F.R.: 1001 ex: 

OOI Reair$>$Clr ,.,. 
100 000 Go.111 

518 w.m,ocno.~ 1.0000 ~IAN TENÇ.l,O E CONSUIVAÇÃO OE ROOOW.S ~ ESlRA r/5.000.00 
ll.S0.3000 MI, K RIAL De CONSU'-'.O F.Ft.; 1001 0C 
OOI R°""'10r ,;,,. 
1(1) 000 e.,, , 

02 D8 01 SECRIETARIA I.IU , DE ASSISTENCIA SOCfAI. E ClllJdlAlflll 

527 08.243.0019,2044 0000 W.Nt!TENÇÁO 0D CON'S51J-1D 11.ITe R l!iOll,00 
3.l S0.30 00 MA lt.RIAL O CONSUl.lcO FFI · 1001 0C 
001 R...,... Q-llnlrloa 
400 000 A nçlo Sodol 

02 ll8 02 m 00 MUHICl'AL OE ASSISTEl4CIA SOCIAL • fl,l~S 

DECRETO NO 230-A, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.223 

02 D8 Ol2 FU 00 MUNICIPAL ll!E ASSISTEftCIA SOOIAL - FMAS 

08.2-4<,0017.2':154 0000 PROGAA\UI OE Pf!OTEÇl,O SOCIM. BÃSICA • P$BIP6F 
3.3.90.39.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍ ICA 

5.000.00 
F.R.: 1311 CE 

31 Tronolor•""~ ilo Rc<UIOOo<lo f...-,do N1<>0ml<to .1,.,.., .-.,li Socôll • ~ 
400 0111 I\SSIST. SDCW..f'llOO!W,iAS 

5De Oll.244,0017.:iou~ MAA\JTENÇÃ.O 0D FUNOD MUNICIPAL DE ASSISlEP,'tli\ S 
3.:i.gc] .39.00 OIJ OS SE~VIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 

2.000.00 
F.R.: 1001 CX: 

001i R&CUl'b)IQ" rkll 
400 000 A,,sl,t~,.,;, Sodol 

02 12 00 SECRf:TAAIA. I.IUN IP OE FIW>.NÇAS 

7ll5 04.122.000l.:.tml.0000 INDENIZAÇÔf.S ACl.11NISTRA AS E SElffE.NÇAS JIJDIC 3.000.00 
3. .ao.ti 00 SEITTENl,AS J1JOIOl>.IS F.R.: 1001 0C 
001 RCWll011Cr i'll;lt 
1011 000 GOIIII 

Artigo 2o. - O crédito abe[to na forma. do .a[ti go anterior se,rá oobe,:cto com I e CUl'i!OB 

provenientes de: 
M ulaçllo: 

02 D3 01 SECRETARIA MUHICli'AL DE EDUCACl<O 

&l 12.lleL0012. l01S.ll000 CONSTRu:;./,.O. REFORW.EAMPL.IO.Ç,l.oDE UHIDADESESC -II00.00 

174 

4.4.90.Sl.00 OBRA.-S E INST.o.Ll<ÇOES F.R. Gnsp,: 1530011 
S.,O Tr1rlifitrtr:cladilllJrilDRlfftrw.nf•aR~ 

1011000 -

12.~10012.2C2!>0000 
4.490 !l:2 00 
1:!ll 
115 000 

12.i!lllS,0012.101 1.0000 
-l.4.llll,5100 
190 
115 000 

12.~I 0012.104?0000 
4.4.90.52.00 
118 
2>40 000 

MANUT 00 PílOGAA~A OOOTA SALARID ~ CA.ÇÃO.()SE -3 000.00 
EOUIPAl.1ENTOS HIAttl!IAlPER_llANENTlã F IUl•~: 112002 
Trl orir.:11 do SIIOPb-EdOOIÇlo 
R l!Clri!O~ VintlülldM. 

CONSTRu:;./,.O. REFORMA E-"M?IMÇÃ.O DE CRECHES E l'R -500.00 
OBIV.S :E INST.111.AÇÕES F. Qispo; 115002 
Ob"ol RKIJl'!OI Vlnc:u&ldot, à E.dui;açio 
RK-1n01 1oculldo1o 

AQUISIÇÃDD 50 A.~ NTOSU.IAT PERMAlfE.N:rE -1~000.00 
EOUIP,.._1EHTOS E~IATERIALPERr.lANENTt F.R..(wpo: 11 002 
Tranoforinola• <h FUftOEB - E.__, Oornpt,mon~ dO Uillão 
AJN EB•o.;w; 

02 04 02 f\JNDO l,IJJlflCIP/J. OE SAÚDE • .rt,&S 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
llf.V. MAt •. OEL DMNO. 55 . C~TRO 
,1S22111Al001~ En<oicã< 20Qll 

DECRETO Nª 230-A, DE 011 DE SETEMBRO DE 20.20 - LEI N.223 

02 O< 02 FUNDO MUNICtP;.l DE SAÚDE• .IS 

255 

261 

02 OIS 00 

369 

3$9 

36) 

-
02 OIS 00 

an 

374 

02 0$ 00 -
:w 

ffl 

~ 

:l94 

•119 

420 

l0,JIJU)OI0.1072 0000 
•-◄,'10.5200 
220 
110 000 

IO,JIJ1 0010 2002 0000 
3.3-.'10.il9.00 
001 
300 000 

10,301 .OOIO,:ill>17 .l))(IO 
33-110.30.00 
001 
300 000 

10,301 .OOI0.2óf7 .l))(IO 
U90,n.OO 
001 
300 000 

10.305.000El.2049 0000 
U ,9M9.00 
2 .. 
11$ 000 

CONSTRUIR E EQlAPAJl ACADEMIAS llE SAÚDE -10.000,00 
EQUIPAMENTOO ,E MATERIAi. PER:MllNEtfTE F.R. GlljpO: 12200:: 
Tran&t'IM'inciH de C4lndiri,s IJIU ·dl!I CIM'fralos.dl Rflp,Hi18 l'b:lilado& li Sa 
Cón~nbt 

PROGRAMA DE AG~TES CO.'AIIJHI ÁRIOS DE SAÚDE · PAC -<I 000,00 
OUTROS SER"1ÇOS DE TERCE OS · PESSOA JURIDICA F.R. GNpo: 10010:: 
Rto.nol Of!d"h6no1-
S,i)à 

w.NUlENÇÃO 00 SISTEWI OE 3AÜOE 0011.UNICIPIO -10,000,00 
W\TêRIAl DE CONSUMO F.R. GNpo 10010: 

~-· O!,A,ilrfo• s,l)do 

w.NUTENÇÃO 00 StSTêWI Ot $,',ÚOt DO MUNICIPIO -12 000,00 
OUTRO$ SER'IIÇOS OE TERC OS - PESSOA JURiDICA F,R, GNpo; IOOHC 

Klin010At'J'lhos. 
S.l!dc 

MANUT. PROG. DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DCENÇ , Ul00,00 
OIJ'Tll0$$ERI/IÇOi$ OE TalCE Oi$· PESSOA JURIOIC" F.R, Gn,po: 12140? 
Tran~rirnan. P::LrMk> a Fu~ de Rl!W'IOs do- SIJS pco•w•en.Jw.nta:s do Gowm, 
-•-lido• 

SECRETARIA MUU. DE ESPORTE. LA2ER. JUVENTUDE E CUL JURA 

27.6~2.00011009 0000 CONSTRUIR E EQUIPAll ACADEMIAS PÚBLICAS -2.000,00 
4.◄ .'10.51 .00 OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R.O<l.,JIO' 10010:: 
001 RtcurflOt-0 liO• 
100 000 Genll 

27.612.0007. 103tl))(IO CONSTRUIR E EQUIPAA IICIIDEMl>\S PUBLICAS -1.000,00 
... 9051.00 OBRAS e INST"11\ÇÕES FR Go.!Po· l001(C 
001 Rlcurl010f!:fril1oa. 
100 000 ,.,..., 

27.&l:Z.0007,1009.l))(IO CONSTRUIR e EQUIPAR ACADEMIAS PÚBLICA.$ -10.000,00 
••,90.5:?.00 EQl,IIPAMe TO$ ,e MA Tl;RIM. PER,\IAN5NTE F,R, Gn,,po; 1511)(1!! 
510 OW.1 Tronofortndl• dl C"""4- "" u• 
110 000 Cwtv4in Q1, 

27 ,1112.0007 1058.0000 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E:SPORTIV..S <5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAUÇÕES FR Gn,po: j510CE 
510 a..cr.o Tn,n,!.,. ndl•do c....-, do U-
110 000 Conviênbs 

DECRETO Nº 230-A, DE 011 DE SETEMBRO DE 202.0 • LEI N.223 

SEC,RETARIA ~um. DE ESPORTE. LAZER. JINENTUllE E CULTURA 

27.~2.0001.1Cfii$.l))(IO CON$TRUÇAO 00 ESTÁDIO MUNICIPAL -10.000,00 
4.◄.'10.51.00 OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. G<l.,po. IOOIOC 
001 ReOJí'&08 O :nirfoa. 
100 000 Gonol 

27.612.0007.1ce!ll))(IO CONSTRUÇÃO DO ESTÃDIO MUr<IC IP/,,L -25.000,00 
•.• . S0.51.00 OBRAS e INSTMAÇôES FJt G<vPo· ISIO(I!! 
510 OW'II TrlMtffineiH dl! Cau,1t•.fritil d.l Ur'Ma 
110 000 Conv:liriba. 

!IECR.ETAlllA MUU. DE AGRICUL TUR.A E AIIASTtCt.lENTO 

20ieo5.0013 1005 l))(IO CONSTRUÇÃO, REFOllW. E AMPl, oe MERCADOS, FEIRAS -10000,00 
••0051 ,00 OBRAS INSTAt.AÇOES F R Gn.>Po" l 001(C 
001 RICU1i01 Ord"Mn,H 
100 000 Goro! 

20$)S.OOl3' 10)5.l))(IO COOlSTRUÇ,10, RUQllM,1,. E AMPI., DE MERCADOS, FEIRAS -20.000,00 
..,.,90,51 ,00 OBRAS e INSTAV<ÇÕES F,R, Gn.,p,r. 15tOCI! 
510 O-m• r,..,,,-.,.,.,,. .. do c.,,.,em, <111.1ro1,o 
110 000 C"""°nb• 

20i605.0013, 100$.l))(IO CONSTRUÇÃO, REFORIM E AM ' oe MEllCADOS, FEIRAS .;,000,00 
•A,00,51 ,00 OBRAS E INSTMA<;OES F,R, Gr>,po. 16200!: 
$20 O..Crwo Tron,11,,•ndl•dl C"""4nlos dO• E.tloOo• 
110 000 c.m-tnb, 

20«1$.0013 1Cl'l!I 0000 P RFl)RAR EQ~AR PQÇO$ TU!,IUl,UIES E CAÇ&l8Ã0 ~ 000,00 
.. 4.90,151 ,00 OBRAS E INSTAV<ÇÕES F,R, GNpo: 10010: 
001 RRC\.lrml Clffti-ános. 
100 000 Gtrol 

20,00$.001~. 1009,0000 PE!IFl,N\A:R E EQ~AR POÇOS TUBUI.AAES E C"C&l8ÃO •5.000,00 
4,4,90,52,00 EQUIPAMENTO$ ,e MA TeRIAI. PER.MMl5NTE F,R, Gr>,p,r. 15200': 
$20 o..cr., Tranorcrendn dc c...,e..,. do• Elt>do• 

"º 000 
Corntnbo 

20,608.0013 1G:lll.OOOO AQUISÇÃO CIE TRATOR E L\IPLEMENTOS AGRICOLAS -20000,00 
44.9l.51,00 OBRAS E INST'AU.ÇÕES F.R. Gn,po: IMOCII! 
520 OtJ.rat, Tttins!et4!nc:ias. de c~~tl'i:1!11 dos. E,attot 
110 000 C~nb, 

20,608.0013, 1068.0000 AMPllAÇÃO E FORT/,,LECt~ENTO DA PISCICULTURA .:I.S00,00 
•U90.51.00 OBRAS E INSTAlAÇÕES F.R. Gn,po: 15200': 
520 Oi.t~• T111"5ftrln1;i11; tis CQiflYfnlo11, ffl E.'lbdolló 
110 000 Conviênbs. 

DECRETO Nº 230-A, DE 01 DE SETEMBRO DE 202.0 . LEI N.223 

02 06 00 !IECR.ETAR:IA Ml9UlE AGRICUL JURA E AIIJ\9TECIMEN O 

42:2 

02 07 00 

428 

436 

437 

'la9 

411 

20.8(17.0013, 1010.0000 
U.'10.51.00 
620 
110 OOCJ 

P NTAÇÁO E FORTALlECIMENTO DE ?RO.E OS DE IRRI •10.000 ,00 
OBRAS E INSTAI.AQÕES FR G<ljpo: 15200': 
o.m~ Thlnofortnciu de Co,n,•êri>s doi E.eado~ 
Convllnba 

SECRETARIA MUU. [)E OOR.AS, URBl<NISl.tO E SE~. Puaucos 

15.451 00191COlll))(IO PA 'ME ITA.ÇÃOMFÁLTICA OERUl<S E~VE -'S 
• • .c.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-10000;00 
F.R. ~ 10010:: 

001 -· Onlnrio• 
103 000 Ger,I 

15.~ 1 .0019. 100&.l))(IO 
••0051,00 
520 
110 000 

15,451,0019, 1022.0000 
'1.4.90.51.00 
520 
110 000 

15.4:11 ,0019, 1022 l))(IO 
U.'10.51.l)I) 
620 
110 000 

15.451 .0019 .102:I 0000 
4.◄.90. 52.00 
510 
110 000 

15.451 .0019. 100'll.OOOO 
• • .'1051 ,00 
001 
103 000 

IM'l1,00l8, 10!.lll,l))(IO 
4.◄.90.51 .00 
520 
110 000 

15,461 ,0019 , 1032 l))(IO 
U.'10.51.00 
001 
100 OOCJ 

PA t.l NTAÇ/10 ASFÁLTICA OE AUI\S E A\11'.~'JOAS 
OBRAS E INSTllJ<ÇôeS 
Oim1- Tr.1 tifnciils dl Co.r,.,•'~ ~s Etiilcrs. 
Coming• 

-30.000;00 
F R Gn,,J'O" 1~ 

grJr·e~=~~SIROS. GA~ER;il\S. ESG, e CA""-IS O F.R. Qv;o.ooo:~ 
OIJ!t.1111 TulM!êffnoiHd!! CM\•i!lri:IS.do!I E'bda& 
Con.inbo 

grJrf~=~~EIROS, GALEIU4S, ESG. e CA~IS D F.R. G<\j~!l.000 ,~ 

o..cr.o Tra n&fcr<lnciJ3 cio Convóri>• doo E.eadoo 
Com·lln~1, 

AQUISÇÃO DE EQUl'AMENTOS E W. T. f'ER'MANElfil 
EQUIPAME TOO e MATERIAi. PERW.NêtfTE 
o..cr.1 Tm1illflndi• do C0111'0nl>i di UrC,o 
COmtni>~ 

CONSTRUÇÃO E RECLFERAçAO DE CALÇMIE 
OBRAS E INST"'-"ÇÕE.S 
~K;ufiO't Q1'di"diri)i, 

TOS 

,...., 

CONSTRUÇÃO E RECLFEAAÇÃO De CALÇM1E TOS 
OBRAS e INSTMAÇÕES 
O!li r.1 $, Tr.11~nt.iH, dt! CMl!.•El'm$ ttis. f.Dt1o$ 
Coo,inbs. 

.S.000 ;00 
F.R. Goupo. l5l0CE 

-10.000;00 
F R GnJ,po- 1001(C 

•16.000;00 
F.R. ~ 1S200e 

COOST, E ~CUP5AAÇÃO CE PRAÇAS, PARQUES E JAIU)IN ,5,,000 ,00 
OBRAS E INSTAI.AQÔE.S F.R. GNpo: 10010:: 

l!CW'808-~r101 
Geral 

DECRETO Nº 230-A, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.223 

02 01 00 SECRETARIA MUU. DE OIIAAS, URB,.,NIS>J.«J E SERV. PUBUCOS 

413 

415 

508 

t:S,451.0019·.10:l2JX)OC) 
•oo.51.00 
520 
110 000 

tfi.451.0018.1061.CIOOO 
U ,'10.51.00 
510 
110 000 

15,451. 0019 1081 0000 
•A.110.51 .00 
520 
110 OOCJ 

l7.-511.0014.1020.0000 
U.'10.51.00 
510 
110 000 

17.51 1.0014, 1020.0000 
-'4.90.151 .00 
520 
110 000 

2!1.782.cmG.102&0000 
...... 90.51 .. 00 
001 
100 000 

CONST. E R!!CUP5AAÇÃO ce PRAÇAS. PAAQUES E J~DIN -4.000,00 
OBRAS E INSTAUÇôES f .R. Go\,IJO" l6200f 
Ou",t.H lliM:liftril"H!iH dl COfntil"i)t dôll E'l!ln:101-
Conli'f!nloa. 

CONSTRUÇÃO, .REFORMI< E AM IIIÇÃO OE PR~ODS PUBLI ®-000;00 
OBRAS E INSTAlAÇôES FR GNpo: l5l0CE 
Ou!r.i&Thintfril"HP.lt1;de C l)J'ryl!fiJ~ ib Urü(i 
Convf!nlOa. 

CONSTRUÇÃO, REFORMI< E W !AÇÃO OE PREJllt:)S PUBLI _. 000 ;00 
OBRAS E INSTAV<ÇÕES F.R. Grupo, 15200': 
Oúi.ra& TrurtlMfnd!111 de CMY!ma. tio a Ettatlos. 
condn;:.1-

CONSTRUÇÃO oe MÓDULOS SAMIT,O,lt!OS DOMICILII.RES... -16.000;00 
OBRAS E INSTIII.AÇÕE,S F.R. G<l,po. l51 00E 
Olr.J'H, TuliMf@flfndH OI! Cl!IJW:littlal- dl Uniki 
con-vtnoa. 

CONSTRUÇÃO OE MÓDULOS SAMITA~IOS DOMICILl;.RES... •15.000;00 
OBRAS E INSTAUÇÕES F.R. G,upc,- 16200! 
Ou-.taa. Ti11M1ril"H!iH dl COU'tYll"i:l:t it!,t, Ettatki1-
Con\'finl01-

CONSTRUÇÃO E RECLF. DE ESTRADAS VIClt >\IS 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
RKUlaO& OfdMrtoa 
Gtial 

,2.000 ;00 
F.R. GNpo: 10010:: 

02 09 00 FHIS. FUMOO MUN. CE HABITAÇlo DE l'j ERESSE SOCIAL 

v..o l5,'lll2.0CIS, 1allS.l))(IO CONSTRUÇÃO oe U IDAOES KAlllTACfONAIS 
• •Is~ 51 ,00 OBRA$ e INSTAl,AÇÕES 

es1 

es1 

510 Own Trontl"f"""• <Jo c .... e,,.,,"" u• 
110 oca Con\'ll!!nb5, 

19.482.0015. 1~ l))(IO 
... ~0\81 ,00 
520 
110 000 

15."82 oo,s 1~ l))(IO 
4.4,90,51,00 
$21) 

110 000 

COOSTRUÇÃO OE UWDAOES HABIT._CIO 'AIS 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
Olt.r.u. Tnmderfncà■r, dii Cl)JIY ri::J:1 r:br, Ett1n:la 1, 
Conv4inbs. 

COOlSTRUÇ;ÃO OE UNIDAOES HABl'r._CIO 'AIS 
OBRAS E INSTAIAÇÕE.$ 
Q.iJ!ra11, TRJrnifçrfndl11 de c~ort:,, do~ E.Ã(IQ:1-
Cominb, 

02 1 O 00 SEC. t.aJN. DE AEIO AMB.IENTE, TRAB, CES. ECON E: TIJAISMO 

-1~000,00 
F R Gn,po- •&IOCI! 

-10000;00 
F,R, Gn.>Po" 1$21)1)! 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
A.V. PMNOELDMN0,55 , CEtffFIO 

ilJl!!!!!!!!!!!!!I:~ •1S22111Al001.45 E=oloi>: ;mo 

DECRETO Nº 230·A, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.223 

llZ 10 00 SEC, Ml/lt DE Mf!OAMB EtfTE, TRAB. l>ES. ECOJH TURl&'.IO 

6133 1&5440011.1021.0000 PLAHT/1.ÇÃO E AMPL. OOPLA~ DE RESWOSSOLllOS -1 5000,00 
4.4.90.SI.OO OBRAS E INSTALAÇÔES F.ll. GnJw 1 SIOQ: 
s10 o.tra;. Trattllérénaat dHorr,~m•da uni:10 
11 O 000 Com'êlW)G 

Anulação ( - ) -373.800,00 

Artigo 3o.- &ste decreto -entra em v.igor na daca de sua publicaçio, 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
A.V. IM OEL OMNO, 55 · WITRO 

i~ii~i 41S22111i0001-1S Exe:a: m 

DECRETO Nº 232, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI iN.223 

Abre no orçamento vt,;ente etétfito adicional s~t8f e da ootras providênd8s. 

DECRl!~A: 

Artigo lo. - Fie.a aberto no orça:me.nto v.ige[lte, um crédi. to adicion.al supl e:nentac na 
iJl!portãncia de !1$3 L 7. 100, 00 cilstribuldos as seguintes dotações : 

Suplementação 1 + 1 
02 02 00 SECRE.TARIAMU 1DEPLANEJI.IADITOEAOM IS'IRAÇÃO 

63 

02 03 01 

110 

163 

02 03 02 

1&5 

223 

02 ~ 02 

257 

04.122.0004.2005.COOO 
3.3.911.<10.00 
001 
100 000 

MAN~Ç.1,O OA ADMINtSTRAÇÃO GERAI. 
SERVIÇOS DE TECHOLOG!A DA lrlFORMAÇÁO E COMUHIC 
RtCVJ10$ Cfdh4rio, 
GeJal 

SECRETARIA MU 1 ALDEEDUCACA.O 

12.361.0012.:.o:.>1.COOO ADl,IINISTRAÇÃ.O 00 ENSINO PU DAMEITTAL 
3. .00.13.00 08RIGAÇÔtS PAlRO.'J/JS 
001 Rta.'10$ Q-ddfios 
200 000 E.dueeç,lo 

1:1.366.00122026,COOO MAN~~o º" R.EOE oe EHSltro I FAIHll 
3.U0.13.00 OBRIGA -s PA'lflOOAIS 
001 Reanos Q-dhàrbs 
100 000 G@ral 

Fll DO OE M,\HUT E DESE IV 1:11. EDUCAÇÃO BASICA.fUNDEB 

12.361.0012.2069.COOO ENCARGO COM PESSOAl DO MAGIS R.Kl • ENS OFUN 
3. .00.1 .00 VEtlC . ENTOS E VANTAGENS FAAS . PESSOAL CML 
118 Thlmrlnclas do FUNDE8 - Elttlo Ciwni-ntmçk d1 Urüo 
Z!l (]00 fll!IOEB. Mag~ 

1:1.36600122080,COOO ENCl!~GO COM PESSOAL DO MAGlS ER!O • ENSINO fA 
3,1.00.1:,.00 08RIGAÇÕES PAffiO.'lAIS 
116 Transferências do FUNDES - E"'21o C11111!E"•nia9M da União 
ZX) 000 FIJ/lOEB • Mag~ 

Fll DO MiUNICIPAL DE SAlÍOE -fl.1S 

10.3111.0010.2002,COOO PROGRAMA DE AGENTES COIAUM ÁRIOS DE. SAÚCE • PA 
3 . .00.13.00 08RIGAÇÕES PAlRO.'l/JS 

317.100,00 

S.000,00 
F.R.: 10010C 

20.000,00 
F.R.: 11Xl10C 

12.000,00 
f .R.: 10010C 

137.000,00 
F.R.: 11160:õ 

10.CIIXl,OO 
f,R,: 11160.: 

2.000,00 
F.R.: 121-40:: 

214 Trall1ferlncllls F~oa Fundo de Rtell'SC!s do SUS JlfOVenlertndo Gmm 
, 5 (]00 R,a,,a VIOOliado;. 

DECRETO N" 232, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.223 

02 ~ 02 FU 00 MUHIC AL OE s,,t)oe • FMS 

2!12 10.301.0010,:1047,0000 IMN\ITENç/,O 00 QSTEl,IA OE s,,l)oe DO MUNlciPIO 10.oo:l,OO 
3.3.90,3000 llA RrAI.DE CO~ut.!O f .R.. 121• O:: 
?'1<4 Tranllfttll'\:IH F 1d) a Fmd:I dt Rtet.rf'IOI d!) sus P,<JfJtt'U:l'tUdo Gorem 
115 000 R......,,Vlnowdoo 

21M 10.301.0010.:.ocJ.OOOO llANIJTENÇÁO OOS!STEl,IA DE SAÚDE DO ,MUNidPIO 10.000,00 
3.l90,3e.OO OIJ OS SEIWIOOS OE TE CEIROS • PESS0.'.Flst::.'. F.R.: 1214 e? 
21, Tr11Mfellf~i11-F1Wha F,lnfl:ide ReclHO!Ukl sus pt(l',lfflf«HdoGO'rtfn 
llij 000 Rcc,noo.-oo 

291! 10.JOHIOl0.2047 0000 IMN\ITENÇÁO DOSIS'TEIM D:E SAIJOE DO ,MUNlciPIO o&Gal,00 
3.3.IIO,ai.OO ()IJ OS SEIWIOOS OE TI: Cl:f OS· PESSQA JURÍOIC.-. F,R,: 1 21 ◄ e? 
2:14 Tronoforir.a~•F-• Funitodt R1•ano•do S S ll'•,oni1,ic•doGomn 
115 000 IRtctnOIVIM.didO!I 

02 07 00 SE.CttTARIA r.11.Jt . CE OOAAS. UR!l/>JNIS!!O E SERV. P US!.ICOS 

~ 17.S1L001Utl2&.l:OIIO OOKS'TRUÇÃO E AMPL. 0A AJlOE OE ABASTE EITTO CÁ 
.U.90,~I.OO OORAS E INSTALAÇÕES 

<S.1Cll,OO 
f ,R,: 1õl0 OE 

51D Oúm,Tiam;/l!!C!1Dasdo0omf;nbfócll Unllo 
11 D 000 ~ 

◄T'/ 15"62,0019.20420000 IMNIJTENÇÃO OE POÇOO.C~FAAlttS ECA.ll<AS O'ÁG 
1:uio.36-CIO OUTROS SEIWIÇOS CE TERCEIROS , PESSOA FISCA 

10.Gal,OO 
F.R.: 1CIJI OC 

001 R8QH01 ~rkla 
100 000 Gera l 

02 ll8 01 SECFtETARIA l.iUt . DE ASSIS'mNCV. SOCW. E CICWlAftl'. 

5ll 08.2-44.0017.~1.0000 ENCARGOS COIA SER\l!ÇOS FONWFtl0$ 
3.ll0,32.00 IM R!AL BEt.l OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ-ÃO GRAT\I 
001 R&e:Ul'90'i Odidrbs 

5.JXJQ,00 
F.R.: 1001 CC 

400 000 AMlll!r.all Soolll 

02 09 02 r UNOO MUNIC AL OE ASSISTEf«:IA SOOIAL • FMAS 

SS0 ou.2oC3,0017,~0000 PROGFtMIA.PllL'AEIR.A INHNCl,o\NO SW,$, CIUArtÇ,HEL 2.Cll0,00 
J.UI0.13.00 OOR1GA.Ç<)Es PAl RONAIS f .R.: 1311 ~ 
31 TriulO!or,no:ie * R- -.o,..,f"1doflo<ii>..il<f•A;.ô$1ór,;ie s.,,;oJ-F'N 
400 001 ASSIST. SOCW.-1' OGRAM•S 

02 12 00 $EC~TARII\ MU IP OE Fl~NOAS 

DECRETO N" 232, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.223 

02 12 00 91,CFtETARIA tAUN!CIPAL DE Fl'4.'.NÇAS 

721 2&.&oe,0005,20160000 láNCARGOSCOMADMOA FUND•OA INTERNA. 
4,S,111),7100 PRlr«;l'.O.\ °"011110.• OONTI\A.TVAI. ReSGATAOO 
OOI R......,. 011lnlrlos 
100 000 G.111 

1,Cll0,00 
f ,R,: 1001 

Artigo 2o. - O crédito a.berto na forma do -art go ante-rior será ooberto -com tecurs-as 
p.rcv~nleri.te:!i de: 

Anulaç.llo: 

oi 01 00 c;;.etNITe 00 PREFEITO 

34 04. 122,0003.2003.IIOOO FUKC. E MANUT. 00 G,:d! E DO PREFEITO -1.o:JO,OO 
Uíl:l,nol 0Elil'ESA$ OE EXERCIOJO.S ANTERICWlE$ f , Grupo: 100100 
001 Rtcl,l'lQto,dlrátkt$ 
100 000 -

02 03 02 FUN O DE MANUT E OESEff\/ Ih'- E.OUO.ÇÃO 8ASJCA.fUIUlêCB 

1M 12.Joll1.0012.ltlell.OOOO ENCARGO COM Pê.SSOAL 00 MI\CllS RIO - Er'ISJN'O FUNDA -137.000,00 
3.UIQ.11.00 vrn"IMEIHOS E YANT/\GüS FIMS . PESSo.,t CM F./Ull\J\?0: 11 7112 
117 Tr:ansfertir~llll li, FUPfOEB - Compkime.rtllçéo da Untlo 
Z!ll 000 FUN EB , t.tog...,.,. 

oi 1)4 Ol f1.JNDO M!J~ICIPAI. OE Si\OOE • F'-!S 

?Te 10.:l<l1,0010.2D4!>IIOOO PRQGRÀMA SAOD!! o.,,. f,Wli.lA • PSF · 18.000,00 
3. 1.90, 11.00 YEt-CIM~ros E \/ANTI\GEN$ FIXAS. PE$$0AI. CM F,R.GM,o: 121403 
214 irlrt!lit'1r1lrdi111Fundo:11 FurldodliftlQnOsdoS\JS prvY1n1lnu®G;owim 
115 000 RIC!rl'WI VIOCUllóOi 

02 [)5 00 SECR!ITAFWI ML!H. DE ESPORTE, LAZER, .RIVEITTIIOE E CUI. TIJRA 

368 21.BILOOJ1.11Xli.l:OIIO CONSTRUÇÃO, REF0RMA E AMPL. OE GINÁSIOS POUESPO -5..000.00 
U .80.51.00 OBRAS E INSTJJ..AÇÕES F.ft. GI\IJ)O: 15:IIXlll 
521) Olt.ra9 Tl'!llldeN!ndes. de. CMi'!nbS doa Ecad-os 
110 000 eo,y,_, 

376 v.e,i,oo:i,. 101150000 GONSTRIJÇÃ.O 1)0 ESTÁDIO li. tflCIPl<I. , 10..000.00 
◄, '1.lll , Sl .00 oeRAS E INSTALAÇÕES F, <ifllpo: 15200e 
521) OilmTl'lnsfefé~a:cr•COOY'í't.nbBCliO•E.llldOB 
11D 000 Con'íl.nbs 

02 [)!I 00 SECRETAFWI ML!H. DE AGRICUI. TIJRA E AB"5TEC:..1Ell10 

CONSTRuç/,O, REFORMA E AMPL OE MERCAOOS, FEIRAS 368 20.005. 0013.11Xl5.0000 -5.00J.OO 
U .90,5100 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. O\Jp>: 15.2006 
521) OitmTl'!IIIW~illda&d'!!-Ci>~sdóaEiUitos 
110 DOO Coodnb• 

CC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Q2 OEI 00 

3llO 

391 

416 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
llf.V. MAt •. OEL DMNO. 55 . C~TRO 
,1S22111Al001~ En<oicã< 20Qll 

DECRETO N~ 232, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 . LEI N.223 

SECRETAR,\ MWl. l>EAGRICULTURA EABASTECNEP'I O 

l0.60!>.0013. 108II.IXICIO ERFUR/>;R E EOUl'AR POÇOS TUBULARES E CACI.IBÃO -10.000,00 
~A80.õ1 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GNpo: 16101); 
510 Ou!ru Trans!erl!nà,s de COJl\'ems rh Uril<r 
110 000 coni'énl)s 

:i0.606.0013.1009.0000 PERFUAAR E E.OLFAR POÇOS TUBULAAE.S E. CACl.18ÃO -I0.000,IXI 
, 4,90.51 .00 OBRAS E INSTl<lAQÔES f ,R, Gn,p0; IUICE 
520 c:i.m, Trini!arinà•• do C011Yinio• do5 Ei!idoo 
110 000 C~nco 

20-00IJ , 1006.0000 ,',Q(.IISIÇÃO l)E TRATOR e l\lPl.eMe TOS AG ICOLAS ·20.000,00 
~4.90.51 .CIO OBRA$ e INSTAl.l<QÕE.$ F.R. Gnrpo: 1$1~ 
510 OWU TltM!élfl"ICiH ele CM\'ãl'i:l~ ~ Uril,Q 
110 000 con,<enbs 

Q2 07 00 SECRETAR,\ MWl. l>E OSRAS, URBAN!St.«J E SERV. PUBLICOS 

439 

441 

442 

443 

4'6 

15.451 .0019.1009.0000 
~A.II0.51.00 
520 
110 000 

15.451 .0019.1002.0000 
~,4,90,51 .. 00 
Cl)1 
100 000 

15.451.001~.1002 IXICIO 
4,4.90,51 ,00 
510 
110 000 

IS.451.0019.1002.0000 
OJl0.51.1:0 
520 
110 000 

IS,4/l1 .0019.106lk0000 
U.90.51.00 
510 
110 000 

26,785,0019. 1034.0000 
H.80.51.00 
510 
110 000 

CONSTRUç,\O E RECLFERAÇÃO OE CALÇAME ms 
OBRAS E INSTALAQÕES 
Om!• Trllnaferinri,o de Convlrio• rio• ~•rio• 
Córnilnbi. 

-10-00:l,OO 
F.R. GNpo: 1S2:ICE 

CONST. E RE.CUPERAÇÀO OE PRAÇAS, PARQUES E JAROIN ,2.000,00 
OBRAS E INSTALAQOES F.R. Gl\jpo: 10010:: 
R~$ OnlníriQs 
Gtfal 

CONST. E ECUPERAÇÃO DE PRAÇIIS. PAAQIJES E JARDIN -20.000,00 
OBRAS e INSTAlAQôeS F,R. Gru,o; i510CE 
O:Aru na~erlneias ele c,w,..el'i:ls ~ UriloO 
Corninkls 

COOST. E RECUPERAÇÃO DE PRAcP,S, PARQUES E JAADlff -10.000,00 
OBRAS E INSTAU.ÇÔÉS F.R. Grupo· 152'.lD" 
~• Tranolorinri,o de Conviri>• rio• EoCirlo• 
Conv~ncJ 

CONSTRUÇÃO DE l'ÓRTICO O MU'NICl'IO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Olms T11ns( ênc:las de C(llll•!nkll (la Uri6o 
Corn\l!nb~ 

CONSTRUÇÃO DE CIC O\IIAS 
OBRAS E INSTAlAQÔES 
O:ms Tr;in$ferÕnCiH de CMVEl'i:li Ili Urüo 
Corl\'.f!nbs 

·1 100,00 
f .R. Gnrpo: 15101); 

.00.000,00 
FR GNpo: 15100I: 

02 09 00 FHIS -FUtfOO MUN. OE HABITAÇÃO DE 1N ERESSE SOClr\1 

DECRETO Nº 232, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. LEI N.223 

02 Gil 00 

650 

fHIS - FUNDO 1/JJN. OE HABITAÇÃO OE IITTERESSE SOCL 

16-432.001SJ025.0000 CONSTRUÇÃO DE Urt!DAOES HABirTAOIQtfA1S 
4,4 90 51 00 Ol!RAS E l~TALAÇÓES 
S10 o..trasT11m!érináa• do Co ô ios da Uml.o 
110 000 Comii11D11 

02 10 00 sec. ~•~M.. OE M6.10 A.M8 E'fl"E, TRAB, oes. ECON. E TURISMO 

-12.000,00 
FR Gru!"': 1S10Cf 

663 18.541.001 1. Hl:11.0000 
4.4.911S11lll 

PLANTAÇÃO E AII.Pl. 00 PLANO DE RESIJ\JOS SOlllOS -2.000,00 
Ol!RAS E l~TALAÇÓES F R Grupo: 1 SIOCI': 

510 o..ms ,11nst.ítndu de Corl'llnios de U~to 
11 0 000 Comfrél 

Anulação ( • ) -317.100,00 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na dat.a de .sua publ cação . 

•

" PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL OMNO, 55 • CEH RO 
41S22111IOOOl,.S E.wcloü. 20Qll 

DECRETO N,• 233-A, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 · LEI IN.223 

A~ no orçamento ~ aidito adieionJ! wplemen~ e Ih outras f)lt)vir:lênciJs. 

DECRETA: 

Art.igo lo. - Fie.a .liber to no o.r:çamen.to vi9ant: , wn ,i; , 6:di t.o .a.dici cm l 1ruplem.eat11, na 
1mp,ottAne1a de RS:100 . 133, -44 d1.s~r1btJ1do:s as .5e,qu1n1:e:s doca.,ç6e:!I t 

Suplementação ( + 1 
01 C1 00 CAMA!IA MUNICIPAL 

12 01AJl31.<KQ1.2001.o;IOO MNIUTENÇÃ.OOAOI\MAAA MUNICIPAL 
U ,S0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TEFICEIAOS • PESSOA JURICIICA 
001 Rec:ulEls Ordiniri::11-
100 000 Go"'I 

02 C2 00 SECRUAAIA MUN. OE PLANEJAMElm> E ADMINISTRAÇÃO 

llZ 0<. 1 Z!-.200$.o;IOO -UTEHCÃO OA Ai:>MINIS'TRAÇÁO GaW. 
U .110.39.00 OUTROS SER;VlÇOS o~ TERCer os • PESSOA RICIICA 
001 Recurct Ordlnirloa. 
100 000 Glrol 

C2 0o1 Q2 FWfllO Mutj1CIPU DE SAÚDE • FIAS 

:ili$ 10.lOl .0010.2047.o;IOO MNIUTE"",ÃO 00 SISiE.IM 'Diã $ÚDE DO MIJNICIPIO 
3 3 !l0.39 00 OUTROS SEltVIÇ(>$ l)e TE~IIIOS . P,t&SOA JURIOOl)A 
001 '™"- o,,nnârroo 
,oo 000 s■~• 

02 08 Q2 FU.fllO Mutj1CIPA1. OE ASSISTEtfC" SOW.t • FMAS 

$74 08 ~001 7 ll064.o;IOO PROG~ ..... oe PFtOl"f.ÇÀO $0CtAt 8ÁSICA • PS81P8F 
3.3.90.39.00 OUTROS S[RVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA RIDICA 

100.133,44 

n .1s:J .... 
F .. R.: , cxnoo 

1~.000.00 
f"~R.;; 1IXIHXI 

$.IXl0,00 
F)t.: 100100 

$ (]0(1,00 
f .R.: 131 1()5 

311 T1i niftrilr:da da Rãcuraoa ditFLrtdúNáÔIJnl lde Al&idll r'CII Soclat - .FI\I 
@ 001 ~S.SIST. SOCLo'J..PROORl'MAS 

A.:-t.i ,go 2Q . - o <:r i<d.1to Me,-eo n• f o unb Q,o .$.&t1go •nr:-e,lor ,e, oob-e:-t.o ,eo;:g, c-eÇt,J:40:!I 
provenient.~s d~, 

Anulaçll~; 

OI OI 00 CAl...,_RI< MU~IPAI. 

01.001 ,<KQ1 .100, .cooo 
..i ◄.90.5U>O 
001 
100 COO 

MOOERNIZAÇÃO l)O Pflt010 O"- CÃWdtA 
OBIIAS E INSTALIIÇOU 
Rffi,no,a0félMt1oi, 
a..a1 

.... 533 .... 
FJ! ~ 100100 

DECRETO Nº 2$3-A, DE 24 DE SETEMBRO DE 202.0 - LEI N.223 

01 OI 00 C,:.,.',AAA MUHICIPAL 

$ 01.001.0001.2001.o:JOO 
3.1 .80.11 .00 
IXl1 
100 000 

~ 01.001.0001 .2001.oooo 
3.1.90.13.00 

9 

10 

15 

18 

1$ 

001 
100 000 

01 .031 .0001 .2001 .0000 
3.3.80. H.00 
001 
100 000 

01 .031.0001 .2001.0000 
3.U0.30 .. 00 
001 
100 000 

01.031.0001 .2001.0000 
3.3.90.35.00 
00, 
100 000 

01431.0001 2001 0000 
:!.3.ll0.38.00 
00, 
100 000 

01.031.0001.2101.IXICIO 
53.90.35.00 
001 
100 000 

01 .001,0IXl1.2101 0000 
3.3.80.39..00 
IXl1 
100 01X1 

01.031.0001.2131.0000 
U!i033.00 
001 
100 000 

MANUTI,NÇÃO llA CÃII.ARA f.lUNICIPAL 
'IENOOIElffOS E VAN AGENS FW.S • PESSOAL CML 
Rec.n~i Clroi'dlí::li 
Ge!:11 

f>WIUTENCÃO DA CÃII./IRA MUNICIPAL 
0 B1\IGAÇÓES PA RONAIS 
R~JOr,Jhón,,, 
Goíol 

MA UTENÇÃO 0A CÃII.ARA f.lUNICIPAL 
DIÀR"-S • Cl\tl. 
f.ltearSO:samHrfos 
Geral 

Mil UTlcNÇÃO DA. CÂII.ARA MUNICIPAL 
Mil.TEJUAt OE CONSUMO 
Reeuu,)s. Onthirí'.oa 
Ger.11 

M,r,,NUTENÇ,\O llA CÃtl.ARA IJI.JNICIPAL 
SERVIÇOS De OONSUL TORIA 

ICUIWi 0RJi'iiino&. 
Gorai 

M,r,,NUJlcNÇÃO DA CÂMA RA MIJNICIPAL 
OUTROS SER'IIÇOS OE TERCE OS - PESSOA FISICA 
~iw.noa.Ofdnirios 
Gtfal 

PROMO,Ç.l.o E APOIO A ATMOJJJE l EGfSLATIVII 
OUrrROS SEIMÇOS ce TERCE os . PESSOA FISICA 

l<Ulll>óOnlrrirlO• 
Ge .. 1 

l>ROMOÇÃO E APOIO A ATMCADI: LEGISL,11,TIVA 
OU'TROS SSfMÇOS OE TôRCEIROS • PESSOA JURIOICA 
Rieuli05 Onfriiiõ5 
Ge!:11 

TREIN.AMeN <) E CAPACITAÇ;\O oe PESSOAL 
PASSAGe.~S E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

~•Or,Ji"r6ms 
Gelai 

-22.000,00 
F.R. Gií,po: 10010: 

·16.000,00 
F.R. ~ 10010:: 

.S.500,00 
f .R. GA!i,o: 10010: 

-6.000;00 
F.R.~ 10010: 

-ll.000;00 
F.R. ~ i(l()HlC 

-4000;00 
F.R. G,njpo: 10010: 

-3.000;00 
F.R. c;,,,po- 10010: 

-3000100 
F.R.GIUpo: 10010: 

·2 000:00 
F.R. GNpo· 10010: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MIJN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV MANOEL DMHO, 55 • crnmo 
•t~ '11DOOI~ ...-: = 

DECRETO N° 233-A, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 • LEl N.223 

01 01 00 C-AMAAA MUH!CFAL 

19 

02 00 01 

133 

02 a- 02 

200 

02 oe 02 

5'7 

OI ,031,0001,Z,31.0000 
l.l.9039.00 
OOI 
100 000 

TlleINAA1EITTO e CAPACITAÇÃO Dlõ Pesscm. 
oomos SER\llÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUAIDICi\ 
R-Oo:inlrio• 
Geol 

SECRETARI,\ ~IUNICPAL OE eDutl<CAO 

12.3610012.2:.250000 W.NUT 00 PROGFWM. QUOTA 8A RIO EOOCAÇÃO.QSE 
3.3.90:)600 oumos SER\llÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA. 
120 Tr•rnfelinclo do Salillo-Ed"""l'io 
115 000 IQa10'5\'i~n 

AJNOO al!JNICIPAL DE SAULII:. • ~ alS 

1o.301.0010.2045.0000 PROORAW. SAÚDE Ili\ FN.IÍ -l'SF 
3,.3.90361'0 oomos SERVl~S DE TERCEIROS . PESSOA FISICA. 
OOI !l«ur...,,Ord.-.1 
300 000 S.ódo 

AJNOO i.aJNICIP/>.L DE. ASSISTENC SOCllllL • FIIAS 

08.241.0017 21EllXIOO AÇÕES DE INTEGllAÇÃO DA TERCEIR,\ IDADE 
3.l.90391'0 0011«)$ SER\ll~S DE T RCEIROS • PESSOA JURiolCA 
OOI ~Ordlr<! 
400 000 -....:IISiocill 

Am,laçào 1 • ) 

Artigo 3o. - E.&.te decret--0 entz:a em vigor na data de sua publica-ç.aio . 

-

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL O{WIO, SS • CENTRO 
41S22UUl001-4!i E>oorol<lio· 2020 

.:!.100,00 
F .A Gi,,po: 1001-IX: 

-13000,00 
FR Gi,,po; 11200. 

-5.000,00 
FR Gi,,po; 10010:: 

.SJIIJ[),00 
FR Gi,,po; 1001·0:: 

-100.133,44 

DECRETO Nº 245-A, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.223 

/IJJre no ~=to vf9etlti! ctédlto 8rlldotl/JI extnsarrJlllálkJ e dlJ OtJtr.15 f)l'r:N/déJ,d;J, 

Decflt'!'A: 
A:etl go to. - Fica aberto no orçamento vi gente 1 u■ crédito adicional extraotdl nário na 
iaportlnci..a de R$ 1 , 824, 00 diatri buldos ,115 seguin t es dot ações: 

Suplementação ( +) 1.824,00 
02 11<1 02 FUNDO r.aur l?AL oe SAÚOf -FMS 

748 10,J01 .0010.2147.0000 AÇ>ÔtS OE ~FREKT'AAIENTO ,oo OORDr~AVIRUS l .ll24.00 
3.t.S0.1:1.00 OBRIGI\Côes f'A.TRO.'WS F.ll.: 121'400 
214 Tr:11 Fundo a Funm de ftectn,.):5 do sus pmvemere do GoW!m 
115 001 R~ \ll'l<ü1UIOI • COV11l 

Juti,;o 2o, - O crédito 111:>erto n,1 fo= do 11rtigo 11ntedor ,cr6 coberto com reeu.r,o; 
provenie.ntee: de ~ 

Anulaç,lo: 

01 01 00 C-MUNIICIF'AL 

12 01 ,001.0001 .2001.0000 
3,3'JJQ,3000 
OOI 
100 000 

AllUlação ( • ) 

r,,.ANIITENÇÃO DA c.lJ.1AAA ~1~ICli>Al o= SER"1COS LIE TEROOROS • PESSOAJ ÍDICII 
RecalfdO:SOft1.-Jitm 
Glrll 

Artigo Jo . - E:Jte dec.:::c:to entra e:n vigor na ddta de :sua: publ icação. 

.. À L IZL i,M,. 
~ 

-1.824,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

AV I S OD EL I C I TAÇÃ O 
PRóCF.<;f;ó AD.\f/,V/,ITRII TIVÔ N'. OJfi/U/20• PMt.n 

PRF.GÁO f':/.P.l'RÓNICO Nº. 00412020 SRP 
Republlcoçilo 

O Pr-cgoc iro oficial da Prc(citu ra Mun icipal de Lagoa do B:ir--ro do P iauí/PI ~ no uso de suas 
,1uib~içõo~, 1orn:t público que reali>.o.ri PREGÃO El. T RÔNlCO Nº 00412020 - S R P do 
tipo Menor Preço e Adjudic,içilo por 010 . 

OILJETO : .;: Q Qbj c tQ da pl"C-:!JC tl lc licü aç o a C!J:CQl h :i d.a p ropQ!)tD rna.i5: ::i.n lajQ!J:a para a. 
i.lqulsiçã.o de · elc: ulos ( amh1hone1.es t l\:mbu lâne1tt e J\-1·oloe ieletM). ,eonf'ormc eondh;.õc:s ,. 
qumJL idades i: e.xigênda1; es.1.abc le.t:ic:hu; no Bdltà l e :seus il.nexo:s.. 
1 1 10 li>E A O L HI 1 E T O DAS PROPO T A S: 30 de novem bro de 2020. " partir das 
08h ~30min no sis tema do banco do Brasi l_ www .. Jiçi[.qço-e, ,.e:to.mtbr. 
AB'ER RA l)A S PR0J>O S AS: 10 de d~:,,,m br<> d é 2020, .i; 0R h :3Om in , 
ROO O . O.E L CE-S: 10 de d cz.embro d e 2020. o p nrtir d•.s OSbJOmin. 

ObJ..t O cd i i,g J o sous: OJ1c."'os se C!'l<Oolra à d iSPoS.iO o dos i:01,;rcs.s dos I\O gç.'('l,c da Pn:foi tura 
~1u nicipnl de Lagoa do 81irro do Pieu.L com a Conüsdo Pc.rmancotc. de Licilaç0cs/Eqoipe do 
Jilrcgoc:lr-o~ dias: 08h:oonün às 12h~oonün e: d s J4 h:00min às 16h:oomln, d-e s:ego.nd .à sex1ai-feira -
Foac~ (89) 3498-009-'9 ci no :;;:ho do 1" E/111: »:»:w rç--s oi gqy bt o ,-t0 Sis1ctn3 do B<11 t1c:o do era li 
WWW Jicilacqç5-ç ÇQO) br 

Lagoa do Barro do Piau i - PI . 27 d e novembro de 2020. 

Wl LLIA M RODRIGUES OLIVEI RA 
PttR,ot!lrnlPiW'T . .B 

PJ{Ef'EfTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ- PI 

SECRttARlA MUNICIPAL DE Dll:SENVOLVIMENTO SOCIAL E. 
CIDADANIA 

CNPJ: 01.668.776/0001-47 

ADITIVO DO 

PLANO MUNICfPAL OE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.PI 

2019-202.9 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI 
2019 

CLÁUSULA PIUMET/tA - DO OBJETO 

O presente tB,mo adittvo tem por objetivo o resjuste do Plano Municipal de 
AfBndimento SoeiotK!uceUvo do municfpio de Silo Jollo do Pieuf de aconlo com 
0 PARECER TéCNICO JURIDJCO N" 20/2019 do CENTRO DE APOIO 
OPERACIONAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CAODIJ. 

1. Altera os anos 2019-2028 que as ações de atendimento foi estabelecidas 
no Plano, pera 2019-2029 de acordo com o Plano Decana/ na qual 
estaóaleca a Leí do SINASE (Sistema Nacional de Atendimento 
Socio«Jucativo); 

2. Reafirmo que o psn::entuat destinado e execuçSo do SINASE será 
definida anualmente Junto com o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adofescente (CMDCA) do presente municlpio; 

3. Garanto a cantrataçiio dB t6<;nice de referência para acompanhar os 
adolescentes que cometem atos lnfrllclonals e cumprem .Medidas 
StX:loeducatlvas no CREAS do presente município. Atualmente 
assume o Ctlrgo a Assistente Social - MARIA DE FA TIMA DE MOURA 
PORTO DOS SANTOS deste do mi!ts de agosto de 2020 Blé o presente 
momento; 

E por 1:1starem juntas e acordadas, será assinado pelo representBnte do 
Presidente do Consf!llho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
{CMDCA). 

TQ.cl,~~;._, ~ro.:h1!.b 
TAL ;,fKAR1NCtVALCANTEllIBEIRO 

PRESlDBNTB DO CMDCA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO IDO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE SÃ:OJOÃO DO PIAUÍ· PIAUÍ 
CNPJ Nº 06.553.655111001-73 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL nP 87 /2020, 2§ DE NOVEMBRO DE 2020. 

ABRE C~DITO ADICIONIV. éXTRAORDINARIO 
NO ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE, NO 
VALOR DE R$ 508. 802, 16 (QUINHENTOS E OITO 
MIL E OITOCENTOS E DOIS REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS) 

O PREFEITO t.lUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUl, Estado (lo P1a1.1i, no uso 

de su~ a1'ib11ições legals e com suporte na Lei n• 4.320, de 17 de mêl'Ço de 1964. 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municípal n• 18 de 21 de 

mêl'ÇO de 2020, que decl<l.l "estooo de calamidade pótllica/', em razão do agravamento da crise 

de Sllide pública decorrente da pa11demia de doença irifeçciosa Yiral respiratooa, causada pelo 

noYO coronavlrus (COVI0-1 9) e suas repercussões nas finanças públicas munloipais; 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o 

enfrentamento do COVID-19 e a i"l)Oftanda ela sua ídentificação através da oriação de ações 

o~entàlias especificas para tal finalidade. 

DECRETA 

M 1 • Fica Aberto Crédito Extraordinário no ()Içamento-Programa Ili gente, no 

montante de R$ R$ 508.802, 16 (Ql!Ínhenlos e oito mil e oitocentos e dois reais e dezesseis 

centaYOS), para ocorrE!f com as despesas abaixo discrimnadas: 

10.01.10.302.00052111 Ações de enfl'e11tamento da emergência de Saúde Pública 
deoorrente do Coron avirus 

3.3.90.30 Material de Consumo 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

214 provenientes do Governo Federal • Bloco de Custeio 55.012,16 
das Acões e Servioos Públicos de Saúde 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Oivil 

Transferências Funoo a Fundo de Recursos do SOS 
214 provenienles do Govemo Federal - Bloco de Custeio 200.000,00 

das Acões e Servir.os Públicos de Saúde 

3.1.90.04 Conlrataçao por tempo determinado 

T ransferênclas Funoo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 200.000,.00 

das AçOes e Servioos Publioos de Saude 

3390.39 Serviços de Pessoa Jurí lica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 63.790,.00 

das Acões e Servicos Públicos de Saúde 
TOTAL 50U02,16 

Art. 2' • Este Decreto enlrll'tl em YigOf' na data ele sua assinatura. revogadas as 

disposiQõeS emcontrtllÍO. 

GABINETE 00 PREFEITO 00 MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, em 26 ele 

novembro de 2020. 

GIL CARLOS MODESTO ALVES 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUi 

CEP 64760-000. 

Telefone (39) 34,U 2255 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PJAUJ 

COMISSÃO PER IAN liNTE D li LICITAÇÃO - SJP /PI 

ERRATA 
EXTRATO DO CONTRA TO 

PlREGAO ELETRONJCO 'º 0912020 
PROCESSO ADMl l TRATI O O 100/2020 
COl TRATO Nº ll0/202,0 
OBJETO: Co11tra1açM de e.m1ire a e pec.ializada par~ aquisição de Equipam!'nto de Proleçào 
lndhidual - EPI e matctial ho.111italar para ações de combate e pmcnção ao novo Coronil li ru 

CONTR.A. TANTE: SECREBRIA MUNICIPAL DE D ENVOLVIMENTO SOCIAL E 
C!DA.DAi IA• SIio João do Piauí· PT no CNPJ rfO l.668.776/000 1-47 

WNTRATADO:ANTONJO PEREIRA DE SOUSA FILHOCNPJ: 23.627.i63l000 l-õ2 
V AWR TOTAL DO CO TRATO:RS4A87,ffl (quatro mil quatroccruos e oi tcDla e sete reais e sc&
senta cemal'os). 
YIGE CIA: ATÉ O DIA 31 DE DEZE IBRO 2020 
FONTE DO RECURSO: 
Fon1c do Recurso -001/ 311 
El mcuto de despesa - ll90.30 
ProjcJol Aúvidade--08.m .0009 .W-l8/08.2-14JJ009 .20.J9K18.W. 0009 .10511 08. H 3 .00009 .2098/ 
08.2.J4 .0009.2055/ 08.W.0009.2056 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: SECRET Aru:A MUNICIPAL DE DESE OLVIME O SOCIAL 
E CIDADANIA-São João do Piauí · Pl 

Soo Joilo do Piauí-PI, 26 de outubro de 2020 
Gicelia Moma Soares 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAI.li 

COMlSSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO-SíP/PI 

ERRATA 
EXTRATO DO CO TRATO 

PREGAO ELETilO ICO 'º 09/2020 
PROCESSO ADMOOSTRA TIVO Nº 100t2020 
co TRATO • maozo 
OBJETO: Contratação de mipma e.ipecializada para aquisição de Equipamentos de Pruteçlo 
lndiYidu.al - 1 PI e marerial bo$pitalar para açkll de comba1c e pre,•eoçã() ao 110~·0 C()rou ,•írus. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIClP AL DE SAUDE • &lo João do Piauí • PI oo CNPJ 
n623.l 32.211 /0001-83 

CONTRATADO:ANTONIO PEREIRA DE SOUSA FILHO CNPJ: 23.627.763/0001-62 
VALOR TOTAL DO CONTRA T0:RS22. 796, 94 (Vime e dois mil selecentos e ll,)~ ma e seis reais e 
nove111a e quatro celllavOS). 
VIGE .CIA: ATÉ O DIA.31 D.E DEZEMBRO 1020 
FONTE DO RECURSO: 
Fome do Recurso - 00 l/ 2 l 4/213/lJ40 
Elemento de despesa - 3.J.90.30 
Projeto/ Alividade-10.301.0005.2031/10.301.0005.2045/10.302. 0005.21 11/10.302Jl005.2102. 
[!'{fORMAQÕBS ADIO.O AIS: ECRETARJA Mll}.TJCIPAL DE SAUDE -Silo João oo Piauí· PI 
São João do Piaui•PI. 26 de outubro de 2020 
Gioclill Moura Soan:s 
Pre,irlente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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E,.'ITAD O DO P TA 

PREFEJTlfRA M IJNlCJ:PAL DE SÃO JOÃO DO PIA -1 

M l OPF.RMA NF. D LI ITAÇÃO -
P U PMSIPIP I 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIMEIRO ADITIVO 
Processo AdmlnlstratlvoN" 18/ 20 19 
Procedimento- PREGAO PRESEN CIAL N ll. 05/ 201 9 
Contrato rilil:110/ 2 0 19 
CONTRATANTE:M U NICÍPIO DE SÃO JOÃ O D O PIA UÍ - PI, p esso a jurídica 
d e direito p ú b lico interno, por meio da, SECRETARIA MUNICI PAL DE 
AD M INISTRA ÇÃO, PLAN EJA ME NTO E DESENVOLVIM ENTO ECONÔMIICO, 
neste ato represen tado pelo Senhora Secretá r ia, LARA PA LO M A 
MENDES FERNAN DES, CPF: 05 1.996.003- 38 
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO OE BENEFÍCIOS 
EIRELI, CNPJ: 25.1 6 5 .749/0001- 10 com sede n a A la m eda Rio N egro, n !:!! 

503, sa la 1 803, Alphav i l le, Ba r u eri - SP, representad o neste ato pelo Sr. 
João Lui:;. d e Castro CPF: 221.353.808-57. 
OBJETO: o presente Ad itivo te m o escopo a prorrogação do prazo 
d e v igência d o contrato de nº 110/2019 ,com o obj eto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E IMPLAINTAÇÃO 
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO 
DE CARTÃO MAGNITI CO OU MICRO PROCESSADO DE 
GER.ENCIAMEN10 OE FROTA DE VEÍCULOS, PARA AQUISIÇÃO OE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA AT ENDER A 
ATUAL FROTA D E V EfCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM 
ADQUI RI DOS DURANTE A V IGtNCIA DO CONTRATO, PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
V a lidad e : a t é 27 de fev e r eiro 2021 
Fonte de Recurs,o:PROJETO ATIVIDADE:04.122.0002 .20 10.0000 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.30 .00 ; 33.90 .39.00 
FONTE: 001 
São João d o Piau,i, 26de Novembro d e 2020 

GICELIA MOURA SOARES 
P RESIDENTE C PL 

TADO DO PIA I 

P RIEFF.ITl,J RA 1\11,fNIC fPA L D F. $ÁO J OÃO D(> P IAI.l i 

OMI OI' RMAN 
CPLl'I' ISJP/1"1 

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO 

PRIM EIRO ADITIVO 
Proce,sso Admlnlstral lvoN51 18/ 2019 

Prooedlment.oPREGÃO PRESENCIAL N8. 05/2019 
contrato n1111112019 
CONTRATANTE:MUNIC(PIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pe:;.soa j,uddlca 
de d i reito público Interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DESAÚDE, d o ravante cham ada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob 
n5123.l32.2 H /OOOI -83, neste ato representado pelo Senhora 
Secretária, Sra. ADRIANNA RODRIGU ES GUIIMAR.iiES, CPF: 
958.059.153-91. 
CONTRATADA: NEO CONSULTORI.A E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
ElREILI, CNPJ: nil 25.165. 749/000 1-10, Rua Alam eda Rio Negro, nil 503, 
sa la 1803, Alphavllle, Barueri - SP,representado n,este ato pelo Sr. Joll,c, 
l ul~ de C..~tro CPF: 221.353.808,-57. 
OBJ ETO :O presente Adit ivo tem o e scopo a p rorrogação d o prazo 
d e vigência do contrato 111 /2019 co m o objetoPRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E IMPl ANTAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMp;f'IZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO D E 
CARTÃO MAGNITICO OU MICROPROCESSADO D E GERENCIAMENTO 
DE FROTA DE VEÍCUL.OS, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUST ÍVEIS 
jGASOUNA, ETANOL E DIESEL) PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE 
VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS 
DURANTE A V1G1tNCIA DO CONTRATO, PE.RTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO .JOÃO DO PIAUÍ 
Validade: até dia 27 de fevereiro 2021 
Fonte de Recurso:PAOJETO ATIVIDADE: 10.3O1.000S.2031.0000; 
10,30 1.0005.2045,0000; 10.301.0005.2038.0000; 10.302.0005 ,2036 .0000. 
10.30Z .. 0005.204Z.0000; 10.302..2.1.0Z.0000; 10.30Z.OOOS.21U.0000 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.30.00 ;33.90.39.00 
FONTE: 001; 214; 213 
São Joã o do, Piaul, 26 de Novem bro de 2020 
GICEUA MOURA SOARES 
PRESIDENTE DA CPL 

ESTADO DO P IAU1 

l'R F.FE R.A M , JCl l'A L D F. SÃO .IO Ã O DO l'I A U I 

COMISSÃO P R MA 'ENTE D F. LlCITAÇÃO -
PLll'IYISJ P/ PJ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIM EIRO ADIT IVO 
Processo AdmlnlstratlvoN lil 18/ 2019 
ProcedlmentoPREGÃO PRESE N CIA N ". OS/2019 
Contrato n "112/20 19 
CONTRATANT'E:M'UNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, p essoa jurídica 
d e d ireito público Interno , p or meio da SECRETA RIA MU N ICIPAL 
EDUCAÇÃO, doravante chamada CONTRATANTE, Inscrita no CN PJ sob nit 
01.671.S19/ 0001 -64, neste ato rep resentado pelo Senhor Secretário, 
Sr.W e lles Ferreira Freitas CPF: 354 .061.193 -20 
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
EIRELI , CNPJ: nG 2S.16S. 749/ 0001-10, Rua A lameda Rio N egro, ng 503, 
sala 1 803, Alphall'l ll e, Ba,rueri - SP, representado neste ato pelo Sr. Jol!io 
Lu is d e Castro CPF: 221.353.80 8-57. 
OBJETO: O p res e n te Adiit ivo t e m o escopo a prorrog ação do p razo 
d e vigê ncia do cont rato 112/201 9 , CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇO DE INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO D ;E UM SISTEMA INFORMATIZADO 
E INTEGRA1DO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNITICO OU 
MICROPROC1ESSADO DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS, 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E D I ESEL) 
PARA ATENDER A ATUAL FROTA D E VEÍCULOS E OUTROS QUE 
PORVENTURA FOREM ADQUIRIDO.S DURANTE A V IG t NCIA DO 
CONTRATO, PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PIAUÍ 
V a lidad e: a t é o dia 27 de fev e reiro 2021. 
Fo n te de Recurso : PROJETO ATIVI DADE: 12.361.000 4 .2 0 28.0000; 
12.36 1.0004.20 18.0000ELEMENTO DE DESPESA.:33.90 .30 .00 
;33.90.39.00FONT!E: 110; 001 
São João do Piaul, 26de Novem bro de 2020 
G ICEIL IA MOURA SOARES 
PRESIDENTE CPL 

ESTADO DO P UI 

PREFl:I 

OMISSÃO P Rl\ 
PUPMSIP/PI 

PRI M EIRO ADITIVO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Proce.sso AdmlnlttrativoM I 1.8/2019 
Procedlm e ntoPREG.ÃO P,RESE NCIAL N<l. OS/2019 
Contrato n51113/2019 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, penoa jur ídica 
de direito p úb lico Interno, por melo da SECRETARIA MUNICIPAL 
DEDESENVOLVIM ENTO SOCllAL E CIDADAN IA, d o r.:ivonte chamada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nll 01.668.776.0001·47, neste at o 
representado p ela Sen hora Secretár ia, Sra. SOCORRO SO ARES DE 
MOURA LEITE, CPF : 490. 530.0 03-7 2 
CONTRATADA: N EO CONSULTORIA E ADM INISTRA.ÇÃO D E BEN EFÍCIOS 
EIRELI, CNPJ : n11 2S.16S.749/0001-10, Rua A lameda Rio Negro, nll 503, 
!;31a 1803, Alphavill e, Saruerl - SP,repre~entado neste ato pelo Sr. João 
l uis de Castro CPF: 221.353.808-57. 
OBJETO:O pres-e nte Ad itivo tem o esoo po a prorr-09açao d o p ra~o 
d e vigência d o contrat o 113/2019 co m o Objet OPRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃ.O D E 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E IN TEGRADO, COIM UTILIZAÇÃO D E 
CARTÃO MAGNfTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCl.11.MENTO 
DE FROTA DE V EÍCULOS, PARA AQUISIÇÃO D E COMBUSTÍVEI.S 
(GASOLINA, ETANO E D IESEL) P~RA ATENDER A ATUAL FROTA D E 
V EfCUlOS E 0 1.m\O S QUE PO RVEN TURA FOREM AOQUIRl1DOS 
DURANTE A VIGr.NCIA DO CONTRATO, PERTENCENTES A PREFEITURA 
M UNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 PIAUÍ 
Valid ade: até o d ia 27 de fevereiro 2021 
Fonte de Recurso:PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0009.2055.0000; 
08.244.0009.2056.0000; 08.243.0009.2047 .0000; 
08.244 .0009.2049.0000; 08.244.0009 .20Sl.OOOO; 
08.244.0009.2048.0000; 08.243.0009 .2098.0000 
ELEMEN1TO DE DESPESA: 33.90.30.00 ;33.90 .39.00 
FONTE: 001; 311 
SlloJollo do Plaui, 26de Nov,e,mbro de 2020 
GICELIA MOURA SOARES 
PRESIDENTE CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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STADO DO PIAUI 

J>'REFEITUllA MO ICU'AL DE SÃO JOÃO DO YlAlfl 

CO~USSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CPLIPMSJf P/PI 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIMEIRO ADITIVO 
Processo AdmlnlstratlvoNII 18/2019 
ProcedlmentoPREGÃO PRESENCIAL NII. 05/2019 
Contrato n!!114/2019 

CONTRATANiE:M UN ICiPIO DE SÃO JOÃO DO PIAU Í - PI , pessoa juríd ica 
de direito público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DEI NFRAESTRUTURA E CONTROLE VIARIO doravante chamada 
CONTRATANTE, inscrita no ONPJ sob nll 06.553.655/ 0001-71, neste ato 
representado pelo Senhor SecretárioSr. FRANCISCO mst, CPF: 
022.978 .. 922-68 
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIIOS 
EIRELI, CNPJ: nll 25.165.749/0001-10, Rua Alameda Rio Negro, nst 503, 
sala 1.803, Alphaville, :Barueri - SP,representado neste ato pelo Sr. Jo.'!o 

Luiis de Clstro CPF: 221.353.808-5 7. 
OBJETO: O presente Aditivo tem o escopo a prorrngação do prazo 
de vigência do contrato 114/2019 com o objeto: PRESTAÇÃO DE 
SE.RVIÇO DE INTE.RMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE 
CARTÃO MAGNtTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCIAMENTO 
DE FROTA DE VEÍCULOS, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
{GASOLINA, ETANOL E DIES.EL) PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE 
VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS 
DURANTE A VIG~NCIA DO ,CONTRATO, PERTEINCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
Validade: até o dia 27 de fevereiro 2021. 
Fonte de Recurso:PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0002.2070.0000 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.30.00 ;33.90.39.00 

FONTE: 001 
Silo Joilo do Piaul, 26de Novembro de 2020 
GIICELIA MOURA SORAES 

PRESIDENTE CPL 

.El>"'T DO 00 PIA UI 
PRl!.FF.lTURA 1 ' ICIPAI . DF. SÃO JOÃO 00 PIA 1 
COM.I .li.O PER IA E TEDE LICJTAÇÃO -SJP/PI 

AVISO OE LICITAÇÃO 

TOMADA OE PREÇO N". 016/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 159/20'20 

A Prefeítura Municipal de São João do Piaui, torna público para os 
l icitantes e interessados a realização da licitação referente ao objeto em 
epigrafe: 
Objeto: TOMADA DE PIREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO,. SITUADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI . 
Data da sessão: 15/12/2020. 
Horário: 09:00 horas. 
Local: Sala de Lici tações da Prefei tura de São João do Piauí 
Telefone: (89) 3483-1526 
Valor Previsto: R$ R$1 ,473.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta e três 
reais). 
Cópia do Edital encontra-se na Prefeitura Municipal de São João do Piauí, 
localizada na Praça Honório Santos, s/n, Centro. 
Sao João do Piaui-P I, 26 de novembro 2020 
Gioé lia Moura Soares 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 
PAEFEl'T\JRA IIIUNICIPAL DE PICOS 
Rua Mlf®I Pmnte. 1SS, Centro 
CEP; &Ul00-000 PÍtXIIS - PI 
CNPJ N' oe.ssuowoou,:z 
Tel5. 393-C15-421Ml217 
n:wpRHipjpbr 

SENTAS -BEJIFIÇACÃODE EXTRATO DE CONTRATO 00112020 PABA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI PAL DE PICOS-PI. 

CONTRATADA: FRANCISCO ANTONIO BORGES VIANA, POrtador do CPF: 

762.523.023-66 

OBJETO: pn!Star serviços na Elaboracão de prestação de conta,s e preenchimento do 

demonstrativo no sistema SUASWEB dos rea..irSos Federais e Municipais aplicados no s 

P,rogramas Sociais do Munid pio de PiCO.S, Ref. ao ano de 2019 . PROJETO DE ATIVIDADE 

.2096 :a.EMENTO DE DESPESA : 3.3.90.36. junto à Secretária Municipal de Trabalho I!! 

ASSistência Social - SEMTAS. 

VALOR MENSAL: R$ 3.1'00,00 ( três mil e tém r i!ais). 

DURAÇÁO DO CONTRATO: com iníci o na data da sua assinatura 03 de novi!mbro 

de 2020 ~ONDE SE LÊ" 30 di! novembro de 2020, " LÊIA-SE 3ldi! de:zembro 2020. 

RECURSO: do FiNAS (fundo Nacional de A.ssistência Social) do Ministério do 

Desenvolvimento Sooial (MSD). 

DATA DA AS,SINATURA: 03 de novembro de 2020. 

ESTAOO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFE.ITO 

Oficio n• 13312019 

Ao: Elisane Gomes da S. Sousa 
Gerente: eanco do erasll SJA 
Ag. 111 O-X - Paulistana PI 
CEP: 64750-000 

Senhor Gerente, 

Queimada ova 26 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando - o cotdialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para soltcltar o 
cadas(Tamenfo dos gesloces responsáveis pela movimentação em conjunto da conla 
aba· o ooscriia, vinculada ao CNPJ: 41.522.202/0001-80 

coma Descri l o 
35691-3 Lel A. Blanc - Munici de Queimada Nova - Piauí. 

Primeiro Ordenad.or: Rodrigo Jülio Cavalcanti Coelho - Secretário Municipal de 
Finanças e Tesouraria. CPF: 033.593.513-13. 

Segundo Ordenador: cassiano Sous.a Dias - Secretaria Munic[pal de Cu tura e 
Esportes, CPF:967,018.703-68. 

Informamos que ficam ambos credenciados a faze.r a seguintes movimenlações: 

• Soticilar sa os e extratos; 
• Cadaslrar, alterar e desbloquear; 
• Efet.iar pagamentos por meio elettõnioo: 
• Efetuar transferência por meio eletrónico; 
• Efetuar movimentação fwlanceira via gerenciados financeira via gerenciador 

financeiro; 
• Liberar arquivo de pagamentos; 
• Solicitar, saldos-el<Uatos, Investimentos; 
• Abertura de contas e 
• !:milír comprovantes. 

Sem mais, certo de seu pront.o atendimenlo, renovo o meu protesto de elevada 
estima e distinta consldera.ção. 

Atenciosamente, 

~ / (:rt. t/ti, ,.,.t,,, 6 ,.. 
a1muhdo 10 Coe · o 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•U.oo.sl..00 EOl.lPP.',ENTOS E MA TERIAI. PERW.NENTE F.R. ~ : 1113CC 
113 Tranlf«ên:iaa do F\JNDEEI G 
2,40 OCIJ FUNDEEI -OU!o5 

Q2 21 01 Glbme ele f'Nlfel!o ~ 
6Z) IM.122.1005.22C3..0COO MlnrtM;6o doa-• do O.binela do F'l!JeilD 

3.1.00.0WO CONTRATAÇÃO POA TEMPO CETERlillWlO 
-4.566,00 

F .R. GJ\410; 10010: 
001 Reano& Onlnáli:B 
100 OCIJ Gnl 

622 IM,122.t~a:m Mlnllon;flll das AlM:lades do Gabinela do Prefeito 
3.1.00.13.00 OBRIGAÇÕ€5 F'ATROWJS 
001 ectnDS Ordnála 
100 000 Genl 

02 23 01 - 1.lnicii da CIJlin, Esp,,fu Tlrilmo 

668 IM,122.10C62251.0000 Mlnllon;fllldN/11MdadesdaSecmlliilcle CI.Jln e~ ·1.116,39 
3.1..00.13.00 OBRIGAÇÕES PATROK'JS F. . ~ ; 10010: 
001 - Oatnirioa 
100 OCIJ Gnl 

Q2 2◄ 01 Secnària ~ de Tnw11,101leuS.W,OSPWiool 

DECRETO Ne 116 , DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 • LEI N.164 

'112 24 01 S<,cmaria "'lli~p'II de T ran~t•u SeM9"' Pilbl"°' 
'/OI 15,7!i2.1007.Z!55.0XXI ~claoA!Mdodndo s-.c.r. c1o T,wapor!11ns.viç -5.5.D,811 

3.1.93.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DEJERl,I/WlO F.R. ~ 10010: 
001 Rean»Orclilnll 
100 OOJ GeQI 

'III' 25 01 -riadaDe-,,R,nl, Rec: HlclciooaoM!ioAmb 

7~ :.D.122.100:l.2259.CIXXI MlnMn;lo du lwdadnda 5eae!!aril de O. Rlnl, e,; ' e •2.W4,00 
3.1.00.IM,OO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DIITERt.ltwlO F.R. ~ 10010:: 
001 ~ Orclirmo6 
100 OOJ Gd 

Anulação I · ) 

Artigo 3o.- E:st decreto entra em vigor na dat.a ele su publicação. 

(oi,.,,,,./. ÍJ· d/ 
RAIMUNDO JJLIO COElHO 
PREFEITO MU ICIPAL 

-745.481,65 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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_A---
--------· PRATAooPIAUI 

DECRETO nº 03212020 

Dispõe sobra Luto Oficial no Municipio 
de Prata do Plaul e di outras 
provid6ncl.as. 

O PREFEITO, MUNICIPAi.. DE PRATA DO PIAlJJ, no.,us,o de suas atrlbulç6es 
1 legais e tendo em vista o que dispõe a lei úrgãnica do Munici pio, e, ~ 

,, CQN,SIDERANDO, o Falecimento do Senhor Getíillo Mendes Feitosa, o qual 
tem relevantes servi90s prestados ao município de Prata do Piauí como vereador eleito por 
lrês mandatos: 1989 - 1992, 11993 - 1996 e 1997 - 2000, destacando-se ainda coma 
Presidente da C mara Municipal no biêni0-entre 1991 - 1992. 

DECRETA: 

Art. 1º· Fica decretado Luto Oficial nas repartiçõ8iS Públicas do Munlclpío de Prata do P,laui 
por 03 (t~s) dias, em s nat de pesar pelo falecimento do Senhor Getúllo Mendes Feitos.a, 
Ex-Vereador do Município de Prata do Piauí. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposl9(ies em 
oontrátío. 

PubliQue-se, comunique-se e cum pra-se 

Prata do Prauí, 26 de no11embro de 2020. 

Willhelm Barbosa Uma 
Prefeit.o Munic ipal 

A, 
IPRATAooPIAUi 
GO\IE~ O OE RESPO~ilSA8a..EADE 

EXTRA TO OE TERMO ADITIVO 

ORIGEM: DISPENSA DE UaTAÇÃO N" 006/2020. 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N": 022/2020. 

CONTRA T ANTIE: Prefeitura Munídpal de Prata do Pia ui • PI, CNP J1 n• 06.636.807 /0001-00 

CONTRATADA: DISTRIBUIIDORA DE t.lEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LmA (SAÚDE & VIDA) -
EPP,C f>Jn• 10.64S.S10J0001-70. 

O~: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE 
PRATA DO PIAUI- PI, COM O PROPÓSITO DE INSTRUMENTALIZAR /lS MEDIDAS DE 
ENPRENTAMENTO DA EMERGl:NCIA DE SAÚDE PÚBLICA INSTALADA PELO NOVO 
CORONAvlRUS. 

OBJETO DA SUPRESSÃO: 

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a altsraça:o do Contraio Administrativo n• 
02212020 p.ara supressão do quantitativo do seu objeto na diminuição de RS 
21.750,00(IIÍnte e~ mil, setecentos e cinquenta~). a partir do dia 24 de novembro do 
cooente ano, nos termos do art. 65 inciso 1, alínea 'lb' e § 1° da Lei n • 8.866193 e 
alterações posteriores e aáusula Decima Segunda do contrato. 

li. IL Em razão da supres.são do objeto realizada por Intermédio do presente Termo Aditivo, o 
valor do contrato p!ISsa a serfix.ado em IU 8.250,00 (oito m1, du:rentos e cinquenta reais~ 
e o quantitativo contratual passa a ser o detal.haclo no quadro em arie.iw ao presente. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo eoooooa embasanento legal na Cláusula DecWna Segunda d.o 
referido Contrato, bem oomo art. 65 inciso 1, ali nea "b" e § 1° da Lei n • 8.866193 e suas aiteraQ1!es. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e coodiQOes estabelecioos no contrato inicial, 
firmado entre as pa1a 

DATA DE ASSINATURA: 24/11/2020. 

Wlll.ttELM BARBOSA UMA 
Prereito Municipal 

~ ~ 
PRATAooPIAUI 

EX"TRA TO DE TERMO ADITIVO 

ORIGEM: DISPENSA DE llaTAÇÃO N" 019/2020. 

IERMO AD.IIl'IOJJE SUf'BESSÃO AO CONIBATO N"· 03§(2020, 
CONTRATA~: Prefeltura Municipal de Prata do Piau1 - PI , CNPJ n• 06.636.807/0001"00 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA {SAÚDE & VIDA) · 
EPP,ONP.M' 10.645.510/0001-70. 

Objeto: FORNECIMENTO, EM CARÁTER EMERGENOIAl, DE MATERIAL DE CONSUMO 
(ANTISSÉPTICO E EPl'S) PARA ATENDER O MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI - PI COM O 
PROPOSITO DE INSTRUMENTALIZAR AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGéNCIA DE 
SAÚDE PÚBUCA INSTALADA PELO NOVO CORONAVIRUS. 

OBJETO DA SUPRESSÃO 
1. O presente Tenno Aditivo tem por objeto a alteraçã:> do Contrato Administrativo n• 

036/2020 1>n supress~ do qua.nli:tativo do $e\l objeto na dinn\Jiçao de RS 15.952.04 
(dezesseis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quatro centa.YOS) a partir cio dia 24 
de novembro do corrente ano, nos termos do art. 65 inciso 1, alinea 1>" e § 1 • da Lei n • 
8.665193 e altera;iões posteriores e Oáusula Decima Segunda do contrato. 

li. li. Em raz.ão da supressã:i do objeto realizada por ínt.ennédio do presente Termo Aditivo, o 
valor do cont,ato passa a ser fixado em RS 89.342,00(oilenta e nove mil, trezenlos e 
qu1Wl'lta e dois reais e noventa centavos), e o quantitaoo oontratual passa a ser o 
detalhado no quadro em anexo ao presente. 

FUf\O.AMENTO: O presente aditivo eooontra embasamemo legal na aâusiJa Deema Segullda do 
referido Corllralo, bem como art. 65 ioolso 1, alinea "li" e § 1 º da Lei n • 8.666193 e suas alterações .. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais dáusulas e oondil;ões estatlelecidas no oonb'ato inicial, 
firmado entre as parles. 

DA.IA DE. ASS!l'IATUM: 2411112020. 

WILLHELM BARBOSA UMA 
Prefeito Munlclpal 

SINDSEIVIC 
S i.nd icat:o dos Servidores Públicos 

M unicipais de Currais - PI 
..Lutamos pelo direito do trabalhador"" 

EDITAL OE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÕES DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO SINDSEMC 

O Presidente do Sindicato dos Servidores P(iblicos Municipais de Currais -
PI, no U$0 d(t $1.18$ .Wibuiç,õe$ 1e,ga1$ Et (t$tStutána$ CONV OCA , c:,om fundemento 
no 449 artigo CIO Estatuto Social, tados os servlooms filiados ao $1 NOSEM C , que 
estejam quites com suas obrigações estatutárias para as E leições da Diretoria e 
do Conselho Fiacal do SINO.SEMC - quadriênio 2021/2024, e realizar, se no dia 
27 de DEZEMBRO de 2020 no horário das 8 :00 (oito) às 17:00 (dezessete) 
horas, na sede do SINDSEMC, situado na Rua Cosmópolls, s/n Centro, Currals -
P i. O pc-azo p.-a as lnsçrlçlo de çhapas senli de 06 {cinco) d ias contados o 
partir da publicação do presente Edital. As inscriç,ões serão rea.li= da5 na seda 
d'o s indioalo no horário das 13:00h às , 7 :00h . O réqUérímento d everá Séf dirigido 
à Comissão Eleitoral o Instruídos com document.os oonformo artigo 54 do Estotutc 
Socia l. Fica m ainda convocados para a assembleia gorai extraordinária que serili 
ree liuids no dia 30/11/2020 és 9 :00h, ne sede do Sindical.o , no endereço ecima 
men cionado, para deliberar sobre a segu nte pauta: Eleição da Comiasllo 
Eleltof"al. 

Currais - PI, 25 de Novembro de 2020. 

CLEDNO DE ARAU.JO CA.STRO 
Presidente do SINDSEMC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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NOVASIDC~"':4~--------------HAIII~ 

~TODOlº T'ER!l"\>fOADfflVOAOCONmATO 1410020 
DISPE SA DE PROCESSO LlCITA TÓRIO - DPL N." 018/2020 

P'ROCESSO ADMINISTRATIVO ." 030/2&20 

CO TRATA TE: M !CÍP!O D PORTO ALEGRE 00 PIAUÍ (PI) - CNPJ • 
0 l .613.513/000!-30 
CO TRATADA: R L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - "ME, CJ1,'"PJ 

.• 15.183.027/0001-34 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666193. 
OBJETO: Conslirui obj eto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo d.o referido 
contrato, qual seja OI (um) mês, em virtude da necessidade da continuidade da prestação do 
serviço do obj elo ora contratado, tudo conforme especificado no processo administrativo nº 
030/2020. 
J)Q'l'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Custeío Saúde/ Enfrentamento mergênciaCOVID-19. 
DA TA: 13 de novembro de 2020. 

MÁRCIO EIVA MART S, CPF 'º 536.865,86J..04. 
Prefoito Municipal 
RENATO FERREIRA DE ASSUNÇÃO FARIAS, CPF Nº 714.330.&73-04. 
Pela Contratada 

... wdodofl't•u• 
P....,_.tur• d• Porto Al•e,.. cio Nauf 

RV• Dor-.rteu .k>--6 Perelr~ 2Ae 
troneN c.eo, •sae--ooa,, as.>o-ooa7 

NP;:. o, .cu ..s, ,0001- o 
C■ P:. 04..8Sia-GOO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 
CARTA CONVITE Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 
AVISO DE UOTAÇÃO 

O MUNIÓPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ - PI, irtravés da sua Comissãc 
Permanente de Udtação, toma pública a abertura de licitação na Modalidade Convite, QUE! 

será R!glda pela Lei n° 8,666/93 e suas alterações, conforme adiante espedflcada: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RENATA CRISTINA !DO MUNldPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUt em 
conlbrmldacle com o Edital CC nº 001/2020. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO E 
PROPOSTA: 03 de dezembro de 2020, às 09 h. Os envelopes de documentação e 
proposra serão recebidos no horário e data acima especificados, na Sala de Licitação, 
situada na Rua Doruteu José Pereira, n° 248, Centro, Porto Alegre do Piauí/PI. o Convite e 
anexos poderão ser obtidos pelos Interessados no mesmo enclereço, no horário de 08:00h 
às 13:00h ou no site do TCE : www.tce.oi.gov.br. Edita l disponível: A partir do dia 
O 1/12/2020. 

Porto Alegre do Piaul - PI, 26 de novembro de 2020. 

Joelma Dias dos Reis 
Presidente da COPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMl>ES-PI 
AVISO DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SllvfÕES - PI, através da CPL, torna público, o cbnma
mento das fumas JOÃO NILTON DE SOUSA- (CNPJ 35.600.495/0001-74), 
POlENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELl - (CNPJ. 
31.491.813/0001-55), JPF CONSlRUÇÕES EIRELI (CNPJ. 
23.722.985/0001-64), GJS CONSlRUTORA EIRELI - (CNPJ. 
12.388.417/0001-52), CONSTRUTORA AGRES1E EIRELI (CNPJ: 
30.687.66U)001-06), LUCIANO GIL CONSTRUÇÕES BIRELI - (CNPJ . 
27.5l9.301A'.)00l-82), OONS1RtITORA RARIBE LIDA - (CNPJ. 
23.780.162A'.)00l-59), WSS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE
OBRA E CONSTRUÇÕES LIDA - (CNPJ. 15.069.077/0001-95), JPA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA. -(CNPJ. 23.670.372/0001-20). FLAY EN
GENHARIA EMPREmIDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ: 
17.690.855/0001-94; TEOTONIO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO INDÚS-
1RJA E SERVIÇOS LIDA EIRELI - ME (CNPJ. 10.453.927/0001-30). 
ROMA CONSlRUÇÕES EIRELI - ME (CNPJ. 21.725.5S2/0001-37), N3 
EMPREENDTh-ffiNTOS E PARTICIPAÇÕES - CNPJ. 37.408.191A'.)00t-35, 
VALDERI DA SILVA NETO - EPP CNPJ: 28.714.090.«>0l.OO, CONS
TRUTORA ASlRON - (CNPJ. 07.422.145/0001-20). NORDES1E CONS-
1RUÇÕES E INFRAESTRUTIJRA LIDA - ME (CNPJ. 22.975.820/0001-
31), SERTÃO CONSlRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA -
(CNPJ. 21.181.254/0001-23). nos autos da TOMADA DE PREÇOS n. 
018/2020, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Construção de Pas
sagem Molhada. para sessão de abertura das propostas de preços e julgamento 
da classifica.ção, o se realizar em 03.12.2020, às 08:00h. 

O MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, através da CPL, toma público, o chama~ 
mento das finnas JOÃO NJLTON DE SOUSA -(CNPJ 35.600.495/0001-74). 
JPF CONSlRUÇÕES EIRELI - (CNPJ. 23.722.985A'.)001-64), CONSTRU
TORA AGRESTE EIRELI (CNPJ: 30.687.661/0001-06). WSS SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E CONSTRUÇÕES L TDA - (CNPJ. 
15.069.077A'.)001-95), FLAY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELJ - ME - CNPJ: l7.690.855A'.)()()l.94; TEOTONIO 
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO INDÚSTIUA E SERVIÇOS LIDA EIRELI -
ME (CNPJ. 10.453.927A'.)001-30), ROMA CONSIRUÇÕES EIRELI - ME 
(CNPJ. 21.725..5.SU)(){)l-37), N3 EMPREENDilvfENTOS E PARTICIPA
ÇÕES - CNPJ. 37.408.191/0001-35, VALDE(U DA SILVA NETO - EPP 
CNPJ: 28.714.090/0001.00, CONSlRUTORA AS1RON - (CNPJ. 
07.422.145/0001-20), NORDESTE CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUlU
RA LIDA - ME (CNPJ. 22.975.820/0001-31), SERTÃO CONSIRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA - (CNPJ. 2J.l81.254A'.)001-23). POTEN
C'IAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELl-(CNPJ. 31.491.813/0001•55). 
LUCIANO GIL CONSTRUÇÕES EIRELI - (CNPJ. 27.519.301/0001-&2), 
CONSlRUTORA RARIBE • ME (CNPJ. 27.380.162/000J.59). GJS CONS
'IRUTORA EJRELI - (CNPJ. 12.388.417/0001-52), e JPA CONSlRUÇÂO 
CIVIL LIDA - (CNPJ. 23.670.372/0001-20), nos autos da TOMADA DE 
PREÇOS n. O 19/2020, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Constru
ção de Passagem Molhada. para sessão de abertura das propostas de preços e 
julgamento da classrucação, a se realizar em 03.12.2020, às 1:2:0011_ 

O MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, através da CPL, toma público, o chama
mento das firmas JPA CONSlRUÇÃO CIVIL L TDA - (CNPJ. 
23.670.372/0001-2-0), JPF CONSlRUÇÕES EIRELI (CNPJ 
23.722.985/000l-64), PO'JENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIREU -
(CNPJ. 3l.49l.813/0001-55). VAGNER LEAL IBIAPINO - ME - (CNPJ 
22.808.302/0001-23), FLAY ENGENHARIA ID.iPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ: 17.690.855/0001-94, TEOTONIO 
CONSlRUÇÕES COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LIDA EIREU -
ME (CNPJ. 10.453.927/0001-30), ROMA CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
(CNPJ. 2l.725.55UJ001-37), N3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA
ÇÕES - CNPJ. 37.408.191/0001-35, VALDERI DA SILVA NETO - EPP 
(CNPJ 28.714.090/0001-00), NORDESlE CONSlRUÇÕES E INFRAES
lRUTIJRA LIDA - ME (CNPJ. 22.97S.820/0001-31), O1S CONSlRUTO
RA EIRELI - (CNPJ. 12.388.417/0001-52). GABRIEL KELSON MOURA 
DE LIMA EIRELI - (CNPJ 34.189.540AJ001.07). L S RAMOS DA SILVA 
Em.Eu -(CNPJ 35.198.810/0001-89) e ANDRADE EMPREENDIMENTOS 
LIDA -(CNJ>J 34.431.473/0001-65). nos autos da TOMADA DE PREÇOS 
n. 020/2020, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Construção de A
çude. para ses.são de abertura das propostas de preços e julgamento da classi
ficação, a se n:alimr em 03.12.2020, às 13:00h. 

Súnões (PI). 26 de novembro de 2020. 
Prefeito Municipal 
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• 

r RHHTllRA füNICIPAL DL 

PIRACURUCA 
' 

GAIIINETF. DO PRl•:n;rro 

DECRETO N° 060/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Abre Crédito Emordlnárlo para utlllzaçlo do1 recursos 
vinculados oriundos da Lei Federal 11°1401712020 no 
orçamento Geral do Munlc pio fel nº 1810/2019 no valor 
de RS 214.174,78 (Duantos e quatorze mil,. cento e 
set.nta , quatro mis , .. tenta e oito centavos) para 
cuatBlo d11 aça.s emergencllls dMtinadH ao fftor 
cultural em deeontncia d■ pandemia do corona 
Ylrul(Covid-19) • ela outras Pffl'ld6nclal." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, Estado do Piauí, no uso de suas 
alribuíções que lhe foram conferidas por Lei Orgânica do Município., com fundamento no 3ª 
do art. 167 da Constituição Federal, no inciso Ili do art.41 , arts.44 e 45 da lei Federal 4.320, 
de 17 de março de 1964, na Lei federal n"13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria do 
Ministério da Saúde n41356, de 11 de março de 2020, no decreto Legislalivo Federal 
nº14.017 da 29 da junho de 2020, por fim no Decreto Municipal de 14/2020, de 21 de 
março de 2020 que declara situação de emergência em Saúde Pública no Municipio de 
Piracuruca-PI, em de(()ffência da ínfecçto humana pelo novo ooronavlrus (COVID-19); 

DECRETA: 

M. 1º Fíea aberto um Crédito Extraordinário no valor de R$ 214.174,71 tDmntos e 
q~ mi~ cento e setenta e quatro reala e setenta e oito centavos), no orçamento 
vigente para ações emergenciais destinadas ao Setor Cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública em deoonincia do novo Coronavírus - Covid -19, sob as 
seguintes dota96es orçamentáias: 

Programática a ser criada para dnpua: 

Orglo Pmgramátlca 

06.01.00 13.392.008.2015 

TOTAL 

1 Fonte Federal: R$ 214.174.78 

FONTE DE RECURSOS = 940 
CODIGO DE APLICAÇÃO = 115 

Natureu F,onte Valor 

33.90.31 940 214.174,78 

214.174,78 1 

Art. '!' A cobertura do Crédito Extraordinário aberto pelo artigo anterior será com 
recursos proven·ente de excesso de arrecadação atrelados a Natureza da Receita 
1718.99.11.00 - Outras Transferências da União - Principal. 

Att. 3ª Fica o Poder Executivo Muni ·pai autorizado a fazer os ajustes necessários á 
execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao atendimento do referida 
Ato Normativo. 

Att. 4ºEste Decreto entra em vigor na data de sua l)Ub icação, revogadas as 
disposições em oontrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, em 26 de novembro de 2020. 

~ 
Pntfalto Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCJAL 
DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA 

PARECER 

, R ef. Aprovaçlo do B11lancete dá. S~~a Municipal de Assistência Social refermtc: 
ao mês de SETEMBRO/2020. 

DA CONSULTA E SEU OBJETO 

~ o &ooutivo do Municipio, para analise e parecer acerca da Aprovação 
do Balancete da Scc:recaria Municipal de A&sistêllcill Social refereme ao mês de SETEMBRO 
dr::2020. 

Nosso parecer: 

ln caso, verificou-se com d.are:za a devida aplicaçlo dos recur.ros do Fundo Municipal 
de Assistb.ia Socilll1 tendo sido cumprido às exiginclas legais, o que nos leva a foJllllll' 
PARECER AVORA VEL ao presente caso. 

é o nosso Parecer, S.MJ. 

PIRACORUCA - l'I, 25 de NOVEMBRO d.e 2020. 

CONSELHEIROS: 

• .FERNANDA SOBRINHO DAMASCENO-CPf 038.665.123-09 (Titular) rJ~: Secretaria MlllliCip$1 de.. A. ssist!nc.ia Soo. illl 
Nnf'h,M :Safu.&a::..911 O b U,m-i:, ,~ 

• MAR1A HELENA MAGALHÃES BORGES NETA - CPF 026.992.723-96 (Titular) 
Jnstitníção: SccJ"CIBría Munic ipal de Administraçllo e Finanças 

• A LlNE MARY 0'.8 CARVALHO SILVA- OPF 0l0.SJ4.233-S7 (Titular) 

, O- CPF 218.073.703-30 (Titular) 

Agricultwa e ~~~o 

• ANAPAULADASNEVF.S - CPF 060.009.613-08 (Titu1ar) 

InstH~.i9io: Secretaria Municipal de Cultura 
~ lf;/,u,J,p. k '1:1-"',..'.:':\ 

• ÊÍlISMAR ALVES LIMA - CPF 026.992. 723-96 (Suplente) 

19,sti_twção: ~wia ~cipal de Educação 
tv.i.ow().A ÂvJ.O ÀJ_Mt,& 

• RAIMUNDA MARIA DE IESVS CARVALHO- CPF 474.463.073-15 (Suplente) 
~ : Associação ~s Mo.radores do Bairro Esplanada 

~u,.,Ja ~A>.o ~ B:iwm'4Z'õ 
• JOAQUINA BRITO REIRA CVALHo- CPF 663.679.803-34 (Títular) 

Instituição: Igreja Cristã Pe.ntecostal 

• FRANCISCA ANTONIA GOMES BRITO - 005.776.923.05 (Titular) 
l.nstituição: Pastoral da 

(' o 
,., .,.,..,,.n:r ... - CPF 034.684.943-86 (Titular) 

Instituição: Paróquia de Nossa Senh.ora do Carmo 

• PEDRO DE CASTRO FONTENELE- CPF 790. 793.263-72 (Titular} 
Instituição: Associação de Apicultores do Vale do Rio Jacarel 

INIO DE SOUSA SJL VA- CPF 152.173. 703-78 (Titular) 
1ção: M:ocillCão de Moradores do Bairro de Fátima 

') ,R. 
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ESTADO DO PIAUI 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS'I'tNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE PIRACOR.UCA 

ft .. _,._.., 2:5 de_....., .. lQZI) 

O c-u,o Municipal de Assis.aocia Soei.oi. de Piracwuca. cm munilo CXIJ-.!i,._ 
realizada no día 25/11/20:ZO, no wo de auas ■blbuiç&:s ~ e confonne a lei llllmicipal n" 
1.78:8f2017. 

Considlttudo a ■p'011aç1o do Dai■-- à Sccrdarl■ MlllliciP■l de ~ - SoGial 
reCereote ao moes de SETilMBRO de 2020. 

RHSOLVB: 

M 1• Apv,v por unu,imjdaa o Balancete rderenle ■o mb dc SIITBMBRO do 
~odc2000. 

Azt 2" EsG n::solUQlo cab1I cm vip na dim do •• pabl,bçlo o _,li<' u 
disposiç.Ges emOOM6rio. 

CONSELHElR.OS: 

( ~,dp, ~ ,p 4m:,O?~ 
l'ERNANDA SOBRINHO DAMASCENO 

l.'midcnlc do CMAS Pin<:wuc■.•PI 

ALINBMARYDECARVAJ:B<?::~w 'lt!· ~ o.,.r1,,tlla ,iJl,,__ 
~~~~~BOR~~ ~ ., ~ 
ANAPAULADAS>IHVES~ ~~ {........_ :\ 

~~~~:'~~~220 ~iw p: ... m& 
JOAQU]NAIJRITOPEREIR.ADECARVALHO V :-/-
FB.AN.ClSCA ANTONIA GOMllS BIUT().V--.câc--. A1t1k1, a; q,,..,._ e )Í,.. j..., 
FRANCJBL DASILVALINHARES P 

=~=.~-0=-a-,,.-,t.-4:--,,-. -0=-J-,,,:,-.... ________ _ 

@ ESTADODOPIAVI 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSJSttNCIA SOCIAL 
DO MUNICIJ'lO DE PIRA.COR CA 

O Comelbo Munlc.ipal de Auisltocia Soçial de ~ cm reuni.lo ~ 
.,,.Jmdll no dia WI 1/2020, oo uso de seu lll'ibwç6es 1~ e conforme a lei inWlicii-J D" 
1.788/2017. 

~a~ do Balanmo dl ~a Muaiàp■I de Aflidblcia Soci■I 

...r-ao me& de SETEMBRO dc 2020. 

RESOLVB : 

An 1• Apowr por unanimid&dc o a.i- n:Íàallm ■o m6I do SBTEMB O do 
.....-dcio de 2020. 

Art 2" Em re.olldo - em viaor • dlli. do ,w pu~ e _.,.., u 
di5pooiçõcs cm C<IISlmio. 

CONSELJIBJR05: 

e k:vrw.,..l.D. ,-:,.QC.....-4 ,P iLJ ~-,;.9-
FEP.NANDA SOB:RINHO DAMASCENO 

Pn::aidcmc cloCMAS P~Pl 

ALINBMARYDBCARVALH~SILVA :Ít! '1f!! ~ Ç,,.,,,,,.(Co ,-{ . ..lv,._ 
EIUSMARAL\IESL~ n::MV _.J,? _.,_ 
MARIAHEIENAMAO~DO~~ ES ,. . 
Al-lAPAVLADASNEVES~ ~ •~~ ; =:a~~~~~v=::=~z Z:J~ 
JOAQUINA BRITO PEREIRA DBCAJtVA.LHO t 
FRANCISCA ANTONIA GOMES BlUTOP:""'-CBC"-- Aio -hm. ,:z; <7at:".½ e !tM-:~, 
fRANClEL DA SfLVA UNHAlU!S t, 
PEDRODl!CASIRO~ 
HERMINI.O DB SOUSA sn.v~.!2a,<M. 4 '2 «Rh 

MÔNiE ALEGRE 

PREFEffURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUI 
CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CH~: 04 554.2-32JOOO •71!1 
IIW~l'Lae.All~ Pk - ÇMlf,D ,""-"1,.,.~- ~u,i-A..in- CE'lã',; °'41,~ 
FoM.,•(U,.u77-1HIJ - ~~"'61!1~ 

PORT ARl A Nº 132, de 24 de novembro de 2020. 

" NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO." 

O PR;EFEITO MUNICIPAL OE MON•TE ALEGRE DO PIAUI, 
Estado do Plaul, ,no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgãnica Municipa l 

CONSIDERANDO que a 1ranamlssão de mandato de Chefe do, 
Poder Executivo Municipal deve pautar-se pelos princ,fpios da continuidade· 
administrativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da probidade· 
admi.nistrativa e da suprem.;lcla do lnteress,e pl'.lblioo; 

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato é o processo 
que objetiva propiciar condições para. que o administrador público sucessor possa 
receber de seu antece,ssor todos os dados e informações necessárias a 
Implantação do novo programa de gestao, desde a data de sua posse; 

CONSIDERANDO o ofício protocolado sob nº 001/2020, datado de, 
24 de novembro do corrente ano, assinado pelo Senhor (DIJALMA GOMES 
MASCARENHAS) - Prefeíto eleito para Govemar o Municlpio de MONTE. 
ALEGRE DO PIAUI - PI na gestão 2021/2024, em que livremente indiCBJ 
representantes para compor a equipe de translçao e : 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto na Lei Estadual nº 
6.25312012 e da Instrução Normativa de Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Piaul n• 011201 2. em que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelos. 
atuais e futuros chefes de poderes Municipais, por ocasião da transmissão de, 
mandato. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os Integrantes abaixo relac onados, parai 
proceder ao levantamenlo da situação administrativa municipal , devendo, 
promover a coleta, guarda e análise de todos os documentos necessários ai 

emissão de relatório conclusivo sobre as informações extra ídas da respectiva, 
documentação. encaminhando ao atual e futuro mandatário. 

Art. 2" - A participação na equipe de transição não será 
rem unerada em hipótese alguma, sendo cons!itulda dos seguintes membros. 
sendo eles: 

1 lNOICAOOS PELO ATUAL GESTOR: 
NOME cpr CARGO 
Francisco das Chagas Dias Rosal Jún ior 341 .218.463-20 Coorden11dor 
Décio Nerv d.e Melo Lo""s 735. 144.891-49 Membro 
Mauro Carvalho Rc is 895.445.873-49 Membro 
A ureliano Oomes da Sílva Júnior 027.774.703- 16 Membro 

li - IN DICADOS PELO NOVO GESTOR: 
NOME CPF CARGO 
Thia"o Lusiosa de Souza do Cunha 118.715.616-71 Coordenador 
Doniz,m: Frutuoso Matos 868.567. 1 53. 1 5 Membro 
Cloudiane Frutuoso Matos 868 •. 523.533-20 Membro 
Francisco Felioe Sousa Santos 0 15. 1.70.753-78 Membro 

1: Jnzon frutuoso Mo.tos O 1 o. 175. 773-58 Membro 

Art. 3º. A CorniSsão de Transição lem por finalidade propiciar ao 
Chefe do Poder Executivo em té rmino de mandato, informar ao Prefeito eleito 
sobre as ações, projetos e programas em andamenlo, visando dar continuidade â 
Gestão Pública e . ao Prefello eleito, antes da sua posse, conhecer, a\la1lar e 
receber do atual Chefe do Poder Exacutlvo todos os dados e informa.ções 
rieoessérios à elaboração e Implementação do Programa do novo Governo. 

Art. 4" • Os trabalhos da Comissão de Translçao dar-se-ao entre 
24 de novembro de 2020 a 31 de m arço de 2021 . 

Art. 5° - Os trabalhos a serem desenvolvidos por força desta 
Portaria, serão conGlderados oorvi90 publico relevantes. 

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na dlata de sua publicaça.o . 

!Dé-se ciê n.cia e cum praa.(le. 

1 
1 
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fifõ1x · · ---
PREFEITURA MUNICIPAL. OE PIO IX - PIAUI 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE ARTE E OUL TURA 
CNPJ (MF) 06.5$$ .812/0001-40 on<r. (89) 999340868 

Rua Seb8s/llo AmJ/s, 281· CEP; 64660--000 -Centro 
Te/ (89) 3453/1102 IE-maN.: preleittllBdepíq/x?@gm1tll mm 

RESULTADO O.A lf'fTERPOSICÃO OE RECURSOS 

CHAMADA PU BL.ICA f'f" 005/2020 

IOEN~FICAÇÃO 

Proposta 22 : Valc,izar a Arte <la P111Ma <M uma forma <llerante 

Pr<>1>onen1e: Raim~<Ju Apere<::ida de, Melo Souza 

RESULTADO 

DéfárídO 

RESULTADO F'lNAL DAS ANALISES DAS PROPOSTAS 

CHAMADA PÚ BUCA N" 005/2020 

kea culblral 1 • AtMsan.ato, Dança, Mú.alca RESUL.TAOO 

Propo&ta 1: Música, -de vida. 

Pr<>1>onen1e: José C~muto 8eniz. (Victo, Canulo) Aprovado 

CPF: 021i 159.003-07 

Proposta Z: Liw vir1ual lhe 8rothofs 
Aprovado 

Pr<>1>onen1e: AnlOnio Ilsmael de Sou!KI (lha 8rothers) 

PrQP""1a 4: LiWl show oordeslina Aprovado 

Proponente: Antonio Ediomar Aqlli1o do Nascimanlo (Tomo de Cormha) 

Proposta 5: Live :!ihow 
Aprovaoo 

PrQPon&nte: Ct,rlo,;, Anlonio di> Silvi, (RQ$1! de Jenoõ} 

Proposta 7= Mi.istc81 ferramenla de tral'°ISÍonnaçAo. 
Aprov,1100 

PrQPonente: Mtonla Mellssa Pe,,e.-a Oliveira (Mellssa 011•,elra) 

Pr<>1>osta 8: Vldeo aws • Princípios basicos do vlolao 
Aprovado 

Proponenl.e: Ana Paula SeÍXás Vieira de Sá (Estúdio Dó Re Mi) 

Proposta 9: OftciM <Je Arte em F enro 
Aprovaoo 

PrQPonente: .,,loioenara Beztma ele Sousa Alencar (Ateliê Costuranoo Sonhos) 

PrQPosta 10,: Arti,sar1Blo / Oficina criativa 
Aprovado 

Proponente: Teima Maria Saldarlia de Alencat (Alellé O. Zllda) 

PrQPO$tB 11: Môsic;aa; Fonle <le alegrip Q~ llllllscenele a ling,,ii,gem 
Aprovado 

Proponente: Luis Cardoso de S01.JSB (Jéilo Notdeslino) 

Proposta 12:: Raí da Pisadinha 
Aprovado 

PrQPonente: Raomsido Nonato l1rrars (Ral da PisadÍ'lhS) 

Proposta 14: Cur:so básico ele viol.ilo para, lniàanles 
Aprovado 

Pr<>1>0nonto: Manoel Edlones dos Passos Saivlano (Edlcnes S Jvl!mo) 

PrQPosta 16,: Môsic;aa: Alimento d8 11lma, soMo de cons~o 
Aprovado 

Proponente: Aldai Franc:i&<:o de Araújo (DaysinhO) 

Proposta 17: Mars que uma lembrança 
Aprovado 

Proponente: Erika ele Alencar Oliveira 

F'rQPosta 22: Valorizar e Ari.e da Pintura de uma forma dWererrle 
Aprovado 

Pr<>1>0nente: Ralm~ Aparecida de Melo Souza 

Proposta 23: Resgeter a Pintura em Tecido Aprovado 

Proponente: Mtonia Palt1cia Atrais de SOusa (P.A Art...anatoaJ 

Proposta 24; Preservando a Me do Ponlo Cruz 
Aprovado 

Pr<>1>onen1e: El lene de Alencar Arre" Sousa (Eli Ponto Cruz) 

F'rQPosta 26: Utilil,111,;lo o 8i,icuit como comr;,lemenl!!Çl'lo de Ren<I;, 
AprO'Vlldo 

Propononl.o: Julian Saldanha F-o.ora do Aloneat 

Proposta ze : Casa do Bonoeos 
AprOVado 

Proponen1:e : Ale>esanclra Maia Arrais 

Proposta 30; Arte e cosllA'a 
Aprovado 

Pr<>1>0nen1e: AnlOnia Modestine ele Alencar 

Aroa cultural 2 • Anos Áudio Visuais, Artot. Plilt.lic., Comidas llpi.eas, Oocora.çlo RESUL.TAOO 

Proposta 18: Cozirlhando com a Oeca 
Aprovado 

Pr<>1>onen1.e: Maria José de Sousa Arrais (Daca) 

Proposta 19: Dicas do café da Tida 
Aprovado 

Propononlo: Maria EJonilda das Graças <M Matos (íid 1 
Pr<>1>0sta 20: Sabor da Terra 

Aprovado 
PrQPonenle: Maria da Cru, Oliveira Silva (Maria do Café) 

Proposta 21; Setior é vida 
Aprovado 

PrQPonenle: Francísal Vl{lno de Sowa (Cteudi3<1a do M,ira,do) 

PrQPoata 25: Decoração de• f9Slas sinple• - pa:sso a passo 
Aprovado 

Proponon10: JUICISna SaldaMa Fe«8tfa • Jucinna 

Propsota 27: Pro<luZindo comidas líp,cas na pandom,a 
Aprovado 

Pr<>1>onen1.e: Raimtsuia Maria da Conceição Nete (Nelirlla) 

Proposta 29: Sabores do Sertão 

Proponente: Ta1ierl8 Ce1iucia de Alencar 

Áf<la cuUural 3 -Cultura Popular, Fotografia, literatura, Teatro 

Proposta 3: Um oloor sobre Pio IX 

Proponente: Athirson Anailton Arrais 

Proposta 6: Oloor Sirigular 

Proponente: Maria Raisa VM)(>I) 

Proposta 13: O sao João dericro <la g8Jlte 

Proponente: Antoni(l lv<:>1ene ele $ou$<! (Raio de $oi) 

Propo!lita 15: Amenine e o beija Hor (livro Virtu.-1) 

Proponent.e: Marla Socorro de Alencar Gomes PiNlO (Socorro PinhOJ 

Pr<>1>011t11 31 : ave,o Mesana1 Per>a$00 

Proponente: Micaela de Carvalho Alencar Antão 

Proposta 32: Fatiri<»ção da Cajuína 

Proponente: Carlos Jeferson de carvalho Alencar (Cajuina. Salina Doce) 

Aprovai:lo 

RESULTADO 

Aprovado 

Aprovei:lo 

Aprovai:lo 

Aprovado 

Aprovado 

Aprovado 

(Q__~-- e.. .. \ \l--. -o:,\,,. ~J.>- .... ~i'--
~~ Regina Coeli Vians <le Andrade e Silva 

tr 
Prefeita Municipal de Pio IIX 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FEi.iX DO PIAUi 
CNPJ ~ 06-SU.968/0001-46 

IECIIET. MUMICIPAL DE UWE 
UMA ADMINJSTRA O PARA TODOS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃ O : DESCONSIDE RAR A P BLJCAÇÃO FEITA A PÁG. 160, 
EDIÇÃO IYCC, DO DIA 18/11/2020 ANO , Vlll, NO DIÁRIO OFICIAL DOS ~fU JCÍPIOS E 
ÇO 'S IOt:RAKA PUBI. I AÇÃO BAIXO: 

PROCEDIMENTO ADMI lSTRA TIYO '" 06.'1/1020 
01 f'.EN A Ot.: UCIT ÇÂO , • Oli,ll:2010 
OBJETO: Serviços de recupemçilo de a<irrodn. vicinal em pontos especffi00$, ern _,menw primilrio, do 
l'ovoodo Amapá alé a localtd:idc Bcla Vcnoza na zona lllllll d.o Mllllicipio de Soo Féfo do Piauí. 

OESP CHO OE RATIFI CAC1\O 

O proccdimen!o de Dispensa de lieimç:lo n• O l 9/2020, de que trata csu: processo, objcti\'ou a coolllll1IÇ:lo de 
empresa pn:rn os serviços de mwpcmçâo de cst.rad::a vicinal l'ffl pontos especifico~ cm re\.1i:stimcalo primiuio, 
do Po,'Oado-Amopó acé a loealidadc Bela Vcn= na zona rurnl do Munidplo ele · ao Félix do P~~w. foi cm 
tO<la a im lfllllli~ a«;D<lida a 1 lslação pçninrnte, consoante o Pare« r da Comissão Pccm:mrntc de 
Licilaçã,;,. 

~= modo, SIIIÍ$faz>cndo a lei e :M:> mcrito, RATlflÇQ os lc1U10s propostos no 11=~r da Conússão 
P.erm'1rlcnte tk Licit,ção e da Assc;;,,orin Juridica, n contratnção d:t firma A iTÔNIO DE PÁDUA COELHO 
B RBOSI\ - E!PP - CONSTR ORA SANTA RITA, in!aim 110 CNPJ n• O _050.436/0001-33 com o \l'll)C)J' 

global de R$ 18,60 1,49 (ckroito mil e Ki_$C~n1os ç um n:ais ç qu=la e no~ ccnta\'os). 00nformc 
docurucotos que iostru,:m cslc proccsso. 

Cumpra-se. 

ilo Félix do Piooí (PI), 06 de vembro de 2020. 

Proccsso Ac!ministrntl,'O: 06S/2020. 
l'roocduncoto Llcil:JtÓrio; O 19/2020. 

ontmro admini;;tm1ivo: n• 0M/2U20 
todalidooc: Oispc11sa. 

JO>é Já.il,o,1 Piu 
Prefeito 'lunicip:il 

EXTRATO DE CON!TRATO 

Oijcto; S<:rvi,'05 de nxvpcração de estrada vicioal cm pon1os c~ccilicos, cru rcvcslimcn1o primá.rio, do 
Po,-oado AIDllp:í olé n locaf,d,do Belo Vcne,,. 1111,.onn rural do Município de ão Féli do Piaui. 
C011tmiaa1e: Município de :lo FélL do Piaui. 
Cootllltldo: ANTÔ, 10 D · PÁDUA COEUiO BARBOSA - PP - C0 STRUTORA SANTA RITA, 
in:;,;fit;,. no CN.t'J oº 03.050,43(l/U\J(/J-ll3. 
Valor Global: RS l&.601,49 (dezoilO mil e scisecatos e wn rcBis e quareoCB e ao,-e ce□IB\'OS) 
Data da Assin:nura: 06 de ovcm.bro ele 2020. 
Vigência: E.stc coolr:llO vi_gor:mi atê 31 de dcllCOJbro de 2020 a parlir de sua assinatura ou oo lc11J1Joo do 
serviços n serem realiztldos, pre\o'llleoendo o quo oooner prilmliro, podendo, nind11, ser pronogiido ou 
:idith'lldo. po.r interesse público e ele acotdo com a coovcni~neia deste Município. nos 1c11110s da. Lei rf 
8.GW93. 
Dotaç1ío Orçamonlliriu: Orçamonto Gorai do Muaicípio de São Fóli:., do Piwu, no elemcatu de J,,,.l"'SU 
449051 - Obras e serviços de engenharia. 
LcsJslação; art 24, l, da lei SGGG/93 e LEI 14.065/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~uc~ÃÕ 
,~ 1 Corulna'r,Snw 

PROCESSO AD NJ TRA TJVO 022/2020 
PREGÃO PRESENClA_L • . • 039/lOliJ.-PMUP_I 

EXfflATO DE CON'TRATO DE FORNECIMENTO N·' 02212020-CPUPREGÔESJ'P'-1L/PI 
REf. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039120~ENS COMUNS 
MOOAUDAOE.: PREGÃO NA FORMA PRESENCIAI:. N" 02312020-C PLIPREGÕES/PMUPI 
Objelo: CONfflATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBAS 
SUBMERSAS ZUNA URBANA E RURAL. para (1 e-.rcído dt 2020. 
o,ta Mjuciie,ção: 1211112020 
Homologaç~o: 1, 3/11'2020 
Órgão ParUefpanle: Realizador- Pmeltura Munl~lpal de Luzlllndla/PI. 
P1e9oel10: FÁBIO BRAGA DE ARA0JO 
Controlador Geral do Município: JOSEAN SOA.RES CARVALHO 
Atitorioade Superior: RON_Al.00 DE SOUSA AZEVEDO 
ITENS REGISTRADOS: 

D6CIIIÇ,lo 001 l8MIIOI ,._ 

... ,~·--··-
LI 11:DZ - ·°"" 0'!M~p:ilillW_a1 .... !Sli. 

u ~· - Rl"G ~ l;l(l(>D)OOatC/ • &:H.! 

1.3 11788 muo.e Ró!ISbd>l•oUll'.-lfio\ 

,, 71171 ~ ~~o,1Cl\a.11.\ 

1.6 111]') - ~~àl101.a'.!!A 

1.6 'lfm 

...,_ 
°"""""""'Zl'l •100,, 

20 lfflEMffllAAWQI 

?i ~ l'la,0,o 
1 '""' ii, Plil: ii, .-.-.rio ---~ Cfi.1(0:m<loo,v-"81m 

Z2 e9l ..., ..... l!::.'!:~"'--:s~~J!;: 
fBI:) 

23 C,7(1; -- --P\Çt,ir.,, i;l,,.p, 0< .... 1(()ra.16'l<J 

""" 
l < 

,_ - ~r-,..~uJi...r 

2.5 c:116' * ·°"' ~<liil'..,l>IJol<l>DI• ""'"' ('1 
LO - ! ®AOAO Ili! 00IIMIIO 

11 - m,Q;o QIIQQ CIJ- IXJ1I a2 e::mAS --- "'""' 
18::lb . blat22009ll>',00llcto-.Oll!ü:n 

'" -~ 
___ .,. ,--- .. --,,~. -«,"'1<,-lll!I;-- .. --

l@2'pcii\JmiRY.Q.!ll5131l. 

33 ,.;•z ...-,tim Câfnblü>lmllo~-....- • <N. 
-l,l;,ojec21R• 

ª' 2ml ~ 
i.<mftt!""'p)O>![dor«n,,o<an _ _ 

Uol 16,00 

Uol 16.00 

Uol 18,CCI 

Uol 16,CIJ 

Ul'II 18,al 

Ul'II 16,al 

li •111,0'J 

" "'·"' 

Un:, \il.00 

Uol ....., 
Uol lli,00 

Uol 14.00 

Uol 10,W 

Uni 1&.cn 

Ul'II 16,al 

ll1,CO 

11;_8; 

43,11 

16,0I 

111,1& 

311.e; 

ll,l_l& 

,., .. 

-
""' 51,l,n 

1 r,;J» 

---.-
1 111;,!II 

:m,f// 

·CIIIJI 

~--1, 
16',"6 

ll!ioó 

IW,-~ 

llll,26 

18,(11 

•18.8' 
Slíolll IIJ 

lfW 

º""" 

~•O 

'°Ili') 

@.'O 

SJl'o111A$ 

2167;22 

~~•.-

3918,84 

.:,;;,15 

V. TOIII-D-<ioodl~!llloolll!C9A1-~III 

lOTAL DO$ SBMÇOS ftalll) AI 

101..._ 00$ IMTEII~ flt'.W,J AI 

10TALOAli,l,ooeOOAAj40!ijAI 

08SERVAOOE9 I: 

,.,,., .. 
2006,00 

,21,_oe 
619,'l'l 

257.~ 

99t.N 
!i332,,l(J 

'5,131.M 

T~ i._<0 

""""" 
2,61_,0 

l ln,~ 

91i!6,811 

•tMIU2 

2017/lli 

- .-
5Mr.,,õ, 

•&kJ2 

• A emprou delefl!O<II óo <lileho do oon!T8!llt cam a Pre!eiun, Mun"'4>11 ~ i.ui,161'1:!la - PM.IPI, põdeMI ser -• de 
itCOrÓO """1 Clldl ,_ulilde Adni-■IM, -mtlÍ■ 1 d-1'<!■ •lCÍIIÍCII o p,uo plta Mondinwlto oonfomw uiJltllOiu 
tlO Edillol e quJI b ,_JJ<i:>rie<le corn, .- ..w\Qto.n,,,._; 

• A liblnçlo • COM"'lilefttoo Conlrolo AdrrinlilmM> .., III01rumen1J, coog61"119 (AC) - odolitM i ll'<!icoçto do dolaçto 
o,çamen!áila para • comeq~enta desjle&a em oonfollridade oom o nejamefllo IIIIIDdo pela PMUPI 1B11cado'8 da 
lldlaçto PI'"'~ do oon1role da, qo~e, ldle<l•s.. 

• A unkla<IC IISbntc flml ~ 111q11111910 ~•> do ~ CMfonM • :IIJQ nc<!cmiclDdO ponlltlil, •-nclo ~ • 
condiçõM do Extrato P•it:lo~ o• n,,,.. • "'opectivo,, ""fl'ICffio,,çõ,H, lov•IIII""• ""' ~ .. 'I lllllldlldn ilomda• no 
Tom,o do R.o~ncla {TR~ 

• O. proço, do••- odmitidos pa111 • co11h.:açlo 
• Exlrato N' ll22/2020 illv- - Exlra!o P•relal como M nelt -._. lnln- 1)1111 todo, ""' eflilos. IIO leor oonllclo nc 

Pmcellõ A<!...,_ foi", 1Illll2020-CPUPREOÕESIPIUPL 

OBSERYAOQes n: 

DETEHTOAA 001 • CONSTRUSEV - ME 

Cffl'J/lll!f CNPJ/MF· 23.S•00.561/0001-55 

ENDEREÇO RIJA JOSE DE MELO, CENTRO UJlllÃNDIA/PIAIJl 

CIDADI! lUZIIIÂNDIA/iPIAUI 

WZll.ANOIA PIA.lfl 13 DE NOVEMBRO DE 21)20, 

www.demervallobao.piJeg.br 

EXTRATO DE C-0 TRATO 

Contrato de N": OOW19 

Fundamento: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666 de 21 de jWlho de 1993 e suas altera~ 

po$leriom 

Objeto: Contratação para a Prestação de Serviço Técnicos Especializados d.e Comunicação 

Mullimldia pelo Ato n•. 3355 de 28 de agosto de 2016 e Provimento de Acesso Dedicado à lnt.emet. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DEMERV ALLOBÃO-Pl. 

Contratado: SANDRO C. VIEIRA INFORMÁTICA- ME 

Valor Global: R$ 333,95 (trezentos e trinta. e três e noventa e cinco reais). 

Data de usinatun: 19 de outubro de 2020. 

AfflUA AMADA MINlMJIIO DO -Muol:lp,I·-4'd/ll" -~--- BRASIL :=.~DA 
tHUU flHUL alJ\.U 

la.LTURA 

~ -·-
EDITAI, 001/lmO - SUas(plO f':ARA MANUTENÇÃO OE ESPAÇOS ART(sncos E g/LT\JRAIS INSffl\JlCÕES 

EORGANJZACOESCULTUIWS COMUl'IITÃRIAS 

RESULTADO DOS gPAÇ0S INSffl\JICÕE'S E ORGANIZAÇÕES g/LTUIIAIS COMUNJTÃRIAS 
CONTIMPLADOS 

._ 00 BPA(D, INSTIR.11,JW 

OU OIGAN~QJlnllW. 
CO-ÃIIIA 

Q.UBETAl!OCli .IIIOW 

l'MClllEDl'DIVER'iOES.O 

CASA. DE 5110\YS POINT 00 
O\NiUINHA 

ESPAÇO <NUUUl!A MN1t15 

CASA OE SHOWS DANCE HALL 

CLUBE REClll'ATIVO IIAIHEARl0 
vuoso 

ESOOLARENOV......,BASE 
CAPOEIRA 

CASA DE SHOW f'Ot<KU DO 
CIIIQ,UIM 

CIA DE DNIÇA IAMANAIIAUIT 

AllEOCAAT-IAIAíO PlOOUÇÕES 

GI\UPO CUlTU!IM. JUNIM LUA DE 
PIIATA 

~00 SEGMENTO P0"1\JAÇAO 

lf5I0'61.VB. lfGAL 

MARIA DA CIUIZ ESPAÇOS DE 10 PONTOS 
ROOl!IGUES APRESUITAÇÃO 

MUSIOU. 
M,l,RIA FIIANCSCA Dl' EMPl!f'SAS DE ll l'OOTOs 

SOUSA ~ 
IIWICISCODAS ESPAÇOS DE 11P0N'IOS 

CHAGAS CAMPOS 0A APRESlNTAÇÃO 
SILVA MUSICAL 

LUZIANE DE CARVAUiO EsPAÇOSDE mPOfHOS 
MORAIS APIIIESENrAÇk) 

MUSl(:Al 
ANTONIO JOSE DE E!SPAÇOSDE lC PONTOS 

SOUSA A.011:ESENrAÇk> 
MUSICAL 

GEOIIGEVAN' DE ESPAÇOS DE 11 P0ffltlS 
w.i;EoovaolO AP!lfflNTAÇÃO 

MUSICAL 
ANAi.iCE PAZ 005 EsCOtASDE U POHTOS 

.5ANTOS CAPODRA 
FRANCl5W AI.\IB DA ESPAÇOS DE lC POHlOS 

COSTA APRESUITAÇÃO 
MUSICAL 

COMPAftlUASE ll PONTOS 

TÂM'IMJAAD!NIA [S(OlASDE 
l'fREIRA 0A COSTA DA/11;,\S 
mulel!OOl>AS flU'RESSÕES O'l POHTOS 

CIIAGIUDA$11VA M'l1SIICAS E 
CUITU!IAIS 

ll:WJ2AOÃSEM 
,ESPMM l'09UCOS 

EVf< DACOSTAUW. RSTAS 17 POHTOS 
POP\11.AAES/SÃO 

JOÃO 

De~I LoblD, 25 de NOYembro de 2020. 

Soocrdárlo Municipal do Cllltur.t Juvcnb.do" Tu rillTlO 
Dm,..,rv.ar l.ahãn .. s.bul 

VAHIR DO ~DID --
UMA PAIICELA OE R$ 

~IXI0,1)1) 

UMA PARCELA DER$ 
~ 000, 1)1) 

UMA PAIICELA DER$ 
~D00,1)1) 

UMA PARCELA DE l!S 
3. 000, 1)1) 

UMA PARCELA OE R$ 
3. IXIO, 00 

UMA PAIICELA DER$ 
~ IXIO, 00 

DUAS PARCElAS DERS 
3. IXIO, 00 

UMA PARCELA DER$ 
3. 000, 1)1) 

UMA PARCELA DE l!S 
~ 000, 00 

UMA PARCELA DER$ 
3. 000, 00 

DUAS PNl.caAS OE R$ 
9. 000, 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO IDE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretaria Munlclpal da lnfraaslnJbJra 

T~MO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO N·• 29912020, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICiPIO OE FiLORIANO-PI, ATRAV~S DA 
SEC'.RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
E A EMPRESA LUST06A CONSTRUTORA EIREU
ME. 

A Prefeitura Municipal de Flonano. pessoa ]<Jrldlca de d reito püblico. situada â F'raça. 
Petr6nlo Portela N unes, SIN • Centro - Flor1ano - PI , alravés da sec:retar1a Munlclp I d.e 
Infraestrutura de Florian<:>-PI. lnsclil.á no CNPJJMF sob ,:, n .• 10.6•0.171/0001-39. s!tuada â Rua 
Marques da Rocba, 1160, Centro - Flor1analP,I, nesie alo represernado pel8 timo.• Secretária 
Munleíi,al ae 1n1raes1ru1ura, ,:, sr.FranelSCG de ASSiS carva1n,:,, aoravante oon,:,minaaa Simplesmente 
"COf\lTRATANTl:",t&S0IYO moc1mcar un11a1era1,n ent ,:, contrat,:, n"ZHIZOZO. ooMmme Pn:,cesso 
Adml,nistrativo n• 001.000112M/2020, Memorando n• •!100/2020. que se n,gerá pele leglslaçlla 
pertinente, Lei Fed'eral n" 8 .66619a, oom as a~erações lntro<IUZiáas posleriormenle e pelas olâusulas 
e oondlções s"ljuint85: 

CL,ÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presenle 1ns1rumen10 oofllratual tem oomo ot,jet1\IO a moclifica.çllo unh8teral ao oon1J•810 
reg iStrado e putllieaCIO á ltaYéS ao n"299/2020, referente àOISPl:NSA OE l.,ICITAÇÃOn• 6912020. 
fonnahade nos eut.os do P•roces:so Admlnlsl ratlvo n"'001 _000B.25512020. por parte da 
Aclmlnlstra\)'11,:,, \llsando àoonll'ala91!0 de pe"5oa )Urfclle11 para oxeou91lo do projeto elétt1CO de um 
ramal m6clla tensão cm 13.a KV no padrãt> oonwnci,:,nal para alirnllntar uma subestaçao aót'ca 
que atenden! es lnSlelações e1átrtcas do C<>milérto Bom Jatdlm. na zona urbana do Munlclplo de 
Flomono, oonrorme projeto,plaoíli'la orçamentámo eespeolfica~s oonstantes no termo de 
roro~ ncia. proposta da licitanto wncooGra daDISPENSA DE LICITAÇÃO n• 69/2020quG 
Integram o presente instrumento como se aqui estlwssem transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOAPOSTILAMENTO 
Apostila-se a cláusula quar1aantsriarments s aconladano Contrato n" 299/2020,Projeto 

Atl\Ad-: 1oao;S;1emen\o de OespesH : 4 ,4 .-90.$1 .00: Fo nte de Recurso: 001 ,permanecendo 
wlidas o iMlcradas as c:lémais. nãG expressamente mooificádás por csl.c lnslrurncnto. 

CL.ÁUSULA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÃO 

A COMISSÃO F'ERMIANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a pL>bllcaçllo resumida do 
presenta Termo, Que é oona1çll,:, 1nc11speM611e1 pa,1•a s,ua elleéeiO, até o Quinto diO óu1 cio mês seguinte 
a,:, dn ~ua assinatura. para oeorrnr n,:, pmm d ê vinte dias <laqueia data, n,:, Dlallo Of.::lal <IM 
MunicipiOs. oonsoente ao qua dispõe ,:, art. 81. Pan!grafo Únioo. da Lei n• 8.6661113, ressalvadoo 
disposto no art. 28 deSla lei. 

Floriano-F'I. 26 ds novembro da 2020. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVAUiO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

KIIP11rnlRA HlllflCIPAL DII l'RANC:Isa> AYUB 
1 

B$TAD<) DO •IAtrl =~ ~~·;:iiº;:~~~9m &&irro, C:IIIIITRO 

~ • • 001)10•2.) /2:0líã 

ABltl! OODITO ADICIONAL SUPLEKKNV,R B 
tlÃ OO'nWi nov:IDbclAS. 

o PR.RflUTO lruNlC1Pll de P:Rí\NCJ.60::, .A'tã:KS, VALKlli: truNea DH O:t.l"\f.8:lll, no U ilO d t! 
1\:1.41 &t:.t'lbulç.õe• lega.1111 ,e éãil CMto.rmi.d.a.Cle com a llhllt:O.t'illAÇl.o- OOá.álCàOICé d-6 31!13 . 

ãrt.. 1 • - Pica a.btirto no corrt!nt.l!!i !xérclcio, ~it:o Mlcional S~lél:Znt:a.r no 
orçame.cco Ge.rel deaca -enclclade. no val.or de R.$ 20.000 , 00 (Vinc.e Ki.l Re&i1). de1Jc.lnado
ao re[orço dM.a 11:ag,.dncee Doc,1,çõe1 , 

•• 
01 .0l. OO - c:llcuA ll'O'n:-Cllll 

01-0U-0001 1.001 - -~ u- S ~~ IX> HllllO M --.., ~cu.u. 
D1 La:n-~!à! ·:~<1!!: ~~~~ NDNICIPi\l, tu 

3.3.,c,.:n • P-aa,gana • DHpaN.a coa Lo«Jaoçá.o 11.$. 
] . 3.tl>. 47 - Obr·lv•~- T.r11N.t.h1•• ■ Cont.r.ibu.tiY.a• li! 

&.1:t. . 2• • P•r• ,ten.d1111; o d.i•po•to no{eJ Artigoh1) 11.nter.i0z:eh1) d 11te DSCRSTO 
•~irtl i;x;m;, reÇ1,1"'°'• 01 re1v.lt,1ult.C1 d.e ,11.nvl•çllo p,p.r;çt,1 0\1- tQt•-l. de dt;lt111ç,Oe.1 
õrÇl!litneDtlr i a ií d e 11 t. 1111 é l'l.tl&de . C011.f0ralé d i l!lcttimi.o.a,ç:10 à:.ba i.xo. de àõord.O o:. o Art i go 1.3 . 
, 1•, Inciso III, d11 Le1 Fede.ra.l n• 4 .320/51, no valor glo.ba.l d-li R$ 20.000,00 tVlnce .Mi.l 
Re1!0). 

Y&l.or d& Aml1 a-ç:&o 

01.01..co • cllmu. IIVUC::Ull 
01-0U-0001 l,001 -~ D.\ CÃHAA/1 HmllCPl\L 

:,.$.P,1) .40 • ~~i~ dil!II ~õQl1• ,da In-Ce~a & • Çom!J)J,c.aça~ - ~HIil 

.. :U>.000,.-ClO 

:'Hl .000.(1(1 

k'C. 3• • Bate DJK'R.BTO et111::r.ar4 ea vt90r na d.ac.11 de 1u.a pu.t>llc:.aç,l.o, re-c.roa9:l.odo-
11e:u1 eteltca para DS/ll/30,20 , revogada • • d.1111-po•içõe·• Ml cont:.r-ilrlc. 

VALIUR lllWlrS DB 01,lvs:IAA 
PRJtPUTO ICIPAL 

Aaa-1n&do, :mmerad.o e :ragl■ t.r-.do o pre■ent:e DEICR8TO· no g•b1nete do PJUIJ'EIITO 
Mlll'lClPAL de 1'1Uii'HWIUI. MWTC'J:i'lll, Dli FIW'ClSCO ADlllS, 100, t:rh d.!H diO mt■ de nov.
do ,11.no de doi.• ail e Yi.ntc (OJl/11/20-20) ., e publlCD.do., po::r 11:1fi.:s•çlo . II0:8 termo111 ~ Lei 
Orgllnit::á. NuoJ ,elpn l . 

Estado do Piauí 

til ........ eBliElilnlBé. 111!.!tll!::letsl. C!li !ill.lil!.lt:i 
Praça Joaquim N:oguelni Paninagu,6, 717, Centro, 

Gilbués CEP: 64.930-000 
CNPJ.: 06.554.216/0001-85 ·-

TERMO OE RATIFICAÇÃO 

Ratifioo a DISPENSA OE LICITAÇÃO N" 46/2020, v isándo a cônl:rátáçâo direta. por 
dispensa de licitação, tendo como objeto a aquisição futura e parcelada de material 
de expediente para atender as demandas das Secretarias Municipais de Gilbués. 
confonne parecer da Procuradoria Jurídica e de acordo com o que consta nos autos 
do Processo Acin inistrativo em questão, amparados nos 1em1os do Art. 24, inciso li 
da Lei Federal nº 8 .666/93, e AUTORIZO a l)(ooeder a conlratação da empresa São 
Francisco Comércio de A limentos Lida, inscrita no CNPJ n" 07.512848/0001-49_ 
Assim determino a publicidade do presente ato conforme prevê o artigo .26 da lei n" 
8.666/90. 

Gllbués-PI, 26 de novembro de 2020 

Leonardo de Morais Ma.tos 
Prefeito Municipal 

EXlRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 4612020 

Objeto: Aquisição futura e parcelada de material de expediente para atender as 
demandas das Secretarias Municipais de Gi1bués. 

Contratante; Prefeitura Municipa1 da Gilbués 
Contratada: São Francisco Comércio de Alimentos llda, i:nsaita no CNPJ n" 
07.512848/0001-49 
Fonte de Rea.ir sos: lcms/lss/Fpm/Outras Receitas 
Justificativa: Art. 24, Inciso li da Lei Federal n" 8.666193 
Ratificação em: 2611 1 /2020 
Valor Total Estimado: R$ 48.683,28 (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos) 

~ >---.....:i> 
:i=-~~-=-r- -z--.-.. ·--·-· 

RESOLUÇÃO N"' 0071 2020, de 25 da novembro da 2020. 

Olsp&e ,ob,., • APROVAÇÃO do Demonstrativo 

Slnt~oo de Elcewçlo Fls co-Fin1ncel"'· tx...ddo 
2019, conforme Portaria nt: 130 de 29 de setembro 
d.e 20l0, dG MunlCIJ)IO de lsalu coelho - Pillul. 

A P1en,r1a do Conselho Mun dpal de Ani•tlncia Social • CMAS, de lulü Coelho - Piaul no 

u10 du .a:u-.Jõ .tribuiç6a 1<9PIJI, ..-m r-é\lni.lo OtdJfd.rta r.aJJuda no dia 2.S de no,;em.bro de .2020., no 

uso da com.pet:lncl.a que lhe confa:r• ■ Ltt; 

CONSIDEllAM>O, a an,llse d<>< pstos oom os recursos de .-.tos com • Gfftlo: ln.dice de 

Gfldo Ouoentral- do SUAS • IGOSUAS e fndice de GeJtlo Descemralaad■ do PnJs,■m■, : Boln

Famn • - IGDPBF. 

RUOWt;: 

Art. 1• • Aproqr ,11 'Presteçlo de COntu do ~rutnti'IIO santftlco Anu■ I, Ano: 20.1.1, do Munfcipio 

d'I' !saiu Coelho - Pi1ul. (GESTÃO: IGDSUAS E IGDP9F') 

Art. 2•-Após ;anátis:e do1- dados con'tidos, o Oremons.tr-•tive) foi apt'C'Naido po·r una.nlmldllde. 

Art.ill - Est■ Ruoluçlo entr■ ni em vJsor na data de •u• publi.caçlo, -■das dlsposlçl!es em 
cont,.rlo. 

lulas co.i110 - Aau(, 2s de .,.,_,.bro d■ 2020. 

J~ ,m~ cl,, ~ .._ S~c,.,r,""
Francirene Marie da Souaa Santana 

P,_.ldenta do CMAS 

DOM
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

Portaria nª 059/2020- GAB 

Regeneração - (PI), 26 de Novembro de 2020. 

Dispõe sobre a alteração dDdl membro~ 
lnte~rantes do Fórum de Educação do 
munldplo de Regmeraçlo"PlauL 

O Pmelto Municipal de Regeneração, ~wdo do 1'111ut no uso de su~s atriool~es e 
prerroJ:ii!tivas legais. que lhe são conferidas por lei a partir da nec-.,,ssidade de inseltucionaliur 
mecanl~mos de plane menro êd\Jô'.!clonal participativo e dtimocrnllco; ronsld@rando o 
cumprimento da.s a~@s do Mlnlsdrlo da Educação JH!rtlnentes às políticas educaclotiais que 
garantam 3 democratização da gestão e ~ qualidade social da Educação; conslder:mdo a 
competência do municlp1o tia coordenação ela politlca munlclpal de Educaç,ão elas dlferent@S etaj)3S 
e modalidades de ensino e o decreto n• 012 de 211 de maio de 2013, que ln:mml o E'órum Municipal 
de E<luução • FM E. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar os integrantes para wmpor o Fónim Municipal de 6d.uc.>fão ª*ude:ndo os 
dis~itivo,; contidos no,; artigos 6t, 7• e 8• do Decr~to no 012/2013 que instituiu o Fórum 
Munldpal de Eduação, tom os seguintes representantes das institui.ções tom nus respectivos 
ti\ul~res e suplentes: 

1. Setretaria Municipal de educa.çlo 
T[tular: M r~ Pereira da SIiva, CPF 826!158433-53. 
Suplente, Marganda Alves de Ate11Mo, CPF 842039003-8?. 

U. RepNsentantes de pais de alun~ das escolas da rede pública 
Titular: Maria Graoellne Moura Pac~eco Santos, CPI' 0301'20S93·00. 
Suplente: Carla Alalane Pereira da Silva, CPF 034686293·03. 

IU. Repres.ent:antes de profe.s:so·res dá r;,de públltá 
l'itular: Má ri:a MaurB Vieira do Co$ta, Cri' 905507233-49. 
Suplente: Dotores Ma ria Ura Ferrelra, CPF 221082S13-68. 

IV. Represerotantu d e ies-tuda11tes da rede pública 
Titul r: S ndy13 Janl!!lly Sousa Barbosa. 
Suplente·: Teresa Cristina Al11es dos Sanoos. 

§ 1t • Os répr@Sentantes dás lnstirul(Õés e sous .suph,ntes foram indicados pelos respectivos órgãos.. 
instlculções e entidades. 

§ 2• - Os represent::mtes (las institui~ e suplentes poderã.o ser .wbstituJdos p~los respeétlYOS 
órgàos, lnstimlções e <tntldades quando ocorrer a vadncia do cargo. 

An. 2• - A p rodpação no Fóru.m Municipal 1'1-ri cons[derada de relevante tnteresse público e não 
$orá remuneradª-

Art. 3' • Esta ?Qrtll ria eatra em Yiçor na data de S\I& pub1JcJç~o. 

Re1,istre•se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabl1:ii:'l.C' do l' rc-f.vito M u.ni<:ip.al d ~ R,eaeneração • Pl. 26 de Novembro de 2020. 

Prefeito Municipal 

Numerada, rogí.stra.da e publiC'11 da a prese.nte pom rla aos •lnte ~ seis dias do m~s de novembro do 
ano de dois mil e vint'J!. 

mADOOO PIAUÍ 
PREFE11URA MUNICIPAL DE JARDIM 00 MULATO 

2• Tmao Aditivo • Tomada de Preçol 002/2019 

CONTRATANTE: Prefeitma Municipal de Jaroim do Mulato 
CONTRATADA F & W CONSfRUÇÔES LTDA ME-CONSTRUTORA AGUIAR 
CNPJ. N" I0.402.888/0001-42 
OBHTO: Prorrogação da vig!nciacootratual (art. S7, IT, Lei 8.666) 
VIGtNru: 06(si,es) meses 
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2020. 

Jardim do Mulato, 30 de junho de 2020. 
Presidente da C<imissão, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

DECRETO N. 042 /2020 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2020. 

o.c..ta ponto f1teultatlw> noa 6'v""' <» 
Admlnl•t,aç.., Ol,wa • lndJ- ..., vlrt»cle do -
Anf- â ~.., -- â 5ac> 
R-w><:-do-- Pl•<Uo,,_,m:,_M, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, no uso d& 
suas atribuiç,ões legais, com base no art. 62, Inciso v,1 e/e art. f!T, Inciso 1, alínea •r, 
da t.ei Orgânica Municipal. 

CONSIDERAIIIDO 064° Anrwrs.AtiO d.e Emandpaçlo Polltica ele SI.o FrandSco CIO Piau! - PI, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica dEk:ret8do ponto faC1.Jllati\lo o dia 30 de novembro de 2020 
(segunda.feira) em todos os 6rgilos da Administraç.ilo Direta e Indireta, em virtude da 
comemoração do 64° Aniversário de Emancipação Política de São Francisco do Piauí 
- PI . 

Partgrafo único: Este Decreto não se aplica aos seNi90s executados por 
servidores em regime de Lrgência, plantão, ou necessidades indispensá11eis ao 
funcionamento da Administração, como serviQOS de saúde. além Cios servidores da 
Educação. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data. de sua publicação. 

Art. 3° - Revoi:iam-se as disposições em contrario. 

Oabi.- do Prwfaito Municipal da &lo Francisco do Piaul, ""' H de nOV11mbru de 2020. 

António Martins de carvalho 
Prefeito Munlclpal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMIPRA-SE. 
Numerado, regi.$trado e publicado o pre$enl8 Deorelo. no murat da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Piaui, aos vinte e c inco dias do mês de novembro doo 
ano de dois m 11 e vinte. 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALME TE 
COM 
CAR IMBO 
DO TEMPO 
HO DLDGAIDD 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas a noss se ições se uem os mai rigorosos 
p drões de segiur nça, g rantindo a inallterabilídade 
e legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a lnstruç o Normativ TCE/PI 003-18. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RfilA TÓIUO DE GESTÃO FISCAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAlíl 
RELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL 
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CAMARA MUN. CRISTINO CASTRO 
RELA.TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA D~PESA COM P~ SOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAI/2019 AABR/2020 
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PmW WJ:Al.CO)l1ISSO.IL• IIIPMII)• ~ 1 • 1111) 'JQl.l,,Jl 

LDml&bDIOOX)(,o,io, U t lll."1.l0-111) Ull,lll'Jl 
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DIIA foau,pan 1111Íormpaioci1,•del"Af 1J:1011ta1bu,tlo"lf'Pd•m: 
«) ~ltipdldu, i:oniídcn1l1nqllllastm 11111 iw.,r."t1 crmp6;, l!lllcrial CQ lffl'l90,IIOS 11m10sdll1n, 6Jdll,ci 4.310164; 
li) Der,- IIIIJ)dm111anãotiqiii,lm,, ÍIIICÓIII~ ~on Paga!do<pitcemlor,_..liq,iibdasflo~doeu!QCP.1"' Í111V1~t0II 1ln1t 35 il!Lei 4Jl0/QI 
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CÂ !ARA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DE 10 'STRATIVO DA DESPFSA COM PESWAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCW, 

SET/2019 A AG0/2020 
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o.w OJI) 0Pl O!ll Q,111 0/11 'IP) 

OJI) 0.00 OPJ 0,(11 Q,111 11,0l 11,l)l 

OJI) 0.00 OPl OJJ) OJ» GP! ~ 
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) l.\'Jl,ID l l 'l),),OI llm,11) 31~? ltr_ UIJlt,cll 

)L~ l l. ;l,Of 11.n;p; lLi»~ Gl.1117,411 

lllltOII m;l.Ot ) 1.7)~ l i.ili>.~ l<IIIJló,dl 
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IJ,sso ÍOllD pn maior ll!mplll!llcit, 3$d!sp<SllS man>Jb$ esl!o s,gr,gad,$ em; 
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PREFEIT RAMU IClPALDEPAUD'ARCO 
RELA.TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMON TRA TIVO CONSOLIDADO DA DIBPOl\'IBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referillcia: JANEIRO a DEZEMBR"O no18 
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